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As assignaturas por desconto em folhas serão to- 
Inatlas a partir do i" do mez seguinte áquelle em qua 
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mediante arrendamento,?á Associação Central Brasileira 
de Cirurgiões Dentistas, com séde na cidade do Rio do 
Janeiro, o lote de terreno i>. 80 do quarleiíTió n. 3, na 
esplanada do antigo morro do Senado, para a edificação 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N, 4.ÍÍ80 — de 9 de setembro db 1923 

Decreto n. 15.665, que abro ao Ministério da Viação e Obras 
Publicas o credito do 200:000#, cm,.apólices, para oooor- 
rer ds despezas com ncquisição de edifícios destinado» ã 
Administração dos Correios no Rio Grande do Norte, 

Decreto n. 15.671. que declara official a Icttra do HjTUflO 
Nacional Brasileiro escripta por Joaquim Osorio Duquo 
Estrada. 

Decreto n. 15.672, que estabelece o systema de'defesa do lil- 
toral da Republica com cinco bases navaes o um porto 
militar e dã outras providencias. 

Decreto n. 15.675, que abre ao Ministério da Viação o Obras 
Publicas o credito dd 200:0008, para occorrer a despezas 
complementares referentes d condnicção do edificio des- 
tinado d Administração dos .Correios no Estado do São 
Paulo. 

Decreta n. 15.676, que abre. pelo Ministério da Marinha o 
credito de 30.000:0008000, para attendor ás despezas com 
a Reorganização da Marin lia. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder, mediante arrendamento, 
á Associação Central Brasilcirn de Cirurgiões Dentistas, 
com séde na cidade do Rio de Janeiro, o lote de terrena 
n. 80 do quarteirão n. 8 na esplanada do antigo marro 
do Senado, /wim a edificação da séde da Assistência Dtxu 

m ta ri a Infantil. 

O Presidenta da Republica doç Estados Unidos do Brasil ; 
Faço saber que o Congresso Naciónal decretou e eu 

smcciono a seguinte resolução: 
Art. 1.' Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, me- 

dianto arrendamento, d Associação Central Brasiloira «lo Ci- 
rurgiões Dentistas, com sédo na cidade do Rio dd Janeiro, o 
lute de terreno n. 80 dg quarteirão n. 3 na esplanada do 
antigo morro do Senado, para a edificação da sédo da Assis- 
tência Dentaria Infantil, por ella croada, paru tratamento gra- 
luito das oreanças pobres. 

Paragrapbo único. O prazo, preçovr demais condições 
do arrendamento serão estipulados no acto da respectiva esr ri- 
ptura. 

ArU 2.° Rovogam-se as disposições em contrario 
Rio de Janeiro, 9 de s 

dencia o 34° da RoFublica, 
Rio de Janeiro, 9 do setembro do 1922, 101" da Indopc-n- 

1 irtn 

Epitácio Peosõa, 

Joaqvim Ferreira tíhai ! 
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DECRETO N. 15.6t5d ■— us 7 DE setembro de 1923 ' 

Ábre ao Ministério da Viação e Otraa Publicas o credito ãã 
$00:000$. em apólices., para occorrer ds despezas corn a 
)tcquisição de eiHficiòs destinados 4 Administração aos 
éorreios dò Rio Grandf do Norte 

O Presidente da Repiábíloa dos Estados Unidos do Brasil, 
ásando da autorização contida na lettra c do art. 66 da lei 

iu. 4.555, de 10 de agosto do. corrente anno, reso^n abrin do 
ÍMinisterio da Viação e Obras Publicas, o credito de 200.000*.. 
eai apólices da divida publica, para occorrer ás despezas com 
a aaqnifriçao dos prédios ns. 52 o 5i da rua do Commercio, 

i em'Mata!, onde funcciona a Administração dos torreies ao 
Rio é-rande do Norte. 

i . Rio -de Janeiro, 5 de scff bmbro do 1922, 101° da Indepen- 
Sjõljcia o 54° da Republica. 

Epitácio PbssôA. 

/. Pires do Riô. 

Romero Baptista. 

DECRETO N. 15.6)1 — DE 6 DE SETEMBRO DE 1922 

Vedara official a letra do Hywm Nacional Brasileiro, escrU 
pta porr Joaquim Osorio Duque Estrada 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
'fendo em vista a delennipaçao constante do art. 2 do decre.o 
Ueg.slativo n. 4.559, de 2i ue.agosto do corceule aiuv», rer-» re 
declarar official a letra do Hymno Nacional Bca-idetro. es- 

1 cri pia por Joaquim Osorio Duque Estrada o que a C3.e ueuet 
1 acompanha. 
t Rio do Janeiro, 6 de setembro de 1922, 101® da Indepen» 
tlencia o '14" da Republica. 

Epitácio Pkssôa» 

Joaquim Ferreira Chaveto 

HYMNO NACIONAL BRASILEIRO 

tíSGRIPTO POR JOAQUIM OSOEIO QUQUE ESTRADA 

Ouviram do Ypiranga as margens pi acidas 
De um povo heroico o brado retumbante, 
E o sol da liberdade, em raios fulgidos, 
ÍJrilhou no céo da Patria nesso instante, 

SI o penhor dessa igualdade 
Conseguimos conquistar com braço forte,. 

Em teu seio, O' l Liberdade, ^ 
Desafia o nosso peito a própria morte ç / 

O ! Pah ia Amada, 
idolatrada, 
Balve! Salvo l 

-iBrasil, um sonho intenso, um raio vivido 
De amor e de esperança á terra desce. 
Si em teu formoso céo, risonho « límpido, 
JA imagem do Cruzeiro resplandece. 
Gigante pela própria natureza. 
#Va beílo, és forte, impávido colosso, 
% g teu futuro espelha essa grandeza. 

Terra adorada, 
Entre outras mil, 
E s tú Brasil 
D I Patria * mada 1 
Êos filhos deste sobj 

's mâe gentil, 
Patria Atmda, 

Srasíl: 

faltado eternamonto em berço osp»endido, 
n som do mar o á luz do céo p- to, 
ulguras, O* l Brasil, florão da America, 
iQminado ao "sol do I^ovo Mundo, 

Do que a terra mais garrida 
■ Teus risonhos, lindos campos reem maifi florou^/ 

«Nossos bosques teem mais vida», 
«Nossa vida no teu seio mais amores». 

O'! PaDia Amada,. 
Idolatrada, 
Salve ! Saive I 

Brasil, do amor eterno seja symbolo 
O Lábaro que ostentas estrpupdo, 
E diga o verde-lburo dessa flammulá 
«Paz no íutru-o e G-ioria no passaoo». 
Mas. si ergues da Jusliça a clava forte 
Verá? que um filho teu não foge á lula. 
Nem teme, qup;p te adora, a própria morte. 

Terra adorada, 
Entre outras mil, 
EVs tú. Brasil. 
O' I Patria Amada ! 
Dos filhos deste solq 
E's mão gentil, # 
Patria Amada, 

Brasil 1 

DECRETO N. '15.672 — de 7 de setembro de 1922 

Estabelece o systeina de defesa do Uttoral da Republica, corn 
cinco bases navaes e um porto militar e dá outras provi» 
dencias 

O Presidente da Republicâ dos Estados Unidos do Brasil:; 
Comi dei ando que a defesa naciotmL objectivo do appa- 

relho militar do paiz. exige, antes rie tudo, uma disfribmção 
sysl.ematica de elementos de vigilância ao longo da nossa fron- 
teira terrestre e marítima; 

ru-n o o- el ação á primeira, já tem o Go- 
verno em vias do realização o plano delineado pelo Estado 
Maior do Exercito, e, para sua completa execução, solicitou 
do Congresso Nacional, em recente mensagem, providencias nq 
sentido de se declarar território federal uma faixa, de ra- 
aoavel largura, parallela á linha de confrontação interior; 

Considerando que seria la'ha e incompleta qualquer oega- 
nizacão de defesa que não abrangesse Umbcm um conjunto 
de medidas de caracter naval, destinadas a garantir a nossa 
extensa costa marítima, onde florescem já numerosas cidades 
que so tornam, cada dia, mais importantes emporios com- 
rnerciaes; 

OnncirtPT-aodo ni,0 0 desenvolvimento das possibilidades 
íteohnicas da Marinha, no que «oncorne « nff;oina8 d,, conslm- 
cçao, oonseiAação o reparos do material, represpiUfinS va- 
lioso impulso dado a varias industrias do paiz quer pelo 
aproveitamento dc productos nossos, quer pela constituição, 
aqui e g' "O "e^rtadeiras esc^Iss profissionroq; 

Considerando^ que a esquadra, orgão fundamental da de- 
fesa 11 "ma ião púde pre«rirdip, oara a «ira efficacia. da 
localização intelligenfe do pontos de apoio, onde ao ahrisro do 
ininrgo, os navios 30 reabasteçam de muniçBes c'combiistivel o 
passem pelos renaros indispensáveis; 

Considerando que, além dessas bases dg menor jmporfan- 
cia, p unanimemante reennb^cida a do 
mento de um porto militar, verdatleira Spde da esquadra, 
ce»tro do todos os nossos recursos navaes, com elementos te- 
cbmens e naturaes adequado? a constituir não «ú um esta- 
leiro considerável de conslrncção militar, mas ainda um local 
apropriado a manobra? e exercícios de conjunto em q,,e se 
po??am desenvolver themas taelicos sem a observação indis- 
creta da população cosmopolita e sem risco em tempo de 
guerra: 

Considerando que. desde muitos annos, as vozes mais com. 
pefenfes da nossa officialidade naval se veem pronunciando 
por estas medidas: ... J,D. , 

.Considerando que o Atmlranlado, instituição ,off,r'»í. 
orgao technico consultivo da Armada, já em 12 de dezembro 
de líilp emitiu o seu parecer favorável ao estahe^cimeuU) 
do oorto mfitar na enseada da Ribeir» Estado do 9'° "e 

neiro, bacia da ilha Grande, e á creação de bases navaes etn 
Pará. Natal. Bahia, ^n'» Latbanna e rí0 oande do iSi'': 

Considerando que esSas mdicaçbes rmresewtam o fruf0 
do conq(>ionciosos esf^oos o nma sériQ traDn 
a que deve o Governo a. ondep syatematiCàimen^6» ^ la 
<l"e o permifam os recursos do paiz, o o aconselho a Pontioa 
nava' a secuir: . , 

flon-ide-ando que o acío preliminar dessa conjunto da 
medida? deve ser » sua consagrado positiva, em decreto. qnB 
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evite èoluções do continuidade ou modificações menos ponde- 
radas; 

Considerando qno tão relevantes realizares devera co- 
meçar pelo núcleo do systuma, isto 6, peias obras relativas á 
base principal, de accôrdo, ainda uhi com o voto do Alrniran- 
tado, que, insistindo em sessão de 20 de julho de 1921, f-ela 
installação do Porto Militar na Ribeira, supgeria ao Governo 
que «a Marinha commemorasse o Centenario da nossa Inde- 
pendência com o lançamento da sua uodra fundamental»: 

Deorcta, do accôrdo com o art. 48, n. 1, da Constituiçãct 
Federal o as autorizações decorrentes dos arts. 30, verba 8* 
o SI, n. 3, do decreto u. 4.555, de 10 do aposto ultimo; 

Art. 1." O systema do defesa do littoral da Ropubllea 
comprobcndorá um porto militar na enseada da Ribeira, 
bacia da ilha Orando, Estado do Uio de Janeiro; e cinco basos 
navaos situadas em Pará, Natal, Bahia, Santa Cafchurina e 
Rio Grande do Bui. 

Paragrapho único. A ordem dc installação dessas bases o 
a sua olassirioação serão reiodadas pelas nccessidados da Ma- 
rinha c a orientação da politica naval. 

Art. 8.° Será declarada do utilidade publica, afim do soe 
desapropriada, a área que for julgada necessária para o esta- 
boleciuento do Porto Militar na Ribeira, inclusive as cmedas 
d'agna do Braouhy o Ari ró, as Hlias o ilhotas da enseada o os 
pontos situados na entrada da referida balda, cujo aproveita- 
mento for conveniente para as fortificações o outras utili- 
zações da Marinha. 

Art. 3.° A' medida que, com as novas mstallaçSos no 
Porto Militar, se tornarem supérfluas o disponíveis as exis- 
tentes na bahia do Rio do Janeiro, poderá o Governo, sem 
prejuízo da defesa deste ultimo porta, dispôr delias, vendendo 
os umnoveis e machmismos em concurrencia publica ou trans- 
ferindo as machinas para as futuras bases navaes. 

Art. i.0 Rcvogam-so as disposições cm contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de setembro do 1922, 101° da Tndepoti- 

doncia c "i" da Republica, 
Epitácio PessôA 

João Pedro da Veiga Miranda, 

DECRETO N. 15.076 — DE 7 DB SETEMBRO DE 1922 

Abre ao Ministério da Viação fí Obras Publicas o credito dê 
200:000$, paro occorrer a despezas complementares refe- 
rentes d construr.ção do rdificio destinado d Administra' 
ção dos Correios no listado de S. Paulo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no n. LVI do art. 83 da lei 
n. 4.242, de 5 de Janeiro de 1921, revigorada pelo art. 66^ 
iettra c, da lei n. 4.555, do 10 de agosto do corrente anno, 
resolve abrir ao Ministério da Viação e Obras Publicas o cre- 
dito do 20101:000$. para ocoorror a despezas oomplemenlaros 
referentes á conslrocção do edifício destinado á Administra- 
ção dos Correios no Estado de S. Paulo. 

Rio de Janeiro, 7 do setembro do 1922, 101° da Tndopen- 
donoi» o Si" da Rcpubliça. 

Epitácio Pessôx, 

J. Pires, do fitei 

DECRETO N. 15.670 — DE 7 DE SETEMBRO DB 1922 ' 

Abre, pelo Ministério da Marinha, o credito dc 3o.ooo:ooo$ooo, 
para attender ás despezas com a Reorganização da 
Marinha 

O Prosldonto da Ropublic» dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Usando da autorização contida no o. 3 do artigo 81 da 
Lei n. 4.555 do 10 do agosto ultimo; 

Resolve abrir, polo Ministério da Marinha, o credito de 
30.000:000$000, papel, em apólices, juros do 5 95 ao anno, as 
auaes serão entregues á Contabilidade daquello ministério, 
»®Ia fórma legal, afim de attender a todas rs despezas com os 
terviços atfinentos á defesa naval do paia. 
. Wo do Janeiro, 7 do setembro do 1923, 101* da Indepea* 
djeaora ^ sv dg uopublic».. 

' Epitácio Pessôa», 

(ofio Pedro da Veiga 

^ojnero Baptista,. 

DECRETO N. 15.679 •— de il de setembro ííb lôfifi 

Apj rova o regulamento do Segundo Congresso Airçcmafeo d£. 
Expansão Econopiica o Ensino Commcremt 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bn 
tendo em consideração a necessidade de estabelecer os d 
dos c regimen a que deverá subordinar seus trabalhos o 
guado Congresso Americano de Expansão Economiea e 1 
eino Commorcial a reunir-sc nesta Capital nos dias 12 a 20 
de outubro do anno corrente, resolve; 

Artigo unioo. Fica approvado ò regulamento do Segundo) < 
Congresso Americano dc Expansão líçonomica e Ensino Gom«. 
merciai que a ogto acompanha, organizado pela commissão es* l 
pecial para esse fim nomeada, o que vae assignado pelo w»»«J 
nistro oe Estado dos Nogocios da Agricultura, Industria 
Commercio. 

Rio do Janeiro, 11 de sototnbro de 1922, 101° da Indo 1 

pondoncia e 34' da Republica. 
a» -■ Epitácio Pessôa'.-■ 

\ 
J, Pires do Rio, V 

Regulamento do Segundo Congresso Americano de Expansão 
Económica e Ensino Commercial 

Art. 1.» O Segundo Congresso Americano ie Expansão 
íioonomica e Ensino Commercial, na conformidade da reso- 
lução adoptada polo Primeiro Congresso, realizado om Mon- 
tovidóo, em 1919, por convocação do Governo Ua Republica 
Oriental do Uruguay, reunir-so-ha na cidade do Rio de Ja- 
neiro, dc 12 a 20 do outubro de 1923, por occasião das fes- 
tas commemorativas do Io Centenario da Independência dq 
Brasil, de accôrdo com o decreto n. 15.228, do 31 dc de- 
zembro de 1921. 

Paragrapho único. O cncorramonto do Segundo Con- 
gresso poderá ser adiado até dous dias no máximo, desde qua 
assim resolva maioria do dous terços das suas delegações,, 

Art. 2.° O Segundo Congresso Americano dc EjKpansaa 
Económica o Ensino Commercial, sendo continuador da obra 
iniciada pelo Primeiro Congresso, reunido om Monfevidéoj 
adopta a mesma finalidade, visando, om oonsequeucia: 

«) estudar os meios de realizar, convenientemente, a ex- 
pansão económica rín o entre os paizes do continente ataori- 
cano, com o objectivo de determinar um opportuno e, pro- 
veitoso entrelaçamento dos interesses moraes o materiacs de 
todos os paizes da America: 

ò) estudar a fórma pela qual so ha dc orientar o des- 
envolver em cada paiz o ensino commercial, tomando chi 
ocnsideração as necessidades próprias do cada paiz e o pro- 
pósito do diffuUdir esses couhocimoutos uos seus differentes 
CTÓOS' 

c) resolver as questões adiadas polo Primeiro CongTcsrtt 
de Montevidóo. „ . ,, , ■» 

Art. 3.° O Governo Brasileiro, além do convite a to doo 
os paizes da America para ae fazerem representar official- 
nrente no Segundo Congresso a realizar-se no Rio de Ja- 
neiro, soiiciiaré de cada paiz americano a nomeação dc uma 
delegação incumbida de estudar e preparar os trabalhos con- 
cernentes ás thesos incluídas no programma offioial do Se- 
gundo Congresso Americano de Expansão FíConomioa o En- 
sino Commercial. 

Art. 4.° As delegações officiaes de cada paiz americano 
serão constituídas, no máximo, por cinco membros. 

Art. 5.° Além das delegações officiaes, poderão tomai 
parte no Congresso os representantes das camarns de com- 
mercio, associações oommeroiaes, agrícolas, industriaes o 
aoientifioas americanas, das universidades o dos cstaboleci- 
nieníos de ensino commoroial na America, o, bem assim, par- 
liculares, desde que concorram com tiabalhos reforontes a 
qualquer assumpto abrangida pelo programma offioiaie ae- 
ism os mesjnos trabalho;; accoltos polas rosiieolivas 
ções officiaes, á» quaes incumbirá fazer as ^^mpetentoe 
comtnunicações á Commiísão Orgailizadora do Bogundo (• t- 

^Hn^n^Commissão Organizadora do Segundo Cor- 
gresso Àmerioano do Expansão Económica e Ensina (W 
tneroial será oonstituida polo presidente e sooielano gwol 
da delegação brasileira o pela cqmmisaao eagiooial nomeadn 
pelo Ministro da Agiioultura, Industria o Commercio para 
dlahorar os projectos dc rogulamonto geral o de proframir»» 
do mesmo Congresso, 

Paragrapho único. Ao presidente o ao aeorotario da de- 
legação brasileira caberá, respectivamento, presidir o secre* 
fariar os trabalhos da comtnissSo organizadora o, bam Ku 
plm, elaborar o fazer publicar os annaea do «ongresso. 

Art. 7.* A' Cerami^sâo Organizadora inoutnbTrá a (IfrC* 
èç.So do todos os aolos e trabalhos proraralatloii BegutfK 
Congresso, cura^nndo-lhe espeoialmíotw. 
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a) velar pela observância do programma official do Con- 

t)' distribuir por todos 03 paizes americanos manifesto 
'opondo os fins c o programma official do Segundo Con- 
gresso Americano; . , , - ■ 

c) solicitar, por intermédio das delegações officiaes, a 
adbcsão e collaboracfio do todos os que possam ser admitti- 
dos a tonifir parte no Segundo Congresso na forma do dis- 
puto no art. 6"; 

d) fazer larga propaganda do Segundo Congresso o to- 
fnar todas as medidas necessárias para assegurar-lbe o maior 
eiito, 

Art, 8.® A' secretaria gerai compete; 
1", attendor a toda a correspondência relativa ao Con- 

fiieeso; 
2°, receber todos os trabalhos o fazer publicar os que 

lenham do ser submettido* ao Congresso; 
.1", dirigir o pcseoal da secretaria geral; 
4°, propôr 'odas as medidas que julgar convenientes pará 

p bom andamento dos trabalhos c êxito do Congresso; 
5", auxiliar a Mesa do Congreaso cm sou expediente o se- 

fcfetariar os trabalhos das commissõos cm quo so subdividi- 
rem as scccõo» do Congrosso; 

6°, organizar o archivo, do modo a facilitar a prompta 
publicação dos Annacs. 

Art. ç.0 Os trabalhos que houverem de ser apresentadoa 
int) Congresso devem sor feitos em duas vias, das quacs a pri- 
meira deverá estar em poder da Commissão Organizadora, o 
mais tardar, ató o dia 30 do setembro. A segunda via será 
apresentada pelas delegações que concorrerem ao Congresso, 

Art. 10. A Gapimissão Organizadora extinguir-se-ha com 
•ã installação do Oongresso, devendo por essa oocasião fazer a 
tapresentação official das respectivas delegações, dar eonheci- 
ánento da lista do» adherentes 0 entregar á Rfesa que fôr eleita 
Ibara dirigir o Congrosso lodos os trabalhos recebidos. 
t Art. 11. Na primeira sessão preparatória, quo se reali- 
zará a 11 do outubro, vespera do sua abertura, o Congresso; 

a) elegerá u Mesa do Congresso, quo ficará constituída 
de um Presidente, do quatro Vice-Presidentes o do quatro 
gccrelarios; 

b) .nomeará a commissão especial incumbida do elaborar 
6 Itegimonto Interno do Congrosso e de aproecntal-o na sos- 
eão seguinte ã solomno de abertura do Congresso; 

<;) fixará o numero o o horário das sessões que o Um- 
■jjrcsRo deverá realizar, 

Art. 12. Também na primeira sessão preparatória os 
inembios do Congresso so inscreverão nas couunissões a quo 
queiram pertencer. Essas commissõcs serão em numero do 
•cinco, corrospondenfes ás secções pelas quaos so dividem as 
íheses do programma official. .j , , „ 

Paragrnpho «mico. Por convocação do Presidente Jo Con- 
feresso, pcocedcr-sc-ha, no dia seguinte ao da abertura do 
mesmo, á installação das commissôes, quo elegerão, dentro 03 
seus membros inscriptos, o Presidente e o Relator respectivos. 

Art. 13. O Presidente do Congresso presidirá as sessões 
b dirigirá todos os trabalhos do Congresso, o será substituído 
pelos vicc-Presideníes, na ordem em quo estes houverem eido 
eleitos. , „ 

Art. 11. bías diecussSes o votações do Congresso o das 
Commissôes a quo so refere o art. 13, poderão discutir todos 
ris quo forem membros do Congresso; nas votações, porém, ca- 
ber A um único voto a cada Delegação, o qual deverá ser çx- 
ipresso polo Presidente ou membro da Delegação que fôr in- 
cumbido de manifestar o seu voto, conformo a commanicaçao 
prévia quo deverá ser feita pelo Preaidento da respectiva de- 
lo^flçâo > 

'Art. 15, Cada trabalho apresentado ao Congresso deverá 
terminar com a indicação synthetica dos seus fins, sob u fór- 
ana dc conclusõa», quo serão sujeitai & discussão o voiaçaq 
do Congresso. , 

• Paragrapho único. Coincidindo as Conclusões ao aous o 
Inais traballms, sómonto uma dessas conclusões será votada 
*m jdenario, devendo-se, oomtudo, indicar os nomes oos au- 
fires da# conclusões idênticas. 

Art. 10. Os trabalhos destinados ao Congresso que mreni 
(Preeliidos áté á data estipulada no art. 9° serão impressos o 
distribuídos aos congressistas no dia da rnsumaçao do Con- 
gresso; para os qua foram recebidos postenormonte adoptar- 
se-lia, sendo possível, a mesma arovidoncla. 

Art. 17. O d membros do ©ingresso poderão faior uso 
da palavra sóraente duas vezes ern cada sessão, por espaço 
não excedente de quinze minutos para a primeira e do dez 
minutos para a segunda. O Congresso nodtTá ampliar osses 
prazos, mas om caso algum poderá exooaor ae trinta minutos 
nem as duas ve»cs. 

Art, 18. Os membros relxtores terão o direito d» inter- 
vir nas discussões sempro que lhos pareocr necessário. 

Art, 19. Cada ?p==ão ordinária do Cotifresso constará 'ii 
seguinte ordem do dia: 

1', leitura da acta da sessão anterior; 
2", leitura da correspondência recebida; 
3®, discussão dos assumptos relatados nas sessões o* 

commissôes. 
1 Art, 20. Os themas que, embora não abrangidos pol« 
progrumma official. forem apresentados em memorias pelat 
delegações officiaes até o dia 30 4Í0 setembro de •■e 1' ' crão 
communicados aos demais paizes convidados e inciuiuos, cm 
addendum, no programma official. 

Art. 21. Durante o Congresso só serão discutidos oi 
trabalhos comprebendidos no programma official ou qu« 
nclle vierem a ser incluidns na fórma do art. 20. 

§ 1.® Os trabalhos apresentados fóra das condições men- 
fcionadas só poue.ão «ei acceitos si assim resolver o Con- 
gresso; neste caso, serão remettidos ás commissôes, para 03 
respectivos estudos, e discutidos o \ (ados ir nlenario de- 
pois e sem prejuízo dos demais trabalhos, os quaes terão sem- 
pro preferencia. 

t 2.0 Os trabalhos que ferem acceitos na conformidade 
do paragrapho anterior deverão ser publicados nos Annaes da 
Congrosso, embora não cheguem a ser discutidos ou votados. 

Avt, 22. Nenhuma moção ou conclusão poderá ser sub- 
mettida ã votação do Congresso sem que sobro ella haja 
emittido parecer a1 commissão competente ou a commissão 
especial que o Congresso houver constituído por não caber o 
assumpto na competência de nenhuma das commissôes do 
Congresso, salvo si a moção ou conclusão vier assignada pola 
totalidado das delegações officiaes. 

Ail. 23. Sómentc serão solcmnes as sessões do inaugu- 
ração < de encerramento, só podendo fallar os presidentes ou 
um membro do cada delegação oífioial. 

Art. 24. As resoluções sorfio tomadas por maioria d» 
votos. 

Art. 25. A lingua official do Congresso 6 a portugaeza, 
pndendo-so empregar nos trabalhos, debates ou discussões » 
lingua de cada paiz representado. 

Paragrapho único. Os Annaes do Congresso serão publi- 
cados cm portnguez, medianta traducção das memorias, tra- 
balhos o debates quo íorem feitos om outra lingua, devendi» 
as memorias ser publicadas, cm annexo, na sua lingua d» 
origem. 

Art. 23. O Congresso, na sua ultima sessão planaria, s| 
antes não o houver feito, indicará o paiz em quo deverá rca- 
lizar-sc o Terceiro Congresso Americano de Expansão Eco- 
nómica o Ensino Commercial o a quem caberá, em consequen^ 
Cia a sua convocação o realização. 

' Art. 27. A correspondência postal o telegranhica expe- 
dida pela Commissão Organizadora o pela Mesa ao Congresso 
ó reconhecida como correspondência official, com todas aa 
suas respectivas regalias. 

Art. 28. A Secretaria Gera! da Commissão Organizadora 
funccionará na sóde da Academia do Commercio do Rio do 
janeiro. 

Rio Jo Janeiro, 11 do setembro de 1923. — Pu'cs doj 
ilío x 

MENSAGBK^ 

Sr, Presidente do Senado Federal •— Havendo stnccio» 
haôo a resolução do Congresso Nacional quo autoriza <_> Poder 
Executivo a ceder, mediante arrendamento á Associação Cen- 
tral Brasileira do Cirurgiões Dentistas, com sédo na_ cidada 
do Rio de Janeiro, o loto do terreno n. 80 do quarteirão n. 3 
na esplanada no antigo morro do Senado, para a cdilicoção 
ra Sédo da Assistência Dentaria Infantil, tenho a honra rjf, 
Vos restituir oous dos antographos quo acompanharam a voaj^ 
mensagem n, 134. do 31 do mez fmdo. . 

Bio de Janeiro, 9 de setembro 'de 1922, 101' d0 InaoPQn- 
«cnefa ô 34* da Republica, 

Epitácio pessoa* 

Ministério da Justiça ô Negocies Interiorea — 
do Contabilidade — 1' secçãq — Rio de Janeiro, 12 «o setem, 
lr0 Sr.' r"secretario do Senado Federal — 
de transmlttir a V Ex. para os devidos ® 
sagem do Exmo. fr Presidente da RcpoWka, ^^^1, 
dous dos autograpbos dâ resolução do Coiigre^J^o^l quo 
autoriza 0-P0^LS0^v9 a ceder, medlauto arre ^>, 
á Associação Central Broadcira do Cirurgiões Dontutas^ com 
séde na cidade do Rm de Janeiro, o loto de terreno n 8l} 
do ouarleirâo n. 3 na esplanada do antigo^f^ia Tnfl 5.'^ 
para a edificação da sédo da Assistência Contam infantil. 

Reitero a V. Bx. oa meus protestos do estima e alta 
Cidersçfio ■ r» Joaquim Ferrera Chaves. 
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Jlinisterio da Justiça e 

Negocios Interiores 

O Presidente da Republica: 
Attendeudo ao que requereu o director 

geral da Directoria da Justiça da Secretaria 
da Justiça e Negocios Interiores, José RoJri- 
gucs Barbosa, resolve, na conformidade do 
disposto nn art. 157 da lei n. 4.555, d : 10 
de agosto de 192.2, conceder-ihe, emquanto 
estiver na actividade, a gratiHcação addi- 
cional de 41sobr i seus vencimentos an- 
nuaes, na importância de 7:2O0i5, a contar 
de r de julho de 1920, visto haver comple- 
tado, em 3 ! de Junho do mesmo anno, cinco 
aunos de effectivo exercício no referido 
cargo e contar, mquella data, mais detricta 
amios de effectivo serviço federal. 

Rio dc Janeiro, 11 de setembro de 
1922, centésimo primeiro da Independência 
9 trigésimo quarto da Republica. 

Epitácio Pessôa. 

Joaquim Ferreira Chaves, 

Por decretos de 5 do corrente, foram no* 
meados na fórma da lei: 

SECÇÃO do MARANHAO 
Municipio de katii 

Primeiro supplente, João Pereira de 
Araujo; 

Segundo supplente, Nemrod Archer da 
Silva; 

Terceiro supplente, Tercilio Corte Ma- 
ciel. 

Municipio de Caxias 
Ajudante do procucador da Republica, 

Olympio Machado Vieira. 
— Por outros de 5 do corrente, foi exo- 

nerado a nediJo Odon Pires da Fonseca Jo 
Io',ar de 1' supuleiíte do substilnto do j iz 
federal no municipio de Cururupú.na secção 
do Maranhão. 

— Por outro da mesma data foi reformado 
o soldado do Corpo de Bombeiros do Dis- 
tricto Federal Ismail Bailão Maia, co , o 
Soldo por inteiro nos termos do art. 2/2 do 
regulamento approvado pelo decreto numero 
15.238 A de 31 dc dezembro de 1921. 

—Por outro, também, da mesma data foram 
concedidos 99 dias de licença, e u •moro- 
gação, para tratamento de saúde, ao 3 sar- 
gento da Policia Militar do Diatricto Federal 
Rufino Alves dc Souza. 

Ministério da Guerra 

O Presidente da Republica dos Estados 
tío Brasil, usando da nutorisação que lhe 
confere o §6' do art. 48 da Constituição 
Federal c "cm commcmoraçâo á data dc hoje, 
resolve: 

Indultar; 
Virgilio Barboza Alencar, de dous annos 

• um mez de prisão, resto da pena de seis 
annoa e oito mezes a que fui condenmado 
pelo Supremo Tribunal Militar, por crime 
dc tentativa dc Uomicidio; 

Avelino Pinto, de Ires mezes e 15 dias 
do prisão, resto da pena dc um timo, 10 
inczes e 15 dias a que foi condemnado pelo 
Supremo Trlbunal Militar, por crime de de- 
serção ; 

Aniceto Elias dos Santos, dc um mes 
de prisão, resto da pena de quatro annos a 
que foi condemnado pelo Supremo Tribunal 
Militar, por crime de Insubordinação; 

j . veiiiaiio Francisco de Souza, de um anno 
c seis mezes de prisão, resto da pena de 
10 aunos a que foi condenmado pelo Su- 
premo Tribunal Militar, por crime de hou.x- 
Cidio. 

Commutar i 
Em tres annos e seis mezes, sub-maximo 

do art. 95, n. 3, do Codigo Penal Militar, a 
a neua de quatro atros de prisão com tra- 
balho, imposta ao excluído militar Manoel 
Ped-o Ferreira, por crime de insubordi- 
nação ; 

E u 2> annos, sub-maximo do art. 150 do 
Codigo ^eual Militar, a pena de 3) annos a 
qu • foi coadeninado o excluído milita" Se- 
ta tão Li a Ferreira da Silva, pelo crime 
de homicidio. 

Ri ■ de janeiro, 7 dc setembro de 1922, 
101 da iudepcndeucia e 34° da Republica. 

EPITÁCIO PESSÔA, 

João Pandiá Calógeras. 

Po: decretos de 6 de setembro dc 1922: 
Foi concedida, de conformidade com os 

firts. 2 e 19, § 2 . do decreto 14 6j3, de 1 
de fevereiro de 1921, nova liesnça, por 
tempo i determinado, para tratamento de 
saúde, á vista do laudo da junta que o ii.s- 
neccionou, ao mestre dc musica doCollc,io 
Miiiiar do Rio dc janeiro Olyntho Manhães 
Guarany. 

Foi concedido, de accôrdo com os arts, 
31 do Codi o dos Institutos ofticiaes de en- 
sino superior e secundário annexo ao de- 
creto n. 3,890, de 1 dc janeiro de 1901, e 11 
da Lei n. 2.290, de 13 de dezemoro dc 
1910, ao professor vitalício do Coliegio Mi- 
litar de Porto Alegre tenente coronel Con- 
rado Felix Sena dc Sampaio c ao adjunto 
também vi.alicio do n.esmo CoHegio te.ientc 
coronel refo mado Diogo Martins Ferraz, o 
accrescimo de 5*. soofe os vencimentos de 
docente, na Importância dc 8OO4OOJ por 
mez do primeiro e SOOMK) do segundo, a 
partir dc e de 2 de abril ultimo, respectiva- 
mente, visto terem, na vespera desses dias, 
completado dez annos de serviço cficccivo 
no magistério. 

Foraai reformados, dc acccrdo com o dis- 
posto no art. 57 do decreto legislativo nu- 
mero 4.555, de 10 de agosto findo, no posto 
dc 2° tenente, com o respectivo sofdo, os 
sargentos ajudantes José dc Macedo Braga, 
do II batalhão do 3 regimento de infautawa, 
C Joaquim Paulo Telles, amanuense de 1* 
classe, visto contarem mais de vinte c cinco 
annos dc serviço. 

Foram transferidos; 
Na arma da infantaria, o tenente Coronel 

Diógenes Monteiro Touricho, dr qyadro 
supolementar para o oré r.g 10, ssr.do c assi- 
ficado no 12' regimento (Bello Ho.isoute); 

Na arma da artilharia, os caoitães José 
Sabino Maciel Monteiro, da 2* bateria do 5' 
regimento de artilharia montada (S. Gabriel) 
para a 2* bateria do grupo montado do regi- 
mento de artilharia mixta (Campo Grande) 
e Renato Onofre Pinto Aleixo, desta bateria 
para a 2' do grupo dc montanha do mesmo 
regimento. 

Foram mandados admittir no quadro do 
•erviço de saúde do corpo de ofticiaes da 
segunda chssc da reserva da primeira H"ha 
do Exercito, dc accôrdo com a co idição 
quarta do art. 7 do rceulamcnto app.ovado 

por decreto n. 15.179, de 15 de dezembro 
dc 1921, no posto de 1° tenente medico, os 
Drs, Miguel Francisco de Azevedo Júnior, 
para servir na primeira região militar, e Sul- 
picio Auzler Bentes, na sétima, e no posto 
de segundo tenente.^pharmaceutico o phar- 
maceutico civil Roberto de Oliveira Gonçal- 
ves, também para servir na sétima região 
militar. 

Foi nomeado segundo tenente medico, no 
quadro do serviço de saúde do corpo dc 
ofíiciaes da segunda classe da reserva da 
primeira linha, para servir na quarta região 
militar, o Dr. Rivadavia Versiani Murtà de 
Gusmão, visto ter satisfeito as exigências 
do art. 1°, n. 1, do decreto n, 15.179, de 
15 de dezembro de 1921. 

Foi promovido ao posto de segundo te- 
nente, no quadro da arma dc infantaria da 
segunda classe da reserva da primei a li ha 
do Exercito, para servir na primeira região 
militai, o primeiro sargento instructor Os- 
car de Souza. 

Foi t ansferido para o Exercito de segun- 
da linha, sendo classificado no quadro sup- 
plementar da arma dc infantaria, afim de 
servir na primeira região militar, o tenei te- 
coronel da antiga Guarda Nacional Alfredo 
Ismael Pereira da Cunha, visto preencher 
as condiçOes exibidas para essa transferen- 
cia no art. 22, § 3", do decreto n. 13.010, 
de 29 de maio de 1918, cm vigor p.lo ar- 
tigo 27 do de n. 14.748, dc 28 da março de 
1921. 

— Por outro de 11 foram reformados, do 
accôrdo com o disposto 110 art. 54 do de- 
creto legislativo n. 4.555, de 10 de agosto 
findo, com todos os vencimentos do pos.o 
immediato, os coronéis Cassiano Pacheco 
de Assis c Innocencio Velloso Pcderuei as, 
visto contarem mais de 40 annos da ser- 
viço. 

Ministério da Viação o 

Obras Publicas 

O Presidente dá Republica dos EstaJc^ 
Unidos do Brasil: 

Resolve conceder a Viterbino dc Paula 
Barbosa a aposentadoria que pediu, no lo- 
gar de agente do Correio de Cidade Alta 
na Capital do Estado do Rio Grande do Nor- 
te, de accordo com o artigo 121, lettra A, da 
lei n. 2.924, da 5 dc janeiro de 1915. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro dc 1922. 
lOr da Indepçndcucia c 34" da Republica. 

Epitácio Pessôa 

/. Pires do Ria 

O Presidente da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Res >lvc conceder a Manoel Pires a apo- 
sentadoria que p dlu, no loear de mestre dc 
linha de 1* classe da 5' divisão da Estrada 
dc Ferro Central do Brasil, de accordo com 
o artigo 121, lettra A c paragrapho único da 
Icttrs H, da lei n. 2.924, dc 5 dc janeiro 
de 1915. 

Rio de Janeiro, 5 dc setembro dc 192^ 
101 ■ da Independência e 34° da Republica. 

EPITÁCIO PESSÔA.' 

f. Pires do Rio, 
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SECRETARIAS DE ESTADO 

Ministério da^ Justiça e 

Negocios Interiores 

Directoria da Justiça 
Expediente de 6 de setembro de 1922 

TraasmiWrnm-se; , 
Ao Sr. ministro de Estado das Relações 

Exteriores, afim de sor encaminhada a seu 
destino, a carta rogntoria expedida pelas 
justiças desta capital ás daSuissa.a requeri- 
mento dc Lincoln Nodari, o ara citação de 
Etienne Borel (aviso n. 1.425); . 

Ao Sr. juiz de Direito da 6" Vara Crimi- 
nal do Dtetricto Federal, afim de ser infor- 
mado e instruído nos termos do aviso nu- 
mero 1.342, de 2S de agosto findo, o reque- 
riiucnto em que Secundino Augusto Henrique 
de Carvalho pede commiitaçáo da pena a 
que foi condemnado (aviso n. 1.430); c 

aos Srs. juiz federal da 34 Vara na secção 
desta capital o juizes de direito das ln e 
d" Varas crímlnacs do Distrícto Federal, 
afim de serem informados e instruídos nos 
termos do decreto n. 2.506, do 28 de março 
de 1860 c avisos circulares dc 28 de junho 
de 1835 e 27 dc janeiro de 1876, os requeri- 
mentos em que Augusto Lande, Bcncdicto 
Dias, José Rodfigucs dc Pinho, Charles 
Edward Welle iteimp c Eugénio Teixeira 
Athanazio pedem indulto do resto da pena a 
que foram condemnado (avisos ns. 1.431, 
» 498, 1.432, 1.427C 1.429). 

SXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL 
Dia 0 de setetibro de 1922 

Remetteram-so, aos Srs. juizes federaes 
«as secções do Maranhão e do Rio Grande 
do Sul, decretos de nomeações dc supplcn- 
tes (offleios ns. 1.423 c 1.434). 

TJlroctoria do Interior 
Por portaria dc 11 do corrente mez, foi 

naturalisado brasileiro Rudoii Zasche, na- 
tural da Áustria c residente nesta Capital. 

Expediente dc 1 de setembro de 1922 
Oeclarou-se ao director do Instituto Na- 

cional de Musica ter este Ministério resol- 
vido approvar o resultado do concurso de 
composição, no qual foi conferido o premio 
de viagem ao estrangeiro ao candidato João 
Octaviano Gonçalves. 

Requerimento despachculo ' 
Pantaleão Antonio Athanazio, residente 

na capital do Estado dc Santa Cathanna.— 
Requeira naturalisação ; prove maioridade 
«egal e a nacionalidade, e apresente folhas 
corridas das justiças federal e local. 

Dia 2 
Solicitaram-sc aos governos dos Estados 

as providencias necessárias afim de ser pu- 
blicado na respectiva folha official: 

Que, pelo prazo de 120 dias, a contar de 
42 de agosto ultimo, de accôrdo cora o 
-irt. 43 do decreto n. 11.530, de 18 dc março 
dc 1915, se acha aberta na Faculdade do 
Oireito da Bahia a inscripçáo ao concurso 
para provimento do logar dc professor 
substituto da 5" secção, que compreheude 
as duas cadeiras dc economia poiitjca e 
idencia das finanças c direito administra- 

fivo ; . „ , 
Que, por igual prazo, a contar de 25 no 

referido mez, de accôrdo com o disposi- 

tivo e decretos citados, se acha aberta no 
Gymnasio do Estado, cm Campinas, no Es- 
tado de S. Paulo, a inscripçâo ao concurso 
para provimento do logar de professor de 
Inélcz. . c 

— Transmittiu-se ao 1° secretario do se- 
nado Federal a mensagem do Sr. Fn;si- 
dente da Republica, relativa á resolução do 
Congresso Nacional que considcia de uttii- 
íjade publica a União dos Caixeiros Via- 
jantes do Rio Grande do Sul, com sede na 
cidade de Santa Maria da Bòcca do Monte, 
e a Sociedade Cooperativa de Responsa- 
bilidade Limitada Associação Predial de 
Samos, na cidade do mesmo nome, no Es- 
tado S. Paulo. 

iicquerimentoi despachados 

Antonio Alves Patrício.—Prove que re- 
side no Brasil ha mais de dous annos; apre- 
sente attesta<'o de bom procedimento moral 
e civil, e faça declaração dc próic, cspecih- 
cando-a, si houver de legitimo consoicio. 

Jorge Amin Haidamus.—Sim, mediante 
recibo • 

José da Silva.—Prove que reside 
Brasil ha mais de dous annos; apresente 
attesíado de bom procedimento moral e 
civil, e faça declaração dc prole, especin- 
cando-a, si houver dc legitimo consorcio. 

Nisson Mandel, residente na capital oo 
Estado do Rio Grande do Norte.—Declare 
o seu estado civil, e, si casado, faça de- 
claração dc próle, cspccificando-a, si houvei 
de legitimo consorcio. 

Tsuguo Kishimoto, residente na capitai 
do Estado de S. Paulo.-Apresente novas 
folhas corridas das justiças federai e 
local. 

Dia 4 
Paulo Dcleuze, solicitando naturalização. 

—Indeferido. _ . _ ni 
Pharmaceutico Antonio de ,'ar.ia!i;r"u, 

rija-sc ao reitor da Universidade do Rio de 
Janeiro. 

Directoria de Contabilidade 
Additamento ao expediente de 11 de setembro 

de 1922 
Ao 1° secretario do Senado Federal rcsti- 

tuiram-sc dous dos autograplios que acom- 
panharam o ofiicio n. 302, de M de agosto 
findo, relativos á abertura do credito de 
10:923$, destinado d regularização da cscri- 
pturação da Delegacia Fiscal do Thesouro 
Nacional no Estado dp Amazonas, na parte 
referente á Soccorros Pnblicos (aviso mimc- 
ro 3.047). 

Ao ministro presidente do Tribunal de 
Contas transmittiram-se as cópias dos de- 
cretos ns. 4.578 e 15.667, de 5 de setembro 
corrente relativo í á abertura do credito de 
10-923$, destinado a regularização da esen- 
pturação da Delegacia Fiscal do Thesouro 
Nacional no Amazonas, na parte referente a 
Soccorros Públicos (aviso n. 3.075). 

Ao ministério da Fazenda soiicitou-sc o 
abertura do credito de 10:923$, á Delegacia 
piscai do Thesouro Nacional no Amazonas, 
para regularização da cscripturaçào da refe- 
rida Delegacia Fiscal, na parte relativa a 
Soccorros Públicos (aviso n. 3.076). 

— Communicou-sc a providencia 
ao respectivo delegado fiscal (of icio n. 1223). 
Ao governador do Território do Acre com- 
tmmicou-se a providencia acima (aviso nu- 
mero 3 077). 

Ao director da Imprensa Nacional rcm.et- 
teram-se afim de serem composto- e im- 
pressos os originaes das capas do jesi o 
c das verbas 37 a 40, da tabella explicativa 
do orçamento da despeza deste 
para o corrente exercido (olíleto "• 1 '* 

Ao primeiro secretario da Camara doa 
Deputados transmittiu-se a mensngem da 
Presidente da Republica, referente á aber- 
tura do credito de 396$J2D, para pagamento 
ao guarda civil de 2 classe, Antonio José 
Fernandes Filho, da pensão que lhe foi con- 
cedida por decreto dc 2 de agosto findo 
(aviso n. 3.078). 

Ao director da Despeza Publica do The- 
souro Nacional solicitaram-se providencia# 
no sentido de serem abonadas aos funccio- 
narios desta Secretaria de Estado, Oscar 
Orlando Moureu, director de secção; c João 
Joaquim da Fonseca, 1° official, dous ter- 
ços do augmento concedido em virtude do 
decreto 4.555, de 10 de agosto ultimo, du- 
rante o período das duas inspecções a que. 
os mesmos estão sujeitos, para os effeitos 
da aposentadoria por estarem licenciados 
(officio n, 1.232). 

Ao director da Casa de Correcção resti- 
tuirá n-sc os pedidos ns. 476 c AjO afim de 
serem devidamente rectificados (officio nu- 
mero 1.231); 

Ao director da Casa de Detenção do Dis- 
tricto Federal, transmittiu-se uma conta d« 
C. Horta & Comp., afim de ser devidamente 
proccessada (officio n. 1.230): 

Ao director da Casa de Correcção, em 
referencia ao officio n. 523, de 1 do corrente 
mçz, commnnicou-sj não ter chegado a est* 
Secretaria de Estado o mappa. demons- 
trativo a que alludc o citado officio (officio 
n. 1.229); 

Ao engenheiro chefe do cscriptorlo de 
obras desto ministério, resiituiu-sc a conta 
de Macedo & Irmão, na importância de 
25Í300, afim de ser rectificado o processo da 
mesma (olllçio n. 1.228); ... , 

Ao delegado fiscal do Thesouro Nacional 
em Santa Catharina, comniunicou-se que ctu 
vista da autorização dc fornecimentos do 
material elc4t»rai ás diversas secções aa- 
quclle Esiado, devo existir aiuda mn saído 
do mesmo (telegramma); 

Ao mesmo delegado fiacal communicou-sn 
que em referencia ás retiradas do material 
eleitoral em deposito tia mesma Delegacia, 
só serão as mesmas autorizadas depois uq 
presentes as requisições dos Juizes respe- 
ctivos (telegramma); ' 

Ao delegado fiscal do Thesouro Nacional 
cm Matto Grosso, rccommendou-se q e nao 
satisfaça pedidos de mnterial deitoral, sem 
que as requisições sejam feitas dc açcõrdo 
com o folheto de 27 dc agosto findo, isto p( 
seoaradEmcnte (officio n. J.224); 

Montepio 
no director geral da despesa Pu^lic^0 

Thesouro Nacional transmittiu-se o mulo 
apostillado do D. America Miranda Ma, 
chado, para os fins convenientes (olncio nu- 
mero 82). 

Ao mesmo director remefteu-se o do. 
cumento dc habilitação do me-or Adnemar, 
filho de Achiilcs de Paula Ribeiro, Çontinug 
desta Secretaria de Estado (officio n. 8 ) 

Ao mesmo director cm relação ao oincio 
n. 2 174, de 8 de agosto findo, ^,ar

u
ou*«« 

que é necessário ficar provado atL 

Manoel da Cunha Picanço pago" 3 sua con- 
tribuição mensal. 

Requerimentos desp*™^0'*- 
Montepio 

D. Manuelita Marcondes do ^ouza Ban. 
deira viuva do Dr. Antonio Ri^ir0 f e 

Bandci a, (,■ adjuncto d08 Plnlio de um^1" 
COS desta Capital, pedindo pensão '"o'te. 
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cor(t«do na? qnotns respectivas como c^oírl- 
b'iinte do montepio, apresente certidão 
desse nagatncilo,. 

D M iria Anto netta Accioly Cavalcanti 
de Alhnq 'erque, p adindo auxili > e pesgo na 
qnalidacie de fil'ia maior e solteira de José 
Accioly Cavalcanti de Albuquerque, escri- 
vão da 4 Vara Criminal. — Prove o estado 
civii do contrib "inte na eoocha em que fal- 
lecen, e orove q al o nome verdadeiro de 
sua progenitora, á vista da divergência no- 
tada nas cerlidões apresentadas. 

D. Maria Rosa de A aujo Cerqnera, pe- 
di^d ■ pensão, na q ialidade de viuva do Dr. 
Evangelista Pe reira de Cerq -eira, inspe- 
ctor de saikle do porto de Santos — Reco- 
nheça a firma da certidão de obito de seu 
marido. 

Nicanor de Pavia Ribeiro, tutor do menor 
Adhémar, filho de Achilles Paula Ribeiro, 
continuo desta secretaria de Estado, pedin- 
do oag-nienio da nensão de montepio e do 
auxilio de funeral.—Defe-ido. 

D. America Miranda Machado, vinva de 
José Luiz Osorio, tenente-coronel reformado 
da B-igada Policial, pedindo apostilla do seu 
Casamento com Diogo Fernandes Machado. 
—Diferido. 

D Annajusfina Columnas de Menezes, 
vi -va do conservador da Faculdade de Me- 
dicina, Pedro Arthur do Menezes, pedindo 
pensão de monteoio e auxilio de funeral.— 
Prove se o contribuinte foi casado em V ou 
2's núpcias, á vista da divergência dos do- 
cumentos apresentados 

D. Cotilde bandeira dc Mendonça Jordão, 
filha do dr. Manoel Ignacio de Carvalho 
Mendonça, juiz federal aposentado, pedin- 
do que no seu titulo sela alterado o seu no- 
me oara o de Clotilde Carvalho de Mendon- 
ça, c annotado o seu divorcio.— Reconheça 
a firma da certidão apresentada. 

íteouerimento despachado 

Faculdade de Direito de Nictheroy, pe- 
dindo pagamento da primeira quota da sub- 
venção que lhe compete no corrente exer- 
cício. — Apresente o relatório c o balancete 
'eferente ao anno findo. 

Dia 12 
Ao minislro da Fazenda, solicitarain-se os 

aeeuintes pagamentos: 
De 171M2't ao director e aindante de di- 

rector, interinos da Casa de Correcção, gra- 
tificação no período de 11 e 17 dias respe- 
ctivamente. do mez de agosto findo (aviso 
n. 3 092>. 

De 3:085*125 á Société Anonvme du Gaz 
do Rio do Janeiro, de consumo de gaz e luz 
eléctrica, em julho nltínio, na Casa de Cor- 
recção do Districto Fcteral faviso n. 3.101). 

De 2:2041900 a Mattos Pragana & Como., 
de fornecimentos feitos a esta Secretaria dc 
Estado, em agosto íindo (aviso n. 3.102). 

De 57(090 a A. Gomes Pereira & Comp., 
de fornecimentos feitos, em junho ultimo ao 
Fórum do Districto Federal (aviso n. 3.100>. 

De 1:257*090 a The Rio de Janeiro City 
Iraprovements Cny, Limited, de forneci- 
inentos e trabalhos executados na Colonia 
de Alienados no Engenho de Dentro, em 
agosto findo (aviso n. 3.099). 

De 86t a Fontes Garcia & Comp., dc for- 
necimentos feitos, em julho ultimo ao Fórum 
dnJDistricto Federal (aviso n. 3.098). 

De 88:158í990 dc fornecimentos feitos cm 
Julho ultimo, A Colonia Correccional de 
Dous Rios (aviso n. 3.097). 

De-eSigOdWSO de fornecimento» feitos cm 
tunho ultimov á Policia Militar do Districto 
•'ederal (aviso n. 3.006). 

De 1:770$ dc graiificaçftcs arbitradas a 
alguns alumnos da Escola Premunitoria 
15 dc Novembro, pelo merecimento apurado 
no se^ndo semestre do corrente annu («viso 

De 1004 ao cMla^o-ador do archivo desta 
Se~retaria de Prtedo José Madeiros de Car- 
valho, de gratificiçãi, em agosto ultima 
(avif, n 3 toot. 

De R2:5"3*-12d. de fornecimentos feitos á 
Ca" d.e Deteneão do Di^Hcto Federal, em 
julho uFimo (aviso n. 3.091) 

De 1:213*354 so 2' tenente reformado do 
Como de bombeiros, Luiz Pacheco, so'do 
que lhe co.ispete no corrente anno (aviso 
n. 3.093'' 

De 13:6s?fO70 de f rnecimentos feitos em 
julho ulti «-o ao Instituto Benjamin Constant 
(aviso n 3.0O4>. 

De 16:5^8 ".265, de fornecimentos feitos ao 
Institdo Oswaldo Cruz, em junho deste 
aimo (aviso n. 3 0951. 

Ao Mir.ísforio da Fazenda solieitaram-se 
as senuinfes dictnh. icões de créditos ãs se- 
guintes Deleeanias Fisaaes dos Estados de: 

São^aulo, 12:79ã«33t., que deverão ser 
entregues ao Dr, UUdislão Herculano de 
Freitas, oara occorrer ás despezas de nrom- 
pto pagamento na Facldade de Direito dc 
São Paulo (aviso n. 3.087). 

Pernambuco. 19:472*567. que deverão ser 
entregues ao Dr. Manoel Carneiro Camoello, 
para occo-rer ás despezas do prompto "ama- 
menta na Fae-ldade de Direito de Recife 
(aviso n. 3.0801. 

Commnnicou-se a providencia acima no 
respectivo delegado fiscal (officio n. 1 233). 

Departamento Nacional de Sande 
Publica 

SECÇÃO DE CONTADIUDaDE 
Expediente de G de setembro de 1922 

Foi recolhida ao Thcsouro Nacional oelo 
director desta seção, em commissão, a 
ouantia de 3:462<'5 i uara o fundo esoccial 
do custeio da prorhvlaxia mral e das obras 
de saneamento do inteior do Brasil, pro- 
veniente de exame dc preparados (5 Uitl, 
licença oara a venda dc preparados ^ (4Í>0*). 
analyses f2;4':'0<l e multas cobradas judicial- 
mente (122*5551 c oara a venda eventual, a 
quantia de 284*659, proveniente de desin- 
fecções (104*5591 e hosnitaes (180*), arreca- 
dadas nos dias 1 a 5 de setembro do cor- 
rente (officios n.s 2.521 C2.522), 

—Communicnu-se ; 
Ao director dos Serviços Sanitários Ter- 

restres que esta seccão recebeu em deoosito 
as imnortaneias relativas ás muitas imnostas 
pela Insnectoria dc Fiscalização dc Geueros 
Alimenticios a Rodrig-es Martins & Duarte 
(2.708), losé Pereira de Souza (2.716), Soa- 
lheiro Valinho Fortes (2.72U e Américo 
Maia (2 736) (officio n 2.5341: 

Ao director do Hospital S. Sebastião que, 
cm 5 do corrente, Leonidas José V ieira de- 
positou nesia secção a importância relativa 
ao tratamento de um doente, durante uma 
quinzena, em 1" rlasse, naquelle hospital 
(1.699) (officio n. 2 533) ; 

Ao mesmo director que. em 2 do corrente 
Carlos Mello depositou nesta secção a im- 
portância relativa ao tratamento de nm 
doente, cm primeira classe, naquelle hos- 
pital (talão n. 1 688, officio n. 2.531); 

Ao director dos Serviços Sanitários Ter- 
restres que esta secção recebeu em deposito 
as importâncias relativas ás multas imnostas 
pela Insoectoria de Fiscalização de Oeneros 
Alimenticios e Antonio Cunha (2.741), J. A. 
Souza (2.751), Erice San Martin Pemdo & 
Comp. (2.752), Lima & Soares (2.753), 
Soares Barbeito & Como. (2.754). Jeronymo 
Villela (2 755). Salvador Sninelll (2.756). 
Oliveira & Iglesias (2 757) c Iglesias Vasqucs 
& Mo TC (2 758), (officio n. 2 532). 

Ao secretario geral da Conferencia Ame- 
ricana da Lcnr# que nesta data foram solicj- 
tida» providenciai «o Ministério du Fazenda 

no sentido de s^por conta do credito cie 
50.000" entrevi".' a quantia de 10:000í 
par i as desppzas4irelío"iwes com a instal- 
lação da Cnferencia Americana da Lepra 
(officio n. 2 saçttl 

— Commilniooh-Se ao director da Dcsoesa 
Publica o pagamento das folhas relativa» ao 
mez de agosto df/T;;corrente anno aos tele- 
phonistas cocheiro, garapc, fie! do deposito 
tossdor de ani nj.eSj vigiss e guardas "ortâo 
(35;r)65$352, a^ pessoal coutractad" da Ins- 
spectoria de Prmâhvlaxia da Lepra (2:656$), 
marcadores cont actados (2'0*), serventes 
do Serviço de FfsÇfdusção Carnes Ver- 
des (1:680S) e ptasoal mensalista do mesmo 
serviço (4:380$) (officios ns. 2.523 a 2.527 a 
2.530). 

— Solicitou-se ap Ministério da Fazenda 
O pagamento das.apgnintes importâncias: 

De 63:2291060. total das quotas de réis 
29;055$236 e 34:173*824. relativos á metade 
das despezas feitas no Hospital de N. S. das 
Dores, ctc., durante os bimestres vencidos 
dc janeiro-fever-eiro e março-abril do 
corrente anno (officio n. 1,905) ; 

De 2;304£9'>0, proveniente de forneci- 
mentos feitos cm inlho do corrente anno ao 
Serviço dc Prophvlaxia da Leora c das 
Doenças Venereas (rviso n. l.067>. 

— Solicitou-se ao mesmo nunisterio geia 
entregue, dc um» aõ vez, ao Dr. Oscar da 
Silva Araujo a quantia de 16:000$ para pa- 
gamento das desoezas preliminares, com a 
installação da Conferencia Americana da 
Lepra (aviso n. 1.064); 

— Transmittiu-sc ao Sr. ministro presi- 
dente do Tribunal de Contas u cópia du 
accôrdo celebrado com o Estado de Miuas 
Oeracs para a construcção c custeio dc tres 
loorosarios, a serem instailados cm ires 
pontos differentes e do referido Estado (avi- 
so n, Í.0Õ6). 

DIT.ECTOULt DOS SEHV1U06 8.VN1TAI1I09 
TEUUnSTRK? 

Expediente dc 5 dc setembro dc 192: 
Remctteram-sc; 
Ao Dr. scTetario geral, oor copia, o oin 

Cio n. 992. da lumiectoria de Ftsc-iizaceo de 
Géneros Alimenticios (ofiteio h. - i-t&t 

Ao Dr. procurador dos 1 eilos oa Sande 
Publica os processos de multas instauradQ.i 
contra os seguintes infractores: Soares, 
Soares iS Como., Mattos Jnnior <& Cqinp., 
M. Scranhlm & Comp,, Wilson Tc-tes e 
Antonio Simões (officio u. 2.749). 

—Com municou-se: 
Ao Dr. secretario geral, que Coelho ã Fe- 

liooe, Souza Lemos iS; Cornu., Arnedo & 
Comp., Manoel Brandão e Viuva C. da Ro- 
cha, multados pela Inspcctovia de Fist;i]iza- 
ção dc Géneros Alimenticios, não apreseu- 
taram recurso dentro do prazo legal (oíricios 
ns. 2.739 c 2.747). j o 

Ao mesmo que, por despacho dc c do 
corrente, o Dr. director rtítvon as «itílWB 
impostas * Laurentino Moreira, S- Dlíveira 
& Marques, João Ribeiro, Armando Cczar <\ 
Coino c M. Gomes ií Irmão (onicioi name- 
ros 2.733/ 4 e2.73(5/7 8>. 

Ao mesmo que, por despacho de 28 du 
mez proximo rvissado. o Dr. director inde- 
feriu os pedidos dv 1 elevação de multa, 
apresenindos por Elício Ferreira & Comp., 
Silva & Ribeiro. Miguel Moreira da Cunha 
c pautíno « Carvalho (officios ns. 2.728'9/30 
C 2.732). . , , , 

Ao mesmo que, por desoacno dc 2 00 cor- 
rente, o Dr. director indeferiu a pítiçí » dc 
Manoel Rodrigues dos Santos, solicitando 
relevação dc multa (officio u. 2.733). 

Ao mes no que, por despacho de Sido 
mez oroximo passado, o Ur. director inde- 
feriu a petição em que Leon Reis» solicrtay» 
relevação dc tres multas (officio n. Z.ííJlJi, 
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Foram multados: 
Pel-' Insoectoria de FiscaHsaçío de Géne- 

ros Ali ueuticios. em 100?, cada um, os in- 
fractores : S. Castro <S Como., Jose Miguez 
Dominguez, Isidro Marba, João Segreto, 
Manoel Tor.es Carvallio, Salva ior Spinelli, 
José Po za Alves, Oliveira <S Iglesias, José 
Ferreira, da Cosia, Lima (SSoare-, Feli _ne 
e Basilio, Mauoel Monteiro d- Silva 1 Edn- 
ard Pinto de Barros; em 50$, José Migaez 
Domiag' ez; em 200S, ' duardn 1 into de Bar- 
ros; em 5 0$, Eduardo Piut > de Barros. 

Pela Inspectoria dos Si rvlços de Pronhy- 
laxia em 200?, cada um, Inlio d'Aroeç:aria, 
Aníoi io Rodrigues de Abieu, Antoaio da 
Costa Tones e Lafayeíte Siqueira & Comp. 

fíeqverimentos desfachadox 
luspeetoria de Fiscalização de Generos 

AHmetiicjos: 
Almeida Fillio & Comp. (3.436).—Defe- 

rido. 
loão dos Santos Orvellas (3 423.—Defe- 

rido 
Alves Corrêa & Comp (3 422). — Defe- 

rido. 
Albino Alves de Azevedo (3.412).—Defe- 

rido. 
Marcellino Augusto Peres Felippe (3.409). 

—Deferido. 
Arthur Marques (3.408) —Deferido. 
Antonio Lopes Quiutella (3.405).—Defe- 

rido. 
Gonçalves Irmão & Maciel (3.403). —De- 

ferido. 
Antonio Carvalho de Faria (3.424). — In- 

deferido. 
Duarte dos Santos Cerdeira (3.435).—De- 

ferido. 
J de Moraes Sarmento (3.437). — Inde- 

ferido. 
Primeira Delegacia de Saúde: 

Antonio Maria Rebelio (375).—Indeferido; 
o referido oredio só podeiá si habitado sl 
o seu proprietário se comprometter a cum- 
prir a intimação dentro do prazo de 90 
dias. 

Antonio Torres Galindo (3^9).—Deferido; 
a 1% Delegacia de Saúde expedirá a intima- 
ção conveniente. 

Segunda Delegacia de Saúde; 
Rosa Dutra da Silveira (707).—Sim, por 

30 clicis» 
Emilio Pimentel de Oliveira (701). — De- 

ferido. 
Antonfo Sampaio Ribeiro (3.313).—Defe- 

rido; junte-se ao processo resoectivo. 
D . Raul Leite (3.384).- Deferido 
Comoanhia Cervejaria Brahma (1.556).— 

Indeferido, á vista do memoranàum n. 287, 
da 2% Delegacia. 

Terceira Delegacia de Saúde : 
Maria) Augusta (E l).—Indeferido, por 

serem improcedentes as allegações da re- 
querente . 

—4' Delegacia de Sande: 
Joaquim Pereira Bernardes (3.425) -Será 

relevada a multa se cumprir a intimação 
dentro do prazo de 90 dias. 

Maria Souza da Costa (515).—Sim, por 80 
dias. 

Ortenço de Carvalho (513).-Indeferido. 
Dr. Pedro Martins Texeira Júnior (512),.— 

Deferido, quanto á prorogução do prazo por 
90 dias. 

Joaquina C. Ottonl (511).—Sim, por 90 
dias. 

Nair Pinto de Carvalho (3.394).—Defe- 
rido ; junte-se ao orocesso respectivo. 

José Candido de Barros (3.3i;8).—Defe- 
rido. 

losé Candido de Barros (3.369).—Defe- 
rido 

Antonio de Souza Santos (493).—Comoa. 
i eça a esta directoria. 

—5' Delegacia de Sande: 
Maria Duarte (3.135).—Deverão ser cum- 

pridas Immedintamente as exigências de ca- 
racter urgente ; para execução das outras, 
concedo o orazo de 90 dias. 

Silvino Mourão ,(3.064).—As exi encias 
de caracter urgente deverão ser satisfeitas 
já. uara o cumorimento das demais, con- 
cedo o orazo de 90 dias: 

Arthur da Costa Pi.ito (3.123).—Deferido. 
Belmira Rosa da Silva (3.137).—Deferido. 

Dia 6 
Commnnicou-se: 
Ao Sr. di ector geral deste departamento, 

que o Sr. director recoiveu cancellr ■ a p ia 
imposta aos fmçcionnrios, Srs Jayme Pifto 
do.. Santos, Adrião losé dos Samos, Cecílio 
Torqnat • dos Santos e Casemiro Dias da 
Corta (officio n. 2.757). 

Ao Sr. insoector de Fiscaiização de Gene- 
ros Alimentícios, em resposta no officio nu- 
mero 972, que o e';ame no orgãos visuaes de 
Francisco Manoel jeronymo, revelou estar o 
mesmo acommettido de conjunctivite chro- 
nica e blenherite ciliar nlcerosa, taraben, 
chronica (officio n. 2.754). 

Ao Sr director de Obras e Viação, que foi 
req erida vistoria sanitaria uara o5 barracões 
existentes no terreno n. 51 da travessa da 
Universidade (officio nv 2.753V 

Ao Sr. delegado do L' Districto Sanitário, 
que o teôr do art. 763 não permitte duvidas 
sobre a obriga ão dos responsáveis solicita- 
rem, á Delegacia de Sande, antorizaçã ne- 
cessária ppra a habitação do prédio que oe- 
cuoara n, mesmo quando recem-construido 
(officio n. 2.756). 

— S dicitaram-se providencias: 
Ao Sr. agente da Est icão Central da Es- 

tiada de Ferro Central do "rasil, no se tido 
de serem concedidos passes com 75 / '!e 
abatimento aos s„ veutes desta directoria, 
durante o nvz de setembro corrente (offi- 
cio n. 2.751)^ 

Ao Sr. delegado do 4" ''istricto sa dtario, 
no sentido de não sere n cor^ed' Ias habi- 
ta'ões aos prédios qne se desti larem ao 
commercio de generos alimentícios, sem 
prévio assentimento da Insoectoria de F. G. 
Alimeuticios (offrrio n. 2.7'5). 

— Remetteram-se ao Sr. delegado do 
1° districto Sanitário, as indicações d" obras 
ns. 237 e 238, referentes ■ s prédios 57 e 63 
da n a Visconde de Paranaguá (officio nu- 
mero 2.75 ). 

— Foi multada pela deWacia de Hy. iene 
Profissional e I dustrinl, em 2001 a firma 
Costa, Pereira & Vianna. 

Penueriwntoi drxfin^htdos 
Directoria dos Serviços Sanitários Ter- 

restres: 
Ro rjgues Martins & Duarte (3.Ú3'').— In- 

deferido, visto hs ver sido o presente recur- 
so interposto depois de findo o orazo leal. 

'ayme Pinto dos Santos (3.519). — Defe- 
rido. 

Primeira Delegacia de Saúde: 
Guálter de Pi ho P-stos (364).—Deferido. 
Segunda Delegacia de Saúde; 
Amoroso Co ta & Comp. (7101.—Defendo. 
Monsenhor A. Arcoverde(701>).—Sim, por 

60 dias. 
' "erceira Delegacia de Saúde: 
Calil Antonio ^583). — Sim, por 60 dias. 
Quarta D letacla de Saúde n „ 
Manoel Ferreira da Silv-iíSiô* ucftMdo* 
Manoel Velloso (497) — Deferido. 

Dia // 
Solicitaram-se providencias: 
Ao S - di-ector "cral, no seutiuo de rbter 

do Sr mi .lstro da Que ru a de^ cor. o açâo 
do no teiro desu* directoria (ofncio numero 
2.776). 

Setembro de fgj? 
— " " "1 " 

Ao Sr. inspector de Prophylaxia da Tu- 
toerclosc, no sentido de fazer cumprir, oelo 
sub-inspector Dr. Ruy Vaccani, ás disposi- 
ções constantes do officio n. 1.892 dest» 
directoria (ofiicio n. 2.763), 

— Remetteram-se: 
Ao Sr, inspector de Engenharia Sanitaria 

o requerimento n. 3,542, de Isidro Barbeita 
Parada, afim de que se:a emitlido parecer a 
resueito (offxio n. 2.759). 

Ao Sr. delegado do 1 districto sanitário, 
o processo referente ao p edio n. 63 da rua 
Joaquim Silva, para que seja extrahida a 
conveniente intimação (officio n 2,7e8i. 

Ao Sr. delegado do 4' districto sanitário, 
as indicações de obras de ns. 215 a 236 
(ofi cio n. 2.760). 

— Comm.-nirou-se; 
Ao Dr secretario «eral que, por despacho 

de 4 do corrente, o Dr. director relevou as 
muitas imoostas a Justino Pereira e Antonio 
Sauonio Ribeiro, e, oor despacho de o do 
mesmo mez. as apulicadas a Antonio Lopes 
Quintellp., Albino Alves Azevedo, Al me da 
í illio & Comn., Alves Corrêa <S Com^ 
Arthur Abarques, D u rte dos Santos Cerd"i- 
ra, Gonçalves, Irmão <S Maciel, João dos 
Santos Orvellos e Mprcellino Au íusto Peres 
Felippe (ofífeios ns. 2.764 a 2 774); 

Ao mesmo, qne pi,r depacho de 5 do cor- 
rente, o br. di-ector indeferiu a peti ão qe 
Jo^-o K ini !gi multado nela 2' Delegacia de 
Sande (officio n 27131. 
o —, 0i,ain imita ios: rela Ia Delegacia (ie Sr.ude, Romeu Loureiro da Costa cm 3904 
e, nela 5' Dele acia de Sande, Uiysses Ma- 
ciel de Oliveira em 20 $ > 0. 

dfr HeHmen'o* J • nzcf'"' "s 

Insnçcforia de Fiscalização de Generos 
Alimeuticios; 

1 a lio Dias (3,558).— Deferido. 
Insoectoria dos Serviços de Frophyla- 

xia: 
Enzo Pitchi (3.245). — Indeferido. 

D?le.:acia de baud : „ _ 
ri iq"0 ^aiÇalves Capella (376). — Defe- 

Sduta Casa de Misericórdia (374). — Sim 
por 30 dias. 

2 Delegacia de Saúde. 
■ Garbini & Garcia (717). 73 DeMrido 

quanto ao fullCciol'ament', inin.edia o ict; ç, 
rido ; a area deverá ser fechada deatro do 
nrazõ de io dias, e as de n; is exi encias 
cumn idas dent. o do orazo de 90 dias. 

Vicente Duarte (712i.-la lefend?. 
Slmolicio Carvalho de Araujo (713).- Sim, 

por 30 dias. 
Antonio Carlos da Rocha (3 472).—Será 

rolevada a multa ri for removido o motivo 
que a justificou, dent.o do orazo de 30 dias. 

Feli, re Kr-mor (714).-Defer:do 
Vicente Ciuffc (7l5s-?i™. Por G2n

dias- 
Antouio Lauro \70jl - Sim, por 60 dias. 
3 Deiegacia de Saud'* _ , ., 
Leomdas J. Souza (5801.-Defe ido. 
Arthur Ferreira Alves (579).—Lefer do. 
Da ;iel Duran (581).—Sim, por 3a dias. 
4a Delegacia de Saúde. 
Najr Pinto Carvalho (2.839). Deferido $ 

vista do desnacho exaiado na petição numç. 
ío 3.394, de 1 22. r. . 

Alzira Lima Basilio (5,4V7kRi rw 
Antonio da Rocha Maciel (5 1 . Defe-j, 

do, ouanto a dispensa provisoiia das exjL 
geucias relativas á cobertura dos taiiqi^, e a substituição das pias das co. inhas. 

1NSPBTOBIA DOS SKRVIÇOb D11 PRQ, PHVI-aXIA 

Exredienfe de II de setembro de 1923 
Remetteram-se : c-rviun» e . 
Ao Sr. Dr. director dos.n

Ser^'çr°
s Saiuta. 

rios Te rerires.-Fropoudo^ para ex 
effectivamcutc o cargo - • í 'csmfç. 
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ctador de 1" classe desta Insaectoria, Or- 
mindo Nunes Machado, na vaf a aberta oelo 
fallecimcuto de Enclydesjosé Simões (ofíicio 
n. 946). 

Ao mesmo.—Os boletins dos dias 2, 3, 
4, 5 e 6 do corrente inez, dos serciços 
executados pelos Srs. inspectores sanitários 
e o resultado do serviço de vaccinaçào e 
revaccinação feito nos dias 1, 2 e 4 do 
corrente (ofíicio n. 947). 

Ac mesmo. — O requerimento do desin- 
Hectador desta Inspeetoria, Silvino Pinto, 
a*im de ser encaminhado ao Exmo. Sr.mi- 
nistro da Justiça c Negócios Interiores iofíi- 
cio n. 948). 

DIRECTORIA OE DEFESA SANITARIA MARÍTIMA 
E FLUVIAL 

Expediente de 28 de agosto dc IJ22' 
Pemetteram-se: 
Ao Sr. insoector dos Serviços de Prophy- 

laxia, afim de serem tomadas as medidas ne- 
cessárias á relação dos passageiros do va- 
por «Bahia» procedente do Estado da Bahia 
(ofí cio n. 3.146); 

Ao Sr. insnector de Fiscalização do Exer- 
cício de Medicina, Pharmacia, Arte Dentaria 
e Obstetrícia, para os devidos fins, o proces- 
so referente ao auto de infracção e aopre- 
hensão lavrado pela Alfandega de Maceió 
contra Hugo Molinon, estabelecido nesta 
Caoital á rua da Alfandega n. 171, por in- 
íracção do § 1" do art. 186 do decreto nu- 
mero 15.003, de 15 de setembro de 1921, as- 
sim como uma caixinha com os productos 
apurehendidos para os tramites legaes, so- 
licitando que, opportunamente, seiam esses 
documentos reenviados a esta Directoria, 
como de direito (officio n. 3.148); 

Ao Sr. Inspector de Demograohia Sanita- 
rla, Educação e Propaganda o beletim De- 
nicgranhfco da cidade de Natal, cm julho 
Ultimo (officio n. 3.153); 

Ao Sr. inspector de Demographia Sani- 
tária, Educação e Propaganda, o boletim 
Demographico da cidade do Rio Grande, cm 
julho ultimo (ofricio n. 3.154); 

Ao Sr. secretario geral, as contas e pe- 
didos de fornecimentos feitos ao Lazareto 
da ilha Grande durante o mez de junho do 
corrente, na importância de 2:506Í318 (offi- 
cio n. 3.158). 

— Solicitaram-sc, ao Sr. director geral 
do Departamento Nacional de Saúde Pu- 
blica, providencias no sentido de ser atfen- 
dido no que requer em telegramma o Dr. 
Lahire Carino Pinheiro, sub-lnspector de 
Saúde do Porto Murtlnho (ofíicio n. 3.132), 

—Comnuuiicaram-se: 
Ao Sr. inspector dc Sande dos Portos do 

Pari que, em data de 21 do corrente foi 
concedido á Delegacia Fiscal do Thesouro 
Nacional nesse Estado, por conta da verba 
36' «Substituições, etc.», o credito de réis 
6911246 para attender ao pagamento da dif- 
terença de vencimentos e gratificações que 
compete ao escripturario archivista interino 
José Pires da Encarnação e os guardas sani- 
tários interinos MarcelHno Ferreira da Ro- 
cha e Joaquim Freitas Flexa, fnncclonarins 
dessa insoertoria, no periodo de 1 dr jaBíi- 
ro a 31 de maio deste anno (offleio nu- 
mero 3 157); 

Ao Sr. (ílrector dos Serviços Sanitários 
Terrestres na conformidade do officio nu- 
mero 725, dc 22 de julho proximo nassado, do 
•Sr director gorai, que nesta data é desli- 
Sndo desta directoria, passando a servir 
nacpiella repartição, o ajudante de almo- 
xarife Guilherme Sombra, (officio numero 
3.150); 

Ao Sr. director geral do Departamento 
Nacional dc Sande Publica, conforme de- 
nuncia factos anormaes occonidos na 
Sub-Inspectorla de Saúde de Porto Marti- 

nho deixando esta di cio ia da tomar 
qualquer providencia a respeito, por lhe 
faltar competência para tal (ofii.io"numero 
3.151). 

— Pediram-se: 
Ao Sr. insoector de Pronhylaxia Marí- 

tima, informações alé que data o Dr. Fre- 
derico Rodrigues MachaJo, Abias Vi ir e 
Sophocles Bittencourt Ferraz de OJi. íira 
compareceram á Inspeetoria de Pronhylaxia 
Marítima e exerceram as funeções atti.ic.tes 
ao cargo que desempenharam interinamente 
(officio n. 3.145); 

Ao Sr. inspector da Fiscalização de Me- 
dicina, Pharmacia, Arte Dentaria e Ohste- 
tricia, informar se o piepatfldo Ea.ulrione 
Morano estí licenciado pelo Dcna-gamento 
Nacional dg Saúde Publica (officio nu- 
mero 3.148). 

Devoiveram-sn, ao Sr. secretario »e"al, 
pura os devidos fi is, as contas e pedidos de 
fornecimentos feitos ao Lazareto na ilha 
Grandç du.ante o mez de maio do corrente 
anno, na importância dc 1;615Í140 (ofíicio 
n. 3.147). 

— Accusaram-se: 
Ao Sr. insnector de Sande do pm-to do 

P'0 Grande do Sul, recebido o officio u.201, 
de 10 de agosto corrente (oiucio nu- 
mero 3.155); 

Ao S' . sub-inspector de Sande do porto 
de Natal, recebido o ofíicio n. 136, de 17 
de agosto corrente (officio n. 3.155). 

Rrquerimento deuparhadó 
Comoanhia Exoresao Federal.— I'defe- 

rido. As informações pedidas pela reo e- 
rente foram dadas para esclarecimento 4a 
autoridade superior que exarou o despacho 
final; só deste se poderá dar certidão. 

Inspeetoria de Fiscalização da Generos 
Alimentícios 

fíequerimontos de$vnchndos 

Dia 12 de setembro de 1922 
Rossback Brami Company, reprosetada 

por José Constante «S Como. (2 243).— 
Deferido, pagando a taxa respectiva. 

Oiogc José da Silva Filho & Corap.(2.254). 
—Deferido, pagando a taxa respectiva. 

Thomaz da Silva ét Como. (2.255).— 
Detcrido, pagando a taxa respectiva. 

Xavier Alhadas <S Comp. (2 240).—Defe- 
rido, pagando a taxa resnectiva. 

Francisco Cinzano & Comp. (2.259),— 
Deferido, pagando a taxa rejpectiva. 

Biscoutos Aymoré Limitada (2.25..).—Defe- 
rido, pagando a taxa respectiva. 

Lage & Rocha (2.173).—Pôde occif-r, 
J. ' Valias & Comr. (2.255).—Defendo, 

pagando a taxa respectiva. 
José Henrique de Castro.—Deferido, 

Ministério da Fasend* 

Directoria Geral do Tkaiouro Nacioaal 
BXPBDIENTB DO FH. M!-MST!U) 

' Dia 12 de setembro de 1922 
Sr. ministro interino da Apriculturà, 

Industria e Commercio; 
N. 140 — Em referencia ao aviso da 

V. Ex., n. 3.754. do 17 de julho ultimo, 
pedindo providencias afim do que, por 
Intermédio do Banco do Brasil, soja pos- 
ta a disposição do cônsul brasileiro em 
Nova York, a quantia de $ 137.50, cor- 
respondente ao custo de uma passagem 
entre aquetla cidade e S. Francisco da 
Califórnia, a quo tem direito o ox- 
iuslruclor agrícola, conlraolado, desso 

ministério, F. C. Schell, tenho a honra 
de deelarar-jhe para os devidas fins 
que estando publicada a lei n. 4.355, de 
10 de agosto altimo, que provê ás des- 
pezas publicas no vigente exercício, faz- 
se preciso uma nova requisição. 

Reitero a V. Kx. os meus protestos 
de alia estima e disthicla consideração. 

— iár. ministro da Viação e oóras 
Publicas: 

W. 286 — Remeftendo o incluso pro- 
cesso, encaminhado pelo officio da De- 
legacia Fiscal na Bahia, n. 159, do 9 do 
agosto ultimo, relativo ao pedido feito 
peia Companhia Ferroviária Este Brasi- 
leiro, para despachar, de accôrdo com a 
lei orçamentaria em vigor, dous motores 
«Diessel», destinados a movimentar suas 
ofíiciaas; adquiridos da Companhia de 
Construccão do Porto da Bahia, tenho a 
honra de solicitar o parecer de V. Ex., 
sobre o assumpto. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos 
de alia estima e distincta consideração. 

— Sr. inspector da Alfandega do Hió 
de Janeiro: 

N. 1,6 — Declaro-vos, para os devidas 
fins, que, em attencâo ao que me repre- 
sentou a Sociedade Brasileira do Bollas 
Artes, relativamente á cobrança da laxa 
de 2 % ouro, para melhoramentos de 
portos, pela importação, livre de direi- 
tos de consumo e expediente, das obras 
de arte, resolvi, para facilitar neslá op- 
porfunidade a exposição de ditas obras, 
sejam para as que houver este ministé- 
rio concedido despacho livre, despacha- 
das isentas, também, da taxa de 2 %, 
ouro, mas assignado pelo importador 
termo cm que se responsabilise polo pa- 
gamento da referida taxa, na hypothesa 
de dispor o importador das alludidus 
obras. 

— Exmo. Sr. Dr. consultor geral d» 
Republica: 

N. 353 — Transmittindo a V. Ex. o 
"incluso processo, encaminhado pela In- 
speetoria de Seguros com o officio nu- 
mero 60G<, do 15 de dezembro ultimo, re- 
lativo a uma representação feita pelo 4" 
escripturario da niésnia repartição, José 
Francisco Moreno, contra a Companhia 
do Seguros «A Equitativa», rogo a 
iV. Ex. se digne de emitlir parecer a 
respeito. 

Reitero a V. Ex. os meua protestos 
de consideração e estima. 

Requerimento despachado 
Dia 6 de setembro de 1923 

Joaquim Josó de Vasconcellos, «gente 
fiscal do imposto do consumo no interior 
«o Estado do Amazonas, pedindo mais 60 
idias de prazo, em prorogação, para 
apresenlar-se & sua repartição. — Con- 
cedo. 

EXPEDIENTE DÒ BB. DIRECTOR ODrUI. 
Dia 12 de setembro da 1922 

Sr. director geral da Imprensa Na- 
cional : 

N. 132 — Remelfo-vos, para os fins 
convenientes, as inclusas porlatias de 30 
do mez findo e 5 do corrente, conceden- 
do, respectivamente, as licenças de seis 
mezes o 30 dias, aos operários dessa re- 
partição, Antonio Dias Paes Leme e 
Deolinda Marfim Cardoso, a primeira, 
nos termos do art. 17, do decreto nu- 
moio M 663, de l de fevereiro de 192Ç 
e a ultima, em prorogação, com o venci- 
mento a que tiver direito, na fórma da» 
lei, para tratar de sua saúdo, ©nde 
convier.. 
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Directoria da Receita Publica 
EXPEDIENTE DO 8R. MINISTRO 
Requerimentos despachados 
Dia 11 do março do Í&22 

Loyd Brasileiro, com o officlo numer<# 
2.18y, de 20 de outubro de 1919, ira- 
tando da cobrança do scllo nas decla- 
rações de entrada o sahidawde navma 
(documento). — Não tem mais opporlu- 
nidade a resolução do assumpto. Demais* 
sobre elle mesmo o em relação á actual 
situação do Lloyd Brasileiro,, este mi- 
nistério expediu a ordem n. 35, á Dele- 
gacia Fiscal no Geará, e offioío n. 234, 
& directoria da referida emproza, publi- 
cados, respectivamente, em <8 e 20 da 
outubro de 1921, dando a precisa solu- 
ção para os casos como o de que 9® 
trata. Por isso, arcliige-se. f 

Dia 17 de agosto do 1922 
Oscar Machado, de 26 de abril ultimei, 

Solicitando despacho livre dó direitos o 
de expediente, com fiança idónea, para 
jóias e objectos de arte que pretendo 
importar e expor durante as festas do 
Centenario da Independência. — De ao- 
côrdo com o parecer, indeferido, 

Dia 29 
Francisco Ferdinando Costa e Carlos 

jVillas Boas, de 2 de janeiro ultimo, pe- 
dindo pagamento do quota de multa im- 
posta a Moira & Comp. ou Anti aio Joso 
Meira. — Autorizo a entrega aos reque- 
rentes. Classifique-se a dospeza na for- 
jna ordinária. 

Dia 1 de setembro do 1922 
Companhia Nacional de Navegaçãoi 

Costeira, de 15 de agosto ultimo, ped.a- 
«lo reconsideração do despacho em que 
lhe foi feita a exigência do prova do 
cessão de material, em processo de isen- 
ção do direitos com a baixa respectiva, 
material esse empregado na cabrea Ma- 
rechal dc Ferro, do Ministério da Guer- 
ra. —- A' vista do parecer, deferido, 

EXPEDIENTE DO 8R. DIRECTOU 
Dia 12 ue setembro de 1922 

Sr. pr. 3° procurador seccional da 
Hepnblica: .. . 

M. 377 — Rogo vossas^rovidencias 
no sentido do ser oancellada a divida 
proveniente da conl ra-fó D. I. 587, re- 
lativa a imposto de industrias e pro- 
fissões, do 2° semestre de 1911, exlra- 
hida em nome dc J. F. Fontes & Comp., 
pelo negocio de botequim, silo á ave- 
nida Mem de Sá n. 23, visto se ter apu- 
rado que o referido contribuinte não 
exerceu aquelle negocio no citado pe- 
ríodo, conforme consta do officio da Re- 
cebedoria do Districto Federal, o. 1.234, 
de 6 de dezembro do anuo passado. 

— Sr. ministro presidente do Tribu- 
nal de Contas: 

N. 53 — Tenho a honra de remettter 
a V. Ex., para os devidos fins, os livros 
e talões constantes da inçlusa rolar o, 
que serviram para n arrecadação das 
rendas no exercioio de 1921, pela Co.- 
lectoria Federal de Bom Jardim, Estado 
do Ilio de Janeiro. 

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de 
Janeiro: , . 

N. 936—Com o officio n. 2-2r?, de 30 do 
setembro de 1921, enoamiubastes a esta di- 
rectoria o recurso dá Standard Oil Com- 
pany of Brasil interposto do decisão dos-, 
.ia inspector a assim redigida; 

■ multa»., 

O Sr. ministro da Fazenda, em 12 do 
julho ultimo, deu sobro o caso o seguinto 
despacho: 

«Em face das razões constantes do pa- 
recer e attenta a circumstancia de se tra- 
tar. no caso, de falta insignificante, que 
nenhum prejuízo poderia acarretar ao 
fisco, tomo conhecimento do recurso, para 
lhe dar provimento, por equidade». 

E' esto o parecer que emitti em 7 da 
dezembro do anno passado, com o qual 
concordou o Sr. ministro: 

«Opino pelo provimento do recurso, 
por que: 

а) não ha perempção. O desnaoho que 
impoz a multa de 2 % exarado a fls. 5, 
na respectiva nota, não tem data. Assim 
não se teem elementos precisos pai a a 
contagem do prazo legal para a interpo- 
sição do recurso. E' estranhavel. entre- 
tanto, o oue affirma a representação de 
fls. 14, declarando que é de 21 dc mam 
ultimo a data do dito despacho. O reque- 
rimento de fls. H c <2 ^ vw-.-' . 'c 
junho do corrente anno e foi recebido o® 
entregue á aliandega uo uicaa,,, .. 
formação do protocollo de fls 13). Em- 
bora apresentado dentro dos 30 dias para 
o recurso e si no caso houvesse prescri- 
pção não poderia interrompel-a; 

б) a multa não foi imposta regular- 
mente. Não precederam as formalidades 
legaes indispensáveis; 

c) não tem cuipa o consignatário e nem 
o exportador ou carregador. 

O exemplar da factura ó fornecido pelo. 
Consulado e o da de que se trata não está 
de accôrdo com o modelo annexo ao de- 
creto n. 14.039, do 29 de janeiro de 1920, 
o nem com o art. 12 do mesmo decreto. 
Parece, entretanto, que no caso a factu- 
ra não foi fornecida pelo Consulado (ar- 
t'go 15, paragrapho único), á vista da 
formula da mesma factura o do que fa- 
cultai o dito art. 15. De qualquer modo, 
cabia ao nosso Consulado cumprir o dito 
decreto n. 14.039, arL 8o, § 3°, art. 18 e 
art. 27. § 8o. 

Submotto á deliberação do Conselho da 
Fazenda». 

Assim vol-o communico, para os devi- 
dos fins. 

N. 937 — Communico-vos, para os de- 
vidos cffeitos, que o Sr. ministro da Fa- 
zenda. atterdenuo ao que solicitou em pe- 
tição de 24 de agosto ultimo a Compa- 
nhia Nacional de Navegação Costeira, re- 
solveu, por despacho de 4 do corrente, do 
accôrdo com os decretos n. 11.774, de 13 
do novembro de 1915. clausula XXIIf e 
11.993, de 15 de março de 1916. clausu- 
la I. autorizar a isenção de direitos para 
8.785.000 kilos de carvão de pedra, vin- 
dos pelo vapor inglez Corneric, entrado em 
10 de julho de 1921. carvão esse cedido 
á Estrada do Ferro Central do Brasb 

N. 038 — Goramunico-vos. para os de- 
vidos fins, que o Sr. ministro da Fa- 
zenda. tendo presente o processo enca- 
minhado com o vosso officio n. 165. de 
27 de. seleinbro de 1918, relativo ao re- 
querimento em que Manoel Estevão Au- 
gusto da Silva, ex-ompregado da capafa- 
z as dessa alfandega, pede sua readuns- 
sfo no referido cargo, exarou no mesmo, 
a 1 de julho ultimo, o seguinte despacao; 

«Dirija-se á Alfandega do b'0. Que- 
rendo» 

, N. 939 — Communmo-vos. pam- os 
fins convenientes, qoe em 4 do corr(*n,e, 
resolvi, nos termos do ar1 8 ;as 
P •elimíTtares da Ter'la. autorizar a isen- 
ção de direitos soBcitada pe''» ' '' '>rto 
da Vipoão e Obras Publicas, no av .. nu- 
me m rn de ?8 d« atro«»o nl' r in-a 
se a m- 'unos «''«"trlces PiAG. de -ag 
é carimbagem da e«rTe';i>andeuf a " 'al 
durante o prri do dá cxnr "Ç"o do < m-. 
tenario, .sendo utilizailaa tres na Direçto— 

rla Gcral dos Correios o trea no local des- 
tinado á citada exposição. 

N. 940 — GominuiiiCo-vos, para 03 
fins convenientes, que em 4 ao corrente, 
resolvi, de accôrdo com o que dispõe 01 
art. 2o, § 23, das Preliminares da Tarifa, 
autorizar a isenção de direitos solicitacl* 
pelo Ministério da Guerra, no aviso nu- 
mero 511, do 26 de agosto u.timo, par» 
uma caixa com a marca «MiniS-erio ua 
Guerra» n. 2, contendo um pyrometro, 
vmuo no vapor Poelayíi e destinado ao 
Arsenal de Guerra do Rio dc Janeiro. 

N. 941 — Communico-vos, para 03 
fins convenientes, que em 30 de agosto 
findo, resolvi, de accôrdo com o que dis- 
põe o art. 2o, § 23, oas Preliminares da 
Tarifa, autorizar a isenção do direitos 
solicitada pelo Ministério da justiça o 
Negocios Interiores, no aviso n. 2.8'ç c, 
de 24 de agosto ultimo, para duas caixas 
marca B. R. J., ns. õ.uod 1(2, coiucuo 
artefactos de vidro, e destinados ao Insti- 
tuto Oswaldo Cruz, de Bello Horizonte. 

N. 942 — Communico-vos, nara os de- 
vidos effeitos, que o dr. ministro da Fa- 
zenda, attendendo ao que solicitou cm 
aviso n. 599, de 29 dc agosto ultimo, o 
Ministério da Viação e Cibras Publicas, 
resolveu, por despacho de 6 do corrento 
mez, nos termos do arl. 2o, § 23. das Pre- 
liminares da Tarifa, revigorado pelo ar- 
tigo 37 da lei n. 4.449, de 31 -de dezem- 
bro de 1921, conceder isenção do direitos 
para tres caixas contendo foices de aço 
ns. 116 a 118, marca E. F. O. M.. com o 
peso bnPo de 403,5 kilos e liquido do 
392. vindas pelo vapor Darro, destinadas 
á Estrada de Ferro Oeste de Minas e á 
mesma consignadas. 

— Sr. director da Casa da Moeda: 
N. 94 — Em additamento ao meu offi- 

cio n. 91, de 3 do corrente, communico- 
vos que as taxas dos sellos de que trata o 
art. 104. do decreto n. 15.210. de 22 do 
dezembro do 1921 cujos modelos devem 
ser confeccionados nesse estabp'ocimen- 
to, são as mesmas das estampuhas do 
sello adbesivo. exeluidas, entretanto, as 
taxas inferiores a 600 réis. 

— Sr. director da Imprensa Nacip-. 
í1315 . ^ N. 56 — Afim do que sejam prestadas 
informações a respeito, tiansmiUo-yos 
o incluso processo, referente ao 0'11

i
(;1Q 

n. 125, de 5 de agosto ultimo, da Cotic- 
cloria das Rendas Fodcraes em Itaborany, 
Estado do Hio do Janeiro, cm que o 
respectivo cobector faz reclamação ^op 
tèr sido suspensa a remessa do uiano 
Official desde 28 do julho proximo pas- 
sado. 

— Sr, delegado fiscal no Amazonas: 
N. 74 — Ccfnimunico-vos, Para

H"s 

Vidos fins. que o Sr. ministro da la— 
zenda, lendo presente o processo rela, 
Hvo ao requerimento de rabo Gonçal- 
ves Teixeira encaminhado corri o vosso 
officio n. 4.1 de 29 de maio ultimo, tm 
oue pede prnroeação por mn's .W" ann(> 
dn prazo que lhe fôra concpdif'o para 
prestar fiança do seu cargo comp tíe*- 
pa^hnnte ariuaneiro da abandega dessa 
capital, résolveu, por despacho de 1 de 
juilin iiRinro, de eri; o requej. " 

— Sr. delezado fiscal na Bati.a. 
N 199 — Afim de que tomeis as oro- 

videncias n^arlasí communico-vo, 
*1" o S,.. ministro da 
«petição da Companh.a !r) 

Bn -iteií-a de 7 de agosto ultimo, solici- 
tar! 'a prorogacãn dc iriais 60 dias de pfa- 
/onnraTSrfal despachado cm v.rtudo .,r _ "t Uo 9 (ie BDrlI OO COP- 
renfo ínno viMÒ não haver a rçfer.da 
«C,m.imb 1 'oTo prova de quo "uoioui 
flemro do prazo Ih" jf' " 
processo de isenção do 1 1 l '"» o 
dito material. 
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• Sr. delegado fiacal om Minas Ge- 
raes: 

N. 304 — Em adriilarr.onto d orílom 
XI. 214. do 3 de junho deste anno, vos 
«oclaro que a importaneig da multa 
imposta a Coelho Bastos & Comp., uo 
processo de infracção do regulamento do 
imposto do consumo de quo trata * 
vosso officio n. 151, de 14 daquello 
mcz. é cio 150,? o nao, como se encontra 
ca referida ordem, de G00?00O. 

Incluso vos devolvo o processo que 
Vem acompanhado do vosso citado offi- 
oio. 

— Sr. delegado íiscal cm Pornam- 
buco! 

W. 458 — Afim de sor legalizado cora 
a vossa hssignatura. reslituo-vos, acom- 
panhado do respectivo processo, o vosso 
.officio n. 263, do 20 de agosto ultimo. 

A' . 459 — Coramunico-vos, para os de- 
vifloe effeitos, quo o 3r. ministro da Fa- 
zenda, tendo presente o processo referente 
A fevisão do desnachos livros de direitos 
de que trata a reclamação formulada cm 
telcgramma sob h. 595.200, do 25 de 
«bril deste anno, da Associação Commer- 
cial desse Estado, resolveu, por despacho 
dó 29 do julho ultimo, quo o assumpto só 
pódo ser solucionado cm casos concre- 
tos o mediante interposição de recurso 
ca fórma legal. 

Incluso vos restituo o rospoctivo pro- 
cesso, quo veiu ao Thesouro com o vosso 
officio u. 179, de 19 de junho deste anno. 

— Sr. delegado fiscal em Pornam- 
Luco: 

N. 460 — Bomnannico-vos, para os 
devidos fins, ouo no processo rõstituido 
e.om o vosso officio n. 194, do 11 de ju- 
lho ultimo, relativo ao requerimento em 
que Davino dos Santos Pontual podo 
autorização pára supprir-so de sellos io 
imposto de consumo na 2* Collectoria 
das Rendas Federaes de Escada, nosso 
Çstado, apazur do estabelecido com fa- 
brica do alcôbl no município do Ama- 
i-agy, exarou o Si', ministro da Fazenda, 
a 16 de agosto altimo o seguinte des- 
pacho : 

«A' vista do parecer, indeferido.> 
. — Sr. delegado fiscal no Piauhy: 

K. 33 — Com o officio u. 20, do 0 
'do fevereiro proximo passado, encami- 
nhastes ao Thoeouro o recurso interposto 
por Sebastião Ayros Cardoso, guarda do 
Posto Veterinário desse Estado, da de- 
cisão dossa delegacia que indeferiu o pe- 
dido feito uo sentido do lho sor contada 
no imposto do aello de sua nomeação a 
importância anteriormento paga, quando 
agonio embaroado dos correios. 

O Sr. ministro da Fazenda deu sobro 
n caso, a 27 de julho ultimo, o aeguinto 
despacho: 

«Em face do parecer, nego provimento 
no recurso.» 

Assim, vol-o communico para os de- 
vidos fins.. 

— Sr. delegado fiscal no Uio Grande 
do Sul: 

N. 459 ~ Com o officK) a. 175, do 8 
de Junho findo, devolvoalos a osta dire- 
ctoria o roourso do João Zaconteguy & 
iBolloc, interposto da decisão dessa delo- 
gaoia, iwoforida em 2 do janeiro doslo 
iinno, nos eoguintes tonnos: 

"«No processo instaurado nesttt delo- 
iVaoia da repressão do contrabando nesta 
Estado, para apurar-so a veracidade da 
oonuncia constanto da corta a fia. o qua 
sorvo do base ao mesmo, colhoram-se aa 
provas documebtaos o testomunhaos ao- 
guintos: 

Provas dooumenlaes: 
' Nota do despacho de importação d* 
Alfandego do Uruguoyano. sob n.i 180. 

do 22 de abril de 1921, a lis. £>, da qual 
consta terem João Zaconteguy e Beiloo 
despachado naquelia alfandega trinta 
caixas do coguac, com (rosentas e ses- 
senta garrafas, !• addição; dez caixas 
com duzentas o quarenta meias garrafas 
do champagne, 2* addição e mais dez 
caixas com cento e vinte garrafas do 
champagne, garrafas do um litro, 3" 
addição 

Para esses volumes legalmente despa- 
chados deviam João Zaconteguy o Belioc 
organizar uma guia de acquisição do sel- 
los do imposto do consumo a quo estão 
sujeitos o cognac o a champagne, em 
quantidade estrictamente necessárias ao 
numero do garrafas do uma e outra be- 
bida, de conformidade com o disposto no 
art. 42, leltra a, primeira parto c art. 43, 
lottra « do regulamento baixado com o 
decreto n. 14.648, do 26 do janeiro, al- 
terado pelo do o. 14.693, do 25 do fe- 
vereiro. ambos do 1921. Assim, porém, 
não procederam o formulM-ara a guia de 
fls. 8, datada de 22 de abril, era quo pe- 
diram sellos do consumo para sellagera 
do garrafas em quantidade decuplã da 
despachada pela nota de importação au- 
raoro 180, acima roforkia o á qual so 
refere a mesma guia. pagando, em vez do 
«92$800, a importante soinma do réis 
8:9283000. 

Em- vista do solicitação desta dolcga- 
ciá, pela Secretaria da Fazenda do Es- 
tado lho-foi fornecida por cópia a parto 
que o conferente da Mesa do Rendas es- 
tadual om Uruguayana, Oscar Mar, des- 
tacado na Barra do Guarahy, enviou io 
administrador daquella Mesa de Rendas, 
coinmuuicando-ihe, para os effeitos da 
cobrança do imposto de consumo sobre 
bebidas, que o Estado também arrecada, 
que no trem que dali sahira no dia 19 
de abnl, corr. destino a Uruguayana, so- 
guiair. duzentas caixas de cognac o du- 
zentas do champagne; dooumento á 
fls. 44. 

Tendo também esta delegaria solici- 
tado em officio do 31 de maio. sob nu- 
mero 22?, da directoria da Estrada de 
Ferro Brasil Great Sou|harn, informa- 
ções sobre quantas caixas de champa- 
gne c do cognac haviam sido entregues 
na estação de Uruguayana a João Zacon- 
teguy o Belloc, no dia 33 do abril, obteve 
como resposta o officio á fls. 18, no 
qual se declara haverem sido entregues 
ãquellcs negociantes, não no dia 23, mas 
sim no dia 20 do mesmo raez, trinta cai- 
xas de coguac o vinte do ohampaguo, 
conforme consta dos documentos offi- 
ciaos. Quaos esses documentos offioiaes 
não se pôde saber, porquanto o documen- 
to official para o aesombaroço das mer- 
cadorias estrangeiras é o despacho do 
importação o esto só foi organizado a 
22, pagos na mesma data os direitos das 
morcadorias dollo constantes, quo aó fo- 
ram conforicrvs e desembaraçadas pelo 
conferente a 23, tudo do abril. Esse do- 
cumento prova, portanto, que já a 20 de 
abril Jofio Zaconteguy o Belloc retira- 
ram dos armazéns da estrada trinta cai- 
xas do cognac o vialo de champagne, 
eem torem sido conferidas o «em terem 
pago os direitos rospocllvos. 

Provas leetemunhacs: 
O primeiro dopcimento tomado foi o 

do Io escripturario da Alfandega do Uru- 
guayana, Alcides Rosa, quo funccionou 
como conferente do despacho n. 180, an- 
norado a este processo a fls. o quo des- 
«mbaraçou a m-roadoria o visou a guia 
para a acquisição dos sellos. depoimento 
registrado á f!s. 83 usçw,; 04 v. Affir- 
ma osso escripturario qu c .nã riu o 
desembaraçou eóiaeato as ccixi^-con- 

stantes do despacho n. 180, que conhece 
a disposição regulamentai- que prohibo 
yisarem-so as guias de acquisição de sel- 
los de consumo, quando cilas mencionam 
menor ou maior quantidade de sellos que 
os necessários ás morcadorias conferi- 
das o quo isó por accumulo do serviço 
visou a quo no momento lhe ó apresen- 
tada, a qual está gnnexada a este pro- 
cesso. i 

A segunda testemunha interrogada. 
2o official aduaneiro da mesma Alfan- 
dega, Manoel Oonçnlves Ramos, disse quo 
a 22 ou 23 de abril, logo depois quo João 
Zaconteguy e Belloc retiraram da estra- 
da do ferro uma partida de caixas de lio-. 
hidas, acompanhou o agente fiscal do 
imposto de consumo em Uruguayan» 
Armando Mcíma Barreto, na visita que 
este foz aos arnicazons commerciaes da 
firma João Zaconteguy & Belloc, lendo 
encontrado alli, em um deposito, cento 
e vinte caixas de champagno com os m~ 
speèUvos sellos o trezentas caixas de 
champagne. também sem os sellos re- 
spectivos, tondo, porém, aquollos nego- 
ciantes apresentado ao agente fiscal os 
sellos correspondentes a ossas quinhcií- 
tas caixas, de uma e outra bebida, de- 
poimento ás fls. 35 e 36. 

A terceira testemunha, agente fiscal! 
Armando Menna Barreto Ribeiro, disso 
que. visitando os armazéns do João Za- 
conteguy o Belloc, na tarde do dia ZV, 
de abril, alli encontrou 3U0 caixas 
cognac o ZOO de champagne o quo, exi- 
gindo os sellos de consumo oorrospon- 
dentes, lhe foi dito por um dos socios dau 
firma. Pedro Belloc. que, vendo a casa 
recebido naquello dia aqueliaa mercado- 
rias, não podia apresentar-lho os sellos, 
porque, a Alfandega ainda não os havia 
fornoddo, mas que no dja seguinte 
aprescntal-os-hia. 

Quo, effeclivamento, no d:;: seguinte, 
23 de abril, alli voltando, Uu forwa 
apresentados os sellos oorrespnwdentes ás 
500 caixas encontradas na véspera, de- 
poimento a fls. 30 e 37. 

O 1° escripturario Arlindo Moura de 
Azevedo, donunciante do facto, depondo, 
dissera que,sendo avisado por um amigo, 
cujo nome não está autorizado a dechi-j 
rar residente em Barra do (marauy qiuíj 
no trem quo dalli partiu no dia ?! d« 
abril haviam seguido, pa-a Umgaavana, 
200 caixas do cognac e 200 do ciiampa 
gne, dirigiu-so no dia 22 á estação d» 
estrada de ferro e que alli verificou ha-, 
verem sido descarregadas 400 caixas, to 
das com a marca J. Z. B. Sul. Verifi» 
oando isso, perguntou ello depoente wi? 
agente da estação a quem craro destina- 
das aauoUaa caixas e si já tinham sidoi 
desembaraçadas pela Alfandega, obten- 
do como respofitn que as referidas cai- 
xas eram destinadas a João Zscunleguy 
« Belloc o que estavam desembaraçadas 
pela Alfandega. Que so dirigindo á Al- 
fandega verificou que ali' só constavf o 
deaoacho n. 180, daoueVla data e da- 
quella firma, do qual oonstavum apenas 
30 caixas do cognac o 20 do ohampogne. 
Que suspeitando de que se tratava a» 
uma sonegação de pagamento de (hreitos! 
aduaneiros, avisou o agente fiscal Men- 
na Barreto do occorrido. dizondo-lhe quq 
achava bom quo elle. agente fiscal, na- 
cuello mesmo dia visitasse os armazena 
commerciaes da firma João ZaconteguM 
l> Beiloo. 

Que no dia sçguipto. 23 do abril, indo 
á lhesouraria da Alfandega buscar aq 
guias do acquistção de sellos, de cuje 
cscriuta era o enoarrecado, ancontrflWJOL 
a referente ao despacho a. d11®! 
c.s sellos eram em quaPtidude 
to superior açb numeiy da. 
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fas das bebidas constante da referida 
nota da despaobo, rtnoheu. trazer o facto 
ao conlwebv íuio desta ddc^aeia, o que 
fez escrcv.-n.iO a carta ena serve de bar,o 
a este processo; dcpoimculo ás folhas 
37 v a 39. 

A ultima testemunha inquirida nesta 
delegacia, 2'' ofíicial aduaneiro da Alfan- 
dega de Uruguaiana, de-de mu tos an- 
nos destacado na Barra do Guaraliy, Afl- 
'tonin Baptista Sasso Júnior, o que como 
chefe do destacamento organizou a lista 
da earga do comboio que dalii partiu a 
19 de abril com lestino a Uruguayana, 
lista esta que é o maniteto para a Al- 
fandega. diz que só descarregou do trem 
alli chegado, vindo do 'Salto. Republica 
Oriental do Uruguai, 50 caixas de bebi- 
das, as quaes carregou no vagão da B. O, 
S., que as devia levar a Uruguayam. 
Que. apezar de leeonhecer no conferente 
da Mesa de Rendas estadual. Oscar Mar, 
«m funccionaria cumpridor dos seus de- 
vores. acha eomiudo que elle se enganou 
quando participou ao seu chefe tcreni 
seguido naquelle trem 200 caixas de co- 
gnac c 200 do champagne, porque Oscar, 
Mar não assistiu á descarga e á earga^ de 
um o nutro trem; depoimento do folhas 
30 a tl. 
" Isto posto o confrontando-se os dacii- 
ínentos e depoimento» constantes desta 
processo, ehega-se á oonvicyão de que o 
procedente a denuncia constante da car- 
ta escripta polo escripturario Arlindo, o 
que effecHvamonte João Zaconteguy -o 
Belloo retiraram dos armazéns da estra- 
da de ferro, em Uruguayana. entro. 03 
dias 20 a 23 de abril do anno proximo 
findo, duzentas caixas do cognac o du- 
zentas de champagne. tendo despachado 
o pago os direitos de inapovlacao ape- 
nas de 3Q caixas do coguac o do 20 do 
fchampagne. , . T 

Kos seus JepnimtHuos, nao so João 
Zaconieguy a Belloc como o seu despa- 
chanto não articulam argumentos qu» 
invalidem os documentos c dcpoifiientos 
constantes do processo. 

Não é crivei que aqudla firma so por 
iõióro engano teuba solicitado sollos nq 
■docuplo da quantidade ostrietamente nc- 1 cessaria para as garrafas contidas nas 

■ nincocuta caixas despachadas; essa re- 
quisição foi feita muito propositadamen- 
te, afim do eme a firma pudesse vender 
para outras locâlidades do Estado a sua 

.■mercadoria, sem o risco dos autos do 
approhensão por lalla do selins, autos 
estos que acarretariam os do contraban- 
do, por tratar-so dc mercadorias estran- 
geiras .. 

Sendo a firma importadora habitua! 
dessas mercadorias, conhecedora, por- 
tanto, da importância dos direitos c do 
imposto do consumo devidos por essaá 
bebidas, dariam ella e o seu despachan- 
Jo logo pelo engano commettido pela 
•rfreança que, ao escrever a guia, levou a 
acorcscenfar zeros por brincadeira, brin- 
cadeira essa que levou a firma João Za- 
bonteguv o Bclioc, cm uma ^poca cni 
que todo o cornai areio clamaria, cnniq 
'ainda clama, pela falta de numerário, a 
ilosembolsar 8:928$, quando só tinha 
Iju o pagar 8926800. 

Sentindo-oe. porém, João Zaconteguy) 
3 Belloo descobertos no seu delioto do 
sonegação de pagamento do impostos 
devidos á Fazenda Nacional, pela acção 
do escripturario Arlindo e ageuto fiscal 
Menna Barreio, ô que requereram, a 2i5 
de abril, dous dias depois do adquiridos 
o» aallos. a rostiluição do qna haviam 
pago a maior, com a devolução dos sol- 
los adquiridos cm excesso, pretondendet 
assim destruir a robusta prova rnato- 
riaí do se» delido, o que felizmente pa- 
ra o fisco não conseguiram, perque, 
aMm dessa, que não ficou destruída, ou- 

tras provas se accmnularam contra dl o? 
neste processo. 

Os depoimentos dos 1' escripturario 
Alcides Rosa a 2■, official aouanoiro 
Sasso Júnior não destroem os outros Oo- 
poimentos e as provas documentaci por 
que sâo cúmplices da firma João Zacon- 
ieguy e Bolloc, Sasso Júnior orgauizan-% 
do a lista da earga em menor quantida- 
de do que a realmente embarcada; Al- 
cides Rosa, visando a guia de acquisi- 
Cko de sellos contra o disposto no artigo 
12, loltra o, do regulamento do imposto 
do consumo acima citado. 

Em vista, pois, do que está apurado 
c provado neste processo, condemno a 
firma João Zaronteguy o Belioc ao pa- 
gamento dos direitos de importação do 
ernto o setenta caixas do cognac o conto 
« oitenta caixas do champagne, chega- 
das em Uruguayana no trem da B. G. 
8., atli chegado a 20 dc abril proximo 
findo, procedente da Barra do Goarahy, 
« mais os direitos de importação das 
cem caixas do cognac encontradas noa 
seus armazéns pelo agente fiscal Ar- 
mando Menna Barreto Ribeiro o ás quaes 
sc refere ogualmente o official aduanei- 
ro Gonçalves Ramos, que acompanhou 
nqueWo na .sua visita feita no dia 23 d» 
abril aos armazéns commerciaes da re- 
ferida firma e para os quaes foram 
também requisitados sellos conjuncta- 
meuto com os pedidos para a partida 
recebida de 30 a 23 daquello mez, o quo 
prova que também aquellas cem caixas 
de coauac não transitavam pela alfan- 
dega, o mais a uma multa igual aos di- 
reitos e ás demais laxas resultantes. 
Baise-so esto processo á Alfandega de 
Uruguayana, para oxlrahir as notas de 
differença o consequente intimação á 
firma João Zaconteguy e Bolloc para o 
pagamento do quo sc apurar ser devido, 
dentro do prazo de quinze dias. Rocòm- 
mende-se igualmente a devolução desto 
processo, logo quo seja cumprido esto 
despacho a esta delegacia, para outra» 
providencias ulteriores.» 

O Sr. ministro da Fazenda, em I d» 
agosto findo, deu sobro a questão o se- 
guinte despacho: 

"De accôrdo com o parecer, tomo co- 
nhecimento do recurso para, reforman- 
do em parto a decisão da delegacia, 
mandar impôr aos recorrentes a multa 
dos direitos om dobro, relativos ás mer- 
cadorias a que allude o mesmo parecer. 

Recommenda-so áquella repartição quo 
providencio no sentido do ser convenien- 
temente apurada a responsabilidade dos 
empregados implicados no facto, afim do 
so lhes applicarcm as saneções regula- 
mentares.» 

E' esto o parecer quo emitti cm l j® 
julho ultimo, com o qual concordou o 
Sr. ministro: 

«Do processo consta que João Zacon- 
ieguy o Belloc submetteram a despacho, 
pela nota de fis- 10, trinta caix-as con- 
tendo 360 garrafas de cognac, dez ditas 
com 240 garrafas do champagne c 10 di- 
tas da mesma bebida com 120 112 litros, 
A quantidade dos volumes o qualidado 
da mercadoria conferem com o declara- 
do ua factura consular de lis. Ití © a 
communicação da Estrada de Forro Bra- 
sil Grcat Southoru, de lis. 15._Acontece, 
poróm, quo a guia do acqui-ição do cin- 
tas do imposto de consumo, de fls. •> 
formulada pelos recorrentes o authenti- 
cada pelo conferente do despacho, fazia 
menção do 3.G00 garrafas Jo cognac 
1.200 litros o maia 2.400 1 2 utros dó 
champagne, correspondente n 8;D82$c<jio 
do imposto da consumo em cintas das 
taxas de 38. 18500 o $240, cm comple- 
to .desaccoido com a quantidade do gar- 

rafas, litros e 113 litros declarados ni> 
despacho de importação. O despacho dal 
mercadoria eífectuou-se a 23 de abril 
de 1921 e a 26 do mesmo mez os recor- 
rentes pediram e obtiveram da Inspe- 
ctoria da Alfandega do Uruguayana :% 
restituição da importância de «'rOSSSTOO, 
relativa a cintas do imposto de consu- 
mo recebidas a maior, e cm troca devoto 
veram á alfandega, segundo se verifica 
da guia de fis. 25, as cintas que haviam 
sido recebidas para o estampilhamentof 
das garrafas de cognac, litros e 1|2 li- 
tros d« champagne despachada, o con- 
feridos pela guia de fls. "9. Dahi a carta' 
denuncia do fls. 3i datada de 12 do 
maio do mesmo anno, cm que o 1° es- 
cripturario da Alfandega dc Uruguaya- 
na, Arlindo Moura Azevedo, affirma quo 
no caso houve contrabando. Das deli- 
gencias ordenadas pela Delegacia Fiscal 
ficou apurado: 

«) que pelo trem do carga do 19 dõ 
abril do 1921 passaram pela Estação do 
Guaraày 200 caixas de champagne e 200 
caixas de cognac (doe. do fls, 44), mer- 
cadoria essa quo não chegou a seu des- 
tino, pois osso mesmo trem, quo chegou 
a Uruguayana no dia seguinte, apenas 
descarregou 30 caixas de cognac o 2() 
ditas do champagne; 

b) que, segundo as declarações dói 
agente fiscal Armando Menna Barreto 
Ribeiro, de fls. 22, confirmadas pelas do 
fls. 119, a 121, osso funccionario veri- 
ficou, justamente no dia em que as mer- 
cadorias do que se trata foram retira- 
das da alfandega ou dos armazéns da Es- 
trada de Ferro, isto 6, a 23 do abril qj 
1921, quo existiam cm deposito no esta- 
belecimento dos recorrentes 300 caixas 
de cognac o 200 ditas do champagne, 
sendo-lho exhibida a guia de Is 9 o re- 
spectivos sellos para o cstampilhamontoi 
da quantidade de cognac o champagna 
contida nas ailudidas caixas, Ouvidos os 
interessados, a delegacia proícrui a de- 
cisão de fls. 64 a fls. 68. codemnando 
a firma João Zaconteguy e Belloc ao pa- 
gamento dos direifes em dobro sobro 
170 caixas ' do cognac o 180 ditas do 
champagne sonegadas aos direitos de- 
vidos. Das provas colhidas no presente 
processo não resta a nicnor duvidq 
de que houve contrabando do -70 cai- 
Aas de cognac o 180 ditas do champagne, 
contrabando esso que passou, conformo 
tudo indica, com o connivencia do escri- 
pturario Alcides P. da Rosa, quo íiin- 
ccionou no despacho, o os empregados) 
da Estrada do Ferro Brasil Grcat Sou- 
thern, porquanto não tom explicação o 
facto daquello funccionario ter posto o 
Seu visto na guia «. 6ue •jecusava 
maior quantjdado do cognac^ o ^ ampa- 
gne do que a quo cllo l^a ooi 
despacho. Além disso, aquantidadedad 
bebidas declarada na g"ia n. 29 está do 
accôrdo com o verificado ,P^' agente 
fiscal Armando Menna Clr0 
nos armazéns dos 
mo dia cm que a mercadoria foi doapa, 
chada Ha apenas di wrgcnciana quan- 
lidada do caixas do cqgniu. quo transi- 
taram pela Estação de ^hy eorn jje.-. 
tino a Uruguayana o a que consta 
St n 29. pois esta so refere a 3.(Kj ) 
garrafas daquclla bebida, o mi 'quivn- 
1 ■ a 300 caixas, ao passo que a cornnru- nicacão do eonferento do Posto í 
dc Guarnfiv. dc fb i . ^ somente k 
•''oo caixas da mesuoa oetuua. dt-> 
ve geS. enlrctanfo. nao mvali.ia a 
provo contida ua gma n 29 por ,, 
qu.-> 1 nota dl dçsnn.ho de m. lo d:3 
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resyeUu sóuieulB a 30 caixas tíc cosuac 
e 2u do champagne, quantidade essa 
muito inferior áquella. Demais, que; a 
estrada de ferro, quer os recorrentes, nao 
justilicam-o desvio do restante dua cai- 
xas do cognac e de chanipague que pas- 
saram por Guarahy com destino a bru- 
guayana e que alu núo cliegaram nem 
foram regularmente despachadas. i\o 
caso em apreço deve prevalecer a quan- 
tidade declarada na guia n. 20, por esta 
estar do accôrdo com a verificada peio 
agente fsical; o não admitte duvida isso, 
quando se observa què ò propino confe- 
rente do despacho constatou ser o vaiòr 
das cintas requisitauas suiíicioate para 
o estampilhamenio da quantidade de li- 
tros, garrafas o meios litros de cognac o 
cbampagne mencionada na dita guia. 
Occorre mais a circumstancia de que a 
factura consular o nota de despacho fo- 
ram organizadas de modo a que, no caso 
de ser surprehendida a sahiaa clandes- 
tina da mercadoria, os reconcilies alle- 
ganara então ter havido omissão de um 
zero á direita dos algarismos relativos 
ás tres quantidades do caixas facturadas 
c despachadas, nllegacão essa que não 
poderia ser posta cm duvida, dado o fa- 
cto da guia n. 29 declarar ã quantidade 
exacta; no caso, porém, de ter bom exilo, 
comq teve, a passagem do contrabando, 
os decorrentes pediriam, como fizeram, 
a restituição da importância do scllo do 
imposto do consumo pago a maior. As- 
sim. opino quo se tome conhecimento do 
recurso, para condemnar os recorrentes 
ao pagamento dos direitos em dobro so- 
bre 270 caixas de cognac c 180 caixas do 
cbampagne.» 

<0 que vos communico para os devidos 
fins e ainda para que observeis o quo 
manda o Sr. ministro recommendar, 
quanto á responsabilidade dos emprega- 
do» implicados no facto, afim de se lhes 
applicarem as saneções regulamentares. 

Dia <2; de setembro de 4922 
N. 'iCO —. Communico-vos, para os 

devidos fins, quo o Sr. ministro da Fa- 
zenda, tendo, presente o processo encàmí- 
nhado com o vosso officio n. 251, de 5 
de novembro de 1921, cm que recor- 
reis ex-officio da vossa decisão dando 
provimento ao recurso interoosto por 
Eduardo Wigg & Sons. que lhes negou 
restituição de 12 :0S(I!jí1J83. de direitos 
pagos a mais pela nota de arremata ão 

" .iudicial n. 3.9(58, de novembro de 1920. 
resolveu, por despacho de 18 do agosto 
ultimo, tomar conhecimento do recurso 
para, reformando, cm parte, a vossa de- 
cisão. mandar entregar a importância a 
restituir, tão sãmente quando fôr requi- 
sitada polo juizo competente. 

N. 461 — Gommunico-vos, para os 
fins convenientes, que o Sr. ministro da 
Fazenda, tendo presente o processo enca- 
minhado com o vosso officio n. 248, de 
4 dc novembro do 1921, cm que recor- 
reis ex-officio do vosso acto dando pro- 
vimento ao da Alfandega do ttio Grande, 
quo lhos negou restituição da quantia do 
7:8348790, paga a mais pela nota do ar- 
rematação judicial n. 3.821, do novem- 
líco de 1920, resolveu, por despacho do 
12 dc agosto ullirno. tomar, em parte, co- 
nhecimento do recurso, para mandar que 
a entrega da importância a restituir soja 
feita mediante requisição da competen- 
te autoridade judicial. 

M. 4C2 — Coramunico-vos, para •• 
devidos fins, quo o Sr, ministro cia ta- 
«eudn, tendo presente o processo enca- 
minhado com o vosso officio n. 247, do 
4 do novembro do 1921, cm que recorreis 
"T officio 'da vossa decisão dando pro- 

vimento ao recurso interposto por Ed- 
ward Wigg i Sons, do acto da Alfandega 
do Rio Grande, guc lhes negou restitui- 
ção da quantia de 800?733, paga a mais 
peta nota de arremafação judicial nu- 
mero 3.818, de novembro de 1920. resol- 
veu, por despacho de 21 dc agosm ulti- 
mo, tomar conhecimento do recurso e,r- 
officiu para. mantido o acto da delcgaciff 
fiscal, quanto ao modo de calcular os di- 
reitos a serem restituídos, mandar que 
n respeehva outrega seja feita medi- 
ante autorização da competente autoriza- 
ção judiciai. 

A. 463 • F)e accrôrdo com o despa- 
ctio do br. ministro da Fazenda, de 25 
de agosto ultimo, exarado om u petição 
da Companhia Swift do Brasil, requisi- 
to-vos os documentos que acompanha- 
ram a oídem dc.>la directoria a essa de- 
legacia fiscal, n. 386, do 26 dc Julho do 
corrente anuo, 

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo: 
N. 71 i — Communico-vos, para os 

fins indicados na circular n. 41, de 5 do 
setembro de 1912, que a Companhia 
Grandes Iloteis de S. Paulo dou entrada 
no besouro do processo ac habilitação 
á concessão definitiva de isenção do di- 
reitos para o material destinado ao seu 
grande hotel cm construcção, na capital 
desse Estado, material esse do quo co- 
8iJ.a vnsso officio n. 401, dc 28 do agos- 
to ultimo. 

Os termos dc responsabilidade assi- 
gnaflos pela mesma companhia, na Al- 
fa ndeva de Santos, e que se referem ao 
alludido material, foram autorizados pe- 
las ordens desta directoria sob ns. 542, 
do 15 de julho, c 592, 647, 671 e 690, 
r es Votiva roam te, de 5. 22, 26 e 31 do 
agosto, tudo do corrente anno. 

— Sr. inspector da Alfandega do 
Belém: 

N. 4 — Em solução á consulta con- 
stante. do vosso telegramma de 16 dc ju- 
nho ultimo, cm' quo trataes dc transfe- 
rencia de material despachada com isen- 
ção do direitos c que a I-ntendencia Mu- 
nicipal dessa cidade pretende ceder ao 
governo do Estado de Pernambuco, de- 
clarç-vós que depende de ordem do Sr. 
ministro da Fazenda a cessão que deve 
sor requerida por quem do direito, c bem 
assim que a isenção ou o pagamento do 
25 % dos direitos a titulo de expediente 
deve sor requerida pela Intendência, á 
qual fui cedido o material. 

— Sr. inspector da Alfandega dc Ma- 
ceió : 

N. 5 — Em solução á consulta foi* 
mulada em vosso telegramma n. 10, do 
17 do janeiro deste anno. vos declaro que 
as emprezas jorualisticas só podem 
despachar papel destinado a impressão 
de jornaes, mediante o pagamento da 
taxa de 8010 por kilogrammn, na lórma 
do art. 1° da vigente lei da receita e 
circular ií. 5, do 26 de janeiro deste 
anno, o depois de feitos Oo registros exi- 
gidos pelas circulares ns. 55, de 12 dc 
agosto dc 1910, e 3, do 17 dc janeiro de 
•1918. 

Portarias 
N, 19 — O director da Receita Pu- 

blica do 'Thesouro Nacional ençaminho 
ao fir. collector da 2* Gollcctoria do 
(Campos, Estado do Bio do Janeiro, o in- 
cluso requerimento do agente fiscal do 
imposto do consumo nessa circum- 
scripção, Edison Pimentel Severino 
Duarte, afim dc que prcsle as necessá- 
rias informações a resooito. 

N. 9 — O direotor da Receita Public» 
do Tbesour1 Nacional remelte ao colle- 
ctor das rendas federaes etu fiauta Tho- 

rt':' ■ "'íu.O, • luouaroj 
procetSu, a que se rciere o seu o ff rei O)! 
n. 87, de 21 do agosto ultimo, afim- dm 
quo cumpra 'b despacho exara<&) $F 
ÍIs. 1.2 verso do mesmo processo „ 

Requerimentos despackaàus 
Dia 6 dc setembro do íPá3 

José Pacheco do Aguiar, de 29 da 
agosto ultimo,' pedindo ciTlidjio dc ie- 
formações e pareceres constantes d« pre- 
cosso do infracção cm que fei multado 
em 43:9308200. — Sellc o documento do 
fls. 3. 

João Baptista Alves, de 2i dc abril ul- 
timo, pedindo levantamento do caução 
da caderneta dá Caixa Económica que 
garantia a fiança substituirta, pelo cargo 
do agente do Córrcio do Curato de Santa 
Cruz. — Expcça-ao a guia. 

José Paes do Abreu, do 1 do corrente, 
offereceudo & venda uma lancha para o 
serviço da fiscalização do imposto do 
consumo do sal em Cabo Frio, Estado do 
Rio. — Sclle o requerimento. 

Gil Silva, do 16 de junho ultimo, pe- 
dindo relevação de imilla do 2:5008 quo 
íhe foi imposla pela (Recebedoria do Dis- 
tricto Federal, por haver exposto á ven- 
da na feira livre chapóos não scllados. 
— Sclle com revalidação o requeri- 
mento. 

Diractcria da Dsspeta PaLlica 
EXPEDIENTE Do SV-. MIMSTEO 
Requerimento despachado 

Dia 12 de setembro do 1922 
Arnaldo Dietrich c Arthur Ribeiro do 

Oliveira, respectivamente, cx-adminis- 
trador c cx-phai raaceutico do Núcleo 
Bandeirantes, solicitando reconsldei açau 
do despacho. — Em face do que foi re- 
solvido pela ordem n. 5, da Directoria 
da Dcspeza Publica á Delegacia Fiscal 
em S. Paulo, dc 16 de fevereiro de 1920, 
e pelos fundamentos constantes do píu B- 
ccr da então Procuradoria Geral da f • 
zoada Publica, de 6 tio dezembro oe 
1919 (no segundo processo anne\o), mo- 
difico o meu despacho anterior pira o 
■fim do deferir o pedido, a partir de i do 
janeiro do 1918, a restituição preten- 
dida. 

«tPBDUUíTl DO SE. Dir.KCTOR 
Dia 12 de setembro de 4922 

Hr. inspector federal do Portos, Rios 
c Cantes: 

N. 145 — Tendo era vista o pvocewo 
annexo ao vosso officio u. 94, dc 20 do 
maio do corrente anno, em que o dele- 
gado fiscal em Pernambuco, declara A 
Frscalisação do Porto dc Recife, que, 
por falta de credita, nuo pôde eífectuar 
o pagamento de addidos áquella rcpurli- 
jção, aproveitados em diversos cargos 
cflfectivoa na InspecLoria Federal das 
Estradas, declaro-vos que o caso ju for- 

resolvido pelo telegramma circular n. 14, 
do 1'9 de agosto proximo findo, desta di- 
rectoria. _ , ,, , 
 Sr director da Casa da Moeda: 
N. 33(5 — Dcvolvendo-vos, devida- 

mente nuíoados, os quatm inclusos pro- 
cessos, encaminhados, respectivamente, 
pelos officios ns. 1.9(80 o 1.982, do 2® 
do julho; 1.988 o 1.999, dc 27 o 28 lam- 
bem de julho do corrente anno. referen- 
tes a fornecimentos feitos a essa repar- 
tição, por diversas firmas, peço-vos pro- 
videncieis, no sentido dc serem as de*- 
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poisas do que tratam os mesmos crocos- 
sob classiiicadas de accônio com o ue- 
(oreto n. -i.úoo, de 10 de agosio do 192». 

i\j. 337 — Incluso vos devolvo, devida- 
imeiAe autoado, o processo annexo ao 
,vosso offioio n. 2.328, do W do agosto 
proxlmo passado, afim de ser a despeza 
irespcctiva classificada nos termos ikv lei 
n. 4.555, de 10 do agosto do corrente 
90N?'a3S — Incluso vos devolvo, devida- 
mente autoado, o processo annexo ar) 
jVosso. ofticio n. 1.861, de 18 de Julho 
proxlmo passado, afim de sor a despeza 
cespeotiva classificada nos termos da lei 
n. 4,555, do iO do agosto do corrente 
anno. 

N. 339 — Incluso vos devolvo a conta 
duo se acha annexa ao processo que veie 
encaminhado com o vosso officio nume- 
«•o 1.979, de 26 de juWro do corrente 
anno, afim de sor a despeza cm quostfio 
prooesaada, do accôrdo com a lei nume- 
ro 4.555, do fd do agosto do 1922. 

N. 7(40 —• ftometlo-vos a conta anuoxa 
do processo quo veio cnoaininhada com 
■o vosso officio n. 1.983, de 23 do julho 
deste anno, afim de ser a dospeza cm 
questão processada do aceòrdo com a lei 
n. -4.555, do 10 do agosto de 1922, 

N. «Ml — Incluso vos devolvo, devida- 
anente autoado, o processo qua nncami- 
nhastes com o o. fiei o n. 2.001, do 29 do 
julho proximo passado, afim de quo pro- 
vidontiois no sentido do sèr a dospeza 
respectiva classificada de accôrdo com a 
Jei u. i. 555, de 10 da agosto do 1922, 

- Sr. director da íniprcnaa Nacio- 
nal : 

N. 342 — Devolvondo-vos, dovida- 
rnente autuado, o incluso processo an- 
nexo ao vosso officio n. 808, de 19 d(? 
Oulho do corrente anno, referente a for- 
necimentos feitos a essa repartição pela 
firma (Ih. Lorillcux & Conip., poco-vos 
providencieis no sentido de ser a des- 
yieza de quo truta o' mesmo processo 
•Massificada de aocôrdo com a loi nu- 
inoro 4.555, do 10 do agosto proximo 
findo. 

— 8r. inspector da Caixa de Amorti- 
zação ; 

N. 243 — Dcvolvondo-vos, devida- 
mento autuado, os dons inclusos proces- 
sos encaminhados poios officios ns. 99. 
•io 13 do Julho, o 104, de 1 do agosto du 
eovrento anno, referentes a fornecimen- 
tos feitos a essa repartição pela Com- 
panhia Nacional do Electricidade o So- 
«ióté Anonyme du (íaz do Rio de Ja- 
neiro, poço-vos providencieis no son- 
itido de serem as despezas do que tratam 
os referido» processos classificadas do 
•aocôrdo com a lei n. 4.555, de 10 do 
agosto proximo findo. 

—Sr. director geral de Contabilidade 
do Ministério da Viação: 

N. 247 — Dovolvendo-vos, devida- 
• incute autuado, o incluso processo an- 
■iicxo ao aviso n. 284, do 28 do abril 
findo, referente ao pedido do aposenta- 
doria de Kranciseo Itabolío de Oliveira, 
no Ioga" de telcgrapiíista de 1* Classe 
da Repartição Geral dos Telegraphos, 
por haver divergências entre as duas 
certidões apresentadas, na parte refo- 
rento no período do tempo decorrido da 
primeira nomeação ú «laia da posso 
c exercício, peço-vos informeis, por 
qual das certidões devo sor íoila a con- 
tagem de (empo do serviço do referido 
fuuccionario. 

N. 2i8 — Devolvendo-ws, devida* 
mento autuado, o incluso processo cucm- 
jninhado pelo vosso officio n. 343, do 
10 do agosto de 1922, referente ã ha- 
bilitação uo montepio pretenilido por 
D. Elvira do Mello Franco e ou'ros, pe- 
•jo-vos providencieis no sentido dessa 

repartição rectificar o titulo da menor 
Joanna,* na parte relativa á data do seu 
nascimento, quo occorreu cm 26 do 
maio do 1908, o não cm 6 desse mez o 
anno. 

N. 249 — Afim do quo seja rectificada 
c titulo do pensão conferido ã D. Lúcia 
Gaertnor, quo deverá ser na importân- 
cia annual do 1:400?, peço-vos provi- 
ucncieis nesse sentido, polo quo, incluso» 
vos devolvo, devidamente autuado, o 
processo quo voiu encaminhado pelo 
vosso officio n. 345, do 5 de agosto de 
1922. 

8r. director geral ds contabilidade <14 
(Ministério da Justiça: 

•N. 250 — Em vista da resolução do 
Tribunal de Contas julgado illegai a 
concessão do montepio civil á menor 
Maria Nathalia da Rocha Campos, neta 
do official reformado da Brigada Poli- 
cial, Antonio Evaristo da Rocha, por não 
so verificar no processo cncaininhado 
polo vosso officio n. 93, de 26 do julho 
do 1921, qnal o verdadeiro posto do re- 
ferido official, incluso vos devolvo, para 
os devidos fins, o inferido processo, de- 
vidamente autuado. 

N. 251 — Commanico-vos, para os de- 
vidos fins, quo esta directoria, cm des- 
paetho datado de 31 de agosto do corrente 
anno, resolveu attendor ao que requereu 
Carlos José Mendes, cx-amanueuso da 
Directoria Geral dos Correios, para con- 
tinuar a recolher ao Thesouro, medianto 
guia dessa directoria, as quotas cor- 
respondentes ao montepio daquellj cargo, 
na importância mensal de Si$890, a par- 
tir do outubro do 1921, conformo vosso 
officio n. 347. do 7 do agosto proximo 
findo. . 

N. 252 — Comnumico-vos, para os do- 
viirfis fins, que esta directoria, em despa- 
cho du 31 de agosto do corrente anno, 
resolveu attendor ao quo requereu Tho- 
mó Torres da Silva Reis, cx-ajudante de 
intendente da Estrada do Ferro Contrai 
do Brasil, para continuar a recolher ao 
Thesouro, mediante guia dessa directo- 
ria, as quotas correspondentes ao mon- 
tepio daquelle cargo, na importância mon- 
•sal do 229232, a partir de março do cor- 
rentte anno, conformo o vosso Oíficid 
nb35i, do 15 do agosto proxlmo findo. 

■Sr. director geral da contabilidade do 
Ministério da Guerra: .. 

N. 254 — AUendondo ao que solicitou 
o Ministério da Guerra, em aviso n. 3e4, 
do 13 de junho do corrente anno e recti- 
ficado pelo aviso n. .29, do 31 dc agosto 
de 1922, dirigido ao Tribunal do Lentas, 
fica distribuído a essa directoria o cre- 
dito do 406:0859206, correspondente ao 
saldo do credito aberto polo decreto nu- 
mero 13. Hl, de 15 do janeiro do 1919, 
revigorado para 1922, o qual foi regis- 
trado pelo mesmo Tribunal dc Gomas, 
cm sessão de 11 do setembro corrente,, 

~ Sr. delegado fiscal no Piauby; 
N. 65 — Incluso vos devolvo, para 03 

devidos fins, devidamente autoado o pro- 
cesso que se acha annexo ao vosso oífi- 

•cio n. 34, do 23 de fevereiro do 1920. so- 
bro pagamento da despeza-do funeral ou 
luto do José Haymundo de Moraes, 2o te- 
nente, reformado do exercito, por se tra- 
tar do credito já distribuído a essa de- 
logacia em 1919. 
 Sr. delegado fiscal no Maranhão: 
N. pi — Afim do que se possa dar an- 

damento ao processo annexo ao vosso of- 
ficio n. 97, do 0 de ma i do 1918, refo- 
routo ao requerimento e.u que D. Bra- . : 1 • T t<•>!' »% 11.)%».■, I »>■« ■ l/> \ *\i\ ,% t ^ A'    : 

montepio, reitero-vos a solução consíanté 
da ordem desta directoria n. 123, da í« 
de dezembro de 1918. 

— Sr. delegado fiscal no' Rio Grande do, 
Norte: 

N. 70 -— Rernettendo-vos oa incluso-» 
documentos encaminhados pelo vosso of- 
ficio n. 24, de 4 do agosto do corrente 
anno, bom assim, a certidão passada » 
favor do D. Izabol Eliza Fernandes Tor- 
res, recommondo-vos providencieis no 
sentido do ser cobrado o respectivo selU» 
na importância do 48300. 

— t>r. delegado fiscal em Sergipe: 
N. 45 — Tendo essa delegacia remot- 

lido-com o officio n. 21, de 11 do maioi 
do corrente anno, a demonstração do cre- 
dito relativa ao voluntário "da Patria 
Francisco Josá de Souza o ao cabo re- 
formado do Exercito Antonio José do 
Vasconcellos, som os respectivos proces- 
sos, nem tendo a çllos se referido o não 
constando desta directoria nenhum pro- 
cesso referente aos referidos soldados, 
trcoommendo-vos providencieis no sen- 
tido de ser esta dirootoria informada » 
respeito. „ 

— Sr. delegado fiscal cm Pernambuco: 
N. 215 — Gommunioo-vos, para os de- 

vidos fins, quo esta directoria resolveu 
-approvar o vosso acto, relativamente a» 
contribuições para o montepio relativas 
ao» meze» do Janeiro-o Fevereiro de 1920', 
devidas nelo Inspector Banitario da Dire- 
ctoria Geral do Saúdo Publica, Dr. Sér- 
vulo Lima. conforme vosso officio nu- 
mero 1C7, do U de maio dc 1920. 

N. 216 — Gommunioo-vos, para os de- 
vidos fins, quo esta directoria resolveu 
approvar o vosso acto, relativamente a» 
contribuições para o montepio, dos meze» 
de janeiro e fevereiro do 1926, devidas 
pelo Inspector Sanitário da Directoria 
Geral do Saúdo Publica Dr. Carlos Duar- 
te Pereira, conformo vosso oliicio nu- 
mero 105, do 14 de maio de 1920. 

— Sr. delegado fiscal no Paraná: 
N. 121 — Tendo esta directoria, pela 

ordem n. 188, do 22 de agosto do 1921. 
concedido o credito do 1768103, para o 
■pagamento da restituição devida ao car- 
teiro dc !• classe, aposentado, da Admi- 
nsitração Geral dos Correios, desse Es- 
tado, nrovoniento do contribuições para 
o montepio que lho descontaram a mais, 
do fevereiro dc 1914 a 31 dc dezombro 
do 1917, o não havendo mais razão do 
ser o imesmo assumpto, do quo trata o 
processo encaminhado pelo vosso oliicio 
n. 64, do 9 do agosto do corrente anno. 
incluso, vos devolvo os documentos quo 
se achavam annexo ao refond) prq- 
CGSSO 

N. 124 — Devolvendo-vos, devida- 
meuto autoado, o incluso processo anne- 
xo ao vosso officio n. 63, do / do agos- 
to proximo findo, referente ao pagamen- 
to da quantia de 2008, a D. Lamilla fcan, 
iiago do Oliveira, viuva do aniaaucuso 
dos Corroios desso Estado, lihurcio 
Carvalho de Oliveira, proveniente da 
quantitativo para o funeral o luto, du, 
claro-vos quo a interessada novo juntai; 
a certidão ou cópia dovidainonto authea- 
tlcada, provando o pagamento das Jóias 
e contribuições para o montepio a quq 
esteve sujeito o referido luncoionario 
alójãlQ. dolcgatio fj3Cai no Rio Grande 

^ ^N 265  Afim do quo so possa dar 
andamento no processo quo acompanhou 
O VOSSO officio U. 301, iVimnnrli ^ 
1922, relativo á reslitvuçuo da '^bortanci;» 
do 9808061, pretendida polo funccionarlq 
da Inspectoria do Sau^ dos I m ios, des- 
se raiado Loonol Gome» Velno, prove, 
Sente da contribuições quo descontou a 
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raais para o montepio civil, no período 
de i de agosto oe 1911 a dezembro de 
1921. recummenao-vos providencieis no 
sentido do referido interessado informar, 
ai exerceu, anterior meti te, ciuaiquer em- 
preso publico, quo lhe desse direito a 
montepio e, no caso affirmativo, qual 6 
ordenado e data do posse, bem como, 
para que seja feita a nota exigida peia 
circular deste ministério, n. 23, de 7 de 
agosto de 1900. 

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo: 
N. 308 — Incluso, vos devolvo, devi- 

damente autoado, o processo referente á 
restituição de Sohwarz & Brussell, afino 
de sor assignado o vosso officio n. 340, 
de 8 de agosto de 192/2. 

fíeouerimentos despachados 
Dia 30 de agosto de 1922 

D. Alcina Lins Coelha Rodrigues, viu- 
va do Dr. Antonio Coelho Rodrigues, so- 
licitando revfsão do processo do seu 
montepio. — Dirija-se, querendo, ao 
Ministério da Justiça. 

Dia 2 de setembro de 1022 
D. Anna Amalia de Moraes Jardim, 

solicitando reversão do montepio o meio 
soldo que percebia sua irmã, D. Maria 
■Magdalena do Moraes Jardim. —- Satis- 
faça a cxigoncia. 

Dia o 
D. Alzira Godolphim de Faria, viuva 

do 2o tenente da Brigada Policial, Auto- 
<nío do Faria Corrôa Sobrinho,, solicitan- 
do providencias, no sentido de continuar 
a receber a pensão que lho cabe, na qua- 
íidado do filha do 1" tenente do Exercito 
Pedro Cabral Godolphim. — Apresente 
o seu titulo. 

A. Trajano & Comp., solicitando pa- 
gamento da consignação que lho fizera o 
major reformado do Exercito, Antonio 
de Cai valho Borges Sobrinho. — Ltiri- 
.tom-ao, querendo, ao Ministério, da 
Guerra. 

Birectoria da Contabilidade 
IXPEDIENTE IK| SFt. DIHEGTOH 

Requerimento despachado 
Dia C do setembro do 1922 

Banco Commereial do Rio do Janeiro, 
pedindo registro de uma procuração, 
com poderes irrevogáveis, que lhe foi 
outorgada polo Sr. Jeronymo Guedes 
«Pernandcs. — Confirmo a recusa dc ro- 
gistro. 

Birectoria do Património Nacional 
EXPEDIENTE DO SB. DIUECTOR 
Dia 12 dc setembro do 1922 

Sr. director da Alfandega do Rio de 
Uanoiro: 

N. 6 — Havendo o Ministério da Via- 
ção o Obras Publicas, polo aviso n. 172, 
do 28 de agosto ultimo, solicitado a ces- 
são ã ínspectoria Federal de Portos, Rios 
© Canaes. a titulo precário, do guindaste 
pertencente ao Ministério da Fazenda e 
quio se encontra desmontado no inU rior 
da ox-Alfandegtt de Macale-, uu Estado 
do Rio, rogo vos cugneis inferraar u res- 
peito. 

— Sr. director da Estrada dc Ferre 
Centra) do Brasil: 

N. 135 — Itoraeltondo-vos o incluso 
processo, flo qual so puconlra annexo n 
aviso do Ministério da Viação o Obra.- 
Publicas n. 3.835, do 2C do novembro do 

1921, o referente á doação que á Fazenda 
Nacional fazem Joaquim Ribeiro do 
6ouza e sua mulher, de uma aguada o 
respecFvo terreno, situados dc estação 
de AUiança. immicinio de Vassmo-a», 
Estado do Rio de Janeiro, poço vos di- 
gneis providenciar no senl-do de aev sa- 
tisfeita a exigência contida no parecer 
de fls. 23, v., da 2* sub-diroetoria desta 
directoria. 

N. 13(6 — Remettendo-vos o ineiuso 
processo, ao qual se encontra annexo o 
aviso do Ministério da Viação e Obraá 
PubMcas n. 1.109, de 31 de março de 
1916, e referente á lavratura do escrl- 
ptuni de comora e venda d • um terreno 
o prédio sitos no raoiai de Ouro Pr,- o d 
Ponte Nova, e perioncentes a Manoe Ce- 
sário Horta e Antonio Arthur Horta, 
cuja ai-quisieno foi ajustada por essa 
Estrada, peço vos digneis providenciar 
no sentido ,de ser satisfeita a exigência 
de fis, 45 v., da 2* sub-dirccioria desta 
directoria. 

— Sr. delegado fiscal em Matto Grosso: 
N. 5 — Devolvendo-vos o incluso oro- 

cosso. que veiu oncaminiiado com o vosso 
officio n. 231, dc 13 de julho de 1917, o 
referente* ao aforamento de uma área 
de terreno de marihiias na ilha fronteira 
a cidade de C.ortimbá. nesse Estado, re- 
querido por Henrique de Barros com- 
immicn-vos, para vosso conhecimento o 
fins convcniontes. haver o Sr. ministro, 
por despaoiho de 12 de juitio do corrente 
anno, resolvido negar a concessão refe- 
rida, á vista das razões apresentadas 
pelo Ministério da Guerra. 

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco: 
N. 2.8 — Dcvolvendo-vos o incluso 

processo, que veiu encaminhado com o 
vosso officio n. 27. de 29 de julho do 
corrente anno, e referente ao aforamento 
requerido por Antonio tia Cruz Ferreira, 
de um terreno do marinhas situado na 
rua Oitenta o Nove. freguezia do S. José, 
no rnunicipio do Recife, nesse Estado, 
recommeudo-vos providencieis no senti- 
do de serem completados, do accôrdo 
com o parecer da 3* sub-direeloria. u 
planta e o termo de demarcação o avalio- 
ção com os dados fechnicas. orientação 
das linhas de confrontações, etc., de modo 
que. com o mesmo termo, so possa, em 
qualquer tempo, fazer a locacão ou ve- 
rificação tio terreno requerido, devendo, 
ainda, o teôr desse termo assim comple- 
tado ser tmnscriplo no termo de afora- 
mento. sunprimindo-so deste a clausula 
que faculta ao requerente poder sub- 
oir^Hvteuticar o referido terreno de ma- 
rmhas. 

Recebedoria do Districto Federal 
EXPEDIENTE DO SR. ClRKCloR 

t Dia 12 de setembro de 19SS 
Requerimentos despachados 

N. 10.819 — SanfAnra A Otero. — 
Matricuic-se a firma reouerente. tendo- 
se cm vista a circular n .1. dc 7 de agos- 
to desfê anno da Directoria da Receita., 

N, 10 649 — Bouzada, Diniz òc Bnu- 
res. — Faça-se a matricute, acceifando- 
«e as deelaraçttos dc fls. 3, tendo em vis- 
ta a circular o. 54. Ir 7 «e aro-to ao 
corrente auno. 

Sem numero — Manoel Gcuçalves Ca- 
leiro. — Agesta repartição, no caso do 
que traia o peticlwirio. s«i cabe recebor 
a importância do stilu devido. Cohro-se, 
portanto, o mesmo selio de. accôrdo com 
u lei. 

Sem numero — Dr. João Paulo de 
Carvalho Filho. — Kos lermos do pare- 

cer, rcstitua-sc a quantia de g;40$, escri- 
pturando-se a despeza pelo medo indi- 
cado. 

_ Sem ntinierq -i. Antônio Maríz dos 
Santos & Comp.Rési itua-se a quan- 
tia. de 69S, nos.termos do parecer, eias- 
sifieaiulo-sp, a ciçspcza pelo modo indi- 
cado, ,', 

Sem numero — João Ambrosi o do Nas- 
cimento, — EHÍregue-se a quantia de 
25$, escripturanttp-se a despoza pelo 
modo indicadojs; 

Seiv numero ■«-. Leopoldo Cavalcanti de 
Mendonça — E»tregue-se, de, aceõrdo 
cnm o parecer,, tt quantia de 100$, escri- 
pturando-se a despeza pelo modo indi- 
cado. if 

N 11.589  Rangel & Lnfavette.   
Nos termos da circular n. 54, do 7 de 
ágosto do corrente anno, da Directoria 
da Hoceita, faça-se a matricula de ac- 
côrdo com as declarações dc fls. 3. 

N. 9.804 — Hilário Vieira Souto.   
Requeira á Directoria da Receita, onde 
foi effectuado o pagamento da impor- 
tância, cuia restituição solicita. 

N. 17.699 — Julio Antunes. — Resti- 
tua-se, de aCeôrdo com o parecer, a 
quantia de 260$, nela verba "H. 
o restituições". Relacione-se a divida e 
solicite-se o necessário credito ú Dire- 
ctoria da Despeza . 

N. 11.752 — A, Queiroz & Como. — 
De accôrdo pom o parecer, tendo sido ex- 
tincta a sociedade por quota limitada an- 
teS da execução do decreto n. 14.263, de 
15 do julho do 1920, a firma voquerento 
nenhum imposto tem a pagar. 

IMPOSTO DE CONSUMO 
Auto n. 74, dc S dc junho de 1921, con~ 

tra José Calaldc o Armando Ramos 
Solicite-se á Directoria da Receita a 

annunação referida no parecer. 

Auto n. 20.», de 10 de novembro'dv lítí! 
contra Pedro de Oliveira o Emília Ma- 
ria do Nascimento. 
A' 3° Sub-Director! a para diz ar sobro 

a data do atilo de fls. 5, quanto ao annc. 
tendo cm vista a data do recibo. 

Auto «. 123, de 5 de novembro de 1920, 
lavrado corítra Manoel da Silva Car- 
valho . 
Decisão — Estando provada a infra- 

eção de t ruprego-de estampilha sorvida 
em garrafa do cerveja da fabril » de Ma- 
noel Lopes Gonzalez, oufFora Martins A, 
Lopes, á rua S. Jurgo n. 77, julgo pro- 
cedente o auto de fls. 3 e impotriio, não 
ad a osso fabricante "Manoel Lopes Gon- 
zalez, suèeessor de Martins & Lopes, 
oomo nu expositor i venda Manoel da 
Silva Cnrvalho, a cada um, a multa de 
600$, grão mínimo do ajt. 178, 1, IV, do 
decreto n. 11.951, do 10 dc fevereiro do 
1916. 

Intimcm-sc para o recolhimento da> 
multas no prazo do 30 dias, o, si o não 
fizerem, promova-ae a cobrança executi- 
va pelos meios iegaes. 

Recebedoria do Districto Fedoral, 12 tíe 
.•lembro do 1922. — Severiam da A. 
tavafcurilt, director. 

Auto n. 513 dr IS de agosto de 11122, l« 
trado contra o Laboratório dc Biologio 
Clinica 
Decisão — A infracção dc falta de 

sello no recibo'dc fls, 2 está prevadn ma 
tcrialmonte e confessada. A ultevuç&o. dt 

/ 
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fls. 5 a 6 não púde exmiir o autuado tlf?, 
responsabilitiade da faita, deante do 
principio, tantas vezes sustentado por 
esta direcf.oi ia e firmado pela jurispru- 
dência do Thesouro, de qu" o preponent» 
é responsável pelo acto de seu preposto. 
Ora. no caso. a signataria do recib agia 
como p repôs la e isto mesmo se conclue 
da defesa apresentada. For estes motivos, 
julgo procedente a denuncia de fls. 3 o 
imponho acjs Drs. M Pinheiro, Ed. Mar- 
ques e G. Hiedel. do Laboratório de Bm- 
íògia Clinica, a cada um, a multa do 
I00!t>', gráo mínimo do m t. 60, a do de- 
creto n. 14.33f), de 1 dè setembro da 
1920. Intimem-se para o recolhimemo 
das multas no prazo de 30 dias, bem 
assim, para revalidarem o selio devido 
pelo recibo em questão e, si o não fize- 
rem. promova-se a cobrança executiva 
pelos meios legaes. 

Recebedoria do Districto Federal, 12 
de setembro de 1922. —- Severiano de A, 
Cavalcanti, director. 

BXPEDIENTK DO SR. AJUDANTE DO DIRECTOR 
Requerimentos despachados 

' N. 4.235 — T. Marinho & Comp. —* 
De accôrdo com o parecer, averbe-se a 
mudança. 

K. 9.299 — Soares & Alves, — Aver- 
be -se a mudança. 

N. 8.753 — Gastão Alvares de Azevedo 
Macedo. — Transfira-se. Imponho ao 
vendedor Dr. Alfredo Alvares de Azevedo 
Macedo a multa de 50$, mínimo por in- 
fracção do regulamento em vigor 

N. 3.C09 — Renato Pacheco Chaves de 
Castro. —Transfira-se. Imponho a multa 
de 20$, minimo, na fórma da lei. 

N. 7.753 — José da Costa .— De ac-» 
Côrdo com o parecer, transfira-se. 

Sem numero — Fernandes Azevedo '& 
Comp. — De accôrdo com o parecer, de- 
ferido. 

N. 5.093 —- Camillo Cerqueio. — Dô 
(accôrdo com o parecer, transfira-se. 

N. 9.599 — Anlonio Ferreira da Ro- 
fcha. — Ti ansfira-se. 

N. 6.773 — Antonio Marques. — De 
ftccôrdo com o parecer, transfira-se. 

N. 20.210—Companhia Industrial Flu- 
minense. — A' 3* sub-directoria. 

N. 9.076 — Valentim José Grijó — 
De accôrdo com o parecer, transfira-se. 

N. 5.385 —Ubaldo Calamari. — Trans- 
fira-se. 

N. 13.901 — Philomena da Silva. — 
ffransfira-se. 

N. 25.394 — Manoel Ferreira de Bar- 
(pos — Enlregue-se sob recibo. 

N. 24.828 — Antonio Joaquim Silveira 
Coulart. — Transfira-se. Imponho a 
Uiulta do 20$. minimo. na fórma da lei. 

N. 6.151 — João de Freitas Quaresma, 
t— De accôrdo com o parecer, transfi- 
|ra-se. 

N. 18.813 — Bernardo Moutinho. — 
De accôrdo com o parecer transfira-se. 
Imponho a multa de 50$, minimo por 
infracção do regulamento n. 5.142. de 27 
lide fevereiro de 1994, em vigor, o de 
,20$250, ex-vi do art. 219, 1 6 do decreto 
O, 14.648, de 26 de janeiro de 1921. 

N. 5.114 — Antonio José Bráulio. — 
De accôrdo com o parecer, transfira-se. 

N. 5.796 — Amélia Moreira. — Trans- 
Ifira-se. 
Í N. 5.069 — José Paulo Pereira Carva- 

Bal. — De accôrdo com o parecer, trana- 
ira-se. 

Sam numeroDaniel •Gomes Carva- 
llho. — Nao tendo ficado apurado Iratar- 
«e «e auccessão e nâo tendo sido feita a 
ior^va tratar-se de inicio de negocio, 

nada ha que deferir. De accôrdo com • 
parecer, archive-se. 

Sem numero — Francisco de Souza 
Enne». — A" 2* sub-directoria para oizer 
em que nomo deve ser extraluda a oeu- 
tidão de divida a que allude a informa- 
ção retro. 

N. 7.747 — José Alves de Souza. —De 
accôrdo com o parecer, transfira-se. Im- 
pooho ao venci dor Manoel Cardo. ) a 
multa de 50$, mimmo, por infracção do 
regulamento em vigor. 

Representação n. 89, contra José Pane 
Kungen 

Tendo em vista a notificação feita pelo 
agente fiscal do imposto m- cons mio 
Bcnodicto Santos e tomando em conside- 
ração o parecer da 3* sub-directona, im- 
ponho á lirma José Pang Kungen, esta- 
belecido á travessa (V>sta Velho n. 7, 
desta cidade do Rio de Janeiro, com o 
co.mnercio de bebidas a varejo, no cor- 
rente exercício, sem ter pago a respecti- 
va patente de registro, a multa de 15u$, 
minimo, por infracção dos arts. S" e 14 fe 
do regulamento expedido pelo decreto 
n. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, ex~ 
vi do art. 219, § 5o. alterado pelo art. 31 
da lei n. 4.440. de 31 de dezembro da 
1921, a qual deverá recolher aos cofres 
desta repartição juntamente com a inr- 
portancia de 60$ relativa ao emolumento 
devido pelo registro de seu estabeleci- 
mento. Fica avisado que não será ac- 
ceita qualquer reclamação que exceda o 
prazo de 15 dias, sem o prévio deposito 
das importâncias. Intime-se. — José Bel' 
lens de Almeida. 

Requerimentos despachados 
N. 22.734 — Michel A. Culfy. —^ 

Selle o documento de fls. 2, como exige 
o despacho anterior. 

N. 13.243 — A. Baptista & Comp. —• 
Satisfaçam a exigência. 

N. 12.637 — Jo\ ino David do Valle, 
i— Declare por onde pretende passar a 
«xercer a profissão. 

N. 735 — Henrique Gonçalves Gui- 
marães. — Prove ter pago a taxa do sa- 
neamento de 1924, 

N. 1.780 — Antonietta Gomes Vian- 
na. — Complete o sello do documento da 
ifls. 317, e em face da divergência entrJo 
a assignatura das petições de fls. 2, 3 o 
6 apresente petição com a firma reco- 
nhecida. 

N, 14.697 — Luiz de Andrade Macha- 
do. — Prove que em 1920 o negocio em 
questão não esteve lançado em seu 
nome na Prefeitura. 

N. 21.483 •- Elysiario Pereira Pinto, 
— Junte os conhecimentos da taxa de 
penna d agua de 1922. 

N. 13.571 — Amadeu Taborda. —, 
Prove, oppoitunamente, qual o valor lo- 
cativo lançado pela Prefeitura. 

N. 10.173 — Covento do Carmo. «• 
Satisfaça as exigências. 

N. 11.684 — Augusto do Isascimento 
Franco. — Pague o imposto de 1921. 

N. 9.879 — Leonídio Ferreira., — 
Pague o imposto de 1921. 

N. 15.323 — J- Albuquerque. 
Cumpra o despacho anterior. 

N. 9.416 — Alvinopolis Gomos. — 
Pague o imposto de 1920. 

N. 7.513 — Carlos Pinto Loja. — 
Declarando o documento de fls. 5 que 
foi Registado o mesmo a 12 e apresen- 
tado a 18 de maio, esclareça esse pon- 
to, podendo retirar o dito documento 
para a necessária rectificação^ 

N. 1.605 — A. Cempanhia de Adml- 
mstraça.. Karantid». — Junte o conhe- 
cimento da taxa de penna d'agua de 
1922, 

V 10,935 — Daniel Pereira da Fon- 
eeca. — Pague o debito. 

N. 8.802 — Josy Cluilo & Irmão. 
batisfaçam as exigências. 

N. 12.688 — Joaquim Braga. — Jun- 
te o ultimo conheoiínento. 

N. 4.483 — Florentina Dionezi Téí- 
xeira. — Satisfaça a exigência e junte o 
conhecimento do 2° semestre de 1V22. 

N. 13.214 — Rosario Gonzalez Borrê<- 
$9. Sai.isfaça as exigências e junte o 
ultimo conhecimento do imposto do 
a y • 

.í1* 029 — Maria Ferreira Alves., 
— Sansfaça a exigência. 

N. 14.680 —Aiiredo da Rocha Costa,, 
Hatisíaca a ex.gencia. 

N. 1.119 — Antonio bouza Lemos. —. 
Satisfaça as exigências e junte o conlie- 
cimenlo do imposto de 1922. 

.S". 10.128 -- j0ão Teixeira. — t>a- 
tisiaça a ex.gencia. podendo retirar o 
documento, sob recibo. 

N. II-731 — Mathias Antunes, — Pa- 
gue o debito. 

N. 7.005 —• Paiva & Mourelle. — Sa- 
tisfaçam a exigência. 

N. 10.793 — Augein Martins & InnSo. 
— Satisfaçam a exigência, podendo re- 
tirar o documento sob, recibo. 

N. 9.525 — Joaquim Soaras Montei- 
ro. — Prove n direito de diápôr, por 
parte do vendedor. 

N. 8.407 — Belbedor & Gomes. — 
Paguem o debito e legalizem o documen- 
to de fls, 4, podendo retiral-o sob re- 
cibo. 

.V. 10.329 — Manoel Tavares de Pi_ 
nho. — Junte documenf'" hábil, 

N. 7.190 _ Biagio Balbi. — Satisfa- 
ça a exigência. 

N- 10.831 — Ferreira, Fernandes 
& Comp t egatizom o contra' > 
fls. 3, podendo retiral-o, sob recibo. 

V. .3. . - Peixoto & Silva. — Pa- 
guem o debito. 

N. 6."(Hi — José da Molla. — Pa- 
gue o debito. „ „ 

N. ò.osi — Souza Motta & Comp. 
Legalizem o contracto de fls. 516, po- 
dendo retiral-o sol) recibo. 

ÍL 12:414 — Crescência Alves dos 
Santos. -- satisfaça a exigência. 

N, 20.211 — Eduardo Ribeiro Gue- 
des. — Cumpra o despacho anterior. 

N. 10.tt25  Jooé Pinto Perreira. 
Satisfaça a exigência. , „ 

N. 23.059 — vbel Almeida Querido. 
— Complete o sello do documento do 
fls. 6. 

V. 12.568 — Ondina de Mattos Ribei. 
to. — Junte guia de quitação geral de- 
Xldamenle processada. 

TERCEIRA SUB-DIRECTORIA ; 
Dia 12 de setembro de 1922 

Abdon Habibe Cury. — Junte as na- 
tentes de registro dos annos de 192í # 
1922 

Felisberto Pinto de Carvalho. — Ju{>^ 
te a patente de registro para o corrente 

^Alberto Vilarinho &.Comp. — sftU$_ 
faça a exigência da informação. 

Domingos Guimarães. uague o de- 
bito acouendo. i.,„i  

Sohleum & Comp. — a paten- 
te de registro para o corrente exe aicio. 

Candido Inglesias Gil. ■— batisfaça a 

Nackle Nicolau & Nezeb. SaUsfaça 
a exigência,. 
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J. A. Santos & Comp. — Provem s9 
os moveis constantes da relação junta 
islão em seu poder, antes da lei que ta- 
lou os moveis. 

(Manoel Gonçalves Caleiro. •— Satisfa- 
ça a oxiarencia da informação. 

Rooha Lima & Comp. — Junte-se a 
notificação n. 604, do 1921. 

Affonso do Britto & Comp. — Juntem 
a patente de registro para o corrente 
éxercioio, - 

. Inspoctoria Gcial dos Bancos 
EXPEDIENTE DO 9R. INSPECTOR GEIUOI 

Dia li de setembro de 1922 
Gifficio n. 517 — Ao Sr. delegado re- 

gional dos bancos no Rio Grande de 
Norte: 

Devolvo-vos, com o meu despacho 
para os devidos fins, o incluso processo 
iniciado com o vosso officio de 18 de 
julho ultimo, relativo ao Sr. Cussy de 
Almeida dessa cidade. 

Officio n. 518 — Ao Sr. agente d« 
Estrada de (Ferro Central do Brasil; 

Solicito-vos conceder aos serventes da 
InspeoLorin Geral dos Bancos. Osorio 
Porto c Euclydes 'Francisco doa .Sanlos, 
o abatimento a que teem direito sobro 
puas passagens da Central a Deodoro,- 

Dia 12 
Officio n. 519 — Ao Sr. director da 

Recebedoria do Districto Federal: 
Devolvo-vos. com o parecer desta in- 

epectoria, o incluso processo relativo 
ao Banque Française et iltalienne pour 
rAmerique du Sud remettido com o vos- 
so officio n. 237, de 6 de junho próxi- 
mo findo, 

(wprensa Nacional o «Diário Official» 
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL 

Dia 12 de setembro de 1922 
Foram expedidos os seguintes offi- 

cios: 
N. 1.012 — Ao Sr. Dr. director ge- 

ral do Departamento Nacional de Saúde 
Publica, solicitando inspecção para o 
operário Paulino Monteiro. 

N. 1.013 — Ao Sr. ministro das Re- 
lações Exteriores, prestando informa- 
ções sobro preço de trabalhos. 

N. 1-014 — Ao Sr', director geral da 
Renartição dos Telegraphos, reiterando o 
pedido feito no officio n. 10 de 5 do 
janeiro do corrente anno. 

N. f .015 — An Sr. director da Despc- 
za Publica do Thesouro Nacional, re- 
mettendo a folha de férias do pessoal 
amovível refehente ao mez de agosto 
findo. 

Requerimentos despachados 
Jpsepha da Silva o Souza e João Rosa 

d-e Mello. — Sim, em termos. 
Sebastião de Oliveira Pires Júnior. — 

6im, sem vencimentos. 
Adolpho Pereira da Silva. — Enca- 

minhe-se. 

i Caixa de Amortização 
EXPEDIENTE DO SR. INflPECTOIÍ ^ 
Dia 12 de setembro do 1922 

Sr. director de contabilidade do The» 
«soupo Nhciona); 

N. 104 — Tendo esla inspeotopa assi- 
gnado os tilulos que acompanharam o 
processo enviado oom o Vos^o oiiicm uu- 
mero 203, do \ do correni;% relativo 4 
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substituição das apólices da divida pu- 
blica, extraviadas, ns. 392.869 a 392 886, 
do valor de 1:000$; 2.054 c 2.170, do va- 
lor de 500$, e n. 5.979. do valor de 200$, 
pertencentes a João Dale, incluso vos 
restituo o referido processo, para os fins 
que forem devidos. 

— Sr. delegado fiscal em Sergipe: 
A-_ 24 — Remettc -vos a inclusa guia 

n. 45 de cinco apólices da divida publica 
do valor de 1:000$, cada uma, perten- 
centes a D. Josephina Muniz de Vascon- 
cellos, cujo assentamento- se transfere 
para essa delegacia. 

— Sr. delegado fiscal em Minas Ge- 
raes; 

N. 3? — Remetto-vos a inclusa guia 
n. 44, de 100 apólices da divida publica 
rio valor de 1:000$, caaa uma, perten- 
centes a Thomaz Antonio de Andrade, 
cujo asenfamento se transfere para essa 
delegacia fiscal. 

Requerimentos despachados 
Dia 12 de setembro de 1922 

N. 68o A — Antonio Grseta.—Preencha 
o inf-eressado a omissão que se nota no 
ultimo período do primeiro alvará (fo- 
lha 3 v.), o qual está truncado. 

Sem numero — Gustavo de Mello Al- 
vim. — Encaminhe-se. 
_ N. 86 P — Paulo da Silva Prado. — 
Junte-se o doenniento em virtude do 
qual foi feita a inscripção com os nú- 
meros acima. 

N. 109 1. — Luiz Van Erven (Dr.) — 
Cumpra-se o alvará, de accôrdo com a 
informação. 

N. 667 A •— Antonio Vaz de Carvalho 
Júnior. — Cumpra-so o alvará, á vista da 
informação. 

N. 364 E, de 1910 — Emiliano Moraes 
Barbosa da Silva. — Arehive-se. 

N 02 G — Geraldo de Moraes Penna. 
•— Faça i edificar o reconáecimcnto da 
firma na procuração de fl. 3. 

>. 31 f. _— Nair Torres Salmiuno 
luaga. — Não ha que deferir á vista tío 
despacho de fl. 4 e informação supra 

N F78 J — Julio Miguel «lo Freitas & 
•Jrmp, — Remetta-se. 

N. 235 R RMa da Cunha Telles. — 
Cumora-so o alvará, á vista das infur- 
mhções. 

N. 581 J — João Marcolino Fragoso 
(Dr.). — Informe a secção do papel- 
moeda. 

N. 701 A —. Alberto Roberto Rosa. — 
Cerlifique-se, á vista da informação. 

N. 692 A — Antonio Vaz de Ca"valho 
Júnior. — Certifique-se, á vista da in- 
formação. 

N. 108 O — Orozimbo Muniz Barreto. 
— H.:oiifictdo o requerimento, cerlifi- 
quo. t ^ vista da informação. 

N. 246 R — Raul Cardoso Corrêa do 
Almeida. — Provem os requerentes, ge- 
rente e contador do Banco do Brasil, que 
têm poderes para representar esse insti- 
tuto e assignar per elle, ou que foram 
substabelecidas como «s de fl. 4. Quanto 
ao sello não procede a exigência, confor- 
me foi esclarecidc em despacho desta 
dala no requerimento de D. Mana da 
Conceição Vilhena Bor);«ío. 

N. 176 L — Luiz Daniel do Nascimen- 
to. — Provem os requerentes, contador 
e gi-reníe do Bancc no Brasil, que estão 
habilitados a representar esse instituto 
oo «redito e a requerer por elle. nu que 
teem poderes ;*>nficos ?os da substabe- 
lecida de fi. 3 arso. Re-eate-se, outro- 
sim. o alvará da falta de motivação ao 
pagamento. Quanto ac sello é procedm- 
to a isenção, ebufanne foi esclarecido no 
despacho desta uala no w-q- "rinaen.o de 
D. Maria da Conceição Vilhena Borlido. 

Seteiqibro de 402? 17567 

ii.N— Maria da Geuceição Vi- lhena Borlido. — A ewgendia de sello ai 
que aliude o informante não arocede 
visto que 0 Banco do Brasil gusa de Isen- 
çao mesmo nos casos em qae 0 interesse 
seja de terceiro e esse i-nstitulo de credi- 
to mero intermediário on piocurador 
conforme já foi a respeito declarado pela 
Recebedoria do Districto Federal em 39 
de seleirbro dç 1921 em decisão inserta 
no Diarto Offmal de 2 de outubro se- 
guinte c pela Direotpria da Receita Pu- 
blica á Delegacia Fiscal da Parabyba, 
como faz certo a ordem n. 48, des^e aimo 
publicada no Diário Official de 26 de ju- 
lho ultimo. Satisfaçam, portanto, sóinen- 
te a exigência da prova de estarem os si- 
gnatários da petição habiIi'ados a reque- 
rer po.n Banco, represeulal-b e por elle 
assignar. 

N. 575 J — Josephina Muniz Vascon- 
cellos, — Remetta-sc. 

Ministorio da Mr. rinha 

Directoria do Expediente 
expediente no sr. ministro 

Dia 12 de setembro de 1922 
Sr. ministro da Guerra : 
N. 3.438 — Attendendo á solicitação que 

vos dignastes de faze.-me em aviso n 82, 
de 19 Je julho ultimo, tenho a hera de 
Iransmittir-vos, em cópia, a infoi- rcâo 
prestada pela Primeira Secção de Inspe- 
ctoria de Marinha em 21 de agosto ultimo, 
relativamente á concessão do soldo vits- 
Ucio de Voluntário da Patria, nos te. , .os 
do decreto n. 4.408, de 24 de rleze.n- 
bro de 1921 e requerida por Alfredo No- 
gueira. 

Junto encontrareis o necesso que acom- 
panhou o menckmadt aviso, annexo. 

Aproveito o cjusejo para reiterar-vos os 
protestos da minha aita estima e mais dis- 
tincta consideração. 

Conselho do Almirantada 
RESUMO DA ACTA N. 1.010 

Residência do Sr. almirante, graauado Ve- 
riiíimo de Mattos 

A's treze heras do dia seis de setembro de 
mil novecontos e vinte e dous, é aberta a 
sessão com a presença dos Srs. al "ir- ie 
graduado Veríssimo de Mattos, oreaidei.tc: 
vice-almirante Francisco de Mattos ; coi tra- 
almirantes Banos Barreto, Pinto de Vas- 
coneellos, Machado Dutra, Machado da 
Silva ; contra-almirante medico Dr. Fiavio 
Mendes ; contra-almirante er.frtnheiro naval 
Octávio jardim ; ccn-ra-almirar.te c.igenhtiro 
machinista Teixeira Cardcso; consultor ju- 
rídico Dr. Virgilio de Carvalho ; e do se- 
cretario contra-almhante reformado Torres 
Sobrinho. 

Deixam de comparecer os Srs. vice al- 
mirantes Américo Silvado e Pedro de Mon- 
tin; vice-almirante graducdo Fcnseca Ro- 
drigues; contra-alnirantes Oliveira Sampaio, 
Raja Oabagiia, Filinto Perry e Heleno Pe- 
reira. 

Em si.^uida, é lida approvada e assignáda 
a acta n. 1,008, refere: ta á stssíc do dia 
1 de setembio ccrrcute, e lido e cem ligei- 
ras modificais approvado o rascunhe da 
acta r.. 1.009, attinente á sessão do dia 4 
do referido mez. 

Evptdiente 
Para estudo, são distribuídas as seguin- 

tes consultas 
Ao Sr. Machado Dutra : 
N. 275/1922—Rcquerirrenio do capitão de 

ce »cia engenheifo-machiniet* Francisco 
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|osé da Costa, pedindo contasiera de tempo 
par;; effeito de sua íntora reforma. 

N 27o--922—peq ci^cto do capitão- 
fÊneiMe engenheiro machinista Rodrigo Ra- 
ra s» oedi ido contagem de tempo para effei- 
tode sua f"tura reforma. 

N 277/Reijuerimento do ca^fao- 
tpnente e .senheiro nirchlnista Robe to de 
Alencar Osorio, nediudo contagem de tem- 
po oar effeito de sna futura reforma. 

Ao Sr. Machado da Silva: 
N 272/lt)22-Requerimento do escrevente 

de 1' classe, sargento mudante do Cor-o de 
Sub-ofliciaes da Armada D rotheu Alf edo 
da Corda, oedindo reforma do serviço acti- 
vo da Armada, 

N. 273/19'2—Requerimento do capitão- 
tenente José Custodio Campos da Paz pe- 
dindo "utagem de tempo para effeito de 
sua rero m -. 

N. 274/H92-Requerimento do canitâjO- 
teneatc Eleazar Tavares, pedindo contagem 
de temco nelo dobro. 

N 278/1922 -Requerimento do cam'ão de 
fragata Thomaz Aquino de Freitas, pedindo 
reformado serviço activo da Armada. 1 

Ordem do dia 
Consulta n. 278/19;2—Reforma do capi- 

tão de fragata Thomaz Aquino de Freitas. 
Relator: o Sr Machado da Silva. 

E' unanimemente aoprovado o parecer fa- 
vorável á reforma no posto e com o soldo 
cie capitão de mar e guerra e mais dez 
quotas de 2 "/•■ 

Consulta n. 272/1922— Requerimento do 
escrevente de 1" classe sargento ajudante do 
Corpo de Sub-offmiaes da Armada, Doro- 
theu Alfredo da Costa, pedindo reforma. 
Relator: o Sr. Machado da Silva. 

E' por maioria, approvado o parecer fa- 
vorável á reforma no oosto e com o soldo 
de 2o tonente e mais dez quotas de 2 "/o. 

Consukas ns. 200, 215, 238, 231, 230, 
28» e 242/1922-Requeri mentos dc engenhei- 
ros machinistas reforrahdos pedindo conta- 
gem de temno dc aprendiz. Relator: o 
Sf. Machado Dutra. 

São approvados os pareceres favoráveis 
ao requerido c rectificando as respectivas 
kéiõrmas, como em seguida se declara: 

Primeiro tenente Florêncio Aguiar de 
Mattos.—Soldo oposto dc capitão-tenente e 
mais cinco quotas de 2 0/„, além das que já 
percebe; 

Capitão de fragata Quincio Coelho Pires. 
—No mesmo posto, o soldo c mais tres 
quotas; 

Capitão dc corveta graduado José Gomes 
flo Couto.—Mais tres quotas; 

Canitao-tcnente Casimiro José de Araujo. 
—Mais duas quotas; 

Capitão-tenente Natal Arnaud.—Mais tres 
Quotas; 

Canitão de fragata João Baptista dc Fi- 
gueiredo Tenreiro Aranha. — Mais duas 
quotas; 

Capitão de corveta graduada João Candido 
Rodrigues.—Mais uma quoia. 

Consultas es. 275, 270/1922.—Requeri- 
mentos dos engenheiros machinistas canitáo 
tie corveta Francisco José da Cost.", caoitâo 
tenente Rodrigo Ramos c capitão tenente 
Roberto de Alencar Osorio, pedindo couta- 
Sem de temoo de aprendiz. Relator: o 

r. Machado Dutra. 
São approvados os pareceres favoráveis 

sos requerentes. 
Consulta n. 263,1922. — Requerimentos 

dos operários Pedro Benites c Camiíto 
Aranda e do servente José R ifino Benites, 
solicitando o abono da gratificação adtli- 
eional de 20% sobre sons vencimentos. 
Relator ; o Sr. Virgilio dc Carvalho. 

| E' unanimemente approvado o perecer íô- 
! vcrnvel aos peticiouaxios. 

Escala de commissôes — A' eommisaão 
composta dos Srs. Frauoiseo de Mattos, 
Foaseca Rodrigues e Machado da Silva, re- 
lator. 

Tem inicio o estudo do regulamento orga- 
nizado pela commissâo supra. 

Centenario ria ludepeude icia.—O Sr. Vir- 
gilio de Carvalho propõe, sendo ui.a ime- 
ranníe aporovedo, que se insira na acta um 
voto de consagração a memoria dos grandes 
vultos nacionaes que foram os factores oa- 
trioticos do movimento de 7 de setembro 
de 1822. 

Encerra-se a sessão ás 15 horas, sendo 
marcada outa reunião para o dia 12 de se- 
tembro conente. 

Ministério da Guerra 
expedif^tt! nn sr. ministro 

Dia 5 de setembro de 1922 
Ao Sr. minisfo da Justiça e Negceios In- 

teriores, enviando os requerimentos em que 
o major de iufwtarix João de Oliveiía Freitas 
e o 1' tenente reformado Ildefonso Gomes 
Jardim pedem por certidão o numero de dias 
em que serviram na companhia regional do 

■ Acre e solicitando re digne mandar consul- 
tar o archivo da referide eomo?,n([iia, a qual 
está subordinada ao ministério a leu cargo. 

— Ao Sr. ministro da Marinha, submet- 
tendo á sua consideração o pedido que faz o 
reservista do Exercito Manoel de Souza Mo- 
raes de licença oara matricuiar-se na Caoi- 
tania do Porto do Rio de janeiro, e solici- 
tando a expedição de suas ordens para que 
seja elle submettido i insoecção de saúde. 

— Ao Sr. ministro da Viação e Obras Pu- 
blicas: 

Commuuicando que se autoriza o pessoal 
da Commissã> dc Estudos do Abastecimento 
de Agua, conforme pediu em aviso de 29 do 
mez findo, a atravessar os terreno» do Mi- 
nistério da Guerra, situados cm Realengo, 
nas immediaçõe* do nosto veterinário ali 
existente, lançando nelles nwa linha de es- 
tudo do traçado do cncauaine to adductor, 
que deverá alimcutar o reservatório de dis- 
tribuição projectado no Monte Alegre ; 

Solicitando a expedição de ordens nara 
que. pela Repartição de Aguas e Obras Pu- 
blicas, seja com urgência sunprido dc a-ua 
o quartel do 15' regimento dc cavalbria iu- 
deoendcnte na Villa Militar, cm vista do 
que pediu o commanda ite do mesmo corpo. 

■ " — Ao Sr. commandante da 2' circums- 
crioção Militar, declarando que se concede 
licença ao soldado Hygiuo Luiz Grnzaga 
para 'praticar em teicgraohia na estação de 
Florianópolis, sendo que nesta data se soli- 
cita do Ministério da Viação e Obras Pu- 
blicas a admissão do mesmo soldado na- 
quella cGação pma tal fim. 

— Ao Sr. chefe do Dcoartamento do Pes- 
soal da Guerra, declarando que os 18 te- 
uentes de engenharia Felicio Vieira Nunes e 
Luiz Carlos Prestes são nomeados auxiliares 
das commissôes fiscalizadoras das obras mi- 
litares a cargo do teoente-coronci Oscar 
Barcellos e caoitào Graciliano dc Negreiros, 
respectivamente, conforme ptopoz o di- 
rector de engenharia. 

Mimsicrio da Guerra — N. 2—Riu dc Ja- 
neiro, 5 dc sete obro de 1922. 

Tendo em vista o que no officio n . 91, de 
27 de julho i Iti 'o, o Sr. delegado fiscal do 
Therouro Nacio al em Alagô-s expõe ao 
commandante da 5* região militar relativa- 
mente ao pagamento de vencimentos ao ca- 
pitão reiormado Alfredo Baptista jardii eiro, 
ajudante do cacfe do Serviço dc Recruta- 
mento da 12' circmnscripçfio, o Sr. Presi- 

dente da RenubHea manda, pelo Mi isterio 
de Guerra, declarar ao mesmo Sr. delegado 
Ssca' que. nos term )s do art 67 do regu- 
lamento do serviço militar, os ofticires re- 
formados do Exercite, aproveite do» nesses 
serviços, tee n direito, como se efíictivos 
fossem, aos ve ci leim ? de seus nostos re- 
gulados cela tãbcLa actua!, não só quanto á 
gratificação de exercício, mas tam1. e.n com 
referencia ao respectivo soldo.—Caiogeros. 

Ministério da Guerra — N. 5 — Rio de 
Janeiro, 5 de sete ubro de 1922. 

, Sr. delega o fiscal rio Tliesouro Nacional 
em Santa Caihaiina — E u te'et ramma de 30 
de agost' firrio, consultaes se os militares 
em disoo õbiiidarie, cxercend o mandato 
de deontrdo estado»!, teera direito á gratifi- 
cação orovisoria de qn» trata o decreto nu- 
mero 4.5% de 10 do dito mez. 

Em solução vos declaro qne, em relação 
aos miiitaivs, não é provisorio o augmento 
de vencimehtos de que trata o art. 150. do 
citado decreto, conforme iá resolveu o oro- 
orio Ministério da Fazenda ; e, sendo defini- 
tivo esse augmento se integra nos venci- 
mentos oara accrescer, na devida proporção 
(do- s terços e um terço) o soldo e a grati- 
ticação. . _ , 

Saúde e fraternidade.— Calogeras- 

Ministerio da Guerra — N- 216 — Rio de 
'aneiro, 5 de setembro dc 1922. 

Sr. commandante da 1" região Militar 
De posse do officio n. 78!, de j de junho 
ultimo, cm que o commandante do T regi- 
mento de cavalla1 ia divisionária vos con- 
sulta sobre as funeções dos sargentos aju- 
dantes creados oara os esq' adrões nela nova 
organização do Exc-cito, vos declaro aue, 
tendo sido nomeada uma cominissão desti- 
nada a rever o -egulamento oara a lustru- 
cçào e Serviços Geraes dos Corpos de troca, 
convém aguardar-se o resultado dc seus tra- 
"balhos a resooito e que devem, no eratar.to, 
esses sargentos concorrer, cm caracter oro- 
visorio, na escala do se viço dc adjuncto do 
official de dia, podendo suppnr a falta de 
officiaes subalternos quanto a instrucçao. 

Saúde e fraternidade.— Calógeras, 

Ministério da Guerra — Circulai aos com- 
mandantes de " regiões e circumscripções 
militares — Rio de Janeiro, 5 de seiu.ibro 
de 1922. 

Sr... — Autorizo-vos a attender aos rt- 
cuerímentos dos reservlstas do bxcrcitc, 
pedindo, mediante indemnização, a cntiega 
dc novas caderneKas. ,   

Saúde e fraternidade — Calógeras. 

Requerimentos de3V*chados 
José dc Almeida Oliveira.— Ucc.aiC o 

fim oara que dcsela a certidão. 
Vicente de Paula Pereira da Silva, 1 (e- nénie! p^indo Vransfereiícia para o quadro 

de contadores.— Era das mlormações, 
não ha mais opportuniaaoc- 

loío Samuel Gomes, ansocçada, pedindo 
matricula nocurso de mecânicos e one!a- 
rlos esoecialistas.— ^ 1'aar™<íâo 

da Escola de Aviação, nac põat. sra avten- 
dido. 

loão Bautista de lima, sargentu, pediudo passagens.-Attender,para desconto dentro 
do exercício. 

Nicola Eugénio Saneemútl, soldado— 

■"SgS&SttSt&í'*- K. 
d indo permissão "ura L'lta^ àrbítradu 
Capitai - Concedo o pmoarwtraik) poli 
imita dc saúde, nos termos pccucios. 
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Francisco Ferreira de Oliveira, sargento, 
çedlndo penniásão para p.-^tar concurso. 
•- A' cader, sem nre"uizo do !)««/i.o. 

JoSj Candido da S,./a, pedindo caderneta 
ele reservista.— Atteadar, nos termos pe- 
didos, 

Feliito Elysio Manso Maciel. — Prove 
iíientilade do pessoa. 

Fc^aiaio Noronha Soares, capitão da 
21 linha, pedindo alteração de nome.— In- 
dslcrido. 

Armando do Moraes Ancora, 2" tenente, 
pedindo contlnoar seu tratamento em casa 
da tamilla.— Concedo, de accôrdo com a 
Inspecção e a legislação vigente. 

.v 
v fXPEDIENTE DO SH. DlflfCTOft 

Dia 5 de setembro de 1023 
Ao Sr. commandante da Ia reviío militar 

Cnvhndo, de ordem do Sr. ministro, para 
que se digne mandar attender, mediante in- 
tlcmnisfiçâo.na forma da lei, o requcrimeiito 
cm que o reservista do Exercito Scraphim 
JosO de Oliveira pede entrega de caderneta, 
visto tcr-sc extraviado a que possuía. 

—Ao Sr. commandante da 2' região mili- 
tar communicando que o Sr. ministro rcsol- 
vou autorizara entrega d mesma região, 
pela commisscão de defeza dc Santos, de 
dons grupos de casas ali construidas, con- 
forme pediu o chefe da dita commissão em 
oíflcio dirigido ao director de engenharia. 

—Ao Sr. director do Material Bellico com- 
municando que o Sr. ministro, por despacho 
de 31 de agosto findo, resolveu deferir o 
requerimento cm que o 1" tenente José dos 
Santos Calheiros, chefe da 8a secção do 2J 

grupo da Fabrica de Cartuchos e Artefactos 
dc Guerra, pediu o abono dc que trata o 
art. 29 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 
1921, não só relativo nos dias que se men- 
cionam, como também aos demais dias 
uteis em que tiver de fazer uma refeição 
normal fóra dc sua residência, por motivo 
dc serviço no mencionado estabelecimento 

Departamento do Pessoal da Guerra 
6' DIVISÃO DO O. o. 

ileQuerimentos despachados 
Dia 12 de setembro de 1922 

Elnidío José Rodrigues, Joaquim Pereira 
ue Souza, Joaquim Pedro Baeta f .ves, Ma- 
noel Ramos de Souza e João Antonio de 
Carvalho, ofilciaes da antiga Ouartía Nacio- 
nal, pedindo expedição de patente.—Satis- 
façam ns exigências constantes da informa- 
ção picstada pela O. G, 

João Presedcu Gonçalves, official da an- 
41,i Guarda Nacional, pedindo exnedição de 
patente. — Não só prove que c brasileiro 
apresentando um dos documentos constan- 
tes do aviso n. 9, dc 5 dc janeiro uPAio, 
como também cxp lque a differença de nome 
a qne se refere a informação prestada pela 
U. G. 

SfctomI)Ki jo ii)&> 17669 

Ministério da Viação e1 

Obras Publicas 
Oireotoria Gorai do Contabilidada * 

iSegunaa aeccão 

N. 382, de 12, enviando o requsrítnenfo 
dc Francisca do Lago Ferreira, pedindo re- 
consideração dc resoluções anteriores do 
Tribunal de Contas. 

Officios expedidos, era 12, á Repartição 
Gerai dos Telegraphos; 

N. 383, communicando o deferimento ao 
pedido do inspector Alcindo Paulo Ferreira 
de Almeida: 

N. 384, Informando sobre exigências n 
satisfazer pelo cx-guarda-flo Cesar de Al- 
meida Mala. 

Requerimento despachadõ 
Caetana Antónia Xavier, pedindo favore» 

pe montepio.—Habllile-se na fc.ma da lei. 
Juntando também a sua cerlldão dc casa- 
mento. 

daB^Vibro de 1921, e aífeadondo ao que fe- 
Ã" u governo do ref. ido Estado, de- 
ejaro-vos haver resolvida seja lavrado «ove 
«tracto de conformidade coro a autoria 
"^constante do n. 22, art. 97 da w 
n. 4.5.5, de 10 de agosto o!limo, e reeont- 
meu lo vos providencieis no sentido dc ser 
org«ni -ia t respectiva mlnuts íaviígw- 
tnero Iw-j, 

f Directoria Gerai do CzfeiEIexfó 

Segunda eeceSo 

1 

Expectíenle de 12 de setembro de 1022 
Officios expedidos ao director da Dcspcza 

Pub;;-a do Thcsouro Nacional:          
N. 38J, de 11 deste, enviando processo de construcclo das obras dc melho: amento do 

moiUepjo dc Thcrcza Ramos Oarcla. com o barra c po to dc S. Francisco do Sul, de 
"luio n. 14.000; accórdo com o decreto n. 15.203, de 28 de 

fí Tercsira eeoeSó * 
_4 " SÍPSDir.XTE DO Sn. MINI8TS* " 

Dia 12 dc setembro de 1922 
Sr, ministro da Fazenda: 
Dignae-vos ordenar que, no ThCSflUfo 

Nacional, seja paga á Companhia Nacional 
de Navegação Costeira, cessionária para ò 
serviço de navegação costeira, a quantia do 
100:0001, correspondente ás viagens contra- 
ctuaes executadas no mez de maio ultimo, 
de accôrdo com o documento junto. 

A despeza, cuja importância foi deduzida 
do respectivo credito, deverá ser classifica- 
da na consignação «Serviço de Navegação 
Costeira entré Porto Alegre e Recifc>, verba 
4% art. 03 da lei n. 4.5õõ, de 10 de agosto 
proximo findo, que provO ás despezas para 
o exercício de 1922 (aviso n. 178). 

Eni aviso n. CO, dc 31 de março ultimo, 
tive a honra de solicitar-vos providencias 
nò sentido de lavrar esse ministério com o 
Crcdit Foncier dn Brésil el de FAmeriquc 
du Sud, fundado no art. 52 da lei n. 4.440, 
de 31 de dezembro de 1921, que revivorou o 
n. X, do art. 2o da lei n. 4.230, dc 31 dc 
dezembro dc 1920, uni termo de accôrdo 
referente á operação financeira tendente á 
obtenção dos fundos necessários para os 
pagamentos devidos á Société dc Construe- 
tion du Fort dc Bahia, emittindo, para esse 
Cm, as 15.000 apólices da Divida Publica 
Fedcal, do juro de 5 */„ ao anuo, de que 
tratava termo idêntico anterior. 

Em addiiamento a esse pedido, transmít- 
to-vos, por cópia, novo requerimento do 
mesmo Credit Foncier du Biésil ct dc FAmt:- 
rique du Sud c rogo-vos que, tomando-o 
em consideração, vos digneis providenciar 
para que, com fundamento no citado dispo- 
sitivo legal c, igualmente, no art. 60 a) do 
decreto n. 4.055, de 10 de agosto proximo 
findo, seja expedido o competente decreto 
autorizando a emissão dos títulos dc que se 
trata e tornada effectiva a sua entrega ao 
requerente, de accôrdo cora o ajustado 
(aviso n. 180). 

— Sr. secretario dá Agricultura, Com- 
merio e Obras Publicas do Estado dc São 
Paulo: 

Em resposta ao vosso officio n. 2.447, de 
lo dc julho ultimo, referente a linhas de 
navegação que esse Estado pretende con- 
íracier, tenho a honra dc transmitt.r-voa, 
por cópia, o olfirio n. 411, de 12 dc agosto 
proximo findo, da Inspccforia Federal do 
Navegação, bem como o aunexo c Impressos 
a que se refere esse officio (aviso numero 
182). 

— Sr. inspector federal dc Portos, Rios 
C Cauacs: 

Não tendo sido registrado pelo Tribunal 
do Coutas o con ;a;to celebrado entre a 
União e o Estado de Santa Catharina para 

„Q.mf* tro dc Estado dos Njgocfos da 
Vuflo e obras Publicas, era nomo doPre- 
«.. €•<« da Rc jcMIca; 

AMtndendo £ proposta feta pela Inspe- 
«o.U Federal dra Estradas, no off I<j 
n. 674/8, de 17 de agosto ullimo, resolvo: 

i _ Art. 1.° Fica creada a Secção de Estudos 
oa variante de Peripery a Campo Maior, du 
Estrada de Ferro Central do Plauhy. 

Art. 2.° Os serviços dessa variante, sob a 
uirecção de um chefe de secção, serão regu- 
lados nelas instrucções que, para esse Bm, 
forem Tíxoedidas pela Inspectoria Federal 
das Estradas. 

Art. 3." Para exercer o cargo de chefe, 
aClma citado, fica creado, no quado do pes- 
soal a que se refere a portaria de 22 de ja- 
neiro de 1920, um logar de «chefe dc secção 
da variante dc Peripery», conforme está pre- 
visto no art. 40, § 2' da portaria de 28 dít 
maio do mesmo armo, com os vencimentos 
measaes de 1:800f e diarlas, não corridas^ 
de 15S, nos termos do regulamento da rcfe«í 
tida inspectoria. 

Rio de Janeiro, II dc setembro dc 1922.—i 
J, Pires do Rio. ^ 

O ministro de Estado dos Negoeios dift 
Viação e Obras Publicas, em nomo do Prc-s 
sidente da Republica: 

Attcndcndo ás razões expostas pela Inspe- 
çlqria Federal de Portos, Rios c Canaes, nn 
officio u. C/510, dc 31 de agosto ultimo, re- 
solve modificar, na tabella de vencimentos 
annexa á portaria especial dc 23 de março 
de .1920, os vencimentos dos dous engenhei- 
ros dc I" classe (ajudantes) da Cominissâo 
de Estudos e Obras Novas, que, de ac- 
côrdo cora a nova tabella geral dessa cate- 
goria, passam a ser de 1:250* o não d« 
l :20Uí, mensaes, como consta da tabeliu 
dc 1920. 

Rio dc Janeiro, 11 de setembro dc 1Q22.— 
/. PUes da Rio. 

O ministro de Estado dos Negoeios da 
Viação c Obras Publicas, em nome do Pre- 
Eldcnfc da Republica: 

At tendendo á proporia feUn pela Insneefo- 
ri i Federal de Portos, Rios e Canaer, cons- 
tante dc seu officio n. C/499, de 28 de 
agosto ultimo, resolve organizar n Commis- 
são dc Obras do Porto de Amarração, nn 
Estado do Plauhy, nos termos dos a s. ô" c 
7o do regulamento daquclla inspectoria. 

A commissão sará consíitaida coro o 8C- 
g.inte pessoal: 

Um «t:0cnheiro chefe com l:250í menfiacs 
c 27o ; do gratincaçlo exíraordlnaila. 

Um engenheiro'ajudante com 8091 men- 
fiacs c 230Í de gratificação ext.aorU naria. 

Um conductor de 2' classe com 500^ men- 
fiacs e 200í de gratificação extraordinária. 

Um cscriptnrario dc 2' clase com 50UI 
fticnsaes e 2C0i> de gratificação extraordi- 
nária. 

Um c3crir4"rario de 3a classe com 400$ 
measses c io..f de grat..ic«ç<o extraordi- 
nária. 

Rio de Janeiro, II dc setembro de 1922. 
/. Pires do Rio, 
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Por portarias de II do corrente, foram 
cencedidas as seguinte» licenças; 

Na Estrada de Ferro Central do Brasil; 
De dous mezes, em prorogaçâo, ao guarda 

caucelta de 2^ classe, Victor Luiz Vieira de 
Souza; 

De um mez ao foguista de Ia classe, Victo* 
viro da Costa Alves; 

De um mez ab trabalhador, Paulo Telles 
de Castro; 

De dous mezes, em prorogaçao, ao traba- 
lhador de 2" classe, Luiz de Oliveira Armijo; 

De tres mezes, ém prorogaçao, ao guarda 
de 2 classe, Joaquim Lourenço Borges; 

De um mez ao operário de 4' classe, José 
Rik; 

De dous mezes, em pror.ogaçãc. ao con- 
certador de 2' ciasse, José Luiz de Santa 
Anna; 

De um mez, em prorogação, ao trabalha- 
dor, João Marceliino dos Santos; 

De dous mezes ao trabalhador, Honorato 
Vicente; 

De 15 dias ao ajudante dc 2 ciasse, Dyo- 
uisio Sebastião: 

Dc t es mezes, cm prorogaçao, ao guarda» 
chaves dc 2 classe. Bibiano Thomaz dfi 
Aquino. 

De tres mezes, em prorogação, ao guarda 
geral Antonio da Silva Porto. 

De dous mezes, cm prorogação, ao traba- 
lhador Antonio José dos Passos. 

Na Directoria Geral do Correios : 
De tres mezes, em prorogação, ao prati- 

cante da Administração do Amazonas Severo 
Amorim. 

De seis mezes, ao auxiliar da adminis» 
íração do Pará, Samuel Ororio de Oliveira. 

í3e dous mezes, em prorogação, ao ama- 
nuense da directoria geral, Pedro Grey Ta- 
vares. 

Dc tres mezes á auxiliar da Administração 
do Maranhão Perolyna Netto Ribeiro. 

De dous mezes ao conductcr de maias, de 
Joazeiro a Pirapóra, Nemczio Carvalho 
Monsão. 

Dc um mez, em prorogação, á agente de 
Anajás Maria Elina da Costa. 

De tres mezes á agente dc Anchieta Maria 
das Dores Soares. 

De um anno ao carteiro de 2* ciasse, ái 
directoria geral, Mário dos Santos. 

De tres mezes, á agente de São Sebastião 
do Rio Bonito Maria Augusta Pinheiro Leal, 

De 20 dias, ao carteiro dc l" classe da Ad- 
ministração da Bahia, José Cavalcante da 
Graça. 

De um anno ao 2" official da directoria 
geral Henrique Pedro de Souza Lobo. 

De um mez, era prorogação, á ajudante da 
agencia dc Piedade, Gertrudes da Costa 
Dumond. 

De cinco mcezes ao ajudante da agencia 
dc Lavras, Francisco Augusto Ferreira 
Costa; 

De seis mezes ao carteiro de l1 classe da 
Administração dc Sergipe, Fausto Roleraberg 
de Aguiar; 

De dous mezes, em prorogação, ao con- 
tinuo da AdminisUeção do Para, Espcridiano 
Braga Lima; 

De seis mezes ao ajudante de norteiro 
da Administração de Minas Geraes, Euclydea 
Franco ; 

De seis mezes, era prorogação, a aju- 
dante da agencia de Ubá, Cecdia Peixoto 
dc Mello; 

De quatro mezes, em 
xiliar de carteiro da D. 
ves da Silva ; 

De tres mezes ao 
n istração de Goyaz, 
Curado; 

De dous raezes ao auxiliar da agencia de 
Campos, Annibal Pinheiro Motta; 

De quatro mezes ao amanuense da O. G.» 
K Arakaen de Azeredo Coutinho j 

ao att- 
■Udo Al- 

oificial da Adm^- 
Algemiro Fleury 

au- 
Pe« 

Ri- 

do 

l}e tres raezes ao 2° official da Adminis- 
tração do Maranhão, Algemiro Heraclites de 
Castro. 

Na Repartição Geral dos Telegraphos: 
De dous mezes ao auxiliar, Oswaldo 

José Ferreira de Carvalho, ficando sem ef- 
feito a portaria cie 21 de julho ultimo, que 
hc concedeu igual licença; 

De seis mezes ao mensageiro, João Au- 
gusto da Silva; 

De tres mezes ao telegraphista de 4' clas- 
se, Balbino Soares de Couto, ficando sem 
effeito a portaria de 13 de junho ultimo, que 
lhe concedeu igual licença; 

De tres mezes ao auxiliar de estações^ 
Antonio da Silva Moreira; 

De seis mezes ao 2' cscripturario, 
Américo do Espirito Santo Fontenelle; 

De tres mezes, em prorogação, ao 
xiliar de estações, Antonio Gabriel 
reira ; 

De um mez ao mensageiro, Alvaro 
beiro. 

Na Estrada dc Ferro Noroeste 
Brasil. 

De tres raezes ao chefe da 21 divisão, 
engenheiro Gracco Peixoto da Costa Ro- 
drigues. 

Expediente de 12 de seiemoro de 1022 
Autorlzou-se: 
A Directoria Geral dos Correios a consfti 

derar como licenciado, por II dias, a contar 
de 1 do mez passado, o então 3o oíficial 
Arthur Pinto Braga, com todos os vencimcit- 
tos, dc accôrdo com o art. 17, § 1", do de- 
creto n3 14.663, de 1 de fevereiro de 1921, 
podendo essas vantagens pecuniárias ser 
abonadas aos seus herdeiros, legalmente 
habilitados {aviso u. 645). 

A Repartição Gorai dos Telegraphos, a 
considerar como officiacs os telegrammas 
que forem apresentados, era objecto de sen- 
viço publico, pelos funccionarios constantes 
das relações enviadas e pertencentes ao Mi- 
nistério da Agricultura (officio n. 636); á 
Inspectoria Federal de Obras contra as Sec- 
cas (officio n. 637); ao Ministério da Agri- 
cultura (officio n. 688); 

Requerimcntds despachados 
Rcynaldo Rodrigues Patto, pedindo 8- 

cença.—Indeferido. 
Olympio Silva, pedindo pagamento de um 

mez e 10 dias de serviço.—Indeferido. 
João Martins dc Araujo, pedindo licença. 

—Indeferido. 
João da Silva, pedindo licença. — Indefe- 

rido. 
Joaquim Gomes Pereira, pedindo aposen- 

tadoria . —Indeferido. 
Bianor Faria, pedindo licença.—Indefe- 

rido. . . 
Antonio Hcrdy Machado, pedindo heença. 

—Indeferido. 
Mário Maya Coutinho, pedindo pagamento 

da diflcrença de voncimeutos a que se julga 
cora direito, relativa ao tempo correspon- 
dente a uma licença, concedida çara trata- 
mento de saúde.—Aguarde solução a uma 
consulta que, sobre o assumpto, cate mini- 
stério fez ao da justiça. 

Viterbino de radua Barbosa, agente do 
correio da Cidade Alta, na capital do Es- 
tado do Rio Grande do Norte, e Manoel 
Pires, mestre de linha de I' classe da Es- 
trada de Ferro Central do Brasil, aposen- 
tados por decretos de 8 do corrente.—Apre- 
sentem certidões de tempo de serviço pu- 
blico, passadas de accôrdo com a circular 
n. 15, de 26 de janeiro dc 1894, do Ministé- 
rio da Fazenda, exirahidas dos livros dc 
ponto e das folhas dc pagamento, devendo 
alcançar as datas da execução dos decretos 
que os aposentaram. Provem si estão qui- 
tes do pagamento dc sello dc nomeação e 

impostos eebre vencimentos e até quando 
contribuíram para o montepio. Nestas con- 
dições deverão ser indicados os empregos 
exercidos sobre os quaes não houve co- 
brança do respectivo sello e a razão por 
que deixou de ser cffectuado c si foram 
isentos de taes impostos. 

Terceira secção 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 
Dia 12 de setembro de 1922 

Sr. Ministro da Fazenda : 
Com o incluso processo da Sub-dirb- 

Ctoria da Receita desse Ministério, que 
acompanhou o vosso aviso n. 192, de 14 
de junho deste anno, tenho a honra dc vos 
reníetter, por cópia, o parecer do Sr. dire- 
ctor geral dos Correios, com o qual estou 
de accôdo, aítinente ao projecto n. 3, de 
1922, da Camara dos Deputados sobre taxa 
e porte para expedição de jornaes e revistas 
(aviso n. 185). . . „ „ . 

_ Sr. 1" secretario do Conselho Munici- 
cal do Districto Federal : 

Em resposta ao vosso officio n, 98, de 27 
de junho ultimo, remattendo, por cópia, a 
Indicação apresentada pelo intendente Adol- 
oho Bergamini solicitando providencias no 
sentido de ser collocada uma bica publica 
no lo ar denominado epoutinha», na esta- 
ção Oswaldo Cruz, tenho a honra de com- 
municar-vos que, por contraria ás disposi- 
ções do regulamento da Reparuçao de 
Avua c Obras Publicas approvado pelo de- 
creton. 3.036 dc 24 de outubro de 1918, 
não pôde ser attendida a alludida indicação 

^ Em resposta ao vosso ofiicio n. W2, dc 
9 de agosto ultimo, transmitto-vos. cm 
cópia annexa, a informação prestada sobre 
o assumpto pela Inspcclona Gemi dc lllu- 
mlnação (aviso n. UT). . 

Ém resposta ao vosso ofncio n. 121, dc 
51 de juiiio ultimo, transmitto-vos na inclu- 
sa cópia a informação prestada soore o as- 
sumoto pela Inspectoria Geral dc lilumina- 

^Enwcspòsta^ovosso oíficio n. 123, de 
81 de Julho ultimo, tiansmitio-yos, cm 
cónia annexa, a informação Pje^ada sobro 
o assumpto pela inspectoria Geral de Illu- 
minação (^vi.o u. 119). cofiadas • 

— Sr. inspector federal das Estrauas . 
Declarc-vos, para os devidos fins, tendo 

cm vista a informação Pfestada Por cSga 
ínsDeatoria cm officio n. 712/S, de 31 de 
rnosío oroximo passado, que hcam appro» 
vS « projecto e orçamento na impor- 

ranguáf de^Sfa consínicçâo é empreiteira. 

íeferidoramaljunto vos devolvo os do- ora approvados, em duas vias 
rubricadas oeio director geral de Expediente 
da Secretaria dc Estado deste ministério 
(aviso n. 124). 

eipediente do sb- duimtob 
Dia 12 dc setembro de 1922 

Sr. director geral dos Negocios Políticos 
c Diplomáticos — Ministério das Relações 

^*Roco vos digneis de providenciar no sen- 
tido de serem remettidos a esta Secretaria 
dc Estado os regulamentos reieridos no 
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aviso n. 70, de 2G de agosto ultimo c qtia 
deixaram de o acompanhar (officio n. 92). 

— Sr. director geral dos Correios: 
De ordem do Sr. ministro, remetto-vos, 

para os devidos fins, a inclusa cópia do 
aviso n. 69, de 25 de agosto ultimo, era que 
O Sr, ministro das Relações Exteriores com- 
munica haver o Governo da Esthonia adhc- 
rido a diversos actos assignados no Con- 
gresso Postal Universal de Madrid (ofíicio 
n. 122), 

— Sr. director da Estrada de Ferro Cen- 
tral do Brasil: 

Em resposta ao vosso officio n. 161/0, 
de 31 de agosto ultimo, communico-vos que 
6 Sr. ministro, por despacho de 4 do cor- 
rente mez, autorisou o eancellamento, para 
òs effeltos da fé de officio, das punições dis- 
ciplinares, até suspensão por oito dias, im- 
postas ao pessoal dessa estrada no corrente 
anno, em commemoraçáo ao Centenario da 
independência (officio n. 50). 

Conforme determina o Sr. ministro por 
despacho dc 6 de setembro de 1922, vos faço 
presente o processo desta Secretaria dc Es- 
tado, n. 154-B-22, relativo ao pedido dô 
passe com 75 "/o de abatimento nessa es- 
trada, que fazem os contínuos c serventes 
da Secretaria (officio n. 51). 

Com referencia ao vosso officio n. 1,193, 
de 19 de agosto ultimo, communico-vos que 
o Sr. ministro tomou sciencia do aproveita- 
mento nessa estrada do addldo Arthur 
Thompson, sendo, no livro existente nessa 
secretaria para tal fim destinado, feito os 
respectivos assentamentos (officio n. 52). 

— Sr. director da Estrada de Ferro No- 
roeste do Brasil : 

Communico-vos de ordem do Sr. minis- 
tro c para os devidos fins, que o engenheiro 
dessa estrada, Gaston Sarahyba dc Athaydc, 
segundo informa a Commissão de Es- 
tudos de Abastecimento dc Agua, no offi- 
cio n. 122, de 1 de setembro corrente, 
compareceu ao serviço da mesma commis- 
são durante todo o mez de agosto ultimo 
(officio n. 91). 

— Sr. director da Estrada de Ferro Gesto 
de Minas: 

Dc ordem do Sr. ministro, solicito-vos 
providencias, no sentido dc ser devolvido a 
esta Secretaria dc Estado o aviso do Mi- 
nistério da Guerra n. 100, de 3 dc agosto 
ultimo, que deixou dc acompanhar o vosso 
officio n. 367/D/M, de 3 do mez proximo 
findo (officio n. 10). 

— Sr. inspector federal das Estradas: 
Tendo sido approvados pelo decreto nu- 

mero 15.642, de 28 de agosto proximo pas- 
sado (publicado no Diário Offltial do dia 1 
deste mez), os orçamentos organizados por 
essa Inspectoria para o fornecimento daa 
superstructuras metallieqs das pontes sobro 
os rios Parnahyba c Foty, junto vos remetto, 
cm duas vias por mim rubricadas, os allu- 
dldos orçamentos, bem como os orçamentos 
apresentados pela Companhia Geral de Me- 
lhoramentos no Maranhão, que não logra- 
ram approvação (officio n. 124). 

Directoria Geral dos Correios 
Por portaria de 11 de setembro dc 1922 

foi removido, a pedido, o carteiro da agen- 
cia especial do Correio de Pelotas, no Es- 
tado do Rio Grande do Sul, Alencarfno 
Cosme Saldanha de Carvalho, para igual 
cargo na agencia especial do Correio do Rio 
Grande, no mesmo Estado, 

— Por outra de igual data, foi removido, 
a pedido, o carteiro da agencia especial do 
Correio dc Rio Grande, no Estado do Rio 
Grande do Sul, Murillo dos Santos, para 
Igual cargo na agencia especial do Correi? 
dc Pelotas, no mesmo Estado. 

Requcriméntós 'despachados. 
Dia 11 de setembro de 1922 

Antonio Francisco da Costa Júnior, pe- 
dindo indemnização de registrados.— índe- 
mnize-se, nos termos do art. 7", § 2\ n. l# 
do regulamento postal e demais formali- 
dades. 

Josepha Cavalcanti Dias, agente do Cor- 
reio ue Marituba, Pará.— Achando-so 3 
agencia situada em povoação, indeferido. 

Dia 12 
Murillo dos Santos c Alencarino Cosma 

Saldanha. — Como pedem. 
Mário de Lacaille e João Luiz Ramos Qui- 

tito.— Submettam-se a inspecção de saúde. 
Onias Bento da SilvaDeferido, sem 

prejuízo do serviço c nos termos da circular 
n. 46/E/2, de 27 de abril ultimo. 

Simplício Pereira Ferreira.—Justifico, nos 
termos do informado. 

Estrada de Ferro Central 3o Brasil " 
Por títulos de 11 do corrente, foram pro- 

movidos, na 4* divisão, a escreventes de l* 
classe os de 2^ Adolpho Leopoldo Torres, 
Julio de Oliveira Vclloso Pinto c Mário 
Marcondes do Amaral, por antiguidade, C 
Manoel Pereira Reis, Christovão Tavares 
Gomes, Manoel dos Santos CorrSa, Heraldo 
Pompéadc Vasconcellos, Sebastião Corrêa, 
Rodolpho dc Oliveira Teixeira c Nestor dc 
Andrade Ribeiro, por merecimento. 

Ministério da Agriculfufaj 

Industria e Commercio 
Directoria Geral de Agricultura 

Primeira secção 
• JlcQuerimentos despachados 

Dia 2 de setembro de 1922 
Maria Adelaide Pinto de Magalhães Quin- 

tanilha, diplomada pela Escola Superior de 
Agricultura c Medicina Veterinária, pede lhe 
sejam concedidos os lavores do decreto 

n. 13.028, de 18 de maio de 1918. — Inde- 
ferido. 

Dia II 
Manoel da Costa, pedindo permissão para 

Íiraticar no Laboratório de Chi mica.—IcJs* 
erido, nos termos da informação. 

> Directoria G.eral de Indnitril f j- 
Commercio ' 

Primeira secção 

Foram depositados nesta secção relatório 
e outras peças concernentes ás seguinte 
invenções ; 

Expediente de II de setembro de 1923 
«Um novo apparelho para a gazeifícaçã? 

da agua c accumulação de electricidade 3 
qual é um voltametro accumulador deno- 
minado Economico», de Aííonsa Coeltioi 
Seabra (deposito n. 20.008) ; 

«Uni processo de fabricação de combus-) 
tiveis não fumigenos», de Stewàrt Roy Uiin^l 
gworth (deposito n. 20.009); 

«Aperfeiçoamentos em systemas de aque- 
cimento por meio de gazes de combustão^.; 
dc Joaquim Camerino Paes Barretto (depd»' 
Sito n. 20.010); 

«Aperfeiçoamentos em machinas dynamo 
eléctricas» da International General Electrií ■ 
Company, Incorporated, cessionária de Mar- 
vin L. Norris (deposito n. 20.011); 

«Apcrfeiço^ uentos em mctiiodos e ele- 
mentos usa 1 ; na manufactura de chuma- 
ceiras» da mes..n. cessionária de Christian 
Steenstrup (dtaojito n. 20.01.2); 

«Um motor a oleo crú, de dous tompoE», 
de Sulzcr Fréres Société Anonyme, cessio- 
nária dc Ednard Von Solis (deposito nu- 
mero 20.013); 

«Ura processo para obtenção de super- 
oxydo de hydrogeneo extraindo do acido 
hypcrsuifurico», dc Enrique Aufricht (depo- 
sito n. 20.014); 

«Um apparelho denominado Estampador 
Rage», de Ragc Bcrbari (deposito numero 
20.015); 

«Umapparciho apenciçoado para refrige- 
ração c para fabricação de gelo», dc Arthur 
Frederick Shephcrd (deposito a. 20.016); 

«Um processo para utilização do combus- 
tível servido do motores de combustão in- 
terna c apparelho para esse fim», de Thonns 
jefferson Curtis (deposito n. 20.017); 

«Um mecanismo transmissor de força dç 
um elemento motor a elemento movida, 
applicavel a vehiculos a motor, propulsão 
marítima e fins semelhantes», da Driscoll 
Patcnts Company, cessionária dc Daniel W. 
Driscoll (deposito a. 20.018); 

Segundo secçScí 
O ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, In- 

'tlusfria o Commercio, em nomo do Prcsidenlo <la Ropubitcaf 
Resolvo approvar o progrnmma dc Segundo Congresso" 

Americano do Expansão Económica o Ensino Commorcial, quo 
n esta ncompanlui, elaborado poia Commissão Especial para 
esse fim nomeada. 

Rio do Janeiro, 11 rio setembro do 1922.—J.. Pires do Rto4 

Programma 3o Sognndo Congresso Americano do Expansão 
Económica e Ensino Commorcial 

Primeira secção 
I 

Ouo medidas da mutuo auxilio podem ser ndopiadas Vt 
Iodai ou algumas das naçCos americanas para facilitar a col- 

locação dos seus productos nos mcrcadoâ do outros con!i-t 
nentcsl TT 1 II S 

Seria aconselhável a crcação do institutos internacional 
'destinados ao estudo dos processos de producc&o o benoficia- 
mento das matérias primas americanas? 

IH 
Quacs as providencias mais effioientes para dosenvolvon 

i) commercio dos paizes americanos entro si? Quo medidas 
podem ser tomadas no sentido dq assegurar preferencia para 
£) consumo reciproco dos respectivos productos naturaes? 

IV 
Como csfabcloccr uma classificação aduaneira definithOí 

do accõrdo com a União Pnn-Amçncara do Washington, si 
assegurar a sua conservação? / 
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y. 

De quo mede so deverão organizar os Museus Commor* 
Sijaes Internaoionaos Americanos com o intuito aconselhável 
fpelo Primeiro Congresso Americano do Expansão Eopnomica 
^ "Ensino Çommercial realizado cm Montevidéo'? 
f 

vi. 

-* Qnacs as providencias a serem tomadas pára a inslalla-» 
toâo e funocionamento da Offioina Internacional Americana dá 
[Trabalho, de Santiago do Chile, na fdrma da resolução do Pn» 
smeiro Congresso do Expansão Eçonomica e Ensino Commer* 
k||(!, realizado era Montovidóot 

' > VII 

1 be 'que modo podem ser coordenados -os trabalhos das gí-* 
gãos de prpducção estatistica exisfeentea ca Amorjiçfti _ ■ 

vm f 

Convém promover â realização do exposições periodicSi 
ínlcr-americanas? Como regulamental-as e coordcnal-as? 

'Scguwh secção ■ 

IX 

- Ouai o modo mais pratico de sê osordomr os esforce6, 
1 ■atre os paizea americanos, no sentido de melhorar as con- 
dições dq transporte maritimo para paizcg de outros conti- 
nentesil 

I X 
Qual d politica á seguir era matoria do transportes rnari- 

Umos inter-americanos? Como uniformisor as clausulas im< 
pressas dos conhecimentos do cargas? 

XVII 

Quo medidas'poderão ser adoptadas para atalhar os males 
que ao comrneroio inter-amencano occasionam as bruscas e? 
imprevistas oscillações de valor da moeda do alguns paizes em 
relação ã de outros ? Será aconselhável a creáção do uma 
bglsa do operações d? cambio a termo ? 

ifc XVIII 

Para attendor ás necessidade? o exigências peculiares au 
Tíieio, como se devem organizar coe paizes da Amcnca os se- 
guros do .vida o os seguros terrestres e marjt iraog ? 

Çiuavca iccnç. 

XIX 

Ra conveniência em serem revistos cs tratados de com- 
niercio entre as nações aniericanas para oollccal-es derjtro do 
ambiente cconomicq actual 1 

XX 

Ha conveniência ôm íunccionar junto a cada eml aixadcS 
Ou legação, na America, um addido commercial ? Haverá 
vantagem cm penr.ittir o funocionamento, nos paizes ameri- 
canos, .lo addidos commerciaes honorários, escolhidos entrq 
crmracrclantes c industriaes ? 

xxr 

Será cqnvemeiité o ajuste do convençõe- diplomáticas 
para a organização dos diversos typos de produetos dos paizes 
americanos, com o estabelecimento, em cada um d^lcs, de uni 
orgão regularizador da exportação ? 

XXII 

Será aconselhavol o estabelecimento de convenções di- 
jjiíomatiras regulando o serviço de publicações, divulgação o 
troca do dados cpminerciacs entre os paizes americanos ? 

Onaes\ aspiraçõeâ dos paizes americanos no cotícer- 
' flenle ú conjugação dos seus systemas ferro-viarios? Como; 
vealizal-as? 

XU v 

Convém a oreação do portos francos? Em quo condições? ÍL.' 

XIII 

Quaes as "providencias a serem tomadas para facilitar & 
çffrrrespondencia postal o telegraphica inter-americana, espe- 
icialmente no que concerne a informações de caracter eco- 
{flgnpco e commercial? 

Terceira secçâ® 

XI^ \ [v 
Quaes as reformas aconselháveis no" syslcma baneario dos, 

■ paizes americanos, tendo-so em vista especialmente a vasti- 
lílão lerçitorial do alguns dolles, diversidade d« producç.ão 4 
precariedade do transportes internog ? 

• ) XV 
. « ■ ~ * * 

T. 
r E' recoiiimondavol, fios paizes dá Amor icfi, o monopolioi 

.k- Uíislrial do Estado, para » extracção do ouro e da prata ¥ 
jitierá preferível o regimen da acquisição obrigatória o exclu- 
siva, por parto do Estado, da producção das minas daquellcg 
"íaetaes, entregues á osploraçao particular^ 

f XVI 

h Condição h manter, pelos paiíca da America, no- 
fiSatido de garantirem o Quantum imlispensavel ã liquidação! 
do saldo devedor das transacções inlcmacionaes o coiu'ccui- 

|^S8 a eirc^ação d.a icspectiva oiccda no par do purcj 

: xxi n 

Quaes as medidas da policia sanitaria animal o vegetai' 
que deverão sor adoptadas em eommum pela.s nações ameri- 
cana? ? Ha conveniência em alterar ou generalizar os convé- 
nios internacionais existentes sobre o assumpto ? . 

f 
Quinta IcccOo 

xxn7 

De quo moao se ácha regulado o ensino commercial «m 
cada um dos paizes americanos ? Quaes os pmeipaes esta- 
belecimentos de ensino commercial existentes, o como 
acham organizados y 

xxv 

Como ?o deve ôrgánizar, do ponto de viso» amoncano, o 
ensino corpmercial? Podoitó ser estabelecido padrão uniformo 
em cada paiz. ou dbvor-se-ha attemler a critério? regionaes e 
Jocaes ? r 

XXVI 

Convóm a pieação ou desenvolvimento, cos cstahelfcci. 
Pientos de onsino superior do coratneroio, de seminários parai 
a investigação de guegtãos ocoaomicas importantes ? (Jónii 
organizal-os.t 

xxvu V . é 

Dõ quo modo, há America, deverá ãgu' o Estado na orga- 
nização do ensino commercial e na ^ S0V Pa<^3o effl* 
oial ? Como assegurar a rigorosa çbseçvanc.-a defse padrão J. 

XXVIII 

ne mie medo devorai cooperar as .entidades publkas e aâ MP qar ^ A.tf. ttAí7Aí« aT\inrir,annci fr.nTnArap « 
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elações commerciaes o industriaes) para a fundação, aperíei- 
toamento o desenvolvimento do ensino oommcrcial ? 

XXIX ♦ 
O"o diplomas conferir e que resalias conceder, na Ame- 

rica, aos que terminarem cada um dos cursos em que se di- 
vidir o ensino commercial ? Sobre que bases promover o re- 
oonhecimento reciproco, entre os paizes americanos, dos allu* 
didos diplomas ? 

XXX 

domo organizar o intercambio do professores e alumnoi 
dos diversos eslabolecimentQs de ensino commercial, visando a 
approximacão intellectual entre os paizes americanos e o co- 
nhecimento directo dos seus respectivos methodos de ensino T 

XXXI 

Convém regularizar a concessão do prémios do viagem, 
quer ao interior de cada paiz americano, quer ao exterior, com 
a obrigação, para o estudante premiado, de proceder a estudos 
e inquéritos sobro questões económicas a serem fixadas pelo 
«stabeleoimenlo de ensino commercial concedente do premio.? 

XXXII 

A exigência do diplomas dc osfabeleeimenlo do ensino 
commercial para o preenchimento do funeções publicas quo 
exijam conhecimentos technicos commercircs, nomeadamente 
de contabilidade, não contribuiria para o melhor recrutamento 
dos funcoionarios públicos o mais prompta e efficaz actuação 
da Administração ? 

O Ministro do Estado dos Negocios da Agricultura, In- 
dustria o Coirjinercio, em nome do Presidente da Republica: 

Resolve mandar quo seja observado o seguinte regula- 
ínento da Delegação Brasileira ao Snundo Congresso Ameri- 
cano de Expansão Económica e Ens ao Commercial, elabora- 
do pela Commissão Especial para esse fim nomeada: 

Art. 1.° A Delegação Brasileira ao Segundo Congresso 
Americano de Expansão «Económica e Ensino Commercial, a 
realizar-se no Rio de Janeiro dc 12 a 20 de outubro de «".''r?, 
por occasião das festas commemorativas do prirr.ciro cen1©- 
ncrio da independência do Brasil, constituída por nomeação 
do Ministro da Agricultura, Industria e Commercio, na cm- 
formidade do decreto n. 15.228, de 31 dc dezembro de 1921, 
f.em a incumbência do preparar o respectivo Congresso o do 
nello representar o Brasil. 

Art. 2.° A Delegação Brasileira terã um presidente e um 
secretario geral, também nomeado pelo Ministro da Ag; cul- 
tura. Industria e Commrcio, corrnetindo-lhes, resnectivamen- 
tc, dirigir o secretariar todos os trabalhos da Delegação Bra- 
sileira. 

Art. 3.° A Delegação Brasileira ^ constituída pelos se- 
guintes membros: raoresentante espemal de cada um dos 
Ministérios, delegado de cada um dos Eslados, reore^eniar.te 
do prefeito do Distvicto Federal, Sociedade de Estíido- Intcr- 
nacionaes. Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, 
Club de Engenharia, Associação Brasileira de Imprensa, reitor 
da Universidade do Rio do Janeiro, professores de Economia 
Politica, Dirèito Industrial, Geograpnia, Economia, Contabi- 
lidade, Werciologia, Scieucia das Finanças, Direito Adminis- 
trativo, Direito Internacional Publico e Privado o Direito 
Commercial da Universidade do Pio de Janeiro e da Faculda- 
de de Sciencias Económicas do Rio de Janeiro: Academia do 
Commercio rio Rio oe Janeiro. Escola de Corrne-cic «Alvares 
Peircado*, de S. Paulo; Escola Commercial d,\ rabia. Escola 
de Commercio de Pelolas, Escola Superior de Commercio do 
Rio de Janeiro, Instituto Commercial do Ric Janeiro As- 
sociação Commercial do Rio de Janeiro e dos Estados, Federa- 
ção das Associações Commerciaes, Camara dc Coirmercin In- 
ttmacional do Brasil, Liga do Corrmarcio. Sociedade Nacio- 
iu.1 dc Agricultura, Centro Induetrinl do Brasil. Centre In- 
dustrial do Fiação c Tecalagem de Algodão, Centro de Co-"- 
«oocejo do Café, Centra do Commerro do Cere»"® As?oc'cção 
dos Empregados no Commeroio, União dos Emnrraedos flq 
Çunmeivio, Instituto Brasileiro de CoBtabiVdaAe, 
ger;' do Industria o Commercio, director geral de A; ♦•iltnra, 
director do Serviço de Inspecção o Fomento Agr a . i- 
rector do S.erviço do Industria Pastori), director do Serviço 

de Informações, director do Serviço do Povoamento director 
da Directoria Geral de Estatística, director do 'Serviço Geo- 
lógico e Mineralógico do Brasil, director da Escola de Minas 
director da Escola Superior do Agricultura e Medicina Vete- 
rinária. director qo Jardim Botânico, director da SsTotnria 
da Junta Cotr.mercial dii Rio de Janeiro, syndico da Junta dos 
Corre.ores de Mercadorias e de Navios dò Distmcto Fedora! 

r N?CIC>"a1' director do Banco do Brasil, in- spector da Fiscalização Bancaria, inspector geral de Segures 
• Alfandega do Rio de Janeiro, director do Labora- 

^ n a yseJ' d'rncfor da Estatística Gomm "r- 
P.lu^ i Ia C?mar,a sJ'.nd'onl dos Corretores de Fundos 

u ■. w ■ n Nc^c,OÍ' Políticos e Diplomáticos c di- rector dos Negnc-os Consmares e Commerciaes, d» Secretaria 
de Estado das Relações Exteriores: inspector federal das Es- 
tradas. director da Estrada de Ferro Central do Braeil. su- 

Pi '^tendente geral da Navegação, director-presidenfe do Lioyd Brasileiro, inspector de Portos, Rios e Cana es. director 
ge a dos Correios, director geral dos Telegraphns. direetap 
geral do Departamento Nacional de Sande Publica, direcíor 
da Defesa Sanitaria Mactima e Fluvial, director do Laborató- 
rio Bromatologico, inspector da Estatística Demographo-Sani- 
tana e director da Bibliothera Nacional. 

Paracrapho único. O mineiro da Agricultura. Indua- 
tria o Commercio poderá alterar, diminuindo ou auemen- 
tandn. o numero dos membros cnmnonentes da delegação' 
brasileira, quando assim julgar conveniente. 

Art. 4." Cada nma das instituições c associações incluí- 
das entre os membros da delegarão brasileiro nnderá ■t'a- 
zer-se representar por dnus dos seus delegados, ab^m do 
sen presKlerde ou director, devendo ser dada communica- 
ção. ao secretario geral da delegação brasileira, das nomea- 
ções e oas tventuaes substituições de delegados, 

^rl-j5-" p9derã0 adherir á delegação brasileira os in- stitutos de ensino commercial ou outras instituicõlAs brasi- 
leiras no o incliudas na referida delegação e cujos fins sejam 
cnnnexos com os objecUvos. do Congresso, desde que con- 
corram com trabalhos concernentes ao seu programma of- 
ficial. 

Arf C." O presidente da delegação brasileira convidará 
os membros da mesma a escolhar as theses em relação ás 
quacs dese.iarem apreserrisr trabalhos e memorias K provi- 
denciara para a distribuição, entre os seus membros, das 
ineses para as quaes nenhum membro da delegação se haja 
mscrtpto. J 

Paragraoho único. Todos os trabalhos o memorias Jo- 
tverao ser entregues atá o dia 30 de setembro de 1922. 

Art. 7.° Terminado o prazo de recebimento da» memo- 
rias, a commissão organizadora grupará aa memorias reco- 
oioas. na oonlormidade do programma do Congresso, e no- 
meará para cada um dos resnectivos grup<va um relator, in- 
cumbido de «obre ellas emitlir narccer fundamentado, 

Art. 8.* Os relatores deverão entregar 03 seus pare- 
ceres até o dia 7 de outubr de liâi22. 

Ari. 9.* Decorrido o prazo do artigo anterior, o pro- 
sidente convorará a delegação brasBeira, submettendo i 
discussão e ó_yotdcâo as conclusões das memorias o dos pa- 
receres dos rp'atnres, 

§ 1.° Nas discussões dos assumptos affeotos á delegação 
brasileira poderão Loniar parte os delegados de cada insti- 
tuição ou associação; nas votações, porém, cada instituição 
ou associação só lerá um veto. 

§ 2." Os autores dos trabalhos aeceitos pela commissão 
organizadora e admittidos como adhnrentes poderão tomar 
parle nas discussões dos '/eus trabalhos, mas não terão voto., 

§ 3." As reuniões para os fins deste artigo so encer- 
rarão no dia 10 de outubro ae 1922. 

Art. 10. As conclusões que forem approvadas servirão 
dc base. mas não determinarão o voto. nn congresso, da 
dcVcação brasileira, o oual será mariirestado livremente, do 
hccôrdo com as discussões Que se verificarem no congresso. 

Art. 11. Os pareceres dos relatores da delegação bra- 
sileira e os debates e votpções das suas jonolufões uão fa- 
rão oarte dos Annnen d" Segundo Congresso Americano de 
Expansão Económica e Ensino Commercial, mas poderão aer 
publicados em separado. 

Art. 1£. O ministro dá Agrnultura, Industria o Com- 
gger-m 'csignará os membro» d« delegação brasileira qiva 
substituir; o respectiva e successivamento, o presidente da 
dclegaçío brasileira, na expressão do voto que cal^o ao Bra- 
sil-no Congresso. 

Rio dc Janeiro, 11 do setembro do 1923. — /. FÍm 
Rio. • • • 
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Directoria Geral de Contabilidade 
•- ia seccâo 

Expediente de 18 de agosto de 1922 
Sr. miniateo da Fazenda: 
SoHcito-vos providencias no sentido de 

sev accclta a eseriptura de compra e venda 
que iaz o Sr. engenheiro Carlos Poma a 
Uniáo, pela importância da 13:000^ do pré- 
dio e respectivo terreno, situados na praça 
Monção, lote urbano n, 13, secção Santa 
Luiza do Núcleo Colonial Monção, no Estado 
de Sâo Paulo, para os serviços do Patronato 
Agrícola Monção. , . 

A despe a foi empenhada e classificada 
na verba 3* titulo «Material», consi nação 
directoria e denendcncias», sub-consignacão 
«Para o custeio e desenvolvimentos dos pa- 
tronatos agrícolas, etc., art. 198, da reso- 
lução do Congresso Nacional, fixando a des- 
pesa para o corrente exercício, decreto do 
mesmo congresso n. 4.555, de 10 de agosto 
do corrente anno (aviso n. 498). 

— Sr. director da Escola de Aprendizes 
Artífices no Estado do Amazonas: 

Restitno-vos as cópias dos inventários 
dessa escola procedidos em fins do anno 
proximo passado, visto carecer esta repar- 
tição de segundas vias dos inventários, o 
que se conseguirá, substituídas as ultimas 
lollm de cada unia por outras em que, 
desapparecendo o característico da cópia, 
recebam as assigaaturas autographas dos 
lunccionarios qnè nellas figuram, conforme 
exige a circular n. 227, de 12 de dezembro 
de 1913 (officion. 497). 

—Sr. engenheiro Carlos Poma. Rua Mar- 
quez de Abrantes, 78. 

Tendo o Sx. ministro, de accôrdo com o 
que pr rpoz o direcfor do Serviço de Povoa- 
mento, em officio n, 3.602 de 13 de julho 
ultimo, autorizado a acquisição, pela impor- 
tância de t3:000í, do prédio e respectivo 
terreno, situados na praça Monção, lote ur- 
bano n. 13, secção Santa Luzia do Núcleo 
Golonial Monção, para os serviços do Pa- 
tronato Agrícola alli existente, declaro-vos 
que, de conformidade com o aviso n. 71, de 
5 de maio do corrente anno, do Ministério 
daFazínda, deveis apresentar áquelle Mi- 
nistério os seguintes documentos : 

a)—as escriptnras publicas ; 
&)~plRnta desenhada com a maxima per- 

feição da technica, devidamente assignada e 
datada nelo auto1-. 

1-—As-escalas adoptadas devendo ser ^ 
1:200 até 2 0 metros. 
1:500 de 2 0 metros «té 500 metros. 
1.1000 de 500 metros até 1 .COO metros. 
1:2060 de 1.000 meti os para cima, referi- 

das ás maiores dimensões do immovel a 
representar. 

2 —0,3 alinhamentos do contorno designa- 
dos pelos comprimentos e azimufhs respe- 
ctivos (verdadeiros ou magnetidos). 

3o—A inscripção do nome dos confrontan- 
tes e a indicação dos pontos precisos de mu- 
dança das mesmas confrontações. 

4 —Representação das edificações compre- 
liendidas no immovel e a dos accideates to- 
pographicos ou physicos que melhor o cara- 
cterizem, 

5 —Area do polygono inscripto. 
6"—Indicação do local, distrlcío, municí- 

pio e Estado da situarão do immovel. 
c)—Relação, em separado, dos valores 

das edificações existentes e plantas baixas c 
perfis : 

d)—cópia, assignada c datada da caderne- 
ta do levantamento (officio n. 499). 

— Sr. director da Meteorologia: 
Em solução ao vosso officio n. 3.602, de 

27 de julho ultimo, communico-vos que o Sr. 
ministro, por despacho de 15 do corrente 
iihw. resolveu autorizar a venda cm hasta 

publica, observadas as formalidade lepaes, 
do material alludido uo vosso citado of- 
ficio. 

Designareis os funccionarlos que dev. m 
ser incumbidos de pro eder ao leiião rendo 
um para presidir o acto e fizer a entrega do 
que fôr arrematado, outro para apregoar o 
material offerecldo á venda e. final neate, 
outro para lavrar o ter no, em duas vias, de 
accôrdo com a norma junta. 

Uma das vias do termo acima remettereis 
á esta directoria gera! para os devidos fins, 
devendo o producto que fôr apurado ser re- 
colhido aos cofres públicos, como receita 
eventual (ofticio a. 500). 

Dia 22 
Sr. dele ado regional do Serviço do Al- 

godão no Estado do Piauhy; 
Em referencia ao vosso officio n. 147, de 

8 de junho ultimo, peço informeis a esta di- 
rectoria geral quando foram adquiridos os 
expurgadores «Ruffier» e os demais objectos 
constantes do termo de inutilização que, 
por cópia, acompanhou o vosso citado oifi- 
cio (officio n. 501). 

— Sr. inspector agrícola do 19' districto. 
Estado de Goyaz: 

Incluso vos devolvo o termo de inuHEza- 
ção do material que, por cópia, acompanhou 
o vosso officio n. 301, de 21 de junho ulti- 
mo, afim de ser declarada, na cópia, a pa- 
gina do livro em que o termo foi lavrado 
(officio n. 502). 

— Sr. director do Serviço de Protecção 
aos índios: 

Em resposta ao vosso officio n. 326, de 
18 de julho ultimo, informando que a Inspe- 
ctoria desse Serviço no Estado do Amazo- 
nas, deixou de enviar o talão para pedidos 
a fornecedores (Modelo X), em virtude da 
determiiação da circular n. 1.616, de 28 de 
abril de 1920, cabe-me declarar-vos que o 
officio dessa directoria geral n, 391, de 27 
de junho do corrente anno, solicitou o talão 
de pedidos a fornecedores de 1919, anterior, 
portento, á citada circular n. 1.616. 

Outrosim, vos declaro que o talão para 
pedidos a forneeddores não foi supprimido ; 
o que houve, em virtude da portaria do Mi- 
nistério da Fazenda, de 15 de junho de 
1920, foi a substituição do modelo X, deste 
ministério, pelo de n. Ha que se refere a 
citada portaria do Ministério da Fazenda. 

Assim, pois, reitero o pedido constante 
do meu alludido officio (officio n. 503). 

— Sr. director da Escola dc Aprendizes 
Artífices no Estado do Ceará: 

Em referencia ao vosso officio n. 38, de 
5 de julho ultimo, peco envieis a esta dire- 
ctoria geral, uma cópia authcntica do inven- 
tario do material dessa escola, effectuado 
em 31 de dezembro de 1920, visto se ter ex- 
traviado a que vos foi restituída com o offi- 
cio u. 31], dc 24 de maio proximo passado 
(officio n. 504). 

— Sr. ministro presidente do Tribunal de 
Contas: 

De accôrdo com o disposto no art. 29, 
§ 3o, do regulamento annexo ao decreto nu- 
mero 11.436, de 13 de janeiro de 1915, 
tenho a honra de vos remetter para o julga- 
mento definitivo, o incluso processo de 
comprovação da applicat 'o dada á quantia 
de 500S recebida no Thesouro Nacional pelo 
Sr. Dionisio Custodio de Almeida, porteiro- 
conttnuo do instituto B/ologico de Defesa 
Agrícola, em virtude do aviso n. 5.628, de 
18 de dezembro de 1920 (officio n. 505). 

— Sr. inspector agricofa contractado, João 
Grochewalski: 

Communico-vos, para os fins convenien- 
tes, que o Sr. ministro exarou em 27 de 
julho proximo passado, no officio n. 138, 
que lhe endereçastes em 25 do mesmo mez, 
o seguinte deacacbo: «Attcnda-se» (officio 

. a. 506). 

—Sr. director do Serviço de inspecção 9 
Fomento Agiioolas: 

Com ;,nieo-vos que o instructor agrícola 
contractado João Grocíiowalskí soíiútou 
do Sr. ministro a entrega das machinas 
constantes da relação junta, importadas da 
Europa e exist mtes nessa directoria, afim 
de serem remettidas p ira o Estado do Pa- 
raná, sob a responsabilidade do Dr. Zdenco 
Gayer, encarregado do Serviço de Coope- 
ração nos Estados do Paraná e Rio Grande 
do Sul, que se eompromette a fundar centros 
de cultura de trigo nara fomentar a sua oro- 
ducçâo entre os socios dos aliudidos centros, 
correroondendo a mesma producção ao mí- 
nimo de 100 toneladas de trigo era cada 
centro, e esse pedido obteve o segujnta 
despacho: «Attenda-se» (officio n. 507). 

Dia 26 
Sr. ministro da Fazenda: 
Solieito-vos providencias no sentido de 

ser o delegado fiscal do Thesouro Nac!onaI 
no Estado da Parahyba autorizado a re- 
presentar a União no acto de ser lavrada a 
escriptur.a de doação que faz o governador 
do dito Estado do terreno representado na 
planta junta, situado no angulo formado pelas 
avenidas S. Paulo e do Hippodroino, no 
bairro denominado Trincheiras na cidade 
da Parahzba, para nelle ser construida it 
nova séde da Escola de Aprendizes Ai linces 
naquelle Estado (aviso n. 513). 

-Sr. ministro da Guerra: 
Em resposta ao vosso aviso n. 91, de * 

de dezembro ultimo, que encaminhou um 
requerimento do reservista do Exercito 
Anselmo Lopes da Silva pedindo concessão 
de um lote de terra no Estado de Goyaz, 
communico-vos que o requerente não pôde 
ser attendido por nã o não ter este mhis- 
terio terras naquelle Estado, conforme in- 
forma a Directoria do Serviço de Po- 
voamento (aviso n, 511). . „ 

— Sr. governador do Estado da Parahyba; 
Agradecendo a doação feita pelo vosso 

governo á União do terreno situado no an- 
gulo formado pelas avenidas S.^ Paulo e do 
Hipoodromo, 110 bairro denominado Trin- 
cheiras negsa cidade, para j161'® ser C(>n-" 
truida a nova séde da Escola de Aprendizes 
Artifices, declaro-vos, para os nns conve- 
nientes, que, nesta data, solicitei do Sr. mi- 
nistro da Fazenda providencias no sentido 
de ser o delegado fiscal do_ 1 hesouro Na- 
cional nesse Estado autorizado a repre- 
sentar a União no acto da layratura da es- 
eriptura da referida doaçao (aviso n. 519). 

— Sr. ministro presidente do labtinaldf 

Em resposta ao vosso "• 2-7824 
de 30 de agosto do anno proximo passado, 
junto vos remelto a cópia do officio do de- 
legado fiscal do Thesouro Nacional no Es. 
tado de Minas Oeraes, e para os devidos 
fins vos declaro que a natureza do serviço 
a que se refere o vosso citado oínclo, exige 
que as despezas sejam te'1*,? Por meio de 
adiantamentos (aviso n. oiz). 

Dc accôrdo com o disposto no art. 29, 
§3" do regulamento annexo ao decreto nu« 
mero 11.436, de 13 de janeiro de 1915, 
tenho a honra de vos rcmyUer para o julga, 
mento definitivo, o inClu» piocesso do 
comprovação da applicaçno d.ula á quantin 
de 50 I, recebida no fheeouro Nacional 
pelo Sr. Eutychio de Andrade Campos, ob- 
servador meteorologico, em virtude do aviso 
n. 1.313, de 12de abnl dt 1920 (efficio nu- 

h1!!0Sr^siiperintendeute do Serviço dc Sa» 
menteiras : o , . 

Communico-vos que o Sr. ministro, at- 
tendendo ao que solicitastes em vosso offi- 
cio n. 618, de 3 dc agosto corrente, resof- 
veu autorizar o porteiro desta Secretaria da 
EsUjdc a entregar a essa SupcrintenUcnci» 
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das prensas existentes nesta Secretaria 
de Estado ( Ificio n. 5 "9;. 

— Sr. director da Escota Permanente de 
Lacticinios de Bnrbac. a: 

Confirmo o telp^^amma que vos expedi 
em 23 do corrente^ concebido nos seguintes 
termos; 

«Peço informeis quantos animaes im- 
prestáveis que propondes vender officio 
SO, afim submetter assumpto deliberação 
Sr. ministrou (officio n. 510). 

— Sr. delegado fiscal do Thcsouro Na- 
cional no Estado da Parahyba: 

Commnnico-vos que, nesta data, o Sr. mi- 
nistro solicitou do Ministério da Fa/enda 
providencias no sentido de serdes autori- 
zado a representar a Fazenda Nacional no 
acto de ser lavrada a esdiptura de doação 
que faz o governo desse Estado do ter- 
reno situado no angulo formado pelas ave- 
nidas S. Paulo e do Hippodromo, no bairro 
denominado Trincheiras,nessa cidade, para 
nefle ser consfniida a nova séde da Escola 
de Aprendizes Arfíficas.e peço que da escri- 
pt- ra que for lavarada seja remcttido a 
esta directoria geral um traslado, para os 
fins convenienfes (ofíicio n. 5141. 

— Sr. director da Estação Experimental 
de Coroatá. Estado do MsranhSo: 

Em soh ção a vosso ofncio n. 109, de 15 
de úinho nroximo passado, com que re- 
mettesles o termo da cor sfatação da morte 
de um inur,!-, ominunico-vos que o S;. mi- 
nistro resolveu approvar o referido termo 
para os effeitos da tomada de contas, con- 
vindo que seja dada, no livro pronrio (mo- 
delo n. V), a competente descarga (officio 
u. 5101. 

— Sr. delegado interino do 9' districto do 
Sc viço de Fovoanie ito, Florianorolis: 

Rçstituo-vos inclusa a cônia do termo de 
inutilização de material do Núcleo Colo- 
nial Senador Esteves J mior, encaminhada 
cori o vosso officio n. 389, de 1 de julho 
proxi o findo, afim de que a mesi ia seja 
por vós visada, devendo ser devolvida após 
o preenchimento dessa formalidade para os 
fins convenientes (officio n. 517). 

—St. i 'Spector veterinário do S" districto. 
São ' aulo: 

Não tanito esta di cctoria geral recebido o 
Ifvro de carga e descarga do materitl de 
co snmo (modelo n. XI) anezar de haver o 
of>io n. IG5 de 18 de março do annn pró- 
ximo nassado declarado qneo remettia, r.eço 
qnc, com a possível urcei cie, seja feita a 
re nessa do alludido livro para os devidos 
fins 

Aos livros que remettestes acompanhou o 
de registro de factiuas (modelo n. VIP que, 
Íela circular n. 227, de 12 dc dezembro de 

913, não deve ser remettido e ora vos re- 
metto (officio n. 5I8\ 

Dia 31 
Sr. ministro da Fazenda: 
Co tando que a Deiegacia Fiscal do The- 

íouro Nacional, em Mi.ias Oeraes, vae em 
breve transferir a sua séde para o edifício 
especialmente coustruido e necessitai do a 
Inspectoria Agrícola do 18 districto de se 
Installar em um prédio que isponha do es- 
paço sufficiente oara os seus serviços, soli- 
cito-vos providencias m> sentido dc ser o 
Immovel a ser dcsoccuuado pela citada Oe- 
legacia Fiscal transf.-rido para a juri dicção 
deste ministeri >, para nelie ser installada a 
supracitada Inspectoria Agrícola do IS" dis- 
tricto (aviso n. 520). 

—Sr. Prefeito Municipal dc Jabotic&bal, 
Estado de 'o Paulo: 

N. 52Í—De ordem do Sr. ministro,commu- 
Itico vos, rara os fins couve ientes, qucoMi- 
niste io da Fazenda oara soh-cionar o icdido 
co tido no aviso n 548, de 2 de setembro 
do anno nroximo findo, no semido de ser 
proau vida a lavratura da eseríptura dc doa- 

ção que faz i Camara Municipal r* ssa loca- 
lidade á União de 2C0 hectares de terras na 
fazenda «Hella Vista», v ira installação de 
um Patronato Agrícola, exige que essa Pre- 
feitura apres ite r "seguintes documentos: 

a) as escrioturas publicas; 
h) planta desenhada com a maxima per- 

feição da technica, devidamente assignada e 
datada pelo autor. 

1® As escalas adoptadas devendo ser: 
1:200 até 200 metros, 1:500 de 2ú0 metros 
até 500 metros, 1:1000 de 500 metros até 
1.000 metros, 1:2000 de 1.000 metros para 
Cima, rr'iridas ás maiores dimensões do im- 
movel a representar. 

2'Os alinhamentos do contorno designa- 
dos pelos comprimentos e azimuths respe- 
ctivos (verdadeiros ou magnéticos). 

A inscrlnçáo do nome dos confrotantes 
e a indicação dos pontos precisos de mu- 
dança das mesmas confrontações. 

4 Reoresentação dau edificações compre- 
hendidas no immovel e a dos accidentes to- 
pogranhicos ou physicos que melhor o cara- 
cterizem. 

5 Area do polygno inscripto. 
5 Indicação do local, districto, município 

e Estado da situação. 
c) Relação, em separado, dos valores das 

edificações existentes e plantas baixas e 
perfis ; 

d) cópia, assignada e datada da caderneta 
do levantamento (officio n. 521). 

—Sr. ministre presidente do Tribunal de 
Contas: 

De accôrdo com o disposto no art. 29, 
§ 3 tío^ regvlamento annCXo ao decreto 
n. 11.433, de 13 de janeiro de 1915. tenho a 
honra de vos remetter para o lulgamento 
definitivo o inciuso processo de compro- 
vação da a poli ca çã.- dada á quiintia de 
10:000» recebid? èm 12 de março de 1920. 
na Delegacif. Fiscal do Thcsouro Nrciontl 
no Estado de Minas Qtraes. oclo Sr, Ma- 
noel Morvira da Fonsec-', auxiliar-agronomo 
do Patronato Agrícola Pereira Lima (officio 
n. 522). 

—Sr. Inspector do Serviço de Protecçio 
aos Iddios nos Estados de São Paulo e 
Goyaz; 

Tendo a direcio ia desse serviço enviado 
a esta directoria peral uma cópia do inven- 
tario dess?. inapectc; dc 5 de ianeíro do 
corrente anro, no (mal foi ireluido o mate- 
rial dos Postos Indígenas IcMú e Vanuire, 
peço a vossa attençâo para a circular n. 227, 
de 12 de dezembro de 1913 que determina 
sejam feit s tant s Inventários quantos fo- 
rem os rc-nonsaveis e que a esu directoria 
sejam remeUid?s as 2" vias, assi»i adaspelo 
resoonsavel, oelo inventariante e pelo chefe 
da reoartição. 

Tombem devereis ter en. vista a norma e 
instrucções que acompanharam a circular 
n. 1.184, de 3 de dezembro de 1917 (officio 
n. 523). 

—Sr. director do Serviço do Protecção 
aos índios: 

Em referencia ao vosso of. Cio n. 336, de 
25 dc julho ultimo, informando que a inspe- 
ctoria desse serviço noaiCstados do Espi- 
rito Santo, riahia e Minas Gerats, deixou de 
remetfer o talão nara pedidos a fornec°do- 
res, em virtude da circular n. 1.616, de 28 
de abril de 19 .l, dedaro-vos que esse talão 
não foi suonrimido; o que houve, cm vir- 
tud^di nora ria do Ministério da Fazenda 
de 15 de junho de 1920 foi a substituição dó 
modelo n. X, deste mini tericí, nelo de n. II 
a que se refere a citada portaria' do Minia- 
teri- da Fazenda. 

Assim, oois, reitero-vos o pedido de re- 
messa do talão oara oedidos a fo neceJores, 
relativo a 192.,, cciista ite do ofúcio desta 
directoria geral n. 384, de 23 de junho ul- 
timo (officio n4 524). 

— Sr. director do Campo de Se-ienf - do 
Espirito S into, Estado da Parahyba; 

Peço informeis se o material consta ate do 
termo de verificação de inutilisação que 
acompanhou o vosso officio n. 178, de 8 de 
agosto ultimo, se encontra em estado de 
poder ser concertado. 

Outrosim peço a vossa attençâo para o 
facto irregular de haver sido incluído no al- 
ludido termo o material utilisado nos traba- 
lhos desse estabelecimento, material esse 
cuja descarga deve constar do livro de carga 
e descarga de material de consumo (modelo 
XI>, unicamente. 

Na lavratura de termos de inutilisação de- 
vereis ter em vista a norma que acompanhou 
n circular n. 1.184, de3de dezembro de 
1917 (officio n. 525). 

— Sr, director da Directoria Geral de Es- 
tatística: 

Não tendo o inventario que remettestes 
cora o vosso officio n. 2 696, de 21 de lunho 
ultimo, sido organizado de accôrdo com a 
norma que acompanhou » circular n. 1,184, 
de 3 de dezembro de 1917, reme!to-vos um 
exemplar da mesma norma e peço que. nos 
futurns inventários seja ella observada e 
cie os de fim dc anno, se realizem no dia 
31 de dezembro, como determina a circular 
n. 227, de 12 de dezembro de 1913. devendo, 
de accôrdo com eria ultima circular, ser re- 
mettida a c:ta Directorir. Geral a 2 via do 
mesmo firardo a U no livro modelo nume- 
ro XXVI (officio n. 526). 

Terceira seccao 
Expediente de I setembro de 1923 

Sr ministro presidente do Tribunal de 
Contas: 

De accôrdo com o art. 29, §3 , do re u- 
lamento zunexo ao decreto n. 11,435 dc 13 
de janeiro de 1915, tenho a honre de vos 
remetter para c exame e iulgai , .ito defini- 
tivo, o processo da apnlicação dada pelo 
petrographo, interino, do Serviço Geo'ogi;o 
e Mineralógico, Jorge Belmiro dc A-auio 
Ferraz, ao adeantemento de 20:000c, rece- 
bido do Thcsouro Nacional, em virtude do 
aviso n. 3.520, de 9 de agosto de 1921 (offi- 
cio n. 490): 

Tenho a honra de remettor-vos, para o 
competente registro, duas cópias authenticas 
do termo de accordo celebrrdo neste mr is- 
terio com o governo do IMado de Sergiue, 
para a fundação de um curso de mec nica 
pratica no Instituto pr fissional Coelho e 
Campos, daquelle Estado. 

0 termo acha-se publicado no Diário Official de 30 de agosto deste anno, e 
a despeza foi empenhada neatr Directoria 
Geral, de accôrdo com as instrucçõ"s do 
Ministério da Fazenda de 15 de junho de 
1920 (officio n. 491). 

TRIBUNAL DE COUTAS 

PRIMEIRA CAMARA 
Acta n. 76 — Sessão ordinária, «m 30 de 

arrosto de 1932 
PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO LEONEL FILHO 

—8EPRESBNT \NTE DO MINISTÉRIO PUBLICO, 
D*?. URELINO UAL — SECRETARIO, DR 
JOSÉ DE MORAES 

Presentes os Srs. ministros Monteiro de 
Barros Lima e Tavares de Lyra e au. i- 
tores Olegário Bernardes e Eduardo Lo- 
pes, servindo como ministros, foi abe ta a 
sessão. 
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Rclat«dos pelo Sr. ministro Monteiro de 
Barros Lima: 

Ministério da Fazenda : 
Aviso n 13^, de 29 do corrente, distii- 

buKâo d credito de 3ò; 145 751 ao Thesoe:o 
Nacional, po conta do que foi aberto pelo 
decretou. 15.634, de 2d do mesmo mez.— 
Registrou-se. ' ..... 

Requèrimentos sobre isenção de direirs: 
Da Co npa.ilila Est ada de Ferro Mi ias e 

S Jeronymo, ercaminltado pelo of.icio nu- 
mero tói, de 2 de junho do anno passado, 
da Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sui. 

Do oadre Luiz Qaglieri, encami liado pelo 
officio n. 118, de 1 de junho do anno passado, 
da Delegacia Fiscal no Rio Grande do Srui.y- 
Consideraram-se iegaes ^s isenções soli- 
citadas. ■ ■ _ 

Requerimento da Pernambuco Tramway 
Power Coinpany Limited, junto ao ofhcio 
n. 316, da Delecacia Fiscal era Pernambuco, 
pedindo baixa do termo de responsabilidade, 
assignado pela mesma, para desembaraço do 
material que importou.— O Tribunal foi de 
parecer que pôde ser deferido o pedido. 

Ministério da Justiça e Negocios Inte- 
riores: 

Avisos. 
N. 2.030-C, de 25do corrente, pagamento 

de 2:100$ a D. Carmen de Andrade Braga, 
de premio de viagem; 

N 2.875, da mesma data, distribuição do 
credito de 20:000$ ao Thesouro Nacional, 
por conta do decreto n. 15.617, de 19 do 
corrente. 

Ministério da Viação e Obras Publicas: 
Aviso n. 2.299, de 21 de julho, pagamento 

de 55;472$539 á Companhia Geral de Melho- 
ramentos no Maranhão, de trabalhos exe- 
cutados durante o mez de abril do corrente 
anno.— O Tribunal ordenou o registro dos 
alludidos pagamentos. 

— RtLtados paio Sr. ministro Tavares 
de Ly a: 

Ministciio da Agricultura, ludustria e 
Comnercio: 

Aviso n. 4.226, de 4 de agosto, paga- 
mento de 5:3821330 a Arnaldo Braga <S; 
Comp. e outros, dc fornecimentos feitos era 
1920.—Autorizou-se o registro. 

Ministério da Fazenda: 
Requerimentos sobre is nção de direitos: 
Da Companhia Estrada de Ferro do Dou- 

rado, encaminhado pelo officio n. 383, de 
15 de outubro do anno passado, da Delega- 
cia Fiscal no Estado de S. Paulo; 

De Couret <S Carvalho, junto ao officio 
n. 1 990, de 24 de agosto do anno passado, 
da Alfandega da Capital. 

O Tribunal julgou legaes as isenções so- 
licitadas . 

Offi úo n. 123 A, de 23 dc agosto ultimo, 
da Estatística Commorcial, pagamento de 
6;i>;>Qy.mr» ao pessoal encarregado dos servi- 
ços extraordinários, relativo á organização 
(kt estatística de cabotagem, era maio e 
junho.—O Tribunal resolveu que se aguar- 
dc o registro das tnbellas dc distribuição 
geral do.^ ««ditos. 

— Relatados pelo Sr. auditor Olegário 
Bernardes: 

Ministério da Agricultura, ludustria C 
Commercio: 

Aviso n. 3.348, de 20 de julho do corrente 
anno, pagamento dr ,;700$ a Hermano de 
Vasconcollos Bittcnc urt Júnior e outros, de 
gratificação por serviços "prestados, uo mez 
ile maio ultimo.—Rogistrou-se. 

Requerimentos sobre isenção dc direitos: 
Da Pernambuco Tramway and Power C.0 

Ltd , junto ao officki a. 199, de 12 de julho 
ultimo, da Delegacia Fiscal em Pernam- 
buco; 

Da Companhia Brasileira Diamantiiera, 
K'mto ao officio n. 834, de 30 de dezembre 

c 1919, da Alfandega da Capital. 

O Tribunal julgou legaes as isenções so- 
licitadas. 

Da Companhia Brasileira de Artefactos de 
Porracha, annexo ao of.iCio n. 1.087, de 13 
de julho ultimo, da Alfardeça da Camtal.— 
O Tribunal-foi de parecer que não oóde ser 
deferido o pedido, po." não se achar o ma- 
terial comprehendi lo na relação annexa ao 
decreto n. 9 521, de 1912. 

— Relatados pelo Sr. auditor A. Oliveira 
Lima: 

Ministério da Agricultura, ludustria e Com- 
mercio: 

Aviso n. 6.51-1, de 31 de dezembro do 
anno passado, payamei to, por deooõto, da 
quantia de 15- $ a Paulo de Campos Porto, 
de diarias que deixou de receber em 192). 
— Regist ou-se. 

Requerimentos sobre Isenção de direitos: 
Da Pernambuco Tramway Liyhtand r ower 

C unpany Ltd., junto ao officio n. 326, de 
15 de junho do anno passado, da Delegacia 
Fiscal de Pernambuco.— O Tribunal foi de 
parecer que pôde ser deferido o cedido. 

De Chas W. Gilbert, encaminhado pelo 
officio n. 1.939, de 8 de aaosto ulti o, da 
Alfandega da Capitai. — O Tribunal foi de 
parecer que não oóde ser deferido o pedido, 
por não encontrar apoio em lei. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. oresi- 
dente deu por findos os trabalhos e designou 
o dia 1 do mez vindouro para a seguinte 
sessão ordinária. 

NOTA— Na supracitada sessão foram jul- 
gados 18 processos, sendo; 
Com despacho de registro  7 
Com despacho de recusa de registro... 2 

Referentes a isenções de direitos: 
Julgadas legaes   -   8 
Julgada illegal....     1 

Total     18 

Acta n. 77 — Sessão ordinária em 1 de 
setembro de 1922 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO JESU1NO CAR- 
DOSO—REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PU- 
DUCO, DR OCTÁVIO TARQUINIO—SECRETA- 
RIO, DK. TOSÈ DE MORAES 
Presentes os Srs. ministros Leonel Filho, 

Monteiro de Barros Lima e Tavares de 
Lyra, e auditor Olegário Bernardes, servin- 
do como ministros, foi aberta a sessão. 

Relatados pelo Sr. Leonel Filho: 
Ministério da Agricultura, Industria e 

Cpmmercio: 
Aviso n. 3.908, de 25 de julho do corren- 

te anno, pagamento de 3:854$ á Nacional 
Paoer & Type Coinpany, de fornecimentos 
feitos á Directoria Geral de Estatística, no 
corrente anno:" 

Ministério da Justiça e Negocios Interio* 
res: 

Aviso n. 2.718 C, de 17 dc agosto ultimo, 
distribuição do credito <fc 209:000< ao The- 
souro Nacional, por conta do que foi aberto 
pelo decreto n. lã.ãfiú, de 12 dc julho do 
corrente anno. 

O Tribunal ordenou o registro dos alludi- 
■ dos pagamentos. 

— Relatados pelo Sr. minisfro Barros 
Lima: 

Ministério da Fazenda: 
Requerimento sobre Isenção de direitos; 
Da The Amazrm River Navigation Com- 

pany (1911), Limited, junto ao officio n 80, 
de 22 de agosto de 1919, da Delegacia Fis- 
cal no Pará.— O Tribunal loi de parecer 
que pódc ser deferido o pedido, feitas as 
restneções dc que trata a 2 Directoria. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi- 
dente deu por findos os trabalhos c designou 

o dia 4 do corrente mez para a seguinte 
sessão ordinária. 

NOTA:—Na supracitada sessão foram jul- 
gados ires processos, sendo; 
Com despacho dc registro  2 

Refe eates a isenção de direitos: 
julgado legai  I 

Total  3 

Acta n. 78 — Sessão extraordinária, em 
2 de setembro de 1922 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO JESUINO C'R- 
DCS0 _ RE' RESENTANTE DO MJMSTEoI0 
PUSUCO, DR. OCTATIO TARQUINIO. — SE- 
CRETARIO, DR. JOSÉ DE MORAES. 
Presentes os Srs. ministros Leonel Fi- 

lho Monteiro d? Barros Lima e Tavares 
de Lyra, foi aberta a sessão. 

Relatados pelo Sr ministro Bar os Lima: 
Mí.ústerio da Justiça e Negocios Inte- 

riores: . „ , 
Aviso n 3T08, de 2 do corrente, na^a- 

mento de 40;f100.«ao Dispensário de S. Vi- 
cente de Paulo, da quota de subvenção re- 
lativa ao corrente anno.—Registrou-«e. 

—Relatados pelo Sr. ministro lavares de 
Lyra: 

Avlson^SO^d^^í^o corrente, distribui- 
ção do credito de 53:316?C'48 á 
dade do Ministério da o? 
que foi aberto pelo decreto n. Io.Gj4, dc 31 
de agosto ultimo.—Registrou-se. 

No julgamento do aviso do Ministério da 
Justiça n. 3.008. O Sr. ministro Tavares do 
Lyra resalvou seu voto, oor ,\á0 ! 
ainda registradas as tabellas de distubu.çao 
d0NaC(ialmais havendo a tratai". o Sr- ^i^s- 
tro presidente deu por fmdos os - alhos 
da sessão. 

Nota—Foram julgados «a referida sessão 
dous processos, sendo: 
Com despacho de registro   - 

DIÁRIO DOS TRIBHMES 

Supremo Tribunal Federal 
JURISPRUDÊNCIA 

HABEAS-CORPUS 

Confirmou-sc a decisão une negou o impei rada 
habeas-corpus preventivo, porque o paciente 
não estava na immiacncia de sofrer contra' 
gimento illegal em sua liberdade 
N. 6.733. —Vistos e relatados os presentes 

autos de recurso interposto díi decisão dc 
fls, 14, pela qual a 3* Camara da Co Te de 
Apoellação denegou a J16, ^ec's- 
corpus preventrvp requerida em favoi de 
Armando Rosa Fialho : 

Accórdam negar provimento ao recurso, 
porque o paciente nao "a imnnnencia 
de soffrev contrangimento illegal em sua li- 

^Pronunciado o réo, em 3 de abril de 1920. 
como incurso no art 297 do CoíHgo Penal, 
por facto occorrido em 31 de agosto de 19», 
ficou interrompida a prtscripção, que co- 
meçou a correr de "ovo "e";l data (Co- 
diuo art. 79). Condemnado no dia 3 de 
neiro' ultimo a dous rnezes de prisão cel- 
lular. o réo appellou da sentença. 

Na data da decisão denegatona oo habtas* 
corpus, 19 desse mez, a appellaçio estava 
sendo processada. Dahi resulta que, a esse 
tempo, nem Mvl» unmineacu do «Ilcgada 
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constrangimento, de vez qfte o réo se achava 
afiançado, nem tinha transcorrido o prazo 
da invocada prescripção. 

Custas ex-causn. 
Rio, 11 de abril de 1921. ~ André Caval- 

canti, V. P. — Mumz Barrtlo, relrtor.— 
Godofredo Cunha. — Viveiros de Castro. — 
O. Natal. — Hermenegildo de Barros. — 
Leoni Ramos. 

Foi voto vencedor do Sr, ministro Pedro 
JLessa. — O sub-secretário, Edmundo da 
Veiga, 

IIABEAS-CORPUS 
Ncqa-se a ordem de *habeas-corpi!s* cedida 

com fundamento na prescripção da con- 
demnação, por ter a prisão do paçicnle se 
verificado antes de terminado o prazo de 
quatro annos, necessário para que dita 
prescripção se operasse 
N. G.881. — Vistos e relatados os autos 

de petição de habeas-corpus em que 6 impe- 
trante o advogado Carlos Costa e paciente 
Francisco Luiz de França, accórdam negar 
a ordem pedida, porquanto, como bem de- 
monstra a 3* Camara da Côrte de Appelln- 
çào a fls. 21 v., não procede a invocada 
prescripção. 

Custas ex-cansa. 
Supremo Tribunal Federal, 9 de maio de 

1021.—André Cavalcanti, V. P.—Godofredo 
Cunha.—Viveiros de Castro — G. Natal.— 
Hermenegildo de Barros.—Pedro dos Santos. 
Leoni Ramos. — Munir Barreto.— Foi voto 
vencedor o do Sr. ministro Pedro Lessa.-*- 
O sub-sccretario, Edmundo Veiga. 

IIABEAS-CORPUS 
Não pôde um Juiz de direito conhecer do Hia- 

beas-corpns*, emanando n coacção, de que 
se queixa o paciente, do Superior Tribunal 
de Justiça do Estado. O Co digo Penal está 
modificado pela lei n. 628, dc 28 de outubro 
de 1899, art. I, n. I, que autorizou a 
acção penal por denuncia do Ministério Pu- 
blico nos crimes de furto 
N. 7.222 — Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de recurso ilc habeas-corpus 
vindos do Juizo do Direito da comarca de 
Passos Fundos, nos qnaes figuram de recor- 
rente Olivio Qiavarlna e de recorrido c 
Dr. juiz de direito da comarca, accordan» 
em negar provimento ao mesmo recurso, 
para confirmar a sentença recorrida, que 
não conheceu do pedido, tinia vez que, como 
dos autos se evidencia, o coactor no caso 
ú o Superior Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, c, conhecendo originaria- 
mente, indcícriu o pedido, visto como, bem 
iniciado foi o processo do paciente, desde 
que Já se acha modificado o artigo do Có- 
digo Penal pela lei n. 628, dc 28 dc outu- 
bro de 1899, art. IV n. 1, que a .torizou a 
acção penal por denuncia do Ministério Pu- 
blico nos crimes de furto. Custas pelo im- 
petrante na fornia da lei. 

Rio dc Janeiro, em sessão do Supremo 
Triòtinal Federai, 20 de junho de 1921. — 
André Cavalcanti, V. P. —Pedro dos Santos, 
relator. —- Sclmtlao de Lacerda.— Herme- 
negildo de. Barros. — Godofredo Cunha. — 
— Viveiros de Castro. — Leoni Ramos. — 
Pedro Mibitlll. — O. Natal. — Mimiz Bar- 
reto. 

HABEAS-CORPUS 
A prisão administrativa só mente é admissivet 

contra os responsáveis para com a Fazenda 
Nacional, que se acharem alcançados ou 
forem remissos ou omissos em fazer as en- 
tradas cm dinheiro e valores ar seu cargo, 
não podendo ser ampttada a outros casos e 
nó podendo rccahir em funccionarios pú- 
blicos 
N. 7.434.—VSstos, relatados c discutido» 

#»tcs autos de recurso dc habeas-corpus, c:n 

os quaes é recorrente, ex-officio, o Juiz se- 
ccional do Rio Grande do Sul, e reco rido, 
Moysés Allen, accorda o Supremo Tribunal 
Feoeral negar provimento ao recurso, por 
ser iliegal o constrangimento de que sc 
achava o paciente ameaçado; porquanto, a 
jurisdicção da autoridade administrativa para 
ordenar prisão é restricta aos responsáveis 
taxativamente enumerados no decreto nu- 
mero 657, de 5 de dezembro de lfK9, entre 
os quaes se não pdde, de modo algum, in- 
cluir o paciente. 

Custas pelo impetrante. 
Supremo Tribunal Federai, 18 de Julho 

tio Espirito Santa, P. — 
7" B. Lins, relator. — Godofredo Cunha. — 
Leoni Ramos.—G. Natal.—And té Cavalcanti. 
—Sebastião de Lacerda.—Viveiros de Castro. 
Hermenegildo de Barros.—Muniz Barreto. — 
Pedro dos Santos. 

HABEAS-CORPUS 
Não constifuc nullidade o facto de haver cor- 

rido a formação da culpa á revelia do réo, 
quando accusado por crime inafiançavel. 

— A --prescripção* da acção venal, nos cri- 
mes punidos no máximo com quatro annos 
de prisão, é dc oito annos, e interrompe-se. 
pela pronuncia. 
N. 7.740 — Vistos, relatados e discutidos 

estes autos do listado de S. Paulo em que 
« Tribunal de justiça denegou a ordem de 
habeas-corpus impeirada em favor de Romulo 
Cevenini, 

Accórdam negar provimento ao recurso 
interposto daquelia decisão para confirmal-o 
por seus fundamentos juridicos. Custas na 
íorma da lei. 

Rio de laneiro, 3 de outubro dc 1921.— 
André Cavalcanti, V. P. — Alfredo Pinto, 
relator. —R. Uns.—Hermenegildo dc Barron, 
— Sebastião de iMcerda, vencido.— Viveiros 
de Castro, vencido. — Leoni Ramos, ven- 
cido.— G. Natal. — Pedro dos Santos, ven- 
cido. — Pedro Mibklli.— Godofredo Canha, 
Mumz Barreto. 

Accordão do Superior Tribunal de fusliçn 
do Estado de S. Paulo 

Accórdam cm Tribuna!, depois de rela- 
tados estes autos da comarca desta capital, 
negar o habeas-corpus impetrado cm favor 
de Romulo Cevchini, pronunciado por in- 
fracção do art. 338, ns. 5 e 8, do Codigo 
Penal, que pune o cstellionnto com prisão 
ccllulnr por nm a quatro annos e multa de 
5 a 20 % do valor do objecto sobre que 
recahir o crime. 

F.' arguida a nullidade do summario da 
culpa por não ter o paciento sido citado 
para assistll-o c por não lhe ter sido dado 
curador, apezar de menor, invocando afina! 
a prescripção da acção. 

Mas no officio de fls. 11, informou o Juia 
da 4l Vara Criminal que. apezar dos es- 
forços do ofíicial da diligencia, não pôde 
ser feita a citação do paciente por não ha- 
ver noticia do logar onde se achava ellc, e 
não era possível a dação de curador antes 
da qualificação para verificar n identidade 
do indiciado, tendo a formação da culoa 
corrido d revelia dclie ; accrescentando, 
quanto á prescripção da ac.ão, que o cri- 
tério para a prescripção da acção é o má- 
ximo da pena, com que o crime é punido, e 
o máximo da pena do ctime dc estelliouato, 
de que falia o art. 338 dft Codigo Penal em 
que o paciente foi pronunciado a 2 de 
agosto dc 1916, é quatro annos de prisão 
ccliular e multa de 20 

Não está, portanto, prescripta a acção, 
po que de 2 dc agosto de 1916, data da pro- 
nuncia, a 6 de agosto de 1921, data da pri- 
são, não decorr ram oito annos, nos termo» 
da segunda alinea do art. 85 do Codigo 

Penal, e tem esta ?ido a interpretação do 
maior accdtaçâo. Custes peio impetrante. 

São Paulo, 1 de seíemteo de 1921.— 
F. Saldanha. P. — Brito Bastor. — Philg- 
delpho de Castro.— Paulo e Silva.— Vicente 
ele Toledo. 

ÍIABEAS-COIlPUa 
Considera-so constrangimento iliegal ti 

exigência que parte da autoridade po- 
licial de licença sua para que os ad- 
vogados possam conferenciar na ca- 
deia com os seus constituintes, uma 
■vez que tal exigência não é autoriza- 
da por disposição alguma de lei, ou 
regulamento 
N. 7.790 — Vistos, expostos o rola-* 

fados estes autos de recurso, interposto 
pelo advogado José Amâncio de Faria 
Motta, da decisão do Superior Tribunal 
ílo Justiça do Estado dc S. Paulo, do fis. 
24 v., que, dando provimento ao recurso 
ex-officio da decisão do 1" instancia do. 
fls, 19 v,, cassou a ordem de habeas- 
corpus concedida ao recorrente o aos 
demais advogados da comarca do Rio 
Preto pára, independentemente do li- 
cença do delegado do policia, ou do re- 
spectivo escrivão, entenderom-sc na ca- 
deia com os presos seus constituintes; 

Considerando que a decisão recorrida! 
.Julgou conforme a lei, reformando a do 
primeira instancia na parte em que» 
concedeu a ordem do habeas-corpus aoo 
adtogados da comarca não individuados 
na petição do fls. 2; mas, 

Considerando que, cassando n ordem 
Concedida ao recorrente, não attendeu r» 
decisão recorrida a quo & portaria der 
delegado do policia da comarca do Rio 
Negro, determinando jrae os advogados 
não fossem admiUiaoa a conferenciar 
com os presos, seus oonstitqintes, sem 
prévia licenca sua, ou do escrivão da 
delegacia, constituía um constrangi- 
mento iliegal, porquo nenhuma lei, ou 
disposição regulamentar, estabeleço osea 
exigência: 

Accórdam, eonfinnando a decisão re- 
corrida na sua primeira parte, dar, cníiv- 
tanto, provimento ao recurso para refor- 
tnal-a nu parta em que cassou a ordem 
concedida ao recorrente, para rosíahele- 
cor a concessão, afim de que o rooor- 
ronfe possa visitar na cadeia os sciia 
oon-tituintes e com ellca conferenciar 
acra outros rotricçõos a esse direito qua 
as estabelecidas nas leis n regulamento' 
das prisões do Estado dc S. Paulo. 

lEnstas. e.r-causa. 
Supremo Tribunal Federal, 3 de on-i 

lubro do 1921. — Andre Camlcnntf, V. 
P. — G. Natal, relator. — E. Lins. —< 
Eermcn&oildo de Barros. Não conside- 
rei o caso de habeas-corpus. — Bebas-t 
tino de Lacerda. — Viveiros de Castro, 
vencido. — Leoni Boi,ws. — Pedro dos 
Santos. — Pedro Mibielli. — Munis 
Barreto. — Godofredo Cunha vencido. 
—Alfredo Pinto., 

itABEAs-conrra 
'A questão sobre a existência, ou não, da. 

damno, oh prejuízo, consequente da, 
subtração de um doeurnciUo p.presen- 
tudo a tuna repartição publica, d uma 
.questão de facto, quo só pude ser apu-, 
•rada cm recurso ordinário e cm face 
da prova dada no processo, c não »io 
recurso summarissimo do uabofu- 
corpus 
N. 7.779 —> Vistos, expostos o rola- 

fados estes autos em quo o advogado ba-t 
charel Adolphe Bcrgamini podo ordem 
dc habeas-corpus em favor do Luiç 
Morlius, pronunciado incurso no art, 57, 
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tombinado com o ari. 1", lettra 6 e ar* 
tigo 6°, da lei n. 2.110, de 30 de setem- 
bro de 1909, por haver subtrahido da Re- 
eobedoria do Districto Federal a carta 
de arrematação do um prédio perten- 
cente a D. Maria da Conceição de Oli- 
veira Valle o por esta apresentada á Re- 
cebedoria para a transferencia do pen- 
toa de agua: 

Considerando que o impetrante allega 
como fundamento do pedido o não con- 
stituir o facto imputado ao paciento 
crime por delle não ter resultado da- 
|mio; mas, 

Considerando que a existência, oií 
Pão. de damno, ou prejuízo, é uma 
iquestâo de facto, que só pôde $ev bem 
apurada em face da prova dada no pro- 
cesso e o juiz federal affirma no despa- 
cho de pronuncia a fis. 21 v. que do fa- 
cto imputado ao paciente resultou pre- 
juízo, que não foi resarcido, repeliindo 
assim a defesa allegada pelo mesmo pa- 
ciento no summario; -e assim, 

Considerando que, na cspecie, se não 
líatando de processo por facto que ma- 
nifestamente não constituía crime defi- 
nido em lei, a alleeação em que funda 
;o impetrante o pedido só poderá ser 
sustentada em face de prova e em re- 
fcurso ordinário da pronuncia, e não no 
processo dc habtas-corpus: 

Accordam indeferir o pedido; pagas 
às custas pelo impetrante. 

Supremo Tribunal Federal, 10 de ou- 
tubro de 1921. — André Cavalcanti, V. 
P. — O. Natal, relator. — E. Lins. — 
Hermenegildo de Barros. — Sebastião 
'ih: Lacerda. — Viveiros do Castro. —■ 
Leoni Ramos. —? Pedro dos Santos, <—i 
'Pedro Mibielli. ■— Moniz Barreto. 
'Alfredo Pinto, Godofredo Cunlia. * 

UABEAS-CORPUS 
tiega-se a impetrada ordem de thabeas-cor- 

piis>, visto não ser 'manifesta» a allegada 
incompetência do juiz 
N. 7.817 — Visíos,reláfaKlos e discutidos 

estes autos de petição originaria de habeas- 
corpus, etn que é paciente Ernâni Baptista 
e imaetrante o advogado Dr. Renato Octávio 
Brito dc Araujo: 

Accordam negar provimento ao pedido, 
porquanto, o paciente já foi pronunciado, c 
n allegada Incompetência do Juiz não é de 
tal fórma manifesta que possa ser recoahc- 
pida em um processo dc habeas-corpus, exi- 
gindo, ao contrario, detido exame, que só- 
mente nos recursos ordinários pôde ser 
feito. 

Custas pelo impetrante. 
Supremo Tribunal Federal, 10 de outubro 

Ce 1921. — Andrt Cavalcanti, V. P. — Vi- 
veiros de Castro, relator. — B. Uns. — /At- 
tnenegildo de Barros.— G. Natal. — Pedro 
Mbielli.— Pedro dos Santos. —Maniz Bar' 
reto. — Leoni Ramos. — Alfredo Pinto. — 
Godofredo Cunha. — Foi voto vencedor o 
do Sr. ministro Sebastião de Lacerda, — 
O sub-secretario, Edmundo da Veiga. 

HABEAS-CORPUS 
hega-se a ordem impetrada, pela iinprúie* 

dencia dos fundamentos do pedida 
N. 7.828 — Vistos, relatados e discutido# 

çstes autos dc petição originaria de habeas- 
torpus, em que é paciente Cypríano Rodri- 
gues dos Santos e é impetrante o Dr. João 
de Souza Vianna, e 

Considerando que, fendo a Côrte dc Ap- 
pcllação do Districto Federal confirmado a 
uenteuça condcmnatoria, se verifica a hypo- 
tbesc prevista no art. 23, In fine, da lei nu- 
mero 221, de 20 de novembro dc 1894, a 
assim compete ao Supremo Tribunal Fe- 

deral conhecer originariamente do pedido p 
mas, 

Considerando que se não verifica a alle- 
gada prescripção da acção, porquanto, a 
infracção teve logar a 3 de fevereiro de 
1929, sendo o despacho de pronuncia de 1 
de outubro do mesmo anno ; a sentença 
condcmnatoria de 28 de junho ultimo, con- 
firmada pelo accordão de 24 dc setembro, 
publicado a 1 do corrente ; 

Considerando que são também improce- 
dentes as outras allegaçôes do paciente: no 
estabelecimento comraercial, de propriedade 
de um seu irmão, mas do qual era o pa- 
ciente o gerente, estavam expostos á venda 
generos deteriorados, facto previsto no ar- 
tigo 164 do Codigo Penal: 

Accordam negar a impetrada ordem da 
habeas-corpus, porque o paciente está con- 
demnado por juiz competente, c em pro- 
cesso valido. 

Custas pelo impetrante. 
Supremo Tribunal Federal, 17 dc outubro 

de 1921. — André Cavalcanti, V. P.— Vi- 
vtiros de Castro, relator. — Pedro dos San- 
tos.—Muniz Banelo.—Hermenegildo de Bar- 
ros.—G. Natal.— Leoni Ramos.—Alfreda 
Pinto. — Foi voto vencedor o do Sr. Mi- 
nistro Sebastião de Lacerda.— O sub-secre- 
tario, Edmundo da Veiga. 

IIABBAS-CÒRPU 3 
Bu conveniência c opportunidade da 

prisão preventiva julga o juiz da culpa. 
Tal prisão pode ser decretada quando 

houver justo motivo de recciar-se a 
evasão do criminoso. 
N. 7.853. — Vistos, relatados o dis- 

cutidos estes autos do recurso do hu- 
beas-corpus preventivo interposto do 
aresto do Superior Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, que negou a ordem 
impetrada em favor do Manoel Vidal 
Conhago, ameaçado que se acha do ser 
preso por ordem do Dr. juiz de direita 
da comarca de Alagoinbas, no mesmo Es- 
tado, como responsável por um crime do 
roubo alli praticado, accórdam em negar 
provimento ao mesmo para confirmar o 
julgado recorrido, quo encontra mais so- 
lido apoio na loi o na prova junta aos 
autos. 

Castas pelo paciento na fórma da lei., 
Rió de Janeiro, cm sessão do Supremo 

Tribunal Federal, 24 do outubro do 
1921. — André Cavalcanti, V. P. — 
Pedro dos Santos, relator. — E. Lins. 
,— Muniz Barreto. — Hermenegildo d' 
Barros. — Leoni Ramos. — Sebastião 
de Lacerda. — G. Natal. — Pedro Mi- 
bielli. — Viveiros dc Castro. 

Accordão do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia 

Vistos, relatados o discutidos estes 
Autos de habeas-corpus requerido peio 
Dr. F.mesto de Sá Bittencourt Camara 
cm favor do Manoel Vidal Cunhago, 
preso no quartel de cavallaria em virtu- 
de do mandado de prisão preventiva ex- 
pedido pelo Dr. juiz de direito de Ala- 
goinha. 

Decidem indeferir o pedido cm vista 
da informação do respectivo juiz, cujo 
despacho a tal respeito está dovidamen- 
to motivado, não só relativamente á rc- 
eponsabilidade do paciento polo crime 
quo lhe ó imputado, como lambem em 
relação á conveniência da prisão. 

Pagas as custas. ^ 
Bahia, em Superior Tribunal de Jus- 

tiça, 20 dc setembro de 1921. —• Pedro 
Rxbeiro. — Fe Unto Bastos, — Antonio 
Bulcão, •— Candido Leão. — Paulo Tei- 
xeira. —■ Duarte Guimarães. — A. de 
Lemos.— Souza Dias.— Dantas Fontes, 

HABEAS-CORPUS 
Não constituo nullidade a circunistanciã 

de ter o réo sido denunciado como in- 
curso em nm artigo de lei penal c sido 
condemmado como incurso cm outra/ 
uma vez que o facto que lhe é impu- 
tado e o mesmo, só variando a sues 

• classificação. 
■Dada a eonnexidaáe de crimes de ju- 

risdiccão federal e local, prevalece • 
federal. 
N. 7.855. — Vistos, expostos o rela- 

tados estes autos, em que o advogado 
Octacilio José da Costa requer ordem 
de habeas-corpus em favor do Benoit 
Pi erre, accusado de haver com outros, 
dentre os quaes um empregado da Es- 
trada do Ferro Central do Brasil, furta- 
do fios de cobre dos de que se utilizara 
a mesma estrada, a Repartição dos Tele- 
graphos, a Brigada Policial o o Corpo do 
Bombeiros, e os vendido em quantidade 
avaliada em 11:2848400. o de, ao ecr' 
preso, desfechado contra o supplente do 
delegado de policia de Nova Iguassu ura 
tiro, matando-o: 

Considerando que,_ como fundamento 
do pedido, alleca o impetrante: 

Io, quo o paciento foi denunciado pelo 
crime dos arts. 330. § 4o, c 294, § 2" do 
Codigo Penal, e, entretanto, pronunciado 
pelo definido no art. 1°, lettra b, da lei 
u. 2.110, de 1909, e no art. 29í, § 2° do 
Codigo Penal; . _ 

2o, incompetência da Justiça Federal 
para o processo pelo crime eommum do 
iiomicidio, que lhe ó imputado, por sor 
improrogavel a jurisprudência federal 
por connoxidado do crimes; 

3", porque, o paciente não lera impu- 
tabilidado, como o reconheceu o juiz 
eummariante. <Jando-Jho Curador; mas. 

Considerando que taes allegaçôes não 
procedem: 

— a primeira, porque 0 facto crimi- 
noso imputado ao paciente na denunciai 
o na pronuncia, e de que elle se defen- 
deu, é o mesmo, só tendo variadd a sua 
classificação; 

— a segunda, porque, além do já tep. 
sido, cm conflicto de Jurisdicção, firma- 
da, na especic, a competência da J dst iça 
Federal para conhecer também do cri- 
me eommum eonnoxo com o de peculato, 
ó jurisprudência assentada pelo Tribu- 
nal em numerosas decisões — que. dad» 
a connexidade de crimes de jurisdicção 
loeal e federal é a federal que prevalece; 

— a terceira, porque, a questão do 
imputabilidado, au não, do paciente de- 
pondo do um segundo exame medico já 
ordenado no processo, o nao pódo ser 
resolvida neste de habeas-corpus: 

Accórdam indeferir o pedido; pagas &# 
custas pelo impetrante. 

Supremo Tribunal Federal, 24 de ou- 
tubro do 1921. — Andre Cavalcanti, 
y. p. — c. Natal, relator. — E. Lins., 
— Hermenegildo de Barros. ^^ 1'cdra 
dós Santos. — Viveiros dc Castro. _ 
Muniz Barreto. — Leoni , fíainos. ^ 
Ped.o dos Santos. — Alfredo Pinto. _ 
Godofredo Cunha. 

HABEAS-CORPUS 

Não conhece o Tribunal originariamente 
de <habeas-corpus> pedido em favor 
de. réo a quem é imputado crime dá 

• jurisdicção eommum. 
iN. 7,877. —~ Vistos, expostos o rela- 

tados ostes autos do petição .origiuarj% 
do habeas-corpus, em que é impotranto 
o paciente José Eugénio dc Ohveira. pro- 
eo em cumprimento de sentença, com» 
incurso duas vezes qo art. 303 do Codig» 
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Ponal: — acoordam, proliminarmenta, 
nivo conhecer do pedido; a) por ser ori- 
ginário, tratando-se, como so trata, da, 
cnmo do jurisdiecão commum; ò) por- 
quo funda-se em cumprimento da pena, 
matena quo deveria ser antes allegata 
perante o juiz da execução; c) porque, 
não está devidamente instruída, não con- 
stando que o impetrante não tivesse po- 
dido inatruil-a por falta de recurso, ou 
porqao lho fossem recusados os do- 
cumentos necessários; pagas as custas 
polo impetrante. 

Supremo Tribunal Federal, 81 do ou- 
tubro do 1021. — Andró Cavalcanti, V. 
P. — G. Natal, relator. — E. Lins. — 
Hermenegildo de Barros. — Pedro dos 
Santos, —, Viveiros do Castro, — Munis 
Barreto. — Leoni Ramos. —> Alfredo 
Pinto. —1 Godofredo, Cunha. 

tlADEA3-C0IH>U8 
fAos pilotos da marinha mercante nacio- 

nal, diplomados cm 18'J7 c em 1'JOG, 
concede-se thabcas-corpus*, para que 
possam exercer as funeções inheren- 
tes aos respectims titulas, de accôrdo 
com os requisitos estabelecidos pelas 
leis então em vigor. 
N. 7.827. «— Vistos, relatados o dis- 

cutidos ostes autos do habeas-corpus, 
Vcrifica-so que o Dr. Platão do Andrade 
o impetra, originariamente, ao Tribu- 
nal, como procurador dos pilotos da ma- 
rinha mercante nacional Joaquim de 
Castro Alvos o Altino Ilarachc, o primei- 
ro, com diploma expedido a 1" do outu- 
Imo do 1897, pela Escola do Pilotos do 
Pará, o o segundo, diplomado, a 2 do 
março do 190G ,pola Escola Livre dc Pi- 
lotagem desta Capital, para quo lhes 
seja ponpiUido exercer as respectivas 
íuneções, do accôrdo com os requisitos 
exigidos pelas leis então vigentes, inde- 
pendentemente do qualquer outro requi- 
sito, estabelecido por leis posteriores. 

Isto posto, accorda o Supremo Tribu- 
nal Fodoral, do accôrdo com a jurispru- 
doncia jã firmada cm casos idênticos, 
conceder a ordem impetrada, para qu» 
os pacientes possam exercer as funeçoes 
inhorentes aos respectivos títulos, con- 
soante as leis então vigentes, indeoen- 
dentomonto de qualquer outro requisito, 
estabelecido por lei posterior. 

Outtas, ex-causa, pelos irapotranlcs. 
Syprcmo Tribunal Federal, 12 do no- 

vembro dc 1921. — Andró Cavalcanti, 
V. P. — E. Lins, relator. — G. Natal. 
Viveiros do Castro. — Hermenegildo dd 
Barros, vencido, de accôrdo com votos 
anferiores. — Muniz Barreto. — Leoni 
Ramos. — Pedro dos Santos. — Alfredo 
Pinto, vencido. — Pedro MibieilH. — 
Godofredo Cunha, 

*ABEA8-conpra 
15' illegal a prisão cffectuaJa d jrequisi» 

ç&o do autoridade de um Estado d da 
outro Estado, sem as formalidades, 
prcscriptas no decreto legislativo nu- 
mero SO, Ac 30 dc janeiro de 1892, QU(f 
regula a extradição interestadual. 
N. 7.854. — Vistos o relatados ostes 

OUÍos do recurso ex-offirio de habeas- 
corpus, era quo o juiz federal da secção, 
do Estado da Bahia concedeu a onjeni 
em favor do paciente Jorge Castro pre- 
so a requisição da policia do Estado da 
Pernambuco, acoordam negar provimen- 
to ao mosmo para confirmar, por sous 
funckimentos, a decisão recorrida. Custa» 
cx-causa. 

Supremo Tribunal. 24 do outubro d« 
1021. — Andró Cavalcanti. V. P. — Al- 
frodo PMo, relator. ~ E. Lins. — G, 

Natal. — Viveiros ão Castro. — Ilcrme- 
negildo de Barros. — Pedro dos Santos. 
•— Muniz Barreto. — Leoni Ramos. . 
Godofredo Cunha, 

Despacho do Dr, juiz federal da seção 
do Estado da Bahia 

Vistos o examinados estes autos dei 
habeas-corpus impetrado pelo Dr. Er- 
nesto de Sá Bittencourt Camara, em fa-» 
vor do Jorge Castro, cidadão brasil oiro, 
negociante estabelecido no Ileciíe; 

Vcrifica-se da informação prestada S 
mais diligencias procedidas que o pa- 
ciento, vindo a esta Capital a negócios 
de sua profissão, aqui íôra preso, no 
dia 24 do cadente, por ordem do cheia 
de policia deste -Estado, á requisição do 
de Pernambuco, a quem por sua vez o 
juiz de direito da 41 Vaia da comarca 
do Recife havia requisitado a sua de- 
tenção pessoal. 

Considerando quo da natureza cxco- 
pcional da medida preventiva da deten- 
ção pessoal, do effoitos transitórios, 
decorrentes da sua concessão, sem 
o caracter de prisão ordinária -o" «len . ■ 
bonde claramente que tal medida não d 
susceptível de deprecar-se, devendo sor 
concedida o realizada pelo mesmo juiz 
quo houver conhecido dos casos, p das 
condições quo a legitimar, segundo sq 
mostra do? arts. 344 a 340 do regula- 
mento n. 737, do 1S50, a que se referem 
os arts. 130 e 139, parte 3*, do decreto 
n. 3.084, dc 1898; 

Considerando que o referido juiz dó 
direito da Vara. havendo requisitado 
do chefe de policia de Pernambuco o 
detenção pessoal do paciente, tal requi- 
sição não o autorizou a rêclamal-a do 
chefe de polieia deste ratado, que a or- 
denou com iimbsccvancia, ou sem as 
formalidades do decreto n. 39. de 3ô do 
janeiro do 1892, quo regula a prisão 
inter-esiadual. 

Concedo, portanto, a ordem impe Ira- 
da para quo cesse irumediatamenfo a 
constrangimento illesal em que «» acha 
o paciente: pagas as custas ex-ieo" 

(lesta minha decisSo recorro ofTiciat- 
monfe para o F.eregio B. Tribunal Fe- 
deral, na fdrma da lei. Bahia. 2£ de se- 
tembro do 1921. — Paulo' Martini 
Fontes. 

HABEA3-com;3 
F* illegnl o alistamento, e consegnintc- 

mente o sorteio paru o serviço rniiitor, 
do cidadão, pf>r mumeipio diverso da- 
qucllo cm quo cffectivamcnle reside.n 

N. 8.249 — Vistos, expostos o rolata- 
rlos estes autos dc recurso, interposto 
nx-officio pelo juiz federal na seeção do 
Rio Grande do Sul do sna decisão da 
fls. 13, concedendo a ordem de habeas- 
corpus requerida em to vor do conscripto 
Reynaldo Blauth, que allegou a sua qua- 
lidade do resorvista o o facto dc ter sido 
alistado o sorteado por município divor-» 
«o do da sua rosidcncia: 

Acoordam negar-lhc provinsontu, con- 
firmando assim a decisão recorrida, qua 
concedeu a ordem pelo segundo funda- 
mento apenas, uma vez que o primeiro 
não fôra devidamento provado. Gustas, 
ex-rausa. Supremo Tribunal Federal, 21 
do janeiro no 1922. — Tl. do Espirito 
Santo, P. — ff. Natal, relator. — Sebas- 
tião de Lacerda. — André Cavalcanti. —« 
Hermenegildo dc Barros. — Viveiros dg 
Castro. — Leoni Ramos. — E. Lins. —- 
Alfredo Pinto. — Pedro dos SantoSt- — 
Pedro Mibiolli. — Muniz Barreto. —« 
Godofredo Cunhy, vencido,. 

habeas-corpus 
Em se tratando de crime dc acção publi- 

ca, o recurso de pronuncia ou appella- 
ção, só ao Ministério Publico devo ca- 
ber. 

Não é licito ao -assistente», méro auxi- 
liar da aefiumeão, appellar ou recorrer, 
com infracção do arl. MS do Cod. Pe- 
nal, çtie prevedec contra as leis. ' pro- 
cessuaes dos Estados. 
N. í.31l — Vistos o relatados estes 

autos do habeas-corpus originário, impe- 
trado. com fundamento no art. 23 da lei 
p. 2.21, jlo <894, em avor do Gasparino 
Pires Quadros, e considerando: 

Que o paciente, processado pelo crime 
de homicídio, foi absolvido pelo Jury da 
comarca do Livramento, Estado do Rio 
Grande do Sul; 

Que havendo o Ministério Publico so 
conformado com a «nntonça absolutória, 
não podia delia appellar o assistente, 
mãro auxiliar da aceusação nos lermos 
dn art, 408 do (Índigo Penal, quo devo 
prevalecer sobro quaesquor leis dos Ks- 
tados, dispondo em contrario em dotri- 
monto da liberdade individual; 

Que tem sido esta a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal conforme 
consta, entre outros, dos accordãos pro- 
feridos nos habeas-corpus ns. 7.904, de 
23 de novembro de 1921, e 8(.205, de 18 
de janeiro de 1922. 

Ac cor dam conhecer do pedido e defe- 
ri)-o para conceder a ordem impei rada e 
mandar que seja o paciente posto em li- 
berdade si por al não oaliver preso, á vis- 
ta da nullidude da appcllação interposta 
da sentença absolutória, que passou em 
julgado. 

Supremo Tribunal Federal, 28 de ja- 
neiro de 1922. — íl. dr Espirito Ranto, 
P. — Alfredo Pinto (relator designado), 
— André Cavalcanti. — E. Lins. — Pe- 
dro dos Santas. — Pedro Mibiolli, venci- 
do. — Viveiros de Castro. — Hermsnc- 
fíilúo de Burros. Vencido, porque o Cod. 
de Proc. Penal do Estado do Rio Grande 
do Sul autoriza o recurso do assistente, 
embora não tenha recorrido a justiça 
publica, e essa disposição do íeferido Có- 
digo, que não é do direito substantivo, 
não infringe o arl. 408 do Codigo Penal, 
segundo, por mais de uma vez, tem jul- 
gado o Supremo Tribuna! Federal, como 
no habeas-corpus n. 8,494, do mesmo 
Eslado do 'ISio Granda do Sul. — fí. Na- 
tal. — Leoni Unto os, vencido. — Muniz 
Barreto, vencido. Foi voto vencedor o do 
S.. Ministro Sebastião dc Lacerda. — O 
sub-Socrctario. Edmundo da Veiga 

HAB3AS-CORPUS 
Constituo coacção illegnl o facto da au- 

toridade policial eximir-se de prote- 
ger o cidadão no livre cxcrcicio do di- 
reito de manifestação do pensamento 
e de reunião, garantido pelo art. 72, 
Sá 8* c 12 da Constituição Federal. 
N. 8.343. — Vistos, relatados e dis- 

cutidos estos autos do habeas-corpus 
originário impetrado em favor do Dr., 
•Mauricio de Lacerda o do coronel Eliaá 
Jtfhanny, o considerando: 

que a autoridade policial da cidade (]>1 
Juiz de Fôra, Eslaufi de Minas Gemes, 
deixou do prestar aos pacientes a efíi- 
ciculo c necessária protecção legal no 
exercício dos direitos dc livro manifes- 
tação do pensamento o do reunião, ga- 
rauliJos pelo arl. 72, §9 -3° o i2 da Con« 
stituição Federal; resultando dessa omis- 
são voluntária a aggressão physica sof-, 
fr;3a pelo primeiro paciento, sofn o"* 
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'osse apuiada a responsabilidade oiiaú- 
na! do aggressor; 

cjue, a vista do occomdo, houve ver- 
dactair» coacção contra a liberdade pes- 
soal dos pacientes, impossibilitauo# de 
presegúiveiri na propaganda do suas 
idéas poliricas em favor do um dos cau- 
diduios á presidência da ttcpublcia: 

Accoruam deferir o pedido para eoa- 
ceder a ordem impetrada o assegurar aos 
pacientes o livre exercício daquollcs di- 
coitos nos comícios que promovam «n 
qualquer parte do território do Estado 
do Minas Geraes. (lustas ex-causa. 

Supremo Tribunal Federal, 31 de ja- 
aeiro do'102'f.—Andre Cavalcanti-, V. P. 

Alfredo Pinto, Relator. — Hermene- 
gildo dc Barros. Vencido na preliminar 
de ser previamente ouvida a autoridade 
causadora do constrangimento. — Godo- 
fredo Cunha. — E. Lins, vencido nas 
duas preliminares, propostas o rejeita- 
das, a saber: , 

1°, «e se não conhecer do pedido, por 
ser originário; o „ 

2', de so converter o julganientc» ora 
diligencia, parà se pedirem informações 
ao Sr. Dr. presidente do Estado do Mi- 
nag • 

Io, na primeira; porque, do accôrdo 
com a jurisprudência assento o sempro 
observada pelo Tribunal, oste só conhe- 
ce, originariamente, dos pedidos do ha- 
bcas-corpus noa casos taxativos da lei 
n. 221, de 20 do novembro do 1894, ar- 
tigo 23. isto ó: , / . 
а) quando o constrangimento ou amea- 

ça deste proceder do autoridade, _ cujos 
actos sejam sujeitos á jurisdicção do 
Tribunal, ou fôr exercido contra jui?. ou 
funccionario federal; . . 

б) quando se tratar do crimes sujei- 
tos á .iurisdicção federal; 

cl ou. afinal, no caso do _ imnnnonto 
perigo de se eonsummar a violência, an- 
tes do outro juiz ou tribunal poder to- 
mar conhecimento da especle em pri- 
meira instancia. 

Neste ultimo caso é quo o Tribunal se 
firmou para couliccor do presente pe- 
dido. 

Ora, tal caso não se verificava na es- 
pécie, como o mostrei, ao proferir mou 
voto. 

E, na verdade, poderiam, perfeitamen- 
te. os impetrantes requerer a ordem ao 
.um seccional do Minas, e, si esto a ne- 
kasse, reoprrcriaiji para o Tribunal, ou 
■\ c^te impetrariam nova ordem. 

Não colho allesrar-so, como se fo7 na 
discussão, que aqucMa ora a ultima ses- 
são do Tribunal, que, no dia seguinte, 
entraria em férias; 

ai porque a razão provava demais, 
visto como, por aquollo motivo, deveria 
,, Tribunal conhecer, originariamente, 
de todos os pedidos que lhe fossem en- 
tão, feitos, o quo ora visível absurdo; e 

6) norque o Tribunal poderia o deve- 
ria rounir-sc nas férias, para conhecer 
do alludido recurso ou do predicto no- 
vo oodido, como, varias vezes, o tens 
feito. 

Assim é que, ora 1918, o Tribunal se 
reuniu, cm fevereiro, para conhecer de 
licn aggravo, interposto do mandado 
prohituiorio, concedido contra a cobran- 
jja dos impostos dc exportação do Dis- 
Vaicto 'Federal. 

E. no quatriennio Hermes, funeoionou, 
arias vezes, em férias, para coubeoer de 
'mmeas-corpus. 

Vencido laoibom na segunda prolimi- 
isr - do so pedirem informações ao 

.■riverno dc Minas. 
Íf c que detormiiui o art. *15, §§ 5* 

do Rsgime^to Interno: é f, oue o 

Tribunal sempre tem feito, rnesrao por 
se tratar do direito de defesa da auto- 
ridade quo se diz coactora. 

Por infima que seja essa autoridade, 
sempre so tom tido, para com ella, essa 
deferência legal. 

Não se poderia, pois, deixar do tol-a 
para com o presidente do ura dos maio- 
res, mais importantes e mais conceitua- 
dos Estados do Brasil. 

Não procede a razão que se deu na 
discussão, quo o Tribunal pôde, ex-offi- 
cio, conceder ordens do habeas-corpus, 
e, portanto, sendo dispensáveis, as infor- 
mações da autoridade que se diz co- 
actora. 

E não procedo; porque, para essa con- 
cessão, se observarão todas as preseri- 
pções legaes, exigidas para as petições 
de habeas-corpus (Regimento 'Interno, 
.waragraplio único do art. 121) e, por- 
tanto, as alludidas informações. 

Vencedor, ríe vwritis; mas só porque 
o Sr. Ministro Relator, único que leu os 
autos, declarou quo concedia a ordem, 
porque, pela leitura dos autos, se con- 
vencera do que o paciente se achava co- 
agido no seu direito de propaganda da 
candidatura á presidência da Republica 
do Dr. Nilo Pcçanhe. 

Foi a razão que dei, ao proferir meu 
voto. 

E para evitar, depois, qualquer enga- 
no a respeito, requeri que elia constus- 
so da acta. como consta. — Lcnni Ha- 
mos. — Viveiros de Castro. — G. Safnl. 
— Pedro dos Santos. Vencido ua urcíi- 
minar. Votei julgando conveniente a 
audiência do governo do Estado dc Mi- 
nas Geraes. — Pedro MihieUi. — Mnniz 
Barreto, vencido na preliminar. 

HABBAS-C0HPU3 
Neoa-se "habeas-corpus" no réo conde- 

mnado por Juízo competente, em pro- 
cesso válido. 
N. 8.343 A. — Vistos o rílatados es- 

tes autos do Districto Fedora) em ano o 
bacharel Thcodomiro Pereira Vianna im- 
petra uma ordem de habeas-corpus ori- 
ginário ent favor de Alberto Chaves, 
preso em flagrante, processa Jo e con- 
deninado a seis mozes de reclusão na Co- 
lónia Correccional de Dons Rios, como 
Incurso nas penas previstas no art. 399 
do Codigo Penal, combinado com oh ar- 
tigos 52, g Io o 5° <lo decreto n. 0.994, 
de 19 de junho do 1908 — Aecórdam ne- 
gar a ordem, visto que o paciente está 
condemnado por autoridade competente, 
não sendo admissível a fiança requerida 
e que legalmente lho foi denegada, cm 
face da nrova dos autos e das leis nú- 
meros 628, do 1899, art. 5o, § 4°. o 2.110, 
do 1909, art. 27. lettra a. Custas polo 
impetrante. 

Supremo Tribunal Federal. 10 (Jo 
abril de 1922. — André Cavalcanti, V. 
P. — Alfredo Pinto, relator. — E. Lias. 
— Hermenegildo dc Barros. — Viveiros 
de Castro. — Leoni liamos, — Pedro dos 
Santos. —s Pedro MibialU. — Muniz Bar- 
reio.c.j 

■ L H.iBBAa-oonpuã ' . 
O art. b'3 do Codigo Penal não autoriza 

s doutrina da incompatibilidade da at- 
tenuanta do § 1* do art. -íá» com 
"quaesquer aggravantes". 
N. 8.534. — Vistos, expostos o rb- 

latados estas autos, em que Silvestre 
Fernandes do Moraes © Pedro Fernandes 
de Moraes, condenanados por sentença do 
Jury, confirmada, em de appe le.çoo. 

pelo Tribunal da Relação de Minas Ge- 
raes, a três annos o seis mezos de prisão 
simples, como incursos no sub-rnécho do 
art. 304 do Codigo Penal, requereu or- 
dem de habeas-corpus, alies ando que a 
pena a que cffectivamento estavam su- 
jeitos, dc conformidade com as decisões 
do Jury, era a do' miaimo do art. 304, 
um anno de prisão cellular, ou 14 mozes 
de prisão simples, — já cumprida; 

Considerando que os pacientes fundam 
a illegalidado da pena, que seffrem, na 
facto do haver o Jury reconhecido em 
favor delles as circurnstancias attenuan- 
tes dos §§ 1° o 9° do art. 42 do Codigo 
penal, e sendo a primeira excludente da 
quaesquer aggravantes, actuava a se- 
gunda para reduzir a pena ao minimo; 

Considerando que invocam como apoio 
a tal interpretação o accórdão desto Tri- 
bunal do 20 de dezembro, e não 20 de 
abril, como affirmam, de 19i2, publica- 
do no vol. 28 da Revista do direito, pa- 
gina 467; mas, 

Considerando que, si bem ó mencionado 
accórdão declare, por sim natm+za. in- 
zompativel com quacsqner aggravantes a 
atlenuanto do § 1° do art. 42, nu especio 
por clle julgada as aggravantes a que .so 
referia eram as da premeditação e do 
motivo fmolo; 

Considerando que no art. 62 do Codigo 
Penal, quo estabelece as regras para ap- 
plicação das penas, quanto ao grão, nadu 
so depara que autorize a latitude pre- 
tendida pelos pacientes a arção da atte- 
nuante do g t" do art. 42; finalmente. 

Considerando que a sentença con- 
demnatòria dos pacientes conforma-s« 
precisamente aos termos do § 2 do art,. 02 
cio Codigo Penal, o que assim nenhum 
constrangimento illegal soffrem ellcs; 

Accórdam julgar improceaente o pe- 
dido; pagas, as custa pelos pacientes 

Supremo Tribunal Federal, 5 de junhq 
de 1922. — André Cavalcanti, V. P. — 
G. Natal, relator. — E. L">S- v'cet- 
ro* dc Castro. — Muniz Barreto. Pc* 
dro dos Santos. — Hermenegildo de Bar- 
ros. — Leoni Ba mos. — Ah vedo t mto „ 
— Godofredo Cunha. 

«HADSA8-C0RPC8» 

a ror et cidade da preservação d.i ordem 
A Ma é motivo de força maior ^ 

,iiiori-,i n transferencia de offtciaes 
wrteaclos para conselhos de justiça. 
K ó -qe   Vistos, expostos e rela- 

tado'. Ntes autos, om que o advogvlt, 
Tiioodoro Figueira do Almeida requer 
lirdioii de habeas-corpus em favor do ge- 
neral Odilio Uacellar Bandolpho de Msu 
ò uo-oncl ízidro do Souza Figuo-redo 0 maior Joaquim Virara Ferreira, auegm». 

rin voffrer .m estos coaceso 
oual a i-esultante das ordens do Mimato- 
vto da i..'.erra. doterrmnando-Ihes q jc ^ 
ar.rewnia^em ao Oepartamento do 
ff.»i da Guerra, atim.de feguiren pUr% 
OA 8CUS •■orpos estacionados Mt* desia 
Capita: i ãc obstante .terran sido^ortc^., 
dos para conselho do justiça militar som 
qiii1 ci( urio-SC evidente motivo de for q 
maior, única excepção aborta ã expressa 
orobtlução do transíorennas do orçi- ^ 
depois dc sorteados para juizes do <iou. 
seíbo de justiça pelo art. 17 do CodiKt, 
de Organização Judiciaria o Processual 

ilitar * 
Accórdam negar a ordem pedida £ 

vista das informações prestadas óetal 
Ministério da Guerra a fls. 40 o daM 
quaos se vô que os ordens arguidas de R 
legaes o não são, por terem sido om©- 
Uidas em_.v;irMo ^ 
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iorca m«ior, «jual o da preservação da 
•roem publica^ awieaçasua píio nio/imou- 
to -mHliar qwe explodiu nos pruaeiros 
dia - do corrente mcz; pagas as custas 
peio impetraute. 

Supremo Tribunal Federai, 17 dc ju- 
lho uo 1922. N. do Espirito Santo, P. — 
ir. A atai, relator. — André Cavalcanti. — 
Pedro dos Santos. — Viveiros dc Castro. 
"—-Hermenegildo de Boitos. Neguei a or- 
dem, de accôrdo com a parte final do 
tn ormaçao do ministro da Guerra, a 
Tis. 41. — Leoni Ramos. — Muniz Bar- 
reto __ Alfredo Pinto. — Godofredo 
Cunha, vencido, na preliminar de não 
conuecer o Tribunal do pedido, por se 
nao tratar de coacção ou ameaça de con- 
strangunento illegal. De mentis, com o 
accordao. 

«iiAnsAS-icònpus» 
Concedc-se a impetrada ordem dc tha- 

oeas-corpusv, para assegurar ao pa- 

'jury0 0 SeU julgado pelo 
N. 8.492 — Vistos, relatados e dis- 

cutidos estes autos do petição origina- 
ria de habcas-corpus, em que é paciento 
Adnano de Araujo e é impetramo o Dr. 
Bemo Ferrttt. e 

Considerando que, segundo informa o 
pvesioente do Tribunal dc Justiça de 
S. Paulo, a íls. 24, nao existe no refe- 
rido tístado lei aiguma especial sohiv o 
delicio de peculato, cujo proceso conti- 
nua a ser feito de accórdo com os ar- 
tigos 150 e seguintes do Codigo do 1832, 
e 396 o seguintes do decreto n. 120, de 
1841; mas, 

Considerando que, tanto o legislador 
paulista nao considerou o crime do pe- 
culato comprehondido na expressão ge- 
nérica — crimes dc responsabilidade — 
dos quaos cogitaram as supracitadas dis- 
posições legaes, que o Senado approvou 
uma emenda ao projecto n. 39, do 1921, 
dando competência aos juizes de direito 
para processar e 'julgar, entro outros 
crimes, o do peculato, e essa emenda foi 
re.-oilnda pela Camara dos Deputadoa, 
visto ter opinado a sua Comniissão do 
Justiça «çmc taes crimes, punidos com 
penas graves, devem continuar sujeitos 
h competência do Tribunal do Jury, e re- 
clamam as garantias do processa ordi- 
nal'to ; 

Considerando que, cm faco desse pro- 
nunciamenfo inequívoco do legislador 
paulism. constituo cerlamonfe um con- 
sirangunento illegal sujeitar o paciento 
ao iuigamento do juiz do direito; 

Aecnrdâo conceder a impetrada ordem 
de babens-corpus, para o único effeito 
de assegurar o direito do paciento, 
Adriano de Araujo, de sor julgado peto 
Tribuna' do Jury, do conformidade com 
a lei paulista, que piio dil, nos juizes do 
dire fo compcAcuria para julgar o crime 
de peculato Giw'as ex nauta. 

Snnreino Tribunal Federa'. 12 do ju- 
nho do 1922. -- André Cavalcanti. V. P. 
— Viveiros de Costno, relator. ~ G. Va- 
tal. — Pedro dos Santos. — ifnnii Bar- 
reto. — nerrnepegildo de Britou. — Al- 
fredo Pinto.—f eonf b imos. — Foi voto 
venrednr o do Sr Ministro SehastiAo d,; 
Lneerda, o sub-Sccretario, Edmundo da 
Vaga, 

Camello, Alfredo Gomes Pereira, Thco- 
í0 A-,Bariros e Luiz W. Paixão; Considerando que os réus foram de- 

tumciados cm 30 de janeiro de 1917 
como incursos nas penas do art '-'63' 
combinado com o art. 18, § 3°, do God go' 
Fenat, sendo, atinai, despronunciados pelo 
juiz substituto por não haver nos autos 
indícios vehementes para a pronuncia, 
decisão confirmaria efn grão de recurso 
necessário pelo juiz federal; 

Accordam negar provimento ao recur- 
so, para confirmar a decisão recorrida, 
que se fund» na lei e nas provas dos 
autos. 

Suoremo Tribunal Federal. 22 de maio 
, , 5 — H' do Espirtío SaWn, P. _ Godofredo Cunha, relator. — Herm ene- 

gildo de Barros. — André Cavalcanti. — 
Pedro dos Santos. — Leoni Ramos, ven- 
eido. O .\atal. — Pedro Mibielli, ven- 
cido. — Muniz Barreto. — Viveiros de 
Castro, vencido. — Fui presente, A. Pi- 
res e Albuquerque. 

Despacho do juiz federal do Territó- 
rio dc Acre a que se refere o accor- 
dao retro. 

nmmso uni min al 
lurn a pronuncia são necessários a cen- 

i"3a do crime e indicias vehementes de 
quem seja o delinquente, 
N. 432 — Vistos o relatados os autos 

dc recurso criminal cm nue 6 reeorrcntn 
b proem iidor da dçpoblifs na m 
Tprritorio do Acre e recorridos, Joaquiqi 

Vistos, ctc. — Versam os presentes 
autos sobre a accusação criminal inten- 
taetn pela justiça publica contra Joaquim 
Camello, Luiz M. Paixão. Theodoro A. 
Barros e Alfredo Gomes Pereira, denun- 
ciados como autores do delicto previsto 
no art. 265 do Codigo Penal. 

AUribue-se-lbes haverem, era 19H5, 
embarcado em balça, no porto do ser.n- 
g.d s. Pedro (porto brasileiro) uma 
partida de 180 pe.les de borracha «le 
producção brasileira, despachando-a, po- 
rém, em Jnapary (porto peruano), como 
de origem peruana e embarcada em 8âo 
Miguel (porto boliviano^ por uma con- 
cessão especial das autoridaues aduanei- 
ras da Bnpublica do Perú. Appreheodida 
a borracha em Porto Acre, pela Mesa de 
Rendas Foderacs c instaurado o respecti- 
vo processo administrativo, a autoridade 
fiscal julgou procedente a apprebensân o 
remetteu a este juizo cópia authentica 
de todo o processado. 

Offerecida denuncia pelo procurador 
seccional, foi ella recebida, prored^udo- 
'e á formação, que resultou demorada 
'm consequência das difficuldades en- 
•ontradas para a prova testemunharei, 
«umo se infere da precatória e cie oums 
actos judiciaes constantes deste processo. 
Das tesionumbas numerarias, sdmenf" a 
quinta, Sylvestre de Souza Borges, affir- 
nm lo~ visto se'- embarcada no seringa) 
S. Pedro, pelo denunciado Alfrertr» Oomos 
Pereira, a refet ide partida de borracha 
altestando ma's. que na mesma occasião 
uno viu no seringai 8. Miguel (porto bo- 
uvanoi borracha alguma. 

Em sua defesa alteiem os denunciados 
que. por uma concessão especial da au- 
toridade fiscal do Perú. em Inapari « 
Boipehta, feita a Joaquim Camello, a al- 
ludida pai tids de b-Trachn de procedên- 
cia pevuoua (do seringai BruxellMi. foi 
emhãrcHda em 8. Miguel, porto botivia- 
iio, muito maia distante e abaixo do 
porte de Inapen (p ruanoi, onde. foi 
manifestada e despachada sem que para 
aiii hoiiiesre siito tiansnortada; 

Consioerandn oo - .o facto, confessado 
pelo denunnado CameUo. de servir-n- ito 
"porto boliviano de S. jciauel para exun»- 
tnr producios do seu "seringa! Mruxe Ins, 
silo na RepuhMcft do Perú. quando •-lò 
paiz teia no rio tere o pui Io bahitadu de 
Inapari ou Rolppbra. para ex 'uclacio a 
jmportaçáo, traz contra si forte pra- 

sumpção de contrabando, não lhe valendo 
a escusa de estar a isio aiuorisado pelo 
intendente de Policia e capitão de porto 
oe Bolpebra,—eis que essa autoridade 
exoroitop, sobrepondo-se ás próprias 
leis peruanas e áis leis bolivianas, arro- 
gando-se o direito de querer exercer as 
svms attribuições além de suas frontei- 
ras, permittindo o embarque de mercado- 
rias peruanas em porto da Repub.ica da 
Bolívia, com condemnavel desrespeito ás 
mis bolivianas; assim, 

Considerando que, dada a differença 
entre os impostos cobrados pelas tiepu- 
blicas da Bolívia e do Perú á borraena 
de sua producção e os que cobra o Brasil, 
que são maiores, e attendondo á falta dtí 
rigorosa fiscalisação nas fronteiras des- 
te território, é de preaumir-.se que Ca- 
mello—possuindo seringues nas frontei- 
ras dos tres paizes (Brasil Perú c Bolí- 
via), com o mesmo inescrupulo com quo 
embarca no porto boliviano de S. Miguel 
borracha de procedência peruana, conse- 
guindo despachal-a em Inapari, sem a 
sua apresentação, logre o fisco brasilei- 
ro, conftaoanaeando borracha nacional, 
como sendo de procedência estrangeira, 
para dosfarte se locupletar com a diffe- 
xença de impostos e direitos; entretanto; 

Considerando que o processo admims- 
.rativn não forneceu elementos de provas 
por que se colha a certeza de ser nacio- 
jial a borracha apprehendida o ter sabido 
«lo porto brasileiro de 8, Pedro; ao con- 
érano. 

Considerando que o proprio denun- 
ciante Miguel de Araujo Cabral, funccio- 
nario fiscal brasileiro, concorreu com 
acto do proprio otficio para authenticaP 
como de procedência estrangeira a bor- 
racha apprehendida, visando os papeis 
de despacho, sem que essa borracha fosso 
apresentada a exame e conferencia, o quo 
fez illegalmente, infringindo os disposi- 
tivos do art. 272, e paragrapho 1° o ar- 
tigo 273, paragrapho 2o, n. 1, da Nova 
Consolidação das Leia das Alfandegas o 
Mesas de Kendas; e ainda. 

Considerando que no aunimario dc cul- 
pa. súmente uma testemunha numeraria, 
Sylvestre de Souza Borges, affirma sai* 
brasileira e ter sido embarcada no porto 
brasileiro, S. Pedro, n borracha appre- 
hendida. ao passo que o depoimento do 
outras testemunha» e os documentos 
offereoirio» pelo denunciado Camello fa- 
zem presumir verdadeira a allegaçfto de 
que a alludida borracha fosse embarcada 
no porto boliviano de S. Miguel: e mais. 

Considerando que falha» como foram 
os prova» feitas no summario conlra os 
denunciados e collidentes cem a« da de- 
fesa, não cnnvenceni sufficientemente' 
da existência do crime do que apenas ge- 
ram suspeitas no espirito do julgador; a 
também 

Considerando que a» presumpções « 
iudioios de criminalidade que contra os 
denunciados afloram levemente destes 
autos não são hastantemente vahemenles 
que autorisem a pronuncia: 

Confirmo o desp-mho recorrido que 
imo-eeimeiou os denunciados Alfredo 
Gomos Pereira, Thecdnro A. de Barro», 
Lui* M. Paixão e Joaquim Camolio. 

Pulilique-se. Tntirne-se e i—gistre-ae.' 
Bio Branco, 29 de março d- t 

Affonso Marin de Oliveira Penteado. 

appeixaçAo criminal 
QonsfRue rndlidado do jvleamento per* 

tni-s o Jury a ront adição entre as ree- 
posta do lns aos gnssitos 
N. ■W.O. __ Vistos e exuost ,9 os auto» 

ée aupellacão crimiuql cm quo 6 apçel- 
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iante o procurador da Republica na se- 
cção do Estado do Amazonas, o appel la- 
do, o tcnente-coronel Pedro Ildefonso 
Freire Gameiro; 

Considerando que o accusado foi de- 
nunciado, processado e pronunciado como 
incurso nas penas do artigo 111 do Códi- 
go Penal, por ter mandado prender o 9or- 
tçado Francisco Rodrigues de Magalhães, 
a fnvor de ouem sabia haver o juiz fe- 
deral expedido uma ordem de habeas-cor- 
pus para não ser incorporado como sol- 
dado ao Exercito, sendo afinal absolvido 
pelo Tribunal do Jury; 

Considerando que o procurador da 
Republica, não se conformando com 
aquella decisão, appellou para este Tri- 
bunal, adegando que ella foi proferida no 
ponto principal da causa contra a eviden- 
cia resultante doa debates, depoimentos e 
provas dos autos, além de haver manifes- 
ta contradirão nas respostas do Jury, 
quanto ao mesmo ponto essencial da ac- 
cusação; 

Considerando, com effeito, que na 
resposta ao primeiro quesito o Jury deci- 
diu em termos positivos que o accusado 
não praticou ebsolntamente o crime que 
lhe é imnutado, ina« na resposta ao que- 
sito da defesa affirmou, pronunciando-se 
sobre o mesmo facto, que o accusado o 
commetteu, si bem que em virtude de 
obediência "devida ao .seu superior hie- 
rarchico, o que torna difficil sinão im- 
possível conhecer-se a verdadeira inten- 
ção doa jurados; 

Considerando que constituo nullidaae do 
jfilgamento perante o Jury a existência de 
contradição entre as-respostas dadas aos 

'' Abordam dar provimento á appellação 
pura que o accusado seja submetido a 
novo Jury. pagas as custas pelo mesmo ac- 
cusado. , „ 

Supremo Tribunal Federal. 27 de julho 
de 1921. —-ff. do Espirito Santo, V. — 
Crodofredo Cunha, relator. —André Cn~ 
vir anti. — G. Natal — Viveiros da 
Castro. —E. Lins. —Pedro dos Santos., 
 ffermenegildo de Carros. — Pedro Mi~ 
birlli. — Leoni Ramos. -■ Mvniz Bor, 
retn. — Fui presente, A. Pires e Aíftw- 
querque. 

APPELPAÇÃO CniMINAL 
A pnsitaqem de notas falsas pelo mes- 

mo individuo em dias e logares djffo- 
' rentes não constitue diversos crimes, 

porém, um delicto continuado. No 
crime de introdurcão de moeda falsa 
na circulação é indispensável a veri- 
firarão do dolo, isto é, a certeza de 
que a moeda é fàtsa, conhecida pelo 
réo, e do proposito de inlroduxU-a na 
circulação. 

Na ausência da circumstancias aqgra- 
vantes e attanuantes, a eondcmnaçãp 
deve ser decretada no médio das pe- 
nas em que incorrer o réo. 
N. 865. — iVistos e expostos os auto# 

de appellação criminal era que 6 appel- 
lante Arnaldo Gualtieri e appellada a 
Justiça Federal; 

Considerando que o juiz de 1* instan- 
cia condemnou o réo appellanto a cinco 
annos de prisão cellular, além da peida 
das notas apprehendidas, prão médio 
das penas do artigo 13 combinado com 
O artigo 10 da Lei n. 2.110, do 30 de 
setembro de 1909, por não concorrerem 
ciroumstanoias aggravantes, nem atte- 
nuantos; 

Accordam negar provimento á appel- 
lação para confirmar a sentença up- 
pollada por seus fundamentos, pagas us 
custas pelo appellante. 

Supremo Tribunal Federal, 3 de ou- 
|UÍ>ro de 1921.. —- André Cacalvanti, 

V. P. — Godofredo Cunha, relator» 
De accordo com os meus votos anterio- 
res, teria condemnado o réo no grão 
máximo com augmento da sexta parte, 
nos termos do artigo 66, paragrapho 2®, 
do G. Penal. — E. Lins. — Viveiros 
de Castro. — G. Natal. — Leoni Ra- 
mos. — Pedro dós Santos. — Herme- 
negildo de Barros. — Muniz Barreto., 
— Alfredo Pinto. •— Fui presente, A. 
Pires e Albuquerque— Foram votos 
vencedores os dos Srs. ministros Pedro 
Mibielli e Sebastião de Lacerda. — O 
sub-secretario, Edmundo da Veiga, 

Sentença do Juiz Federal do Estado de 
S. Paulo. 

Vistos e examinados estes autos do 
acção criminal proposta pela Justiça 
Federal contra Arnaldo Gualtieri, bra- 
sileiro, maior, solteiro, corrector com- 
morcial, residente nesta capital. 

O réo foi denunciado a fl-. 2, com 
fundamento no inquérito de fls. 4 e se- 
guintes, por ter dado em pagamento de 
32$ a Sebastião Gomes Baca, empre- 
gado da pensãb «Americanita». praça da 
Republica n. 10, na noito de 9 de julho 
deste anno, a nota falsa de 500$ nume- 
ro 27.262, recebendo o troco ein di- 
nheiro legitimo; por ter, na mesma noi- 
te. dado em pagamento de despezas no 
valor de 78$ ã proprietária do "Eden 
Hotel», rua 24 de Maio n. 51, a nota 
fambem falsa de 500$ n. 31.018, recc- 
b(Mido o troco em boa especie; e, final- 
mente, por ter ido na noite seguinte. 10 
de julho, á pensão «Oriental», rua Con- 
selheiro Ghrispiuiano n. 25, e pago des- 
pezas no valor de 95$ com outra nota 
falsa ainda do 5()0$, n. 31.700, rece- 
bendo o troco em moeda legitima. De- 
tido, afinal, no Cinema Central, por de- 
nuncia de uma das victimas, foram ain- 
da encontradas em seu poder uma nota 
falsa de 500, igual ás precedentes, nu- 
mero 31.32 4, o urna de 200$, lambem 
falsa, n. 16.888. 

Decretada a prisão preventiva do réo, 
fls. 53 v.. foi iniciado o summario da 
culpa pelos factos acima narrados, pro- 
seguindo a policia om suas diligencias 
em inquérito apartado, por não ser li- 
cito retardar a formação da culpa do 
réo preso, á espera do resultado dessas 
diligencias. Um segundo inquérito foi, 
por isso, remettido a este juizo, quando 
Já estavam inqueridas as testemunhas do 
summario — fls. 103. e o Dr. Proc. 
da Republica, a fls. 139, requereu ao 
juiz preparador juntada do mesmo aos 
autos, como jdocumenfo |da amiatação 
antes do interrogatório, para que o réo 
o impugnasse na defeza que IheUompe- 
lia da pronuncia, o que não fez, apezar 
de haver requerido e de haver sido con- 
cedido para isso o prazo legal — fts. 
141 v. Nesse segundo inquérito ve- 
rificou ainda a policia que no dia 6 
de julho deste anno, o réo havia res- 
gafado uma lettra na Companhia «Fia- 
ção e lecidns s. Carlos», dando em pa- 
gamento notas falsas do 500$, o que 
o mesmo réo confessou a fls. 124, 
accrescenfando que essas notas também 
estavam no tmvoluoro que lho déra um 
seu tio — Affonso Bruno — no Bosque 
da Saúde, como referira no interrogató- 
rio a fls. 24 do 1° inquérito, e que a 
lettra resgatada estava acceita em no- 
me de seu pai, cuja firma falsificou 
muitas vezes para acceitar e descontar 
lottras — fia. 126. 

A fls. 155 está o despacho de pro- 
nuncia, capitulando o crime no art. 13 
combinado com o art. 10 da lei nume- 

ro 2.110, de 30 de setembro de 190»P 
confirmado a fls. 157. 

Nb libello a fls. 160 foram articula- 
dos todos os factos imputados ao H. e 
é pedida a condemnação no máximo das 
penas com o augmento da sexta parte, 
nos termos do art. 66 paragrapho 2° do 
Codigo Penal. O E., presente a todo# 
os termos da formação da culpa e dq 
julgamento, na audiência do 3 do cor- 
rente — fls. 200, em que foram obser- 
vados os preceitos legaes, defendeu-so 
como consta a fls. 178 e juntou a jus- 
tificação e does. ds fls. 183 a 198. Pe- 
de a sua absolvição, sob o fundamenUí 
de não haver agido dolosamente, ç alle- 
ga a attenuante do exemplar conducla 
anterior. 

Tudo bom ponderado"; 
Considerando que os factos narradoa 

na denuncia fls, 2 e nos itens 2'', 3", 4* 
e 5a, do libello — fls. iqo, estão cum- 
pridamente provados: o réo os confes- 
sou em suas declarações a fls. 24, sua 
confissão coincido com as circumstan- 
cias de facto verificadas, as testemu- 
nhas numerarias — fls. 58, 61 70 
74 v., 77, 91 e as informantes do 
fls. 63 v.. 60, 73, 79, 81, 93. 95 o 98L 
as affirmaram em presença do mesmo 
réo sem impugnação; 

Considerando que a falsidade das no- 
tas introduzidas pelo réo na circulacSo 
e das encontradas em seu poder todas 
apprehendidas, foi verificada na Poíi- 
cia e na Delegacia Fiscal, como se vA 
a fls. 34, 85. 123, 133 e 147; 

Considerando que o réo tinha perfei- 
to conhecimento da falsidade dessas 
nolas, o que resulta de varias circum_ 
stancias verificadas no processo, enir» 
outras; 

a) a de terem as notas por elle dadas 
em pagamento despertado suspeitas nos 
que as observaram ligeiramente, me.smo 
á noite, tanto que mandaram conservar 
os respectivos números — testeniunhic 
fls. 73, 39, -91 c 93; 

b) a de ter sido o réo empregado no 
Londnn Banlc, do 2 de outubro de 19it 
até 12 do junho de 1919, doo. fls. ig.i v 
e exe-cer a profissão do corrector com ' 
morcial, com muita pratica, portanto dê 
examinar as notas em circulação ç dis- 
tinguir facilmente as legitimas das fai' 
sas, não sendo natural que, possuidor 
dessas notas e podendo observal-as mais 
attentamenlo, não houvosse verificado -» 
falsidade que a outros, em ligeira ohser 
vacão e á noite, não passou despercc~ 
bida; 

c> a de fazer os pagamentos do po 
quenas quantias sempre com as notas de 
500$ que procurava introduzir na oir 
dilação, quando tinha em seu no(w 
quantia sufficiente em notas Iegifimn„ 
do menor valor, roeebidas em troco- 

d) a explicação inverosímil qUo 'd 
da procedência dessas notas. fls. 24 • 

rrcebou-as de um lio, Affonso Rêim 
no Bosque da Saúde, em um envolu<.p. 
fechado; u-rt> 

- vindo a fallccer o tio, abriu o nnw. 
lucro e verificou que continha o.,«»- 
notas de 500$ e uma de 200S, nrêef 
ment* as a que se refere a denuncia nn' 
prehendidas no primeiro inquerihv 

mas, fendo «ido aoprehendidns'n i 
policia mais notas de 500$, procedente* 
delle, o réo se contradiz, e nas deçKf 
ções a fls. 124 affirma que cssas 
mas notas fambem estavam no fai 
volucro, que. ao abrir, não verifi,L?n' 
quantidade quo continha, o qu» ',, a 

de contratftcforio, 6 lambem invorosimn- 
Considerando que não seria licito 

demnar ou aggravar a pena do réo cm 
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consequência do facto narrado no pri- 
ineiro ítnnt do libcllo, pelo qual não foi 
flenunciado nem foram inqooridas tes- 
temunhas no summario. não estandft 
[provado polo que consta unicamente do 
inquérito, que ó pega do mira iuforma- 
iCâo; 

Considerando que oe factos imputados 
ao réo na denuncia c que ficaram devi- 
■aamenle provados no summarip, consti- 
tuem um sô crime continuado; 

Considerando que não foram articula-t 
das no libcllo ciroumstancias aggravau- 
ites; 

Considerando que, apezar dos aUcsla- 
dos e da justificação juntos .pelo réq 
com sua defesa, não é possível reconhe- 
cer a sou favor a circumstancia attenu- 
anto allcgada dc exemplar comiporta- 
moúto antoriov — não só por não sor 
sufficiento essa prova, conio porque não 
pôde absolutamente ser considerado 
exemplar o procedimento do réo, que de- 
clara a fia. 12d haver ialsificado muitas 
vezes a firma do seu pao em lottras de 
cambio 'para as descontar e obter di- 
nheiro; 

Consiclorando o mais que dos autos 
consta, julgo cm parto provado o libello 
pára condomnàr, como condemno, o réo 
a cinco ânuos do prisão òeilular, além 
da perda dos notas apprehendidas, gráo 
médio das penas do arl. 13 cm referen- 
cia ao art. 10, da lei a. 2.110, do 30 dc 
setembro do 1909, por não concorrerem 
aggrayantes nem atteuuantes; 

Pena que será cumprida na Poniton- 
ciaria desta capital. Custas na fórma da 
loi. Pub. o iqt. S. Paulo, (5 do dezembro 
do 1920. — Washinyton OSorio dc Oli- 
veira 

ÀPPEIXAOÃO CUIM1K.U. 
A rcsponsabitidivlô criminal dos fun- 

ccionurios cio Correio que, por quol-* 
quer meto, crearotn embaraços ã rc-% 
mossa ahs papeis eleitoraos — ou cou- 
corrercm directa ou indirectamente' 
para o sua violação ou o seu extravio 
— iMíú subordinada ao conceito d<i 
«dólo» ou da «culpa» por parte do in~ 
fractor. 
N. 892 — Vistos, relatados o discuti- 

dos estes autos do appellação criminal, 
èm que é appellante o Procurador Cri- 
minal do Districto Federal o appellada, 
,Alicc Assis Penha Urasil; o 

Considerando que o art. 72 § <1" 
docretò n. 11.631- do 19 de janeiro de 
1921, punindo os fuucoionarios do Cor-, 
reio quo por qualquer meio crearenl 
.ómjmráços ;V remessa dos papeis e.leito- 
raes ou concorrerem directa ou indiro- 
ctamento para a sua violação ou o seu 
[extravio — és lá subordinado ao conceito 
«,1o ddlo ou da culpa por parto do funo- 
çionario infractor (Cod. Penal. art. 7°); 

Considerando quo a prova dos auto» 
'faz cerlo não ter havido o proposito ma- 
nifesto da appellada Ou mesmo desídia 
em reoobsr os papeis eloitoraes. Ao con- 
trario o que resalta dn, prova é: n) não 
!tor a appellada »eo8bido ordem superior 
para conservar aberta a agencia além da 
hora régúlamentr; h) buo estar a agen-r 
cia de Paula Mattos incluída no aviso 
««pedido pelo cbefo do trafego do Gor- 
Teio (iflral o publicado em todos os jor<- 
naes de maior rtroulação desta Capital 
(tis. 171 e 173), pois a única agencia do 
palita Tlierezu induida nosso aviso foi a 
do largo do Guimarães: e) nuo na au- 
senein do qualquer ordem superior, a 
appellada poderia incorrer am poua dis- 
viplinar, si mantivesse aborta » ageu- 

qia até nove horas da noite, quando foi 
procurada pblo presidente da mesa elei- 
toral, ou fóra Tias horas regulamentares 
— 7 da manhã hs 7 da nolle — (íls. 
26 e 27); 

Considerando que, nessa conformidade, 
a appellada não agiu com intenção cri- 
minosa, nem desautorou o presidente da 
mesa eleitoral. Quando muito é possível 
attribuir-lhe um excesso de zelo ou mes- 
mo o receio dc compromissos futuros no; 
desempanho das Xunccões quo exercia. 
O acto da appellada não prejudicou q 
processo eleitora! nem constituiu emba- 
raço prejudicial á remessa dos papeis., 
que foram expedidos em prazo breve, 
conforme estabelece o art. 72, g 3o, da 
citada lei n. 15.631, dc 1921; 

Considerando, finalmente, que a ap- 
pellada tem mais dc doze annos de ser- 
viço postal c gosa do melhor conceito na 
repartição a quo pertence, segundo af- 
firmam os documentos exhibidos cm sua 
defesa: 

Accordara negar .provimento á appel- 
lação interposta, para confirmar a sen-< 
tença appellada. que julgou improceden- 
te o libcIlo_ dc íls. IoT o absolveu a ré 
da aceusação quo lhe foi intentada. 

Custas na fórma da lei. 
Supremo Tribunal Federal- 12 de ju.íí 

lho de 1922. — 11. do Espirito Santo', 
presidente. — Affrodo Pinto, relator. —* 
Viveiros dc Castro. — André Cavalcanti, 
— E. Lins. — (r. Natid.—Pedrò Mibielli, ■ 
— Leoni Ranios. — Pedro dos Santos. —? 
HermcneoUdo dc Barros. — Godofredo 
Cunha. — Fui presente, A. Pires e Al- 
buquerque, 

COXFLICTO DE JLRISDICÇ.lo 
A" competente para processar e julffdr d 

executivo fiscal, o juiz em cuja ci)C 
cumscripçio o réo tem domicilio . d 
dnde occoncu o facto dc que se oriyim 
o -direito pleiteado, 
N. 53?, —t Vistos, expostos c discutido^ 

os autos de cnnflicto de jurisdiecão, em 
quo é suseitante o Juiz Federal na secção 
do Território do Acre e suscitado o Juiz 
Federal na ceccão do Estado do Ama- 
zonas; 

Atcórdam conhecer dq conílicto e j il- 
gal-o proçodento para declarar conipe- 
fento o Juiz Federa! na soerão do Terri- 
tório do Acro, de accôrdo com as deci- , 
sôos proferidas nos eonflictos dc jufis- 
dicç&o ns. 527 o 528. 

Supremo Tribunal Federal, 29 do 
junho do 1921. — ti. do Espirito Sunty, 
P. — Godofredo Cunha, Relator. — Se- " 
bastião de Lacerda. — André Carot-anti, 
— G. Natal. — Pedro Mibielli. — Munis 
Barreto. — Bernu-neqildo dc Barros. —• 
Leoni Ramos. — Viveiros de Castro, ven- 
oido. —- Pedro dos Santos, — Fui pre- 
sente, A. Pires c Albuquerque, 

CON FLICTO DE JURISDICCÃO 
Os crimes qualificados pela lei a. 3.110. 

do 1909, sómente podem ser sdjeitos á 
jurisdieção federal, quando coui,nctli- 
dvs eonlra « Fazenda Nacional; si esta 
}ião fòr de modo fílyum affecluda. w> 
seu património, pelo neto do réo, in- 
competente é a justiça federal para »'f- 
ccber a denuncia. 
N. 531—Vistos o expo-los os autos de 

Conflioto posilivo dc jun-dicção em que ã 
suseitante o Juiz Federal da secção da 
Parahyba do Norte tí auteilado o Juni do 
Dircifo da 1' Vara da capital do mcsin» 
Estado; 

Considerando que Alcino Pire- teie- . 
graphísia de õ" ciasse d:< Ucoar (ião do 

Telegrapho Nacional, oncarregou-se es- 
pontaneamente de receber do Governo do 
l- -fado as importâncias das taxas dos te- 
legrammas expedidos pelo mesmo Go- 
verno;—que de posso dos respectivos ta- 
lões ou recibos, subtrahidos do deposito 
de materiaes da repartição a que perten- 
cia, alterava uns, substituía outros, falsi- 
ficando todos; c que, assim apparclhado, 
recebia dos cofres do Estado as impor- 
tâncias de que sc apropriava, recolhendo 
A Repartição dos Telegraphos sómente a 
somma correspondente aos l.elegramnias 
realmente expcclidos pelo Governa esta- 
dual; 

Considerando que, remottido o inque.- 
rifo policial ao Juiz de Direito, este ini- 
ciou o summario, que já está terminado, 
e quo o inquérito administrativo, prócer 
dido na Repartição dos Telegraphos foi 
enviado ao Procurador da Republica, que 
õfforoceu a denuncia: 

Considerando que a avocaloria dirigida 
pelo Juiz 'Federal ao Juiz do Direito, a 
requerimento do Procurador da Republi- 
ca, não foi attendida, por se julgar o Juiz' 
focal competente para o processo, dc ac- 
côrdo com a jurisprudência do Supremo 

■Tribunal Federal, com o que não se con- 
rformou o Juiz suseitante, por se tratar na 
especie do crime de falsidade previsto no 
artigo 19 da lei n. 2.110, de 30 de se- 
íombro de 1909, cóm o qual é conncxo o 
do subtracção do dinheiros do Thesquro 
do Estado, que recebia a mais o empre- 
gado, em proveito proprio, por occasiao 
Ho pagamento dos fdogramma! expedi- 
Sos por conta do Estado; 

■Gonsiderando quo os crimes qualifioa- 
flos pela lei n. 2.110, de 1909. sómente 
podem ser sujeitos á jurisdieção federal, 
quando commettidos contra a Fazenda 
Nacional; si esta não fôr de modo algum 
joffectada em sou património polo acto do 
■Wo, incómpetento é a Justiça Federal 
«ara roccbor a denuncia (Kelly, 2° sup- 
olemcnto, pag. 105); 

Atcórdam julgar improcedqnte o con- 
flieto c declarar competente o Juiz sus 
Filado. 

Supremo Tribunal Federal. *10 de se- 
tembro de 1921. —Godofredo Cunha, Re 
látor. — Sebastião de Isumrctn. — Andre 
Cavalcanti. — E.. Lins.— Peél-o dos San- 
tos.—G. Natal. — Pedro Mibielli.—Leoni 
Ãamos. — Viveiros de Castro. — Munii 
!!arreto, vencido. — Hermenegildo de. 
Barros, vencido. Julguei of^méLento o. 
t*'iz federal suscitanle, de accôrdo com 
voto quo proferi no caso do Estado div 
IMauhy. ao qual se referem ambos os 
juizes cm conflicto. 

Fui presente, A. Pires r Alhu quer que. 
Presidiu o julgamento o Er, rninistvo) 

Tlôrminio do Espirito Santo. 

CONFLICTO DE JUHI3D1CÇÃO 
C competente n Justiça Federal paro, co- 

nhecer do pleito cm que fôr directa- 
mente interessada ou intender, a Fa-i 
Z»nda Nacional. 

Nesses casos justifica-Se a expedi-.. 
,;ão c cumprimento da avocatoria pajfW 
o restabelecimento da jurisdieção fed 
dcral. 
N. <94. — Vistos, rolai ados c discu- 

tidos estes autos de cynfliolò do ,judí«~ 
dução do Estado da Bahia, susôitanles 
Julio Alves do Almeida o sua mulhor —- 
.suscitados p Juízo Federal c o Juiz do 
Direito da 2* Vara Civel -da Comarca da 
Capital, verifioa-se que a especie é » 
seguinte; oa siiacitantos arrendai am ã 
Fazenda Nacional os terrenos conUfuoa 
á Fodaleza de Santo Antonio, os quacs 
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j Síonfinaai com o prédio do propricdado 
jíos mesmos susoitantes. 

Requerida a necessária licença para 
: fconstrucção do um muro, foi esta dene- 
•íada pela Municipalidade, ú vista de uma 
.informação da secção da tombamento 
sob o pretexto do estarem os alludidos 

( ieiTenos aforados a um certo Paiva Mar- 
iins. Deante de tal rocusa e da anoma- 
lia do aforamento, os suscitantes pedi- 
faui ao Juiz Federal os ímmittisse na pos- 
se do immovel, que lhes ihavia sido ar- 
rendado pela União, o os auctorizasse a 
effeotuar a eonstrucção do muro, sem 
prejuízo dos emolumentos devidos á 

, tMunioipalidado. Em face do mandado 
judicial o iniciada a atludida eonstru- 
cção, surge Antonio Faustino do Santa 
Anna, a quem foi feita — após a dene- 

. gação da licença aos suscitantes — a 
,■ .transferencia do aforamento concedido a 
IPaiva Martins, o intenta contra os su- 
scitantes uma acção do nunciação de obro. 
mova perante o Juizo do Direito da 2* 
(Vara Givol da Capital, sob a allegação do 
|ler o domínio util dos terrenos arrenda- 
dos pela União aos susoitantos. 

Assim exposta em syntlieso a questão 
determinante do conflicto, e: 

Considerando que, das informações 
(prestadas o dos documentos juntos, 
ao vô quo as acções promovidas pe- 
los suscitantes e por Antonio Faus- 
tino do yanfAnna, versam moon- 
ILostavelmento sobro a posse do terre- 
aios arrendados aos primeiros pela or- 

'iílem n. 66, do 28 de novembro de 1919, 
da Directoria do Património Nacional, 
'terrenos do domínio da União federal, 
!o que a Municipalidade da Capital da 
IBania parece contestar, tanto quo os deu 
©in emphyteusa a terceiros, quo allogam 
fter o domínio util; 

] Considerando quo, assim senda, a Fa- 
senda Nacional 6 directamente interos- 
tsada «por qualquer modo» o tem de in- 
tervir, como interveio, no pleito (dccre- 

o n. 3.084, do 1808, parto l*. art. 58 
>— ultima alinea). No caso em «speoie 
.«ôsse interesse é fundamental, porque as 
ÍJacções propostas afíectam a posse ou o 
puoprio domínio do immovel arrendado 
faos suscitantes — aos quaes, como loca- 
Uarios, a União (Federal á obrigada, na 
'nualidade do locadora, a garantir, duran- 
ffo o tempo de contracto, uso pacifico 
«'a coisa e a resguardar dos embaraços o 
furbações de terceiros, quo tenham ou 
pretendam tci' direitos sobro a coisa aln- 
jgada». (Cod. Civil, arts. 1.189, n, 11, 
0 1.191); 

1 Considerando que, manifesta como es- 
a Jurisdicção federal para conhecer 

dos litígios áttinentes aos mencionados 
■terrenos arrendadas pela União, visto 
.fijue esta terá de defender o seu direito e, 
jportaato, do figurai como assistente dos 
|j3u dtantes cm consequência do contra^ 
Soto que celebrou, justifica-sa a expedição 
o cumprimento immediato da avoeatoria 
«ara o çcstabeieoimento da jurisdicção 
iiedoral (Constituição Federal, art. CO, 
Nettra b, ultima alinea — Loi n. 221, da 
;f904. arts. 12 §' 2^ o 79); 

) Accordam julgar procedente o confli- 
rto i eompctenb) o juiz federal da eecção 
'JIo Estado da Bahia para conhecer da 
jumeiação de obra nova promovida, pe- 
dante o juiz do direito da 2" Vara Civcl 
da Cs pilai do mesmo Estado, por Aato- 
ixio Faustino do SanfAnna. 
• Supremo Tribunal Federal, 21 do ju- 
Jibo de 1922. — André Cavalcanti. V. 
SP. — Alfredo Pinto, relator. — Pedro 
íto« Santos. — Leoni liamos.   Vi.eí- 

Çwtr.o- f i, Liiis,^ HcvrirCnc* 

gildo de Barros, Pelo fundamento de ter 
a Fazenda Nacional intervindo no pleito. 
— Pedro Mibielli, — Muniz Barreto, —* 
Godofredo Cunha. — G. Natal. — Fui 
presente. A. Pires o Albuquerque. 

l oi voto vencedor o do Sr. ministro 
Sebastião do Lacerda. —. O Sub-secre» 
iaeio, Edmundo da Veiga... 

CONFLICTO DE JURiSDIOÇÃO ' 
Conkecc-sc do conflicto, para declara?, 

competente a justiça local 
N. 575 — Vistos, relatados o discuti- 

dos estes autos do conflicto do jurisdi- 
cção, era quo é suscitanle a Dr.. José 
Figueira de Almeida o são suscitados q 
juiz federal da 21 Vara o o juiz da 1" Vara 
Givel, ambos do Districto Federal: 

Accordam conhecer do presente con- 
flicto negativo do jurisdicção o declarar 
competente a Justiça local para proces- 
sar c julgar a accão, cujo objecto ó o 
recebimento de honorários de advogado, 
assumpto que nada tem que vôr cora o 
direito maritimo. Custas cx-causa. 

Supremo Tribunal Federal, 15 do ju- 
lho do 1922. — II. do Espirito Santo, 
P. — Viveiros de Castro, Relator, •— E. 
Lins. André Cavalcanti. — Muniz 
Barreto. — Hermenegildo de Barros. —• 
Alfredo Pinto. — Leoni Ramos. — Pe- 
dro dos Santos. — Pedro MibiclH, — 
Godofredo Cunha. — Fui presente, 
Pires e Albuquerque„ 

DENUNCIA' 
/vigase Improcedente a denuncia á vis- 

ta da 2)1 ova dos autos e das leis qu« 
regem a matéria. Não constitua crime 
mandar o juiz dar vista dos autos ás 
parles para razões, indcpondrtnte do, 
requerimento. 

Lio juiz €ad quem*, competente pam co- 
nhecer da causa cm toda a sua exten- 
são, uma vez interposta appellação de 
uma sentença, cabe apurar a proce- 
dência ou improcedência das irregula- 
ridades do que se queixa o appellantc. 
N. 56 — Vistos o relatados os autos 

•le processo crime em quo é denuncian- 
te o advogado Dr. Carlos Vicente do Car- 
valho o denunciado o Dr. Henrique Net- 
to de Vaseonoellos Lcssa. juiz federal na 
secção do Estado de Santa Catharina; 

Considerando quo o quorelador ai Ioga 
1' quo o querelado julgou contra litto- 
ral disposição de loi, annullando o pro- 
cesso de uma acção contra o Governo do 
Estado de Santa Catharina o era que eilo 
figura como parte, por affeição ao Go- 
vernador, do quem ó amigo politico, 
odio ao querelanto, o para promover in- 
teresso pessoal »eu, commettendo assim 
o crime previsto no artigo 207, paragra- 
pbo 1', do Codigo Penal; 2*, quo o de- 
nunciado ao envoz do receber a appclla- 
ç5o, já por elle arrazoada, o mandar re- 
meti or og autos á Instancia Euporior. a 
quem devia pedir o riscamcnto das na- 
lavras das razões o as dos documentes 
(retalhos de jornaes), julgados oftensi- 
vos a sua pessoa, ordenou ao escrivão, 
valendo-se do dispositivo do art. 323 do 
Codigo penal, que nscasso as ditas pa- 
lavras, praticando assim o deiicto pre- 
visto no art, 208, paragrapho 5', do mes- 
mo Codigo; 

3*, qua o juiz mandou dar vista dos 
autos á parto contraria som quo isso lho 
fosso requerido; 

4°, quo o querelado, eegundo lho con- 
sta, tom excedido em outros feitos o» 
prazos estabelecidos em Joi para proferir 
sentença, commettendo assim o «rimo 
previsto pelo Codigo Ponal no artigo 20t, 
paragrapho Cí 

Considerando quo foram inqueridas 
pelo resj ectivo juiz substituto as cinco 
testemunhas arroladas na denuncia, sen- 
do intimados para assistir a inquirição o 
querelado e o Procurador da Republica, 
o interrogado o juiz accusado, que en- 
viou sua defesa, como so vô á ils. Hm 
li; 

Considerando quo o Ministro Procura- 
dor da Republica na cota á íls. 47 v. 
protestou apresentar sua promoção eo- 
bre o merecimento dos autos quando so 
lhe offerecesso opportunidade; 

Considerando quo o denunciante co- 
meça por confessar quo appellou da sen- 
tença proferida peio denunciado, usando 
assim do único recurso facultado pela lei 
para obter a reparação do prejuízo por- 
ventura causado pelo primeiro julga- 
mento; 

•Considerando quo ao Tribunal Supe- 
rior, a quem compete conhecer da causa 
em toda sua extensão, por força da ap- 
pellação já interposta, cabo apurar pelo 
novo exame do feito a verdade completa; 

Considerando que nem uma só das tes- 
temunhas do denunciante confirma eisa 
parte da accusação, isto é, que o juiz, 
annullando o processado, agiu por affei- 
ção, odio ou para promover interesso 
pessoal seu; 

Considerando quo o citado artigo 333 
refere-so ás partes litigantes o não aos 
juizes, não tendo também applicação á 
especio o invocado artigo 208, paragra- 
pho 5', cujo dispositivo só pódo attingir 
òs funccionarios quo canccllarcm ou ris- 
carem livros oíiiciaes; 

Considerando quo não constituo crimo 
mandar o juiz dar vista dos autos ás 
partes para razoes, independente do re- 
querimento: , . . 

Considerando que ô vaga ou indeter- 
minada a inculpação do haver o denun- 
ciado excedido r/n outras causas os pra- 
zos legaes para proferir sentença; nem 
uma só indmaçãu precisa oxisto no pro- 
cesso a este respeito; , o . 

Considerando que interposta a appel- 
lacão o juiz apenas mandou riscar as pa- 
lavras injuriosas, nada innovando na 
c^usa; g» m 

Considerando, finalmente, qu0 nao ha 
nos autos matéria quo justifiq'-1? «inau 
mjor advertência ao juiz por desvio com- 
mettido no cxcrcicio do suas tuneções; 

Accordam julgar improcedente a «e- 
nuncia, pagas as custas pelo du^rel^te. 

Supremo Tribunal Federal, 25 do maio 
do 1921. — H. do Espirito Santo, l • — 
Godofredo Cunha, Relator, -r Ucnncne- 
tiildo de Barros. — o. Natal. 
Ramos. — Mvniz Barreto- — ^weiros 
de Castro. — Pedro dos Santos- — An- 

' dré Cavalcanti. _ Fui presente, 
pires o Albuquerque. 

KmunicXo 
(joitcedé-te a sextradição* dssdeQue ;n- 

ram observadas as fonnaltdaacsiegacg 
f> o efactor imputado ao extraentando 
, punido pela legislação dos aous pai 
ses — como exige o art. - > ,J» d -- exige „ . 
te» H, 2.416, do 1914. 

da 

N. 35. - vistos, relatados o discuU- 
dos estos autos do pedido do extradição 
do súbdito suisso WeyefMÇ1" ac- 
eusado de contrafacção ou lalsnicaçao da 
bdhotes ou notas do Banco oe Pranç:tf 
crime previste no art. S00' » b Co- 
digo Ponal do alludido PaiíV®Í.   

Considerando quo foram a* 
formalidades prescriptas no.art. e0, dj 
lei 2.416, do 28 de a não ocoorre nenhuma dfts oxccpçoeà IU, 
diçadas no art. w da mesma 'Oi, 

Considerando, que a nus 
Á accusado q (gtr3ditatid2.Poranto o juifl 
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do Instrucção do Departamento do Sen- 
na — está igualmento prevista na lej 
brasileira, donde se infere quo o fado 
imputado ao extraditando ó punido pela 
legislação dos dons paizes. como exige 
o art.'20, n. 1, da citada lei n. 2.416, 
de 1911, quando consagra o principio da 
impunidade na punição do facto crimi- 
noso, que constitue o objecto da extra- 
dição; 

Considerando que ao Supremo Tribu» 
nal Federal, ao conhecer do pedido, cano 
apreciar em especie o caracter da infra- 
cção segundo a lei territorial do paiz em 
que foi praticada; o feita essa apreciação 
no caso presente, verifica-se que'o cara- 
cter da infracção prevista no art. 309, 
§ 2o do Godigo Penal Francez, não di- 
verge substancialmente do art. 20, da 
lei n. 2.110, de 30 de setembro do 
1909; 

Considerando que, quando mesmo as- 
flirn não fosse, o facto do falsificar os 
referidos títulos no Brasil, não exime o 
extraditando de saneção penal da lei 
íranoeza, porquanto, si ello tivesse aqui 
introduzido as notas falsificadas, incor- 
reria em uma das figuras do delicto de- 
finido no art. 338, do Codigo Penal, 
cujas penas são de um a quatro annos do 
prisão: 

Accórdam julgar procedente o podido 
para todos os effeitos legaes. 

Rupremo Tribunal Federa'. 5 do junho 
de 1922. — André Cavalcanti, f. Í\ —» 
Alfredo Pinto, (relator dos.gnado). — 
Pedro rfo.í Santos.   I. oni Ramos. —■ 
Pedro MibirUi. —■ E. Uns. — <}. Natal. 
— Munis Barreto. — Ilerineuer/ildo de 
Barros, vencido'. A embaixada franroza 
so'icitou do Covenio brasileiro a extra- 
dição de Maier Fréderic « Wéyermann 
Emile, processados pela justiça daquelle 
paiz por crime de falsificação, uso o 
íntrodneção de bilhetes do Uanco do 
França no respectivo território. O crihio 
estíi previsto no art. 309, § 2" do Codigo 
Penal, que diz: «Aquelles ouo contrafi 
zereni ou falsificarem offoitos emHtidoo 

elo thesouru publico, com seu sello, ou 
ithe.tes de banco autorizados por lei. ou 

que houverem feito uso desses effeitos" 
o bilhetes contrafeitos ou falsificados, 
ou que os houverem introduzido no ter- 
ritório francez, serão punidos com tra- 
baUios forçados perpetuo»», 

Alãm de não haver no Brasil o. pena a 
quo se refero o artigo transcripto, o iu- 
deferimonto do pedido do extradição d 
uma consequência forçada do julgamen- 
tos recontemonto proferidos polo Supre- 
mo Tribunal cm mais do um, reeiuso de 
haheas-corptis. 

O art. 2" da lei n. 2.410, do 28 do ju- 
nho de 1911, cslaboloce (iuo a cxlradi- 
cção não pôde ser concedida, entro ou- 
tros casos, «quando & infracção não es- 
tiver imposta pela lei brasileira pena do 
prisão do um nano ou mais, comprchcn- 
didas a tentativa, a co-autoria o eumpli- 
cidade». 

Ora, ã infracção commettida pelo cx- 
tradiefando não está imposta pela lei 
brasileira pena alguma, porque, segundo 
deoidin o Supremo Tribunal- nos habcas- 
corpus alludidos, não constituo crimo 
previsto na mesma loi o facto do alguém 
falsificar titulo do credito estrangeiro. 

Logo, a extradição não podia ser con- 
cedida. 

O gc. Ministro Procurador Geral pon- 
«era quo a introducção no estrangeiro 
do a.guns dos titules falsificados consti- 
tuo pela lei brasileira a figura do estol- 
nonato, previsto no art. 338 do Codig» 
o cuja pena d do um a quatro annos do 
prisão collular. 

Porcorram-so, porãaj, os differentos 
números do artigo cuíftfo c Vor-se-ba 

que cm nenlium delies se onuuadra o fa- 
cto atlribuido aos oxfraditandos. tanto 
quo o Supremo Tribunal tem concedido 
habcas-corpus a outros indivíduos ac- 
cusados pelo mesmo facto, precisimento 
por não ser olle criminoso em lace da 
lei brasilema.— Fui presente, A. Pires c 
Albuquerque. 

REVISÃO CRIMINAL 
Improcede o pedido de revisão para o 

effeito da rehabilitação do réo, quando 
não houve<- o requerente exkibido no- 
vas e irrecusáveis provas de sua mno- 
ceHcio. 

O Supremo Tribunal Federal pode rever 
as .Mias próprias decisões. 
N. 2.085 — Vistos c expostos os au- 

tos de revisão criminai cm quo 6 peti- 
cionário o Dr. Antonio Ribeiro da Silva 
Braga; 

Considerando que o roquorente foi 
condemnado em 22 do fevererro de 1898, 
pelo juiz de direito da 1' Vara da Co- 
marca de Juiz de Fóra, Estado de. Minas 
Gcraes, á pena do um anuo o dois mezes 
do prisão simples c multa dc 5 "i" do 
valor do objecto sobro quo rccahia o 
crime, grão minimo do art. 338, S 5", do 
Codigo Penal, combinado com o art. 409 
do mesmo Codigo, sentença confirmada 
po o Tribunal da Relação de Minas; 

Considerando, em primeiro logar, que 
o peticionário já cumpriu ha muitos 
annos a pena imposta; 

Considerando que os accórdãos db Ru- 
premo Tribunal Federal ns. C98, de 10 
de outubro de 1903; 1.123, do 17 do 
abril de 1907; 1.123 de 6 do julho do 
mesmo anno; 1.219, d.' ;ío dc novembro 
também do anno dc 1007; 1.389, dc 6 
de junho dc 1910, o 1.592, de 9 le no- 
vembro de 1916, apreciando as allcga- 
çõos concernentes á falta de citação ini- 
cial, incompetência de fòro. erro na clas- 
sificação do delioto e injustiça da con- 
demnação. julgaram improcedentes os 
respectivos pedidos de revisão, tendo o 
ultimo deixado dc conhecer do quinto 
pedido, por se (rafar do matéria já es- 
tudada e resolvida pelo Tribunal o não 
haver o requerente exhibido novas o ir- 
recusáveis provas de sua innocencia, co- 
rno exige a lei para sc deferir a preten- 
dida rehabililação para os effeitos do 
art. 86 do Codigo Penal; 

Considerando, com efíeito, quo a re- 
visão terá logar. segundo o art. 74, § Io, 
n. 7. da lei n. 221, dc 20 de novembro 
rio 1894, quando depois da sentença con- 
demnaloria so descobrirem novas o ir- 
recusaveia provas da innocencia do con- 
demnado, e nesse caso essas provas, se- 
gundo o citado arligo. § S"1, devem resul- 
tar nocessariamente <Iu seutonça preju- 
dicial cm que os faclos allegados na re- 
visão eslejam reconhecidos; as provas 
novamente exhibidas serão sempre con- 
fronladas com as qno serviram de base 
á cóndomnação para que o Tribunal 
possa apreciar o valor relativo do cada 
uma: 

Considerandp que a justificação apre- 
sentada na presente revisão não preen- 
che as condições legaes. de modo a au- 
torizar o pedido de rehabililação; 

Accórdão negar provimento ao recur- 
so, para confirmar a sen tença recorrida 
e, consequcnfemcnfc, improcedente u 
rcbabilifaçfio pela sexta vc/ requerida, 
pagas as custas pelo recorrente. 

Rupremo Tribunal Federal, 43 dc se- 
tembro do 1921. — Godofredo ('unha, re- 
lator. — And*é Cavalcanti. — Pedro dos 
Santos, — Viveiros de Castro. —■ Leoni 
fíamos. — Sebastião de Lacerda.— Pedro 
Mibielli. — Munis Rnrreto. — E. Lins.— 
Fui presente, .4. Pires r Albuqu ~<iuc, 

Pros diu o iniga"^ento o Rr. ministro 
Ilermtoio rio F ■"•■rito "vmto — O sub- 
Secretor to. Fdiun^do da Veiga. 

rbvisAo criminal 
Constituo nullidade do julgamento pe- 

rante o jury a contr adir •Cio entre as 
respostas dadas aos quesitos. 
N. 2.158 — Vistos o relatados estos 

autos cm quo Joaquim Bertho Moreira 
pede revisão do seu processo crime, por 
não ter sido julgado o corpo de delicto, 
como determina a *ei mineira, por ter 
sido asslgnadn a rogo o depoimento do 
uma testemunha, que demonstrara antes 
saber escrever, e, finalmente, por ter ne- 
gado o Jury o primeiro quesito relativa- 
mente ao facto principal dos tiros na vi- 
clima e affirmado em seguida o segunda 
sobre o auxilio necessário; 

Considerando quo o juiz do direito 
pronunciou, cm grão dc recurso official, 
o recorrente e mais Elisiário de Alcanta- 
ra e Jesuino Francisco Machado como in- 
cursos no art. 204. § Io do Codigo Pe- 
nal, por terem assassinado a tiros o me- 
nor Francisco Lucio, quando o condu- 
ziam proso como ladrão dc cavallos; o 
que o Jury da comarca de Manhnassú o 
condemnou, assim como os dous últimos, 
a 10 annos e seis mezos dc prisão ccllu- 
lar. grão sub-médio do citado arl. 294, 
8 l", dccisád confirmada pelo Tribunaí- 
da Relação do Estado, que chadaroii não 
ter havido no processo preterição de for- 
malidade substancial, e não reformar a 
decisão, quanto A applicuçâo da pena. que 
deveria sor no grão siib-ma.vmo do refe- 
rido artigo e paragraplio, por ser a ap- 
pellaçuo dos r^os c não do promotor pu- 
blico; 

Accordam dar provimento ao recurso 
para quo o recorrente seja submettido a 
novo julgamrinto,, porquanto, como bem 
so allega c concorda b Ministro Procura- 
dor Geral da Republica, não podia o Jury, 
sob pena do incongruência, responder 
negativamente ao primeiro quesito das 
tres séries, isto 6, declarar que o recor- 
rente c os outros réos não foram os au- 
tores dos tiros desfechados contra a vi- 
ct.ima, e, logo cm seguida, affirmar que 
elles pre-Lacam auxilio, untes o durante 
a execução do crimo. crime que a nin- 
guém mais sinão a elles próprios foi at- 
tribuidn. 

Rupremo Tribunal Federal. 31 dc ou- 
tubro de, )92t. —• André Cavalcanti, V. 
P. — Godofredo Cunha, relator, — /'. 
Lins. — Hermenegildo de Barros. — 
Leoni Hornos. — G. Nalal. — Viveiros 
d" Castro. — Pedro dos Santos. — Mt/- 
nlz Barreto. — Alfredo Pinto. — Fui 
presente. A. Pires a Albuquerque. 

AGGRAVO DE PUTIÇÃO 
São unicamente suspensivas no Juizo Fi 

dcval as appcllações interpostas nas 
causas ordinárias ou nos embargos op- 
postos na execução pelo executado, ou 
por terceiro, quando julgados prova- 
dos. Na generalidade do preceito do ar-, 
ligo 7" da lei n. 1.939, de 29 de agosto 
do 490S, não se comprehendcm as 
acções especiaes de aceidentes de tra- 
balho, regidas por lei própria. As ap- 
peVaçõcs, portanto, das sentenças que, 
obrigam os patrões a pagarem aos ope- 
rários c suas famílias as indemniza- 
ções devidas só devem ser recebidas no 
effeito devolutivo. 
Si. 3.958 — Vistos o expostos òs au- 

tos de aggravo da petição em que a União 
recorre do despacho do Juiz Federal na 
Scccão do Estado do Rio dc Janeiro, quo 
recebeu no effeito devolutivo sómonte » 
appellação interposta por cila da senten- 
ça daquelle juiz proferida na acção sum- 
maria movida pela aggravada Gertrudes 
Siqueira Nobre, viuva de José Siqueira, 
Nobre o tutora aata da seus filhos, con» 
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ira a mesma União, para haver desta a 
n.Utímu . .o ae 7: WO?, aos icrmoa da 
lei n. :>. ti l, ae 15 de janeiro ae lOl^, 
coiabinaaa com o aooreU. n. 13.4yd, de 
13 do março do mesmo »nno; 

Coasidci ando que a ici a. 3.12^ dô 
15*de janeiro de 1919, art. 22, assim 
como o docreio n. 13.498, do 12 do niai'- 
en do mesmo nono, art. 43, detenniuam 
que todas aa a-,ões resultantes dos acci- 
dentos no trabalho lerão cur-o s^iuma- 
rio; 

Considerando que a acção summaria ó 
imposta para as reiaçOas de direito, que, 
comquai to fundadas em provas ca» :ao.s. 
l>óuuin, peia urgência de sua realização, 
otr pela simplicidade do ponto litigioso, 
taas como a de alimentos, locação ne 
«et viços o outros, assim como pela mocii- 
oidade de sou valor, dispensar réplka a 
trcpiica, o mover-se om termos irieuos 
demorados, quer para á deliberação e 
producção dos aolos da causa, quer para 
a dilação probatória (João .deudes Jú- 
nior, Direito Judiciai m Brasileiro, pa- 
gina 1 i R : 

dopsldorando que o rccchiinento d» 
appeuuç&u em aninos os seus eíleuos, ou 
só mi mseparave. ot, dev.iiuçao uas «spe- 
cies ao Julio Superior, deriva da di-- i- 
cção catre os casos, que pódem razoavcl- 
monie soffror, ou não, demo;a (Pereira 
o í>ui /.íi o i. de Fiamas Pnm Lu-u. o-e- 
Lrc o Processo Civil, T. 2°, pag. 50); 

Oinsidrrando que, segunuo a lei vi- 
gente na data da-que rcgniu a« onri,ca- 
ções rcsultautos dos accidente» no NUii- 
baííio, acima citada, sâu anu.amentc sos- 
peusivas no Juizt» Feueral a» appellações 
imerpostns nas causas ordi-aiit-s o nos 
embargos oppostos na exeougau pe.o exc- 
«ulado ou por terceiro, quando ju.gaaos 
provados (lei n. 3?d, de 20 de novembro 
do 11*94. art. 59); 

Cnusidcrando que na generalidade do 
preceito do art. T* da lei n. 1.939, de 2i8 
«lo agosto de 190S, não se compmieitdCni 
as acçSos espeoiaus do accidomos de tra- 
balho regidas por lei própria; 

Considerando isto posto, que ns arnel- 
lações das sentenças que obrigam os pa- 
trões a pagarem aos «qieiarm , s. n- .a- 
liiuias as indeniuizacões devidas so de- 
vem -r recabidas no elfoiío devolutivo; 

Accordain negar provimento ao recur- 
so i•' a confirmar ,> despacho recorrido, 
paras as custa? peia agjrrav snto. 

Supremo Tribunal Federal, 25 de maio 
de 1921. —B. dò Eipirito Sento, P. — 
fíndvfrcdo Cunho, ralõor. — Mnniz Hor- 
retrr. — \ndrê Cavalcanti. — Víretivij 
de Castro. ■— Peã, o dos Santos. — tí. 
Natal. — Herm oieqiitio de Barro'/. 

Foi voto vencedor o do «• iD^o 
■Pedro Lessa. — O sub-Secretarip, Ed- 
mundo da Veiga,, 

AOWlAVO DF! P. riÇÃQ 
Não é licito ao juiz substituto por dele- 

gação do yu<i federal conhecer da pe- 
tição inicial nas caiisus que a este 
cabe processar e julaar. 

Adindo como juiz f c. ler ai — cuando este 
■lião fôr impedido, a decisõ i que ín- 
defóre a petição inicial consta-,o uma 
interlocutor ia com forra de definitiva 
•— justificando o recurso d*; w. j oro 
corno meio unir o de oaranlir o direito 
da parte impossíhilUnda de rccoí rcr o 
qualquer outro yuizo, 
h. 3.094, — Vistos c relatados estes 

•nlos de aggravo de petição, aggravanld 
» Companhia de AdmirustracSo Garan- 
♦■da Bahiana, aggraVada a Gniia Fe- 
deral : 

Aceordçm eonliaoap (jr, g diO" 
^Ibe J>*>vmmnfo papa Q fim rnanda» 

que seja rcmetíido o processo ao iuiz 
federal e este decida solne o recebimen- 
to ou não da petição inicial, por faltar 
para isto competência ao juiz substituto 
— que ó simples preparador; não sendo 
licito ao primeiro delegar tal attribui- 
ção, que é de jurisoicção plena e sé 
exercida pelo snbstrrluto quando o effe- 
ctivo for impedido ou não estiver cm 
exercício. 

o art. C9, segunda alinea, do decreto 
B. 3.084, de õ do novembro de 1898, não 
dove ser compretiondido isoladamente, 
mas de accòido com o srt. 68, lettra c. 
Sein duvida alguma o dospaeun que in- 
defere a petição inicial constituo uma 
decisão interlocutoria com í irga do de- 
finitiva. uma vez que põe íim ao pro- 
cesso o á instancia. (Paula HUptista — 
Prat. Civ., § I78i_: conseguinteniente o 
Jnizo substituto não porte proferil-a, sob 
pena de, como occorren no caso dos au- 
tos. restringir a defeca da parte, p i- 
vanrto-a do aggravo para o Supremo Tri- 
   Federai. (Decreto n. 3.084, cit., 
art. 715, Icttra r). Custas pela aggra- 
VWlte. , , 

Supremo Tribunal Federal, 7 do ja- 
neiro de 1972. — André Cavalcanti, V. 
o. — Alfredo Pinto, relator designado. 
— E. Bm-.. — Pedro Mibiclli. — C. Va- 
iai, vencido: o que dispõe o art. 09 do 
deorebi n. 3.084, de 1808 é quo. quando, 
pnr effucncia de trabalho, houver o 
juiz federal de declinar pura o substi- 
tu o. como sou auxiliar, o preparo do 
feito, ao ser-Ihe apresentada a petição, 
antes do proferir qualquer despacho, 
deverá nella declarar — seja oresonto 
ao substituto. Si esto iuiz proferir al- 
guma das decisõ-M, quo lhe são defe^ns 
peia lei. c do art. 68 oo um?mo tíecrelo, 
o reuicdio de direito será aggi-avar a 
parte pura o juiz federal, nos tormns do 
urt. G! da lei n. 221. de 1894, remissivo 
ao oaragrapho único do arf. 1" do ue- 
€00*0 n. 1.420 A. de 21 de 'viro Hq 
1890. e ao juiz federal competirá entJo 
arinidlar o despacho por inrumpelonoia 
do siib-litufo e proferil-ii ('lie. e . e rc- 
curi-o para este Tribunal. O que me não 
pareceu recmlar foi enoheeer o Tribu- 
nal de aggravo de despeebo nroTrrido 
pelo .iuiz ■-nbsfliq.o. p<,r cor'''avir j.coo 
ás disposições dos arts. Cl d^ lei n. 221 
e 1psragraplio unier do decreto no- 
mero 1.120 A. acima cindas. — P^dro 
dos Santo*. — FJ-n-mr.neoildo d" Boi, os, 
vencido. A Companhia de Administrarão 
seccional um mandado prohibitorio con- 
tra a União. 

•O juiz disfribiru a petição inic;sl e 
'mandou que cila fosse presente ao subeti- 
jtuto. 

Este indeferiu a mesma petição. 
A companhia reclamou perante o juiz 

Seccional, ponderando qne o juiz «oViati- 
trto era incompetente para tvePmir 
aoocttc despacho, e renueren fo®-"' "slo 
reformado, para o fim de ser expedido o 
mandado. . 

O juiz seccional ordenou polo despa- 
cho do fls. 20 v. que a reclamanfe viesje, 
queendo. com o sen recurso pela forma 
legal de a cr Ardo com o une determina o 
art. 61 da lei n. 221, islo é. o nrtieo oue 
autorix» o aggravo para o juiz seccional 
dos de-machos do substituto ou de e«uí 

sunplentes. 
A comnnniFa aegravoq daquclle desipa- 

ebo de fD. 26 v.. par inniorlar > ai inde- 
ferimeiVo da peticoa inicial pnr ser o 
ciraa de damno irneparavol. 

O juiz seccional. ocr oeeasião de respon- 
der a minuta de aggravo. considerou que 
não ora fidmisaivpi com hiodam ito. em 
oemno irreparável, porque, por meio d# 
aggravo qne a parte inferpuze-so do des- 
pacho ao juiz substituto, seria ; epaiAdo • 

damno porventura commettido. Entre- 
tanto, apreciou a matéria aa reclamação 
(não diz apyravo) com fundamento no m— 
leforunonto da petição miciai e manteve, 
por seus fundamentos, o a- spaetio recta- 
matjo, para confirmar o iude; enmento urz 
petição inicial, abrindo manjem ao ug<j, a~ 
vo interposto. 

Eu não tomava conhecimento do ag- 
gravo, principalmente poiouc o juiz se- 
ccional já havia pço ferido decisão em ser. 
gunua instancia, coimecenoo do oespacho 
do juiz substituto e confirmando-o por 
seus fundamentos. Ora, ó sabido que não 
ha recurso de recurso, de modo que o Su- 
premo Tribunal, tomando coniie .euto 
do quo foi interposto do despacho do juiz 
seccionai, já comirmatorio do desp< •no ao 
juiz substituto, iria proferir decisão om 
terceira instancia. 

peia mesma razão, aoria inadmissível o 
aggravo, como interposto de ue-puciio q io 
houvesse indeferido petição inicial, por- 
que o despacho aggraxeao não indeferiu 
petição alguma ou não teve a iniciativa do 
indeiormicnto, que foi dq juiz substituto, 
cujo despacho o ju,/ sc ,(;,mal confirmou. 

Vencido, porém, na preliminar oo nao 
conhecer do aggravo, o soado forçado a 
julgar o aggravo uo ludoieruncnioaa pe- 
tição inicia!, fal-o-hei nos termos se- 
guii1 es" 

Não penso, como o juiz seccional, quo 
do dèspaclio do ju z suiisiiiuto na ospeme 
cabia aggravo para ene. nem que o j^iz 
sunslituto fosse c i peLeui.o para p mfcrir 
o despacho de inaeíerimento da petição 
inicia . 

O art. 717 do decreto n. 3.081, parte 3', 
determina que «dns a,g avos miei pos- 
to? dos despachos pr • e dos pelos > m- 
stitidoa do juiz seccional e poios seus 
supplem "j. cou.o aux.lisres do juiz, nos 
a. tos preoa, atoi ios ou preventivos e nas 
diligencias que lhe cumpetem "u forem 
cornmettidas. concece o juiz seccionai». 

Por conseguinte, o aggi'avo só é per- 
noittido oava o jn z sc c.onal dos despa- 
chos quo o gíni substituto profere nos 
autos preparcuorios ou preventivos e nas 
d. iyeucias de quo o mesmo substituto 
f, v encar ogade. 

Ora, indeferindo a petição de interdi- 
cio proln., to i, a juiz ». ueiiUifo uáq 
proferiu despacho cm processo prena- 
x-atorio ou preventivo, tomo o arresto, 
medida preventiva destiuana a asra.,u .u. 
o cumprimento da orrru ição; o f«ques- 
tro, mea da picpaiaUiria «ia acçao. nos 
ca^os cm que a h j ,, admitte, como nq 
executivo fiscal e nb executivo bypothc- 
cario (arts, ijo e 133. parte 3" do de- 
creto n. 3.084). 

Não se trate ignahwnte do desp^rbq 
auo o .iuiz substituto tivesse proferido 
om alguma diligencia que o ju.z '"ueiai 
lho nquvessç coninncttido no curso 
acçao. 

Logo, u aggravo não podia ser inter- 
posto para o juiz sacciqnal. 

•í ai a o Bupromo TiHhuníi^ 
nao, porque deixaria do ror observada 
ordem iuerarch cn, por força da qual os 
recursos interpostos p3ra 0 su- 
perior dos despachos proferidos oclo Juj- 
immoddamento ii)fí'i 'or. que seria o jqjj, 
seccional c não o substituto deste. 

A solução da dirfin ildade, pa;;a o caao 
eoncielo, não puno ser s1113» i;s(.a ■ 
.113,1''o o iuiz seccional, p0.^ a'í "Qhnia 

íjn ' onoarr a o J^J^^^titutu 
r 
pai 

cncarr a 0 Ju'z 

!?r, • Paro do proce-fO. os aggravos çe_ ran Intcrposlos paro o jiuz seccional 0l| 
para o Supremo IVilunai 
_.^c^0 interpostos t.ar'1.9 :,lu' fObcio- 

l ^9^ despacho» p ■ ifífjjto3 Pd o juiz 
v1' '-dituto, como sou auxi'iar' hog aptqa 
preparatório? ou prôvoniivos® dili— 
gene.as que Ihb forom -■u'11'v'frí ,

1'i»s. 
«erao interpostas par» " SuP10ino Tri- 

bunal Federal dos r^^'!Pílt•d,03 hroferjfj,-,^ 
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pelo juia seccional, cm todos os outros 
casos. 

Ou melhor: o juiz suLstituto sd 
profere despachos do que caiba aggravo 
e para o juiz seccional, nos casos do ar- 
tigo 7J7, citado. Fóra desses casos, os 
«espachos serão proferidos pelo juiz 
seccional, com aggravo para o Supremo 
Iribunal, porque osto só conhece ds 
«ggravos do seu inferior immediato 
.(art. 718.), - 

Ora, o despacho quo indeferiu a peti- 
ção inicial, admitto aggravo. Esse despa- 
cho nao foi proferido em autos prepara- 
tórios 011 preventivos, nem foi proferido 
em diligencia que o juiz seccional hou- 
vesse confiado ao substituto. Logo, tal 
cicspacho só poderia ser proferido pelo 
juiz seccional, com aggravo para o Su- 
premo Tribunal. 

Accresee quo o juiz substituto, ó mero 
ordenador do processo, com funecão li- 
mitada a despachos de simples prepara. 

O art. 68, lettra c, parto Ia, do decreto 
n, 3.08-4, diz que compete ao juiz substi- 
tuto auxilias o juiz seccional nos actos 
preparatórios dos processos do sua juris- 
clicção, não podendo, poróm, proferir sen- 
íenga definitiva ou interlocutoria com 
lorça do definitiva, salvo o caso de sub- 
etituição plena, que so não verifica na 
íiypothcse. 

Por outro lado, não se pôde contestar 
quo o despacho que indefere petição ini- 
cial põe termo ao feito, sendo certo quo 
os despachos dessa natureza são proferi- 
tlos pelo juiz, seccional, embora a causa 
corra perante o juiz substituto (art. 83.)., 

Nestas condições, eu daria provimento 
ao aggravo para, annullando o despacho 
quo indeferiu a petição inicial, por in- 
competência do juiz substituto quo o 
proferiu, mandar que os autos fossem 
reinoltidos ao juiz sccciouaJ, para quo 
esto deferisse ou indeferisse a mesma 
potição, como lho parecesse do direito. 

Mas isto não ó possível, porque não se 
qggravou do despacho do juiz substituto, 
mas do quo foi proferido pelo juiz scc- 
ccional. 

iNão seria também possível mandar, 
como o fez o accordam, quo os autos fos- 
sem remottidos ao juiz seccional, para 
quo esto deferisse ou indoferisso a peti- 
ção inicial, porquo olle jã expressamente 
a indeferiu, confirmando o despacho do 
juiz substituto pelos fundamentos do 
mesmo despacho. 

Assim, só nos resta considerar coroo 
inexistente o despacho do juiz substituto, 
atlenta a incompetência deste e conhe- 
cendo om segunda instancia do despacho 
proferido polo juiz seccional, como si o 
ífôra em primeira instancia, negar provi- 
mento ao aggravo o confirmar o despa- 
cho quo indeferiu a petição inicial, por 
não sor admissível o interdicto prohibi- 
torio para o caso do que se trata. — 
Munis Barreto. — Godofredo Cunha, re 
lator, vencido. Parece inorivel, mas não 
lia meio do fugir á triste realidade, por- 
Huo está assignalado nb accórdSo. Affir- 
mu este que o Supremo Tribunal pódo 
conhecer de aggravo interposto do des- 
pacho do juiz substituto, violando assim, 
a niais clara das claras disposições do 
nossas lois, a do art. 61, da lei n. 221, 
«lo 1804, citada pelo Juiz Federal, e Uda 
te relida cm sessão pelo relator. Coube, 
infelizmente ao eminente o illusimio 

I Telalor designado a inglória tarefa do 
consubstanciar em uma decisão os votos 

'juamaiorie. Nada mais tenho a accrcs- 
ijwxtar; noa argumentos desenvolvidos na 

sessão, em que se julgou o recurs c que 
não tão diversos dos dos vcitos vencidos. 

rm voto vencedor, o do Sr. ministro 
eçbastiHo de Lacerda. — O sub-Secrota- 
pip, Edmundo da Veiga* 

AGGRAVO DE PETIÇÃO 

» inferioridade do lanço cffere eido não 
pôde justificar a nullidade de uma 
venda judicial, quando, além de ter 
sido esta autorizada sem reserva de 
preço, nada demonstrar a allcgada in- 
fenoridadc 

N. 3.206 — Vistos, relatados c dis- 
cutidos estes autos de aggravo do peti- 
ção vindos do Dr. juiz de direito da 
2' Vara do Districfo Federal, nos quaes 
figuram de aggravanfe o Banco Germâ- 
nico da America do Sul e de aggravado 
Roberto Escragnolle, accórdam cm negar 
provimento ao mesmo recurso, para con- 
firmar a decisão recorrida, porque, man- 
tendo, como manteve o leilão procedido 
a fls., contra o qual se manifestou o 
aggravante, mais não fez do que se ater 
í irmemente á lei e aos docúinoulos jun- 
tos aos autos. 

Nenhuma allegacão foi feita que jus- 
tificar pudesse a annullação tia referida 
venda judicial, nem mesmo a da infe- 
rioridade do lanço oíferecido, porque, 
além de haver sido autorizada— sem re- 
serva de preço — nada demonstra qnc 
realmente inferior tenha elie sido, nem 
mesmo o calculo do fls., por ser muito 
anterior ao momento em que ella se rea- 
lizou, quando a baixa uo preço da mer- 
cadoria podia se haver verificado. 

Custas pelo aggravante, na íórma da 
lei. 

Supremo Tribunal Federal. 10 de ju- 
nho dc 1922. — 11. do Espirito Santo, P. 
— Pedro dos Santos, relator. —E. Lins. 
'— André Cavalcanti. —. Llennenegildo 
de Barros. — Godofredo Cunha. — Se- 
lins Lião de Lacerda. — Viveiros de Cas- 
tro. — Alfredo Pinto. — G. Natal — Afu- 
uiz Bmrelo. — Leoni Ramos. — Pedro 
Mibielli. 

Aggravo de petição 

Nega-se provimento no aggravo, vis lo sei', 
juridico o ãespçach > aggravado. 

N. 3.203 — Vistes, relatados e dis- 
cutidos estos autos dc aggravo de peti- 
ção, om que é aggravante o Dr. Alfredo 
Rangel, o é aggravado Carlos Miguel de 
Mattos, e foi interposto do despacho do 
fts. 122 v., que recebeu os embargos do 
fls. 121, os quaes, segundo sustenta o 
aggravante, foram apresentados fóra do 
prazo legal: 

Accórdam conhecer do aggiavo e lhe 
negar provimento, visto ser jurídico o 
despacho aggravado; segundo se verifica 
pelo termo de fls. 113, o embargante pe- 
diu vista para offerecer os seus embar- 
gos, na mesma audiência cm que foi 
urcusada a penhora, tendo havido de- 
mora na remessa dos autos, devido á 
talta do preparo. Custas pelo aggra- 
vante. 

Supremo Tribunal Federal, i do julho 
do 1922. — H. do Espirito Santo, P. — 
Viveiros do Castro, relator. — E. Lins.— 
ff. Natal, — André Cavalcanti. — Muni: 
Barreto. — Bcrmenegildo de Barros. — 
Alfredo Pinto. — Leoni liamos. — Pedro 
dos Santos. — Godofredo Cunha. 

Foi volo vencedor o do Sr. ministro 
Sebastião de Lacerda. — O eub-Sccje- 
tario, Edmundo da Veigaj 

AQGSAW CE PETIÇÃO 
ífabe aggravo da decisão sobre matéria ÚP 

campei ncia, quer o Juiz se iulgue compe» 
tente quer não. 

Compete á Justiça Federal o processo e /«toa» 
gamento dos litígios entre cidadãos resi- 
dentes cm Estudos diversos, a estes equipa.' 
rodo o Districta Federal 
N. 3.208—Vistos, relatados e discutidos 

estes autos dc aggravo de petição, em que 
e aggravante Joaquim de Moraes Novaes e 
é aggravado Dr. Américo Lassance : 

Accordam dar provimento ao mesmo ag» 
gravo para que o juiz prosiga na acção a 
decida afinal como fôr de justiça. 

Pacas as custas, na fórma da lei. 
Sunrenio Tribunal Fedeial 8 dc Juilio 

de 1922. — //. do Espirito Sautaã — André 
Cavalcanti, relator. — E. Lins. — Alfreda 
Pinto. — G. Natal. — Pedro dos Santos, 
— J.ani Ramos. — Godofredo Canha. — 
Ketttienegildo de Barros, vencido. O Dr. Joa- 
quim de Moraes Novaes, com residência 
r.esta capital, segundo allcgou, propoz acção 
executiva contra o Dr. Américo Lassance, 
aliegando que este reside na cidade de Ni- 
Cítieroy. 

A acção foi proposta nojaizo Federal da 
2" Vara deste DLtrkto. 

O juiz seccional, sem uo menos ter havi- 
do citação do réo, julgon-sc desde 1 ^o 
incompetente para conhecer da acção, sob o 
fundamento dc que, residindo as cartes em 
Listados íiversos, segundo allcgação dopro- 
pí ío autor, a acção deveria ser nroposta na 
justiça federal, mas na seção da residm- 
cia do réo, isto é, uo juízo federal de Ni» 
etheroy. 

O autor aggravou dessa decisão, fundsclo 
110 art. 715, letra a, parte 3\ do docreto 
n. 3.684, que autoriza o agg avo «da deci- 
são sobre matéria de competeacia. quer o 
juiz se julgue competente, quer não» 

Não tomava conhecimento do aggravo, 
porque este só é facultado nelo dispositiva 
Invocado, quando ha discussão entre as 
parles sobre questão de competeacia e o 
juiz, depois dessa discussão, de -ide afiliai 
jufgando-sc competente ou inrompeícnte. 

E* o que resulta do proprio tíxto e da. 
Itrrisorudencia dos TrJbmiaos, em geral. 

Ora, conforme ficou exposto, não houve 
. rguição alguma sobre incompetência d<» 
jnizo, nem se abrio discussão a respeito, 
porque o juiz seccional, apc ms proposta a 
acção, ou melhor, apenas requerida a acção, 
íoi logo se julgando incompetente, ao des- 
pachar a petição inicial, sem que o réo tenha 
eido ouvido até agora. 

Dc meritis, fui também vencido, porque, 
sem ter havido discussão c prova sobre a 
residência das partes, bem procedeu o juiz 
a quo, julgando, á vista da allegacão do' 
proprio autor na petição inicial, que, teudo 
elle residência nesta Capital e o réo em- 
Nictheroy, devia a acção ser proposta uo 
Juízo Federal do Estado do Rio. 

O cartão de íls. 5, sem data, não prova 
que o réo tenha também domicilio ã rua 
do Ouvidor, nesta Capital, segundo alíegou 
o autor na minuta do aggravo. 

Mas, quando o provasse, para o.effeito de 
poder o réo ser demandado em qualquer dos 
dous donilcilios, irrecusável seria ainda a 
incompetência do juiz a quo, oor ser com- 
petente, não a Juctiça Federal, mas a locU 
deste dlstricto, desde que ambas as pai a 
vesidem na cidade do Rio dc janeiro. 

AQORAVO DE PETIÇÃO 
Nega-seprovimento ao aggravo, porquanto. «/ 

aggravante appedou cm tempo 
N. 3.236.—Vistos, relatados c discutidos 

•8tes autos dc aggravo dc pctiçia em qua 
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Fão aggravantes Mayriak Veiga & Comp. s 
c aggí avada a Fazenda Nacional, e foi in- 
ternostc do despacho de f!s. 90 v., que -e» 
cc i a appeilaçao da agg avada, apczar 
dos pfoteatos dos aggrava tes de te^ liJo 
a mesma appellação interposta íóra do prazo 
legal: 

Aceórdam conhecer do aggravo e lhe ne- 
gar provimentc, porq ia ito, a agg avrda 
ãopellou tempestiva ae .te, e o juiz a quo, 
noiespa-ho de tis. 6., tomou o rec:bí- 
irento da aopellaçáo depende.ite do cnni tri- 
ntemu do despacho de fls 57, que mandou 
fazer deposito da quantia arbitrada. Desse 
desoacno a Fazend-t Nacional poderi ter 
ag.-,rí>,vHdo, porque, o juiz se equivo:ou 
tomando o recebimento da appellação de- 
pendeiite do deposiw, iidispcnsavei apenas 
para se tornar erfectiva a immissão de 
posse. 

Mas preferiu satisfazer a condição, fa- 
zendo o deposito, como consta do documcntiJ 
de fls. 8z, 

Ora, uma vez cumprido o despacho do 
fie. 57, o juiz a quo procedeu muito juridi- 
camente recebendo a «ppellação, que íòra 
interposta dentro do prazo legal. Custas 
pelos aggravantes. 

Supremo Tribunal Federai, 12 de julho 
de 1921. — H. do Espirito Santo. P.— Vi- 
veiros de Castro, relator.—L7. Lins,— André 
Cmncanti.— Alfredo Pinto.— Leoni Ramos, 
vencido.—PcCro aos Santos.— Hermenegildo 
de Dairos.—Godofredo Cunha,—C. Natu!.-" 
Muniz Durrcto. 

BBCURSO miVlORDINABIO 

Não é admissível recurso extraordimriõ 
ric decisão da ultima instancia da Jus- 
tiça Local qv.c ss limita if apreciação 
dc provas dos factos do processo, sem 
que alquma questão do applicação da 
lei federal tenha, sido suscitada. 

N. 937. — Vistos,-expostos e relatados 
estes autos de recurso extraordinário — 
recorrente, E. Lambert; recorridos, Cat- 
t.aneo d, Borsetti, e os assistentes, Law- 
reiTu & Comp., — interposto do ac- 
corJam do fis. 1-74, confirmatorio da 
«eniença de primeira instancia do fo- 
lhas 110, que julgou não provados os 
embargos de terceiro senhor o possuidor 
oom que interveio o embarganlo ua fal- 
lencia dos recorridos, €attaneo & Borsotti, 
para o fim dc excluir da massa faliida 
jnachinas vendidas sob condição aos di- 
tos recorridos e por estos dadas em pe- 
nhor, oom auotorização expreesa do ven- 
dedor, aos assistentes 'Lawreucc & Gomp.í 

Accordam não conhecer do recurso, 
;por haverem as decisões recorridas ver- 
Isado sobre applicação do provas, não sa 
jtendo questionado sobre applicação do 
íei que 'haja sido recusada pelo Tribu- 
nal da ultima instancia da justiça locali 
(lesto distrieto; pagas as custas pelo re- 
corrente. 

Supremo Tribunal Federal, 1Í7 do maio 
Se 1922. — H. do Espirito Santo, P. 
— G, Natal, relator. — Hermenegildo, 
"de tíarros. — 'Leoni Ramos. — Víwet- 
ros de Castro. •— Pedro Mibielli. — Pc- 
tíro dos Santos. — André Cavalcanti. —< 
E. Lins, vencido na preliminar, attontos 
os fundamentos já longamente expostos 
ao recurso extraordinário, desta Capital, 
om quo foi recorrente Jcronymo Teixei- 
ra Boavista, do n. 1.337, — Godofredo 
Cunha. — Fui presente, Am Piret « M- 
wumerqve., 

APPELLAÇAO CIVSL 
Aos menores intcrdictos sómente é per- 

mittido hvpothecar os seus bens, me- 
diante autorização do Juiz do Orphãos, 
sendo o respectivo alvará iranscnpto 
na escriptura, sob pena de nullidade. 

Igualmente os inventariantes, sem consen- 
timento de todos os herdeiros c prévia 
autorização do Juiz do inventario, mo 
podem alienar ou hypothecar bens do 
espolio, 
N. 2.'9|15 — Vistos, relatados e discuti- 

dos estes autos do appellação eivei do 
Estado do Paraná, entre partes, flaphae- 
lina Melito Farani o filhos — appedantes 
— o o Dr. Alexandre Haucr — âppellado, 
verifioa-se quo a especie 6 a seguinte; 
Por escriptura publica do 23 de dezem- 
bro do 1895, José Farani constitaiu-ao 
devedor do José Hauer, pae do appel- 
iado. da quantia do 25;000$000, sendo 
dados em garantia bypothocaria um Pro- 
dio sito á rua do Riachuelo, em Cuhityba, 
c outro situado na cidade do Rio Negro. 
iFallecendo a mãe do appcllado, esposa do 
credor José Hauer, procedeu-so a in- 
ventario o partilha dos bens do casal, re- 
cobondo o appellado, em pagamento da 
sua legitima, aquolla iiypotheca, pelo 
justo valor, Fallocendo, posteriormente, 
José Farani na cidado da Lapa, a 1' ap- 
pollanto, sua viuva, por si o filihos me- 
nores impúberes, depois do iniciar o 
r-spectivo inventario, e nclle descrevei' a 
divida hypothecaria do dc cuias — cele- 
brou cm um só dia — 10 do abril do 1914 
— duas escriplurns do hypotheca, com 
o seu proprio aAvogado, Dr. Angelo Gua- 
rinello, dando-lho cm garantia do cm- 
ircstimo do 12 :d00$000, em duas par- 
cellas de quatro e oito coutos, os mesmos 
preúios anteriormente hypothccados, som 
a declarqção expressa do ao_ tratar do 
ama segunda hypotheca. O facto, assim 
dcscripto cm syntheso, ostu exhubcran- 
femonto provado dos autos é dolle resul- 
tam os seguintes pontos a decidir: Io, si 
eão nullas as escriplurat. do hypotheca 
celebradas pela 1' appellante, na quali- 
dade de inventariante, por si c como 
representante legal de seus filhos me- 
nores; 2o, si thouvo simulação nos segun- 
dos contractos; 3°, si devejaredominar o 
juizo da falleneia da firma, a que per- 
tencia o fallecido marido da 1' appellan- 
te, para conhecer do litigio, uma vez que, 
no processo do falleneia, foram igual- 
mente descriptas o orrocadadas as divi- 
das hypothecarias conlrahidas com o Dr, 
Angelo Guarinollo. 

Assim examinada a questão, o; 
_considerando que ao3 menores e intcr- 

dictos sómonto ó permittido hypothecar 
os seus bons, mediante autorização do 
Juiz do Orphãos, sondo o respectivo al- 
vará transoripto na escriptura, sob pena 
de nullidade (iDec. 370, do 2 do maio do 
'1899. art. 119, lottra bj; 

considerando quo a 1* appellante, na 
qualidade do inventariante o represen- 
tante do seus fill os menores impúberes, 
celebrou as hypotbocas constantes das 
cseripfuras dc fls. 11 a 20, som quo pre- 
cedesse áquella formalidade substancial, 
cuja preterição aunulla radicalmente taos 
pon tractos: 

considerando que essa líullidado é in- 
supprivel, porquanto menores impúberes 
ou absolutamente incapazes não podem 
ratificar actos jurídicos dc qualquer 
natureza; sendo ainda do notar que a 1' 
appellante agiu na qualidade do inventa- 
riante, e os inventariantes, sen) o con- 
se itimento do todos os bordei ros q pre- 
via autorização do juiz do inventario, nao 
joílcm alienar ou hypothoce.p bens do 

espolio (Teix, de Freitas —i Cons. uoL 
23 ao art. 325); 

considerando, portanto, quo aquellop 
contractos, contendo esses vícios orgâni- 
cos. não teem existência jurídica, nem 
podem prejudicar o appellante como 
credor por uma primeira hypotincoa, de- 
vidamente inscripta^ 

considerando, á vista do exposto, qu<S 
A supérfluo apurar a oxistenoia da simu- 
larão, como razão de decidir, e motivo do 
nullidade dos alludidos contractos, mes- 
mo porque não é possível doprehonder 
com segurança a existência da presum- 
pção Júris de terem sido as segundas 
hypotbecas contrahidas maliciosamente a 
com o objectivo de fraudar o appellado 
(Ord. L, 4°. T. T. 12 o 71 priac. appli- 
caveis ao caso); 

considerando que hão procedo ainda a 
allegaçíio dos appellantes de ter sido a 
acção proposta em juizo diverso c contra 
o disposto no art. 7o, S único da lei nu- 
mero 2.024, de 1908, por estar decretada 
a falleneia da firma José Farani & Irmão 
u arrecadados os mesmos bens hypotihçca- 
dos ao appcllado c depois, illegalmcntõ, ao 
Dr. Angelo Guarinello. Ninguém contesta 
efue o juizo da falleneia seja indivisível. 
e competente para decidir todas as acções 
e reclamações que interessam á massa: 
mas é certo, também, que a presentp 
acção foi proposta cm 24 do novembro 
dc 1914 c sómonto em 17 de dezembro do 
mesmo anno, surgir um requerimento do 
liquidatário pedindo a arrecadação doa 
bens hypotbecados poio" 1" appellante ao 
Dr. Angelo Guarinello, sem referencia oí- 
fíuma d hypotheca anterior, da qual é o 
appcllado credor. A rnateria ,de compo- 
tcncia já foi, aliás, 'decidida pelo juiz p, 
quo, que desprezou a excepção oppostá 
pfelos appellantes. sem quo estes uzassem 
do recurso legal. Por ,\ste3 fundamentos: 

Aceórdam negar provimento à appella- 
ção para confirmar en) sua conclusão a 
sentença appellada o julgar procedente 
p acção na fórma do podido. 

Custas, pro rata. pelos appellantes. 
Supremo Tribunal Federal. 17 dc ju- 

itrro do 1022. — André Oavalcanit, v. P, 
Alfredo Pinto, Relator. — Viveiros dc 
Castro. — Leoni Ramos. — Pedro Alt- 
hielU. — Pedro dos Santos.— Huntz li ar - 
reto. — Hermenegildo dc Barros — Go- 
dofredo Cunha. — q, Xatal. — FUJ prç- 
sonte. A. Pires e Albuquerque- 

APPELLAÇÃO ceel 
A namtaçcio dos segundos tenentes do Carpa 

de Dentistas do Exercito no regimen ao de. 
crcton. 7.667, de 18 dc novembro de i90<jt 
fião tifps/nSiíi dc concurso mis simples 
exame de admissão ; sendot portanto, legai 
o acto to Poder Executivo qae nomeou 
os candidatos melhor clascifieados no re. 
ferido exercício, indcoendentcmei.íe do crf. 
íeno da edade 
N. 3.009,— Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de appellação eivei ^ Districta 
'3e

1
l?cro ' Cnlre Partos, os segundos tenentes Julio Cesar de Miranda Monteiro dc Barros 

c outros, appellantes c a União Federal, 
appelhda. Os appellantes pedem seja jm. 
gada insubsistente a classifica^0 que tive- 
ram. no almanack militar de 1912. cm 4 c 5' 
legares entre os segundos tencntzs dc qUa. 
dro nos dentistas du Exercito, quando de- 
viam ser classificados em l" c. logares. 
i-csocctivamente, ficando o pr"neiro appeU lanle graduado em 1 tencfttc. 

fcxannnadas a questão e a pro\a dos autos, e; 
Considerando que os appebanícs foram 

nomeados segundos tenentes ^° Cmpo de 
Dentista do Exercito cm 4 *bril d- 1919, 
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. ^ no regimen do decreto n. 7.R67, dr 
18 de novembro de 1909, cofitra o nua) se 
insurgem, decreto este que não exigia con- 
curso para o provimento destes cargos, mas 
simples exame de admissão e classificação 
per merecimento das provas exhibidas • 

C-onsldertnido que a lei n 2.232. de 6 de 
,■janeiro de 1910, no art. 12, § 4", exigindo o 
concurso, propriamente dito, par» a^iuves- 
tidura no primeiro posto (2 « tenentes den- 
tistas) so entrou em vigor nó dia 14 de ja- 

porquanto, pubiicada no Diário 
Official de 11, só tres dias depois podis 
obrigar no Districto Federal ; nccrcscendo 
f'ue a mesma lei dependia de regulamentação 
como preceituava o art. 23 ; 

Xonsideraudo que, estando anteriormente 
Bboria a inscripçáo e tendo innumeros can- 
Gldatoa prestado exame de admissdo e não 
concurso no regimen do decreto n. 7.767, 

1 ° ®ntus de regulamentada a citada £ei n. 2.232, de 1910, não era possível an- 
nullar esses exames nem fazer retroagir a 
£ei para beneficiar os appellantcs, adoptar.- 
cto-se o critério da odadc e não a do mere- 
Gimcnto ; 

Considerando cíuc os appellantcs para in- 
vocarem a lei n. 2.232, de 1910, em seu 
«avor e em prejuízo dos primeiros tenentes 
inomeados, era preciso que sc tivessem sub- 
mettido a concurso, o que, cvidcateniente, 
(itao occorreu nem podia occorrer, pois a 
lei nao vigorava integralmente ; 

Considerando que, assim sendo, o Go» 
verno podia nomear os candidatos, que me- 
thores provas exhibirara, para os postos dc 
llfl tenentes ; 

Considerando que, no momento de entrar 
cm vigor a lei n. 2,232, os appellantcs não 
Iiaviaiii adquirido direito algnm ao posto 
que reclamam, pois, aó cm 1912, foram equb 
parados aos officiacs do Corpo de Saúde do 
tixcrcltu. quanto ás regalias c vantagens, 

■e Isto mesmo, não cm virtude do lei, mas 
em consequência de uma consulta do Su- 
premo 'tribuna! Militar. Antes dessa de- 
cisão, os appcllniitea eram simplesmente 
considerados empregados com tempo de 
serviço inferior a doas annos e por isto 
prestaram o exame c!c admissão no Corpo 
tle Dentistas; ^ 
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Acção eie despelo 
Autora, a União Federal; ré, Rosr Au 

pusta Domingues Gomes.—Em prova. 

Acção ordinária 
Autores A. Sclutll <S Comp., rco, r. R, 

Kamtz.—Vistos e etc. Tratando-se dé auto- 
res estrangeiros, residentes fõra do paiz. 
oe accordo corn o disposto nos artigos 12 e 
w, leíty-a e, do decreto n. 3.i«4, de 5 de 
novembro de 1898 e art, 18 da Introducçao 
do Codigo Civil, defiro o requerido peios 
reos, absolvendo-os da instancia e con- 
uenino nas custas os autores, visto elles não 
terem prestado caução ás custas no prazo 
que lhes foi assignado. 

Ifabeas-corpus 
fmseíranie e paciente, Elias Alves de Al- 

meida e Albuquerque.-Sejam os autos pre- 
oeníes ao Egrégio Supremo Tribunal Federal 
no prezo da lei. 

Acção de soldadas 
_ Au tares, José Viegas de Amorim e outros; 

ico, Heraclito Domingues.—Cumpra-se' o 
VTncrandQ accórdão. 

Carta precatória 
Deprecante, o Juizo Federal da secção do 

bstado do Rio de Janeiro; deprocaclo, o 
luizo Federal do Districto Federal; suppli- 
cantes, João Leopoldo Modesto Lcaí c sua 
mulher; suppUcados, Enéas Silvestre tios 
Santos e outro.—Devo!va-se. 

Considerando que a serem núIlaS as no- 
meações dos primeiros tenentes, nullas de- 
vem ser igualmente, toda;; as que foram 
feitas em 10 de abril de 1909, para os postos 
ao segundos tenentes, inclusive as dos 
apocllaníes ; o que vem demonstrar a im- 
procedência manifesta do pedido feito sem 
plano, a critério jurídico; 

Accórdam negar provimento á appeilaçào 
interposta, para confirmar a seatcnça noncl- 
tada c julgar improcedente a acção. Custas 
pro-rata pelos appellantcs. 

Supremo Tribunal Federal, 17 de junho 
de 1922.—André Cavalcanti, V. P.—Alfredo 
\mto, relator. — Hermenegildo de Barros.— 
Viveiros de Caslro. - Pedro Mibielli.-Leoni 
Hamos. — Pedro dos Santos. — O. Natal.— 
uodofredo Cunha. -Fui presente. A. Pires 
e Albuquerque. 

«Juiio Petlfiral da PrimeírS Vtrra 
fU12, DR. OLYMPIO DE SA E ALBUQUERQUE. 

~ ESCRIVÃO, HOMERO DE MIRANDA 8M7- 
SOSA. 

Expediente de 28 de agosto a 2 de setembro 
de 1922 

v Executivo hwfhecaric 
F sequente, Alfredo Hortenclo Uastos r 

^Rçcutado», Viriato da Cunha Bastos Scho- 
cJ&r e2"í mulher.-Pçflro o requerido na ÇPttçfio dj. PJ. g, 

inlerdicto prohiblioric 
Suppllcante, Antonio Vicente ; supplíca- 

da, a Prefeitura Muuicipal do Districto Fe- 
deial. Pm obediência á recente jurispru- 
aencia do Egrégio Supremo Tribunal Fe- 
dcral concedo o mandado requerido como 
sirnples pieceito comminatorlo. nos íernios 
dos arts. 770 e seguintes du Constituição dc 
lobas, dc modo a só orodu/.ir deito o pre- 
ceito depois de julgaao iu ■ se-.tença. 

Justificações 
JustiScanícs. Emília Macedo 1 outes Uuc 

ae Araujo e Elvira da Costa e Silva.—Vista 
ao Dr, procurador. 

Desapropriações, 
Supplicantc, a União Federal; sunpiica- 

do, José João dc Araujo — Recebo a aopei- 
lação interposta d Ss. no s<S eluito devolu- 
tivo c as; igno o pra.j da lei para que os' 
autos sejam presentes á Superior Instancia. 

Supplicantc, a União Federal; supplica- 
da, D. Maria Teixeira de Figueiredo.—Vis- 
tos, etc. Homologo o termo de arbitramento 
de fls. lã oara que por elle oaguo n autora, 
a União Federal, a D. Maria Teixeira dc 
Figueiredo, o preço da desapropriação do 
prédio e terreno, à rua Olga n. 77, em Bora- 
successo, na importância de 5;058í, em 
quanto fixaram os peritos a indemnização 
peio immovel total desaoropriade. Cu «ta* 
na fórma da lei. 

bupplicante, a União Federal, suppUcados, 
D. Virgohna Rodtígues da Silva c outros.— 
l istos, etc. Homologo o termo dc arbitra- 
mento de fls. 51, para que por elle pague a 
autora, a União Federal, a D Virgolina Ro- 
drigues da Silva e outros, o preço da des- 
fipropriação do prédio e terreno, i ma João 
Magalhães n. 66, na Importância de réis 
5:587|!200, em quanto fiiífram os peritos q 
indemnização pelo immovel desapropriado- 
Custas na fórma da lei. 

Acção ordinária 
Autores, Pedro Osorio & Comp. e outrosr 

re, a Unlêo Federal. Egrégio Supremo Tri- 
bunal Federal.—A extensa minata de ag- 
gravo com citação de taqtoç autorge naciê- 

'. ' c esl'angeíros, não me convenceu que 
.1er refor,"ado o laconico despacho dr 

Í qual foi h:I^da «'"Procedem 
?e 1 "competência opposta a fí „ 

hiila ,líustrat'0 Dr. 1" procurador da Repu- Wica, c em apoio da decisão recorrida nãr 

i- qc"ant S-er 1
ílPrcse"fados melhores nem» mais autorizadas opiniões do que as exter- 

trano^^0.aquelles Í"r'SConsultos nos trechos transcnptos na referida minuta, desde que 
rticii1-0-aCOl]?eKuiu Provar que no caso uãn 
rb íÍtp- • íJa ori»e,n dos dii-eites c 
co Jvpi ® alu'zadas. Os autores, baseando- 
intA t amente na Iei "• 3.070 de 1915, 
n..n Ihram a presente acção pretendendo 
fínc riiltl 8eia« restituídas as importanciasf 
«nLo c s que oagaram em diversas reoar- 
farem scaes do paiz pelo sal que impor- 
tnlr-r. *5ara 08 seus estabeleci mentos, resfí- uçoe; estas, que, segundo reconhece o 

' ■ yocurador a tis. 453, e é determinado 
nníc st', ",e8 vodera ser feitas de- 
nor- í'"c :"es orovarem os .seus direitos 
? , 0- Ministério da Fazenda, cuja sédr ncsia Capital, não se tratando, assim, de 
acto oii occisão administrativa que tenha do 

nn cffeltos fóra deste districto, razãd» Forque nenljnma acpHcação pode ter ao casa 
« citada iiirisonidoncla do Venerando Su- 
premo iribnnal Federal. 
„ decresce que entre os autores existe o de 

203, que effectuon o pavamento dos di- 
rqnos sobre a mesma mercadoria na Aifan- 
aega desta capital, o qual, como todos os 
oqtfos. pede a restituição das quantias» 
pagas uindando também o seu pedido, coma 
•j <' flni'camentc, exclusivamente, ua refe- rida lei, e se com relação a este é indiscutí- 

vel a competência deste iuizo para conhecer 
tio peciido, esta comoetcncia não pôde ser 
Recusada relativamente a«s dos outros, não» 
so em vista do que disoõc o art. 31, partft 
o\ do decreto n. 3."84, de 1898, nor estar 
no caso prevenfa a jufisdiecão'deste juixo, o 
primeiro a officiar ra acção, como porqiu* 
são eucontrados os requisitos exigidos oelo 
art. -Vi da lei n. 221 ilç 189* que permitte 
Ciimmular diversos nedidos entre es msstnas 
pessoas na mesma acção desde qnc seja it 
mesma a forma do processo estsbeloeida 
para todos elícs o que tenham a mesma 
origem os direitos e obrigações, prevendo» 
assim, esta disnòsicão de le'. fnsoirada no 
Codlgo do Processo Civil Pórtn-mcz as 
rtuíis hypotheses a de Cumulação dc o»didos 
entre as mesmos pessoas e de pluralidadf 
de autores ou dc réos, sendo a caractcristí- 

% "u^ ttnfdnie da origem cias oon^açõtís e a caracícistica Ua cura-» 
mullpção — a identidade da formula ou do 
processo para todos oa podidos. Sejam os 
autos, no prazo legal, oresentes ao Egrégio 
Suoremo Tribunal Federal, o qual, como 
sempre, melhor decidirá. 

Justificações 
liisiií.cante, D. Ciisa da Silveira Duarte 

Silva. ■ Vista ao Dr. proenrador. 
Justificante, Aleixo Atves de Souza. - 

Julgo oor sentença a presente justificação 
anui de que produza os seus devidos e le- 
gaes cneisos. Sejam os autos entregues í 
parte independentemente de traslado, paga? 
as custas 

Acção executiva 
Autor. Francisco Antonio de Azevedo 

Maia; róos, Domingos Rodrigues Castro c 
M. F. Sampsio <S- Comp. - Defiro o roque 
fido a fls. 26. 

BspectaBzafão 
Supplicantcs, Francisco Ferreira Madeira 

c outra.—Officie-ac nos termo* de pro- 
®0ÇÍÇ £o Dr, proçvrjdçr.f " ■ 
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ExecuAo físcdí 
Exequente, a Fazenda Na Jona!; exe- 

cutado, José Pacheco de Aguiar.—O des- 
pacho recorrido, ind.ferindo o redido d'! 
executado para que ficasse pn-rAi a marcha 
do presente executivo aié u.od decisão da 
acção intentada para a annul!r?? i do acto 
administrativo que impoz a mu.ia ajuizada, 
mandou prosegnir o processo executivo dc 
accôrdo com a lei, q. c r.o ca3 j é o decretò 
n. 10.903, dc 1911, o qual ('.criara expres- 
samente, no a>t. 103, que c , aparecendo o 
réo para se defend-r antes de ser Lita a pe- 
nhora, não será ouvido sem primeiro segu- 
rar o juizo, salvo se exhíbir documento 
authentico do pagamento ou C i miuillação 
da divida, c no caso não toada rido apre- 
sentado este documento, nem estando se- 
guro o juizo, com fundamento na c i ada dis- 
posição legal nego seguimento ao aggravo 
por consideral-o incabível na hypotbcse do 
qno sc trata. 

Acção de caf 'Jo 
Autores, joão Cerqueira Fiilio e sua mu- 

lher; réos, M. Pir.s & Comp.—Sejam os 
autos presentes no prazo legal ao Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, o qual, como 
sempre, melhor decidirá. 

Executivos JUcaes 
En ;quente, a Fazenda Nacional; executa- 

do, Hi-arlo Ferreira Guimarães. — Do ao- 
cô da com a promoção retro prosiga-se. 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
dos, Lopes Filho & Comp.—Vista ao Dr. 
Procurador. 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
do,Joaquim dc Souza Mendes.—Archive-se 
côníorme requer á fls. 13o Ur. Procurador, 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
dos, Paes ri Gonçalves.—Deferido o reque- 
rido pelo Dr. Procurador. 

Justifleação 
fusliiicante, José Fernandes Machado.— 

Julgo por sentença sr presente justificação 
para que produza os seus devidos o legaes 
eífeitos. Sejam os autos entregues á parte 
independentemente de traslado, pagas as 
custas. 

Deíaoropriação 
Supplicar.lc, a União Federal; supplicados, 

D. Maria Toiciro de Mello e outros.—De- 
firo o requerido a fls, 28. 

Executivo fiscal 
Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 

da, Maria de Lourdes da Silva.—Vista ao 
Or. Procurador. 

■ Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
do, Arthur Santos—Julgo por sentença a 
(oenhora feita para que prosiga a execução 
nos seus demais termos regulares, visto 
nenhuns embargos ter offcrocido o executa- 
do no prazo que lhe foi assignado e o con- 
dçmno nas custas. 

Processo crime 
Autora, a justiça; accusados, Alexandre 

Costa, Aguinaldo da Costa Pimentel, Anni- 
bal Fernandes Souto, José da Costa Pimen- 
Jel e Jose Manoel Montalvão,-Cumpra-se o 
^ncrando accordão. 

Justificações 
Justificantes, Elisa Maria da Conceição o 

Mana de Jesus Felício.—Vista ao Dr. Pro- 
«urader. 

Executivos fiscaes 
Exequente a Fazenda Nacional; executa- 

do, Augusto de Souza.-Vista ao Dr. Pro- 
curador. 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
is, Padino í' Cerqueira.—Vistos otc. Julg» 

por sentença a penhora feita para que pro- 
siga a execução nos seus demais termos re- 
gulares, visto nenhuns embargos ter oífere- 
eido o executado no prazo que lhe foi as- 
signado c o condemno nas custas. 

ExeculSfo hypothecario 
Exequente, Dr. Antonio Custodio Guima- 

rães, inventariante dos bens do Barão de 
Antonina; executados, Carlos Leoncio de 
Magalhães e outros.—Sendo o embargante 
um Estado da Federação indefiro o reque- 
rjdo á fls. 525. 

Processos crime 
Autora, a Justiça Federal-Inqueriio poli- 

:ial sobre avaria do automóvel n. 2 do Mi- 
nistério da Viação.—Archive-se conforme 
requer o Dr. procurador criminal. Defiro 
o requerido a fls. 2. 

Autora, a Justiça Federal; accusados, 
Arthur José Dutra c Bernardino José de Car- 
valho e Antonio Felix.—Vistos etc., con- 
firmo o despacho de fls. 32 v. por seus fun- 
damentos que estão de accôrdo com o di- 
reito e a prova dos autos. 

Executivo fiscal 
Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 

da, Francisca Nogueira.—Vista ao Dr. pro- 
Curador, 

Levantamento de sequestro 
Supplicante, a Província Frmiciscana da 

Immaculada Conceição do Brasil; suppU- 
cada, a União Federal.—Indefiro o reque- 
rido a fls. 159, por não sc saber qual o 
valor dos bens seqnestrados, como declarou 
o proprio requerente a fls. 152 c 155. 

Especialização 
Suppiicantes, Francisca Ferreira Madeira 

C outra.—Vista ao Dr. procurador. 
Immissão de posse 

Supplicante, o representante da Fazenda 
Nacional junto á Empreza de Melhoramentos 
da Baixada Fluminense; supplicado, Anto- 
nio Sieiro.—Cumpra-se o venerando accor- 
dão. 

Immissão de posse 
Supplicante, o representante da Fazenda 

Nacional junto á Empreza de Melhoramen- 
tos da Baixada Fluminense; supplicados, 
Mnyrinck Veiga & Comp.—Cumpra-se o ve- 
nerando accórdão. 

Execução de sentença 
Exequentes, Zoroastro Pires e Gusiavo 

Meinick; supplicada, a União Federal. — 
Cumpra-se o venerando accordão, 

Interpellação judicial 

Suppiicantes, Krause & Comp,; supplica- 
dos, Mabic Fodd & Company. — Procede a 
preliminar da incompetência deste juizo, 
suscitada pelo Dr. curador, nomeado aos 
ausentes, por isso que, segundo tem deci- 
dido o egregio Supremo ífibunal Federal, o 
disposto no art. 60, letra d, da nossa Con- 
stituição, conferindo aos juizes federaes o 
conhecimento dos litígios entre cidadãos dc 
Estados diversos, em que parece se fundar 
o interpellante, não pódc se applicar ao 
caso, não só porque, quando a Constituição 
emprega a palavr^—Estado—assim isolada- 
mente, refere-se sempre aos Estados da 
União, como ainda porque o pensamento 
foi estabelecer a harmonia entre as varias 
circtunscripções politicas e territoriaes da 
União Federal, o que cxclue a extensão por 
analogia aos estrangeiros residentes tm pai^ 

pe 11 ante 

fastificação 
Justificante, D. Noemia Veiga,—Vista ao 

Dr, procurador. 
Executivo fiscal 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
do, Carlos da Silva Oliveira.—Vista ao Dr. 
procurador. 

Executivo fiscal 
Exequente, a Fazenda Nacional; exe- 

cutado, José Gomes de Oliveira. ' . 
Vistos, etc. Attendendo a que o do- 

cumento de fls. 13 mostra que a multa ajuizada 
fot imposta contra expressa disposição do 
Regulamento sanitário em vigor, a que está 
provado não ter havido a infracção do ar- 
tigo 364, n. 5, do citado regulamento, julgo 
procedente a defesa apresentada a fl. 12, c 
mando que, como opina o Dr. procurador, 
seja archivado o presente processo exe- 
cutivo. 

Districto Federal, 33 de agosto dc 1923, 
— Olympio dc Sá e Albuquerque. 

Executivo fiscal 
Exequente, a Fazenda Nacional; exe- 

cutado, Carlos da Silva Oliveira. 
Vistos e etc. Attendendo a que segundo 

se verifica dos autos o executado não foi 
intimado do termo dc fls. 7, no qual eram 
exigidos concertos no prédio sito á rua Gon- 
zaga Bastos n. 43, uma vez que do referido 
documento não consta o seu «scicnte» ou a 
declaração de que tivesse recusado oppol-o, 
como é exoressamente exigido pelo Regula- 
mento Saíiitario cm vigor, e a que nestas 
condições é milla a multa que lhe foi im- 
posta ) 

Julgo procedente o defeza para o fim de 
declarar insubsistente a penhora, c ntiUo. 
todo o crocessado, 

Dist.icto Federai, 31 de agosto de 1922,- 
Ofympio de Sá e Albuquerque. 

Acção ordinária 

Autor, Oscar Farias ; ré, S. Paulo Nor- 
thern Railroad Company. 

O que motivou a propositma da acçao na 
Justiça Federal foi o facto da diversidade dc 
resideacia das partes, segundo disse o autor 
na oetição de fls. 3, mas tendo a cxcipienta 
provado que a sua séde social é neste dis- 
íricto onde reside o autor, allegou, então 
elle, que ainda assim a comoitencia federal, 
por quanto a • excinienfc é uma sociedade 
uorte americana, que por força das leis n-rte 
americanas tem sua séde sociai nos Estados 
Unidos, devendo nestas condições ser a-aplj. 
cavei o disposto no art. 60, lettra d. da Con- 
stituição. 

Attendendo, porém, a que a competência 
se firma pela residência das partes quando 
foi a acção proposta. (Acc. do Supremo TrU 
bunal Federa!, n. 363. dc 27 de setembro dg 
1917, Diário Offícial de 14 dc novembro clc 
1917, acc. n. 376, dc 25 dc maio de 1917, 
Diário Offícial dc 26 de junho de 1917), (. 
que está provado que, antes da protaositura 
da acção, já a excipiente tinha mudado a sua 
séde para este districto, onde reside 0 
autor; 

Attendendo a que declarando a referida 
disposição constitucional competir aos jui- 
zcs e tvibunaes federaes o iulgamcnto dos 
litígios entre cidadãos dc t»" Estado e cida. 
dãos de outro, ou entre cidadãos de Est,. 
dos diversos, semelhante disposição 
pode ser applicavel ao caso ^ JJ"2 trata 
porque a Constituição quando cmpi ega a pa, 
lavra Estado isoladamente se rcfc.e sempre 
aos Estados da União; « d"? 
do artigo GO, Ictlra a, loi estabelecer a har- 
monia entre os diversos Esta<lo

(fv.
<Jue c0m. 

põem a Unis. Federa», o í\"fdl
cx

d
c "e ® ex- 

JLnsão por analogia jJa refe ''1 óíiçj^ 
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aos estrangeiros residentes em paiz estran- 
geiro ; a que a Constituição no mesmo artigo 
tíO, quando cogita da situação juridica dos 
Estados estrangeiros, ou cidadãos estrangei- 
ros, o faz expressamente nas lettras e e/; 

Attendcndo a que «conforme á jurispru- 
dência do Supremo Tribunal Federal, e de 
accôrdõ com os julgados americanos, desde 
que uma companhia estrangeira tem succur- 
sal ou agente no paiz, deve se attender ao 
logar da séde da succursal, ou da residên- 
cia do agente, si for no mesmo Estado eui 
que tenha séde a corporação, ou resida a 
pessoa com quem litiga, competente será a 
justiça local; si em Estado diverso, ou no 
Districto Federal competente será a federal » 
(Acc. n. 2.281 de 29 de agosto de 1917, 
Diário Official de 4 de dezembro de 1917, 
cit. O. Kelly. 2o Supplemcnto Manual de 
Jurisprudência Federal, pag. 44) ; 

Attcndendo a que no caso não se trata de 
resolver nenhuma questão de Direito Civil 
internacional ; 

Julgo procedente a excepção opposta para 
o fim de mc declarar incompetente para co- 
nhecer do feito c condemno o autor excepto 
ao pagamento das custas. 

Districto Federal, 1 de setembro dc 1922. 
—Olympio dc Sá c Albuquerque. 

Expediente dc 4 n 9 de setembro de 1922 
Desapropriarão 

Supplicante, a União Federal; suppiiea- 
dos, D. Sarah Coelho Bittencourt e oulios. 
—Vistos etc. Homologo o laudo de fls. 38 
para que por çlle pague a autora, a União 
Federal, a D. Sarah Bittencourt e outros o 
preço da desapropriação do prédio, terreno 
c bemfcitorias sito á rua da Alegria n. 112, 
na importância de 10:500|, emquanlo foi ar- 
bitrada a indemnisação total do prédio 
desapropriado. Custas nn forma daMei, 

Justificação 
justificante, D. Elisa da Silveira Duarte 

Silva. —Julgo por sentença a presente jus- 
tificação para que possa produzir os seus 
devidos e legaes cffeitos. Sejam osatilos en- 
tregues á parte independentemente dc tras- 
lado, pagas as custas. 

Accidcntc dc trabalha 
Victima, Damião Ferreira; ré, The Rio dc 

Íaneiro Tramway Light and Power C". 
,td —julgo por sentença o accordo e desis- 

íencia tomado por termo a fls. 29 afim de 
que produzam os seus devidos c legaes 
cffeitos. 

Desapropriações 
Supplicante, o representante da Fazenda 

Nacional junto a Empreza de Melhoramen- 
tos da Baixada Fluminense; supplicados, 
Custodio Teixeira Torres e sua mulher.— 
Recebo a appcllação interposta a fls. no 
só cfteito devolutivo e assigno o prazo da 
lei para que os autos sejam presentes á su- 
perior instancia. 

Supplicante, a União Federal; supplica- 
dos, Antonio Caetano Machado e sua mu- 
lher D. Maria Margarida Machado.—Cum- 
pfa-se o venerando accordão. 

Acção ordinária 
Autor, Oscar Farias; ré, São Paulo Nor- 

thern Railroad Coinpany.—Sejam os autos 
presentes ao Egrégio Supremo Tribunal Fe- 
deral, o qual, como sempre melhor decidirá, 

Acção de despejo 
Autor, Luiz Schiller, rio, Octávio Faria 

Souto.—Vistos etc. E attendcndo a que o 
réo tendo apresentado, como única defeza, 
a excepção declinatorla fori dc fls., c tendo 
sido ella julgada improcedente, nenhuma 

outra delcza apresentou dentro do prazo cm 
que podia fazcl-o; julgo procedente a noti- 
ficação para que seja expedido o mandado 
requerido. Custas pelo réo. 

Habeas-corpus 
Impetrante, Dr. Helvécio Carlos da Silva 

Gusmão; paciente, Miguel Dias Moreira. 
Vistos e examinados os presentes autos de 

habeas-corpus impetrado pelo advogado Dr. 
Helvecio da Silva Gusmão cm favor de Mi- 
guel Dias Moreira, alistado e sorteado para 
o serviço no Exercito; e 

Attendcndo a que tendo sido allegado que 
deve o paciente gozar da isenção do n. t, 
do art. UO do regulamento, approvado pelo 
decreto n. 14.397, de 9 dc outubro dc 1920, 
não foi apresentada nenhuma prova de que 
a pessoa á qual se diz que elle serve de— 
único arrimo—não percebe alguma pensão 
dos cofres públicos, e que também não se 
encontra a prova dc ser o paciente filho 
único, ou o escolhido por essa pessoa para 
lhe servir de airimo; 

Denego a impetrada ordem. Custas pelo 
impetrante. 

Districto Federal, 4 de setembro de 1922. 
—Olympio de Sá e Albuquerque. 

Acção rescisória 
Autor, Milton Carvalho ; ré, S, Paulo 

Northern Railroad Company. 
Milton de Carvalho, allegando ser pro- 

prietário de cem obrigações de juros de 
5 "/«> das quacs apenas juntou a de fls. 4, 
propoz a presente acção rescisória com o 
intuito dc annullar a escriptura de fls. 6, 
pela qual a ré adquiria o acervo da Compa- 
nhia Estrada de Ferro de Araquara, sendo 
fundamento da acção o não ter sido o preço 
pago cm dinheiro, mas, na maior parte, em 
títulos da S. Paulo Northern Railroad 
Company 

A ré, tendo contestado por negação, ar- 
guiu preliminarmente a pressripção do di- 
reito do autor para propor a acção e de 
heritis que é improcedente o pedido, por- 
quanto as nossas leis não vedam a fórma do 
pagamento adoptado. 

E depois de vistos e examinados os 
autos ; 

Attendcndo a que procede a prescripção 
apresentada pela ré, pois, ainda mesmo que 
a presente acção, tendo por fim annullar 
uma transacção cffectuada de accôrdo c com 
a approvação da Justiça Estadoal dc São 
Paulo, julgada valida pelo mais elevado 
tribunal daquelle Estado, como se verifica 
dos documentos dc fls. 6 c 33, podesse, sem 
offensa do preceito do art. 62 da nossa 
Constituição, ser proposta na justiça Fe- 
deral da l1 instancia, o autor não teria mais 
direito de inicial-a, porque da data do refe- 
rido contracto, 7 de fevereiro de 1916, á da 
propositura desta acção já decorrerain mais 
de cinco annos, pois ella foi trazida a jnizo 
em 12 dc janeiro de 1922, e o nosso Codigo 
Civil dispõe no art. 178, § 9, n. 5, que 
prescreve cm quatro annos a acção para 
annullar ou rescindir os contractos para a 
a qual se não tenha estabelecido menor 
prazo; 

Attcndendo ainda a que o referido con- 
tracto foi celebrado em virtude de sentença 
do juiz da fallcncia da Companhia Estrada 
dc Ferro Araraquara, proferido em 39 de 
janeiro de 1916, decisão esta que passou cm 
julgado, visto não haver sido interposto o 
recurso legal, a que esta acção foi iniciada 
mais dc cinco annos depois, e a que o 
Codigo Civil, § 10, n. 8 do citado art. 178, 
dispõe que o direito dc propôr acção resci- 
sória prescreve cm cinco annos: 

Julgo prescripia a acção c condemno o 
autor ao pagamento das custas. 

Districto Federal, 6 dc setembro dc 1922. 
— Olympio dç Sá c Albuquerque. 

Corte de Appellaçfio 
Sessão da Segunda Camara, em 12 de se- 

tembro de 1922 
PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR NABUCO 

DE ABREU — SECRETARIO DR. CELSO VI- 
EIRA. 
Compareceram os Srs. desembargadores 

Ffancelino Guimarães, Elviro Carrilho de 
Carvalho Mello. 

JULGAMENTOS 
Aggravos dc petição 

N. 8.018 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho e Mello; aggravante, Romão Fer- 
nandes Moreira; aggravado, Schiiler & Si- 
mão ou Zunken & Schiller. — Negou-se pro- 
vimento, unanimemente. 

N. 8.019 — Relator o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho; 1° aggravante, Vicente dos 
Santos Caneco <S Conip.; 2' aggravante, Si- 
mões Pereira & Comp .; aggravados, os mes- 
mos. — Negou-se provimento a ambos os 
aggravos, unanimemente. 

N. 8.021 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho e Mello; aggravante, Victor Cal 
Paz; aggravado, João Salgado Guimarães. — 
Deu-se provimento para que o Dr. juiz a quo 
reformando a sua decisão revogue o despa- 
cho que ordenou o levantamento da penho- 
ra, unanimemente. 

N. 8.024 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho c Mello; aggravante, Dib José 
Quinau e sua mulher; aggravado, João Ca- 
lache & Irmão. — Negou-se provimento. 
Unanimemente. 

N. 8 025 — Relator, o Sr. desembagador 
Francelino Guimarães; aggravante, D. Ma- 
rianna Porfírio Ribeiro Carneiro (condessa 
de Filgueiras); aggravados, M. F. Sampaio 
& Companhia. — Deu-sc provimento para 
que o Dr. juiz a quo denegue a appellação 
por ter sido interposta fóva do prazo legal, 
unanimemente. 

N. 8.02G — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho; aggravantes, Armando Alc- 
§rU & Comp.; aggravados, Antonio Ferreira 

os Santos e outro. — Negou-se provimento, 
Hnanimemente. 

N. 8.C27 —Relator, o Sr. desembargador 
Franccllino Guimarães; aggravante, Auto \io 
Alves Leite Pimentel: aggravada, a Socie- 
dade Auonyma «Licée Français»,— Negcu-se 
provimento, unanimemente. 

N. 8.028 — Relator, o Sr. desembargador 
Francelino Guimarães; aggravante, loaquim 
Soares da Cunha; aggravado, Calil Haddad 
& Irmão. 

N. 8.029 — Relator, o Sr. desembargador 
Ca-valho c Mello; aggravante. Antónia Or- 
tigão Villaça; aggravado, Adelino Seixas.— 
Negou-se provimento, unanimemente. 

N. 8.031 — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho ; aggravante, Credit Foncier 
du Brésil ; agpravAdo, Nagib David. — Não 
se conheceu do aggravo, pela illegitimidade 
da parte aggravante, unauiniemente. 

N. 8.032 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho c Mello ; aggravante, Lippi & 
Capronh aggravados, os syndicos da masaa 
fallida do Banco Francez para o Brasil. — 
Ncgou-se provimento, unanimemente. 

N. 8.033 - Relator, o Sr. desembargador 
Francelino Guimarães ; aggravante, Estelle 
Garnot ; aggravado, José Soares Pinto. — 
Negou-se provimento", unanimemente. 

N. 8.034 - Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho agg avante, Antonio Pe- 
reira dc Moraesjunioi ; a gravado, Manoel 
Thomaz da Silva. — Negou-sc provimento, 
unanimemente. 

N. 8.035 — Relator, o S . desembargador 
Carvalho c Mello ; agg.avante, Ernesto 
Emilio Rossi ; aggravijdos, os syndicos do 
Banco Franccz para o Brasil C outros. — 
Ncgou-se provimento, unanimementCé 
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N. 8.036 •—Relator, o Sr. dcseaibargador 
Elviro Carrilho ; aggravante, Joaquim Netto 
do Amarante; aggravado, J. de Sá Oliveira, 
~Negou-se provimento, unanimemente. 

N. 8 037 — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho; aggravante, Antonio Alves 
Corrêa; aggravado, Banco Nacional Ultra- 
marino. 

N. 8.039 — Relator, o Sr. desembargador 
Frincelino Guimarães; aggravante, Plínio 
Costa, syndico da massa tãllida de Ribeiro 
<& Comp.; aggravado, Antonio Fernandes 
dos Santos, 

N. 8.040 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho c Mello; aggravante. Hugo da Silva 
Tavares; aggravado, Carlos Costa. 

N. 8.041 — Relator, o Sr. desembargador 
Francelino Guimarães; aggravante, D. Al- 
bertina Gusmão de Campos Goulart; aggra- 
vado, Dr. Alberto de Campos Goulart.— 
Deu-se provimento para que o Dr. juiz a 
tjuo, reíomiando a sua decisão, regeite inli- 
mine os embargos, unanimemente. 

N. 8.042 — Relator, o Sr. desemb r^ador 
Carvalho e Mello; agsravantes, Oscar " -Jg^ 
c outros; aggravada, D, Pa-dina Ho'] Uai, 
"Ncgou-sc provimento, uuanimerae . ; 

N. 8.043 — Relator, o Sr. desemt -gador 
Elvuo Carrilho; aggravante, Firmino Fran- 
Cisco Lopes; aggravado, José Hoiles. — Não 
se conheceu do aggravo por uâo ser caso 
deslo recurso, unanimemente. 

N. 8.044 — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho; aggravante, Francisco Paim 
Tosta Sobrinho; aggravado. Banco Ponular 
do Brasil.—Negou-se provimento, unanime- 
mente. 

N. 8.046— Relator, o Sr. desembargador 
Francelino Guimarães; aggravante, a massa 
faiiida de Gustavo Figncr; aggravados, os 
syndicos ua massa fuilida do Banco Francez 
para o Brasil e Martlie Gerald. - Negou-se 
provimento, unanimemente. 
, N. 8.047 — Relator, o Sr. desembargador 

Carvalho c Mello; aggravantes, os syndicos 
da massa falHda do Banco Francez para 
o Brasil; aggravados, Emmanuel Block & 
Frères. 

N. 8.048 —Relator, o Sr, desembargador 
Frmcellno Guimarães : aggravante, José Pe- 
reira da Fonseca; aggravado, Tbeodoro d? 
Souza Lauro. 

N 8.049 - Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho ; agvravante, Francisco Tel- 
les; aggravado, Barclay Ci Comp. e a Junta 
Commercial da Capital Federal. 

N. 8.052 — Relator, o Sr. desembargador 
falviro Carrilho; aggravante, commarntanto 
Paul Pichon ; aggravados, massa fallida do 
Banco Francez para o Brasil e outros, 

sorrrao 
Aggravcs de petição 

N. 8.05» — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho e Mello. *»s«uor 
r,.

N.- 8''53 — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho. 

N. 8.<lt4 — Relator, ò Sr. desembargador 
Francelino Guimarães. 

ElviroSri,?""""' 0& ' lleMln!'i,real'»r 

CmK McS""' 0 Sr- 
N. 8.'157 — Relator, o Sr, desembargador 

rranccono Guimarães. 

ríJCíwiS,? Sr- "«""to!""»'' 

c™.!»?? ii?"1"'0 Sr' """""'«•"o' 

nMre'ciSmíteta'or'0 Sr' 
N. Í-OSI — Relator, o Sr. desembargador 

Francelino Oinmarâes. 
N. 8 0W -- RelaicH-, o Sr. desembargador 

.Carvalho e Mella, 

H. 8.066 — Relator, o Sr. desembargador 
iilviro Carrilho. 

N. 8.067 — Relator, o Sr. dejembirgaáor 
Carvalho e Mello. 

SM MESA 
Asgravos de petição 

Na. 8.062, 3.063, 8.068, 8.069, 8.070, 
8.072,8.073, 8.074, 8.075, 8.076, 8.077, 
8.078, 8.079, 3.080, 8.081, 8.032 e 8.083, 

Embargo de declaraç&t 
N. 7,950. 

PUBUCAÇAO 
Aggravos de petição 

Ns. 7.395, 7.732, 7.856, 7.8S5, 7.942 
7.945, 7.934, 7.961, 7.06}, 7.965 7 966 
7.968, 7.970, 7.974, 7.975 7.976 7 077' 
7.978, 7.081, 7,982, 7.983 7.989' /'çm' 
7.994, 7.995, 7.996, 8.002 c 8.013 ' 

£J)ITÁ£ã 

Juiio ao iJh-Êiio úa Seduntía Vari 
de Orphãos e Ausentefl 

/f'XT-ir^n'0,-aça' j0m 0 vw* de víh~ 
rérreno e arrematação do terreno « rua Clarimundo de Mello 

n L^cZ l,c^nte ao espolio do fi- 
na £So Stlva ^rnandes. na /dr- 

íulz . ®Uíinb do Carvalha, 
ihln» a í .] ')a SfSduda Vara da Or- 
JaneTra? et f1®3 ^ citiado ^ Rio 

a todos quantos o proaenla baital do primeira' praça, com o nrazo 
de vinte dias, virem, ou dolle conheoi- 
mento tiverem, mje, no dia 6 do proxi» 
mo mez do outubro, logo após a audi- 
onem deste juiso que tert logar és 13 
noras, será submettido a publico prégão 
«e venda o arrematação, pelo porteiro 
aos auditórios, o terreno á. rua Glari- 
mundo de Mello n. 171. pertencente ao 
fiápoiío do tinudo Joaé da Silva Fernan- 
des. medindo Hm,25 de fronte por 66 
metros de fundos, possuindo alguns raa- 
toriaus de conslrucçfio, já usados. Este 
torreão vae a osta praça, com base om 
uma offerta de 3;5008 cocistente nos au 
tos o com a qual ostSo de accòrdo foi 
Cos 03 interessados. Quem o 
pretender arrematar deverá conmarecer 
ao oia e hora designados, â rua dos i,, 
validos n. 152. onde o referido norteivõ 
O trará a publico prégS» ; eniregs á o 
ramo. como signal .da sua arrematação 
a quern mais dev acima do alludido 
ço da offerta. scientes os iatercssidL 
ouo o pagamento da venda será fetlo^ 
vista ou dará fiador idoneo Dor ires 
dias born assim quo o laudeinio ai for 
devido, correrá por conta do cnmnSLw 
E para que a noticia che^ 
cimento do todos a quem inlere^ar r^s- 
3», foram passados este c moi a' 

no^Dto- 

porteiro mio. dé 
lavrará a competente cep- 

í t** ftnt* ao3 autos. Dado o" 
to rfS ^ o^ade do Aio do Janeiro. sctemhr" de 1922. Eu. OswaMl 

/Provento juramentado, no 
unnedimonto ocoasional do escrivão, o 
mmrevo. — Abela,do iíueno dc Cnr- 
vamo. Goníaro. — Pelo esorivio, A» 
zS&t*i Jflec^catf juriíaeaUdo. 

& 

luiio de Direito da Primeira VaiS) 
Civel 

Falleacia dc 3. dos Santos ii Comp,] 
AVISO AOS CUEDOiRES 

Oe publicação do sentença que declarou 
,tíí Íení?a ^04 negociantes /. 

vfí 1/,*! ^nT1]l) > estabelecidos d 
abaixo Setembro n. 191, na fõrma' 

..9r DrV^u^F?rí®s' jui2 de direito da i» Vara Cível desta Capital Federal ete - 
Faço saber aos que o presente editali 

virem que a requerimento do Silva 
3t agner, devidamente inslruido o do- 
peis dé preenchidas as formalidades le- 
gties, 101 declarada aberta a íallencia doa 
negociantes J. dos Santos & Comp, eí- 
tabclecidos á rua Sfte de Setembro nu- 
mero 191, par sentença deste iuizo do l 
de setembro de 1922, ás 15 iidras fivin 
do o seu termo para os effeitos legaes do 
11 de julho do 1922. Foram nomeadc • 
syndicos 03 credores Silva & Wagner es- 
tabelecidos á rua Conde Leopoldina'nu- 
mero 63, ficando os credores da dita fir- 
ma faiiida notificados pela presente 
para, dentro do prazo do 20 dias, apres 
sentarem aos syndicos a declaraçião de 
«eus eremtos, acompanhada dos respecti- 
vos titujos; o outrosim, ficam os referi- 
dos credores convocados para a primoi- 
ra assembltía da presente íallencia que 
fnoo r?a^2éda no dia 29 de setembro do 192-, ás 13 horas, na sala das audiências, 
no Forura desta cidade, á rua dos Inva- 
Uuus n. 152, tudo nos termos dos artigos 
17, ,8, 80 o 82 e seus paragraphos da lei 
n. 2.024, de 17 de dezembro de I90S, 
pado e passado nesta cidade do Hw do 
Janeiro, aos 2 de setembro do 1922. K 
ou, José da Silva Lisboa, escrivão inte- 
rino o^íbibscrevi. — Auto Fortes (Esta- 
va oonformo). —.O escrivão interino 

José da Silva Lisboa. (õ,299}' 

Juiao de Direito da Segunda Van* 
Cível 

Fallencia de José Luis úa Silva 
AtTRO AOS CAEDOnSB 

O Escrivão communica aos credores 
da faliencia de José .Luiz da Silva, quo 
se acham em cartório, durante 5 dias, 
as relaçócs o. documentos apre,sentados 
peio'3 syndicos, para serom examinados 
pelos interessados, apresentando suas 
impugnações, do, accôrdo oóin os §§ 5J 

v o", do art. 83, da lei u. 2.024, de 17 
do dezembro de 1908, os quaes são do 
theor seguinte: § 5», durante osso prazo 
de 5 dias, os credites incluídos tiaquel- 
l»s relações poderão ser impugnado?, 
quanto a sua legitimidade, importância 
ou classificação; § 6°, a impugnação 
será dirigida ao juiz p0r meio de reque- 
rimento instruído com documentos, jus- 
tificações. ou outras provas. Rm tio Ja- 
neiro, 2 de setembro do 1922- — O es» 
orivao, José Candido de Burros.* 

(5.268)] 

/uifo (Je Direito da Seguada Var§ 
Civel 

Saliência da David Tarianoslt® 
AViao A03 interessados 

O major Barros oommunica aos inle» 
rossados da faHoncia de David Tarianos, 
jV. que se acbam oxn cartono os autq^ 
g® reivindicatória a requerimento de' 
Sfiaf-ar Irmãos & Comp., Para„0

c°r.rer 0 
do cjocfi dia?, 

% 
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aa impugnações nua entenderem, sob 
pena do revelia. Rio, « de setembro do 
1923. — O escrivão, José Candido dc 
fíarros. (5.297) 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallsncia tio Nasser B. Safadi 1 

„ AVISO AOS CREDOKES 

Co publicação de sentença que decla- 
rou aberta a falienei':' do neQocanta 
jNusscr II. Safadi, estabelecido nesta 
praça, d rua José Mauricio n. 99, an- 
ima rua do Núncio, nesta cidade, na 
fónna abaixo: 
O Dr. Luiz A. de Sampnio Viamia, 

juiz dc direito da Terceira Vara Civel 
de-'a Capiial Federal, etc.: 

Faz sabor aos que o presente edital 
virem que a requerimento devidamen- 
te inslmido o depois do preenchi- 
dns as formalidades Ioga es, foi decla- 
rada aberta a felleneia do negoci-rnfe 
Nasscr B. SaTadt estabelecido nesta 
pi aça, ã rua Josd Mauricio n. 99, anti- 
ga do Núncio, nesta cidade, por senten- 
ça deste juizo do 6 de setembro, do 
1923, ás 15 horas, fixando o seu te ano 
para os e"feitos legaeg de 18 de, julho 
oc 1932. Foram nomeados syndicos os 
«redores Gusiavo & Comp.. residentes d 
rua Buenos Aires n. 91. ficando os c c- 
dores da dita firma fatlida notificados 
peb» presente para, dentro do prazo do 
15 dias, apresenfm em aos ayudicns a de- 
claração de seus créditos, ,aeonipaiiliada 
dos respeedivos. títulos; e, outros1 m. fi- 
cam bs roferidrç credores convocados 
para a primeira assembláa da presento 
íalleucia nto se á realizada no d'a 6 de 
outubro de 1923, ás 13 hora's, na '"'A 
tia endlencias. no Fórum desta cidade, 
ã tua dos inválidos n. 153, tudo ma 
te eos dos or's. 17, 18, 81 e 82 o seus 
rrra—aipbos de lei n. 2.024. do 17 do 
íi zembro ('e 1908. Dado e passado ne»- 
7 cidade, do R!o de Janeiro, aos M do 
r íombro de 19^. Sn. João BapM^ta 
U 11 , escrevente uramentado, o osere- 
vi no imnedimento oce.asional do esimu» 
Vão. — Luii A. de Sampaio Vianda. 

(5. «50)' 

Juízo do Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia dc Rocha, Bezerra & Comp. 
aviso aos cnEoonES 

Participo qno a asaGmbb5a do credo- 
res que estava mareada para o dia 11 do 
coiveptc, o Dr. juiz adiou para o dia 19 
de setembro de, 1922. ás 13 bn^as, no 
Fórum. & rua dos InvaMdos n. 152. Rio, 
11 do sctenitmo do 1922. — Pelo eserl- 
vão, João mpiisfa Rêllo, escrevente ju- 
ramentado. (5.308) 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Civol 

Fallencia «lo Rocha, Bezerra & Comp. 
AVISO AOS CREDOnES 

O escrivão Cruz Galvão communioa 
aos credores da fallencia do Rocha, Be- 
zerra & Comp. quo se acham em car- 

•torio, durante, cinco dias, as relações c 
«locumenlos apresentados pelos syndicos, 
para serem examinados pelos interessa- 
dos, nprosonlando suas impugnações, do 
accôrdo com os §§ 5o e 0° do art. 83 da 
lei n. 2.034, dc 17 de dezembro do 1908, 
os quaes são do toôr soguinlo: § 5° — 
Durante osso prazo do cinco dias, os cro 
dilos incluídos naquellas relações pode- 

rão ser impugnados, quanto a sua legi- 
timidade, importância ou classificação; 
§ 6o — A impugnação será dirigida ao 
juiz por meio de requerimento instruí- 
do com documentos, justif icações ou ou- 
tras prova■=. Rio de Janeiro, 12 de se- 
tembro de 1922. — Pelo escrivão. João 
Baptista Rõllo, escrevente juramentado. 

(5.308) (., 

Juizo do Direito da Quarta Vara 
Civel 

FalleBcia de Moraes & Campi 
AVISO AOS CREDORES 

O escrivão interino, Souza Coeliio, 
comirumca aos credores da fallencia do 
Mo-a-J & Comp., que se acham om_ car- 
tório, durante cinco dias, as relações o 
«locumenlos apresentados pelos syndicos, 
para serem examinados pelos nterosra- 
«tos, «r .-esentando suas impiignaçõe-;, de 

accôrdo com os §§ 5° e C do art. 8:1 da 
(ei n. 2.024. de 17 de dezembro do 1903, 
os quaoa são do tcôr seguinte: § 5.° Du- 
rante osso prazo do cinco dias, os créditos 
infindos naquellas relações ^oderão ser 
rmj uyordoc. quanto a áya Isgitlnudade, 
ínportnncia i,u riassificaçSo. § 6.* A im- 
p iç- r.ção será dirigida ao juiz por meio 
do requei itnento inslmido com documen- 
te', juctlfitaçôes ou outras provas. Rio 
d ; Jai orno, 6'de sctomb;o do 1922. — O 
e-crivão iatoxino, A.tonio dc Soma 
Caolho. (5.273), 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

De citação aos codorcs dos ncf/ocianíeS 
Mamede Silva cC Comp., estabelecidos 
d Avenida Amaro Cavalcanli ns. 119 e 
121. com o negocio de alfaiataria c 
roupas brancas, e a quem interessar 
pos- a, paru sciencia du pedido dc ho- 
mologação de uma concurduja preven- 
tiva. imp tradn pelos mesmos nego" 
dantes, ficando desde já convocados 
para a assembléa geral na dia 29 do 
covente, ás IS horas, na fórma 
abaixo 
O Dr. José Antonio do Souza Gomes, 

juiz de direito da 4* Vara Civel, uosla ci- 
dade do Rio de Janeiro, Capita! Federal 
da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, etc.: 

Faz saber aos que o prosonte, edital vi- 
rem quo por ollo se citam os credores 
dos negociantes Mamede Silva & Comp., 
cstajclccidos nesta praça, á Avenida 
Amaro Cavaitanti ns. 119 e 121, com o 
negocio do alfaiataria e roupas brancaa, 
para scienma do pedido dc homologação 
do uma concordata preventiva, impet.ra- 
tada pelos ditos Mamede Silva & Comp., 
para ouo possam reclamar o quo fOr a 
bem do seus direitos o interesses, cm 
cuja proposta, constante dos autos os im- 
petrantes propõem pagar aos seus cre- 
dores. por saldo de seus resuectivos cré- 
ditos. o dividendo do 69 % (sessenta por 
ceato). cm seus prestações de 10 % (dez 
por cento!, cada uma. nas datns de 3'P do 
setembro, 31 do outubro e 31 de dezem- 
bro do correnfo auno dc 1922: 28 de feve- 
reiro. 30 de abril e 31 do julho do anno 
proximo futuro de 1923. oífeieccndo em 
garantia do cumprimento <ia concordata 
o proprio ariivo da sociedade, discrimi- 
nado no balanço junto 303 autos. Fm 
virltirie do que. «o passou o presento 
edital, pelo teôr do nua' firam scumies 
os credores dnet nezoeianlr. Mamede 8:|- 
va «t Como., o a qnom «nterow possa, 
«la noroc8n*a dos c irnu>;- o ^ Lima pe- 
reira & Comp., 
Caneca n. 71, a Soeiccaie Anonyma Efa- 

blissements Black e J. C. Soares & 
Comp., estabelecidos á rua Buenos Ai- 
res n. 94, c de ficarem suspensas as 
execuções contra 03 mpeírnnfes por cré- 
ditos sujeitos aos cMeilos da concordata, 
na fórma do art. 150, do decreto nume - 
ro 2.024, dc 17 do dezembro «te 1908 o 
convocados, os mesmos •■■edor^i o in- 
teressados, para a assembléa geral, que 
terá logar no Fórum, á rua dos Inválidos 
n. 152. 110. dia 23 do cofrcnfe mez. á» 13 
horas, afim do se proceder & verificação 
do» respectivos créditos o delibeiar-se 
sobre o podido de horonlogação da con- 
cordata preventiva imnet.rada. sob pena 
de á revelia se preceifr como fôr de di- 
reito ,na fórma do titulo 11° do citado 
drrrpio n. 2.|fl'24. de 17 de dezembm de 
1908. E para constar, se passaram o nro- 
sente edital o mais* dou® ^ ■ "zp® «no -^g, 
quo s©rão publicados o affixados na fór- 
ma da lei. Dado e pas«ado n -ta ■•mado 
do Rio de Janeiro, Cnu-ist Federal da 
Renohlica dos Estados ITnidos do Brasil, 
ao? 12 do sofembro de 1922. E". Antonio 
do Souza Coedio, escrivão interino »oli- 
scrcvi. — José Antonio de Souza Go- 
mes, , .5513, (. 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de Rodrigues Leão & Comp. 
Dc citação, com o prazo de 20 dias, aos 

credores da fallencia dc Rodrinues 
Leão & Comp., e a quem interessar 
possa, para sciencia e dizerem sobra 
•uma habilitação dc credito que fazem 
Antonio G. dc Oliveira <£ Comn., «a 
fórma abaixo: 
O Dr, .Tosó Antonio de Souza Gomes, 

juiz do direito da 4* Vara Civel desta 
cidade do Rio do Janeiro, otc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que por ollc se citam 03 credores 
«Ia fallcncia_ dc Rodrigues Leão & Comp. 
o a quem interessar possa, para scien- 
cia c dizerem sobro uma habilitação do 
credito que fazem Antonio G. do Oli- 
veira «S; Comp., para o fim do serem in- 
cluídos como credores pela quantia <10 
7:7468, proveniente do mercadorias for- 
necidas aos fallidos. como provam com 
os inclusos saques, sondo um do réis 
2:120$, gyrado pelos doclaranlos e 
outro de Luiz Lnróa, do bio Grande. .le 
5:9201, do qual são portadores, cujo re- 
querimento se acha em cartório A dis- 
posição dos mesmos credores e interes- 
sados, durante o prazo de 20 dias, den- 
tro do qual, poderão apresentar as im- 
pugnações ou contestações que enten- 
derem, sob pena do. á revelia, se proce- 
der como fôr do direito, na fórma >.'0 
art. 87, da iei n. 2.024, dc 17 dc de- 
zembro de 1908. E, para constar se pas- 
saram o presente edital o mais dous do 
igual teôr, que serão publicados o affi- 
xados na fórma da Iri. Dado o passado 
nesta cidade do Rio do Janeiro, ao? 30 
do agosto de 1929. Eu, Antonio de Sou- 
za Coelho, escrivão, interino, subscrevi. 
»— José Antonio de Souza Gomes. 

(5.437! 

Juizo da Primeira Pretória Civel 
De primeira praça, com o prazo de dez 

dias, para venda c arrematação da 
bens moveis, na acção executiva por 
notas promissórias, que move Hvm- 
0rr'<> Manna e Nicoláo dc Oliveira Car- 
neiro. 
O Dr. Frederico do Barros Barreto, 

juiz sub-pretor om exercício da 1* Pra- 
toria Civel do Districto Federal, Capital 
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da Republica,doa Estados Unidos do Bra- 
sil, ele.: 

Faz sabcv acs qno o presoato aditai 
com o pi azo de dez dias va-em ou dei.o 
conlietiuientu tiverem que no d,a Zo a-j 
Setembro, apôs a audiência deste Juízo, 
ris 13 noras, ás portas do audiUirio, á rqa 
Evaristo da Vei^u, q aitol da Policia Mi- 
litar, o ofítciai de jusui^a porteiro trará 
a publico próííáo de venda e arreuj-o avuò 
es ben.-, moveis penuorados por llum- 
berto Manna a Nicolúo ds Oliveira (..ar- 
«oiro na acção executiva por notas pro- 
missórias que ibo movo o mesmo exe- 
quente, e que serão eatregues a q.iom 
mais der o maior lanço oífereccr sob.e a 
avauaçao, que é total de 741$, comtante 
do laudo "do avaliação Junto aos autos, 
cujos moveis foram avaliados peia ma- 
neira seguinte: Dons guardas casacas na 
peroba com portas de espelho, 2001000; 
meia mobília de canella com assento do 
paina o encosto estofado, sendo um sofá, 
duiuí cadeiras de braços e seis singelas, 
SOS; uma cadeira de balanço com assen- 
to e encosto de palhinha, 21;$: dous la- 
vatórios de peroba com oepeihos, p aira 
fnarmoro o gavetas, 140$: um guarda- 
vestidos de peroba, 90$; luas camas de 
peroba para casal, 1008, uma mc«n elás- 
tica de canclh. com quatro taboas, réis 
408; um guarda-comidas. com tela do 
aramo, 20.$; um pequeno guarda-louça^, 
iS0$ seis cadeiras austríacas com assen- 
to de paihinha, 18$; sois cantoneiras do 
madeira, 98. Total. 7478. E para con- 
«ia - oassaram-s® este edital, que será 
«ffixado no logar do costumo pelo por- 
teiro dos auditórios o qual passará cer- 
tidão de o haver cumprido, para ser iun- 
to aos autos, e mais dons do igual teôr, 
que serão publicados pela imprensa, na 
írtrrna da lei. Dado e passado nesta ci- 
dnde do Rio do Janeiro. Bapitel da Re- 
publica dos Estados Unidos do Brasil, 
■aos 24 de setembro de 1922. Eu, Eran- 
klin do Araujo, escrevente juramentado, 
o escrevi e assienò, no impedimento oc- 
casionai do. escrivão. — F. d'- Barros 
Barreto. Rio de Janeiro, 24 do setembro 
de ! 922. — Franklin Araujo, escrevinto 
juramentado. (5.310) 

Juízo da Quinta Pretória Civel 
De praça, com o prazo do 20 dias 

O Dr. Sylvio Martins Teixeira, juiz da 
a' Pretória Cb.el, eub-pretor em cxcrci- 
oio pleno. etc. • 

Faço saber aos que o presente edital 
de maça com o prazo de 20 dias virem, 
que'no dia 3 de outubro proiimo, ás IJ 
liaras, no pretório, á rua >'ouseca u. 20, 
o respectivo porteiro trato a publico 
prégãn de venda o arrematação a quem 
mais dor sobre a avaliação, o barracão 
e respectivo terreno, á rua Barão dc Co- 
iegipe n. 136. penhorado a Alfredo da 
Trindade o sua mulher, na acção exe- 
cutiva quo lhes move Dionysio Soares 
de Araujo, cujo barracão tem os seguin- 
tes caracleristicos: do madeira sobre 
baldrames de tijolos, tendo porão amplo 
de mais do um metro do altura, edifica- 
do no centro do terreno, feitio de.chalet, 
com duas janellas na fachada o do lado 
esquerdo duas janellas e e uma porta de 
bntrada para onde dã uma escada com 
dográos cimentados; mede cinco metros 
p vinte centímetros do largura, por seis 
'metros o vinte centímetros do eompri- 
iftiento e 6 dividido em três comparti- 
mentos assoalhados e do telho vã, sondo 
) barracão coberto do telhas francezas o 
to3lindo uma cozinha tosca separada. 
O terreno, do arsôrdo cora as cercas 
tteteíentos 6 a.» «xplicaoScs coibidas no 

local, toro pouco mais ou menos onze 
metros de largura por vinte o nove me- 
tros o sessenta centímetros da compri- 
mento, gendo fechado na frente com fo- 
lhas de zinco. Avaliados o barracão o 
respec ivo terreno peia quantia de réis 
SuSOtbf.JOO. Vae á praça para pagamento 
do pedido o custas da diia acção, ç/uem, 
ppis, quizer arrematar, orapareça neste 
juízo no dia e -hora indicados. E para 
que chegue ao conhecimento do todos os 
interessados, mandei passar o presente 
que será affixado no logar do costumo o 
publicado pela imprensa, na fórrna da 
ioi. Dado e passado nesta cidade do Rio de 
Janeiro, 5* Pretória Civel, em 11 de se- 
tembro de 1922. B eu, José Cyrille Cas- 
tex, escrivão, o eubseroyo. — Xylvio 
Martins Teixeira. (5.222) 

Juizo da Sexta Pretória Civel 
segunda praça, com o prazo dc oito 

dias e abatimento dc dez por cento, 
para venda e arrematação dos bens 
moveis penhorados a Affonzo Forne- 
ço Júnior por Caídos de Andrade Mar- 
tins. no executivo que lhe mooc por 
nota promissória, na fãrmth abaixo 
O doutor Edmundo dc Oiiveira Fi- 

gueiredo, juiz da Sexta Pretória Civel 
do Disirkto Federal, etc.: 

Faz saber a quem micrcssar pos:a 
que por esto juizo e cartório do escri- 
vão quo este subscreve se processam o 
correm seus devidos o Jegacs termos 
uns autos oc executivo por .nota pro- 
missória entre partes, como exequonto 
Carlos do Andrade Martins o executado 
Aííonso Pacheco Júnior, o por parip do 
exequente foi-lho dirigida ju petição se- 
guinte; Exmo. Sr. Dr. fuiz da Sexta 
Pretória Civel — Carlos dc Andrade 
Martins, nos autos do penhora executiva 
que movo contra Affonso Pacheco Jú- 
nior. não fendo havido licitantes na pri- 
meira praça, marcada pa^a o dia 31 de 
agosto plissado, requer a V- Ex. se aiyuo 
mandar expedir novos editaes de segun- 
da praça, cun o abatimento da jei Pede 
deferimento. Rio do Janeiro, 5 de se- 
tembro de 1922. José Hcrtnoio cia Sil- 
va 5 9—922. Sedada legalmente. 
Despacho; J. Sim, em formos. Rio, 
onze nove — novecentos o vime e 
dous. — Oliveira Figueiredo. Laudo do 
avaliação. Nós abaixo assignaoos, ava- 
iiadoi es privativos das proiorias do Dis- 
tricto Federal, declaramos que cm cum- 
pciniento do mandado do Exmo. Sr. Dr. 
Edmunuo de Oliveira Figueiredo, juiz 
da Sexla Pretória Civel e a requerimen- 
to do Carlos de Andrade Martins, pro- 
cedemos á avaliação dos bens pennora- 
dos a Affonso Pacheco Júnior, no exe- 
cutivo que lhe move o requerente, os 
referidos bens acbam-se em poder do 
proprio executado, á rua Diamantina 
n. §5, onde examinamos e avaliamos da 
fórma seguinte: l mobília ae peroba 
clara, composta do 1 sofá, 2 cadeiras dc 
braços e 6 singelas, com assento ae pa- 
lhinha c encosto estofado. 1208; 2 colu- 
muas de peroba clara para saia, 30$; 12 
cadeiras singelas de peroba, com assen- 
to de palhinha, 721; 1 reloglo america- 
no de parede. 308; 1 étagére de peroba 
com pedra de cor o espelho bisaauto, 
1208; 1 buffet dc peroba com peara 0 
espelho biseauté, 1208; 1 cryslalcira do 
peroba 1808; 1 mesa elástica de peroba 
com cinco taboas, 60$; 1 espelho peque- 
no biseauté, 308. Total 7628, que, com 
o abatimento legal <Io 10 95» fka redu- 
zido a 685$. Os movei- descnptos o 
avaliados actiam-sc em bom estado «e 
conservação. Rio de Janeiro, 21 ae 
Maio de 1922. João Ferreira Cavalcante. 
Deli o Guaraná de Barros. Quem os mes- 

mos qu.zcr arrematar compareça no dia 
21 do corrente, ás 12 horas, no prediq 
n. 210 da "ua Archias Cordeiro (Meyer;, 
sede uo juizo, onde o official que servin 
do porteiro dos auditórios depois da 
audiência desse dia trará a publico pré- 
gão dc venda e arrematação, a quem 
mais dér e maior lanço offereoer acima 
da avaliação os ditos bens. E para quo 
chegue ao conhecimento de quem con- 
vier, oxpediram-se este o mais dous de 
igual teor para ser publicado pela im- 
prensa c aflixfido no logar do costume o 
junto aos autos. Dado e oassado nes'a 
Capital Federal da Republieíi dos Esta- 
dos Unidos do Brasil, aos 11 dc setem- 
bro de 1922. Eu, Candido Salomé Caldei- 
ra dc Souza, cscrevcnle juramentado, o 
escrevi. E eu. Cleto José da Freitas, es- 
crivão, o subscrevi. —- Edmundo de Oli- 
veira Figueiredo. (5.311) 

Juizo da Sesta Pretória Civel 
PHOCLAMaS 

Faço sabor quo estão se Imbilitanív 
para casar: Lydio Rabello da Silva com 
Antonietta Corrêa da Silva, Henrique 
Rosales Arêas com Lucinda Pinto de 
Almeida, Manoel Teixeira da Fonseca 
Filho com Ondina Marelhas da Rocha 
Agenor SimOes da Silva com Laura de 
Almeida Borges, Luiz Alvaa-o Bordini 
com Alzira dos Santos Fonseca, Modesto 
Matheus Sardinha com Adelaide da Sil- 
va Fernandes, João Gonçalves com Leo- 
nor Fonseca de Magalhães. Quem sou- 
ber do algum impedimento acouse-o. 
Sexfa Pretória Civel, 6 do setembro do 
1922. — O escrivão, Finto de Mendonça, 

Juizo da Sétima Pretória Civel 
Dc primeira praea, com o prazo do 20 

dias para venda e arrematação dos 
bens penhorados a Pedro Magalhães 
Couto e sua mulher, por José Kre- 
dmanu, no executivo hgpothecario em, 
que contendem, na fórma abaixo. 
O Dr. Luiz do Moraes Jardim, juiz 

om exercício da Sétima Pretória Civel 
Uo Districto Federal, etc.: 

Faz saber aos que o preseut© edital 
virem que no dia 13 de setembro pró- 
ximo vindouro, após a audiência do es- 
í.ylo. que terá logar ás 12 1)2 horas, no 
prédio-4 rua José dos Reis n. 41, esta- 
ção de Engenho de Dentro, o official 
nuc estiver servindo de porteiro trará 
a publico pregão de venda o arremata- 
ção a quem mais der o maior lanço of- 
fere-pr acima da avaliação de réis 
l'-2008 os bens penhorados a Pedro 
Ma ãos Couto c sua mulher, por Jq. 
sé Kreclmann, no executivo hypotheca- 
rio em que contendem, cujos bens se 
acham descriplos nos respectivos autos 
digo laudo de avaliação que é do teêr 
seguinte: Laudo de avaliação. Ne(< 
abaixo assignados, avaliadores privati- 
vos das pretorias do Districto Federal 
declaramos quo em cumprimento dó 
mandado do Exmo. Sr. Dr. Luiz da 
Moraes Jardim, juiz 1' eupplente cm 
exercício da Sétima Pfetoria Civel, a 
requerimento de José Kredmann. prece- 
demos á avaliação dos bens penhorados 
a Pedro Magalhães Couto e eua mulher 
na execução que lhos move o requeren- 
te. Os referidos bens constam de um 
terreno 4 estrada Henrique de Melki 
s|n.. na estação de Oswaldo Cruz, riin 
dindo pouco mais ou menos 40 metres 
por 170, confrontando pelo lado óg. 
querdo com uma rua denominada Donã 
Paula o pelo direito com uma cerca di 
arame exislcnle; o citado terreno osfá 
aborto o fica situado fronteiro a uma 
bica publica ejislenle na referida fe. 
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irada Henrique de Mello, canto da es» 
trada do Fonlinlia. Tendo om conside- 
ração que o terreno descripto é muito 
baixo u acha-se situado em logar som 
melhoramentos, o avaliamos á razão da 
308 o metro do testada ou no total da 
1:200$. Rio de Janeiro, 27 de dezem- 
bro de 1920. — João Ferreira Caval- 
canti. — Delis Guaraná do Barros. (Fi- 
tava legalmente sellado). Quem, poifc 
«s ditos bons quizor arrematar, cónica- 
reca nos referidos dia, hora o logar, 
eciente de que a praça será effecluada 
mediauto dinheiro á vista ou fiador idó- 
neo por tres dias. E para que chegue 
ao eouheoimento de lodos a quem inte- 
ressar possa mandei passar o presente 
edital que será affixado no logar do 
costumo o publicado na fdrrna da lei., 
.Uio de Janeiro, 15 de agosto de 1922. 
Eu, José do Oliveira Galvão, escreven- 
te juramentado, o escrevi. E cu, Lino 
A. Fonseca Júnior, escrivão, o subs^-e- 
vi.. — Luiz do Moraes Jardim. (5.060)1 

Juizo da Quinta Pretória Criminal 

Do citação 

O Dr. Fructuoso Muniz Barreto de 
Aragão, juiz da 5» Preteria Criminal do 
Districto Federal, etc.: 

Faz sabor que por parto da Justiça 
Publica, foi offoreerda e por esh juizo 
recebida uma denuncia pela qual Urba • 
no da Silva Moura, no processo u. Iá7. 
tem do sor processado como incurso no 
art. 303, do Codigo Penal, c porque não 
•tenha sido poasivol citar pessoalmente a 
esse accusado, cm razão do não ser en - 
contrado, nem dollc haver noticia, o cita 
pelo presente, para comparecer á audi- 
ência deste juizo no dia 27 de setembro 
do 1922, e ás consecutivas, ató final_ pre- 
paro, afira Mo assistir á inquirição do 
testemunhas c so ver propessar pelo dito 
crime, e bem assim, a todos os demais 
termos do processo até final sentença, 
tudo sob pena de revelia. A audiência 
rcaliza-se na rua Fonseca n. i ' Bão 
Christovão, ás 12 horas do dia. i> para 
constar ao dito accusado, mandou passar 
o presente edital que será affixado no 
logar publico do costume, c pnbMeado. 
Quinta Pretória Criminal, cm 5 do se- 
tembro de 1922. Eu, Pedro Braut Paes 
Leme, escrivão, subscrevi. — Fructuoso 
Moniz Barreto do Aragão, 

TERMOS DE CONTRACTO 

Ministério da Guerra 

DutíCtoria Geral de Contabilidade 

Contracto para fornecimtmlo de artigos 
• do expediente durante o «ano rte mil 

jj novecentos e vinte e dous. 

Aoh seis dias do moz do setembro do 
tnil novecentos o vinte o dous. compare- 
ceram nesta Directoria Geral de Contabi- 
lidade da Guerra os negociantes John Ko- 
ser, Luiz Macedo & Companhia, Villa» 
Bdas & Companhia, A. Plácido Mar- 
ques & Companhia e Sociedade Ano- 
nyma Litho Typogrnphia Fluminense, 
afim de assignurem o presente termo do 
contracto ,parn o fornecimento dos arti- 
gos abaixo menciõnadôs, duronto o cor- 
Konto anny, do accOrdo com as propostas 

apresenta,Iss fí coneurpeneia pubiíea rea- 
lizada no dia (IO) dez de abril do mil no- 
vecentos e vinte c dous por esta directo- 
ria, e approvados pelo senhor ministro da 
Guerra, por despacho dc vinte o tres do 
maio ultimo, e lavrado do accôrdo com as 
ordens do senhor coronel director geral 
sob as seguintes clausulas: 

Primeira — Com John Rogei o seguin- 
te: Papel Stencil para mimiographoro 
numero oitocentos e sessenta, caixa, vin- 
te e seis mil réis; papel absorvente para 
mimiographoro, caixa de quinhentas fo- 
lhas, nove mil e duzentos reis; preparado 
Dcrrnax para mimiographio, vidro, qua- 
tro mil o quinhentos réis; tinta para mi- 
miographo, Dermax. lata quinze mil réis 
e verniz para mimiographo, vidro, tres 
mil réis. Com Luiz Macedo & Companhia 
o seguinte: Agulhas para cozer proces- 
sos, uma oitenta réis; canrta de madeira 
Eagle Pencil, números um, dous. tres « 
quatro, uma duzentos o oifenla réis; ca- 
rimbo de borracha, sem almofada, qual- 
quer tamanho, um, quatro mil e duzen- 
tos réis; com almofada, um, seis mil e 
duzentos réis; encadernações em marro- 
quim « dourada — de minutas, uma, do- 
ze mil réis; do offioios. uma. doze mil 
Téis; e de regulamentos, uma, cinco mH o 
quatrocentos réis; papel em bobinas p: - a 
inachina de sommar. bobina, quatro mil 
réis; pennas Leonard numero quinhen- 
tos e dezeseis, em caixas de cem pennas, 
douradas, caixa, scie mil e setecentos 
réis; brancas, caixa, seis mil o di zentoe 
réis; régua do madeira, com filete dc me- 
tal, cincocnta centímetros, J. Puber, uma 
quatro mil e setâceulos réis; sobre-car- 
ias impressas em papel pardo ck quareu- 
ta e cinco por trinta cenlimetros. cento, 
doze mil e quatrocenios réis; tintas — 
azul preta Slephen-, litro, sete mil e oi- 
tocentos e tri .a réis; carmim, Sardinha, 
om um quarto de litro, a mil e qualro- 
centos réis; e para carimbo, Sardinha, vi- 
dro, seisceutbs o trinta réis. Com Villas 
Bõas & Companhia — o eguinte: Apara- 
dor para lápis «JumÍKK>, um vinlo e. qua-- 
fro mi! e quinhentos réis; barbante da 
côres fino ■ dous, -v inte e quatro — T.— 
noveilo, setecentos réis; buvard de ma- 
deira com aro do metal, flexível, um, 
quatro mil e duzentos réis; borracha Ruby, 
duzentos r vinte e quatro, uma, sefecoò- 
tos réis; borracha J. Fáber em fablete-i, 
com madeira, dous usos, uma quatro mil 
réis; caderno para prolocollcs. indivi- 
duaes, um, tres mil e seiscentos réis; 
uaroella» para a terceira Hub-diroctoria, 
uma, dezoito mil réis; cartões com euvel- 
loppes imjrressos, cento, sois mil réis; 
cartões de côres impressos, conto, cinco 
mil réis; faca do osso par» papel, uma, 
quatro mil réis; folha para apanhàmenfo 
do iBOvioiento do cofiv, cento, quinze mil 
róis; loiha doa vcuuimeutos dos empre- 
^ad.is. como, quarenta o cinco mil réis; 
folb- par- extracto do ponta cento, vinte 
e cinco mil réis: folha de conta corrente de. 
cons.cihos economicos. milheiro, setenta 
mil i-éis; folha para balancetes, cento, 
quairo mil réis; tolha para conta corren- 
te de almoxarifado, milheiro, cento e 
quarenta mil réis; gomma nrabica Mau- 
rin — quatrocentos o vinte —, vidro, 
quatro mil réis; lacro vermelho Mauri» 
em paus, dúzia, òeis mil réis; lápis de 
borracha dous usos J. Fáber, cylindrico, 
dúzia, quatorne* mil réis; lápis tin- 
ia. dúzia, nova mil réis; molhador- 
rotativo de vidro, um, cinco mil réis; 
papel pautado c riscado para apanha- 
mento dc balanços, resma, vinte c seto 
mil réis; papel pautado para espelho 
do balanças, resma, trinta o tres mil 
réis; pasta Pcrry com lombo de aço, 
formato officio, uma, dez mil réis; for- 
mato carUv nino, sclq mil c quinhontoji, 

róis; de papelão com filas, formato qja- 
renta por vinte o oito, uma, dous n».l e 
quatrocentos róis; poicevejos dc metal, 
caixa, dous mil réis; sobre-cartas im- 
pressas cm papel hollanda, dc vmte e 
oito por treze, cento, emeo mil e oito- 
centos réis, e do vmtc por quatorze, 
cento, cinco mil róis; em papei pardo, 
do vmte o oito por dezesete, cento, seto 
mH c seiscentos réis; para teicgramma, 
dezoito por treze, ceulo, tres mil reis; 
cm branco, do vinte e tres por dezoito,- 
cento, cinco mil réis; talões para teíe- 
granmias, um, quatro md réis; tela do 
seda para mimiographo, uma, quatro 
mil e oitocentos reis; tinta azul preta 
■Sardinha, litro, tres mH e quatrocentos 
réis; tinta earmiu Btepheus em vidro 
de um oitavo de litro, vidro, tres mil 
réis; tinta carmia G. Toiray em vidros 
de um oitavo de litro, vidro, quatro mil 
réis; tinta carmia Sardinha, litro, qua- 
tro mil réis; tinta para carimbo A. 
Alaurin, vidro, anil e quatrocentos róis; 
Com A. Plácido Marques & Comp., o 
seguinte: Aparador para lápis Fáber, 
um, mil conto e oitenta réis; almofadas 
para carimbo, typo maior, uma, mil o 
quatrocentos réis; barbante pardo, gros- 
so, novelo, setecentos réis; block im- 
pressos com eem folhas para memoran- 
duin, um, mil quatrocentos o oitenta 
reis; borracha circular com dScova par» 
machina dc escrever, urna, seiscentos o 
oitenta réis; cancta-tintelro Watterma» 
números quarenta c cinco e setenta cs 
cinco, uma, trinta o quatro mil réis; ca- 
nivete Rodgcr duas folhas com cabo de> 
madrepérola, um, quatorze mil o qui- 
nhentos réis; deposito para gomma ara- 
Lnca. um, dous mil o novecentos róis; 
esponjeira de orysla! com esponja do 
borracha, uma, quatro mil c quatrocen- 
tos réis; encadernação em marroquim o 
dourado, preço de unidade do Diorio 
Officiaf, onze mil e quinhentos réis; do 
leis, almaimcks ou boletins, seis mil 
réis; furador de papeis com cabo do bu- 
cho, um. mil e novenlos réis; gomma 
mal.ica Sardinha, numero zero, vidro, 
mil cento o noventa róis; iapis J. Fáber, 
■grossos, qualquer côc, dúzia, nove mil o 
quinhcnUief réis; naphtalina cm bolas, 
kilogiaimnaa, seis mil o quinhentos réis; 
panei de linho liso paru machina, meias 
folhas o folhas inteiras, resma, quinzt» 
mH e oitocentos e noventa réis; papol 
pautado e riscado paru balanços, resma, 
vinte nove mil quinhentos o oitent» 
réis; papel para carias officiaes, caixa 
de ciucoenía /por eincoenla, Royai Bucks, 
timbrado, caixa, sete mil o quinhentos 
róis; sem timbre, caixa, seis mil e oito- 
centos réis: pegadores grandes paca pa- 
pel, americanos, ubi-, mH c quinhentos 
réis; pequenos, um, mil réis; ponnaa 
Perry, quatrofeentos o vinle em caixa de 
cem pennas, caixa, cinco fnil c novecen - 
tos réis: pennas Soennecken para gollu- 
co. sortidas, caixa, dous mil o trezentos 
réis: raspadeira Rodger coro cabo de 
madeira, uma. cinco mil novecentos e 
ciueoenta réis; sobre-carlas impressão 
para memornmium de dezeseis ô doze, 
cen ti melros, cento, tres mil e quinhentos 
róis; tympano do metal para cima de. 
mesa, um, cinco mil réis; Com a Socie- 
dodo Anonyma Litho Tyuopraphia F1q- 
minenso. o seguinte: Barbante de aVso- 
dâo. novelo grande, novelo, dous mil e 
seiscentos róis; block om branco, em um 
quarto para calculo, cem folhas, um, 
quatrocenlos róis; buvard do madeira 
grande, superior, um, dous mil c tre- 
zentos róis; cadernetas para oftioiaos. 
uma, mil o quatrocentos réis; caixa de 
madeira para papeis, formato officloi 
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uto», oito mil e quinhcTitog réis; ca- 
usto çle madeira 0. Paber, una», conto 
e novonta réis; capas para processo cm 
papil hôllanáa azulado, cento, vinte o 
sois mil tás; cesta grande do vime para 
papeis u eidos, uma. tres mil róis; col- 
cnetes Oun numero dous, caixa, mil róis; 
celchetes Self, números quarenta e uru 
a quaren 3 o seis, caixa mil o.cem róis; 
olastkos para dinheiro, meia grosa, cai- 
xa. seis mH réis; esponjeira do erystal 
com esponja natural, uma, qous mil e oi- 
tocentos réis; fita bicolor ou preta para 
Hiachina 'ftemtico Paragon •Ilibiion, uma, 
seio mil e quinhentos réis; lápis preço 
J. Faboi', inscrição «ourada, dúzia, dous 
mil o seiscentos réis; lápis bicolor J. 
Fáber, setecentos o dezesete, dúzia, sete 
mil róis; linha para cozer processos, f. 
P. Coats, bobina, tres mil o novecentos 
réis, pane! carbono marca Corona, for- 
mato officio, caixa, dez mil réis; papel 
almasso ttoyal Buolcs, com sete h.ios, 
resma, trinta o um mil réis; papel par- 
do para embrulho do setenta e sois por 
cento o doze de trinta e sois lulos a res- 
ma do quatrocentas folhas, mão de vin- 
te e cinco foWias, cinco mil o duzentos 
róis; do vinte e oito kilos a resma qua- 
tro mil o duzentos róis; mata-borrão 
branco, cento e vinte libras cm folhas ia- 
teirtis folha quatrocentos e vinte reis; 
oitenta libras em tiras para berço, cento, 
dous mil o setecentos réis; papel tim- 
brado para ofíicios, Royai Bucks, resma, 
trinta o quatro mil róis; para minutas 
cm folhas inteiras ou meias folhas, res- 
ma, trinta e quatro mil réis; papal tim- 
brado para informac-ões, Itoyal Bucks, 
resma, trinta e quatro mil réis; papel 
quadriculado formato grande, resma, 
trinta e dous mil réis; pasía de oleado 
com paysagens medindo quarenta e oito 
por trinta o dous, «ma seto mil « seis- 
centos réis; penas Mallat qualquer nu- 
mero em caixas de com pennas, caixa, 
.sois rnil e oitocentos réis; pezo de crys- 
tal para papois, um, dous mil ® oitocen- 
tos réis; raspadeira Rodgcr com cabo de 
osso, uma. sete mil o duzentos réis; rc- 
«ua de borracha com trinta centímetros 
ifaber, uma, dous mil c trezentos réis; 
com oincoenta centimetrus, uma tres 
jUttil o trosentos róis; Scrap-book eno«- 
•lernação de couro, do trinta e tres por 
emeoesta, um, trinta mil réis; relações 
(para contas processadas, cento, sois. mil 
o quinhentos réis; sobrc-cartas impres- 
sos ara papel hofíanda do quarenta por 
quinze centímetros, cento, nove mil réis; 
talões do duzentas folhas para rooibos 
de vencimentos em papel linho de còr, 
um, «ove mil o quinhentos, réis; talõea 
de duzentas folhas paíft recibos do cau- 
ções, um, quatro mil e oitocentos réis; 
tinteiro do vidro com tampa, um, mil e 
oitocentos réis; tinteiro do viilro duplo 
Victor, noventa o cinco, um, qualorzo 
rnil e quinhentos róis. 

Segunda — Todos os artigos couslan- 
f,es do presento contracto serão de pri- 

■mèira qualidade o iguaes aos typos ads- 
ptados devendo ser entregues nesta di- 
rectoria, correndo a despeza de entrega 
por conta dos negociantes. 

Terceira — Os prazos para entrega 
dos artigos pedidos serão do dous dias 
para os que não dependam do manufa- 
cturas, o do quinze dias, no máximo, 
para os que devem ser confeccionados 
ronfortnc as cspocificaçõcs que serão da- 
ub3, tudo :» contaç da data das entmas 

«as pedidos ^traiiiéos §?}» iGonselho 
Economico desta oirecioria, podeu&o os 
âíluftÉdOs prazos spr pioroganos a juízo 
do senhor coronel director geral, dcmro 
do corrente anno, uma vez que os con- 
tractantes jusiiíiquem essa nocessiuaue. 

Quarta -- Oacia uma das firmas con- 
tractaiftes fica obrigada a oxhibir no 
actxi de assignatura deste lornio de con- 
f ■■acto o muno ca caução do cem mil 
réis pam John Roger; quinnentos mil 
réis para Luiz Macedo èc Companhia, « 
um conto de j'óis para cana uma nas 
outras A. Plácido Marques & Compannia, 
iVllias Beas & Cdmpaniua o Soeiedade 
Aiionyma Lithotypogj'aphi« Fiuimnen- 
se; cauções estas feitas nesta directoria 
para garantir a fiel execução deste ter- 
mo do contracto, deste termo de coutra- 
cio, as quaes só poaerão ser levaiuacias 
depois do terminados os compromissos 
contractuacs, mediante autorização do 
Tribunal do Contas. As cauções feitas 
antôriorniente ã concurrencia para ga- 
raníirem a assignatura deste termo da 
contracto, serão restituídas depois do 
assiguado este termo pelas firmas con- 
tractautes e approvado polo senhor Mi- 
nistro da Guerra. 

Guinta — O presente termo do con- 
tracto só produzirá todos os seus offoi- 
tos depois de approvado pelo senhor 
Ministro da Guerra o registrado pelo 
Tribunal do Contas. 

Sexta — Para cumprimento do qu» 
dispõe o artigo cincoenta o quatro, alí- 
nea c do decreto legislativo numero 
quatro mil quinhentos c trinta e seis, 
ue vinte e oito de janeiro de mil nove- 
centos o vinte o dous, declara-ee que esta 
tonno de contracto ó feito de accôrdo 
com a autorização contida no artigo 
vinte o oito, paragrapho primeiro, do 
regulamento que baixou com o decreto 
numero t-rezo mil quatrocentos e setenta 
de doze de fevereiro de mil novecentos e 
dezenovo o que a dospeza decorren- 
te correrá á conta da verba deci- 
ma quarta •— Material — sub-consigna- 
ções (n.) numero um C — do artigo 
quarenta o oito do decreto legislativo 
nupaero quatro mil quinhenUe e cin- 
coenta e cinco, de dez de agosto de mil 
novecentos o vinte e dous. 

Sétima — Os pagamentos serão efíe- 
ctuados á vista das competentes contas, 
om tres vias, sellada a primeira propor- 
cionalmente pelos fornecedores, do ac- 
côrdo com as leis vigentes. 

Oitava — os negociantes signatário» 
ddsto termo de contracto que não entra- 
rem com qualquer artigo dentro do pra- 
iso improrrogável que fôr estipulado, in- 
correrão na multa dc dez por cento so- 
bre o valor total dos artigos não entre- 
gues. Si, porém, o excesso do prazo fôr 
maior dc quinze dias, deverão pagar 
mais a multa de vinte por cento, ficando 
entendido que, em qualquer destes ca- 
sos, a multa será imposta sem recurso 
algum; e só será relevada por motivo de 
força maior, provado perante o senhor 
Ministro da Guerra, e desde que o Tri- 
bunal de Contas acquiesça. 

Nona — Os que não tiverem entrado 
com os artigos quinze dias depois de ex- 
pirado aquollc ultimo prazo, terão, além 
do pagamento dos vinte por cento acima 
alludidos. o seu contracto rescindido, 
respeitadas as formalidades exigidas 
pelo artigo cincoenta e cinco do Codigo 
dc .Contabilidaclo da União. Os artigos 

regeitados jjor má qualidade ou difía- 
rençft dos typos, o não substituídos den- 
tro do prazo que fõr recreado, serão 
considerados não fornecidos, para appli- 
Cação das penas. 

líecima — Hão considerados casos da 
força maior para o cffeito da clausula 
oitava: lallcncias, incêndios, naufrágios, 
retardamento de viagens, greves, revo- 
luções, guerras c calamidades publicas, 
não se podendo absolutamente comiire- 
hender em taes situações o retardamen- 
to de entregas por ePfeito do rejeições 
de artigos ou outras circumstanoias 
fóra delias. 

Urndecima — Os fornecedores são 
obrigados a apresentar os documentos 
comprobaforios da allcgação de for a 
maior, afim de ser resolvido o caso poio 
Governo, entrando previamento com a 
multa imposta. 

Duodécima — Os contractantes são 
obrigados a fornecer pelos mesmos pre- 
ços a qualquer funccionario desta Dire- 
ctoria os artigos constantes deste con- 
tracto, desde que o pagamento seja effe- 
ctuado a dinheiro á vista c directamente 
pelo funccionario. E para constar, ou, 
Augusto Elysio de Souza, primioro offi- 
cial desta Directoria Geral de Contabi- 
lidade da Guerra, lavrai o presente con- 
tracto, que vae assignado pelo senhor 
coronel director c nclos contractantes. 
Estavam colladas estampilhas federaes 
no valor de seis mil réis, datadas e assi- 
gnadas da seguinte fòrma: «Directoria 
Gorai de Contabilidade da Guerra — 
Rio do Janeiro, 6-9-922 (estando cm 
cada uma delias estes algarismos). 
Eduardo C. Duque Estrada de Barros, 
director (assignatura osta escripta par- 
to no papel e parto nos sellos). Mais 
abaixo so adliavam ns assignaturas: A. 
Plácido Maiqucs & Companhia: por pro- 
curação de Luiz Macedo & Companhia, 
Gastão Mendes tia Costa; por pro- 
curação do Villas Bõas A Companhia, 
Amâncio Ribeiro de Souza; John Roger; 
pela Sociedade Anonyma Litho-Typo- 
graphia Fluminense, Wladimir Bernar- 
des, Direotor-gorento.» 

CENTENAEIO 

Continuam as festas commomorativas 
do centenário da independência do Bra- 
sil a decorrer com o maior ai flnencia «ir» 
ponulares, em todo o logar onde eiias so 
effectuam, • 

A Exposição continúa a «or visitada 
por grande Humoro de pessoas, tíiana- 
mente. nas Uoras om que c a entrada 
permittida.. 

' O Sr. Presidente da Ilcpublioa rece- 
beu do conselheiro senador Ruy Bar- 
bosa a eeguinte carta: 

«Rio, 7—9—1922 — Ijhnp. Exrno., 
doutor Epitácio Pessoa, 'j081^011- 
to da Republica —- Do fundo do meu 
humilde leito receba V. Ex-, wm* 0ál 
meus agradecimentos ao carinho do seu 
convite para assistir, ao sçu lado, as so- 
lemnidades e^nimcnKiraUyas do cente- 
nário. a minha homenagem por esta an- 
tevisão do Brasil tuturo, que V. Ex. 
realiza tão nobremente, o quo cu nau 
vejo, mas a que assisto prosçnte em es- 
pirito e do ooracãçu 
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Praza ao nltissimo Pae c Sonhof d» 
fodas as cousas, dás republicas como 
dos impérios, que quando o sol rasgar a 
•perfinaz nublayão, que ha-tanto, nos en- 
volve, o mundo não veja neste quadro 
senão o quo vós quizestes fazer: a re- 
runião dos povos civilizados, Itibòi iosos 

: e livres em torno do lar de uma Nação 
que se reconstiíóe; nem se cscufem nes- 
te immenso oceano do vagas humanas 
emão os rumores da nossa unisona ad- 

■ hesão ao evangelho dos bons. 
Deus vos abençoe, para celebrardes 

com autoridade, no altar das esoerancas 
do século, o officio divino do culto, que 
ilida por substituir, ao carcomido nume 
do Estado arebipotente. a aspiração, 
cujo dia so approsima, do Estado recto, 
limitado o Justo.» 

Tclcgtammas recebidos pelo Sr. Presí- 
íiente da Republica, ctes diversos chefes 
elo Estado; 

Balmoral Oastlo (Escoasia),, 8 — De- 
sejo apresentar a V. Ex„ «o Governo e 
no povo do Brasil as mais cordiacs con- 
erauilações c votos poV occasião da alicr- 
tura da Exposição do Centenario. Pela 
historia das relações anglo-brasileiras 
verifioa-so que todas as questões de in- 
terosso reciproco das duas Nações foram 
eempro reguladas por completo accôrdo 
p si o Brasil ainda se lembra do nomo 
do lord Cochvane, a Orã-Eretanha nunca 
osqueceró quo o povo brasileiro' fez cau- 
sa oommum com ella o seus alliados na 
Orando Guerra. A luctu está finda, mao 
os problemas da paz ahi estão diante do- 
mós, o esto pãiz, juntamente com o resto 
do mundo não deseja melhor lemma do 
quo o insoripto pelo Brasil om sua ban- 
deira: «Ordem o Progresso». Que o se- 
gundo centenário de sua oxisteneia in- 
dependente, no qual entra agora, seja 
(para o'Brasil do inteira prosperidade. —s 
George, Rei dc Inglaterra. 

Washington, 7 — Além dos protestos 
Be amisado e cordialidado que, om no- 
mo do governo o do povo dos Estados 
Tinidos, encarreguoi a Missão Especial 
Americana de transmittir-vos, desejo 
apresentar-vos as minhas congratulações 
pessoaes o os meus melhores votos nesta 
imemorável occasião e manifestar-vos o 
grande prazer quo pessoalmente me é 
dadd om constatar o explendido progres- 
so e os folio» do Brasil durante um sé- 
culo de independência. Os solides laços 
de amizade o de fraternal entendimento 
que de maneira tão notável tem cara- 
cterizado as relações dos nossos deus 
paizes durante as suas existências como 
nações independentes, foram reaffirraa- 
dos o fortalecidos com o correr dos anno's 
o rocontonwnto foram ainda mais accen- 
fuadamente cimentados pela cooperação 
cm uma causa commum em beneficio' da 
Humanidade. E' meu vivo desejo o ar- 
dente esperança quo com a continuação 
de sábios o bem orientados governos pos- 
sa o vosso paiz alcançar ainda maior 
(rocraincncia nas conquistas da paz para 
que o povo brasileiro gozo cresconto 
prosperidade o felicidade. Rogo-vos ac- 
coitar os meus calorosos votos do con- 
stante boa saúde o prosperidade. —i 
ítVmTau G. Bardina, presidente dos Ba- 
fados Unidos da America. 

' Roma, 7 — Associando-so a Italia á 
«iogria do povo' brasileiro quo bojo cele- 
bra o centenário do sua gloriosa indo- 

jjandonçia á-nos grato pensar quo tom- 

bem nós, numerosos Italianos, tivemos a 
felicidade de cooperar para o altíssimo" 
gráo de civilisação e de progresso a que 
attingiu o Brasil. Conservamos um cor- 
dial reconhfecimvnto pela fraternal hos- 
pitalidade por nós recebida, bem como 
pelo auxilio que prestastes aos alliados 
na hora do perigo. Certo de interpretar 
os sentimentos do todos os itananos, 
faço' neste dia fauslissimo os mais ar- 
dentes votos pela gloria do Brasil c pela 
felicidade pessoal de V. Ex., de cuja de- 
licada visita a Roma guardamos a mais 
grata recordação. — Vittoria Emanuele, 
Rei da Ilalia. 

Varsóvia, 7 — Tenho um prazer muito 
especial era exprimir a V. Ex. os votes 
os mais calorosos quo formulo hoje com 
toda a PoIonia pela felicidade e prospe- 
ridade do Brasil © de vos testemunaar 
a parte sincera quo a nação' poloneza to- 
ma no glorioso centenário ne.ebrado pel» 
vossa grande o nobre nação." — l'Usu- 
(hki, presidente da Polonia. 

Moxico, 7 — Em nome do povo mexica- 
no e no meu proprio. ó-rao altamente sa- 
tiefactorio enviai' a V. Ex. e ao governo 
que dignamente V. Ex. preside, a; mais 
cordiaes felicitações por occasião do" 
primeiro centenário da Independência do 
Brasil, com as sinceras expressões do 
melhores votos pela crescente prosperi- 
dade da nação brasileira cujo engrande- 
cimento o gleriosas tradições são or- 
gulho do continente americano. — Af- 
í-otro Obregon, presidente dos Estados 
Unidos Mexicanos. 

Christiania, 7 — Peço a V. Ex. accei- 
tar minhas sinceras felicitações por oc- 
casião def jubileu do centenário dessa 
Ropublica e os melhores votos quo faço 
pela prosporidado e pelo progresso do 
povo brasileiro., !— Eaakon, Bei da No- 
ruega. 

Santiago, 7 — 0 governo e o povo do 
Chile so associam do motio o mais sincero 
o onlhusiastico na commomoraçãcv do glo- 
rioso c&ntonario que hojo celebra osso 
grando povo irmão, interpretando os seus 
sentimentos c os mous próprios, tenho a 
honra o a mais viva satisfação cm mani- 
festar a V. Es. minhas affectuosas con- 
gratulações a par dos mous votos muito 
effusivos pela grandeza o peia prosperi- 
dade sempre crescente do Brasil, pela 
ventura pessoal de V. Ex. para que pro- 
siga augmentando e fimando-sc no fu- 
turo, a franca e leal amizade que feliz- 
mente toem ouftlvado os nossos deus 
paizes em todo o longo decorrer do sua 
vida livre. — Arturo Alessandri, presi- 
dente da Republica do Chile. 

Caracas, 7 — Tenho o maior prazer 
em apresentar a V. Ex. neste dia do 
honra para o Brasil, o de satisfação para 
a grande patria americana, com as mi- 
nhas saudações pessoaes, as congratula- 
ções do povo venezuelano, como teste- 
munho do sympathia ao nobre povo bra- 
sileiro. — V, Gomes, presidente da Vo- 
nozuola, 

Quito, 7 — Iv-mo summaineníe grato 
ggndar a V. Ex. nesta memorável data, 
partioipando-lhe quo o povo equatoriano 
ee associa ao povo brasileiro em sou en- 
ihusiastico regosijo pela commemofação 
do sua independência o poios seus bri- 
lhantes triumphos na~ pacificas lides da 
civilização durante um século do vida 
autónoma. Como amoricanista, oumpre- 
mo lambem render uma homenagem dc 

, Çeepeito o graliáãp, a ília graude NVtu- 

que tão generosamente se empenha pels; 
confraternização dos povos da Americí 
l/atina, inspirando-sc no desejo constan- 
te da sua prosperidade e engrandecimèn- 
to, benefícios que só se podem alcançar; 
sob a Cgide da Justiça c do Direito, sen - 
tinelas vigilantes da Paz, do Trabalho*© 
do Progresso. — José Luis Tamayo, pre 
sidente do Equador. 

Guatemala. 7 — No centenário da ih- 
deoendencia dessa prospera nação irmã, 
tenho a honra e a satisfação dc apresen- 
tar a V. Ex. as sinceras congratulações 
do povo de Guatemala e os nossos votos 
pela felicidade do povo brasileiro e de 
V. Ex., seu leal amigo. — J. Maria Orei 
lana. presidente da Guatemala. 

Bogotá, 7 — Apresento a V, Es. em 
nomo do povo da Columbia o no meij 
proprio as mais cordiaes felicitações nc 
dia om que essa illustro Nação celebra 
o primeiro Centenario de sua Indepen- 
dência e faço votos por quo o Brasil am- 
parado peias suas livros instituieõoe 
continue demonstrando no mundo a m- 
telligencia. energia c vitalidade dc um 
povo, sondo honroso expoente da civili- 
zação americana. Do V. Ex. bom amigo. 
— é'' dro Aci Ospiua, presidente da Co- 
lumbia .. 

S. José da Costa Rica, 7 — Neste glo- 
rioso Centenario acceitem V. Ex. e o 
povo brasileiro enthuaiastioas congratu- 
íações do governo o do povo de Costa 
Rica. — Julio Acosta, presidente de 
Costa Rica.. 

Panamá, 7 — 0 povo o governo do Pa- 
namá. so comprazem em enviar por meti 
intermédio ao povo e ao governo do Bra- 
sil, effusivas Mioitações pelo glorioff 
Centenario quo hojo celebra a Nação qut 
dignamente V, Ex. preside o que deve 
ufanar-se do haver realizado progressos1 

sufficientes para orgulhar qualquer paie. 
Associando-nos, nós os panamaenses ás 
vossas festas, fazemos votos para quo 
nada seja capaz de conter a corrente de 
prosperidade c bem estar do Brasil. —t 
Dclisavio Parras, presidente do Panamá, 

Lima. 7 — O Porú unido ao BrasiP 
por fortes vínculos geugraphicos, por uru 
passado do inquebrantável amizade <■ 
um profundo sentimento de justiça, vi- 
bra intensamonte ao ihiciar-se a cora- 
raemoração da magna ephemeride do 
vossa Patria. Recebei, oxccllentissimo 
senhor, minhas mais cordiaes felicita- 
ções e os votos fervorosos quo faço om 
nomo do meu governo e do meu povo 
pela propperidado crescente da grande 
federação brasiloira o pela ventura pes- 
soal do seu esclarecido mEndatnrio.,—- 
A. IS. Lcguia, presidente do Porú. 

Ia Paz, 7 — 'No annlversprio que re- 
corda para a Republica dos Estados 
Unidos do Brasil a terminação de um 
século do vida independente, tenho a 
honra do saudar a V. Ex.. aprosentan- 
tfo-lhe minhas mais calorosas felicita- 
ções bom como os votos que faço pela 
crescente prosperidade da nação brasi- 
leira o pela ventura pessoal do V. Ex- 
»— B. Saavedra, preslaonto da Bolívia. 

Genebra, 7 — Tenho a honra de com 
tnunicar a V. Ex. quo no dia om que o 
Brasil celebra o primeiro centenário d6 
sua independência a assembléa da Socie- 
dade da- Nações, por voto unanime, ia- 
cumbiu-mo do vos exprimir seus votos 
pela grandeza o prosperidade da Nação 
Brasileira. — Agustin Edward*, presi- 
dente da Assem^lõa da floolofofla dM 
Nações. s 
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INSTITUTO HISTÓRICO 

lue>tixuto M.isxofico e Ooograpliico 
leiro 

^ ANNO - SESSÃO ESPECIAL (COMAÍEMORATIVA DO OUIN- 
QUAGESIMO ANN1VERSAR10 DA ADA^ISSÃO, COMO SO- 
ÇIO EFECTIVO, DO SR. DR. BENJAMIN FRANKLIN R\MIZ 
OALVÁO) EM 16 DC AGOSTO DE 1922 —PRESIDÊNCIA DO SR 
conde de affonso celso (presidente perpetuo). 

A's vinte e uma horas abre-se a sessão com a presença dos 
âpcios, senhores: conde de Affonso Celso, Benjamin Franklin 
fíaniiz Galvão, Max Fleiuss, Agenor de Roure, Afrânio Peixoto 
jHomero Baptista, Antonio Olyutho dos Santos Pires, AuguOo 
Tavares de Lyra, Rodrigo Octávio de Langgaard Meneses, Afraiíio 
fle Mello Franco, Aurelino Leal, Laudelino Freire, primeiro te- 
nente Carlos da Silveira Carneiro, Eugénio Vilhena de Moraes 
Arthur Pinto da Rocha, Alfredo Valladão, Soiidonio Leite, com- 
wandante Eugénio de Castro, José Carlos Rodrigues, Augusto 
plympio Viveiros de Castro, general José Maria Moreira Guima- 
íães, almirante José Candido Guillobel, almirante Antonio Cou- 
linho Gomes Pereira, commandante Raul Tavares, Rodolfo 
Garcia, coronel Liberato Bittencourt, Manuel Cicero Peregrino da 
Silva, commandante Francisco Radler de Aquino, Paulino fosé 
peares de Sousa, Olympio da Fonseca, Othelo dc Sousa Reis 
Alfreda Pinto Vieira de Mello, Eduardo Marques Peixoto Edgard 
iRoquette Pinto, capitão Emilio Fernandes de Sousa Docca &An- 
#omo Borges Leal Castello Branco, Henrique Morize. Miguel 
Calmou du Pin e Almeida. 

O Sr. Fi.eiuss (secretario perpetuo) lê, das Ephemerides Brasi- 
leiras, do barão do Rio Branco, as que se referem ã data desta 
sessão. 

O Sr. Conde de Affonso Celso (presidente perpetuo) faz en- 
trega ao sr. Ramiz Galvão de um ramo de louros, symbolo da vi- 
storia, gentil lembrança do sr. Afrânio Peixoto e declarando 
aberta a sessão, diz que se não merecesse absoluta confiança a 
authenticidade das datas c dados biographicos, registados pelo 
instituto, poderia talvez pairar duvida sobre a certeza chronolo- 
gica da commemoração, que festiva e desvanecidamcnte se cele- 
Iprava. 

Comefleito, custa a acreditar que conta dev'ras cincoenta 
annos a entrada do barão Ramiz Galvão uo Instituto e oue 
por conseguinte, S. Ex. tenha edade superior a de'sse ne- 
jfiodo, taes o vigor, a laboriosldade, a juventude, as inveiaveis 
teondições materiaes e psychicas do seu privilegiado orga- 

E' quasi um milagre, analpgo ao do sol detido por Josué em 
Saa marcha para prolongar o bom combate. 

Praza a Deus que assim illirJtadamente continue! 
São cincoenta annos de exemplo, licções, serviços, benefícios 

realmente extraordinários e benemerítos dos quacs, bem como 
dos sentimentos por elles suscitados —veneração, carinho, reco- 
nnecimento, ufania — vai dizer quem apresenta numerosas afini- 
nades com o barão de Ramiz_ Galvão, pertencentes ambos á 
mesma alta estirpe de peregrinas mentalidades, em que nob e, 
Sonstante fecundo laboi se pcculiaríza sempre pela clcgancia e 

istineçao. 
E' o sr. Afrânio Peixoto, a quem agradece a gentileza de 

ítaver accclto o convite para ser o digno plenipoíenciario do 
}Instituto, c que vai, sein duvida, juntar mais um primor aos 
autos, dc sciencia c arte, que, em sendo S. Ex. tão moço, 
azem suppor-seuellc também meio século ou mais de magni- 

fico trabalho. Que, ainda á semelhança do barão Ramiz Galvão, 
possa S, Ex. ver aqui identicamente acclamado o seu iubíieu. 
eis os votos do Instituto, eis o feliz prognostico, sob a grata 
presumpçao do qual lhe da a palavra. (Applausos prolon- 
gados). 

O sr. Afrânio Peixoto, tia tribuna, assim se pronuncia* 
SephOr presidente, senhores do Instituto Histórico.' Ateus 

penhores e senhoras. — Não faltará a esta festaosui grão de 
malicia, para ser bem humana e bem culta, aquella ironia com 
J]ue, a uni grande orador, que aqui mesmo, e a quasi todos nós, 
feneficiou com encantos de seu verbo inspirado, obriga hoje, a 

os ouvir a replica collectiva, c por palavra mofina, contraste tão 
sfivo da sua facúndia poderosa. 

Excelso sr. Ramiz Galvão I 

. a sympathia attiahente da presença, 
4*1 dade elegante dos géstos c das maneiras, e vos ouço a 

íh.n£n8l ' 0 e vos applaudo, nos discursos, a 
» ii ol!'*: har",oniosa. esmaltada de pensamentos nobres 

Iflnfnn «ÍIU-HÍ08 aWaveis -' quando recorro para traz ao ÍOSbO tempo, tao bem preenchido pelo estudo, peio trabalho pc-lo 
ííever, pelo exemplo, pela dignidade, e conto, um a um, os vos- 

«os serviços públicos e as memorias, desse passado ainda presen* 
tes nas vossas obras numerosas e excelleutes e vos vejo viver uma. 
vida abençoada, que fizestes como uma obra de arte — parece 
que de tudo acho nm transumpto magnifico naquillo que melhor 
sois, se não sois igual em tudo o que sois, mas que resume tudo 
o que podereis ser, que tenho diante de mim um heróe ao gosto 
carlyleano, que é messias, ou guerreiro, ou politico, sabio/poc- 
la, e também orador... Vos sois ura grande orador antigo sobre- 
vivente retardado daquella gente do passado, que, nesse talento e 
nessa arte de eloquência, resumiam uma vocação e um sa- 
cerdócio. 

Um orado;!, . não era tudo então? e as funeções de nossa 
vida rc hoje que serão senão fracções desse immenso prestigio 
que alguns homens, eleitos pelo destino, reuniam... nos gestos 
e na bocca, no coração e na intelligencia ? Era, então, o condu- 
ctor dos povos, na paz para a prosperidade das artes e das indus- 
trias, quando Pericles commaudava Athcnas... era na guerra o 
chefe que pediam os Estados gregos alijados a Spartã, que lhes 
enviava um orador, Pausanias. E Ulysses será syniboíico porque 
nenhum é mais forte, porque ninguém lhe curva'o arco retezado* 
é o mais fértil em ardis e por isso o supremo estrafégo nas occa* 
siões decisivas e, depois de ganhar a guerra, ganha também a paz, 
porque jamais nenhum diplomata venceu esse orador... «Quando 
elle se levantava, erecto na attitude, os olhos baixos, o sceptro 
immovel, como um agoréta embaraçado... dir-se-hia homem 
possuído de sombria cólera, tal um insensato,., Mas, quando ex- 
halava do peito a voz sonora e as palavras choviam como as neves 
do inverno... nenhum mortal teria ousado mcdir-sc com elie L..> 
E* o elogio de Homero ao homem, que é tudo porque é 
orador. 
Transpondo séculos, em Roma, elles dominam ainda: conta PIu- 
tarcho que para não ser inferior a Cicero como orador, Julio Cesar 
se fizera guerreivo e estadista c por ahi superior a Cicero; foi uma 
consolação... 

Dessa Hélade, elles eram os homens mais poderosos, mais in- 
vejados, mais admirados. Disse dc Pericles, em um verso celebre, 
Aristophanes: «elle despedia raios, trovejava, convulsionava á 
Grécia». Tivesse a espontaneidade vulgar, mas irresistível, a elo- 
quencia-tmbilhão de um Démades, que arrasta em nm improviso, 
mas se esquece sem reflexão: ou a simplicidade rapida e persua- 
siva dc um Demósthcncs, que o seu maior, inimigo cliamou nm 
athleta da razão: ou o bom tom, as maneiras compostas, a sobrie- 
dade na elegância, o atticismo na decencia, essa cucosmia que er« 
a força e a sedneção de Eschines, no pleito judiciário ou na ágora 
politica, ou ai.ida fosse esse Isócrates, orador quasi académico, 
ornado, florido, imaginoso, mas correcto, impeccavcl, perfeito, que 
é como a precursão de um Cicero pelo gosto da phtlosopliia, de um 
Catão ou de um Santo Agostinho, peia elevação ■ moral do dis- 
curso... 

Com effeito, é a esse Isócrates, e aos que dclle descendem, qua 
mais vos pareceis, aqui e alli colhido em outros bçllos modelos do 
eloquência hellena ou latina, cora que vos adornaes pela natureza 
mesma feita da vossa alma, pela cultura refinada e sabtil de vossa 
intelligencia. O que Nabuco imitava dos grandes oradores frios do 
Inglaterra, a parcimonia dos gestos e apenas o ardor no sentido 
das palavras, vós o aprendestes de Eschines, que censura os gestos 
desordenados e os gritos espantosos, e quizera se fallasse immo- 
vel, o braço occuito sob o manto. Aprendestes dc Demosthenes a 
pensar, estudar e trabalhar as vbssas orações, que sacra depois fá- 
ceis, airosas, perfeitas, como Paílas Athena da cabeça de Zens, e 
nao cheirando ainda ao azeite da lampada nocturna, como das do 
outro disse um censor. Palpitam, por isso, todas cilas, de uma 
magestosa simplicidade, que é o êxito da grande eloquência. 

Um moderno, e humorista, defiifht essa eloquência a arte de 
ciizer, com violência, coiisas vagas,. E' preciso imprimir nas al- 
mas a idéa e ejla deve entrar pela voz, nos onvidos, portas da alma, 
com a seducção e a imponência; mas. para isso é mister que seja 
simples, para ser accessivel a todos.., Um grande orador é a voz 
de uma multidão, ás vezes de um povo, que torna á alma dessa 
gente. Por isso as idéas mais simples são as mais felizes: o pátrio- 
tismo, para citar uma, é o movei mais certo da grande eloqueuci#- 
todo mundo, ainda o mais humilde, pôde ser patriota, e todos ó 
somos, dc officio, ou decoração. 

De Demosthcn s se disse que uma idéa só, era a alma de todas 
as suas orações, idéa muito accessivel: «a virtude basta «o pro". 
prio êxito». Quasi se poderia definir o debate oratorio, como 
Quintiliano, a arte dc attiugir as idéas geraes. Ha um facto único 
e pessoal, como raiz obscura na terra, mas é delia que vem a ia- 
florescência aromada, que espairece no azul. 

Essas theses são o nervo das grandes orações ciccronicas. 
Pro Roseto tem um thema: «a vida no campo é preferível á da ci- 
dade»... E, com a versatilidade dc seu génio, o pró e o contra da 
mesmo thema, é visto de dons lados: em Pro Murena, a gloria mi- 
litar domina a gloria civil; no Brutus é a gloria civil que sobreleva 
A militar- Só catre nós é que se censuraria o aspecto cafholico ou 
proiestautc, a pôr num artigo de apparato, cncomniendado a diserto 
escriptor.,, Tembein graude orador é advogado, c as causas não 
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as escolhe o seu animo; impõe-nas, ás vezes, a situação... Cicero 
terá grandes imitadores noutros tempos 

Atas a vossa eloquência não fugiria á seducção do génio grego 
B loniano, que o quena ornado de arte, como Sócrates e com 
i ulllo, cuja sensualidade estheiica é patente, desde o gosto das 
palavras escolhidas, até o transumpto da culta Philosophia... 
Queria mesmo o primeiro delles que a eloquência fosse uma arte 
utu e educativa, como vós a fazeis. 

Paliais para doutrinar, sois mestre ainda quando oraes par,? o 
nosso embeveciniento: como nos discursos de Isocrates h;: uma 
pedagogia, do vosso tirocínio oratorio se extrahiria um Ramiz 
Cialyao educador, tanto quanto o é o outro, administrador e hu- 
inanista. Mais ainda, o vosso paradigma hellenico tinha do orador 
o conceito que devia ser um homem educado, pepaideuménos 
isto e, do tempera experimentada, juízo recto, alma firme, emfini. 
um homem dc bem. Não é assim o orador para Catão, que tão bem 
vos retrata, humanista que tambem sabíjs dizer, grande coração 
altíssimo que lambem sabeis sentir... vir bonur, discendi ptrilus? 
A noção da intelligencla se casa assim á do sentimento; é o coração 
que faz a eloquência, como para Quintiliano, pecius esf quod di- 
sertumfacit, e por clles se chega ao caracter, quqé para os Padres 
(la Egreja. como que alma de oração, as credenciaes de um aposto- 
lado... «Fala com sublimidade aquelle cuja vida não pode ser 
exposta a nenhum desprezo^, diz Santo Agostinho,e Antonio Vieira 
outro e nosso, õ repete: .o melhor conceito que o prégador Ic^a 
«o palpito que cuidaes que é? E' o conceito que da sua vida teem 
os ouvintes». 

E é por isso, aonhor Ramiz Galvão, que tanto convenceis e sois 
app,audido: é porque a vossa vida se retrata cm vossa eloquência' 
como também esta obra de arte, sem jaça, perfeita, e tanto, que 
poderia deli? dizer, como de outra assim, um humanista medieval: 
admirar tal belleza c uma obra pia l 

Trouxestes do berço a predestinação como vosso nome... 
Naquellc tempo os pais não procuravam para os filhos nomes e^ra- 
vagantes, qno denunciam pouco juizo c fazem as creaturas amadas 
arrastarem o grilhão do ridículo, através da vida.,. Chamavam-se 
ás crianças nomes tradicionaes de nossa raça, ou, se olhavam nara 
fórn, era para as grandes e licitas admirações humanas.. Es^es 
nomes eram então votos a Deus... E um Lafaycffe ou nm Benja- 
min Lonstant não deslustrariam os seus homonymos... A vós cou- 
be Benjamin Franklin, um heroe do estudo, da sciencia, do patrio- 
tismo, um sábio homem de bem, como sois. 

Desde as primeiras Icttras que o Humanismo vos escolheu seu 
devoto e aos oito annOB, pelos rudimentos dessa cultura, merecieis 
um premio da Sociedade Amante da Instrucçao — havia raqueile 
tempo quem se lhe dissesse amante 1 cousas do Brasil antigo...— 
premio que recebestes das mãos do brigadeiro Afiguel de Frias e 
Vasconcellos . aquolla mesmo que, mais de vinte annos antes, 
tivera um papel na abdicação de Fedro I... Abeiráveis a Historia, 
que seria vosso sacerdócio. 

. No armo immediato á criança de nove annos levaram ao Colle- 
gio Pedro 11. o instituto, de Bernardo Pereira de Vusconcellos, o 
jardim de Acndemo para vós, onde se vos offercciain a agora, o 
ódeon, o circo, o fórum do Humanismo grego e latino... essas sci- 
encias que çousutuem o primor do vosso espirito, educado nas 
mais diversas Jettras antigas e conhecimentos modernos. Em todo 
o curso não podáreis ter senão notas distinctas.. . e tanto e tão 
bem andastes que, antes do temoo, já bacharel em lottras aos quin- 
ze annos, madrugastes era Enidauro, no ádyto do templo de Es- 
culápio, antes da hora, havendo por esperar os dezcscis annos da 
vossa iniciação. 

Ainda alnmno, vos ensaiáveis na vossa vocação, c um discurso 
de (54, aos dezoito annos, na fundação do Instituto dos Bacharéis 
em Lettras, já tem as qualidades que seriam as vos«as, desafaro- 
enando o vosso genio feliz na sua esplendida maturidade : a crudi- 
râo humanista da vetusta Grccia, da prisca Roma, da civilização 
uovo-latina, emflm, já os cuidados desse Brasil que vieis alvorecer 
para a gloria do vosso amor... Ahi já estaes todo, senhor Ramiz 
Galvão, como a flor sumptuosa no germe longínquo que hade ser 
semente, embryáo,planta, c fronde eInllorescci.cia deslumbrante... 
Como os grandes oradores, que só têm idéas geraes, como Dcmos- 
thenes que so linha uma, a vossa aponta, a que dominará toda a 
wxjssft oíjra, a vossa viciei.,, o culto do saber e dn xnteÍlÍKCncÍ3.«« 

« E pela intelligencia, dizeis... esse transumpto da essencia 
divina, qnc o homem se perpetua no tempo qnc indo gasta, zomba 
das edades, qnc tudo consomem, supera as revoluções e cataclys- 
«i03, que não poupam ainda o que é sagrado e divino, e planta o 
estandarte do seu império sobre o esqueleto da morte subjugada- ç 
pela intelligencia que élle não respeita as distancias, «podcra-sc 
do espaço, aflronta a furiados elementob couspirados, c os si-.jcita 
a seu mando imperioso; é por cila que da comparação harmónica 
da natureza o homem conclue a grandeza infinita do Ente Supre- 
mo que tudo fez e tudo rege : que cllc lê, como t-n um livro 
«nerto, diante dc seus olhos, a Omnipotência divina nas caiidas 
«ntranhas da terra; como no maravilhoso movimento dos astros, 
assim ua leva ardente dos vulcões, como na pétala fina da Oor dos 

Sdfdíevto0» 8eI?3 eterfl0S d08 A,pes' como no.calor das 
E continua assim o vosso hymno á intelligencia... A nhrase 

tein compasso, medida, elegância, donaire, como na dc fcysYas o 
mais elegante dos oradores gregos; bom gosto, rpuro; esmero 
atticismo, como a de Isoci-ates, o mais culto dos oradores prego- 
Como Cicero e Vieira, que souberam orar depois dc escreve? -òr- 
tanto orar tambem para serem lidos, ainda hoje nessas paginas 
que um adolescente pronunciara ha mais de meio século, nldé d 

,!•««« nar ina.dureza <le s,ia edade não mudar uma palavra ou um conceito. Lendo-vos, eu vos cuidei ouvir, neste instituto 
orando um dos vossos bellos elogios académicos, en que os 

i1".6 P°.r vo? Passam são apenas pretextos para iiovos hymsos á intelligencia... eu vos pude evocar, senhor Pam z 
Oalvao, na vossa formosa mocidade... E não ereis differente 'e 
hoje... já tínheis o mesmo porte másculo, senhoril elcrmfc vós que tudo sabeis e có não sabeis envelhecer, pois que não mudastes 
de ccrpo nem de alma, pois que até a vossa feliz natureza é con- 
stante e fiel a si mesma... A mesma polidez que nos exalça aos 
vossos circuinstantes e admiradores, á alt .ra da vossa gclierosi- 
dade, mas não consente, nunca, na intimidade sem compostura 
que se desmancha nas attitudes sem belleza, da nossa vida quoti- 
diana... o mesmo gesto poupado b comedido, a mesma vóz har- 
mónios?. c quente e, ia dizer e não recuo, porque me posso jus- 
tificar, a mesma emphase romântica, na palavra e no concebo 

Esse romantismo será apenas da nossa edade? Shakesncare 
nao foi romântico antes de Hugo ?... e Eschylo antes de Shakes- 
peare? As imagens deslumbrantes, as phrases aladas estão em 
Homero c Pindaro... Os oradores gregos não as desprezavam., 
tambem clles serão alguma vez românticos... Não é de um 
delles aquella phrase contestando a morte de Alexandre • •• Não 
Athenienses, não está morto Alexandre... se estivéra ó 
cheiro do seu cadaver encheria a terra inteira... ♦ Não'vos 
lembra aquella «intelligencia plantando o estandarte de seu Impé- 
rio sobre o esqueleto da morte subjugada ?> Perdoae-me a malícia • 
tínheis dezoito annos e vos comparo a um atheniense. 

Esse romântico tinha tanto o seu publico, que Theophrasto ião 
poupado, dizia de Dcmosthcnes: «é digno de Athenas»; e Déma- 
des? Perguntaram.—«Está acima dc Âthenas..Até o vosso ro- 
mantismo, esse lyrismo grandioso, em que ás vezes o vosso palhos 
sobreleva o vosso ethos, até esse é culto c humanitta, c não é de 
hoje, e vos acompanha desde os primeiros passos. 

Depois, ainda estudante, o vosso primeiro ensaio litterario. 
sobre critici e philosophia, mas sempre eloquência, e sobre ora- 
dores: é o «Púlpito no Brasil». em que, desde Antonio Viera, a 
São Carlos, a Sampaio, Januarlo Barbosa, finalmente MonfAlvcrne 
os estudaes e admiraes todos... Mas, nem ahi, nessa eloquência 
nossa c christã, vos esquece o vosso humanismo: «Demosthenes e 
Cicero, dizeis, nunca foram eloquentes, senão porque foram reli- 
giosos. . .»E vós,sussurramos por commeiitario.contimiacs eloq-ic?- 
te, como uns e outros, porque nunca deixastes de ser o mesmo 
homem pio... Aos dezenove, como a estes de hoje, que, com 
serem muitos, nunca vos tiraram a juventude, nem a crença dos 
primeiros... é a mesma piedade, a mesma pureza na fc c na 
oração l 

Ainda ahi o dizeis: «Sem veia c sem inspiração não pode ha- 
ver nem Poesia, nem Elo^ucncici* é por isso ejue a^ora não vero 
mos senão oradores mediocres c discursos em que a linguagem, 
por aficctada, se faz enfadonha, c o pensamento, por arguto, se 
torna fastidioso; é por isso que não mais veremos orações qnc 
arrastem pelos vôos da imaginação, que convençam pela expansão 
da sensibilidade. São todos discursos frios, sem calor, sem vida. 
inçados efe argumentação fina e repetida, abafados por mataphoras 
extravagantes, apostrophes continuas, idéas grotescas e arrebi- 
ques dc dicção; são todos discursos em que nada se vê de saliente 
dc novo, de pafhctico, escriptos com num seccura horrível c em 
que só um ou outro raio de frouxa luz divisa a critica.» Tendes po, 
que ser exigente. Para vós não é a eloquência «a soberana das 
almas», e não repetis com Cicero: «não, não conheço nada maioi, 
nem mais magnifico, nem mais real, nem mais admirável?» 

Por isso, a esses que admiraes, a e.oscs outros como vós, di- 
zeis: «Gloria a estas nobres c puras intel><> encias que coniprehen- 
dem neste mundo o seu destino sublime, mi/ da terra, que uáo per- 
deu o seu sabor c que se conservou incorrnptivell Gloria a esses 
homens escolhidos, a esses homens fortes que viveram unicamente 
para o serviço da verdade, victimas em nossos dias de tão vis des- 
prezos, homens que tudo fizeram, tudo ouzuram.tudo sofireram por 
ella: sanctos trabalhadores que removeram a terra com o suor do 
sua fronte c não cansaram cm sua perseverança. 

O dia da justiça se levantará para clles, brilhante.c magnifico»... 
Gloria a vós sr. Ramiz Galvão, que traçastes, antes dos vinte 
annos, o vosso retrato, e ua edade provecta vêdes a justiça dc 
todas as consagrações se levantarem para vós, para vos abençoa- 
rem a perseverança de toda uma vida ao serviço do vosso ideal t 

Em 68 recebeis a láurea.,. Ainda ahi prommeiaes ontra de 
vossas formosas orações, pela qual vos celebramos, aqui mesmo, 
o vosso jubileu scicntiíico. Porque, ao orado; dc sempre juntaç» 
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os louros de sábio, com que, nos domínios da sciencia da natureza, 
'tendas enriquecido o vosso cabedal, c m as obras de oroprio e 
alheio entendimento, vertidas na mais formosa e casta linguagem, 
insinuante e didáctica, com o que ainda mais tarde, em concurso 
memorável, vos fizestes mestre na FaculdSde, aos vinte etneo annos 
de edade. „ , 

Mas, não antecipemos,.. Doutor noviço, começastes logo vossi 
faina, noviciado de educador, ensii ando am 69 e 70 grego e 
Rhetoilca no Pedro II. Dahi vos tomaram para vos dar a cidade dos 
livros, onde o ioven hamanista se iria revelar iiomem de acção, 
organizador, administrador, e vos taria, sem deixai jamais s vossa 
vocação de eloquência, approximarde dor. vossos out.oi .ouros de 
liistoriador nue não deparam na vossa coroa de humanista. < am- 
bem Thucidides, fugindo á oraça publica, punha os mais formosos 
discursos, que fôra canaz de fazer, na bocca de seus heroes... 

Substituistcs na gestão da Sibliotheca Nacional a um monge, e 
o benedictino das letlras serieis vós e não elte, aquém, entretanto, 
oiedoso successor, não negastes nem a bondade da lembrança, 
nem o elogio de uma biograuhia. Mas, em frei Ca 1111110 de Moiitc- 
aerrate, helenista e bibliophilo que cstudaes, 6 a vossa paixão peís 
intelligcncia que reoonta ainda, e sempre, constante e fiel... na 
cidade dos livros—essa memoria prompta e Infaliivel da intelligen- 
cia humana—é que esquecido dos homens que passam, levantaes de 
novo o vosso hymno de sempre; «O q.ie se pôde comparar na 
terra ao suave commerclo com os livros—* estes mestres (jue nos 
instruem sem castigo—veneráveis anciãos que nos abrem a cada 
hora o thesouro da sua experiência, ou virgens graciosas que offe 
recem todo o entanto d; s suas galas—amigos de todos os dias que. 
se os—chamamos, acodem, se os interrogamos se não calam, se 
cahimos em erro, ajudam-nos, ií o» importunamos, nem murrau- 
eam. nem se negara? Sempre junto de quem os ama, sempre fontes 
de consoiaçâo ou de alegria, os livros tanto deleitam o homem feliz 
como suavizam as magoas do que padace os embates da fortuna; 
áouelle dirigem e desviam da torrente vertiginosa dos orazeres mun- 
danos ; a estedesannuviam o espirito e confortam o coração,ou saja 
attrahlndo-o a cogitações de outra ordem, ou seja robustccendo-ona 
resignação e na própria dfir pela» licçõcs da Moral e petos ensinamen- 
«es da Historia. O naturalista que prescruta os segredos da creação, 
estudando as formas mysterlosas e sabiamente concatenadas do 
mundo orgânico, ou devassando as origens e as applicações utilitá- 
rias do reino mineral; o astronomo que arranca dos sócs as leis que 
regem o movimento dos mundos sideraes; o artista que se extasia 
ante os quadros da nahaaza e 03 immobiiiza e perpetua na tela ou no 
mármore; o mechanico que segue pertfnaa uma ioda e projecta um m- 
wento: o mathemetteo que conscme noites de viglBa no dascobrunent» 
de um principio generaKzador: o philosopho que estuda os arcanos 
do invisível; -todos elle tôm i 3 trai olhe assíduo c nos gosós de 
eua obra «m grande consolo e «ma occupaçlb feliz, 

< Mas o btbliothecario, digno deste nom , o devotado amador 
(Sos livros, possoc, mais do que todos poraue tem a seus pés o 
universo Inteiro, o passado • o pusente, o visível e o invisível; ae 
tórmas da natureza tangível e oa ianumeros sócs da immensidadh, 
as beileus da creaç&o e todos os inventos humanos, ob calcutos e 
as formulas, os systemas de todas as escolas e as grandes verd&dea 
de toda a Phllosophis,-em uma palavra o escrínio de tod <8 a» 
ioias amontoadas pelos séculos, â custa do labor de um milhar de 
sábios. Que prazer se pôde equiparar no mundo á contemplação 
desta infinita riqueza, ao uso quotidiano deste manancial immenso 
que coocrettofe os esforços hercúleos da intelligcncia humana, ao 
aavti noite e dia essa mina Insoudavol, que petduz i saciedade a 
gemina preciosíssima e Inapreciável do saoer ? * 

Mio interrompi o vosso hymno para que o.oewIasBemod uma 
vez mais, deliciados; sois ainda o mesmo, o Ramiz de sempre, apai- 
xonado pela cultura humana, deliciado peio convivio intellectual, 
huraanitta impenitente, todo dado ao vosso culto inefísvel com 
CSies dilectos companheiros de vigilia, dia o noite. 

* Nocturna versate manu, venate diurnaj os livros «cm os quaes 
eommetteis quasi um pcccado de sensualidade... Lcmbra-me. á 
rainha perversidade, aqueile grito da «Ima de uma bella mulher na 
Italia, que Stendhal ouviu em um dia de grande calor, quando em- 
bevecida, bebia um gelado: «Meu Deus, porque toma., assim, um 
refresco não hade ser um peccado ? » Era só o que faltava, para a 
perfeição do goso Os livros são o vosso psccado maior, o vosso 
peccado iramortal. e 

Mas. sois piedoso. Mostraes logo no blbliothccario não só o 
sybarita da cultura como o trabalhador ... os livros são especies 
naturaes.. e vos sois também naturista... e não vos cito ainda 
porque, assim, farteis o meu discursp... Ha a pequizu bibliogra- 
phica, ha « classificação para utilidade geral..- c vos sois sábio e 
i 1 imentador... 

Que felicidade para frei Camillo de Monteserrate, um filho de 
mucipe, educado como humanista, ter achado nesta inculta Ame- 
fjiçs um príncipe do humanismo para o comprehender, amar e ee- 
Wnifar ? 
[ Na Bibitotneca Nacional, aiém de capltaes trabalhos de orga- 
.nitaege. os que ainda ella tem bojo em dia, porque só, essencial 

c felizmente, depois de 76. ella mudou apenas de legar. 

fizestes grandes obras ; a catalogação, a publicação dos Annaes,~ 
a voz impressa da nibliotheca, o livro da cidade dos livros—e d. as 
inolvidáveis Exposições... Só a escolha dessas festas de espirito 
denu ciara o vosso espirito ; uma «Camoneana», com que vos re- 
velastes o tradicionalista que, oelo hiupanismo, rendíeis Iiomena- 
gem ao nosso passado, no poeta da Renascença em Portugal, esse 
Í-rande humanista que é, por isso, o nos^o maior orgulho de civi- 
izados c cultos... e unia «Exposição de Historia do Drasil», da qual, 

os dons tomos copiosos e eruditos do catalogo, ainda hoje, são op 
maiores e indispensáveis guias da Bibiiograohia histórica nacional, 
esforço ingênte e serviço patriótico com que depois do passade, 
honrastes ao presente da nossa raça, transplantado vigorosamen- 
te na America. 

Que corõas teceríamos nós, que vos pudessem agraciar por ta- 
manhos scrviçrs ? E ainda tínheis temoo e saber para o exercici» 
tia catlièdra que grangeastes em concurso, em 71, em nossa Fa- 
culdade de Medicina, de que sois honra e orgulho, como um dos 
nossos detises-Iares, sempre presente no affecto 0 na admiração. 

Em 82 «orem, eses encargos de mestre e de bibliophilo, de 
sábio e erudito havíeis de deixar oara vos absorverdes todo numa 
funç ão que seria sobretodas meritória. Pedro II varão sábio, que 
vos havia confiado aos vinte e quatro annos, a direcção do maior 
dos ■ ssos institutos públicos litterarirs, elegia-vos para a emprezs 
de dirigir a educação de seus netos, futuros reis deste paiz.ta! como 
o orimeiro Imperador havia feito a José Bonifacio... Vede bem, 
foi a quem vos comparou nesse momento, • e não sei, senhor Rami^ 
Galvão, se não deveis ter justa ufania desse parallelo. Tivera Pe- 
dro 1 consciência de sua incultura, e, como nas sociedades moder- 
nas, os reis sábios são indispensáveis á prudente e acertada di- 
recção das nações. "Elle e o irmão seriam os uitimos brutos d» 
família", foi phrase sua, registrada pela Historia. Pedro 11 pro- 
curava e achava, para seus herdeiros, outro sábio e outro patriot® 
como José Bonifacio, com que dotar o Brasil de príncipes escla- 
recidos. ., 

O nosso Marco Aurelio queria para sua prole, que a monarclus 
constitucional representativa fosse por elles, seus herdeiros, como 
que uma grande democracia culta e liberal. Bra ao Brasil que oe- 
r.eficiava, dando-lhes por educador a Ramiz Galvão. 

Ainda aqui, permitti que vos recorde uma imagem que vos 
teria soccorrido ao deixardes os vossos encantosda cidade dos 
livro» e da cadeira de vossa doutrinação sábia... bambem Aristó- 
teles deixou Athenas pars educar Alexandre... 
esse humanismo que elle, o filho de Philiope, levou as lindes das 
índias, até então impenetráveis á civilização occidantal, esse pan- 
heleaismo que elle estendeu pelo mundo possível de «"vW» que er 
áio&o a cultura gtsga num priacipt barbaro, educado por um Hei- 
en0A min», nos confins da Asia-Menor, dizia u'prP9^ 

sen çnítnrá, tree mil tonos quasi depois, que omaior nomein^ dô 
mun» fôra iskander, — 6 o seu nome oriental T» 
menino, esse grande homem conqulstára toda a tewa cenhecida, o 
que nenhum outro fez até agora... E tinha rtalo, "J* rf-Aria 
olympica ds Alexandre havemos de descontar o humarnsiuo de Aris- 
tóteles. .. sem o qual. teria sido apenas um pequenino déspota ina- 
cedonio, mais um barbaro a affllgira Hellade. 
ousado e o mais amplo divulgador do prettlgio c da wrça de hu- 
manismo grego. , . 

Bossuct c Penelon, um grande orador como vój. O"1'®,®®01® 
vós humanista delicioso, seriam tambern educadores de príncipes... 
Pascal teria inveja desse favor... Os nossos 
o quis a sorte do Brasil, mas nas graças "2 
delles, que num livro de viagens, Sob o Cruzeiro do •-^e 

Ion artista e talvez estadista, cu não me engano, descobrtnco alii 
o aeu mestre, — Ramiz Galvão... , , . „ 

Depok veio a Republica... Vossa missão de educador alo es- 
taria finda... Da Directoria de Instrucção da capital do pali, da 
Conselho Superior de Ensino, entre Nestor e Visses, prudente e 
diserto, entre Aristóteles e Isócrates, sabfoe P^dsfogo, 
nem a bhllosophia nem a Eloquência. vP»nl®°'d^z'í,.an,I luX. F 
devido, ao reitorado magnifico da nossa Universidade. A justiça é. 
isvezes JnsHnctoirrefreavel .. os ^^^>«"08 ^desaprendem 
o humanismo, nessa crise por que passa o ensino pubjeo, »c orien- 

TO 

ainda servis, e cada vez melhor servis, ha cincoenta annos^., 
accumulando trabalhos, discurso», pareceres, meworlat.^.. investi- 

lliosô vos faz, nezte dia de vosso jubileu? O vosso elogio neste 
temolo serio as vossa» oraçóe». as vossts obras... Agora mesmo 
no mármore Iramortal-mais do que isto. porque os fivro» sobre- 
vivam is nações. . nesse «Dicciouario de Historia do Brasil*, t 
maior dessas obras, que agora mesmo esculpis com o vosso tc 
lento, vosso esforço, o vosso saber, a vosaa devoção, e que será 
talvez o mais beiio florão da grinalda entretecida a ct mraemoraç». 
do nosso Centenario politico. ^ 
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Rica nahircza a que vos perniitie, qitamdo tentos tão heis 
«lotados, cíescí'isain, fazerdes »<>"ore mais. e realizard^ («-tas 
jjbrasg andlosasl Feliz génio o vosso, qne vos consente r-ali'.»!» 
ás, e oerfeitas, a um tempo tão amenas e tSo prestaáias I 

Pennitti-me, senhor Kamiz tíaivão, a onem nic r.istuia-am 
louvar, e s quem não o pmle fazer si.ião i. vocando oor mi n o 
nomes e as famas de todos esses grande nomes que inntei, d' 113 
«Justia, ao vosso, tamhem, como os delles. gen-njas do 1m oa, 
^ismo... oermitti, que vos tendo rallado pelo Instituto Hist n-o, 
louvando na nossa vida e na vossa obre n vossa intelii incia, 
queira rematar oor mim e pelos vossos amigos, todos dr nasa 
vene-avel... Não será ago*a ao sábio, ao p'iilolo£o, ao histo-ia or, 
ao erudito, nem ao grande o ado'", nem no pc feifo'n ia !« ■ a 
Íuem me dirijo, mas ao grande homem de bem, ao perfeito coração 

ue também sois. 
Passeando a m; hn triste piedade sem fé oor Assisi, no hm-to 

Connluso da sua Porciuncnla, o me ge hnmilde, que me sco - ca- 
inhava, colheu uni0 rosa com que me apracio i... cnir a trnrtmão 
que descendem das qnc ahi plantara o nosso padre S. Franci .. 
deven ser, accrescentou... porone uorca tiveram esniniins .» 
H génios Ião felizes que têm até coração... como ha roseiras 
Biilagrosas, que dão aómentes flores... 

Senhor Ramiz Galvão, tal o vosso génio, que tem o vosso co- 
ração {graniles t prolongados applousos). 

Para agradecer a saudação q- e, cm nome do ivstitl to, »H« 
acaba de ser feita oelo sr. Afrânio Peixoto, vai á tribuna a 
Sr. RAMIZ GavAO, que profere as seguintes palavras ; 

« Exmo. Sf. Presidente. 
Prezados consocios. 
Meus senhores e minhas senhores. 
A ultima phase da existen ia humana, si feni deceoc«eíf 

tristezas de isolamento, amarguras q-c sã-» insena svei d* 
condição em q"e vivemos, a luctar nela realização df n» 
idcsl ou dc um sonho de felicidade, —esse ulti mo trr.-io 
ia nossa viagem terrena tem alguma vez corapeusações, que 
nos fazem bendizer a vida. 

li' para mim deveras consolador e lii«nreciavel o qu» 
hoje a vossa generosidade ideou nara confortar a miniia 
«Ima de veterano desta sagrada milícia. Similhantc prova Jç 
estima dos meus ontimos companheiros, pertencentes á 
actual geração do Instituto, — collaboradorcs insignes da 
mesma obra, ~ cultores beneméritos da m^sma seãra, pre. 
claros sacerdotes do mesmo Credo, significa um oro iio 
altíssimo que vai muito além do merecido, mae que «nitifl, 
«vigora, do sobra compensa trabalhos, dores, fadigas c 
ileccncões amargas. 

Repito que a vossa homenagem, prezadíssimos coa- 
frades, vai muito além do merecido. Assim ó dc facto. 

Oiz-ms a consciência que neste iargo período de meld 
século, desde o dia em que tive a honra de oceupar 
adelra neste Cenáculo e um logar nesta oficina gloriost, 
ma só virtude, um só titulo posso altear com justjiui. 

Deste titulo e dessa virtude ou«o vangloriar-me e creio 
aue ni'o não recusaes. E' o intenso amêr á Patria querida, 
lisic amor que eu compartilho desde moço com aquelle nobre 
esoirito dc nobilíssimo Brasileiro, que um dia exolkou, eni 
paginas immorredouras, as razões por que «se ufana de seu 
pjiiz* Todos os mais títulos, é a vossa Bondade suprema 
que nTos empresta, é a maxíma c proverbial gentileza do 
zm collega e distincto amigo, que nTos attribue. 

Snrs. Ao comuictar os meus 50 annos dc operário desta 
oficina, que torno a chamar—gloriosa—, porquanto nenhum 
outro epitheto lhe cabe melhor nem mais á justa, manda «e 
soberaua justiça que o meu primeiro preito seja prestado ao 
■pagno protector do Instituto Histórico, o finado irapcad;*■ 
Pedro II, a cujo aceno obedeci, iniciando era 1870 a memoria, 
co - que me fiz candidato ao gremio desta doutíssima Com» 
panliia. 

Na afouteza dos meus 24 annos, c com a ambição pro^rí^ 
da mocidade, não medi os perigos do eraprehendiniento c && 
quiz ouvir a palavra animadora de quem me estimulava ao 
trabalho c bondoso mu chamava ao Templo da Gloria,) 
Ordenou o obedeci. 

O ousado bandeirante que, Impcllido pelo sonho da vr« 
queza, se lançou outr'ora ás cruezas do sertão brasilco, bç^ 
sitoii por ventura ante o fragor das correntes e o empin »do 
rias serras ? Mediu acaso a própria fraqueza anto a raagnt 
tude do emprehendimento, o rigor das intempéries, o emma» 
canhado das selvas? Assim o candidato, que «m 187186 
arriscou a pedir o suhragio do nosso las tituto, onde fulgu» 
cavam espíritos superiores, doutos mestres c insignes scien- 
tlòtas. 

Com quo obra. porôi»# sç IirvU dâ JualiBcat eimilUmia 
•tindldatura ? 

Setembro de Í7ê0f 

Consultado o coração, dis^e-me este que o mometo era 
opnortmio cara de algum;? forma retribuir ã excelsa Ordem 
Be e Tin «rasilaira o a nparo nrecioso, que me prestára 
nos iar l^ct' os os da orohandadc. 

Da historia da Ordem s~ occuoára Balthazar da Silva 
Liabòa nos seus Annaes 'o Rio de Janeiro, mas dc fórma in- 
ço oicí» e movido oor apai-ouadus p<vco ceifes, que o 
i djriram muita* vezes a graves injustiças c ao cxqueci- 
meuto da verdade. 

Abraçado o thema. recorri ás fontes pura* de informação, 
Á 'uz dos documentos, ao thesauro das a<chivas do Monteiro 
de \T. Sanhora de Monscnate de^ta cidade, e com taes sub- 
sidio- orocu-ei esc ever a Memoria, que o illustrado e bene- 
n-e ito Instituto juigou a ld dc Agosto de 1872 titulo ídoneo 
para nc receber no seu nobilisdmo gremio. 

Fui então o Benjamin da sagrada tribu, e mal podeis 
lmn«inar a e noção p-ofunda com q' e pela vez orimeira, no 
di» 3° daq -elle mez, me sentei em torno da grande mesa, 
nao-plla soturna mas augusta sala do velho Palacio da ci- 
dade, dc que alruns de vós ainda se recordem certamente. 

Ttid a alli era simules e vetusto. Em torno de nós enfi- 
leiruDs junto ás oaredes, as pesadas e velhas estantes guaí- 
d*v">n em silenciosa oostora os thesouros da nossa biolio- 
♦h""''. muito menos ríca do qne hoje, mas em todo o Caso vt- 
lio-!» e solcn ie Dlr-se-ia que alli estacionavam os antigod 
p-nrr-anfios e historiadores da Patria a escutar com avides o 
fruefo da locubração dos novs talentos patrícios. 

tão consta que jamais houvessem aquelles articulada 
prot sto.— mas, como nos livros se estamoa a alma do ««• 
críotor, é muito «ossivcl qne alguma hora cstrcmecesàen 
nas estantes ante a réplica e a contestação calorosa dos mata 
ae.-cntes oesquizadores da verdade histórica, que se refa» 
omitas vezes á luz da critica imoarcial e de documentos 
novos, aoagando erros e interpretaçôe0 injustas. 

No tôso da longa mesa, posta ao meio da sala, assistia â 
seaeío o imocrad 'r, sempre attento e solicito, sempre devo- 
tado a tudo quanto pudesse lllustrar e honrar a Patria. 
A seu lado, já encanecido e alquebrado, mas invariavel- 
mente correcto, bondoso e de invariável oolidez, pontificava 
o -ntão visconde e ooueo depois marq"ez de Sapucahl,— o 
nabk) mestre de Pedro II, que presidiu o Instituto por maia de 
JB ânuos 

Sentados em tôrno lá estavam Bom Retiro e Joaquim 
Norberto, os dois então vico-presidentes: Bom Retiro — 
oenador dc Imperío, «x-ministro do celebre gabinete de 
4853. o administrador avisado e intelligentc quç deixou 
GC" nome honrosamente gravado cm adeantadas reformas 
de ln»f*ueçSo Publica, em luminosos pareceres d" ro'- 
Pteho de Estado, em serviços de alta valia á Avri-uUura 
e á Colonização,— tudo obra do bellissimo tnlcío u e 
oelle sc aWiava ú maior diligencia oatrí tioa. infatiaavcl 
e nnnca desmeutida, a bem de quanto oodia e vrrandec-r 
<í honrar o Brasil. Na c^deiravda oresidencia do inatifoto 
veio denois a fulgurar oor vario* annos. S 'a vidr 'ahon'"- 
«iurima era devotada aos grandes oroblemaR d» Dolitina ia 
Administração; faltava-lhe de certo o lazer «ar? csme-ilbar 
jssumntos e es-rever memorias qne elucidassem oo-tos 
Ohumiroa da Historia patria; mas, si nã"1 escrevia melnn^i^ , 
Crg"ia monumentos na Legislação brasilei-a, fazi- Misto ia. 

Joaquim Norberto So"sa e Silva, o modesto filho «to Rio 
dlc Janeiro qne cedo se alistára nas nossas «leima, f-V em 
lodo o tempo trabal ador i-sivne ; cultivou nom t*1 tol^s 
ps géneros, desde * Poesia lyríca com suas Jíalai' e Mndnla- 
fOnr, — fructos da sonhsd 'a juventude, até á Critica litte- 
íiri*. á Enopeia e á Historia 

Aqui as suas numerosas prod'mç?ies semnre mer-r- am 
alts estim», desde as B^graphtos de patri -los e «ras" >i- «s 
célebres até i Memoria sObre as aldeias dos Índio* P" o 
tía do Rio de faneiro, c a HMo'io da Coniworfín Mln'irm, 
livro de utilíssima consulta quo ainda hoje pii»rd-> seu v-lo-, 

Joaquim Norberto, que veio sulrimjn up enrafderação de 
«eus confrades, também honrou mai* tard" a carM r d* "oesa 
Ereatdcncia. e dessa tribuna as 9"8R palavras foram semnre 

itimulo de trabalho, nrova de erande oat iofis'" - de con- 
fiança absoluta nos altos desti" os do nosso amado M asil. 

Naquelle dia, para mim solenne e (amais esquee do, es. 
Svam p-esentes o cónego Joaqnim Caetano Fernandes "i- 

íeiro e o dr. José Ribeiro de So"*n Fontes, 1 c 2 «ec eta- 
(rios do Inatkato. Ambos haviam sido meus me«tre«: aquelle, 
o g"ia de meus csbidos de Rhctnríca, Poética e Litte-atura 
■o rolleglo Pedro 11; este, meu orofessor de Anatomia na 
Faculdade dc Medicira. Cem que saudade me recordo de 
eu«s Uccõea, e quanta veneração tributo a 9-* memoria! 

Fernandes Pinheiro, auctor do primeiro livr didáctico 
escioto sobre Litteratura Nacional, era no Instituto Hi-to- 
ri-o trabalhador effectivo c dili ente, Coninsos artigos *"'"5 
figuwm na nosso preciosa Rivlsta,$ot elle dirigida durante 

WIARIO W b ICrAL 
. 1 ■ .i 1 »11. 



"■ •'. í. y 

muitos ftnnos; e, si i m dia, no aibdr da mocidade, me 
arri^auJ a contestar largam te, no seio de outra corpo» 
raçtj—o instituto dos Pacaareis c n Lefras—os conceitos de 
8. a Memo ia sobre a Companhia de (asus uo Drasil. h'-o 
sempre atliando á Critica histórica, que se me afficurava 
transumpío da verdade, o respeito que um discipsilo devia a 
seu mest.e. 

Por singular contraste divergíamos em pontos essenciaes 
fia doutrina: elle, titular da Egreja Catholica, desferira 
goloes .- cerados sobre os nre-.laros Jesuítas, que em sou 
caiondcr haviam degenerado da antiga pureza, e glorificara 
o g ande mi .istro dè d. José I, que em 1759 expnlsa a de 
Po íii' al e seus domínios os disoipulos de Loyola; eu, secular 
lie nilJe, filho submisso e crente da mesma Egreja, acudi cm 
def sa dos f.lorlosos erniãos de Nóbrega, Anchieta e Antonio 
Vplra, esmerilhando a obra sancta daqnelles cooperadores 
tía nossa civiiicacào, baluai tes da Fé, paladinos heróicos da 
libe. 'aJe dos Índios e procugnadofes constantes da Moral 
na colonia. 

"'lo rr^f^ndo, senhores, deante desta ilhrVe auditório, 
con ecedor i • «eg-odos da Historia "r.tria- ..âo pretendo 
q s "O arde. do meu enthusiasmo juvenil houvesse --ido 
em 18A7 interprete fiel da jg-rosaúistiçacn to1,s os coutos 
da iului 1 'ga centesta(So. O ardor do rol em luta de 
ao a.. nos be.n poderia terf-uto esquecer algunas sombras do 
cuadro; tructwR-ss do uma coronraçSo de metnes, e a fra- 
Í^Hdude itti-pana .'Tisera semore de alguma sorte cm nossas 
0 . , ai da nas que nascem inspiradas pelos mais nobres e 
alcvantados sentimentos. Mas, si alli tive a ousadia de re- 
í com calor as asserções do mestre, nem por isso deixei 
tc c ontar ao illuste conego Fernandes Pinheiro as houicna- 
gns do meu resocito, e ainda neste momento, volvidos 55 
aaros, deste ensejo me valho para o confirmar oerante a 
nova geração de confrades, qne mal conheceu o illustrc oro- 
tessor. Oi viram suas proveitosas liçbes notáveis Brasileiros, 
que em vários samoos honraram o mestre no Parlamento, 
na alta administrarão, no magistério, na sciencia e nas 
leítras nacionaes; dentre elles, que foram muitos, basta que 
eu recorde os nomes de Belfort Duarte, Augusto Alvares de 
Azevedo, Cunha Leitão, Santos Wenieck, João Baotista de 
Lacerda, Teixeira Brandão, Francisco de Paula Rodrig"es 
Alvos. Mo corvo de Figueiredo, Joaquim Nabuco, Vieira Fa- 
zenda, Carlos Augusto d« Carval o, Fernando Mendes e 
' nlhfles Carvalho.—e não mcciaio «irão alguns que a morte 
1 1 dosa arrebatou ao nosso convívio c ao serviço da 
Pii-ia. 

Meu outro mestre, o dr. José Ribeiro de Sousa Fontes, 
como orofessor da Faculdade de Medicina e chefe do serviço 
sanitário do nosso Exerito, foi egualraente varão prestante, 
q-e deixou de si honrosissima memoria. O Instituto Histó- 
rico "xorreu ás luzes do seu 2 sec-ctario, quando se traCrni 
em 18ô2 de examina" a sepultura e os despojos mortaes do 
eximio Estácio de Sá, o bravo cooperador da fundação da 
n ssa caoPaL Também na sua cathedra da velha Eschola de 
Medicina foi consciencioso professor, a quem a mocidade de 
cutão com Justiça venerou. i 

Vias é tempo de proseguir na descrípção do sceuarío na» 
que"la noite de 30 de Agosto. 

Lá estavam, de um lado c do outro da longa mesa, entre 
vários consocios: Candido Mendes, o douto geographo e Ws» 
toriador, luminar do Direito Ecclesiastico, Maranhense (Uns* 
tre que honrou por muitos aunos uma cadeira no Senado do im» 
p rio; Homem de Meli , então vigrroso. hábil cultor da nossa 
Geog-aphia e da nossa Historia, patriota que brilhou no magis- 
tério assim como «a atfe administração publica, e que ainda 
não ha muito se sentava tesix; recinto, cercado do respeito 
dos novos lucíadores; o conselheiro Olegário de Aquino e 
Castro, — jurisconsulto veucrado, que ascendeu ao mais alto 
pos.o da Magistratura brasileira, c neste Cenáculo á cru! 
presidencial^ o dr. Guilherme Schiich Capanema, — mathe- 
matico, natvgjdista, professor e engenheiro, que prestou á 
nossa terra, ontre outros, o notabilíssimo serviço de inau- 
gurar c desenvolver a (alegraphia eléctrica em meio de diffi- 
culdades sem conta, que só a sua perseverança germânica 
poude em ppacos ânuos affronhr e vencer; — Moreira d'Aze- 
vedo, mestre da mocidade, devotado a investigações históri- 
cas relativas ao nosso Rio dc Janeiro, e d biograohiade illus- 
tres patrícios; -- Antonio Alvares Pereira Coruja, aucior do 
cVocahulario rio-^raridense», aqitelle mesmo Coruja qne 
presidira aos meus exames finaes de eschola primaria em 
1854, galardoando-me com um livro de premio, que guardei 
sempre juncto ao coração como precioso eslimulo dc traba- 
lho. 

Infelizmente, falUram naquelle dia á sessão do Instituto 
•mlgoí. illustres, a quem desejaria dar o abraço fratcinal, # 
«m mestre querido que por enfermo se achou ausente. ísSgu 

SettíiVíbí'0 òè 

Entre aquelles devo apontar; Ltdislau Netto, José ds 
Saldanha da Gama e Alfredo Taunay; o mestre querido foi o 
dr. joaquini Manuel de Macedo. Òs dons primeiros, botâ- 
nicos insignes, meus companheiros de excursão pelas mattas 
vidinhas desta cidade, — bons conhecedores da Flora brasi- 
leira, com quem aprendi a admirar os esploradores e as ri- 
quezas da nossa Natureza ; Escragnoile Taunay — o infati- 
gável h-miem de lettras e bravo militar, campeão de du.as 
camoa1 ha < celebres: a dc Matto-Grosso que findara oor essa 

Ret rada da Lagm r>or cl!e proprlo magi " ■'Imento 
descri ta cm ura livro n i aoroso, que não mo • ; e a 
ultima Phase da campanha do Paraguai, onde se ...astrara 
ao lado do nosso benemérito decano —o príncipe marechal 
conde d'Eu. 

Da ausência do dr. J. M. de Macedo, que vos posso 
dizer? Do. i-me no findo d'alma não vê-lo alli. Era o 
consagrado . ir-exquecivel orador do Instituto; era o feste- 
jado romancista e d"aniatur o, que desenhara com rara 
pre-isáo os nesses typis nacioiaes e os costu mes da soãe- 
d"de bfsFeira. M s nara m m era mais do que isto: fôra 
meu mes re de Historia do Brasil; ensmíra-me com carinho 
a amar esti grande Patria, que, relo seu brilhante passado, 
pelo valor de seus heróicos fifhos, nelos dotes promissores 
da gerarão que surgia no scenario do oaií, merecia o nosso 
amor intenso, a mais fervorosa dedicação, o sacrificio de 
todas as nossas energias. 

Esse mestre tinha a magia de prender-nos com a doçura 
de sua palavra; não era um Demo^thenes a levantar n ulti- 
dões nem um Mirabeau a avassallar assembléas; era un» 
Isocrates encantador, que movia corações. 

Pcrdoae-nie, illustres collegas; ocrdoae-nie, srs., cstat 
doces reaiir.esce iciss de ura dia, que me ficou ind|lcvel no 
esoirito. São tributos de sancta gratidão aos homens daquelle 
teuno, que no limiar da vida pública me appareceraui como 
modelos, c cujos exe nolos, ua medida de minhas forças, 
busquei i nitar para bem servir, como elles serviram, ao 
nosso amado Brasil. 

Longe de mim o pensamento de os julgar maiores nem 
mais dignos do que os illustres representantes da geração' 
seguinte, que hoje abrilhanta o quadro ca nossa^ benemérita 
Companhia. Esta nova geração, esta cohorte de soldados valo- 
rosos, pode dcsvanecer-se de manter erguido, com croscentc 
gloria e bizarria, o sagrado vexillo da nossa legião. O Wsti- 
tuto Histórico accomnanha com ardor constante o successivo e 
feliz progresso da Patria; e, assim como nella parece bor- 
bulhar um sangue novo de emprehendimentos, assim neste 
Cenáculo fervilham agora idéas, tentames, luminosas ini- 
ciativas q"e traduzem a pujança dos actuaes luctadores, 
— e a prova ahi a tendes: o máximo interesse com que 
todos labutam pela construcção mais perfeita do nosso 
uumumento histórico,— esta bella obra que se desenha 
no Centenario da Independência, e que, mercê de Deus, 
ha de ser concluída sem desfallecimento, para levar aos 
pósteros um aítestado eloquente do uosso amor ã 
Patria. 

— A testa obsequiosa e brilhante, meus preclaros 
Collegas, com que hoje honraes o modesto levita de 1672, 
iiiunda-nte a alma de gratidão infinita e constmie o mais 
alto premio, que eu pudera ambicionar pela constância, 
só a constância, do meu devotaraeato á causa patriótica 
do Instituto. . . , j . 

Ella annuucia eguilmente, entretanto, o fatal declínio 
da vida do vosso leal companheiro e o enfraquecimento 
ia 'xoravel das energias que elle despendeu, tanto quanto 
noede, no serviço da bòa causa. , 

Mas este companheiro fiel e agradecido psotcstaA-os 
com todo o vigor d'a]ma: .. 

Emquanto a Divira Providencia lhe mantiver um resto 
de alento para obedecer aos vossos dictames e acompa- 
nhar como soldada veterano a marcha triumphal da vossa 
glorii sa camnanha.— descendo ás galenas subterrâneas do 
passado para. colher as pepitas preciosas da Historia,—ou 
subindo aos alcantis da cordilheira do presente para pro- 
clamar ao raurdo as victocias incruentas e as virtudes 
do povo brasileiro;—cmquanto Deus o favorecer coni 
ura rerío de vida util para amar e engrandecer o Brasil, 
para celebrar a gloria de seus filhos, para junctar sua 
voz, embora enfraquecida, ao hymno sonoroso e augusto dos 
legitinips patriotas factores do nosso progresso c da nossa 
grandeza entre as nações do mundo ;-~esse veterano, apezar 
de cansado pelas labutações da grande jornada, ncae certos, 
estará coravosco. 

A' frente dos galhardos hoplitas desta phalange, mar- 
chará, sempre nobre e laureado, o valoroso estiatégo qm» 
commanda ha tantos annos com intenso brilho a nossa leglã® 
•agrada. Preciso dizer que se chama — Afjonso Celsa tf 
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Entre os mnis íllustres taxiarchos, que o acompanham, 
avultará também esse distincto Brasileiro, scientista pro- 
fessor e homem de lettras festejado, que se diria filho dc 
Athenas pela graça caotivante de seu esfylo, peia generosi- 
dade fidalga com que acaba de me emprestar os thesouros do 
seu saber. Está indicado seu nòme — Afrânio Peixoto. 

Senhores. A phalange gloriosa e aguerrida do Instituto 6 
numerosa e enthusiasta. Ella seguirá ovante, em successivos 
trinmphos, honrando sempre a patria amada, dignificando 
cada vez mais o nome brasileiro e conquistando para elle 
novos e mais virentes louros. 

Pois bem. Essa marcha triumphal accompanharei de 
fouge, como veterano fiel á bandeira c agradecido á Provi- 
dencia Divina por me liáver concedido a Graça incomparável 
e confortante de similhante espectáculo. 

Na hora solenne do crepusculo engalana-se por vezes o 
horizonte. E' doce ao fatigado viandante contemplar então 
aquclla maravilha da Natureza, e se expande a sua alma em 
uma estrophe calorosa de louvor a Deus, Senhor de todos os 
mundos, certo de que o Sol, que para sei s olhos alli des- 
camba, resurgirá amanhã c todos os dias. dando luz e vida 
aos seus gloriosos crmâos, athletas do porvir. 

Como esse viandante, o humilde levita de 1872, cheio de 
consolação e de legitimo reconhecimento vos agradece toto 
corde, excelsos companheiros de jornada, preclaros cultores 
da Religião da Patria, certo de que nunca arrefecera o vosso 
acendrado amor á causa sancta do engrandecimento e da no- 
bilitação do Brasil. 

Unfsonos c accordes proclamemos pois, hoje e sempre, 
O nosso lemma: 

«Por elle, Brasil unido e forte, o mais rude combate 1 
Para elle, Brasil glorioso e próspe ., toda a ene-ia de 
nossas almas, todas as esperançai, y juventude, todas as 
forças da virilidade, todos os fructos sazonados da velhice J 
Felo Brasil amado, a nossa vida 1 (Muitos applausos). 

Cessadas as palmas que seguiram as derradeiras palavras do 
«r. Ramiz Galvão, o Sr. Cíínde de Affonso Chlso, após agrade- 
cer o comparecimento do representante do sr. Presidente da Repu- 
blica c demais auctoridadcs, assim como os das associações literá- 
rias e scientificas, encerra a sessão, ás 22 1/2 horas. 

Durante a permanência do sr. Ramiz Galvão na tribuna, o sen 
togar na mesa foi occupado pelo sr. Afrânio Peixoto, justa homena- 
gem da presidência, e que provocou applausos da assistência. 

Além dos socios supra mencionados, comocreccram á sessão 
os Srs.: major Cunha Pitta, pelo sr. Presidente da Republica, dr. 
Francisco Alexandrino, pelo sr. Ministro da Justiça, capitão O. 
Rocha, pelo sr. commandantc do Corpo de Bombeiros, tenente 
Senna Dias, pelo general Odoarto de Moraes, viuva conselheiro 
Barros Barreto, dr. Francisco Góes, pelo Club de Engenharia, 
drs. Arthur Pinto da Rocha, Ribas Carneiro e Duvivier, uelo insti- 
tuto da Ordem dos Advogados Brasileiros, drs. Miguel Couto 
e Olympio da Fonseca, pela Academia Nacional de Medicina dr. 
Fejlcio Torres, pela Sociedade de Medicina e Cirurgia, professor 
João Baptista da Costa, director da Escola Nacional de Bellas Ar- 
Íes, dr. Luiz Gomes Pereira Júnior, dr. José Agostinho dos P^is. 
llrector, em exercicio, da Escola Polytechnica, Raul da Cosia Re- 

drigues, pela directoria da Associação dos Empregados do Com- 
incrcio do Rio de Janeiro, sr. Louis S.Curt, dr. |. B. Parannos 
da Silva, secretario do Conselho Superior de Ensino, dr. Marcos 
Baptista dos Santos, professor Rodolpho Amoedo, professo- dr. 
João Marinho, professor dr. Floriano de Brito, Kurt Hanow e se- 
nhora, dr. Alexandre Stockler, Dr. Alexandre Lafayette Stonklcr. 
dr. Roberto Seidl, Waldemar de Saldanha Ramiz Wriglrt e seinnra, 
Firmino Saraiva e filha. Roberto de Saldanha Ramiz Wrieht e 
senhora, professor dr. Abelardo Lobo, dr. Estellita Lins, cônsul 
dr. O. B. Paranhos da Silva, dr. Adelpho Curió, Dr F. Cabrita 
c família e muitas outras pessoas. 

justificaram, por íelegramma, a sua ausência os socior, srs. 
Mário Barreto, Jonathns Serrano e Nelson de Scnna c V igo de 
Vasconccllos e o Dr. Wcnccsláo Braz, presidente hono.e.i ■ nos 
Seguintes termos: «Exmo. conde dc Affonso Celso. Instituto His- 
lorico. Sinto não poder comparecer justíssimas homenagens ao 
preclaro brasileiro Dr. Ramiz Galvão. Respeitosas saudações.-W, 

Tarubom a «Associação Christan Académica» telegraphou COP- 
cratiítaudo-se com o instituto pçlo jubileu social do sr. Ramiz 
Ualvap, 

Agenor de Roupj 

2° secretario. 

CONGRESSO INTERNACIONAL DE HISTORIA BA AMERICA 

ACTA DA ia SESSÃO PARCIAL DA 10' SECÇÃO (COLOMDIA) EH 
lí DE SETEMBRO DE 1922 

Presidência do Sr, General Carlos Cuervo Marque» (embaixa- 
dor da Colombia) 

A's t!> horas, preseates os srs. general Cuervo Marquez, 
commandante Raul Tavares, O. D. Skollon, Gustavo Lanotot! 
José balgado, Pedro Celso dc Uchôa Cavalcanti, A. Morales de 
los Rios c capitão João B. Maciel Monteiro, abre-sc a sessão,. 

O sr. presidente communica que ha somente uma mono- 
graphia relativa a esta secção e designava para rclatal-a n 
sr. Max Grillo, representante da Universidade do S. Marcos, no 
Peru. 

. st. presidente apresenta uma moção do applausos (quo 
vai cm annoxo á acta) à Comniissão Executiva do Congresso, 
moção que é approvada por acelamação. 

Nada mais havendo a tratar o sr. presidente, depois do 
marcar nova reunião para 12 do corrente, ás 10 31 i horas, sus- 
pende a sessão. 

ACTA DA 1' SESSÃO PARCIAL DA IV SECÇÃO (VENEZUELA) UV 
11 DE SETEMBRO DE 1922 

Presidência do sr. ministro Diego Carbonell 

A'â 13 horas nbro-so a sessão com a presença dos srs. Die- 
go Carbonell, Máximo Soto Hall e Leopoldo Feijó Bittencourt, 
sendo este convidado para secretario. 

Tendo sido apresentados ã esta seccão três trabalhos; "Bio- 
grafia dei almirante Brion", pelo dr.'Henri Sola; «Anales do 
Guaiana", pelo dr. B. Javera Acosta o "Através do la Historio, 
de Venezuela", polo dr, B. Javera Acosta, o sr presiaente cun- 
vida a relatal-as o sr. Máximo Solo Hall, delegado da Gua- 
temala . 

Nada mais havendo, suspendc-sc a sessão. 

ACTA DA 1' SESSÃO PARCIAL DA 12* -SECÇÃO (EQUADOR), EM 
11 DE SETEMBRO DE 1922 

Presidência do sr. ministro da Venezuela, Diego Carbonell 

Com a presença dos srs. Diego Carbonell (substituindo o 
embaixador do Equador, sr. Rafael Maria Arizaga): Pedro Cel- 
so de Uchôa Cavalcanti, Philadelpho de Azevedo, ubre-se a 
sessão. 

O sr. Presidente communica que ha duas monogranlraa 
correspondentes a esta secção, ambas offorecidas pelo dr Car- 
los D. Rolando, avocando a si a que tem o titulo do "Ghrono o- 
gia dol Equador", para relaíal-a o dando a outra — "Dicciona- 
no biographico e bibliográfico dei Equador", para o mesmo 
fim, ao sr. Philadelpho Azevedo. 

Suspcndc-se, a seguir, u sessão. 

ACTA DA 1* REUNIÃO PARCIAL DA 14» SECÇÃO (BOUYIA) EM 
11 DE SETEMBRO DE 1922 

Presidência do sr. ministro Alfredo Pinto Vieira do MelP 

A'3 13 horas, abre-sc a sessão. 
O sr, presidente convida para secretario o sr. Capitão 

Emilio F. de Souza Docca o communica que, relativas a esta 
secção ha duas theses, — "Resumen da la Historia Militar do 
Bolivia", polo coronel Carlos Blanco Gallindo o — "Resumen 
de la Historia Diplomática de Bolívia", jieio dr. Alberto Gutier- 
rez, e designa para relatal-as o sr Philadelpho Vzovedo 

A seguir, após haver marcado nova reunião para 14, áa 
15 1|2 horas, suspende, o sr. presidente, a sessão. 

ACTA DA 1* REUNIÃO PARCIAL DA 23» E 24» SECÇÕES (OU YAN A IN- 
GLBZA E DOMÍNIO DE CANADA'), EM 11 DE SETEMBRO DE 1Ô22 

Presidência do sr. Arthur G. Doughty 

A «17 horas, na ausência de sir John Tilloy. embaixador 
da Lígia terra, assume a presidência o sr dr. Arthur G. Dnugh- 
ty, presentes os senhores doutores: Aadrcw Glcven, Bscor D. 
Skoltoa, Gusfavo Lanctot. 

O sr. presidente communica que, correspondentes a está 
.vcção, existem as monographias: "The voyajre of Pedro Tcijj 
xeira on U» ■ Amazon froia Pará to Quito and Baok, lt>3f-39* 
o " The relations of Groat Britain with Guiana", ambas dr.» 
O. Ldmundson, assim como tratou dc um projecto da Risloviei 
Gera! do Canadá, nroparada pelos membros da resnoctiva dele- 
gação. como possível base para a Historia Geral d« Ameriab-j 
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A'8 18 horas suspcnde-so a sessão, rnaroada outra para o 
ília 13 ás 17 horas. 

ACTA DA 1" SESSÃO PARCtAE DA G* SUB-SECÇÃO, (5* SECÇÃO — BRA- 
SIL.)   "HISTORIA ECONÓMICA", EM 11 DE SETEMBRO DE 1922 

Presidência do sr. senador João Lvra Tavares 

A's 10 horas abro-sc a sessão com a presença dos srs. se- 
nador João Lyra lavaus, Nuno Pinheiro, professor Le Geptil, 
Leopoldo Feijó bitteiaourt, teuuo o sr. rnin.stro llomero 
ptisia. presmonie e rciator da secção, por doente, se esensauo 
de comparecer. 

o »r. prsiaente commnnica que, sobro matéria da secção, 
ha a> seguiui.es mpnogiapiuás — «O Brasil economico", peio 
sr noso Laç'ta; -^nthesó n scorica do economia e finanças do 
Bjasd", peio senador João Lyra; ■Documentos para o histoiico 
da» tarifas allanoeganas do Brasil", por .mão Carneiro da Fon- 
toura; "Politica económica de D. João VL", pelo sr. Agenor do 
Roure, distribuindo as duas primeiras ao sr. Nuno Pinaeiro, 
que já havia sido conviuuuo para secretar.ar a sessão, a tercei- 
ra ao sr. Hainaiiio Ortigão e incumbindo-se de re.atar a quarta. 

Para relator gerai é convidaoo o sr. Nuno Pinheiro. 
O Sr. Nuno Pinheiro apresenta a seguinte moção: "Den- 

tre os estrangeiros iilnstrc.s, que são presentemente nossos 
hospedes, cabe-nos destacar, pela especialidade de seus co- 
nhecimentos, nesta prime.ra sessão aa Comnussão de riisío- 
ria E('..nom.ca, a figuia do Sr. Guilherme Suborcaseaux, 
chefe da Embaixada Extraordinária do Chilo ás festas do 
nosso Centena ide. 

O sr. professor m berça seu ax, cathedratico de Economia 
.Politica na Universidade de baiuiago, do Chile, 6, como sa- 
bein os doutos coilegas ae»ia Co.amiSsão, o ominonto autor 
de uma obra sobro *0 Papel hoeda». publicada em hespanhol 
cm 1908, e que hoje corre mundo, depois da traducção fran- 
ceza do 1921. tenno-so tornado, em pouco tempo, um livro 
claesico c único no assumpto, não ío pelo seu valor doutri- 
na'io, como espocialmcmo porque, descrevendo, em estudos 
magistraes, as experiências da circulação inconvorsivel em 
m rontineme, traçou, em . ynthose, um dos mais curiosos 
capítulos da historia económica o financeira da America. O 
se iivro recente, de 1921, sobre a organização bancaria o o 
tp M.ema monetário chilenos 6 mais uma contribuição pre- 
ciosa para o mesmo fim. 

Poi so trata;' Ue um grande economista o historiador da 
America, proponho quo a Commis=co Um apresente, em t e- 
fcvamma, a expressão do nossas homenagens, cem um voto 
de oongratulações por sua presença nesta capital actual- 
mento, 

Desta sorte, serviremos ignaimento ao fim ideal desta 
iCongresso, que " fortificar, cada voz niai«. os '.aços dessa 
íorni'i>a politica de-approximação, do solidariedade e de fra- 
ternidade ann ricafia.» 

Approvada unanimemente esta moção, o sr. presidente 
levanta a sessão, após haver marcado outra para o dia 13 ás 
14 horas, 

ACTA DA PRIMEIRA 3ESSÃO PARC"AL. DA 9" PUB-SECpÃO, (lõ", SE- 
tÇÃO — CliASTL) — HISTORIA LITERÁRIA B DAS ARTES, EM 
11 DE SETEMBRO DE 192/. 

"'Presidência do sr, dr. Eugénio Vilhena de Moraes 

A's 10 horas, presentes os srs. drs. Eugénio Vilhena do 
Moraes, Adrien Delpcch, professor Lo Gentil, Eugénio Egas. 

profe«ser Marinenche, Alvaro do Souza Reis e Leopoldo Feljfi, 
abre-se a ses=ão. 

O sr, presidente communica a existência do diversas 
monographias sobro assumptos desta secção c as distribuo, 
pf-a serem relatadas, aos seguintes membros: Adrien Del- 
peob — «Das associações literárias no período colonial»,! 
por Max Fleiuss; «Historia das .Artes Plásticas», do dr. Ar- 
geu Guimarães; «Evolução da eloquência parlamentar no 
Jbrasib, lo dr. Feijó Bittencourt; «Historia da Literatura 
medica brasileira», do dr. Alvaro Reis. Ao professor Le 
Gentil: «Da influencia estrangeira cm nossas letras» do d?., 
A. Delpech; ao dr. Alvaro Reis: «Acultura jurídica no Bra- 
sil», do dr. Clóvis Beviláqua; ao professor Martinenche í 
«Theatro no Brasil», pelo dr. Cláudio de Souza. As mono- 
graphias; «Folk-lore parahibano», do professor Coriolano do 
Medeiios e «Correntes phitosophicas», do dr. Antonio Fi- 
gueira de Almeida são dadas, para relafal-as, ao dr, Leopoldo 
hoijó Bittencourt, que também ó convidado para secretario 
da sessão... 

O sr. presidente, a seguir, levanta a sessão, marcando a" 
próxima para 13 deste mês ás 15 % horas. 

ACTA DA 1" SESSÃO PARGIAI DA 4" SUG-SEOCÃO (15* SECÇÃO.» 
BRASIL) — HISTORIA CONSTITUCIONAL P. AD M INI STH AT,IVA, 
EM l i DE SETEMBRO DE 1922. 

Presidência do Sr. Dr, Alfredo Valladão 

Abre-so a sessão, com a presença dos Srs. Drs. Alfre- 
do Valladão, Aurelino Leal. relator peral; Josó Bonifacio da 
Andrada o M'lva, Carlos Travicso, Carlos Fallcr c Pedro 
Calmou. 

Abrindo a sessão, o Dr, AWrcdo Valladão proferiu as se- 
guintes palavras; 

"Ao iniciar os nossos trabalhos, congratulemo-nos cora 
o Brasil, a nossa gloriosa e querida Patria, que pôde, com 
justo orgulho, apresentar perante as suas irmãs da America 
o perante o mundo os grandes titules do soa historia const - 
tucional e administrativa, era que ©ulnunou o direito, em 
quo culminou a justiça. 

Glorio, do Novo Mundo, 6 quo dos E-^ados TTnidos da 
America do Norte surgisse o systema de cmsiiaiiçao quo 
viria a ser o paradigma tias próprias constituições do Ve- 
lho Mundo.. 

Gloria ao Brasil, ó quo a Constituição Americana jãi 
cm 178© houvesse norteado os ideaes da conjuração mineira, 
onde se anteviam a Fedoração c a Republica. 

Gloria do Brasil c que, dentro da Constituição do Im, 
perio, se pudessem erguer esses grandes monumentos jurí- 
dicos que ahi ficaram a altestar. percnncmcnlc o alto gráo 
de nossa cultura, civilização o justiça. 

Gloria do Brasil é, ainda, a Constituição de 189t, ve- 
dando a- guerras rio conquista, coroando os ideaes do nossa 
politica internacional com os nrinciipios do arbitramento. 

Gloria, pois, ao Novo Mundo, gloria, pois, & nossa Pa- 
tria pela;' novas formulas que apresentaram de sol aarm- 
dade o de justiça, realizando os grandes destinos que lhes 
reservara a Providencia Divina para o bom da humani- 
dade." 

Em «eguida foi nomeado secrofario o Dr- Pedro Cal- 
mon o o Dr. Aurelino Lea!, relator gorai,procedeu a leitura 
de vários pareceres quo foram discutidos longamente, o 
marcada nova reunião para a continuação dos trabalhos., 

SOCIEDADE DE GE0GRAPH1S 

"Vudedado do Geographia do Rio de Ja- 
neiro 

$0I> ANNO — SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
DIRECTORIA E OONSELIIO DIRECTOR. EM 
8 DE AGOSTO DE 1922 

Presidência do Sr. almirante Antonio 
Coutinho Gomes Pereira — Secretá- 
rios: Drs, Eugénio Augusto Wandeck 
c Raymundo Thomó Bezerra 
A's dezeseis horas abre-se a sessão com 

b presença dos socios: senhores almi- 
íanfe Aníouio Coutinho Gomes Pe.rcira, 
general Dr. José Maria More'ra Guima- 
ttos. Dr, Eugénio Auguato Wandeck, Dr, 

Raymundo Thomé Bezerra, Dr. Alberto 
Couto Fernandes, marechal Dr. L bam 
do Gouvôa. Dr. Antonio Carlos Simoens 
da Silva, Dr. Roberto Moreira da Cosia 
Lima, Dr. Daniel Henningor, Alexandre 
Felix Trihouilet, 

O Sr. Dr. Thomé Bezerra {servi ido de 
i" secretario) lê a aota da sessão ante- 
rior quo 6 approvada após a observação 
do mesmo Dr. Bezerra, mandando ac- 
croscentar a parte que so refere á appre- 
vação rias propostas para concessão do 
ti In lo do socius correspondentes aos Prs. 
professuivs Matheus de Oliveira o Corio- 
lano do Medeiros e do offeotivo ao Sr. 
Dr. Alexandre Emilio Sornmier, prupoS- 
(as es las que, acccitas na sessão do M da 
julho ultimo, estavam subscripias Py09 
senhores doutores Simoens cia Silva, 
Thomó Bezerra c Eugeni Wánrieck, g» 

duas primeiras o pelos senhores general 
Or. Moreira Guimarães, pr. Ihomé Be- 
zerra e Eugénio Wandeck a ultima. 

O Sr. Dr! Wandeck (secretario geral) 
16 o expediente seguinte: carta do Sr. 
Dr. Alexandre Sornmier agradecendo a 
communicaçâo da sua eleição para socio 
offeefivo;appello do Centro Marítimo Na- 
cionalista em prol das victimas do Ava- 
ré; carta da Socióté Ilongroiso de Géo- 
graphio, agradecendo as congratulações 
desta sociedade por monxó do seu jubi- 
leu; convite da Sooiété dq Geographio do 
Marseille, para que a sociedade adhira ft 
Exposição Colonial c Nacional do Mar- 
seille: carta da Comrmssao Directora da 
Geographia do Brasil, acompanhada do 
parecer da conimissão, composta dos ^rs, 
Drs. Lacerda ConUnho, Daniel Ilennin- 
ger e Arruda Beltrão, nomeada para opi- 
nttr sobro o relatono offcrecido pela rd- 
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ludida eomraissão de geographia. Appro- 
yado o parecer unanimemente. 

. O memo Sr. secretario geral dá coulic- 
ssimento á casa das publicações recebidas 
do M do julho pp. a esta data. 

O Sr. presidente submette á casa uma 
proposta, mandando admittir como so- 
mo offectivo o Sr. Dr. Henrique Eduardo 
Couto Fernandes. Esta proposta, que está 
ossignada pelos Drs. Eugénio Augusto 
Wandeck, Alberto Couto Fernandes c ge- 
neral Pr, Moreira Guimarães, ó unani- 
memente approvada. 

O Sr. presidente propõe um voto dá 
pezar pelo fallecimento do Sr. almiranto 
Cordeiro da Graça, que pertencia á clas- 
no de sooios effectivos desde 1912, assim 
como communica que, cumprindo o que 
ficara deliberado na sessão anterior, con- 
vidou o general Rondon para fazer uma 
conferencia sobro os nossos indígenas, 
não tendo, porém, obtido ainda qualquer 
resposta daquollo general, quo está au- 
sente. 

Tendo comparecido a esfa sessão o Sr. 
£)r. Alexandre Sommier, o Sr. presidente 
dirige-lhe palavras de saudação. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pro- 
aidento suspendo a sossúo ás 17 o meia 
horas. 

Annwros ã acta. 
Sociedado de Geographia do Rio da 

Janeiro — Commissão directora da Geo- 
Sraphia do Brasil — Commemorativa do 
(Gontenario da Indapendencia. 

Rio do Janeiro, 12 de julho do 1922. 
Ulmo. Exmo. Sr. almirante Antonio 

Gomes Pereira, M. D. presidente da So- 
ciedado de Geographia do Rio de Janeiro. 

Restituindo a V. Ex. o incluso parecer 
da commissão por V. Ex. nomeada para 
examinar o nosso relatório, relativo aos 
trabalhos da Geographia do Centenario, 
cabe-nos agradecer os palavras de apoio 
o admiração alli contidas e declarar que 
estamos da pleno accôrdo com as sug- 
gestões da commissão, no sentido do so 
pedir ao Governo, ora tempo opportuno, 
uova verba para auxilio á conclusão da 
obra. 

Essa intervenção poderá sor quando 
apresentarmos os quatro volumes em 
adiantado estado de elaboração, que ab- 
Borvem teda a dotação conceaiua polo 
Governo, sendo razoavel que então se 
«olicito mais outro auxlilio, para quo não 
fique inédito o vasto manancial sclenti- 
fico e geographioo que a Sociedado do 
Geographia grangeou para esta momen- 
tosa obra do Centenario. 

Com estima o consideração nos sub- 
eerevemos . —Antonio Olyiitho dos San- 
tos Pires, presidente. — Lindulpho Xa- 
vier, secretario 

Exmo. Sr. almiranto Antonio Couti- 
nho Gomes Pereira, d.d. presidente da 
Sociedade do Geographia do Rio do Ja- 
neiro. 

Designados por V. Ex. para proceder 
ao exame do rolatorio quo a honrada 
commissão dos trabalhos tohorcates á 
Geographia do Brasil, commemorativa 
do Centenario da Indapendencia, apre- 
BôntOu ao consolho director dessa socie- 
dade, noa desobrigamos dessa tarefa com 
is palavras que se soguom. 

A al ludida ooirrnilssão por seu relato- 
fio demonstra o extremoso carinho com 
que tratou do assumpto do resolver a 
parte mais diffioil, qual a que ee refere 
á impressão da Geographia do Brasil; 
(prova demasiado escrúpulo na concur- 
yenoia que abriu, a qual, infelizmente, 
não produziu resultado satisfatório a 
«eus intuitos ooonomioos; e obsequia, fi- 
palmcuto, ensejo para o exemplo do de- 
i^er que cabo a quantos se interessai* 
iwiá exilo oo lamaaho empwhoudimea- 
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to da Sociedade de Geographia do Rio do 
Janeiro. 

Não íôra, todavia, a exigua verba do 
120:0003, a commissão certamento sa 
exoneraria com efficiencia da responsa- 
bilidade que se lhe attribuiu. 

Pareoa-nos a nós bem justificado o 
relatório com os documentos que o 
acompanham, por esses documentos ve- 
rificámos os cuidados competentes para 
a acceitação da proposta da firma Pi- 
menta de Mello & Gomp., encarregada, 
presentemente, dos trabalhos de impres- 
são da Geographia Nacional. 

Essa firma, única que satisfez ás con- 
dições estabelecidas na concurrencia, de- 
pois do vários estudos com a commissão, 
assentou em entregar 3.000 exemplai es 
de cada volume do quatrocentas paginas, 
Ja Geographia do Brasil, polo prece do 
22:000$, accrescido de 10 % para a in- 
troducção do gravuras relativas ao texto. 
Assim, 3.000 exemplares de oada volu- 
mo da referida obra custarão 24:2003000 
o porquo a commissão calcula a .oura 
nacional em seis volumes, haverá o dis- 
pêndio do 145:200$, quantia que excedo 
o credito do 120:0008 em 25;2O0S000.. 
Afóra ossa despeza, prevê a referida 
commissão, contemporaneamente, outras 
mais cora os prqjuizos matemos dos 
collaboradores, os quaes avaliamos, com 
os documentos sípresenlados, em ccrca 
do 23;000i, o ainda mais outras desoe- 
zas com dactylographos, estafetas, cto., 
quo estimamos em cerca de 10:0003000. 

Com estes commentarios, iníormamos, 
a V. Ex. que a Geographia do Brasil, 
oas condições delineadas, nos custará a 
nós a importância dc 178:200$, cora a 
basa estabelecida era 120:000$')oa. 

Ainda, mais, infonnamos a V. Ex. 
que, dos 3.000 exemplaras, 1.000 serão 
entregues ao Governo; e, dos 2.000 re- 
stantes á sociedade, tomando a base da 
20 Ç'o para expedição gratuita, obUre- 
mos 1.600 exemplares, es quaes, para 
satisfazerem ás d esperas, som aliás of- 
forecer lucros á sociedade, quo ts.u in- 
tenção da propasauda nacional, serão 
vendidos a 1113370, ou sejam 18357u por 
voiume, dos sois quo compõem a obra 
de Geographia Nacional. Ora, 6 claro' 
que osse preço, além do difíicultar á 
venda, produz sérios embaraços ú vida 
financeira e oconomica dessa boo. ;ad'>, 
cujos fundos são pobrissimos o hastan- 
temonto incapazes do tanta raspo afabi- 
lidade. 

Accresce, ainda, dizer que a Geogra- 
phia Nacional, commeiaorativa que i do 
Gontenario, e, porUinto. destinada ao 
fim utii de iazjr conhecido o nosso pai/, 
em sua diversidade económica o social, 
não ficará ao alcance de todos, e. sem 
duvida, não conseguirá o seu intuito, 
nem produzirá o necessário para h co- 
bertura do desfalque acima exposto. 

Pensamos nós que a utilidade desse 
rande emprehendimento da Sociedade 
o Geographia, não dcv« estar sujeito u 

essas considerações de ordom financeira, 
nem adstricla a causas alheias á propa- 
ganda nacional, e, por ieso, so faz mis- 
tér que o Governo auxilie a organização 
da onra que ideámos, em todas aa des- 
pezos s fazerem-se, sem limitar a verba, 
aliás concedida segundo foi requerida. 

Pois bem, fli o Governo olweguiou 
promptamento com 120:000$, quantia 
Sedida por essa sotoiedade, é facto, ce- 

erá quantia maior desde quo essa lha 
seja pedida. 

Assim, Si-, presidenta apresentamos o 
ãlvítre de ser dirigido ao âr. ministro 
da Justiça e Negócios Interiores um ot- 
ficio juátificando despesas o pedindo 
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um supplemento do verba, de modo quê' 
essa sociedade possa concluir sem onas 
dá especie alguma o trabalho da Geo- 
graphia do Brasil, e de maneira quo 
essa obra possa ser exposta á venda por 
preço convinhavel ao povo brasileiro,, 
que concorre com os impostos para o 
progresso nacional e para a propaganda 
universal de sou paiz. 

Terminando, Sr. presidente, não pn- 
demos deixar de transmittir a V. Ex sd 
boa impressão quo nos causou o relató- 
rio de quo tratamos, já pelos esforçosS 
inauditos da coromissão, já pelos honra- 
do» conceitos nlli expendidos, já pela in- 
telligencia e dedicação com que se hou- 
veram os respectivos membros, que mo 
recem de nossa parte os mais aocenf,na- 
dos votos de louvores e agradecimentos, 

E, quanto a nós. agradecemos a hon- 
rbsa incumbência que nos foi commot- 
tida e_esperamos haver satisfeito ás in- 
afrucções de V. Ex., ordinariamente ac- 
oommodadas com justeza ao pcincinio do 
utilidade quo rege os destinos dessa as- 
sociação eoientifica á qual V, Ex. tem 
offorecido as prima/ias de um entendi- 
mento francamoot© lúcido e mova' e do 
uma congruidade absoluta, iissidua o 
■exemplar. 

Rio de Janeiro, 2 do abril do 1932. — 
João Baptista dc Lacerda Cpntinho rc- 
lator. — Daniel Henninaer, — Antonio 
Carlos dc Arruda Beltrão. 

""ÍÕTTciârio ~ 

No Palacio do Gattete, foram honterj 
íoccbidos pelo Hr. Presidente da Repu- 
blica em visita de dospert das os Sr.- se- 
cretario de Estado Charles Evans Hugbcs, 
embaixador espociai qos Esiadns t u.» ,a; 
o BurgomtstPe de Bruxcllas. Adolpii Mus, 
embaixador especial da Bélgica, auraos 
acreditados em missão especial nas fes- 
tas do centenário da Independonom. 

As audiências dos dou» embaixadores 
teve logar no salão da antiga Capella do 
Palacio do Gattete, em Horn» difforenteo 
para cada um. tendo sido entretido pelos 
mesmos e o Sr. Presidenta da Republica, 
cordial palestra. 

O Sr, capitão Marcolino Fagundes, of- 
íioial de dia ao Estado Maior do Sr. Pro- 
•idente da Republica, serviu do introdu- 
otor. 

—No Palacio do Gattete foi hontem re- 
cebido em audiência especial pelo Sr. Prc- 
sideuto da Republica, na qualidade do de- 
legado especial cm missão especial da 
Republica do Panamá o Sr. Matias Alon- 
so Criado, nas festas oonnnemorativas da 
Centenario da Independência do Brasil. 

O delegado do Panamá foi recelfdo o 
após a audiência conduzido até a porta 
principal do Palacio do Gattete, polo Sr. 
capitão Marcolino Fagundes, oficial dj x 

dia ao Etiada Maior Jo 3r. Presitícntc da 
Republica. 

—-O Sr. Presidento da Republica recebeu 
hontem em audiência particular no Pa- 
lacio do Gattete, o Sr. Johan Thcodor 
Paues, embaixadoi om missão oapecial 
da Suécia, nas festas do Centenario da in- 
dependência, quo fez entrega ao Chofe do 
Estado das insígnias da Ordom Suprema 
dos Scraphins, conferida pelo Rol Gusta- 
vo V, ao Sr. Presidento da Republica, 
como excepcional homenagem ao Brasil 
o so seu presidonto. Esta ordem foi insti- 
tuída em 128D; compõe-se de 32 digna- 
tarios, sendo oito estrangeiro»; g & 
sorvada aos Chofra do Estado.. 
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Serviu dc íntroductor ao £r. embaixa- 
dor iíaucs, o Sr. capitão Marcolino Fa- 
gundes. official do dia ao Estado Maior 
■do Sr. Prcsídonto da Reonblica. 

—Estiveram no Palacio do Calle to os 
Srs. general José Joaquim Firmina, afim 
dc ao apresentar o agradecer ao Sr. Pre- 
sidente da Republica a sua reconte pro- 
Kíoçro a esse posto; e o Dr. Rubens Ma- 
ximiano do Figueiredo, que agradeceu o 

■Jclogramma de pezames que S. Ex. lhe 
enviou por motivo do fallecimento de 
sua osposTT. 

— O Sr. Presidente da Republica rccc- 
l>cn hontem cm audiências, nas quaes 
"apresentaram as suas despedidas ao Ohe- 
"íc do Estado, os Srs. Harry W. Frantz, 
representante da United Press: e Mcreditt 
atiles, representante da Associated Press, 
que aqui se achavam cm missão especial 
das agencias telographicas citadas. As 
suuiiencias foram concedidas em horas 
diffcrentes para cada um dos dous joi- 
nalistas.. 

— O Sr. Presidente da Republica rece- 
beu o seguinte telegramma; 

Mandos, 6 — Tenho a honra dc com- 
Jnunicar a V, Ex. que recolhi d delega- 
cia fiscal a quantia de seis contos o cin- 
fcoenta mil réis proveniente da venda do 
'arroz e milho beneficiados no núcleo 
Centenario. Calculo em mil • quinhentas 
ia duas mil saccas do farinha dc sessenta 
kilos a producção do núcleo Centenario 
até novembro. Saudações. ■— Aoncllo 
SSotíía. chefe da commissão.. 

Na Primeira Pagadoria do Thesoui o Na- 
cional serão pagas hoje, oitavo í. i i.til, as 
seguintes folhas: 

Inspectoria de Velilcnlog, Morta ■> do 
Ext rlor, Coraniissarios de Fclasso . sere- 
venies, montepio da Agricultura, com is- 
sarios de 2 Jasse, Gabinete de Ideai .ca- 
ção e Estatistiea e filiacs, avulsa da 
cultura e Inspectoria dc Pesca (extlncta). 

Nota — Os que deixarem de receber no 
dia proprlo só serão atíendidos do vigésimo 
so vigésimo terceiro dia util. 

Pela corretoria dá Caixa do Amortiza- 
rão foram lavrados hontem 19 termos de 
transferencias do apólices da divida pu- 
blica. uniformizadas o diversas emissões, 
correspondentes a 160 transferidas pon 
Jvenda e 37 por transmissão causa mortis. 

' As do primeiro typo tiveram a colação 
íle 818ii> c as do segundo a do 775$000., 

Na thesouraria do papel moeda da Cai- 
xa de Amortização foram trocadas hon- 
tem 19.960 notas do Thesouro, dilacera- 
das e em substituição, na importância do 
1336:100$, sendo 3.760 de 5$ da estampa 
116', das quaes foram picotadas 19 falsas. 

'.V Directoria de Contabilidade do The- 
Ssouro a Caixa de Amortização restituiu n 
.processo de substituição de apólices ex- 
traviadas pertencentes a João Dalc.,; 

A Caixa dc Amortização remetteu ás 
Delegacias Fiscaes em Minas Gcraes c 
ISorgipe, as guias das apólices pertencen- 
tes a Thomaz Antonio de Andrade o D,. 
RJesephina Muni?, do Vasconcellos., 

s A' Epixa de Amortização a Carteira de 
Rcdesconto do Banco do Brasil recolheu 
hontem a importância do 10.000 contos 
de réis, saldo de suas operações u 

Os menores dos Patronatos Agrícolas — 
Findos os principaes festejos do Centenario 
da Independcncia, nbs quaes tiveram parte 
saliente, os menores dos Patronatos Agríco- 
las, que a pooulação teve ensejo de vêr e 
apreciar, em diversas formaturas, regressam 
aos estabelecimentos a que pertencem. 

E' assim que hoje, 12, pelo NP 3, que 
deixa a gare da Centrai ás 19 horas e 50 mi- 
nutos, seguem para o Patronato Monção, 50 
menores ; para Muzambinho, 30 c para José 
Bonifacio 32 ; pelo N 1, que sahe ás 17 horas 
e 43 minutos, regressam ao Patronato Pe- 
reira Lima 130 menores, o primeiro em São 
Paulo e os demais em Minas. 

Amanhã, 13, embarcam pelo SP 1, ás 4 ho- 
ras e 50 minutos, 40 menores do Patronato 
Deiphim Moreira e 40 do Campo Salles, 
ambos em Minas. 

No dia 14, pelo SP 1, regressam a Ca- 
xambu 76 menores do Patronato Wenceslau 
Braz. 

O director da Hospedaria de Immigrantes 
da ilha das Flores enviou, em data de 7 do 
corrente, o seguinte telegramma ao director 
do Serviço de Povoamento: 

«A^ 6 horas manhã de hoje formada es- 
cola dos patronatos agrícolas aqui alojada 
foi hasteada bandeira nacional com todas as 
honras, proferindo nesta occasião allucução 
abusiva ao acto o professor Hugo de Figuei- 
redo sendo saudado os próceres da Indepen- 
dência o Exmo. Sr. Dr. Presidente da Repu- 
blica e os poderes constituídos. Sauda- 
ções», 

Segundo a cstatistica organizada pela Su- 
per: ' mdencia do Abastecimento, elevou-se 
a l.uóO contos o movimento das vendas de 
ger.eros alimentícios e outros artigos de 
primeira necessidade, nas feiras livres que 
f.mccionaram, nesta Capital, durante o mez 
de agosto ultimo. 

Em julho, as vendas Importaram em 1.5ã0 
contos e em junho em 1.457 contos, couser- 
vando-se sem alterações sensíveis os preços 
dos generos adquiridos nos referidos mer- 
cados. 

De janeiro a agosto do corrente anno, 
foram vendidos, nas feiras livres, productos 
de ncquena lavoura, cereaes e outras mer- 
cadorias no valor dc 10.459 contos de réis, 
quantia que, sommada á de 10.452 contos, 
relativa ao movimento de vendas no anno 
par -ado, perfaz o total de 20.911 contos, 
desde 17 de abril de 1921, data da fundação 
das feiras, até 31 de agosto proximo findo. 

Foi encontrada, hontem, na feira livre de 
Saenz Pena, uma bolsa de senhora, que será 
entregue á legitima proprietária na séde da 
Superintendência do Abastecimento, sita á 
rua do Mercado n. 14, Io andar. 

O director do Serviço de Povoamento re- 
cebeu o seguinte telegramma do adminis- 
trador do Centro Açricoia «David Caldas/, 
no Estado do Piauhy: 

«Peço vénia dirigir-ma em nome de todos 
os funccionarios empregados c colonos 
desta Centro. Felicitamos V. Ex. pela glo- 
riosa data de nossa indepandencia. Temos 
a honra cm descrever: Ao amanhacer de 
hoje nahava-se a séde deste centro ag;icola, 
formado cento e muitos alumnos das tres 
escolas em continência á bandeira cora a 
presença de todos os funccionarios em 

Continência â bandeira com a presença de 
todos funccionarios empregados assistência 
de mais de oitocentas pessoas na occasião 
de ser basteado o pavilhão nacional em 
frente da directoria deste centro foram en- 
toados por todos os presentes os hymnos 
Proclamação da Republica, Nacional e inde- 
pendência tendo o Sr. administrador erguido 
delirantes vivas ao Exmo. Sr. Presidente 
da Republica a quem devemos o bem geral, 
foram reiterados vivas ao Exmo. Sr. Dr. 
Epitácio Pessoa por ter trazido a paz c a 
concórdia a família brasileira, foram ainda 
erguidos vivas ao Estado da Parahyba do 
Norte, por nos ter dado um filho que' honra 
aos seus patrícios, a nação e o nome nunca 
mais esquecido para o Brasií c o estran- 
geiro. Depois hasteado o pavilhão subiu ao 
ar uma grande gyrandola de foguetes em 
passeata civica percorreu toda séde deste 
centro entoando hymnos etc. Encorpo;ados 
até a Escola José Bonifacio da qual o pro- 
fessor o Sr. Benedicto de Moura Santos 
alii o Sr. administrador depois de ligeira 
allocução conceden a palavra ao professor 
tendo este proferido um brilhante discurso 
no qual tratou sobre a data imraorredoura 
da nossa independência. Foi ofL-recido doce 
a todos os alumnos e aos presentes a effigie 
do Exmo. Sr. Presidente da Republica. 
Tendo sido reiterados vivas ao Exmo. Sr. 
Presidente da Republica, ao Exmo. Sr. mi- 
nistro da Agricultura, ao Exmo. Sr. D; Iphc 
Pinheiro Machado, director deste sc iço. 

A' tarde jogo de foot-ball na séde da 
centro evoluções militares- _A séde no 
á noite, toda illuniinada e ligeiro drama na 
Escola José Bonifacio, 

O inverno de 1922 no Distriçío Feder»!— 
(Resumo organizado pelo b ututo Central 
da Directoria dc Meteorologia): 

O inverno de 1922 no Districto Federal 
foi, de modo geral, secco c ameno, 

A temperatura foi mais ou menos no. mal 
nos mezes de junho e julho, e acima da nor- 
mal em agosto. Em conjuncto o afastamento 
da tejuperatura typico para esta estação do 
anno foi de mais tí",7. Houve o» seguintes 
perisdos relativamente frios: de 8 aj.> do 
junho, com uma minlma de 14.5 ve iflenda 
na madrugada de 11; de 2 a 6 e Re 19 a 25 
de julho, com a minima absoluta da csíaçà», 
13.9, registrada na manhã de "0. Em agosto 
houve uma temporada de noites frias, de 221 
a 26. A maximá thermometri a absoluta do 
inverno, 31.8, occorreu no dia 29 de agosto. 

As mudanças mais bruscas de tempera- 
tura de uma hora a outra, ahás pequenas, 
tíoram-se em agosto c as de um dia a outro 
em junho. ... 

As chuvas foram sensivelmente escassas 
durante todo o inverno, eiu agos- 
to, cujo deficit attingiu a 45.9 millimetros. A 
deficiência pluviometrica com rclaçao á nor- 
mal, foi, durante a estação, de perto de 88 
miHimetros. Os períodos chuvosos dos tres 
mezes em revista, _ foram sempre dg tres 
dias no máximo, viz:—de ^4 4de junho, 
de 1 a 3 de julho e de 4 a 6 de agosto. O 
pc: iodo mais secco foi de -o dias (de 7 a 31 
dc agosto). Houve "uma única ventania em 
todo o neriodo invernoso—a de 2J dc junho, 
dc WSW. 

A laxa de humidade relativa foi Inferior á 
normal, excepto no mez de julho cujo respe- 
ctivo valor médio igualou á normal. 

A nebulosidade esteve abaixo da normal e 
a insolação mais alta do que é usual no in- 
verno. 

Contaram-se 25 úias claros, 23 encobertos 
e 44 nublados. 

A névoa secca foi, estranhamente, pouca 
•ste anno, no raez dc agosto. 
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Directoria de Meteorologia - Instituto Central-- Serviço de Previsão do Tempo - Boletim do Tempo -SynoDse do temoo em todo » 
:8il ao 1/2 dia de Greenwich (9 hs. no Rio de janeiro) no dia 10 do sefetnhro taao n. ... ,r . ^. •'t.iaav/uj — duicuiu uo lenirei •—aynopse 

^ nt i « ,fra811 30 1'2 dia de Greenwich (9 hs. no Rio de janeiro) no dia 10 de setembro de 1922 Zona Noite — Devido á defficiencia de despachos telegraphicos dJxamos de íazer a synopse desta zona 
_ Zona Centro — Tempo bom em Matto Grosso e Qoyaz e instável em Minas Gcraes e Rio de aneiro tendo chovido fiontmii > 

hoje em grande parte destes dous últimos Estados. A temperatura elevou-se ligeiramente em Matto Grosso e Rio de Janeiro e mantfcv sf 

velocidade CS 0 11 ^ íoca!idade5 Uy Minas Geraes sopraram esta manha ventos de leste com re^.llr 
... zonf ^ul— Tempo instável em S. Paulo e Rio Grande e máo no Paraná c Santa Cafliarína, tendo chovido hontem nestes dons últimos Estados e em partes d® S. Paido e Rio Grande. A temperatura manteve-se estável em S. Paulo o Paraaá e elevon-se accen- 

fuadamente em Santa Catharlna g Rio Grande. Trovejou esta manhã no Paraná e extremo sul de S Paulo 
Observações meteorológicas effoctuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich (9 hs. no Rio dó Janeiro) no dia 10 de setembro da 

IVL'.''. f nn r-jnlotim nrítanf-yorír» nr» 
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3. L. do Maranhão. 
Barra do Corda, 
Fortaleza (X)  
Quixcramoblm (X)... 
Natal   
Parahyba. ...T..,. 
Recife (X)    
Pão de Asstwar (X). 
Aracaju. .. . ■,. 
Bahia  
Caetité (X)  
Januaria  
Bello Hori nita (X). 
Theophilo • Uoni.... 
Uberaba  
Caxambâ   
Poços de Caldas.... 
Qoyaz  -   
Santa Luzia......... 
Cuyabã  
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Victoria  
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35 
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28.7 
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32.0 
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25.5 
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14.5 
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6.9 
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7.5 Ch. am, pnv 
3.0 C. pm. 
3.3 C. am. pm. 

39.O.C. am, pm. 

21.8 
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Estado do céo em décimos de cáo encoberto: 0 totalmente limpo; 10, totalmente encoberto. Estado do tempo: n», bom; í,incerto ; 
m, mau. Phenomeuos diversos; e, chuva; ne, neve ; ns, névoa secca; u, nevoeiro denso; ut, nevoeiro tenue ; «a, saraiva; «■«, 
geada; tr, trovoada com relâmpagos; t, trovões; i-, relâmpagos; o, orvalho; v, ventania. 

Os números Indicativos da força do vento referem-se á Escala Beaufort de 0 calma a 12 tufão. A pressão' barométrica acha-se re- 
duzida a 0' C., ao uivei do mar e á gravidade normal. 

Observações meteorológicas realizadas em alguns postos da Capital Federal — Nota: a chuva foi medida no dia 10 ás 7 horas c PS 
(empe.aturas foram observadas no dia 9 ás 21 horas. 

Postos 
Chuva cm 

24 horas 
in/in 

Temperaturas 
extremas 

Postos 
Chuva em 
24 horas 

m/m 

Temperaturas 
extremas 

Maxima Minima Maxima Minima 

Uavea     , 2.0 
0 0 
0.2 
0.0 
0,2 

22.8 
35.0 
21.4 
26.8 
25.2 

19.5 
18.2 
17.0 
18 8 
19.0 

Rio Comovido... .... .... ... .0.2 
0.0 

21.9 
22,0 

19.2 
19.2 Bangú   

Nictheroy    
Deodoro    . 
Encantado   

K'ró-i íV\ M* ■. ..a:.. fr,ln 

Engenho de Dentro •  
Corcovado — Temperatura do ar: 

20.2. Humidade relativa: 74 •/,. 
Vento: SE 2. 
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OàecÊoíIa de Meteorologia—Instíiiito Central— Serviço ds Previal" do Tcaii: —Boletim do Temoo - Synop-e do tempo em iodo» 
Brasil ao meio dia de Greenwich (9 hs. no Rio de Janeiro)no dia il de seteai ro de 1922 

Zotw Norte — Deixamos de lazer a sinopse desta zona dev do a detncienc.a dc despachos idcgrSoli.cOâ, entretanto, pelo» 
dcucos tclegmcmas recjbkios gabemos que o temoo está bom no Cearão Natal e instável em pa.tes de rernamouco c Recife. 

Zoua Centro — Temoo bom. Choviscou esta manhã etn Fortaleza, te-ido c;t vido e choviscado hontem cm partes dc Minas 
Ge-aes, Matto Grosso e Victoria, A temperatura raantevc-sc,estável cm Minas Ge.aes c Goyaz e elevou-se ligeiramente em Mattc 
GlOSS^oiiaaSiUd-TcmnoJ bom" ein SSa Paulo c Instável do Paraná para p sul. Choveu c choviscou está manhã cm Pasèo Tundo, 
Paranaguá e Porto Alegre. Kontera choveu no Rio Grande, Santa Catharina, Paraná e extremo sul do S. Paulo, sendo essas precipt- 
f icões acompanhadas de'Wvoadas. A temoeratura elevou-se ii íeiramente. . . _ , 4 
Observações meiereoloticas effectuadas simultaneamente ao meio dia dc Greenwich (0 hs. no Rio de Janeiro) no dia 8 dc setembro 

de 1922 (Resumo do Boletim organizado no Instituto CenLai) 
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Guarapuava  
Curitybn   
Flor ánooola...  
l-BgCS (X). .•••««»«o. 
Porto Alegre ....... 
Uruguayana (X)  
Alontctndío  
Buenos Ayres (X)... 

58.9 28.0 sr- d 
62.0 26.6 E 2 
66.(1 27.0 1.0 SE 6 
62.8 27.1 -2.0 SE 5 

63.4 24.0 0mm S 2 
66.0 22.9 0.5 8E 5 

63.3 23.0 -2.0 E fi 
65.0 2 i.O — NB 3 
65.5 23.0 c9.5 SE . 1 

65.6 20.0 1.0 NE 3 
68.0 18.0 -1.0 NE 5 
61.2 27.0 6.0 ESE 4 
60.0 2o.0 -3.0 E 3 
580 27.0 2.0 N 1 

28.0 5.0 SE 1 
68.8 23.0 2.0 NE 1 

66.6 23. C C o' 
67.6 24.0 2.0 M 4 
67.5 17.0 -1.0 ' C 0 

64.4 21.0 0.9 c 
NE 

O 
68.5 23.0 0.0 6 

'67.5 17.5 -1.5 N 3 
64.6 19.0 1.0 NE 3 
63.5 23.0 3.0 fi i 
63.0 19.6 -1.0 Q O 

2.0 0 •— N 3 
62.5 20.0 6.0 H 2 
60.7 24,0 1.8 N 2 

58.5 Í9.C «1.0 ¥ 4 

50.9 14.6 

-1 

%
 

8 

! 

2 - 

4 — 
£ •-* 

7 
10. Chao, 

0 
7 

8 
» 
íí 
& 
(>f 
5 
2 Tranqulllo. 

UPqs. vagas 

Pqs. 
Pqs. 

vr.gns 
vr.gBÔ. 

ChSo- 

B. (b. manhã.) 
B. (b- manhã.) 
B. 
B. 

(c. manhã) 

B. 
B. (b. manhã). 
B. n, 

B.(b.n.manhã) 
B. 
B. (b.v. man.) 
B. 
D. (b.manhã). 
B. ( n. manhã) 
B, 

(b. manhã) 
ÍO. b. m.; 
c. manhfl) 

(b.manhã). 
Ír, manhã) 

. manhã) 

&. 
B. 

c;' 
B. (tt. 
I. (ch. 

(c. 
N. (o 
B 

manhã) 
manhã) 
manhã) 
manhã) 

n.(u.niacl.) 

l. (ch.v.mnd.)!. 

30.0 
33.0 
27.0 
28.3 

30.0 
29.0 

31.0 
24.8 
20,0 

23.0 
23.0 
36.0 
33.0 
37.0 
32.0 
28.0; 

27.0 
24.0 
20.0 

27.0 
24.0 
19.5 
26.0 
25.0 

20.0 
20,0 
21.2 

26.0 

21 
22.0 
22.0 
21 

20.0 
21.6 

15.0 
10.4 
19.0 

15.0 
15.0 

U.O 
18.0 
.20.0 
20.0 

17.5 
20.0 
15.0 

13.0 
20.0 
14.5 
14.0 
18.0 
19.0 
10.0 
14.0 
17.4 

17.0 

3.0 

4.8 

D. am. pm. 

C. jjni/ 

V. am. r* 
V. am. (MU 
C. r. í. puit 

.20.9 C. am, pnic 

pm. O OtB. am 

■ ■ 2.1 

9.0 

iá.o: 

0.4 

C amr-rtii. 

Ch. P®V 

C. t. am. 
Cb. am. pai,; 

CIi. pm. 

™ Kstad-i n" céfl em décimos de céo eaeoberto: o" totalmente limpo: 10. tdtalmcnfo encoberto, listado do tempo: *», bom ; l.iccrlr ; 
I» mau. Phenomenos diversos: c, chuva; a©, neve; n*, névoa secca; n, nevoeiro denso; ut, nevoeiro tenue ; e»> saraiva.; g-©,; 
fiea'da: tr. trovoada com relâmpagos; t, trovões; r, relâmpagos; o, orvalho; v, ventania. . . 

Os números indicativos da força do vento refercm-sc A Escala Beaufort de 0 calma a 12 tufão, A pressão baromctrjca ac..A-sc redu» 
zída a C., ao nivel do mar c á gravidade normal. ... 

Observações meteorológicas realizadas cm alguns postos da Capital Federal— Nota; a chuva foi medida no "ia U ás i horas, e 
£2jj|mn^raturasjoranijob^ n(> dia 10 As 21 horas. 

Pestes 

S 01 
Ssâ C3 O —, 
ã-® E 

f*5 «rj» 

Temperaturas 
extremas 

Savea......   ....| 0.G 
angé     f 0.0 

.Nictheroy....     » 0.0 
iDeodoro.   0.0 
{Encantado.. f 0.0 

"TEF-ST^Iíltiv. telfgrgniaiÇ- 

Maxima Minima 

24.0 16.0 
28.9 (8.9 
28.2 
28.8 15.4 
27.S 10.4 

Postc? 

Rio Comprido 
Engenho de Dentro 
Penha   ■ 
Corcovado — Temp. do ar: 24.5 

bum. rei.: Ci n.Vento: N E4. 

B B tu ~ 
-a o > « 
f-ct 

0.0 
0.0 
0,0 

Temperaturas 
extremas 

Maximn J Mlniine 

16.5 
17.f, 
18,0 
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Directoria do Meteorologia instituto Central — Serviço ie Previsão do Temoo — Bolell n do temoo — Synoose do tempo em todo 9 
Brasil ao 112 dia de Greenwich (9 hs. no Rio de janeira) no dia 12 de setembro de 1922 

Zona uorto — Devido a deficiência de despachos telegraphicos, deixamos de fazer a synopse desta zona, entretanto, pe!o3 
poucos telegrammas recebidos, sabe nos que o tempo está bom no Maranhão e Ceará. 

Zona centro — Temoo bom. Hontem choveu e trovejou em p?rtcs de Matto Grosso. A temperatura elevou-se ligeiramente. 
Zona sul — Temoo bom. Chuveu e trovejou hontem, no Paraná e Santa Ga iarina. A temperatura qua mantcve-sc estável em 

£>. Paulo, soffreu ligeiro declinio do Paraná para o sul. 
Observações meteorológicas cífectuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich (9 hs. no Rio dc Janeiro! no dia 12 de setembrp 
 de 1922 (Resumo do boletim organizado no Instituto Central) 

fistajões 

Observações do dib 

CO C3 fO D,- . 
S í5 S 

«o 

Temperatura j 
do ar Vent» 

eS 
t O 

u» 

O* «O c g 
^ S o a> o «C 
s * 
Q ^ 

Direcção 
CS 
o tu 

o 
O 
O t? 
o XJ 

uS 

Estado do 
már 

Estado 
do tempo e 
phenomenos 

diversos 

Observações da vespera 

Temperatura 
do ar 

RS 
S 
x Bi 
S 

Ri 
s 
'5' 

.3 
a' 
M 

■Íi 
O 

Estado do tempo 
c phmio m,cnos 

diversos 

S.L.do Maranhão.... 
flarra do Corda 
Hôrtaieza  
Quixcramobim (X)..' 
Hata)    
Farahyba (X)...,.:: 
Recite (X)  
Pão de Assum;.... 
Aracaju   
Bahia (X)....  
Cactitè  
Íanuaria(X)   
iello Horizonte..... 

Theophiio Ottonl.... 
Uberaba  
Caxambu............ 
Poços de Caldas 
Ooyaz 
Santa Luzia 
Cuyabá 
Corumbá 
Victoria  
Capital Federal (Insti- 

tuto Central)...... 
Campos ............ 
Friburgo ........... 
Petrocolis (X)  
Rezende   
Cabo Frio.    
Tlicrczopolis  
s. Paulo. 
Santos.............. 
Paranaguá 

760.2 
ti .7 
58.0 

23.0 
26,6 
28.0 

• • • • 
••••••••» 

> •••••• ••• • • 

Guarapuava ,(X).... 
Curityba    
Plorianojtons  
Lages............... 
Porto Alegre  
Uruguayana   
Montevideo...  
Buenos Ayres. (X). 

65.31 27.0 

25.0 
22.4 

63.4 
55.5 

64.0 

63.7 
66.(J 
62.0 
03.2 
6S.0 

59.0 
58.0 
58.3 
07.3 

04.0 
04.1 
64.3 

04.0 
65.5 
07.3 
63.8 
64.5 
63.5 

04.5 
64.6 

00.0 
65.3 
66.3 

0.0 

0.0 

1.6 
•I.G 

10.9 — 
I 

21.0 
22.5 
24.01 
18.0 
19.0 
26.0 
22.0 
23.0 
26.0 
23.0 

23.0 
24.0 
20.0 

21.0 
24.0 
15.5 
2'!),U 
23 0 
22.0 

18.0 
19.2 
13.9 
17.0 
15.0 
17.0 

1.0 

1.0 
-2.0 
t.O 

-1.0 
2.0 

-2.0 
0.0 

n.o 
3.0 

0.0 
1.0 

-2.0 
1.0 

*3.0 

-2.0 
•1.2 

-2.0 

NE 
C 

SE 

SB 

SE 
C 

SE 

NE 
NI- 
NE 
NE 

C 
SSE 
c 

NE 
NE 

NW 

C 
N 
C 

C 
NE 
NE 
NE 
S 
s 

SE 
s 

NW 
C 

sw 
w 

5' 
t) 

6 Tranquillo. 
0 - 

3 - 

I. 

5 - 
10, Vagas. 

10 — 

2 
C 
O 
c 
6 
0 
o 
o 

10 
ú 

o 
o 

Tranquillo. 

0 
1 
o 
21 
3" 

«I 
O 
õ 
n 
o 

Pqs. vagas. 

Pps. vagas, 
Chão. 

Tranquillo. 

B. (b. manhã) 
D. (o. manhã.) 

B. 

I. (b, manhã.); 
Ch. (ch. mad.)j 

30.5 
33.0 
30.0' 

23.y 
19:e| 
20.9 

28.0 23 .»! 

23.0; 
37.9 

18 
21.1 

J 

t 
l.(ch. mad.) 1 25.0 15.0 

B. (b. manhã.] 
B. (c. manhã.] 

mad.] 
(c. m; 
(o.n. 

B. n.(b. mad. 
B. (o. manhã) i 
B. (v, manhã.) 
B. 
B. 
B. n. 
B. (b.manhã.) 

B. (b.manhã, 
(o. manhã :{ 

B. (o. b.n.m. 
B. (b.manhã. 
B. (b. manhã. 
B. (b,manhã. 
B. (b.manhã. 
B. 

, (o.manhã. 
. (b.manhã. 

. (o. b. m.) 

. (o. b. m.) 

24.5 
25.0 
31.G 
27.0 
25.0 
36.9 
23.0: 
37.0 
30.0 
25.5 

30.8 
26.0 
26.0 

32.0' 
25.0 
22,5 
30.5 
29.0 

25.0 
23.2 

25,0 
24.0 

5.? 

0.? 

3.51 

2.B C. t. ()3i/ 

6.0 B. m, paa,. 

0.8C, t. ptn. Cll..O 

5.0 C. t. pm. 
1.7 C. t. pm, 

12.0 C. am. pm.- 
— Ch. atn. 

Balado dqtéo cm décimos de céo encoberto: 0, totalmente limpo; 10, totalmente encoberto. Estado do tempo: 1), bom; I, io- 
(tèrto; m, mau. Ubcnomcnos diversos: o, chuva; ue, neve; u^, névoa secca; n, nevoeiro denso; ut, nevoeiro tenue; «t, saraiva i 
^•e, geada;-ti*, trovoada com relâmpagos; t, trovões; »•, rela npagos; <», orvalho; v, ventania. 

Os números indicativos da força do vento refere n-se á Escala Beaufort de 0 calma a 12 t.ifão. A pressão barométrica acha-se ro» 
duzida a 0 C., do nivel do mar c n gravidado normal. 

Observações meteorológicas realizadas em alguns postos da Capital Federal — Nota: a chuva foi medida no dia 12 ás 7 horas e qj) 

Postos 
Chuva cm 

24 horas 
| m/m 

Temperaturas 
extremas 

Postoa 
Chuva em 

1 24 horas 
m/m 

Temperaturas 
extremas 

Maxim a Minima Maxima Minima 

Rio Comprido     
0.0 
0.0 
0.0 
0,0 
0.0 

31.7 
31.8 
32.0 
31.6 
30.0 
32.0 

17.4 
15.8 
14.0 
16.4 
18.1 
19.1 

Gavea  0.0 

0.0 

25.4 
22 4 

30.6 

10.0 

18.7 

Bangi   
Nithefoy...;    
Deodoro.    

Corcovado. Temperatura do ar: 
Humidade relativa: 83 y, .Vento: 
sul Força: 4 m. 

Penha... . .    
Engenho de Dentro 1 
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Companhia de Lotcriss Nacionaes do 
Brasil — I.oterias da Capitai Fede.al — 
Lista geral dos prémios da 10 lotaria do 
plano 24, IS?" extracção do anno de 1922, 
realizada em 12 de setembro de 1922, cm 
beneticio das instituições mencionadas nas 
leis e decretos cm vigor e em virtude do 
conáracto celebrado em 8 de outubro de 
1921 na Procuradoria Geral da Fazenda 
Publica do Thesouro Nacional. 

61 324  100W0 
66 644  iOOíOOO 
50.176  10Í 000 
61 524.....  200í000 
8.547...............  10 «000 

11.745    lOOtOOO 
51.059  100*000 
26.762 lOOÍOCO 
12 167    200 tli X) 
33.683...,   2004000 
64 430    100*000 
12 178.......  100*000 
26 788     100*000 
68.131,,,.    2001000 
33.111     20;000«000 
50.656   1004000 
70.496   20035000 
37.302   ......... 2004000 
78.522     1:0304000 
60.490,..    2004000 
41.929   1004000 
13.524  1004000 
3.670  lOO.ÇOOO 

52.398    1004000 
7 220   100$uOO 

15 '68.....   5004000 
64.481  100*iKX) 
50 0 3     1004000 
75.2 9   5004000 
10. 348   1004000 

6.62     1004000 
61.889...   1004000 
16.959   1004000 
20 830   1004000 
2.2.713  1004400 
73.669 "   5: "004000 
52.248    ICOíOOO 
19.794  2:0904000 
79.048     1004000 
36.580...,    1004000 

5.501  1004000 
32.397    1004000 
26,903  .... 1004000 
47.7í?fo   2004000 
19.177.  1;000 «003 
73.422  100400C 
47.624  2004000 
57.637    100*000 
79.622   2004000 
50.430  1005000 
44.648     1004000 
42 241  IOOíOOO 
65.856....  1006300 
13 452  100*000 
1.823    I ;000400() 
9.620    1004000 

56.097   1004000 
49.012  IOOJOOO 
16.954   lOOíOOU 
38.676  lOOíOOO 
61.459  10 '1000 
51.673,  500<000 
36.938  2004000 
77.305   1004000 
5.548    IOOOOOO 

20.722,.  1001000 
47.008  1004'-"O 
23.527    100466) 
63.743,  100*000 
47.109....    1004000 
74.996  ...... 1C04000 
5.978.....  10 *000 

26.000...... ' 200§000 
53.676  1004000 
15.443 - 1004000 
78.918     200|000 

75.368  1001000 
32. iSO   2:000-1.00 
73.OU.  100 030 
34.358.".  20i (00 
67 099............  50; >0 
39 236....  2 04000 
5.621........   SOOfOOO 

Approximaçõei 

33.110 e 33.112   4004000 
73.5fi8 e 73 570   3>"»"(0 
19.793 e 19 795  2ot4000 
32.479 C 32.481   200*000 
l,8,í2e 1824   1004000 

19 176 e 19.178    100,OCO 
78.521 c 78.523     1004C00 

Dezenas 

33.111 a 33.120  504000 
73,561 a 73 570   40*000 
19.791 a 19.800   3'*000 
32.471 a 32.'80  SOSOOO 

1.821 a 1.830   20*000 
19.171 a 19.180     205000 
78.521 a 78.530   204000 

Todos os números terminados em 11 teem 
64 e os terminados em 1 teem 24, exceptu- 
ando-se os terminados em 11. 

O fiscal das lotcrias do Governo da União, 
Manoel Cosme '-riiito. —O director assis- 
tente. João Carlos de Oliveira Rosario, 
secretario.— O escrivão, Firmino dc Can- 
tuaria. 

A Repartição Geral dos Correios expedirá 
malas pelos seguintes paquetes; 

Hoje; 
Pelo Aragfiaya, para Bahia, Recife, Eu- 

ropa, via Lisboa, recebendo impressos até 
ás 8 horas, cartas oara o interior até ás 
8 1/2 c ditas com porte duplo e para o ex- 
terior até ás 9. 

Pelo Badeu, para Buenos Aires, recebendo 
impressos até ás 6 horas e cartas para o ex- 
terior até ás 7. 

Amanhã: 
Pelo íris, Victoria, llhéos, Bahia, Ara- 

caju, Penedo, Maceió c Recife, recebendo 
imp essos até ás 0 horas, cartas para o 
interior até ás 6 í/2, ditas com porte duplo 
até ás 7 c objectos para registrar até ás 18 
horas dc hoje. 

Pelo Itapema, para Santos e mais portos 
do sul, recebendo impressos até ás 8 horas, 
cartas para o interior até ás 8 1/2, ditas 
com oorte duplo até ás 9 e objectos para 
registrar até ás 18 horas de hoje. 

Pelo Cordoba, para Dakar, Las Palmas, 
Marseille c Génova, receb ndo impressos 
até ás 14 horas, cartas para o exterior 
até ás 15 e objectos para registrar até 
ás 13. 

Nota — Vales postaes internacionaes e 
nacionaes da thesourarla, nos dias úteis, 
até ás 14 1/2 horas. 

- Recebimento de encommendas postaes 
Internacionaes pela 5V secção do Trafego 
para Portugal e Hamburgo como correios 
permutantes como todos os paizes da União 
Postal, Açores, Madeira e Estados Unidos 
directamente nos mesmos dias até ás 15 ho- 
ras e até á véspera da partida dos paquetes 
que se destinarem a Lisboa, Hamburgo e 
Estados Unidos, exceptuados os da Compa- 
nhia Sud Atlantiquc, e entrega também nos 
mesmos dias das 10 1/2 ás 14 horas. 

PARTE COMfflERCIAL 

Camara Svndical 
CURSO 01'FICIAL DO CAMBIO E MOEDA"ME- 

TALUCA 
Praças 90 d/v. A' vista 

Sobre Londres   7 9 32 7 7 32 
Sobre Paris  4579 $534 
Sobre Hamburgo   — 0 1 '8 
Sobre Italia  — 5332 
Sobre PortMgal  — 5412 
So ire Nova York  — 74560 
Libra csterlhja — em 

moeda  — 37,4500 
Sobre Buenos Aires (peso papel), 24/61 
Sobre Buenos Aires (peso ouro),. 04250 
Sobre Montevidéo (p.-so ouro)... tiJOiã 
Sobre Hcspanha (pesetas)  |$17| 
Sobre Suissa (francos)    14442 
Sobre Bélgica (francos)   <550 
Sobre Hollanda (florira)  24952 
Sobre Japão (yen)   1 
Sobre Dinamarca    
Sobre Noruega  jjt2ga 
Sobre Suécia   _ 
Sobre Palestina e Syria    
Sob.c Canadá   _ 
Sobre Romania    1053 
Sobre Tcheco-Slovaquia   _ 

Moedas 
Liras (papei)      4350 
Esc. dos (panei)   s -00 
Dollars (paoel)  74509 
Peso argentino (papel)   2 /20 
Pesetas (papel).,  14200 
Apólices uniformizadas de l;000f, 

5 %   8174000 
Apólices diversas emissões de 

1:0004,3 "U, nom...    7764000 
Apólices diversas emissões de 

l:05u$, de 5 -/o, po"- (1921) .. 7294000 
Apólices do Empréstimo Munici- 

pal de 1914, port   •.. . . 1814300 
Apólices do Emorcstimo Munici- 

pal de 1917, port   • • ■ ;. 1704000 
Apólices do Empréstimo Munici- 

pal de 1920, port  . 102/000 
Apólices do Empréstimo Munict- 

pal dc 7 •/.. port. (dec. 1-535). 1834000 
Apólices do Empréstimo Munici- 

pal de 7 A, port. (dec. 1.550). 1874000 
Apólices do Empréstimo Munici- 

pal de 7 "/o,port. (dec. 1.622). 1754039 
Apólices da Prefeitura de Nitheroy 

de 1004, 6 %, port. (IV série).. 74^500 
Apólices do Estado do Minas Ge» 

raes dc 1 ;OOD4, 5°/ , nom..... 8004000 
Apólices do Estado do Rio de Ja- 

neiro de 50 $, 6-°/., porW».... 4304003 
Apólices do Estado do Rio de ja* 

neiro dc 1004. 4 "/«i P0(J  934250 
Banco Portugucz do Brasil, port. 1714.00 
Banco Commercial do Rio dc Ja- 

neiro    172<000 
Banco do Brasil. • 3184,03 
Companhia Cessionária das Do- 

cas do Porto da Bahia, c/50 »/,, <574000 
Companhia dc Seguros Integri- 

dade    604003 
Companhia E. de F. c Minas de 

S. Jeronymo.....   1214000 
Companhia Docas de Santos,nom. 4424000 
Debentures da Componliia Ces- 

sionária das Docas da Porto da 
Bahia. 2° serie   1384000 

Debentures da Companhia Brasil 
Industrial    I75400Q 



_0IAIII0 ©FFIGIAL Setembro ue t0ã2 47ôí! 

Hebc.ntíires da Com na .hia Merca- 
do Municipal de Rio de janeiro. 2!0$'300 

Vendas por alvará 
39 apólices do Empréstimo Mu- 

ni-ioal do 1914, port  I31|003 
24ti Apolics d Empredimo Mu- 

nicipal de 1917, port   ITOfOO') 

4õ Apoiices do Estado do R:'o de 
Janeiro de 500#. 6"/., port. 4Õ0#000 

03 Dzbutvrg' Co nnanliia Mercado 
Municipal do Ri r de janeiro... 210*000 
Secretaria da Camara Syudical do Rio 

de Jaiíei.o, 12 de seiemoro de 1922.—n, 
Simoasea, syndico. 

COTAÇÕES DE CAFÉ DA DOLSA DE MERC\D32!'3 
Dio II de se embr de !92i 

Tènno 
Mez23 

'anelro  
Fevereiro  
AAo co  
Srte (bvo   
Out-ibro  
Novembro  
Dezembro  

Vendas  
Mercado — 1" coteçflo, fir ao 
Disoonivel base typo 7, 22 OUo. 
Alcr-ado, firme. 
Vendas: ató ás 10 1/2, 6.618 sr.ccas. 
Vendas total: 1 >.510 saccas. 
"O si ndico, joáo Severino da Silva. 

1» coíaçao 21 cotaçío 3' coração Toial de venda3 

5 225601 iz /50 5.000 saccas 
22Í6')0 22 .730 —• 

1 22 60 J l 22180) 2.0 0 saccas 
10 22f4 )J 3 22<550 15 000 saccas 
2 22 0J 2 22-1503 4. 60 sac ias 
1 22 5)1 1 22 «6 >0 2.003 saccas 

22 553 22 700 
sac:as sa: •as 
19 0 33 9.009 2S.033 saesas 

2l cotação, firme. 

mm publicas 

ftanabedoria do D'>tTiclo Federal 
n-r-^-ds^a de '' a 11 

d' setemb-o de i w. .. 3.049:3701775 
Rcmb arrecadada em 12 dc 

setembro dc 1922   3Rfi:".71 <310 

3 A30-;}4ií2S3 
Em \iinl período do 1921.. 2.943:5.7>840 

Diff> rença para mais em 
»932    492:7t}4#435 

ARanflBca dn Pio do Janeiro 
MEZ DE SETEMBRO DE 1922 

Rend» arrecadada no dia 13: 
Em on o  148:71-8 '80 
Em nanei  lf!4:398 942 

Total  313:167 722 

Renda ancadatla dc 1 a 
U do corrente  1.731 0^-53 

Em igual período dc 1921.. 4.175 365| 93 

DIHcrençâ a maior cm 1921. 2.444:357 63» 

MARCAS REGISTRADAS 

TST. © o©v 
temiold Casella & C". G. m. b. H., 

com séle em Frankfurt a. M., Alemaaha, 
«rresenta a marca supra que cmisisto n* n». 
lavra de phnníasia ^Tonopfiosrlian >. Esta 
marca que uóde variar cni cô.es, typos de 
letras o dimensões, serve para distineui ; 
matérias corantes, aisim como proriuctos 
ehimicos que san eninregados com matérias 
aVxiliares na tinturaria e imnrassão, quando 
emnroí»adas as tintas com base de a^^atrão, 
produclos diimicos oara fins mediei.;acs, 
scientificos, indust.iaes, cosméticos. \)!ioto- 
frapbicos e agriclas, preoai-sdo» obarma- 
certicos e thersreuticos, medica mentos, ar- 
tigos pira ittaauras, do (Hbiicsçío e com» 

m ; -io da de>oositante. Rio de Janeiro, 10 dc 
ab i de 1922. — Por procuração, C. Busch- 
ma m. 10/4/1922 (sobre uma cstamoilha Ce 
6 x) riist. 

•Ai.eseiitdda na secretaria da Junta Com- 
mc ciai da C ipital Federal, ás 13 horas e29 
minutos do dia 10 dc abril dc 1922. 

Registrada sob o n. 8.687 por despacho da 
Jti .ta Co.mnercisl em sessão de hoje. Pagou 
no orimeiro exemplar 20Í dc sello por es- 
ttmoilhas. Rio de Janeiro, 28 de' -.gosto 
de 1922.—/jicto Campos, direct r. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Coramercia',) 

(5.295) 

N. ©.60 5 
Standard Oil Compar.v of New York, e*t«- 

belo Md!* em New York, Estado dc' N >\v 
York, Estados Unidos da Ame-ica, an.e- 
sen«x a marca supra que coagiste na rcorc- 
sontnçáo de um escudo, no qual se vè. na 
nane suoeior a palavr? «Socony». Sob c o 
e>cudo véem-st »# lertras O.», a es- 
quedi a lettra «N» e á dir ita a letíra «Y». 
O todo é encerrado oov um* circunferência. 
Esta marca, que pôde vaHsr em tynos, co- 
res e dimengbes, serve para distinguir oleos 
incdiciuaes para o tratamento de consíioa- 
cão, cé a dc lavadeira, pctrolatu-n, desin- 
fectante c aniUnas, da ftbricaçâo da deuosi- 
tante. Rio de janeiro, 19 do abril de 1922.— 
Por procuração. Lrcferc G- C." (sobre uma 
estampilha de 600 réisV 

Anre-e -tada na sicret.oria da junta Com- 
mercia! da Capital Federal ás 13 horas e (3 
minutos do dia 19 d" abril de 1922. 

Recistrada sob n. 8.698 o -r despacho da 
junta Commircial em sessão de hoje. Pavon 
no primeiro exemplar 2Uí de sello oor 
estampilhas. Rio de Janeiro, 31 de agosto 
de 1022.— Isidoro Campos, director. (Ao 
lado estava o carimbo da Junta Commer- 
cial.) (5.303) 

©.«OO 
Standard Oil Company of New Yori, es- 

tabelecida era Nova York, Estado de Nova 
York, Estados Uaidos da America, apre» 
senta a marca supra que consiste na renra- 
scntaçAo de vm esc do, no qual se ví, na 
p u le suuerior, a palava «Socony. Sobre 
• eijenio vttm-5c as iettras -S. O.», ô es- 

querda a lettra tN» e á direita a lettra «V». 
O todo é encerrado por uma circnmfwencia. 
Esta marc--', que pAde variar e.n tvpos, cÃre.> 
c dimensões, serve para distinguir tinta* 
seccas, em pasta e cm misturas prenarari«s; 
the''&benli'i». vernizes c oleos nara r>H- 
mento da fabricação da deoositante. Rio de 
Janeiro, 19 de ah. il de 1922.—Por o-oenra- 
oâo, Isçlerc & C". (sobre tuna estampilha da 
60' Tis) 

Apnsentftdá na secretaria da Junta C«m- 
marcial da Cauital Fede-al ás 13 horas o 
15 minutos do dia 19 dc abril de 1922.— 
—Mdnrn Campos, diretor 

Registrada s b n. 8.699 ror desnacho da 
Janta Conimercial em sessão de ho-e. Ragoii 
no nrimeiro exe-nnla- 30< de sello por es- 
tamnilhas. Rio de laneiro. 31 do agosto det 
1922 — Isidoro Camros, director (Ao lado 
eslava o carimbo da Junta Coramercial.y 

iv. ©.roa 
ChemísehcFabrik Gricsheòn Elekfron.con» 

séde cm Frankfurt a. M , Allemanha, aore- 
se ita * narea snnra que consiste ns fieira 
d» ""tade do disco solsr acima d» s"o»r- 
ficie do •"*«• se reflectindo na agua li .ejra- 
mente agitada. O disco solar traz a inscrl- 
ocSo «NanNol A S», seus raios estão dis- 
tjos<'o« cm <w*ms vadiados, claros e es-nroç 
se dternamfw. A renrodnecão será feita em 
oiia)qi<er dimeusáo, impressão lisa e con- 
fortnc o ca®o as cftres vermelha e nreta. 
Fst» marca serve nara distinouir; materirs 
oo'a'ííea e prodnetos intermedhrios riar-» a 
faivi—ir-ao de mat.íri»® corantes com base 
de alcat ão, de fabricação e commer-io da 
denooitq.ite — Rio de lapeiro, 25 de abril 
de 1933. p. p. C Rnschmann. 3''á/922 — 
(sobre um» estamnilha de 600 réist. Anre- 
aentada na se verat-fa da fi-nt* Commercia! 
da Cabital Federal ás 13 horas e 5 minutos 
do dia 26 de abril de 1923.—Reristrada 
sob o n. S.7il0 nor desnaclm da hrata Com- 
uiercial.em se«são de hoje Pagou no ori- 
nmiro exe nnlar 20# dc sel'o oor estam- 
pphsa.— Pio de J -"ei-o, 31 de agosto de 
1923.— Isidoro Compor, drecto-. (Ao 
laHo eslava o carimbo da junta Com-e-- 
'dall 5.295 

JV. 1©.!'?'© 
A firma Assmann «S Fabian, csfaneinetqq £ 

rua «íanlo Antonio n. 15, adopta r>ar di-tin- 
guir as flores ns.tu aes de seu commercio ti 
marca supra, consistente no nome caracte- 
rístico' «A Primavera», margeado oo-- um 
filete. A refTida marca "Oderá variar dc 
cOres, tyoo c dimensões, e será usada em 
ani etiquetes, cariôcs e facturas do com- 
mercio da r-qucrsnte. (Sobre flOO réis de es- 
tamoiMiasl: Rio dc Janeiro, 30 de rasrço 
de 1932 — Asfinaon & Fabian. 

Anresectada ns re:ret*ria da Jimfa Com- 
m»rcisl da Omital Federal ás 11 horts 
C 5 minutos do dia dl de narço de 1922 

Reeisírada sob n. 18.178 cor despacho da 
Junta Co i lercial em sessão de hoje. lJ«vou 
uo primriro examnlae 29y d» sello por es- 
tamoilhas. Rio de Janeiro, 14 de agosto 
de 1923.— Isidoro Compns, director.'f Ao 
lado estava o carimbo da Junta Commercial.) 

(5.293) 

iv. xs.iro 
HUur.rdo Sucena, estabelecido á rua Sfo 

jos»u. 23, apresenta para r«gist-o a marc» 
su * consistente nas palavras «Chá S. ®c- 
raldo», entre asoas, afim de distinguir um« 
combinação dc plantas para uso dinrio, em- 
pregada como laxante, nas fermentações C 
djrsoepsias. gastro Intcrite, do sea C«T:"-- 
mereio. 
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A referida marca, qi-e poderá variar de 
{yoo de letra, cor»s e dimensões, serve oara 
distinanir o referido nren irrdo, bem asi-im, 
di/e.es e reclames o mesmo Rio de ia- 
neiro, 13 de fevereiro de lQ22.—FciuanTo 
Sucena (sobre GúO réis d: estampilhas) 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Canital Federal ás 12 horas e 30 
mii utos do dia 3: de março de 1022. 

Repistrada sob n. 18.170 ro- despacho da 
Junta Commercia» em se são de hoje Papou 
no primeiro exe miar 2'XS de seilo por es- 
tampilhas Pio de janei,o. 17 de julho de 
1922 — Isidoro Camvos director. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commercia! ) 

(5.305) 

iv. is.iso 
Eduardo Sucena, estabelecido á rua São 

fosé n 23, apresenta para o registro a ma-ca 
suora, consistente na palavra «Casa Natu- 
rista», entre aspas, afim de distinguir fru- 
çta, refrescos, saladas, refrescos de gua- 
raná, csfé de cevada, generos de alimenta- 
ção vegetariana e naturista, tudo do seu 
conraercio. A referida marca, que poderá 
variar de typo c letra, côrcs e dimensões, 
serve a distinguir os artigos referidos, bem 
assim, dizeres c reclames do referido esta- 
belecimento. Sobre 600 réis de estampilhas: 
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1922.•— 
Eduardo Sucena. 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal, ás 12 horas e 30 
minutos do dia 31 de março de 1922. 

Registrada sob n. 18.180 por despacho da 
Junta Commercia) em sessão de hoje. Fagou 
no t" exemplar 20$ de sello por estampi- 
Lhas. Ri^ de Janeiro, 14 dc agosto de 1922. 
ísidoro Campos, directo-, (Estava ao lado o 
tarimbo da Junta Commercial.) (5.305) 

iv. is.rst 
Eduardo Sucena, estabelecido ã rua São 

José n. 23, apresenta para registro a marca 
suora consistente na palavra aTayussuma», 
entre asoas, afim de distinguir nm prena- 
pharmaceutico só de olantas desobstru ntes 
c laxativas, applhavel á saohilis, rhcunii.. - 
mo, eliminador de acido úrico, feridas e mo- 
léstias da pellc,do seu^coinmcrcio. A referida 
marca que poderá va'iiar de de tyoo letra, 
Cóvs c dimensões, servirá para distinguir o 
referido preparado, bem assim, dizeres e 
reclames do mesmo. (Sobre 6 0 réis em es- 
íamoilhas). Rio dc Janeiro, 13 de fevereiro 
de IQ22.—Ecnardo'Sucena. 

Apresentada na secr taria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 12 horas e 20 
minutos do dia 31 de março de 1922. 
^ Registrada sob o n. 18,181 por despacho 

na Junta Commercial em sessão de h jc. 
Pagou no primeiro exemplar 20$ de sello 
por estampilhas. Rio de Janeiro, 14 dc agosto 
de 1922. — Isidoro Campos, director. (Ao 
lado estava o carimbo da Junta Commercial.) 

(5.305) 

3V. 
Eddardo Sucena, estabelecido á rua São 

fosé n. 23, apresenta para registro a marca 
riupra consistente na denominação caracte- 
rística «Guarana Oraiuilado Integral», entre 
nspas, afim de distingir um preparo para 
combater o vicio de fumar, sendo acondi- 
cionado cm vidros de vários tamanhos que 
contiverem o mesmo preparado, cm pó, 
granulado e triturado. A referida marca, que 
jpoderá variar de typo dc letra, côrcs e di- 
fmensões, serve a distinguir o mesmo pre- 
paro de seu commercio c dizeres reclames do 
estabelecimento. (Sobre COO réis dc estam- 

pilhas). Rio de Jareiro 13 dc fevereiro dc 
Í922.—Eo'uarno Sucena. 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial d i Canital Fedt -al ás 12 e 2 > horas 
do dia 31 de março de 192.2. 

Regirirad i sob o n. 18,132, por desoacho 
da Junta Commercial em sc«são dc hoje. 
Pagou no orimeiro exempl ir 20$ de sello 
por estamoPhas. Rio de Janeiro. 14 de 
agosto de 1922.—Isidoro Campos, di.ector. 

(5.305) 

IV. 
Antonio Gomes de Figueiredo, domici- 

liado á rua Clapp n. 1, adoota, para distin- 
guir agua para tingir cabellos, avuas de 
quina e da colonial extractos, sabonetes, 
Rçõcs, b il iantinas, prenarados dentifrí- 
cios cremes e preoarados para emboileza- 
mento d' cútis, oleos oerfiiniados, de sua 
fab-icação, a marca acima, que ooderá va- 
riar de côr c dimensão, a qual consiste no 
nome caracteristico «Romana» sublinhado. 
Pio de Janeiro 4 de abril de 1922. — Anto- 
nio Gomes de Figueiredo (sobre duas. estam- 
pilhas de 30" réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Canitol Fede-al ás 13 horas e 10 
minutos do dia 4 de abri! de 1922. 

Registrada sob o n, 18.188, por despacho 
da Junta Commercial, em sessão de hoie. 
Pagou no orimeiro exemplar 20$ de sello 
por estampilhas.Rio de Janeiro. 14 de agosto 
dc 1922. — Isidoro Comnos, director. (Ao 
lado estava o carimbo da juntà Commer-iRl). 

(5.301) 

IV. 18.^38 
O Dr. Frederico G. Faulhaber, medico, 

com escriptorio á rua da Carioca n. 30, 
nesta cidade, anresmnta a marca suora que 
consiste no busto dc uma mulher em traje 
de enfermeira, tendo na parte suoerior a pa- 
lavra «Vermífugo» e na inferio- «Santa ' ui- 
za». Abaixo lé-se o nome do pharmaceuti o. 
Esta marca, que pódc variar cm tynos, co- 
res e dimensões, serve nara distinguir um 
vermífugo, do commercio do deoosiante. 
Rio de Janeiro, 15 dc abril de 1922.—Dr. 
Frederico Faulhaber (sobre uma estampilha 
de 600 réis). 

Aoresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Canital Federal ás 13 horas do 
dia 15 dc abril de 1922. 

Registrada sob n. 18.238 por desoacho 
da Junta Commercial em sessão de ho:c. 
Pagou no primeiro exemplar 20$ dc sello 
por estampilhas. Rio de laneiro, 31 de agosto 
de 1922. — Isidoro Campos, director. (Ao 
lado estava o carimbo da Junta Commer- 
cial.) (5.303) 

N. 
Vital Brasil & Comp,, estabelecidos nesta 

cidade, á rua S. Pedro n. 89, apresen- 
tam a marca supra que consiste na palavra 
caracteristica -Sorokytos», disposta enrre 
aspas. Esta marca, que pôde variar em 
tynos, côrcs c dimensõas, serve para distin- 
guir um prenarado medicinal applicavel 
como agua de tot cador, no tratamento de 
affecções entanens, da fabricação dos depo- 
sitantes. Rio dc Janeiro, 28 de abril de 1922. 
— Vital Brasil & Comp, (sobre uma estam- 
pilha de 600 réis). 

Ap ese tada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 13 horas do 
dia 23 dc abril dc 1922 

Registrada sob o n. 18.234 por des- 
pacho da Junta Commercia! cm sessão dc 
hoje. Pagou no primeiro exemplar 20$ de 
sello por estampilhas. Rio dc Janeiro, 31 
de agosto de 1922,—/sídoro Campos, di- 
rector. (Ao lado estava o carimbo da Junts 
Commercial.) (5.3c»3) 

TS. IS.SfíS 
Vital Drazi! & Como., estabelecidos nesta 

cidade, á rua dc S. Pedro n. 89, apresen- 
tam a maica sup a qre consiste na palavra 
caracteristica «Soropileo», disposta entre 
aspas. Esta marca, q-e pôde variar em 
tynos, cores e dimensões, serve nara dis- 
ti iguir um preparado medicinei, sob a 
fórma de loção, applicavel no tratamento 
da caspa c o t-as affecções do cero ca- 
bellado, da fabricação dos denositantes. 
Rio de Janeiro. 28 de abril de 1922.— 
Vital Brazi! & Comp, (sobre uma estamnilha 
de õOO réis). 

An-esentatía na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás là horas do 
dia 29 de abril de 1922. 

Registrada sob n. 18.255 par desoacho da 
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 2C$ de sMlo oorest mi- 
piMias. Rio de Janeiro, 31 de a osto de 1922. 
Isidoro Campos, director. (Ao lado estava o 
carimbo da junta Commercial). (5,303) 

3V, is.srir 
Weskott (S Como., firma estabelecida á 

travessa de Santa Rita ns 22 e 24. nesta Ca- 
pit"!, aoresenta a marca supra que consiste 
essencialmente na oalavra «Aspirin» dis- 
posta em um desenho ornamental. E ta 
marca, que nóde variar cm côrcs, tvnos dc 
lettras e dimensões, serve oara distinguir: 
um oreoarado chimico e pharmaceutico. o 
qual ooderá ser em CHOsulas, coaio imidos 
ou pó, do commerch e fabricação da d—o- 
sitnnte. Rio de Janeiro 22 de agosto de 1022. 

Por procuração C. Buschmann. 2.2/8/19,2. 
(sob-c uma estampilha de 60 1 réisi 

Ao-esentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Canital Federal ás 12 liaras e 20 
minutos do dia 24 de a orio dc 1922 

Registrada sob o n. 18.257 nor despacho da 
Junta Commercial cm s^são de hoie. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ dc sello por es- 
tampilhas Rio de janeiro 31 de acosto dc 
19,22. — Isidoro Cwinos, director. (A lado 
estava o carimbo da Junta Commercial.i 
_ (5.205) 

EDITÂES E AVISOS ~ 

Tuizo de Direito da Terceira Vara' 
Criminal 

QUINTA CIRCUMSCRIPÇAO ELEITORAL 
Foram alistados nos districtos dc Santa 

Antonio. Santa Thereza e nprnbôa, durante 
a ori "eira quinzena de agosto os seguintes 
cidadãos: 
644, João Cantnaria de Azevedo, casado, dc 

30 annos, Canital Federal, filho di 
Manoel Pereira dc Azevedo júnior 
emor gado no commercio, rua Jo Se^ 
nado n. IO". 

643. Altamiro de Souza Qiicdcs, casado, dc 
24 annos. Canital Federal, filho dc 
O stavo Guedes de Miranda, emnre- 
gad"1 no commercio, rua do Senadc 
n. 153. 

G4õ. Luiz Henrique Eubank Tamborim, sol 
teiro, de 26 annos, Canital Federa! 
filho do D". Henrique Eubank Tam- 
borim, emoregado no commercio, 
avenida Mem de Sá n. 343, 

547. João Ferreira de Souza, solteiro. 2 
annes. empregado no commercio 
filho dc Antonio Fcrralra de Souza 
morador á rua General Pedra n. 233 

C48. Mário Martins Teixeira, solteiro 3' 
annos. Estado d i Rio de ianeiro 
filho de Manoel Martins Teixeira 

» funccionario publico, rua do Scnadb 
n. 109. 
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Antoiíia HoJlanda da Costa Freire, ca- 
«ado, 43 annos, empregado no com- 
niercio, filho de Francisco Freire, ijJ9. 
natural do Estado do Piauhy, rua do 
Senado n.99. 

330. Antonio Caniuaria de Azevedo, casado, 
27 annos, filho de Manoel Pereira de 
Azevedo Júnior, Capital Federal, cm- 970. 
pregado no coramercio, rua da Ame- 
rica n. 235. 

Manoel looes da Costa, solteiro, 2! 
anijus, Capital Federal, filho de An- G71. 
tonio Lopes da Costa, operário, mo 

^ rador á ma Buenos Aires n. 257, 
íiiióas Galvão da Silva, solteiro, 39 

annos, Estado dc Minas Geraes, em- 
pregado publico, filho de Joaquim G72. 
Augusto da Silva, morador á avenida 
Mciii de Sá n. 343. 

Manoel Joaquim dc Abreu, casado, 32 
annos, Caoltal Federal, empregado 673. 
no comnicrcio, filho de Antonio José 
de Abreu, rua Frei Caneca n. 123. 

834, José Bandeira de Mello, casado, 32 
ânuos, Estado do Ceará, filho de 
Manoel Bandeira de Mello, einnre- 974. 
gado no commercio, avenida Mem 
de Sá n. 343. 

935. João Evangelista do Amaral, solteiro, 
38 annos, guarda-civil, filho de João 075. 
Evangelista do Amaral, Caoital Fe- 
deral, rua Frei Caneca n. 125 

950. João da Cunha Motta, casado, 25 an- 
nos, Capital Federal, empregado no 070. 
commercio, filho de Pedro da Silva 
Motta, rua do Senado n. 129. 

837. Oscar dc Siqueira líamos, solteiro, 33 
annos, Capital Federal, empregado 
no commercio, filho de Ricardo Mal- 077. 
larinho da Costa Ramos, rua Frei 
Caneca n. 123. 

038. Aod Fragoso de Oliveira, casado, 23 
annos, Estado da Bahia, emoregado 
no commercio, filho de Antonio Fcr- 673. 
nandes de Oliveira, rua Frei Caneca 
n. 126. 

959. José Antonio dos Santos, solteiro, 25 
annos, Estado do Rio dc Janeiro, 
filho dc Si.nphronio Antonio dos 679, 
Santos, operário, rua Frei Caneca 
n. 123. 

690. Joaquim dos Santos Oliveira, solteiro, 
29 annos, operário, Caoital Federal, 
filho do Joaquim dos Santos de Oli- 650. 
veira Notto, rua Thoopliilo Ottoni 
U. 194. 

901. Cgberto Xavier, casado, 24 annos, Ca- 
pital Federal, empregado publico, 081. 
filho de Jacintho Heliodoro Xavier, 
rua Frei Caneca n. 126, 

632. Augusto Ferreira Dias, casado, 32 
annos, Estado do Pará, empregado 682, 
no commercio, rua America n. 19). 

033. Henrique de Mattos Fernandes, sol- 
teiro, 54 annos, empregado no com- 

•nierclo, Estado do Rio de Janeiro, 633.- 
filho de José Maria Fernandes, rua 
dos Invalido» u. 62. 

694, José Pedro da Silva, casado, 34 annos. 
Estado dc Alagoas, filho de José 
Marques da Silva, operário, rua da 634. 
America n. 233. 

Antonio do Amaral, solteiro, 24 annos. 
Capital Federal, empregado no com- 
mercio, filho de Manoel do Amara!, 685. 
rua do Senado n. 139. 

Boaventura Matheus Dutra, solteiro, 
i 30 annos, Capital Federal, cletri- 

císta, filho de José Matheus Dutra, 
ladeira do Mendonça n. 7 . 685. 

J97. Veríssimo de Freitas Pereira, solteiro, 
. 29 annos, Estado do Maranhão, em- 

pregado no commercio, filho do 
j- Anastácio da Costa Pereira, rua Frei 

Caneca n. 126. 
5uS. Fortunato Cruz. viuvo, 02 annos. Es- 687. 

fado da Calila, empregado «o com- 

OJJ. 

950. 

merdo, filho de José Antonio Gomes 
da Cruz, rua dos Inválidos n, 64. 

Sebastião Rodrigues da Conceição, 
casado, 30 annos, empregado no 
commercio. Capital Federal, filho dc 
Adelpho José da Conceição, mora- 
dor a ladeira do Mendo iça n. 7. 

João de Araujo Pi es, casado, 52 an- 
nos, Caoital Fed.ral, filho de Fran- 
cisco Alves Pires, empregado pu- 
blico, rua do Senado n. 93. 

Avelino Rodrigues Silva, solteiro, 29 
annos, Estado de Pernambuco, filho 
de José Rodrigues Silva, empregado 
no commercio, rua do Senado nu- 
mero 135. 

Alfredo dos Santos, solteiro, 27 annos. 
Estado de Minas, filho de Antonio 
dos Santos, empregado no commer- 
cio, rua do Senado n 109. 

José Antonio da Silva Pereira, casado, 
32 annos, Parahyba do Norte, em- 
pregado publico, filho dc Manoel An- 
tonio Carvalho, rua Frei Caneca 
n 123. 

Octávio de Castro, casado, 48 • annos, 
Estado dc Minas Geraes, dentista, 
filho dc Francisco Barbosa Castro, 
rua Frei Caneca n. 123. 

Orestes de Castro Coelho, solteiro, 
32 annos, Estado dc Minas Geraes, 
dentista, filho de Casaianno Coelho, 
rua Frei Caneca n. 125. 

Nilson Carvalho Guimarães, casdío, 
32 annos. Capital Federal, cmnre- 
gado no commercio, filho de João 
Pereira de Souza Guimarães, rua do 
Senado n. 143 

Raymundo Sebastião Mendes, solteiro, 
Í3 annos. Estado do Amazonas, em- 
pregado no commercio, filho de Tar- 
gíno Teixeira Mendes, rua do Se- 
nado 97. 

Antonio Julio Ferreira, solteiro, 23 an- 
nos, Estado de S. Paulo, empregado 
no commercio, filho de Manoel An- 
tonio Ferreira, rua Frei Caneca nu- 
mero 126. 

Aristides de Oliveira Fernandes, ca- 
sado, 22 annos. Estado do Rio de 
Janeiro, empregado publico, filho de 
Antonio Hygíno Fernandes, rua Frei 
Caneca n. 126. 

Henrique Du-ão, solteiro, 42 aqnos. 
Capital Federal, filho de Augusto 
Corrêa Curão, empregado no com- 
mercio, rua dos Inválidos n. GO. 

Isolino Alonso, solteiro, 20 annos, Es- 
tado do Rio de Janeiro, funcclonario 
publico, filho de Manoel Alonso Mar- 
tinez, rua Frei Caneca o. 126. 

Francisco Pinto Seidl, casado, 47 an- 
nos, Estado do Pará, filho de Carlos 
Seldl, fnnccionario publico, rua Frei 
Caneca n. 123. 

Antonio da Costa e Souza, 42 annos, 
casado, Estado do Rio de Janeiro, 
filho de Luiz Antonio da Costa e 
Souza, empregado no commercio, 
rua da America n. 97, casa n. 5. 

Alberto Moreira Máximo, srltelro, 21 
annos, Caoital Federal, filho de João 
Moreira Máximo, empregado no com- 
mercio, rua do Senado n. 139. 

Sergio Barbosa do Nascimento, soi- 
teito, 34 aunos. Estado da Bahia, 
filho dc Felippe Barhpsa do Nasci- 
mento, empregado mo commercio, 

rua Frei Caneca n. 126. 
Elesbão Gomes da Cruz Cunha Filho, 

viuvo, 39 annos, Estado do Rio dc 
Janeiro, empregado no commercio, 
filho de Elesbão Gomes da Crus 
Cunha, morador a Ladeira do Men- 
donça n. 7. 

Alfredo Sandy, casado, 34 annos, Ca- 
pital Federal, filho dc Manoel Sandy, 

erapregaaci publico, rua Frei Caneca 
n 126. 

õiS. Raul Costa, casado, 33 annos. Capital 
Federal, filho de Antonio José da 
Costa, empregado no commercio, 
rua Santo Chrisio n. 207. 

íiistruiram estes senhores seus requeri- 
mentos com carteira de identidade e provas 
de residência, idade e profissão nos termos 
da lei eleitoral vigente. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto da 1922. — O 
escrivão, Osías Esteves de Jesus, 

Ministério da Fazenda , ' 
Alfandega do Rio de Janeiro 

Pela insoecíoría desta alfandega se faz 
publico, oara conhecimento dos interessa- 
dos, que foram descarregados para esta re- 
partição,- os volumes abaixo mencionados 
com signaes de avarias o de falta, devendo 
seus donos ou consignatários apreseníar-se 
no nrazo de 15 dias para providenciarem a 
respeito. 

Vaoor «Amiral Jauregcciberry», atracado 
çm 28 de agosto de IO»0; 

Armazém 2—Exposição Brasileiras IQ 
caixas, n meros diversos, avariadas. 

Exposição Rnsileira; I dita n. 127172 re- 
pregada e avariada, 

ED: I dita n. 1.064, idem, idem. 
AFC—4i9: l dita n. 4, idem, idem. 
Vaoor allemão «Furst Bubow», atracado 

cm 26 de ag ist de 1922: 
Armazém 3—WC: l caixa n. 5, repregadfi 
M A <S I: 2 ditas n. 83.5I6, idem, 0 

MG: l dita n. IG0, idem. 
M-V-C: l dita n. 2 522. idem. 
M M&C: l dita n. 2.511, idem. 
M L B—JJ C: l dita n. 136, ideia» 
M—D: l dita n. 2.759, idem. 
IW: 1 dita n. 20), idem. 
PSC-R: 1 dita n. 316. idem. 
£i?.£c.: ? ditas ns- 21 c 23, idem. RS T—Juls de Fóra:2 ditas ns. 2 c 3, 

idem! 
RED: 1 dita n. 135, ídom. 
S. Pedro: 1 dita n. 2 256. idem. 
TJ: 2 ditas ns. lO.S^ e 10.240, ideia. 
TJ: 1 dita n. 604, idem, 
C—D—C—THON: 1 dita n. 41, idem, 
A-mszem a. 3-TA: 1 barrica n. 157, re- 

presada. 
VFL&C: 1 carro sem numero, avariado. 
JC: 1 caixa n. 6, idem. 
KV: 2 ditas ns. 5.740 e 5.630, repre- 

gadas. r 

KS: I dita n. 17, Idem. 
LS: 4 ditas com diversos números, idem» 
Idem; 1 pacote n. 630, roto 
L—612—C: 1 caixa n. 4, repregada 
LC—17.5 0: 2 encapados ns. 30 e 26, ava- 

riados. 
L&C: 6 caixas com diversos números, 

repregadas. 
LC—1.300: 2 encapados, um som numero 

c outro com o n. 25, avariados. 
LC: 1 caixa n. 21.855, repregada e ava- 

riada. 
ARP&C: 2 ditas ns. 332 o 1.250, repre- 

gada. 
Idem; 1 amarrado dc caixas n. 14.134, 

avariado. 
AKtSC: 1 caixa n. 950, repregada. 
BTÃC': 1 dita n. í.486, idem. 
BCAR: 1 dita n. 3.149, idem. 
B&M; 2 ditas ns, 1.089 e 1.092, idem. 
Casa Cruz: 1 dita 629, Idem. 
CSSM: 3 engradados sem numero,' oua- 

brados. 
Dia: 3 amarrados dc caixas com diversos 

números, repregados." 
Exposição Brasileira: I caixa u. 2, repre- 

gada e avariada. 
FS: I dita a. 569, avariada. 
Granado: 1 caixa n. 6.884, rsoiCEtila $ 

avariada. 
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IlWcSC; 1 ílita n. IfiS, repiegada. 
jr; 4.ditas com diversos números, repre- 

gadas. 
Vapor americano IVcsí Camak, atracado 

em 28 de agõsto de 19^: 
ArmazeSn n. 16: Casa CruZf-202 : 3 caixa» 

ns. 1 a'S, jepregadas e avariadas, 
Vanor iaglez Araguaya, atracado em 29 

de. agosto de 1922: 
Armassem n, l caixa sem nu» 

mero, reprCgada e avariada. 
CiAJA : 1 pacote n. 1.038, roto. 
ÈSC : l fardo n. 4.944, avariado. 
J1B : 1 caixa lí. 22, idem. 
JTS : 1 dita n 185, repregada. 
LO : 2 ditas ns. 8.948 c 8 942, idem. 
LAR : 1 dita n. 2.341, idem, 
Miniatario da l1 Região de Cavallaria : 

1 dita n. 18, idem. 
Idem ; 1 dita n. 19, avariada. 
01 : 1 dita n. 357, repregada e- avariada. 
Raubtar : 1 dita n. 769, avariada. 
The Royai Mail Steam P. Expção. Bra- 

sileira : 1 dita sem numero, repregada e 
avariada. 

Vapor inglez Andes, atracado em 29 de 
agosto de 192?; 

Armazém n, 17 — Leopoldina Railvvay 
& C0.: 1 caixa n. 1, repregada e avariada. 

Vcfpor inglez Araguaya, atracado em 29 de 
agosto de 1922 : 

Armazém interno n. 18—L de R ; 2 caixas 
ns. 333 e 335, repregadas e avariadas. 

EBP : 1 dita n. 4.907, idem idem. 
Vapor francez Amaral Jauregaeberry, atra- 

cado cm agosto de 1922 : 
Armazém externo A — LPM ; l caixa, 

repregada e avariada. 
VC-rHMC : 1 dita, idem idem. 
Vapor nacional Bagé, atracado em agosto 

de 1922: 
Armazém externo A — MSP ; 2 caixas, 

tepregadas c avariadas. 
FRJ : 1 dita, idem idem. 
S : 3 ditas, idem idem. 

"Vapof inglez fílglaM Laddic, atracado em 
agosto de 1922: 

Armazém externo C — TB j 3 caixast 
repregadas. 

PBC ; 1 dita, idem, 
RO : 1 dita, idem. 
Vapor italiano Coltano, atracado em agosto 

Oe 1922 : 
Armazém externo C — C1C : 1 caixa, rc* 

pregada, 
CP : 8 ditas, idem. 
fDC: 4 caixas, repregadas, 
TR: 12 ditas, idem. 
Palrone: 4 ditas, idem. 
C P: 1 garrafão, vasio. 
FF; 1 quartolia, vazando. 
Motta—S. Paulo: l caixa, repregadas, 
Alsatia—S. Paulo: I dita, idem. 
Couço—S, Paulo: 1 dita, idem. 
Vapor Cordoba, atracado cm agosto de 

19Z2. 
Armazém externo C-CCC". 2 caixas, fe» 

pregadas. 
CR; 1 dita, idem. 
t)AC: 1 dita, idem, 
EM: 1 dita, idem. 
tdem: í dita, vazando. 
60. 2 ditas, rep egadãs. 
GP: 16 ditas, idem. 
jRL: 4 ditns, idem. 
VMC: 3 ditas, idem. 
LL; 5 quartollas, vazando• 
Vapor hespanhol Avinda Mendi, atracado 

e»> 19 de agosto de 1922. 
illia do Caiú—KHK—30 caixas, diversos 

números, avariada, 
idem: 1 barrica ir. 220, molhada, 
Vapor inglez Stw/nbuora, atracado em- 20 

fie agosto de 1922. 
Ilha do CaJd—JBC: 1 lata n, 18, com falta 

fie tampa. 

OP—Passagem—E. F. C. do Brasil: 8 
caixas ns. 4/11, avariada. 

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de setembro 
de 1922, — Bartliolomsn dc Sá e Souza. 
ajudante do inspector. 

Caixa de Amortização 
Faço publico que a Junta Administrativa 

desta Caixa, em sessão de 12 do correate, 
resolveu proiogar até 31 dc dezembro do 
corrente anno, o prazo para recolhimento, 
sem desconto, das notas abaixo declaradas, 
a que se refere o edital desta inspectoria, de 
24 de dezembro do anno findo, a saber: 

Notas de 5$. da estampa 15"; 
Notas de lOj, das estampas IP e 12*; 
Notas de 20$, da estampa 12"-; 
Notas de 50S, das estampas ll1 e 12'"; 
Notas de 100t, das estampas 11» 12' c 13'; 
Notas dc 200#. da estampa 12 ; 
Notas de SOOJi, das estampas 9^ e 11'. 
Deverá começar em 1 de janeiro dc 1923 

a praiica dos descontos marcados no art. 13 
da lei n. 3.313, de 16 de outubro dc 1886, 
a que se refere o decreto n, 6.711, de 7 de 
novembro de 1907. 

Caixa de Amortização, 24 dç junho de 
1922. — O inspector, Luiz VosSio Brigida. 

-- Ministério da MarinUa 
Reserva Naval 

(Primeira categoria) 
De ordem do Sr. capitão de corveta, en- 

carregado Interino, communico aos interes- 
sados que se acham abertas, até 30 do con- 
rente, as insetipções para os candidatos a 
reservistas navaes da Ia categoria (Marinha 
Mercante). 

Reserva Naval, Rio dc Janeiro, 1 de se- 
tembro de 1922. — Paulo Sá de Castro Me- 
nezes, 1° tenente instructor. (. 

Suneriutendencia da Navegação 
DIRECTORIA DE HYDROGRAPHIA 

AVISO AOS NAVEGANTES N. 73 
Brasil — Bahia Guanabara 

Banco Surriá 
De ordem do Sr. caplfão de ma/ c guerra, 

sunerintendente de Navegação, avisa-se aos 
navegantes que existe um banco, fundo dc 
pedra, entre a Ponta do Marisco (morro da 
Gavèa) e a ilha do Maio (Grupo das Ti- 
jucas) a W. da entrada da Bahia da Gua- 
nabara. a setecentos metros aos .323' da 
Ponta do Marisco e a quatrocentos metros 
aos 145° da ilha do Meio. . , 

A profundidade mínima na maré mínima 
no referido banco é de seis metros, ponta, 
de nedra, ... 

Este banco acha-se já assignalado na 
carta brasileira dc 1922, da Bahia Guana- 
bara . 

Directoria de Hydrographia, no Rio de Ja- 
neiro, 12 de setembro de 1922.— Arthur da 
Costa Pinto, capitão de fragata, director. 

Nota— Uma cópia do autographo do aviso 
suora foi enviada nesta data ás seguintes 
comnanhias: Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro,.--Costeira, Commercio c NaVC». 
gaçâo c Lloyd Nacional. 

Ministério da Guerra 
Hospital Central do Exercito 

CONCURSO PARA MÉDICOS DO EXERCITO 
São chamados hoje, ás onze horas, no 

Hosoital Central do Exercito, para prova ca- 
cripta cs seguintes candidatos inscriptos no 

concurso para o primeiro posto do quadf» 
dc médicos do Exercito: 

Turma cffectiva 
Dr. Heraclito Cociíio Leal. 
Dr. Frederico Oscar Vieira da Rocha. 
Dr. Hastiiiiphilo Ribeiro de Loyola. 
Dr. Hugo Leal Dias. 

Turma supplemcrdar 
Dr. Raymundo Chaves de Freitas. 
Dr. José de Arruda Vallim. 
Dr. "Godofredo Vieira Winter. 
Dr. Benedicto Motta Mercicr# 

Collegio Militar do Rio de Janeiro 
Dc ordem do Sr. general director faço pu- 

blico que no dia 27 do corrente, ás 13 ho- 
ras, se fará publico leilão, neste estabeleci- 
mento, de treze cavallos pertencentes á 
carga do mesmo e que foram julgados im- 
prestáveis para o serviço do Exercito, na 
fórma do art. 39 do regulamento do Serviço 
dc Veterinária cm tempo de paz. 

Estes animaes podem desde jâ ser vistos 
e examinados pelos pretendentes á sua 
acquisição, diariamente, das 10 ás 15 horas, 
nas baias deste estabelecimento, onde se ef- 
fectuará o referido leilão no dia e hora acima 
designados. 

Capital Federal, 12 dc setembro de 1922. 
—■ João Alves dc Moura, sub-secretario. 

Ministério da Viação e Obras 
Publicas 

Directoria Geral dos lioireios 
SUB-DIRECTORI \ DE CONTABILIDADE 

Primeira secção 

Pelo presente edital fica intimado a coiu- 
parçdr na D secção da Sub-Directoria de 
Contabilidade da Direcloria Geral dos Cor- 
reios no prazo de trinta dias, a contar desta 
data, o ex-carteiro desta directoria, Carlos 
Lopes Leal, afim de recolher a importância 
de 10#, pela qual foi resjsonsabilizado pela 
portaria n. 1.942/2», de 28 dc julho ultimo, 
como responsável pelo extravio do registrada 
n. 99.991, procedente de Porto Alegre e 
dirigido a D. Sara Cebyularcs, nesta Capital. 

Sub-Directorig de Contabilidade da Dire- 
ctoria Geral dos Correios, 19 de agosto 
de 1922. — O sub-director, Eugénio Augusto 
Wandeck. (. 

Administração dos Correios de Ribeirão 
Preto 

Pelo presente edital se declara que, a 
partir de 15 do corrente, hca prorogado o 
prazo por mais 40 dias, nos termos do 
art. 464 do Regulamento Postal, para a 
inscripção dos candidatos ao concurso para 
preenchimento das vagas de auxiliares 
desta administração c agencias subordi- 
nadas, cujo primeiro prazo terminou hoiet 
14 do corrente. 

Dentro dessa prorogação poderão se 
inscrever não só os empregados da cir- 
éumscripçfio desta administração como qtíal» 
quar pessoa extranha ao Correio, desde que 
apresentem os documentos exigidos pelo 
art. 470 do mesmo regulamento, que são: 
Attestado medico, provando serem vacci- 
sados ha menos de seis mezes, não tereia 
defeito physico algum e, particularmentqi 
terem perfeitos os orgãos da visão ç au* 
dição, c não soflrerem de moléstia al"um» 
contagiosa ou outra qualquer; attestado dc 
bom comportamento, passado por autori- 
dade policial da circurascripção cm que re» 
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Sidie; caderneta de rcscrvlsta do Exercito 
ou da Marinha, ou certificado de alista- 
lamento' militar; certidão do idade, e, na 
tíalta dçsta. documento que le/almeme a 
suppraj provando ser maior o candidato de 
18 annos c menor dc 30, além de ouiras 

■exicenc&g legaes. 
SàÕ aterias obrigatórias para o con- 

cursif) ric qudse trata as seguintes: línguas 
jjorfiigiicza c franceza, geographia, espe- 
cial nenfe a do Brasil, arithmetica, até pre- 
1iorçòQS inclusive, escripturação mercantil c 
dactyíographía. 

Serão;•inatovjaa facultativas as línguas in- 
glezas, ãllemâ, espanhola c italiana c dese- 
nho Íiíicar,. 

Aà pro.vRS cscfipfas de línguas extrangei- 
ras constarão de escripta, sob dictado, tra- 
ducç^oc yersâo. sendo facultada a consulta 
de díítionarios. < 

A6 ortres constarão dc leitura, traducção o 
analysc, 

As príivas escripta c oral de escripturação 
mercafttél versarão sobre questões theorleas 
e pmtiea 

Os lq^ndidatos a esse concurso deverão re- 
querer iúscripçuo cm petição escripta do 

.proprtoouuho acompanhada dos documen- 
los iá ciíâdos e endereçada a esta Adminis- 
íraçáo, e scllada com estampilhas federaes 
na iiuóòrtancia de GCO réis, cobrando-sc, 
posteriormente, dos mesmos candidatos, por 
occasiab da inscrinção, a taxa de SffOO, 
íampení ern estampilhas federaes. 

Os candidatos que não poderem compare- 
cerem netAa Administração para assignar o 
livro de íttscripção, que scaclia na r Secção 
deverão.ccnstituir procurador para tal fim, 
nesta Cidade, não podendo, entretanto, 
esse" «ipargo recahir sobre funccionarios do 
corrclííj 

Os Ãpcumenlos que instruírem as petições 
devorSp ser selladas com estampilhas fede- 
raes a» Importância de 6C0 réis c as firmas 
dos escçivãcs, médicos e autoridades poli- 
ciais deyidanicute rcconliecidas portabcl- 
lião. 

rrimeíra Secção da Administração dos 
Corrcipr dc Ribeirão Preto, 11 de agosto 
ile 1922v =- O administrador, Antonio Felix 
MartUph (* 

Ropsjrtíçâo de Aguas o Obras Publicas 
CONPURBEKOA PARã CONSTRUCÇãO DE UAI 

RESERiATORIO DE CONCRETO ARMADO R 
•MAIS OURAS NECESSÁRIAS AO ABASTECI- 
MENTO, OH AOUA AS ILHAS DO BOQUEIRÃO 
B.Dtf RIJO 
NãpEp tçndo realizado no dia B do cor- 

rente, a concurrencla marcada para cxc- 
cuQaosdc sçrviço supra indicado, em vir- 
lude dé haver sido o mesmo feriado, com- 
nuipiíp aos Interessados, de ordem do Sr. 
Dr. dlrpcíor geral, interino, que a citada 
toncmrençfo sc effectuarána próxima quinta 
feira, I* do andante, ás 13 horas, na sédc 
desta' repartição, á rua do Riaclmclo nu- 
mero 2'7. 

Secção tíe Expediente da Repartição dc 
Aguas c. Obras Publicas, 11 dc setembro de 
Íí322.,^F^.-cfica Pereira Caídas, chefe da 
«fCCiOA (* 

UopaçUção de Aguas e Obras Publicas 
iONGWtRtNCU PUBLICA PARA FORNECIMENTO 

O» TQBOS E PEÇAS r.S^ECIAES DE 1 ERRO 
PUNIHPO PARA ABASTECIMENTO DH AGUA 
OE «tjOROOVIL» 

Na SiStCut Uc Expçdienlc da Repa;lição dc 
, Agvasf AJbri\s Publicas, á rua do Riachuelo 
■ 287/.tAccòí>cm-s.c propostas aié ás 13 horas 

dia 2u<iu mez de setembro, paia o forne- 

cimento de tubos c peças cspeciacs dc ferro 
fundido, sob as seguintes condições: 

A' secção de Expediente desta repartição, 
entregarão os concurrentcs dentio de envo- 
lucros fechados c lacrados, as respectivas 
propostas, escriptas cm duas vias, sem 
emendas nem rasuras ; nem ainda outro qual- 
quer defeito, ou senão que possa dar motivo 
a duvida, sellada, na fórma da lei, a pri- 
meira das vias, c trarão ambas a rubrica ou 
assignatura do concu,-rente, cm cada paginr. 
Farão os concurrcntes rto Thcsouro Nacio- 
nal, mediante guia expedida pela Secção dc 
Expediente, o deposito dc 2;£!00í (dous con- 
tos de réis) em moeda corrente ou letras 
cmittldas, nos termos do art. 3o, da lei nu- 
mero 2.980, dc 28 de agosto dc 1915, c o 
conhecimento de deposito feito será pelo 
concurrcntc respectivo, entregue á Secção 
dc Expediente, na mesma occasiâo em que 
fôr apresentada a proposta, mas cm outro 
cnvolucro igualmente fechado c lacrado, que 
conterá ainda documentos de idoneidade c 
as proVas dc que sc acha clle quite com a 
Fazenda Nacional, tendo pago as licenças, 
taxas c impostos pela lei exigidos. O con- 
currcntc preferido teráoutrosim de fazer, no 
acto da assignatura do contracto de forne- 
cimento, uma caução correspondente a um 
por cento (1 ',) em moeda corrente ou cm 
letras emittidas, nos termos da lei já citada. 
Tal caução será destinada a garantir o fiel 
cumprimento das obrigações naquellc con- 
tracto contrabidas. bem como o pagamento 
das multas que lhe venham, acaso, a ser 
impostas. 

2.* 
No caso dc não sc apresentar para assi- 

gnatura do contracto, dentro do prazo de 
cinco dias, contados da data da publicação 
do despacho de preferencia no Diário Offi- 
cial, perderá o concurrcntc preferido, cm 
favor da Fazenda Nacional, a quantia dc 
2:0001. (dous contos de réis), importância da 
caução garantidora da sua proposta. 

3.» 
Os cnvolucros que contiverem os do- 

cumentos comprobatórios da ideneidade 
serão abei tos na séde da Secção dc Expe- 
diente, ás 13 horas do dia 26 do mez de 
setembro, devendo ser nquclla idoneidade 
julgada pela conimisslo dc funccionarios que 
o director gera! para tal fim houver nomeado. 
Em seguida, abertos os envolucros cm que 
sc acham as propostas dos coneurrcntes jul- 
gados idoneos, serão cilas lidas publica- 
mente, em voz alta, rubricando cada um dos 
coneurrcntes, ou propostos, as prooostas 
dos outros, pagina a pagina. Fica entendido 
que a ausência do concurrente mi proposto 
não invalidará a concurrencia; neste caso, 
cada uma das prospostas será rubricada, 
pagina a pagina, por todos os membros d i 
coramissâo. Abertas, lidas e rubricadas, 
como ficou dito, as propostas, serão as se- 
gundas vias remeltidas ao Diário Offícial c 
nelle publicadas, devolvendo-se, porém, in- 
tactos os cnvolucros que contiverem as pro- 
postas dos coiiourrentes cuja idoneidade a 
commissáo negar. 

A couCuneucia versará sobre o preço total 
de cada artigo, devendo o proponente in- 
dicar, por extenso e em algarismos, o preço 
da tonelada e o preço total oara cada es- 
pecie de tubos, o rcso médio por metro 
corrente e as suas dlmonsõcs exactas, _oa 
proços e cavactcristicos de cada peça esóe- 
cial. tudo de accôrdo com as condições deste 
edital e de modo a que não seja comprcheu- 
dido o valor dos dreitos aduaneiros c dc- 
mnis despesas alfandegarias. Njo serão 

acceitas as propostas que oífereccrem como1 

vantagem uma percentagem dc abatimettfoi 
sobre o preço mais barato exigido pc:Qsi 
coneurrcntes das demais. 

5» 
O material cujo fornecimento é objecto da 

presente concurrencia scrã todo entregue 
na oonte de descarga da repartição, situada' 
na Ponta do Caju. 

G' 
Os tubos serão de ferro íuudido (segunda 

fusão), rectos, dc ponta c bolsa, tendo na 
ponta cordão. Os tubos deverão sor fundi- 
dos verticalmente com a bolsa para baixo. 
O materiai deverá ser homogéneo, apresen- 
tando na fractura côr acinzentada, caracte-i 
ristica c coroo dc grão fino, sem falhai-.' 
nem impurezas, que possa 'facilmente .-.«r 
trabalhado á lima, á serra, á catrr.c: e ú 
bedame. Todo o material, além dc a> e. 
sentar regularidade de fórma c dimensões 
nos termos da technica corrente, deverá 
ser coaltcrizado, interna c extername .te 
com a solução do Dr. Angus Smith, empre- 
gada cm banho quente, sobre toda a super- 
ficie dc ferro fundido. 

7.a 

Só será acceiío o material depois Jc exa- 
mina lo em tudo quanto sc refira ás exigên- 
cias feitas no presente coitai, ou seja im- 
posto nela boa technica, c depois do sub- 
mettidoao exame das qualidades aoparontefl1 

de sua perfeita execução, homogencidada 
de metal bem como a exuericncia da pressão 
interna de 15 atmospheras, eífcctuada nas1 

prensas da repartição. Material que apre- 
sentar fendas, ralhas, vícios de construcçã#, 
irregularidades de forma, de dimensão, bem 
como o que não resistir ú prova dc pressão, 
será regeitado e devolvido ao fornecedor nq' 
propilo local do exame c experiência. Cf 
íorne-edor far-se-ha representar por procura-' 
dor idoneo, provido dos poderes competen- 
tes, ras vistorias para recepção do marcrisl 
e sua experiência, assignando a acta que, 
logo após cada exnoricncia diaiia, se.a la- 
vrada para registro dos resultados obtidos; 
para quebra na prensa será admittida a to-> 
lerancia dc 2 ■ /0 sobre numero total dos 
tubos, considerados perfeitos nas visto- 
rias. 

3." 
A preferencia caberá ao concurrente que 

propuzer preço mais reduzido, por mioima 
uo seja a dificrcnça entre esie preço e o da 
a proposta immediata na ordem cres- * 

ceníe. 
9." 

Na caso dc absoluta igualdade entre duas , 
propostas, cabe a preferencia ao concurrcn- 
tc oue sc propuzer a fazer o maior abati- 
meilo 

10.' 
O prazo pera a entrega integra! do forne- 

cimento será até 31 de ducmbro do corren- 
te anuo, findo o qual não será recebido ma- 
terial algum, r$:ci díiirfo-sc, independente 
de iium pellaçào judicial, o respectivo con- 
tracto, remenendo á Fazenda Nacional a 
caução a que sc refere a clausula t», 

n.0 * - 
Os pagamentos serão feitor . medida que 

o matvn d, depois dc recebido, vistoriado, 
cxper.iiisntado, for sendo acci-ho. mediante 
contas cm ires vias, das qu ies a primeira 
sern devidamente ssliada. fcsta» contas, 
depois de devidumeute veriiicçidas, scrâ®1 

prgççsaadaa çela repartição,. 
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12.» 
As propostas deverão conter preços em 

moeda nacional. 

13." 
As propostas uão poi. ào conter sinão 

«ma fórmula de completa fubmis-Jo a to- 
das as condições no presente editai, não 
se ido tamadas ea; tío-òideração qm cjoer 
offjrf.s de vantagens de vantagens uelle não 
previstas. 

14." 
A' repartição se reservam as prerogativas 

de acceitar somente partes de propostas, de 
não acceitar ilenhunn ou de anpullsr a con- 
corrência, sem direito de reclamação por 
parte de nenhum dos concorrentes. 

15." 
Fie?, subeiilendido que o contracto a ser 

lavrado em virtude tía presente concnrren- 
cia, sô entrará em viger após sua definitiva 
approvacão e registrado pelo Tribunal de 
Contas. 

16." 
0 material a ser fornecido é o seguinte: 
Tubos ao preço máximo de 360 réis o kilo- 

granima. 
270 metros úteis de tubos de ferro fundi- 

do, de ponta e bolsa, typo usual, de 
0, 40 de diâmetro interno e máximo 
de espessura de 17 millimetros, com 
o peso máximo da 167 kilogrammas, 
por metro corrente; 

1.308 metros utei de tubos de ferro fun- 
dido, da ponta e bolss, typo usual, 
de 0,':'30 de diâmetro interno e má- 
ximo de espessura de 14,5 millime- 
tros, com o peso máximo de 103 ki- 
logrammas, tíor metro corrente ; 

1.472 metros uteh de tubos de ferro fun- 
dido, dc ponta e bolsa. +ypo usual, 
de 0,"'20 de diâmetro interno e má- 
ximo de espessura de 12,5 milime- 
tros, com õ peso máximo de 64,5 
kilogrammas, por metro cprrente; 

441 metros úteis de tubos de ferro fun- 
dido, de ponta e bolsa, typo usual, 
de O/dO de diâmetro interno e má- 
ximo de espessura de 10,5 millime- 
tros, com o peso máximo de 27,3 
kilogrammas, por metrd corrente; 

4.239 metros uteis de tubos de ferro fundido, 
de ponta e bolsa, typo usual, de 0, 08 
de diâmetro interno e máximo dc 
espessura de 9,5 millimetrós, com o 
peso máximo de 21,5 kilogrammas, 
por metro corrente. 

Peças espedaes. I) Derivantes de ponta e 
bolsa, com a derivação em flaage 
cégo. 

I em T de 0,m40x0,m30, .ao pxeço má- 
ximo de 1Ò0Í200 ; 

1 em T dc 0,in31x0,m20, ao proço pia- 
ximo de 65Í400; 

I cm T de 0,m20x0,m!5, ao preço má- 
ximo de 38CT00; 

I em T 0,11120x0,11108, ao preço máximo 
de 38*700; 

1 em T de 0,nil0x0,m08, ao preço má- 
ximo de 16Í380; 

1 cm T de O.m' 8x0,m08, ao preço má- 
ximo de 125000; 

1 duplo T de O.ni30x0,m08, ao preço 
máximo de 6554O0; 

1 duplo T de 0,ni20ic0,ml0, ao preço 
máximo de 465440; 

1 duplo T de 0,m'j8xG,in08, ao preço 
máximo de 151800; 

II) Redacções, com ifanges cégos 
nas extremidades. 

1 de 0.4'0x030, ao preço máximo de 
100*2 i ; 

1 de 0,40x0,20 ao preço máximo de 
V ; 

1 de 0,30x0,20 ao preço máximo de 
62íõOC; 

1 de 0,1'xO,08, ao preço máximo de 
625500; 

III) Valyttlas de parada completas, 
comnanges cégos. 

I para tubos de 0,1X140 de diâmetro in- 
terno, ao preço máximo de 640*000; 

1 oara tubes de 0,m20 de diâmetro in- 
terno, ao preço máximo de 240*000; 

1 oara tubos de O.ml^ de dirmetro in- 
terno, ao preço máximo de 180*000; 

1 oara tubos de 0,nil 1 do diâmetro in- 
terno, ao preço máximo de 120*000; 

1 para tubos de (),m 8 de diâmetro in- 
terno, ao preço máximo de 96*000: 

IV) Tampões de fero fundido, 
apresentando bolsa, flange e 
olac.. 

1 para o diâmetro de 0,20, ao preço má- 
ximo dc "8<700; 

1 para o diâmetro de 0,10 ao preço má- 
ximo de 16*500; 

I para o diâmetro de 0,03, ao preço má- 
ximo de 12*900. 

Secção de Exnedieute da Repartição de 
Agras e Obras Publicas, 5 de setembro 
dé 1922. — Francisco Pereira Caldas, chefe 
da secção. 

Ministério da Agricultara, Industria 
e Gqmmercio 

Directoria do Serviço da Povoamento 
Nos termos do edil-l de 29 de julho do 

corrente anno, para a venda de moveis, im- 
inoveis, semoventes, utcnsilios e materiaes 
diversos, existentes no núcleo emancipado 
Visconde de MnuS, faço publico que a esta 
directoria foram apresentadas as propostas 
que se seguem; 

Directoria do Serviço de Povoatnonfo, 
11 de setembro de 1922.— Dulphe Pinheiro 
Machado, director. 

Antonio Thomaz Ferreira, residente no 
Nucleo Visconde de Mauá, vem respeitosa- 
mente propor a compra dos moveis con- 
stantes da relação abaixo, comprometfendo- 
se a fazer o respectivo pagamento na Coile- 
ctoria Federal de Rezende, conforme foi 
publicado no Diário Official dc 29 de julho 
de 1922 

1 mesa de cedro com oleado, 
com 1 ',80 de comprimento 
por 0 .80 de largura por  15*390 

2 mesas communs de caoeila com 
gavetas com i" ,30 de com- 
primento por 0',70 de lar- 
gura a 8*000  16*009 

2 mesas pequenas de cedro com 
oleado com r",10 de com- 
primento por O-.eO de lar- 
gura a 15*000  301OOO 

1 mesa grande de canella enver- 
nizada com 2" ,20 de com- 
primento por 0",93 de lar- 
gura por   20*090 

f annario de canella para louça 
com 2 ",55 de comorimenio 
por P ',35 de largura por.... 271900 

t lavatório de ferru agathe com 
espelho por  6*009 

1 commoda grande de vinhatico 
envernizada com seis gave- 
tas cora lra,45xl ".JSXOVO 
por  62*900 

1 cama de ferro typo Paulista 
para solteiro por....  10*000 

10 cadeiras typo austríaco com 
assento de palhinha a 7*000. 70*009 

1 cadeira de b aço typo austríaco 
com assento de palhinha por JOfOOi 

1 cadeira de braço typo aus- 
tríaco cora assénfo de palhi- 

, njia Por    6*009 
1 sofa typo austríaco com as- 

sento de palhinha por  15*000 
1 rancho chato de madeira co- 

berto de zinco com a area 
de ãS3 (na sede) por  

1 rancho coberto dc zinco com a 
area de 362 (na sede)  100*009 

Somma   487*500 

Nucleo Mauá, 20 dc agosto da 1922.— 
Antonio Thomaz Ferreira. ' 

Sr. director do Serviço do Povoamento — 
Eduardo Moreira tía Silva, residente no Nú- 
cleo Visconde de Mauá, vem respeitosa- 
mente propor a V. Ex. a compra de uma 
commoda grande de vinhatico, envernizada 
com seis gavetas, com I'",45x0m,15x0ra,70 
por sessenta e cinco mil réis (05*000), exis- 
tente no mesmo nucleo c constante do edital 
de 27 dc julho ultimo, publicado no Diário 
O/Jicial de "0 Declara que se submette ás 
condições do referido edital. 

Nucleo Visconde do Mauá, 24 de a«-ostf». 
de WH.—Eduardo Moreira da Silva. " 

Sr. Dr. director do Serviço do Povoamento 
— Venho por esta apresentar a V. Ex. a 
minha prouosta sobre diversos objectos 
abaixo mencionados, pertencentes ao Nucleo 
Visconde de Maná, conforme a publicação 
do Diário Official: 
15 folhas de zinco, a dons mil e' 

seiscentos réis  ••• 41 $609 
1 estante de cedro, envernizada, " 

com do i# metros de altura e 
84 centimetros de largura por 
vinte c doi s mil réis — 22*09> 

2 bancos compridos de canella 
branca, com cinco metros e 
35 centicietros de comnri- 
mento e'25de largura, a sete 
mil réis  14*909 

1 cadeira, typo austríaco, por çeis 
mil réis    6*009 

1 cadeira, typo austríaco, por dous 
mil reis. ••   2*009 

10 cadeiras, tvno austríaco, cofh 
assento de palhinha» a pjty 
mil e cem  81*999 

1 sofá, tyoo austríaco, com assento 
de palhinha, por quinze mil 
réis   15*099 

1 annario de canella, para lonçà', 
com dous metros e 55 ceirti- 
metros de comprimento e 85 
centímetros de largura, pof 
quarenta e um mil réis...:.. 41*00> 

1 lavatório de ferro agathe, sem 
espelho, por sete niil réis ... 7*009 

1 criado mudo de vinhatro enver- 
nizado com pedra marniore, 
por quatorze mil réis  14*000 

3 criados mudos de vinhatico, en- 
vernizados, sem nedra már- 
more, oor seis mil réis. ■ 18*0)0 

5 cabides de cedro bruto, pára 
parede, com dous metros e 
25 centímetros, a niil e qui- 
nhentos réis   7*509 

1 cama de ferro para solteiro; 
tyoo psuiista. pof doze mil 
réis •••• 12ii)0 

Nucleo Visconde dc Mauá, Jl de agosto 
de 1922.-Francisco Ernesto Ferreira. 
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Sr çtlrcctor clô,Sc; v;ç(i de Povoamento— 
•te ftçcírdo com t; ordens do Sr, ministro 
ia Agric Uma Industria o Commcrcio. con- 
íidas no aviso n. 188. de 30 de março uliimo, 
venhq respeitosamente requerer g V. Ex. a 
-Compra dos objectos abaixo mencionados : 

J estante cie cedro, envernisada 
com dons metros de altura c 
<^"84. do largura, por trinta 
c'Cinco mil réis  3ãj003 

2 c-jdeiras de braço typo aus- 
iTífteo,' por trinta mil réis.... o0>000 

10 c.ncieiras typo austríaco com 
as .enio de palhinha a 12j;000, 
ceiftó e vinte mil réis 120)í0v0 

1 sofá typo austríaco com assento 
dei palhinha,por trinta mil réis 30^000 

2 aparadores typo austríaco com 
peara mármore a SOJOOO, ses- 
sôiita mil réis  60^000 

1 mejwi grande de cedro com 
cMeado com lla,80 de compri- 
mento por Om

l80 de largura, 
pCL* vinte mil réis  20$000 

1 arpizrh do canella para louça 
cò.m 2m55 de comprimento por 
lf>35 de largura, por qua- 
renta mil réis  4011000 

1 npparelho de louça para loilet- 
ter,por trinta mil réis  30$000 

i fqgão economico com l,30x, 
>^0S0 <0,8õ, por duzentos r 
cfhcoenta mil réis  250ÍOOO 

3 crjados-mudos de vinhatico, 
sem pedra mármore a SiOOQ, 
vièíe e quatro mil réis....... 241000 

639*000 

t 

importa « presente proposta na quantia 
•W seiicentus e trinta e nove mil réis (réis 

tíJJf JOO), 
Núcleo Visconde de Mauá, 25 de agosto 

de 1922,; '-/osc Alves Antunes. 

flírecror do Serviço do Povoamento— 
De accdrdo com a publicação no Diário Of- 
Hciaí c aviso n. 188, de 30 de março do 
corrente anno do Sr. ministro da Agricul- 
mra Industria c Commercio, venho respei- 
iosampate requerer de V. S. a compra dos 
objector abaixo declarados existentes neste 
núcleo, 
100 Wlos de ferro velho a 300 réis, 

por trinta mil réis  30*000 
Nudeo Colonial Visconde de Maná, 27 do 

de agosto de Augusto Frecfi. 

Proposta que fazem Gulhot Rodrigues, 
ncgocwatPS estabelecidos em Rezende, Es- 
tado do Rio de Janeiro, para a compra dos 
(hjectot. .abaixo, existentes no Núcleo Co- 

lonial emancipado Visconde dc Maná, na 
mesmç Estado : 

1 estattíe dc cedro, envernizada, 
com dons metros de altura e 
O ',84 dc largura, por (vinte 
(ium mil réis)  2!#000 

1 cadeira de braço tvpo aus- 
trtacc, por (onze mil réis).. 11*000 

l cadeira de braço typo aus- 
trfscc, por (seis mil réis).... 0*000 

lu cadeiras typo austríaco, com 
assento de palhinha, por(ses- 
ncuta e um mil réis)  01*000 

1 sofá typo austríaco, com as- 
sentc.de palhinha, por (deze- 
sets mil réis)  16*1100 

1 lavtt-.io dc fcrío ugaflie, com 
eepciho, iwr (treze mil réis). 13)000 

lavatório de ferro agathe, com 
espelho, por (sete mil réis),- 

1 cabide com espelho, para pa- 
rede, 0,45 x0,35, por  

1 cama de ferro, solteiro, typo 
paulista, por (onze mil réis). 

1 fogão economico, 1.30x80x85, 
por (cento e cincoenta e um 
mil réis)   

7*000 

9*000 

11*000 

Rezende, 28 de 
& Rodrigues. 

  151*000 
agosto de 1922. — Gulhot 

Sr. director do Serviço do Povoamento — 
Oscar Fraucisco Moreira, residente no nú- 
cleo Viscon ic dc Mauá, vem propor a com- 
pia dos moveis abaixo mencionados, exis- 
tentes no mesmo núcleo c constantes do 
edital dc 37 dc julho ultimo, publicado no 
Diário Cfftcial dc 30: 

Uma cslaute dc cedro envernizada 
com dons metros de altura e 
O1" ,84 de largura, por vinte c 
dons mil réis  22*000 

Uma mesa grande de cedro com 
oleado com U.SO de compri- 
mento por O01,80 de largura, por 
dezesete mil réis  17*001 

Uma mesa grande para jantar com 
de comprimento por 

de largura, do madeira dc lei, 
por trinta c oito mil réis  38*000 

Duas cadeiras de braço typo aus- 
tríaco. a dez mil réis cada uma, 
vinte mil réis    20*000 

Dez cadeiras rypo austríaco com 
assento dc palhinha, a de/, mil. 
réis cada uma, cem mil réis. .. 100*000 

Um sofá typo austríaco com as- 
sento dc palhinha, por vinte c 
cinco mil réis—  2is>000 

Um lavatório de ferro agathe com 
espelho, por treze mil réis  I3>000 

Um toucador, dc peroba com qua- 
tro gavetas c pedra mármore 
com um metro de comprimento 
por 0",60 de largura, por cento 
c trinta mil réis  130>OCO 

Dons creados mudos dc vinhatico 
envernizados com pedra már- 
more, a treze mil e quinhentos 
réis cada um, vinte c sete mil 
réis   27*000 

Tres creados mudos do vinhatico 
sem pedra mármore, a cinco 
mil e quinhentos réis cada um, 
dezeseis mil quinhentos réis... 16*500 

Uma commodn pequena dc vinha- 
tico envernizada com quatro 
gavetas com V.lflxO",90x0^,75 
por quarenta e oito mil réis  48s000 

Uma cama de ferro para casado 
typo paulista, por quarenta e 
tres mil réis  43-000 

Uni bufíet de vinhatico enverni- 
nizado com dous metros por 
l"^ por 0',55, por oitenta c 
cinco mil réis    83*000 

Somma  534*500 

Importa esta proposta cm quinhentos e 
oitenta c quatro mil c quinhentos réis. 

Declara que se submette ás condições 
constantes do referido edital. 

Núcleo Visconde dc Mauá, 16 de aaosto 
dc 1922.— Oscar Francisco Moreira. 

Sr. director do Serviço do Povoamento— 
De accõrdo com n publicação do Dia tia 
Offidal de 30 de julho do corrente anno, c 
o aviso dv18S, dc ^9 de marjo ulti^ dqt 

Exmo Sr. ministro c;a Agricultura, Índrí^t 
tria e Commercio, sobre a venda dc movei?-' 
utensílios, etc., do Nuclco Emancipado Vis- 
conde dc Mauá, venho respeitosamente re- 
querer a V. Exa. a compra dos objectos 
abaixo discriminados: ura fogão económica 
com lm,30x0"'.80X0'",85 por duzentos e 
quarenta mil réis, 240*000; uma cama dc 
ferro para solteiro, typo paulista por .juinze 
mil réis 15*000; uma estante de cedro, en- 
vernizada com dous metros dc altura a 
Om,84 de largura por trinta mil reis, 30*000; 
duas mesas communs de canella com gave- 
tas com ll',30x0m,70, a 10*000 por vinte 
mil réis, 20*000 ; dez cadeiras typo attsída- 
co com assento de palhinha a 12*500, cento 
e vinte c cinco mil réis, 125*000; duas ca- 
deiras de braço, typo austríaco por trinta e 
dons mil réis, 32*000; um sofá typo aus- 
tríaco com assento dc palhinha por trinta e 
cinco mil réis, 33*000; um toucador dc pe- 
roba com quatro gavetas c pedra mármore 
eom I"',00x0"',G9, por cento c trinta c cinco 
mil réis, 135*000; dous criados mudos com 
pedra mármore a 10*000, trinta c dous mil 
réis, 32*000; 16 telhas de zinco usadas a 
2*000* trinta c dous mil réis, 32#0'0. Im- 
porta a presente proposta cm seiscentos c 
noventa e seis mil réis, 695*000. 

Nnclco Mauá, 23 do agosto dc 1922.-/.ft- 
tonio R- olndola. 

Sr. Dr. director do Serviço dc Fovoa» 
mento do Saio . —Ministério da Agricultura 
—Manoel Vieira dc Carvalho, brasileiro, 
funccionaiio publico, residente nesta Capi- 
tal, ú rua Primeiro de Março n. 42, Correio 
Gera!, submettendo-se a todas as clausulas 
no edital deste ministério, para a venda do 
lotes existentes no Nnclco Colonial Eman- 
cipado Visconde do Maná, no muni- 
cípio de Rezende, no Estado do Rio dc Ja- 
neiro, propõe a V. Ex, a compra do lote 
n. 30, urbano rural ua sede pela quantia do 
trinta c seis mil réis. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto dc 1922.— 
Manoel Vieira dc Carvalho, 

Superintendência do Serviço da 
Sementeiras 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA IMPRESSÃO, EN- 
CADERNAÇÃO E BROCHURA DP. 1. OCO EXEM- 
PLARES DO RELATÓRIO DA SUPERINTENDÊN- 
CIA DO SERVIÇO DE SEMENTEIRAS RElIi- 
RENTE AO ANNO DE 1920 
De ordem do Sr. superintendente faço pu- 

blico que no dia 15 de setembro do corrente 
anno, ás 14 horas, serão recebidas propostas 
para impressão, encadernação e brochura ds 
l .000 exemplares do relatório desta superin- 
timdcncia, referente ao anno de 1920, de ac- 
cõrdo com as seguintes condições: 

I 
As propostas cm duplicata, devidameufo 

sellndas, serão fechada? cm envolucros la- 
crados, com o nome c indicação precisa d» 
local em que cslã estabelecido o propo- 
nenté. 

Em outro envolncro deverSo os proponen- 
tes apresentar o» documentos de idoneidade 
e os recibos de pagamento de impostos fe- 
deraee c municipacs e o recibo da canção dc 
2lo, feita no Thcsouro Nacional para garan- 
tia d.t assignatura do contracto, 

A caução será feita mediante guia desto 
superintendência. 

n 
Os documentos dc idoneidade serão exa- 

ininados antes da abertura das propostas. 
Bi nenhuma duvida houvei sobre a idonei- 
dade dos concurrentcs as propostia awA® 
aljert*s immcdiaiamciites. 
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No caso de não ser considerado Idoneo 
pela commissao qusJqeer dos conc irrentes, 
poderá este recorrer dessa decisão, para o 
ministro, adiandoise a abertura das propos- 
tas até essa deci ão, da qual se dará co- 
nhecimento por edital aos interessads. 

III 
AjConcui fencia versará sobre a impressão, 

encadernação e, bi echnra de mil exemplares 
do relatório desta Superintendência, refe- 
rente ao anno de 1920, impresso em papel 
concliê A. A. superior, do tamanha de 
0,30x0,20 com capas de papel de côr de 
duas faces, sendo novecentos e cincoeuta 
brochados e cincoenta eacirdernados, setenia 
cííSSes de 0,13X0,11 e sete clichés de 
0,25x0,14, plantas e tabellas, ao todo cem 
paginas, correndo .a despeza dos clhichés e 
desçnhos por coníá do proponente, 

IV 
As propostas nãô poderão conter senão 

uma forma de completa submissão ás con- 
dições deste edital. O preço que o propo- 
nente pedir e o prazo para execução do tra- 
balho deverão ser escriptos por extenso, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, não 
sendo tomadas era consideração quaesquer 
offertas não previstas neste edimi nem pro- 
postas que contenham o offerecimeiito de 
umareducção sobre a proposta mais barata, 
ou ofíerecerem preço superior a 3:0001!, 
para execução do trabalho. 

A preferencia para execução do trabalho 
caberá ao proponente que propuzer preço 
mais barato, por miilma que seja a difte- 
rença entre sua proposta c qualquer outra. 
No caso de absoluta igualdade do preços, 
será preferido o proponeníe que offcrccer 
menor prazo para a entrega e no caso de 
novo empate a sorte decidirá. 

VI 
As propostas serão lida» em voz alfa na 

presença dc todos os que quizereiii assistir 
a essa formalidade, rubricando cada con- 
cu rente presente as propostas de todos o» 
outros. 

VII 
Antes de qualquer decisão sobr» a esco- 

lha das propostas recebidas, serão elias pu- 
blicadas' na integra, pelo Diário Offlcial. 

VIII 
O proponente preferido perderá a caução 

de que trata a condição 1 deste edital, si 
deixar de assignar o contracto respectivo 
dentro do prazo de cinco dias úteis conta- 
dos da publicação no Diário Official do edi- 
tal de chamada feito por esta superinten- 
dência. 

IX 
As cauções dos concurrentes serfio resti- 

tuídas depois de approvada a concuncncia 
com excepção do preferido que deverá eie- 
val-a até perfazer dez por cento io preço 
que offcrccer, a qual ficará em depoauo 
para garantia da boa execução do íra- 
bvlho. 

i X 

A revisão será feita por esta superinten- 
dência, á qual devem ser fornecidas as pro- 
bas do trabalho. Essas provas serão forne- 
cidas dentro dc tres dias de sua entrega, 
sendo descontados do prazo para a execução 
do trabalho os dias a maior que a cu- 
perintendencia conservar em sen poder a» 
provas. 

Xi 
O pagamento será feito de uma só vea 

tfepois de entregue o trabalho. 

XII 
A concnrrencia poderá ser annullaáa pelo 

Sr. ministro, sem que por isso os conèur- 
reates tenham direito a qualquer Indemni- 
zação. 

Superintendência do Serviço de Semen- 
teiras, 2 de setembro de 1922.—F. de Assis 
Iglesias, superintendente. (• 

Escota de Minas 
EDITAL N. 111 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. director da 
Escola de Minas de Ouro Preto, esta se- 
cretaria faz sciente que peia Congregação 
desta escola foi marcado o dia 5 de outu- 
bro 
provas ao concurso para 
secção, tendo sido julgado idoneo pela 
Congregação o único candidato inscripto 
engenheirô civil e dc minas José Boardof 
Ddra. 

Secretaria da Escola de Minas, 8 de se- 
tembro de 1922.— Pelo secretariio, Jayme 
Gesteira, 1 escripturarío. 

VI.- vvwvyau J V/* vniiyj Vi»»* 'J VIv- wnv.- 
1 proximo, ás 12 horas, para inicio das 
vas do concurso para substituto da 7' 

Escola do Minas 
EDITAL N. 112 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. director da 
Escola de Minas de Ouro Preto, esta secre- 
taria faz sciente que os exames de admis- 
são no Io anno do curso fundamental terão 
inicio pela prova escripta de algebra, no 
dia 22 dc setembro, ás 12 horas. 

Se '""taua da Escola de Minas, 8 cie se- 
tem ro de 1922. — Pelo secretario, Jayme 
Oeskira, V escripturarío. ' (♦ 

Ministério da Justiça e Negocloa 
Interiores 

Directoria Geral de Contabilidade 
CONCUriRENCIA PUBIJCl PARA A ESCOLHA 

DH UM PROJECTO DE MONUMENTO COM- 
MEM0RATIV0 DA PROCLAMACAO DA UK-- 
PUBLICA OOS ESTADOS UNIDOS DO ERA811» 
De ordem do Sr. ministro, faço pu- 

blico que, nos lermos do decreto nu- 
mero 'i.478, do 10 de janeiro de 1923, 
fica ahcrla a concurrencia publica para 
a apresentação do maqueltes de um mo- 
numento commemorativo da Proclama- 
ção da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, a ser erigido nesta Capital, da 
accõrdo com as condições abaixo enun- 
ciadas: 

1.° monumento representará a evolu- 
ção da idda republicana no Brasil, des- 
tacando-se a figura do proclamo dor da 
Republica, Marechal Manoel Deodoro d» 
Fonseca, assim como as do Tencnte-co- 
ronol Benjamin Uonstnnf Botelho d« 
Magalhães e do jornalista Quintino Bo- 
cayuva. A figura do. Marechal Deodoro 
será a cavallo, 

2* O monumenlo será erguido entre 
o jardim da praça da Republica e a fa- 
chada principal do Ministério da Guerra. 

3.* Os concurrentes receberão a plan- 
ta do local c os dados biographicos sobre 
as personagens que nelle devem figurar, 
q sobre os acontecimentos que se tem 
em vista cominéfnoraf. Poderão concor- 
rer arlistas-cscriptores nacionaes e es- 
trangeiros e esculptores, em collahora- 
,ção com architectos. 

á." O prazo para a apresentação dos 
projectos será do sete (7) mezes, con- 
tados da presente data. A"s 14 horas do 
ultimo «ha. lavrar-se-ha a acta de en- 
cerramento de concurso, mencionando 
os projectos apresentadõãg^.—- " v 

O projecto constará de; «í 
а) maquetto em gesso, represenfandoi 

o conjunto do monumento e todos às 
seus detalhes tescaia de 1:10); 

б) um pormenor igualmente em. ges-» 
so modelado em tamanho definitivo, es- 
colhido pelo .concurrenle, entre os mo- 
tivos do eeu projecto; 

c) uma snccinta e clara exposição dói 
projecto c a declaração do custo total do 
Bionumenlo, concluído o collocado" no 
local respectivo, prompto a ser inaugu- 
x-ado o bem assim, uma especificação 
dos materiaes que serão empregados es 
de toda a parle constructiva. 

5.° O custo total do moumenfo, collo- 
cado no local não poderá exceder da 
quantia de (tres mil contos de réis)J 
3.000:0008000. 

0." Os projectos o respectivas descri- 
pções deverão vir assigaados por um 
pseudonymo e acompanhados de uma 
sobre-carta fechada c lacrada, tendo ex- 
ternamente o mesmo pseudonymo e no 
interior o nomo e o pseudonymo do 
concurrenle, Dc tudo será passado re- 
cibo ao concurrente_. Só depois do jul- 
gamento, é que serão abertas as sobre- 
cartas, contendo os nomes dos concur- 
rentes premiados, sendo as restantes 
tom os respectivos projectos, postos á 
disposição dos seu autores. 

Decorridos os 30 dias,, cessará toda a 
responsabilidade de extravio . dos mes- 
mos . 

7." Não serão tomadas em considera- 
ção as maquette.i apresentadas fõra do 
prazo determinado neste edital, embora 
mesmo com a justificativa do força 
maior. 

8." Os projectos classificados ficarão 
de propriedade do Governo, que dellc» 
disporá como entender. 

Em igualdade de condições com o» 
artistas estrangeiros, serão preferido» 
or projectos dos artistas nacionaes. 

10. O concurrente que, p^r meio da 
imprensa ou por outro qualquer meio 
de publicidade, tornar conhecido o sevi 
projecto o pseudonymo, será desclassi- 
ficado. " { 

11. Aos autores dos projectos classi- 
ficados era 1c, 2' e 3o logares serão con- 
tendes, respectivanienfe, os prémios do 
50.000, 25.000 e 15.000 francos, 

12. O julgamento será iniciado logõ 
em seguida ao cuccrramcnto do con- 
curso e sõmento aos membros da coni- 
missSo e seus auxiliares, será, permitti- 
da a entrada no local em que forem de- 
positadas as maquettes. 

13. A «xoosiçao será feita logo apd» 
o julgamento. 

14. As maquetles serão ondereçadaá 
ao Ministério da Justiça c Negocios in- 
teriores. 

15. O Governo reservar-se-ha o di- ^ 
feito de Mnullar a concnrrencia. si ne- 

"nhum dos projectos apresentados fõ,. 
julgado digno de consideração, abrindo 
nova concurrencia, por igua' espaço do 
tempo. 

16. Os projectos o os demais do- 
cumentos rieverSo ser entregues no diM 
de, que trata a clausula 4, sondo neda' 
Capital a entrega feita á Directoria Ge- 
ral de Contabilidade da Secretaria dei 
Estado do Ministério da Justiça o Ne- 
gócios Interiores e nas cidaues_ de Paris 
« Roma ás respectivas embaixadas doi 
Brasil, as quaès os enviarão a referida 
directoria, onde em dia previamente de- 
terminado por edital, sarao abertos, 
ooniunfamente, os envoluoro» oe todMjj 
og projectos o documentos apresentados. 

Directoria da Contabilidade, em 19 dç 
Julho do 1922. Berciro Jumor, dire- 
ctor geral,^ 
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) Hospital Racione. 

;> CONCURSO PARA ASSISTENTE CLINICO 
Í Por deternilnacão do Dr. director geral da 
AssistençlR a Alienados e_ autorização do 
$r. I.ilr.jsttc da justiça c Negocios Interio- 
hs, fica aberta, pelo prazo de noventa dias 
fíijntarjto data da primeira publicação do 

presente edital, a inscripção para o concur- 
so a quatro logares de — assistente clinico 
da mencionada Assistência. 

Foderão concorrer os médicos iiabilitados 
nas faculdades ou escolas legulisadas do 
pafz que estejam no gozo dos direitos civis 
e políticos e com idoneidade moral compro- 
vada. 

As provas do certamcn serão tres praticç- 
oraes e uma escripta, versando sobre clini- 
ca psychiatricn c dc doenças nervosas. 

A inscripção deverá ser teita na aecretarí^ 
do Hospital Nacional, das 12 ás 14 horas do» 
dias úteis, mediante os seguintes documcu-» 
tos: 

a) requerimento ao director geral; 
/;) diploma ou certificado dc habilitação; 
c) attestação sobre capacidade civil c idd» 

neidadc moral. 
Rio dc Janeiro, Sccrelaru» do Hospital Ndj 

cional, 13 de julho de 193?..— Dr. João Mel-* 
lo Mattos, chefe da SccrctUia, (' 

Inspectoria de Vehiculos do Districto Federal 

Pilo eresente editai ficam notificados a comparecer nesta inspectoria, dentro do prazo de 48 horas, para t^sponder por inftacções 
^ ^JlilWber.to do transito na conformidade do art. 36a § T, os proprietários e conductores dos vehiculos abaixo Ciiscnn.a adoj. 

M Data da infracção 

Nomes 

O w O 
s 

Especie 
do vehicujo Natureza cia infracção Observações 

SC Dia Mez Aima 
 i.,—^ 

Mauoél Àívqs dc Sá   
Joaquim Alves    
tíntonio Fontes. 
t-abio Dantas   

1 José Gonçalves Lima.. 
-írancisídCardoso GouvÊa... 
•Annibal p, Araujo Motta  
Leonel.Dias A. Oliveira.,...,...  
IJOmiftgqB Gvpar Rodrigues  
sSocicdíid^ A Garage Real... 
rjosé Marib Alves Caetano»..,,..,,  
AntontóDuarte Amaral 
[oaquitn Pinto Coelho... .... •• 
Icronvmp Alves Oliveira... 
jcronytnp Alves Oliveira.,   
José IVlotacs Moura. •• 
Albanqt Pifeto  
Aiiíanlj) Rodrigues  

vianoci. Npvaes. «5 
'Àlawoelda Silva (2)............r .. 
^Adelino Alves Moreira  
iosé Blnro".   •• 
r râncisco ta doso LapotiC...••• 

,Oaniêb Al as Machado   v ■ • 
loaqulip • tr eira  

«FrancwCO Andrade Meí!(J.,,jt„    
Mosú Fáasljjio Santos..... .. 
"Nilo AHrc? Gama   - 
Antonio Santos Ferreira Henriques.   

' Manoel' M. Feliciano  

\ianoci Antonio Salgado..,,,, 
tugusíj) F. Gonçalves   

'Aron Ij. Taltelban  vMauoel Sdares Oliveira..,,,,» 
L Alaiioei Santos Silva   
'Ncv Alimeida Fortuna   
Adolpht) Fedro Teixeira...,,. 
Rudefutitlo Perez Laza  
Manoel Pcreira da Cruz...... 
Luiz Obsta Malhão   

■ Manoel Miguel   
JoãovÇv Fcnandes  
Osoriq C; Machado   
Narcisí Silva Moreira...,,.,. 

28, 

•••% 
• •• • 

• • » • ® • e 

• • • • 
>• • • • 
• ♦ • • 
• • » • 
• • • • 
• • •• 

o o • • 
• • • • 
0 • 
0 9'» 
• 009 
• • e • 

• • • • 
• • • • 
• •99% 

0 99 0 
Mir 

• • • • ' 

' • • • V 
• • • V 
t • • • 
• • • • 
0 0 0 0 

0.9 9 9 
0 0 9 0 
• ••» 

0 9 9 0* 
9 9*09 
90 9 9 0 
0 0 00 9 
90 9 

Miguel Machado 
'AntopiO Duarte...... 
Jorge Campos Maciel 
João Dias Cintra..., 

■iictnvlA.M. dc Souza 1 ,.»•»•••, 
ÃlcxafldflD P» Bastos..»•••«•., 

Jouquitti Moreira Díqs.•••»••♦,»«•••••••••» 
rfaneijeo dos IMssós ,«.•,>..•• 
A. A. OT^ge Real     
tylbcrtp dos Santos  

44 
177 
332 
417 
S28 

1.017 
1.1U2 
1.123 
1.271 
1.437 
T .02! 
1.878 
1.905 
1.905 
1.935 
2.031 
2.133 

2.184 
2.182 
2.450 
2.502 
2.667 
2.877 
3.305 
3.110 
3.232 
3.392 
3.725 
3.767 

3.838 
3.972 
4.079 
4.169 
4.243 
4.313 
4.544 
4.690 
4.814 
4.886 
4.902 
4.970 
5.036 
5.239 

5.283 
5.306 
5.331 
5.333 

5.420 
5.463 

5.468 
5.525 
5.825 
5.9-17 

Automovd, 
NI «S » lá- 

A 
4 '■ 
s 
s c. 

Sclemb. 

s 
4 

< 

< 

i 

A 
% 

fK 

< 

4 

« 

* 
m 

<c 

4 
w 
V 

< 

C 

€ 
v 
% 

c 
« 
< 

C 
€ 

< 
« 

* 

1922 Motorista^ Recusar passageiros  
Excesso dc velocidade... 
Desobediência ao signal. 
Recus-r passageiros  
Interrompeu tt transito... 
Cobrar a maior da tabclla 
Reçnsar passageiros. 

«  j 
Cobrar a maior databellai 
Desobediência ao signal. 1F'opr-eiarío. 

«• « » Motonsla, 
iF.xccsso de fumaça.. 
j!)esobedi'ticia ao signa).! 
iRepusar passageiros j 
inierromeer o vr ínsito...1 

Dcsrrticdksrciaao siynaf.! ^ 
Rcc isar pas ageiros Proprietário. 
Contcmiur'o tocai não'Motorista. 

[ permrttido. i 
Excesso dc fumaça. ...... 

I Recusar passageiros • 
Abandonar o ve.tieuló... I 
Excesso de fumaça IPropneiarto,! 
Comia niâo de direcção . Motorista. 

. . _ < ( 
Recusar passageiros  
Desobedncueia ao signal.iPropiiclano, 
Cobrar a maior dntabelleJMotorista, 
iExcesso de velocidade.. 
Desobediência ao signal.' « 
Falta dc nolidez com ol " 

passageiro. 
Lanterna apagada..... . « 
Desobediência ao signal.! 
Lanternas anagada, iProp. ietario» 
'Recusar passageiro-..... 
Desobeoicncia ao signal. Motviisia., 
Contra -màn de direcção, j 
Desobediência ao signal. 1 
iLaníacrSs apagadas..... 
Dertroodicicin ao signal. 

.interromper o transito.., 

.Desobediência ao signal. 
I «r cu 
teontótrÃT iccal não per- 
I rtrittfcfo. 
fiscapujnento livre..... 
liso dè yharóes  
intciTobiner o transito... 
Desobediência no linha ^ 

do carro. 
Desobediência ao signal. j 
Estnrionar em local não, 

pcrmKiido. 
Recusar passageiros  
'Estnpamcuiít-itvttr...— * 
(Excesso dc velocidade... } icpriCtauo* 
Desobediência ao signal.: « 

i   _J  

Ijwc&tJria Uc VeWculos, U Uc Mtcmiití dá 1922.- 0 mtpcctor, capião li. mitt. 
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Ingpectoria de Vehiculos do Dístrictf» Federal 

. . Pel0 Presente edital ficam notificados a comparecer nesta Inspectoria, dcatro do prazo de 48 horas oara rnsnondee «a». 

cbscl^imiHados; regl transito na conformidade do art. 365, § 2'. os p.oprletauos e coaductores dos veSos /bai^. 

Nomes 

o» o 

3 
2 

Eepecie de 
vehiculo 

Data da infracção 

Dia Mcz Anno 

Natureza da infracção Observações 

Edgard de A. Alvares....».., 

D. Maria F. Sã Rheingaentz. 

Alexandre Gaspar Rodrigues  
José Ataria de Oliveira  
Companhi') de Transporte e Carruagens. 
Antonio Paes  
Firmino Gomes  
Manoel Antonio Seixas  
José dos Santos Ribeiro  
Jose Francisco de Menezes.. 
Manoel Fernandes   
Nestor Duque E. Meyer  

192iAutoniovel.. 

376 

>•••••• 

Antonio dos Santos.... 
Julio dos Santos  
Carlos da Rocha Costa. 

José Machado Feliciano. 

Antonio Alves de Carvalho  
Manoel Godas Idalgo  
Genasio Joaquim dc Souza  
Allysi H. Mattos  
Companhia Brasileira Immobiliaria Pas- 

toril  

Studebaker do Brasil S. A. 
Alfredo Ignacio Machado.., 
Homero Silva  
Daniel Ribeiro  

40! 
613 
9)0 

1.650 
1.731 
1,789 
2.110 
2.160 
2.223 
2.467 

2.537 
2.876 
3.644 

3.767 

4.005 
4.016 
4.204 
4.487 

5.324 

5.346 
5.'" 44 
5.076 
5.788 

Setembro 1922 Contornar em logar não! 
permiftido Proprietário. 

Circular em logar não per-; 
i.iitiido i » 

Excesso de velocidade...iMotorisfa, 
Desobediência ao signal.. 

Lanterna apagada  
Fazer volta não permittida 
Desobediência ao serviço 
Excesso dc velocidade... 

Proprietário, 
Motorista. 

Estaciottw em logar não 
permittido  

Desobediência í-.o signal.. 
Escapamento livre  
Estacionar em loca! não 

permittido  
Circular angariando pas- 

sageiros "... 
Desobediência ao signal.. 

Estacionar en» iocal não 
pc-rmitttdo  

Desobediência ao signal.. 
* » » ,. 

Proprietário 

Motorista. 

Proprietário, 

Motorista. 
Proprietário. 
Motorista. 

Inspectoria dc Vehiculos, 11 de setembro de 1922. —- O inspector, capitão, H. Múlfer. 

Inspectoria de Vehiculos do Districto Federal 

sair 

Nomes 

M O 
<U 
S 

Especie 
do vehiculo 

Data da infracção 

Dia 

João B, Jesus Reis....... 
Cesar Augusto Martins... 
Nabor Silva  
Marques Lisboa <à irmão. 

Companhia Dias Tavares... 
Frank Aleyer  
José Alves Maia  
Dr. Américo B. Gonçalves. 
Moyses Sehliphn  
José Alves da Silva " 

Renato M. de Carvalho     
Benedicto M Almeida :.    ; 
Francisco Al. Vieira  

Lconcio T. de Menezes. 

Mez Anno 
Natureza da infracção 

416 
452 

1.2Ò0 
1.691 

3.014 
3.562 
4.018 
4.087 
4.293 
5.366 

Automóvel 

Observações 

5.801 
5.733 
2.031 

3.945 

Setembro 1922 Desobediência ao signal . ^Proprietário, 
• » » Motorista. 

» 
» ' 

Recusar passageiros i 
Estacionar em local não) 

permittido.     
Desobediência ao signal 

i 

Estacionar en» local não 
permittido  

Desobediência ao signal 
Recusar passageiros  
Cobrar a maior da ta- 

beliã  
Recnsar passageiros... 

Proprietário, 

fnspectoria de Vehiculos, 1! de setembro de 1922.- O Inspector, CJtpitfo ff. AfW<r, 

Motorista. 
Proprietário, 
Motorista. 
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luspectoria de Vehiculos do Districto Federal 

Felc presente edital ficam notlScados a comparecer nesta Inspectoria. dentro do prazo de 48 Iioras, para responder por ínfra- 
eyocs dò Regulamento do transito na conformidade do art, 365, § 2', os proprietários e condnclores dos vchiculos abaixo discrinji- 
iiaaos. 

Nome? 
p 
3 
3 

IS 

Espccie 
do vehiculo 

Data da infracção 

Dia Mes Anuo 
Natureza da infracção Observações 

Carlos Pè.io oliveira        
José d;i.SiJyu Harroso  
.F Ribpjro Oliveira Leão  

Aníonip-jfpsé de Barros     
CompanUia Transporte e Carruagens 
Alanobl Almeida Fernaudcs,........ 

S. A. Oaragc Real.     
Fernando Sliva Matta  
José Santos Melro  
Studcback do Brasil S. A   
Mitcoor Ferreira     
Henriipe A. Alves Souza   
Luiz LãtCrda Guimarães  
Cdgarçf Afaujo      

Nestor Pdetro Gomes    
Domjnjjós Pereira da Silva  

l i rmino" Matheus Souza  

Luiz Ferraz    
Mário Jorge Fernandes Telles   
Albino Vieira    

Nw de Almeida Fortuna   

i 'ibiaa Francisco de Azevedo..,...., 

Luiz 'i'eíxciríi da Costa  
vi. Alves & Comp  
Ramon- Gonzalez   

Ramoa Gonzalez   
Carlos Gonçalves Carneiro  
Nicolau Romano   

35 
324 
578 

721 
95; 

1.23") 

1.270 
1.487 
1.728 
1.8 O 
2.132 
2.274 
2.281 
2.518 

2.683 
3.363 

3.406 

'3.495 
-1.000 
4.240 

4.372 

4.681 
4.972 
5.307 

5.397 
5.764 
3.81] 

AutomoveL 

» 
» 
> 

I 
Setcrabfo; 1922 Desobediência ao signal. 

» » » 
Parando, interrompendo 

o transito  
Grande velocidade  
Dcsobedicireiti ao signal. 
Estacionar em local não 

permitlido      
Desobediência no signal. 

)» % 7> 
Recusar passageiro  
Contra nno.          
Desobediência ao signal. 

Fazer manobra sem fazer 
signal ;  

Oiande velocidade.  
Estocionar na via publica 

para concerto.  
Estacionar em local não 

pormittido  
fuferromper 0'tfansito... 
Desobediência ao signal. 
Lanterna posterior apa- 

gida  
Lanterna posterior apa- 

gada   :.. 
Estacionar em local não 

pérmlttido  
Desobediência ao signal. 
Grande velocidado  
Desobedieacia ao signal 

para accendcr lanterna. 
Excesso de velocidade... 
Desobediência ao signal. 

Motorista, 

Proprietária, 

Motorista. 
Proprietária. 
Motorista. 

» 
Proprietária. 
Motorista. 
Proprietário. 
Motorista-amador. 

Motorista. 

Proprietário. 

Motorista. 

Proprietários. 

Alotorista. 
» 

Proprietário. 
Motorista. 

Itftpecforia de Vchiculos, 5 do setembro de 1922.—O inspector, capiíão Muller. 

Inspoctoria da Vchiculos do Districto Federa! 

Pelo presente edital ficam notificados a comparecer nesta inspoctoria, dentro do praza, da a*i 
lutracvoes do regulamento do transito na conformidade do art. 365 § 2\ os prop,ietarios c couductorcs 
criminadps: 

»•».**. .responder por 
dos vcliiculos abaixo dis- 

Nomes 
(/> O V-. Cl 
B 3 
z; 

Ospecic de 
vehicnlos 

Data da infracção 

Dia Mez Anuo 

Nstnreza da infracção 

Joaquin) Carneiro de Souza. 
Antonio Aives de Oliveira.. 

M .i.ocl Duarte. 

Manoel-da Silva Andrade. 
Mar Francisco Pinto.. 
!«•<•» Jfi'Oliveira Motta., 

2.139 
3.389 
3.653 j 

l icro/.cio BJtv Masip , 5.029 ; 
Ruyn.or.do Damião ' 5.62» | 

» « 

Observações 

10 iMotocycleltc 
684 ; Automóvel 

089 

Setembro 1922 
» 

» 

% 

Efccesso de velocidade.. Motocvclista. 
Cbnduziado bagagem ã Motorista. 

frete  », 
Estaeldnn • cm local não, 

pcrir.ilíufo ; » 
ncsca-ga ,lvre,  » 
Conl.a r,f;e   , " 
Fuma'- quroido cc 1 pas-J 

sageir: ; • 
Dcsobcdleocln ao signal. ■ » 

Insnccloria de Velilculos, cm 5 dc setembro do 1922. — O inspec or. 11 Muller. 
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iKSBeCtoria «le VehicalBs do Bistricto federal 

í« i?fft£«ut£ edital Seara notifjcadçs a .coinoarecer nesta InsfiCQtori^/letUro do prazo de 48 horas, pava respOBder pos JnfracQOití 
ímesfo dó transito na conformidade efo att; 368, § ir, os propíieiarios e condifCtores dos veiíicitlos abaixo áilcrirtuí; 

j   

Nomes 

m o 

13 
7-. 

Data da infracoio 
cie 

do víhiculo 

Companhia Usinas Nacionaes   
Coiftpãfíliia Usinas Macionaes   
Aecaèio José da Silva  
José Ribeiro Oliveira Leão    
Canrpafchia Transporte c Carruagens....... 
fífrberto Francisco da Silva...   
Abílio Nieves    
A. Vasçonceiios & Comp   
fisé Alegre    

duavdo O. Pinto      
Oscar Antonio de Lima..........  
Cíálos DJfcs da Silva.    
Domingos P. Catora    

Gerson Levy   
Doráiijigps A. Salgueiro  
Francisco J osé............................. 
fidiao Oii Sevilha......    
Joso MÓreira 
Cyfriai'0 Monteiro...   
HàjFy S. Carpetíer.   
Jose Joaquim Pereira,     

Alvaro L. M. de Oliveira. 

.1 D"j Mez jAnn.» 

Natureza da infracção 

8f Au tomo Vil 8 Setembro 
»1 >■ > 

126 » 5» 
57« * » > 
763 » % 

1.213 > * 
1.317 J» » > 
1.532 3» » 
1.8/1 » 54 
2.029 )• > 
2.104 * » 
2.210 39 » 
2,716 » 9 3P 

3 937 9 > 
4.291 > 9 > 
4:973 > 7> 
5.092 9 > 
5.117 9 » 
5.134 » 9 > 
5.157 • » 9 
5.777 

i * 
9 9 

5.901 

1 * 

9 % 

1922 

Contra direcção  
Desobedieiioa aosigsal 
Meio fio e bond  
Desobediência ao signal 

Contra mão. 

Entregar a direcção ao 
passageiro.   

Contra mão    
Excesso de velocidade.,. 
Contra iHãoe direcção... 
lutcrrorapcc 0 transito... 
Excesso de velocidade... 
Desobediência ae signal. 

» » » 
Não diminuir a marcha 

no crueamento  
Parar entre linha e bond. 

Observações 

Proprietário, 
» 

Motorista. 
tt 

Prqprietarhj. 
Moto.ista. 

» 
Proprietário, 
Motorista. 

Pfopriatario, 
Motorisva. 

» 
Proprietuio. 
Motorista. 

% 
Proprietário. 

Motorista, 

Inspectoria de VeltícuJos, 12 de setembro de 1922.- O inspector, H. Muller. 

fr V * Ingpeotoria de Vehicnlos do Bistricto Federal 

Pelo orcente edital ficam notiffcados a comparecer nçsta inspectoria, dentro do prazo dc 48 horas, para respondcf por infracçõts 
do reouk^nto do trs^to m cwforfeidadè; h âft. 3B5§ 2^ os pfjlrictaíios e conductores dos vehicnlos abaixo disíriminados. 

Nomes 

Fabio Dantas. 
Antonio Pereira  
Rodolpho Josetté (Dr.)  
Samuel J. P. das Neves (Dr.) 
João Barbosa  
Attílio Maffei  
Mário Lopes Alencar . 
Antonio Augusto O. Esteves   
Manoel Gomes Rodrigues   
Firnpno Gomes  
(3apitrâ> Constantino Ferreira Souza  
Bencdicto Fernandes Vaz   

•••«••«toa»*#»*** 

joge Lpite Brandão ■ 
líuauel Augusto Gomes .,J 
Francisco Silveira Guimarães (coronel)..... :  i*   •  3 : Sciapjiim Joaquim Pereira 
Francisco Agapito da Veiga  
Antonio Pinte   
írmèos Vjvaquas & Comp....».V.... 

VT^qnís á Comp   
Henrique dg Conceição     > • • ;'5 
Joá- Francisco de Souza .i". " 
Valério Fausto de Oliveira.... 

Números 
Esp 

VTl do veliiublo 

Data da infracção 

38? 
m 
mj 
«24 
845 

t.JSZ 
1.211 
t.475 
1.724 
1.73> 
2.950 
3.201 
3.807 
3.979. 
4.125 
4.163 
4.447 
4.485 
4.9%! 

?:f 
5.4 
5,9 

Auto.wçvel 

  _ Vf?* 
Inspectoria d« Veli^uíos, Í2 de setembro de 1^22.«-Ç) iiisjxclof, capitão //. Wlkrr. 

Dia Mez A mio 
Natureza da infracção 

Setenib Desobediência ao sjgnal 
-Lanternas iwaàgadas?... 
Contra a mJB. • • • • • •• • • 
Desobediência To siffnah 

(M áfv Grande velo. 
Lanternas âf8g«àfe. 
Besobediencia ao signal. 

X X <i 
Recusar passageiro   
Dcsobedieucw ao signãl. 

Observações 

Mototista. 

Proprietário, 
Motorifitjj. ■ 

•Propfièii.irfí 
Mót aniador, 
.Motorista. 

Pfi»pricta|íd. 
Áloforiata. 

Soppretario. 
òfoittta. 

Mfio fio e iiyiid  
Desobeditnciá^io siâiim.^"'—■— 

, í it^NMrtjKWrio. 
Ritcrroniper o transito...iMotoivóia. 
Contra a mão  . 'Propíitt»nO. 

. .   • ...'M 
Abandonar o vebicWo.. • [Mo^griat#, 
Interromper e nansjito. 
Contra a mit. A.Vtí A1 
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Inspectoria de Vehiculos do Bi4tricta Federal 4 

Pelo presente edital ficam notificados a comparecer nesta inspectoria,, dentro do prazo de 48 horas, para responder pof I 
infracções do regulamento do transito, na conformidade do art. 365, § 2, os proprietários e conducfores dos vehiculos aíaixo flís» 
criminados. 

Nome# Números Especie 
do vehiculo 

Data da infracção 

Dia Mcz Anno 
Natureza da Infracção Observações 

Deocleciano Ferreira Sampaio. 
Deocleciano Ferreira Sampaio. 
Mário Ferreira    
Mário Ferreira  
Atado Moacyr Salgueiro  

The Rio dc janeiro Liglit and Power. 
José Augusto Pedro Simões  
José Joaquim de Araujo  

Leonardo Alves Mesquita   
The Rio de Janeiro Light and Power...., 
João Baptista Pires Carvalho  
José Fernandes de Jesus   
Washington Franca Machado  
José Lucas  
"Eduardo Osorio Pinto  
Alípio dos Santos. I  

Manoel José da Crua    
A. Vasconcellos & Comp   
Alvaro Conrado Nicnicyer (Dr.)  
Ariliur H. Landgrin  
Juvenal Oliveira Rocha  
The Rio de Janeiro Light and Power... 
Fortunato José de SanfAnna  
Caetano Ferreira dc Oliveira  
Augusto Ferreira Gonçalves  
Avelino Pinto da Costa  
Sebastião Manoel Baptista  

Mário A. Lima (Dr.). 
Alberto Ferréira  

Julio V. L. Vasçonceilos (Dr.). 
José Rocha Nogueira  
José Lopes Filho  
Eduardo Rego Moniz  

Roberto Leone Pal!o<Dr.). 
«i " Miguei Palmeira 

Atiguel Galdino Andrade 

Olympío Silva.......... 

109 
109 
284 
284 
568 

385 
493 
€12 

725 
79ò 

1.050 
1.242 
1.947 
2.015 
2.029 
2.076 

2 221 
2.395 
2.495 
2.671 
3.085 
3.1 6 
3.472 
3.505 
3.972 
4.010 
4.328 

4,428 
4,464 

4.815 
5.013 
5.2 3 
5.257 

5.390 
5.351 

5.637 

5.768 

Automóvel 

Automóvel 
Bond 

Setembro 1922 Lanternas apagadas. 

Excesso de velocidade.. 
Lanterna apagada  
Circular para angariar 

passageiros...  
Desobediência ao siguál 
Lanterna apagada  
Circular para angariar 

passageiros  
Desobediência ao signal Proprietário 

Motorista. 

Proprietário» 
Motorista. 

Lanternas apagadas.... 

Desobediência ao signal 
» 

passa- 

Motorlst*. 

Recusar a servir 
geiros    

Lanternas apagadas.. . Proprietsrio. 
Desobediência ao signal 

» » » Motousta. 
» ■» » Pvo 'etário. 
» » » Motorist . 
» » » 'Propriut rio. 

Lanternas apagadas.... Motorista. 
Desobediência ao signal » 
Lanterna apagada......; » 
Desobediência ao signal » 
Circular para angariar 

passageiros Motorista. 
Desobediência ao signal Proprietário. 
Estacionar em local não 

permiltido — Motorista. 
Desobediência ao signa) Proprietário. 
Lanterna apagavta Motorista. 
Desobedieucid ao signal » 
Circular para angariarj 

passageiros   
Abandonado  
Circular para angariar 

passageiros  
Circular para angariar 

passageiros  
Circular para ancariar 

passageiros  

Motorista ainadQP 

i Motorista. 

Inspectoria dc Vehiculos, 6 de setembro dc 1922.—O inspector, capitão y. Miiller, 

Policia do Districto Federal 
ÍNSPECTOSIA DE VEHICULOS 

fáames dc motoristas 
CU; mada para o dia 13 do corrente, ás 14 

horas, nesta Inspectoria; 
Jaymc Alvarez. Eudydes Corrêa do Nasci- 

mento, Antonio du Costa Salgueirinho, Alírio 
CorrC »» (oaquigi Ferreira de Mattos, Fran- 
cisco Antonio dc Oliveira, Edgard Baptista 
Rimos, Aristides Visconii, Manoel Joaquim 
«la Costa, Alberto Sayão Cordeiro e Oscar 
Marti is Medeiros. 

Tarma stipplcmentar 
Batonym Magalhães Gomes c Francisco 

Rodrigues Çrillo. 

Prova pratica 
Pmdencio Perdomo. 
Inspectoria dc Vehiculos, 12 de setembro 

de 1922. — Carlos França, pelo inspcctòr 
geral.  

SOCIEDADES ÂMÔHYHÂS 

COMPANHA INDUSTRIAL SANTO AN- 
TONIO 

Certifltodo de nrchivamenfo na Junta 
Comuvuviat desta Capital das actas das 
-assemhlMs geraes rxtraordiuai ias rea- 

lizadas om I I de setembro <Je 1931 o 31 
do julho proxuno passado e domais do- 
cumentos relativos ao augmento do seu; 
capital social. 

Certifico que por despacho cia Juulaj 
Coiuniercial, da dez do oOrrente, foram I 
archivados nesta repartição, sob o nu-í 
mero sois mil o eiBoenía e seis, os ge-" 
giiinfe', documenlos referentes á Com- 
phnhia Industrial Santo Antonio, a sa- 
ber: acta da u somblé» geral extraordi- 
nária realizada cm onze de setejpbro Tc 
mil novfcfeotós e vinte e um, que auto- 
rizou a directoria a promover o au- 
gmento iio capital; acta da aasomblér.; 
geral exlraordinnria realiaada cm trin- 
ta o um Bo julbo ultimo, mio Um"»»" 
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âasaBas! 

de 19â2f 

; nhecimenio c approvou os actos pra- 
i içados poift directoria para o augmonto 
io «apitai social, lista dos sQbscriptn- 

■s das tifevas acções, publica fórma do 
•'cibo do deposito de doz por conto do 

■ pilai augmentado, feito no Banco cio 
■itrasil, guia com y pagamento do scllo 
■ espectivo. feito na Recel)edoria do Dis- 
fricto Federal. Eu, João Uyglno do 
Araujo, primeiro official desta Junta, 
pafesei a presente certidão. Secretaria 
■ia Junta (lommgrcia! da Capital Fc- 
icral, 11 de setembro de 1022. — João. 

'Uwino de Amujo, 1" oííicial. 
Estava eellada com uma estampilbal 

" 2$. inutilizada com a data (11 da 
■tcinbro) o assigu^ura de João liygi- 

uo de Araujo, e carimbada com um ca» 
•■inibo c-om ..os seguintes dizeres; Visto., 

•i G., em 11 de setembro do 1922. — 
Isidoro Ckwuws, director., (5,7315)') 

SOCIEDADE NACIONAL RADIO- 
ELÉCTRICA 

» 
\os vinte p Ires dias do mez de agosto 

• mil novecentos e vinte o dous, nesta 
. idade do Rio dc Janeiro, no prédio nu- 
mero 145 da Avenida Rio Branco, se- 
-undo andar, ás duas horas da tarde 
.'i sso dia, conforme co-nvocaçãó enviada 
oor carta, em 19, publicada no Jornal do 
<'ommercid de 20 e no Diário Official do 

'1 do.mesmo mez o uanu, convocação as- 
- -nada pelo incorporador Léon Van 
Vassenhove, reuniram-se em asscmblóa 
(■reparatória os Srs. Marciano Aguiar 
Moreira, Eduardo Ferreira Ramo», Al- 
berto dc Faria. João M. de Carvalho 
Mourão,. José Thoniaz Ntibuco de Gou- 
vêa, Antonio Augusto de Lima, Luiz Mo- 
res Júnior, Alberto Ferreira Ramos'o 

Fçon Van Vassenhove (este ultihió por si 
■ por procuração da Agence Havas), sub- 
•riptores do capital com cjue se consti- 

;ue a.Sociedade Tsacional Radioelectrica. 
Ror unanimo escullia dos presentes foi 

< onvi.dado para .presidir a assembléa o 
Ar. Léon Van Vassenhove, que, assu- 
n.indo a presidência, agradeceu -a sua 
indicação e convidou para secretario? a 
mim, Alberto Ferreira Ramos, e. ao Sr. 
Fuiz Moraes Júnior. Pelo Sr. presiden-» 
e foi declarado que o fim da pre- 
mie reunião era a constituirão do 

uma saciedade anonyma para ex- 
plorar em qualquer ponto do territo- 
rm brasileiro toda o qualquer cspecio 
«lo serviço radiotelegrapuico ou radio-, 
mlephonicoMe que ia proceder-se á lei- 
tura dos estatutos. Lidos por mim os 
j-sialutos, já assignados por todos os 
nbscriptores em í# do corrente mez o 

■imo, foram rmsío acto unanimemente 
upprovados. Disso mais o Sr. presiden- 
'o que. vertendo o subscriptor Agenco 
uavas para a formação do capital social 
uppareBiOs . ompk os para a installação 
M" uma estação radiotelegraphica rece- 
ptora, de propriedade da referida Agenco 
íluvas, submettia ã deliberação dos pre- 
-•mtes si para a constituição da socicda- 
Jo havia conveniência ou não om in- 
vorporar os referidos apparelhos á so- 
•iedade em organização, recebendo a 
Agenoo Havas o valor dos mesmos appa- 
eolhos em acções que havia sulscripto, 
bondo que a-, entradas da referida Agen- 
ce seriam fedas com os apparelhos su- 
'oracitados. Tendo sic'i a conveniência 
'E"** incorporação approvada pela una- 
jTmiaadf dos presentes, nomearam os 
Jpesipqs qs louvado? que, do aceôrdo com 

ort. 7. do (àecreto n. 434, do 4 do 
Ljho de 1891, devem proceder á avalia- 

d* propiledado d» 

Agence Havas, sendo escolhidos para 
louvados, por unanimidade dc votos, os 
Srs. Dr. Aguiar Moreira, Luiz Moraes 
Júnior e Eduardo Ferreira Ramos. Dis- 
se, em seguida, o Sr. presidente que, 
dependendo a constituição definitiva da 
sociedade da avaliação, que se ia fazer, 
dos apparelhos de propriedade da Agen- 
ce Havas, ficava suspensa a constituirão 
definitna da sociedade até que se pro- 
cedesse d avaliação dos referidos appa- 
reinos, ficando, pois, convocados os pro— 
sente» para a assembléa geral de consti- 
tuição definitiva da Sociedade Vnouyma 
feociedade Nacional Radioelectrica para 
se reunirem no dia vinte e nove do cor- 
rente mez, no mesmo logap o hora E 
nada mais havendo a tratar na presente 
assembléa,'o Sr presidente dedarou-a 
encerrada n mandou que fosse lavrada a 
acta da mesma em duplicata, e que vae 
por todos o» prcíenles assignada. Eu. 

r,1'C!ra- Ruraos- secretario da ess. loidea. laNrei a presente acta, que 
assigno i!io dc Janeiro, vinte e ires de 
agosto de mil novecentos e vinte e dous. 

A "crio Ferreira liamos, secretario, 
ri» ff' Vassenhove, presidente da asseninjea, por si e por procuração da 
Agence Havas. — J/. Aauiar .Moreira  
hauurtlo Farrriro Rayíos. — Luiz Mo - 
' s. Alberto de Forio. — Sohuca do 
iiov.reo. — João M. de Carvalho Mourão 
— Auyusto i.e Lima. ' 

Aos vinte e nove dia» do mez te agos- 
to (o mil novecentos o vinte o dous 
nesta cidade do Rio ,ie janeil,0i n(> p^3.' 
dm 1 ir, da Avenida Rio Hraneo l» 

aebov.rV h0r,S (la ,arde '1(,SS0 dia, achavam-se presentes, em virtude da 
convocapio feita na assembléa geial 
pr paratoPía realizada ao» vime e (res 

desie mez, nb me»mo logac o hora, 
e repetm i no Didrio Offlclnl o. no ./or- 
nol do (omrarreio de "vinte c cinco deste 
mez, convocação essa para o fim espe- 
cial dc constituição definitiva de uma 
soeiedaoe anoriyma para explorai' em 
qualquer ponto do território brasileiro 
toda e quaiquér cspecie do serviço ra- 
dioleíegraphieo op radiolelephonico. as 

■seguintes pessoas: Dr. Marciano Aguiar 
Moreira, subscriptor de cinco accõcs; 
Eduardo Ferreira Ramos, subscriptor de 
emeo acções; Dr. Alberto do Feria, suh- 
seriptor dc cinco acçõe-q Dr. João M. do 
Garyalho Mourão, subscriptor de cinco 
arções; Dç. José Tboraaz Nabuco do 
Gouvèa. subscriptor do cinco acções; 
Dr. Antonio Augusto de Lima subscri- 
ptor do cinco acções; Dr. Luiz Moraes 
Júnior, subseriptòr de cinco accões; Sr. 
Alberto Ferreira Ramos, subscriptor do 
dez arções, e o Sr. Leon Van Vassenho- 
ve, subscriptor do cinco acções, por si, o 
de uovccenla- o cincoenta accõcs poi- 
procuração da Agence Havas, represen- 
tando o capita! de total do cem contos 
do réis (KKEOOOSOOO). dividido cm mil 
acções no valor nominal de cem mil réis 
(100$000) cada uma. Havendo numero 
legal para sé (-atar da constituição do 
uma sociedade anonyma, conforme a lei, 
as pessoas presentes acclamaram presi- 
dente da assembléa o Sr. Leon Van Vas- 
senhove que c/mvidnu para secretários a 
mim Aibar te Ferreira Re s o ao Sr, 
Dr. Luiz Moraes Júnior, o preaideuM, de- 
pois de agradecer a sua escolha, deu'ini- 
cio aos trgbalhos d assembléa doela- 
raado que, de cecòrdo cem <» arl 75 o 
77 e seus paragraphos do Ecreto nu- 
mero 434. de 4 de julho do .Sôl, n pre- 
sente reuuiio tmha por fim a censtitui- 
í»o legal, Juridica c definHivc. da 

•iedade Anonyma "Sociedade Nacional 
Radioelectrica", tudo de accôrdo com o 
que determina a lei citada. Em segui- 
da, por ordem do Sr. presidente, procedi 
á leitura do laudo apresentado pelo» 
louvados nomeados na assembléa do 
vinte o fres do corrente, que é o seguin- 
te; Laudo do avaliação dos appare- 
lhos radiotclegraphicos existentes nesta 
capital, de propriedade da Sociedade 
Anonyma Agence Havas, armazenados, 
pari" no trapiche da Companhia Ex- 
presso Federal, & Avenida Rodrigues Al- 
ves n. 82 7, e parte na sédo da Sociedado 
Nacional Radioelectrica, ã Avenida Ria 
Branco n. 145, 2o andar. Os abaixo as- 
signadòs, nomeados pela assembléa pre- 
paratória de subsoriptores da Sociedado 
Nacional Rndioelcotrica. realizada nesta 
Capital a 23 do corrente mez o amio 
para, nos termos do act. 77 d,, decreta 
n. 434, de *4 dc ,julho de 1891, procede- 
rem avaliação dos bens pertencentes á 
Sociedade Anonyma Agence Havas. neslo 
acto reunuias, depois do detido exa- 
me nos bens acima referidos que encon- 
traram armazenados, parto no trapiche' 
da Cainf.anhia Expresso Federal, á Ave- 
nida Rodrigues Alves n. 827. o parte uai 
sede da .Sociedade Nacional Radioelectri- 
ca- á Avenida Rio Branco n. 145, 2o an- 
dar, concluem pela seguinte avaliação: 
— Machinísmos o apparelhos. consistin- 
do em urna gaiola dc Faraday. um qua- 
dro radiogoniometric.o, conrlensadore.--, 
accumuladores, baterias, amplificadores,- 
gcypos electiogencos, o todos os demais 
aceessorios necessários ã insiallação 
completa do uma estarão radiotclegra- 
phica receptora transoceânica. Réis 
95:0008000 (noventa e cinco contos da 
réis), valor este polo qual avaliamos os 
referidos beils com quo a Agencia liavas 
entra na Hocicdadc Nacional Radioele- 
ctrica. Por estarem do accôrdo com to- 
dos os lermos desta avaliação, la víamos 
o presente laudo que vae esocipto pela 
louvado Eduardo Ferreira Ramos, e pen* 
todos assignado, para os efícitos legaes., 
Rio de Janeiro, 2i de agosto de 1922. — 
Eduarde/ Ferreira Ramos. — Marciana 
Aguiar Moreira. — Luiz Moraes Júnior., 
Finda a leitura do laudo, o 8r. presi- 
dente poz em discussão o mesmo, e nin- 
guem pedindo a palavra, subraetteu-o ú 
votação, aixstendo-se do votar o Sr. Lcou 
A;an Vassenhove, mandatario da Socie- 
dade Anonyma Agence Havas, sendo <» 
laudo unanime acntr approvao". Em se- 
guida, o Sr. presidente mandou proce- 
der, o eu secretario procedi á leitura doa 
seguintes documentos: Primeiro — Co- 
nhecimento do deposito da decima partq 
do capital em dinheiro, cujo teor é o se- 
guinte: Ba1 'o do Brasil — Rs. udógooo. 
Recebemos do Sr. Léon Aan Aassenhoye, 
como incorporador da Sociedade Nacio- 
nal Radioelectrica, a quantia do quinhen- 
tos c cinco mil réis, importância corre- 
spondento a 40 % do seu capital orn di- 
nheiro e mais 5? n/commissão mínima. 
Firmamos o presente em duplicata, para 
um sõ cffeito. Rio, 44 de agosto dã 
1922.   Berquó, thesoureiro. Havia 
duas chancellas do Banco do Brasil, urn» 
eom a datu dtí 14 dc agofelo dc IJ .o ou^ 
tra contendo o artigo do decreto nu- 
mere 14,330, do 1 do setembro de 1920, 
emo isenta do scllo o ir tendo recii)t>:( 
O 1 Mbo foi examinado por todos ot 
accionistas. Segundo—Recibo n. 11.218. 
da 1 cabedoria do Disfriclo Federal, da-* 
ledo do v dc e cinco do agosto de mji 
novcc^pios o vinto 6 uous, relativo 
et lio froiiOjccicniBl tlft Ntót eosipa 
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is. capifal com que se constitue a So- 
ciedade .Nacional Hadioeiectrica. Tor- 
•ieil-o—Estatutos da Sociedade Nacional 
Badioeiectiúca com trinta e um aiMgos, 
assignados por todos os subscriptores 
em dczenovo do comute mez e nano o 
,iá lidos uma vez na assembléa prepara- 
tória, Quarto—Lista dos suhscripfor.'S do 
accões. Postos cm discussão os do- 
cumonlos ora referidos, c não tendo nin- 
guém pedido a palavra, o Sr. presidente 
submetteu-os á votação, sendo unani- 
memento approvados, depois de veiados 
separadamente cada um dos artigos dos 
estatutos. Em seguida, declarou o Sr, 
presidente que, de accôrdo com o deli- 
berado na assembléa preparatória do 
vinte e tivs do ci.rrentc, serão incurpo- 
rados á Sooíedado Nacional lladiocie- 
ctrica os apparelbos radiotclegrapliicos 
de propriedade da Agcnce flavas, rece- 
bendo a dita Agcnce liavas o seu paga- 
inculo em acções no vaior do novema o 
cinco coutos de reis, importância pela 
qual foram avau:vlos os referidos appa- 
rolims, contoiíuo o launo appvovado, ue- 
claiandu uuiis (pie a \gonce liavas, por 
sou itastante protuvador, Sr. Léou Vau 
V asseaimve, Já Jiavia subscriplo as 
aoçoes que se referem ao seu pagamen- 
to. Preenchidas estas ionnaikiaues ge- 
raes. o s- presidente consultou a as- 
sonibléa gerai si qualquer dos seus 
membros tinha alguma observação a fa- 
zer e, como ninguém pedisse a palavra, 
o Si-, presidente disso que ja proceder d 
eleição da directoria, conschio fiscal o 
seus _ supplenles. Foram eleitos por 
maioria atisolula de votos nas condi- 
çoes especificadas nos arls, XXIií e XXV 
dos esl»lutos para direotor-presideute. 
" Sl'- Marciano Aguiar Moreira, par i I irccí or-gct nte, n Sr. Leon Van 
Vassentiove, e para dii-octor-sccrciario, 
o Er. Silierio ferreira Ramos; para 
membros efCecfivos do ooiisoiho fiscal, 
os senhores; Lutz. Moraes Júnior, Eduar- 
do i 'erreira Ramos o Dr. Ale.vandro 
Fessy lioyse; para suppicnl.es do conse- 
lho fiscal, os senhores: Dr. Nabuco do 
Qomõa, Dr. fugusto do Lima e Boa- 
vouiina da Cunha Júnior, todos domi- 
odiados nesia caniial. Logo após a eiei- 
ção, o Er. presidenta declarou empossa- 
dos nos seus cargos os directores e o 
conselho fiscal. Por papposta do Er. Dr. 
JiUiz Moraes Júnior a asaembléa appro- 
vou uimuiin-'mento todos os actos pra- 
ticados polo meorporador. Em seguida, 
<> Sr. prosideuta fc/ entrega do todos os 
«iocumoidos caniprobalivos da ronsti- 
tuição legal o definitiva da Socicdado 
Aumiyma «.Eijciedade Nacional Radio- 
clecírica» ao pro.sidoufo eloifo Sr, Dr. 
Maraiano Aguiar Moreira, que, por sua 
voz, os entregou ao diniotor-gerente, 
eleito, afim de crjc lhes soja dado o des- 
tino legal. Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. presidente declarou legal, jurídica 
e defiuitivamenta constituída a Socio- 
«lado Auonyma «Sociedade Nacional 
lladioeleeii ira», o. dando por encerrada 
a assembléa, mandou que fosse lavrada 
a neta da mesma, que foi lida e achada 
conforme pelos presentes o por todos 
assignada. E cim Alberto Ferreira lia- 
mos, secretario desta assembléa, lavrei 
a presente acta em duplicata, que assi- 
«no. Rio de Janeiro, vinte e nov* de 
agosto de mil novecentos o vinte dons.. 
— Alberto Ferreira Hornos, secretario. 
—Lron Van Vassenhove, presidente da 
assembléa constituinte, por si o por 
procuração da Acence liavas (S|A).—M. 
Aouiar Moreira.—Eduardo Ferreira Ra~ 
mos—Luis Moraes.—Alberto de Faricu.—■ 
Augusto de Unta. — Nabuco de Gou- 
véa. — João M. de Carvalho Mourão. 

LISTA nos 

Nomes > 

Marciano Aguiar Moreira 

Eduardo Ferreira Ramos          

Alberto de Faria           

João M. de Carvalho Mourão'   .n-.-Ji 

José Thomaz Nabuco de Gouvéa   

Antonio Augusto do Lima   

Luiz Moraes Júnior ........... 

Alberto Ferreira Ramos   nm. 

Léon Van Vassenhovo       „ 

Agence Havas   

ACCIONISTAS 

_ Acções Tmpm'ta>íciá 

G 

9 

9 

9 

S 

5 

5 

10 

9 

950 

:50O$OOO 

500$000 

500^000 

500$000 

5003000 

5003000 

5003000 

1:0003000 

5003000 

05:00(13000 

' Jlesrdencfá >si 

Rua das Palmei- 
ras n. 35. 

Rua Honorio -do 
Barros n. 28., 

Praia do Fla- 
mengo n. 122.:i 

Rua S. Salvador 
n. 38. 

Rua da Cirioca 
n. 38. 

Rua Copacabana 
n. 1.047. 

Rua A«sumpcão\ 
n. C5. 

Rua Hilário drt 
Oouvèa n, 28., 

flua Barata Ri- 
beiro n. 05. 

Av e u,i et a ftiõ 
Branco u, 145., 

1.000 100:0003000 

Direcloi-presidente: Marciano Aguiar Moreira, engenheiro, rua das Palmeiras 
n. 35. 
^ ^Director-gerent-e: Léon Van Vasâenhove, jornalista, rua Barata Ribeira 

. Dlrector-secretario: Alberto Forraira Ramos, jornalista, rua Hilário do Oou- Aroa a. 28, 

SOCIEDADE ANONYMA COM O CAPITAI, 
DE 100;0003000 

fiódo social — Rio dc Janeiro 

Projecto de estatutos 

Art. L' Sob a denominação dc Socie- 
dade Nacional Hadioelecti ica é consti- 
tuída no Rio de Janeiro uma sociedade, 
anonyma que será regida pelos presentes 
es atutos o pela legislação nacional em 
vigor. 

Art. 2.° V sociedade tem por objecto: 
o) a exploração, em qualquer ponto 

do território brasileiro, dc toda o qual- 
quer especie do serviço radimclegraphi- 
co nu radioletephouico continental, ma- 
ritimo e transcontinental, e em parti- 
cular dos serviços deste género destina- 
dos á imprensa; a sociedade poderá ce- 
lebrar para esto fim contractos cora os 
governos, companhias de navegação, enr- 
protas oouMuasaia v •^coainanuias con- 
géneres radioeléctricas naciouues ou es- 
trangeiras, agencias telegrnphioas, jor-. 
nacs, particulares; consltuic c expiorar 
toda e qualquer estação ferrostre ou ma- 
rítima de radiolclegraphia ou radiotc- 
lephonia autorizada peio govoino; 

b) a exploração por conta própria do 
Ioda e quaiquèr concessão, privilegio, 
direitos contractnaes ou eon cacto do 
qua gosc ou venha a gosar no Brasil a 
Agencia Havas em matéria do radiot,e!e- 
grupliia, podendo a "-neir.ladr ' soclar a 
acqui-ição, transferencia, cessão, resci- 
eão destas vantagens tanto com a Agen- 
cia liavas como com as autoridades ua- 
oionaes competentes; 

t) a compra, venda, cessão do mate- 
rial radioelectrico de toda a ospecio. 

Art. 3.' A sociedade terá a duração dc —      
sessenta (60) anuoa; a assembléa geral tos e ão decisões 
poderá decidir a prolongação dosla du- 
ração ou a dissolução antecipada da so- 
ciedade. 

§ 1.* A só«je social ó na avenida Rio 
Branco n. LIS, 2* andar, o poderá ser 
transferida, dentro do paiz, por simplea 
decisão da directoria. 

Art. L" O capital total é de 100"(003 
dividido em 1.000 acções do valor no- 
minal de 1003 cada uma. Q .,    
dueção ou augmento cie -caniial c da 
compeíencia da assembléa gerai. 

3 1." As acções serão rcalizr ■ ts Ja qja_ 
•neira seguinte: noventa c cinco confoa 
de reis representados por UãO «-•õ-s 
que serão entregues ao manrtatario * nó 
Brasil da Sociedade Anonyma ãgeneia 
Havas, sonoma esta coreesn > jenú- ao 
valor em que foram louvados tod s os 
apparolhoã vadioteiegrapnicos que a dita 
sociedade possne actuanuciOc m Brasil; 

■cinco contos de róis para os .subscripto- 
res d? cincoeeta acções, segunOn o 'nu- 
mero de arçõe* que «ubarre . m. \.s 
acções pagas em dinheiro serão pagas 
intcgralmenle no acto oa cnpçao. 
sendo assim immedialamente realizado o 
capital na sua totalidade. 

Ari. 5." As arções serão nominativas 
ou ao portador,sAe, acrõrdo com a lei e 
a vontade dos accionistas. Tivla •> acção 
constituo um direito na .propriedade do 
activo social e em uma parto dos lucros 
líquidos proporcional ao lUnnero -In 
acções. 

Art. 6.° As acções poderão ser trans- 
ferida- com autorização da directoria 
por todos os meios previsios na lei o 
consistirão çm títulos assignados por 
dous directores. Em caso do fallecimeu- 
to do um dos accionistas, as -uas arções 
serão resgatadas pelo principal accionis- 
ta. ao preço da emissão, ou seja réis 
1003000. 

Art. 7.' Cada acção é indivisível, não 
podendo, por isso, ser propriedade senão 
de uma o mesma pessõa. 

Todo o accionista terá direito a um 
voto por cada cinco acções. 

A propriedade de uma acção implica, 
de pleno direito, na adhesão nos estatu- 
tos e á9 decisões das assembleas geraes. 

Art. 8.° As assembléas geraes poderão 
ser constituídas por accionistas que te- 
nham feito inscrever as suas acções nomi- 
nativas no registro da sociedade pelo tne-t 
nos trinta dias antes da data da convoca- 
ção da assembléa. Rara as acções ao por- 
tador, o deposito dos títulos deverá sor 
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"cito na sédv social trcs dias antes, pelo 
UQe^os, da reunião da assembléa. 

Art- 9.'- As assembléas geraes serão 
ejiertas o presyiidas pelo presidente da 
■ociedade, «ne designará para secretários 
dous àccionistas; n mesa da assembióa 
sorá composta destas trcs pessôas. 

Art. 10. v assembléa geral reunir-sc- 
ba em s-: - ■ ;o ordinária antes do 30 do 
junho di cada anno na sede social ou 
• :m cfualQ' r outro local indicado pela di- 
rectoria, o poderá ser convocada extra- 
ordinariamente. Para que a assombléu 
geral possa funcciouar, é preciso que es- 
teja representada ao menos uma quarta 
parte do càpita). salvoi uqs casos em quo 
o trate de augmento do capital, da re- 

forma dos estatutos, de empréstimos ou 
liquidação da sociedade, caso ena quo será 
lecessaria a presença de dous terços do 

'.otal das acções. 
Art. 11. As deliberações das assem- 

bléas goraos serão tomadas por maioria 
íle acções, d-' çonfurmidado com as dispo- 
„ içõos do art . 7° dos oresenfes estatutos.. 

Art. 52. As convocações serão- feitas 
por via da impron-a, quinze dias antes 
da data da reunião, para as assembléas 
ordinárias, e Ires dias, pelo menos, an- 
tes desta data para as assembléas extra- 
ordinárias. 

§ 1." No caso em que, no dia marcado, 
para a uuniuo, não comparecer á re- 
união o numero legal de acções, proee- 
'tlep-«e-ha por meio da imprensa á con- 
vocação de uma nova assembléa, dentro 
dá oito dia-, quo funecionará com ■mal- 
quer numero de acções representadas. 

Art. 13. Nossas assernbléas oídina- 
i ias serão apresentados; d^cufidos o ve- 
iados o relatório o as contas da directo- 
ria. assim come p relatório do coníslho 
i iscai, 

A- assembléas ordinárias ou oxfraor- 
linarias oceupar-se-hão sómenfe do fim 

jf: que tenlíain sido convocadas. 
Art. IA. A» decisões da assembléa ge- 

ral regularmente constituída, c do ac- 
do com os pruenfts nsfatatos. obri- 

go. cm toilos os seus eí feitos os accio- 
aisias ausentes ou cm dcsaccOrdo com a 
maioria. 
' Artj 15. Todo o accionista pôde fa- 
zer s< representar, em qualquer clrcom- 
dancia, por procuração. A mesma pes- 

■ pôde representar ao mesmo tempo 
ih du um accionista. As sociedades 
ar-inyma- serão representadas, por um 
mrndatario. 

Ai , 10. 'Os arcionislab ou seus pro- 
Oiu-adopts presentes ás assembléas as- 
aignm-ão o livro do nresença, inatituido 
Juru i! ««lo fíio. e rubricado por um dos 
'i! ectores cerentes da sociedade. Além 

■lç um assíirnalura, os accionistas nien- 
cinnaião nesse livro o numero de acções 
que possuem. 

Art. 17, A assembléa geral tom poder 
para : 

i í. elege, a diredoria. os membros do 
,,en«olho fibcai e os seus supplentes; 

11, aporuvar ou rejeitar a« contas ■ 
i pre-enfadas pela directoria, as^im como 

A1 relatório do conselho fiscal; 
■ llr aiigmeníar ou reduzir o 
;i (dal; 

capital 

■ IV, dar poderp« geraes ã directoria 
administrar lodos os ncgocios da to- 

íoeomto e represenfal-a em juízo e para 
■ emandar c receber citação inicial ern 
nome delU; 

V. dcsiuuir a directoria c o consollio 
fiscal, individuabnente ou em conjunto, 
em casos de motivos graves; 

■ VI, resolver todo e qualquer assumpto 
que não tenlia sJdo tubmettido ú diva- 
atofi»; n 

Vil, fixar eventualmente os emolu- 
ínontos dos membros do conselho fiscal; 

VIII, modificar os estatutos de accôf- 
do com a lei. 

ADMINISTRAÇÃO 
Art,. liS. A sociedade será administra- 

da por uma directoria composta de ires 
n quatro membros, eleitos pela assem- 
bléa geral dos accionistas pelo prazo do 
cinco aunos, por maioria absoluta de vo- 
tos o em escrutínio secreto, nas condi- 
ções especificadas no art. 7°. 

§ t." Os directores terão os titules, rc- 
spcctlvamente, do presidente, gerente e 
eecretarlo. 

Si houver um quarto director, as suas 
atlribuições serão idênticas ás do sc- 
rente. 

S 2.° Poderão ser eleitos directores 
«ccionistas o não accionistas. Todavia, 
uns e outros não poderão entrar em fun- 
cções emquanto pão tiverem depositado 
na sédo da companhia cinco acções, pelo 
menos, cada um. como caução dos seus 
actor- administrativos. 

§ o." Os membros da directoria podem 
ser reeleitos. 

§ -4.° Não ipodcrá ser director aquello 
que não esíiver nas condições dc nego- 
ciar, segundo as disposições do Codigo 
dc ílommercio. Não ipodcrão exercer 
conjunlamento o cargo de director o pao 
o o filho, o sogro e o genro, o irmão e .» 
cunhado, os parentes consanguineos até 
segundo gráo o os socios dc uma mesma 
firma. 

Art. 19. A directoria tem plenos po • 
deres para praticar todos os actos do 
gestão que tenham relação com os fins 
da companhia o para a representar cm 
Juízo corno autora ou ré. 

Art 20. Em caso de impedimento, 
fallerimenfo ou demissão de um dos 
membros da directoria, os outros dire- 
ctores designarão um subst itufo inlerí • 
no escolhido entre os membros do con- 
selho fiscal, até que a prpxima assem- 
bléa geia) proceda á eleifcão do substitu- 
to definitivo. 

Paiagrapho único. Em caso do dn- 
mi-i-ão nr impedímentoide todos, os d;- 
recto:es, o conselho fiscal chamará a s» 
interinnmcnto a gestão dos negocios da' 
sociedade c convocará dentro do prazo 
do quinze dias uma assembléa geral oç- 
traorrtinnria para proceder 4 eleição do 
nova direeforia. 

Art. 21. A direcíorin tem competen. 
cia para: 

I. administrar todos os negocios ria 
socieriarie, tomando ern commum todas 
as decisões necessárias e consignando-as 
em um livro rubricado polo diractor- 
gerente. Em caso de desaccõrdo. as de- 
cisões serão tomadas pela maioria dos 
directores presentes, e si houver empate, 
o voto do presidente decidirá, a menos 
que um dos directores exija que n as- 
sumpto em discussão se.ia submeti ido a 
uma assembléa geral extraordinária; 

II. apresentar á assembléa geral dos 
accionistas que sc reunirá antes de 30 do 
junho do cada anno, uni relatório cir- 
rumsianciado das operações da socieda- 
de, relatório esse que será acompanha- 
do do balanço geral e da relação dos lu- 
cros e perdas, assim como o relatório do' 
conselho fiscal sobro a conlabilidado 
apresentada'Ca situação da sociedado; 

Til, presenever os regulamentos neces- 
sários: 

IV. designar os estabelecimentos de 
credito em que a companhia depositará 
os seus fundos e de ondo os não poderá 
retirar sinão por meio dc cheque assi- 
guadç pclq dirooiOii-gorciilq^ 

Art. Ao presidente da sociedadtS 
compele presidir a todas as assemlíléasè 
geraes ordinárias e extraordinárias. 

Art. 23. O director-gerente tera com- 
petência para: 

1. sor o orgão da sociedade, assignan 
toaos os documentos, á excepção dos tí- 
tulos do divida o endossos que deverãe* 

tr^diígctor^ SUa, " ^'Ê-natura do ou- 
li, rubricar o encerrar todos os livrosi 

que contenham actas das assembléas ge- 
J ^cs'n

t!,ls,. reuniões da directoria c d(>! 
conselho -iscai o ein gorai, todo e qual- 
quer livro rnto sujeito ao visto da Juntai 
Commercial; B 

III, convocar as assembléas geraes or— 
dinarias e extraordinárias todas as vc- 
zcs tine i<ji necossiiiMo, q,s sgssõos rnix--# 
las da directoria e do conselho fiscal t» 
executar as suas deliberações; 

IV, assignar os cheques ó recibos para" 
retirar todos os lundos depositados no 
banco; 

V. acccitar todas as letras de cambio■ 
facturas, títulos dc cobrança contra a so- 
ciedade por compras effectuadas cru scuí 
nome; 

VI. autorizar o pagamento do toda 9 
qualquer conta devidami ide arn-a.' •• 

Vir. dar quitação de toda o qualquca 
quantia devida á soeiednac; 

VIU. substituir o presidente eia caso 
de impedimento momentâneo deste: 

IX. nomear, substituir, despedir todo» 
os empregados necessários aos serviço^ 
da sociedade, fixar os respectivos orde- 
nados , 

Art. 2Í. O dircctor-sccretario o o A» 
director eventual terão competência 
para. além do tomar parto nas delibera- 
ções da directoria, substituir o presiden- 
te p o gerente em caso de impedimento 
de qualquer delles. 

Art, 25. Conselho fiscal — O conscllm 
fiseal eompõr-se-ha de três membros 
effectivos e tres supplentes eleitos an- 
nualmente pela assembléa geral. 

Art. 20. AUribuiçõos dos membroa 
do conselho fiscal; 

Examinar as contas o os balanqop an- 
nuaes e todos os documentos de caixa (* 
outro» que llio servem do base, o apre- 
sentar por escripto o seu relatório an- 
nual para ser publicado juntamente com 
o relatório da directoria; 

Assistir ás reuniões da directoria para 
que forem convocados, tomar parto naa 
suas deliberações com attribuiçõos con- 
sultivas e som direito _de voto, o assi- 
gnar as actas da reunião; 

Propôr ú directoria as medidas qna 
julgarem úteis aos interesses da socie- 
dade; 

'Convocar reuniões extraordinárias 
assembléa geral todas as vozes que lhes, 
parrna quo os interesses soeiacs assir^ 
o exigem; 

Substituir a directoria cm caso do im- 
pedimento; 

Fixar os honorários dos membros d^ 
directoria, sob reserva da approvaçuo 
pela assembléa geral. 

lucros líquidos 
Art. 27. Os lucros líquidos serão 

íribuidos como dividendos, deduzida ^ 
pereontagem necessana a ronstitiiirjo 
do fundo do reserva, conservação c reno- 
vação dos bens sooine.s, c de 10 % pa,>a 
a directoria (repartidos igualmente en- 
tro os directores). A fixaçan da percen- 
tagem para os fundos do reserva serái 
feita poía directoria o uevera sor ratifi- 
cada pelo conselho fiscal. 

Art. 28. Todo o divadenuo não roela- 
rnado dentro do cinco anno^ fiç§ scndoL 
iroprieciatliiiLSOçi^d?.^-- 
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anH0 ai|mín;sU'âtjvo «ía so- TM© X.«md«m Jk ltiv«r Tinto Bnnk, I^imitetl Citrtfeoe C()Tiifka cm I de janeiro e ter- 
ijryjná .ei® M ^ tlozcmbro de cada anm^ ESTABELECIDO EM 1862 
«àStlfr OTgatiiJíáoo 'úm balanço annual. Capital «nlariiesHio  / 4.080.000 
É30. Todo3 ios casos não prcvigtQá Capiii.l snbscaoto   S.fluO.OOO 

^seOfòfl estatotoR são regidos pela Capital realizado  2.010.000 
fâo nacional erii vigor, relativa á» n ., . Eund > de reserva  2.100.000 
dos ahoiiymas. Capital declarado para o Brasil      7.230:OPO|OCO- 

ArL Qf. A sociedade assume a rospon- balancbte da caixa fiual nbst.a pp.aça em 31 de aoosto de 1922 
saliiljdadc .lo iodos os aclòs",relativos á Acfívá   s 

sua constihfíção. Letra, descontadas .V..   6.768:331^(0 
Rio de Janeiro, 19 de agosto do 1922. Híra:i e elieitos a receber em cobrança do interior  20.380:0oaí030 

— Leon Van Vastcnhow. ~ .V. Uuiar Utras c cHeítos a receber cm cobranca do exterior.,.'  10.234:490*860 
Moreira. — Eduardo Ferreira Ramos. - Empretómos em conta corrent-   19.038:824070 
Alberto de Faria. — João M. dc CàrvnUio Valores caucionados ;   21 ,.i38 0Tl$8tO 
Mourão. — Mnbuco dc tlomAa. - - Aato- ««l aeçosil dbs.        I55.009:48«j!750 
tilo Auffu-lto de Limei. — Luiz -Moraes. — Ç*íxa •: ••••*•    SSOiSISSSOD 
Alberto hemos. — !PV»r •proeoranSo da Fiuaes c ayeixtas íio'pah<   7.M8:4'-4$270 
Agencia liavas, Leon Von Vastenhov. Rllaes e agestíaa uo e$t»^elro...;  3.771:6351(240 

Tltnto« e fundos HéiTenceaféS &o" tlartw;......;.   1.978;623*460 
'.■""i Csixa ; 

junta CDMJiEnci tr. da camtaí, FOIRAb Em moeda corrente  14.018:758*460 
v fi n-yv Eni outros bancos    t0.736:842S!'X) 

■ ' Eni moedas de r aro    3:310*300 
Cortiffco quf>, P 'V despacho .da Junta Em outras espeJes     33:103*490 24.792:0144310 

Commercial, de í de setembro de 1922, —  
sc arcliivantm■ iiesla repartição, sob o Diversas contas         i 64q-r)3fi«i5íi 
n. 6.07">. ris 'segtnoles..documentos iNife-    I  
rentes á Eucioíade .Vacional Radio Ele- 272 893*797030 
ctrica, a saber: «T—i 1    

Veias rins agsentíiléás geraes de con» n. •• « Passivo 
atituiijão, realizadas'.•m 23 e 29 de. agos- - 4Dial.    1.500:000*000 
u. pr.o imo tindo. .«statutoa, lista dos Deuositos em conta çocccme com,un-qs.   11.UiS.-431*9/0 
accionistas, fandó dis louXdos. recibo em conta corrente sem juros  16.305 d 03*810 
do deposito fl . 10 do capital em di- Deoositos a praz) nxc.       6.960:272*893 
nheiro, talão do psaamento do sedo Dooosj.os c.m on.'. de çôbrança do interior   20.381:009 039 
respectivo lei to «a Hm.bedoria do Dis- 23»» em co."ta de cobrança do exterior  U, 2>4:(õ0 2=50 
trirto f o lepal o mau prooncaçf»-». Eu, «->1 ' . s c,".ca,'çao e em deposito        176.047 550*610 
Jofio Ilyaiiio i\* Vraujo, Io ofíioiai da so- .y.xa • • •. •. • w       19.125:^23^180 
oret.aria (iosía Junta, nassei a oreaciile e no paiz..        4.437:689j522(* 
certidão. e a cucias no estrangeiro   I.89/;069.U90 Letras a pagSi'       24 : 892159IO 

Rio de Janeiro. de setembro de Diversas contas.     3 799*H44«trò 
1922. - João Hufjino de Armijo. V of-  * _ 
fieis 1 (sobre uma oslainoilha dó 508009). Tyn <*a(i'wieKx » 
Tisto, S. €.. em 5 d 1 ■; d.embro de 1922.   ___ 5 

— hidoro r.xovos di-c-tor i 4rva « S E. A O. — Rio de Janeiro. 12 (Te setembro de 1922.-Pelo Lon^oo <S Rive Raie 
carimbo da Junta Commercm.. (•■■ -91) Bank, Limited, M. B. SAa:!', gerente interino.—.4. H. Sharp, sub-xoutaaof, (3.296) 

Xlio Ki-ltsiiâ (4auU ol" tSoutU Vnioriea. Jutmirodl 

Estabelecido em 1853 
Cauital  C 2.090 003 
Capilal realizado       ^1.00' tiCÕ 
Fundo de reserva . . . . . £ i.000!001» 

CAS.V MATRIZ: LONDRES 
Fillaes em Manchester, Rio deJaneiro Sfo Paulo. Santos, Rabia. Pcntambuco, Porto Alegre. Rio Grande, Buenos Aires, Monte. 

\ Kieo, Rosano de Santa Fc, Perjgamino e Mercedes 
BALWCETE DA FILIAL DO RIO DE JAN1URO EM 31 DE AOOSTO DE 1022 

Activo Passivo 
C loiirtl a '-"jlisaf   S.S d v>8,tí8.I Capitil 17 777'77717sv 
Letras descoUadus  8.243.j32.k>80   17.777.777I783 

LeVa .e «sfeíita a receoer : Fundo cie reserva especial ( contra valores em 
T.et.as doezic ««r  19.097:801*121 liquidarão)  4.583:190*28!) 
Letras do interior  22.654:489*930 42 3ó)-27d*43J Deposito em couta owreute, com 

  " , joroj  17.745:131*083 
Valores em liqwidaçao  4.15^ 974^033 Duo, limitadas   13 453:337*990 31.208:459*070 
I-. nnrcsltmos em contas correntes  25.3.m íôserij   
V ores caucionados       25 •'.iiícído Dopoaitos cm contas correntes, sem juros  6.632:10957(4.' 

epfiiTaeí:::::::::::::::::::::: 'S lx,po<itos a pr"zo fixo «.«wcsaMs» 
Correspondentes do estrangeiro * j .699. ÍOÍJUJ ntulos em caução e em deposito  171.048:43**870 
I itnlos c ínndos pcrteiiccntea ao banco  1.903 317*521 Caixa matriz    9.620,ií04í2C0 

Hypot locas—      3 5Õ4-2 4*-ao   
Caixa ?-Em moeria correale  18.130:1141910 ' Agendlas e filiaes  1.557:395*140 

Em BmSos^Vcstâ ' •84;i:(»1Wí450 Cone^*.ndenles do estrangeiro  2.364:168*110 
praça  805:,'0ò#360 20 787 311 «050 Va)<>íies 'lypotbe^rlos   3.458:790*000 

1   Letras a pagar     3:219^30 
Oiversfts contas    355:9?i<460 Diversas contas  433:203#9ii0 

261 261 641.074*320 

^ I*1»®^®» U de setembro dc 1922. - Pela The Britslt Bank o! Souffl America, Umitcd, -l^ankUorítl.* . \V. Gould, contador. (5.296) 
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íJrtiísilianiaeMo XSaulc JAui* Doutsolilantl 
SAf.NCETE DAS OPC^A ) DAS FILIAES DO RIO DE JANEIRO, S. PAULO, SANTOS, PORTO 

ALEGRE E ÇAHIA, EM 31 DE AGOSTO DE 1922 
Aclí.o 

tttraa descontadas.......,,.,.....,,.,   19.473:230^97 
Letras e effeitos a receber : 

Por conta própria do exterior.-- 
Por conta própria do interior...,   13.374:903$10lí 
Em cobran.a do exteri' 5.544:2391637 
lim cobrança do interior,n.......    15.418:1251190 35.337:237^953 

Empréstimos em contes correntes..      23.732:008e'',3 
Valores caucionados...        9.697:306$i2Q 
Valores depositados..      48.35i:978538'J 
Agencias e filiaes no interior..............     !5.422:383$42'l 
Correspondentes do exterior....       36.557:7665099 
Correspondentes do interior     1.630:2615483 
fituios e fundos pertencentes ao banco.       2.155:3685140 
Hypothecas          3.802:006 jOOO 

Caixa : 
Em moeda corrente no bancc.,16,023:6455468 
Era moedas de ouro   1:290$30CJ 
Em outras especies    3:9695720 
No Banco do Brasil.......   5.693:7665373 
Em outros bancos       t.001:551$597 22.724:2235658 

Diversas cortas. 7......................  1.432:4195217 
Total do activo.........     220.323:2141159 

Passivo 
Capiial declarado para as filiaes no Brasil—marcos,15,000.000,»a 3.1Í000. 15.000:000s000 
Depositas'em couta corrente com juros,,,,,    18.287:8815448 
Depósitos em conta-correntc sem juros  553:3845530 
Depósitos t1 prazo iixo.    20,630.'714507r> 
Oenosltos em conta dc cobrança, do exterior     5.5'4:2395057 
Depósitos cm conta de cobrança, do interior     29,793:0285296 
fítalos cm canção e em doposito...         58.004:2845900 

Agencias c uliacs no interior     15.617:1615377 
O rreapondentes do extenor,.     45.177:2065893 
Correspondentes do interior...       779:9915800 
Valores hypotltecarios   3.802:0005000 
Letras a pagar       566:1055575 
Diversa» contas.   ;...w.'.   5.508:2155608 

Total do passivo       "22).323T214|I53 
L A. Calschow. — W. Rapp. (5.290) 

ANMNCIOS 

Çioinprtnlilu iVíicional do rL'a« 
Oacosi «I^atrricit rMuim» 

ASSE.V.BUiA GERAI. ORDINÁRIA 
São convidados os Srs. accionistas .a se 

reunirem cm assewbléa gcrsl ordinária, em 
rara séde ú rua Marechal Floriano Peixoto 
ji. 124, no dia 28 de setembro corrente, ás 3 
lioras da tarde, aiim de tomarem conheci- 
mento do relatório da directoria, parecer do 
cónsellio fiscal, apn,ovação dc contas c 
eleição do conselho fiscal e dous directores. 

Rio de Janeiro, 13 dc setembro de 1922 — 
A directoric. (5.31.0) (• 

CumpanUla r>ti*a.rtíx tle ferro 
Vi,■ t«•riu ii AliittxB 

Acham-se á disposição dos Srs, accionis- 
tas os documentos a que se refere o art. 147, 
do decreto n. 434, de ' de julho de 1891, 
na séde da companhia á rua Tlieophilo 
Ottoni n. 72. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro dc 1922.— 
/oão T. Soares, presidente. (5.397) ( 

Oeramioic Ssiautit 
Oruse 

São convidados <>s aecrouistas desta cm- 
oreza para sc reunirem era asscmbléa geral 
ordinária para prestação de contas c eleição 
do conselho fiscal-e seus mtpplentcs, no diu 
30 de setembro proximo futuro, ;is 15 horas, 
á rua Sete dc Setembro n. 4.', sobrado. 

Os possuidores de acções ao portador 
de verão deposiial-as tres dias antes da as- 
acuibléa. 

Rio, ia de setembro de 1922. — A dirc 
f torta* (5.312)). 

Jitizo de Direito da Primeira Vara 
Civel 

Fallencia de J. dos Santos & Couip. 
AVISO AOS INTERESSADOS 

Silva & Wagner, syndicos da fallencia dc 
J. do» Santos & Comp., communicam que 
se acham á disposição dos lutccssados na 
referida fallencia. no escriptorio de seus 
advogados Drs. Alvaro c Alberto Tornaghi, 
á praça Tiradcutes n. 60, 1 andar, ou na 
casa commercial dos fallidos, todos os dias, 
das 11 ás 13 horas. 

vV £»R AÇA. 
Ousa Sport 

M. Da .tas cominunica ã p aça c ao es- 
trangeiro que adquiriu, por compra, aos 
herdeiros de M. Matto», todo o activo c 
passivo da casa commercial que gira nesta 
praça sob a dcnoiNinação de Casa Sport- 
man, sita á rua dos Ourives ns. 2õ c 27. 

Reorganizando a gerência da referida casa 
dc fónna a poder attender com todas as 
vantagens á sua enorme clientela, comniuni- 
ca que, em viagem já, dentro dc poucos dias 
espera poder otícrecer aos seus dignos Ire- 
guezes artigos novos, referentes ao seu 
ramo de negocio, de qualidade superior c 
fino gosto, bam como acaba de sortir o seu 
ostabelecinieulo de elegantes modelos dc 
calçado para homem, que offerece a preços 
rclaíivamente baratos, attendendo. sobre- 
tudo, á sua especial qualidade. 

Rio de Janeiro, 31 dc agosto de 1922.— 
M. Dantas. 

Confirma a venda supra. 
Rio d» Janeiro, 31 dc agosto de 1922.— 

l>l* RclíI da Silva CumpoS\ (5.276) 

IVo vn f-jocletlruloi An cm -na. 
Tlio lioci-Stai* Compíiuy 

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
TRATAR DOS INTEREdiBES SOCDES 

Primeira convocação 
Convlcam-se os Srs. accionistas para 

lima assembléa geral extraordiaina.i a se 
reunir em 19 do corrente mez. ás 14 noras, 
na séde social A rua Gonçalvc^ Dias n. 71. 
— A directoria. (5.304) — ,i , mm.. ... ***# 

"Proíteitui-f», Alnníclpal ' 
do IN],ic tlieroy 

I EMPRÉSTIMO DE 1919 
De 15 a 20 do mez de setembro corrente, 

das 10 ás 12 e das 13 ás 14 1/2 horas, paga- 
fie no Banco Português cfo brasil o coupoa 
a. 7 do empréstimo de 1919. 

Daquella data cm deante o pagamento 
será effectuado sómente nos dias 5 c 20 dos 
mezes seguintes. (5.309) 

S. A. Casti AVelliscli 
104 — Rua General Camara — 10-3 

Acham-se á disposição dos Srs. accio- 
nistas os documentos relativos ao balanço 
dc 30 de junho ultimo. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro dc 1922.— 
Henrique Kanitz, presidente. 

Sociodiirlo Anonymifc 
ICmpvezrt «li», Urca, 

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
De accôrdo com a requisição do conselho 

fisca', são convidados os Srs. accionistas 
desta empreza a se reunirem em assembléa 
extraordinária no dia 10 do corrente mez, 
ás 14 horas, em sua séde na rua da Cande- 
lária n. 38, sobrado, aiim de autorizarem 
a directoria a cffectuar a venda dos ter- 
renos de sua propriedade situados na pri- 
meira secção, entre o actual passadiço da 
Urca e os terrenos do Centro Hyppico Bra- 
sileiro. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1922 — 
A directoria. (3.294) 

Ounco tio Coiumerclo 
ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA 

Os Srs. accionistas são convidados a sc 
reunirem em assembléa geral ordinária no 
dia 18 do corrente, ás 13 horas, no cditicio 
do banco, á rua General Camara n. 8, para 
exame e julgamento das contas do anno 
bancado findo cm 30 dc junho proximo pas- 
sado e para a eleição da directoria, con- 
selho fiscal e supplentcs. 

Ficam por esse motivo suspensas as trans- 
ferencias de acções, desde o dia 9 até « 
data em que sc realizar a assembléa geral. 

Rio de janeiro, 4 dc setembro de 192^.--- 
Conde de Avellar, presidente. (j.2d7). 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

. Fallencia do Manoel Murtinlio Filha 
AVISO AOS CUBDOUES 

Felo presente, communico aos credores 
da fallencia de Manoel Martinho Filho qm» 
a assembléa foi adiada e terá logar no dia 
14 do corrente mez, ás lo horas, na sala das 
audiências do Fórum á rua dos Inválidos 
n"Rio% de setembro de 1922--- O escrivão 
Interino, Antonio de Souza Coelho, (5,274) 

Impreusa Nacional 

Acha-se ú venda na thesouraria desta re- 
narlição o Regulamento para arrecadação tí 
íscallsação do imposto sobre a renda. 

PÍCkQ. u« iiwiítvuâiiíá.. 
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ANNO XXXIII QUARTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 1922 N. 109 

SENADO FEDERAL 
Panarchlamo, snbm<>tf.e a competpncia tia justiça 

i Uguus dos crimes que enumera, c determina que nos demais casos serão competentes para o processo c julgamento 

..nne-l «nn 0 • ('r.r™0 ■ K 0 s"premo Tribunal Federal lunca considerou inconstitucional e<sa lei. 
I <<!1 1 I. I é\ « V , ,     _ Comuussão de Justiça e Legislação 

ponnente 
nlvorsario (•u contra a aquella cuja irífposição requereu 

fói n «íí.  i '» "^Huficacfio <lo Sr. Adolpho Gord » Ímo acciONCimo .las palavras «por má fé» depois da palavra 

aoefú?ot^,\,^wn,f,,®r- tachado que a Commissão 
Uri v ' c 1? mo<Ufieações, foi a seguinte; 

ria ■uUniT-, SMi^nca uibsolutoria ou annullato- . a, is aufoies querellanfes e denunciantes são obrigados so - 
illrfKt rirvc' ■TWA.-.. ... i . .. i ^ • iidariamenf 

Heuniu-se hoiltem 
feudo ultimado d exame 
que regula a liberdade 
bate. A sessão íoi.presidida 
Jes os Srs. (t ineu Maeh 
Lacerda, Godofredo Vianua e Manoel Borba. 

Abrindo a sessão, o Presidente, aUegando já se ter esgo- 
tado o pra/,o regimental para a volta da mal ena ao plenário, 
« mais que esse relardamento deverá estender se ainda com 
os pedidos de vislu que certamente serão formulados, solici- 
iou aos sus oollegas envidassem esforços no sen! ido de ficar 
logo terminada a votação do seu substitutivo e respectivas 
emendas. 

O Hr. Irineu 
pedisse a prorogaçí 
a seguir contra div 
publicadas no Diu ri o 

lleencetando 
Adolpho Gordo que na ultima reunião da Gorami-são fôra 
suspensa quando se procedia á votação do arl. 13, e como esta 
não podia ser interrompida, só depois de feita ella S. Kx. 
submett.eria novamente a votos duas emendas relativas ao ar- 
tigo i l: uma, em que houvera empate ua votação, oífereoida 
pelo Sr. Tobias Monteiro; e outra, do Sr. Irineu Machado, 
referente ao paragrapho único. Ao arl. 13 liaviám sido apre- 
sentadas varias emendas; umas, dos Srs. Irineu Machado e 
'Vesprinio do Abreu, mandando suppnmir de todo o ivferido 
artigo, e outras modificando os seus dispositivo». 

Antes de por a votos as emendas suppres.-ivas, s. F.x. 
julgava necessário explicar que o Sr. Irineu Machado, impu- 
gnando o arl. 13, allegava: que as suas disposições aggravam 
as penas; que oream uma jurisdicção especial para os cinnes 
do imprensa; que, sendo as medidas applicaveis exclnsiva- 
niente a esta Gapital o ao Território do Acre, o substituiivo 
traz uma situação de desigualdade, attentatoria da nossa Con- 
stituição; que restringe o direito de defesa, reduzindo lodos os 
prazos; que priva os acousadus de recursos que lhe rão ga - 
rantidos pela nossa Carta Magna; que limita o numero de tes- 
temunhas de defesa; que, determinando a Constituição que 
ninguém poderá ser preso siuão depois do pronunciado, deve 
se estabelecer duas phazes para o processo; formação tte culpa 
com despacho de pronuncia e julgamento pelo jury. 

Acha o Sr. Adolpho Gordo que taes allegações não, Imu 
procedência, e S. Kx. as rebate, allegando lambem, por -ua 
voz, o seguinte: 

I». ai o substitutivo oggrava as penas pecuniárias. SUp. o debate sobre'este ponto se prolongou por largo temno 
prime as de prisão; ..... h sendo afinal manfido o texto do substitutivo co o v nm ,?i^ 

2», não se estabeleoc uma jurisdição especial e um regi-'-, cão suggenda pelos Srs. <todofredo«^sebto^ A^- 
mou de excepção, desde que continuam os juizes de direito dA J drado. 'anua e i nsemo at ,\n 
crime a processar o julgar os delidos de imprensa, limilan- Os ^ 0*. 7» e H* foram mantidos contra os votos do Sr 
do-se o substilutiM) a reduzir certos prazos para o fim do frincu Machado, que contra dics allegou resiicdivaniente o se" 
tornar mais rápido a monos dispendioso o procc, garan- •guinl*: não ser a' medida, nu 

do-se a oívos-íVi/'.;'!11 s n lj«mnciantes, procoden 
processado n-, V,va e^cutlva- Esse executivo será 
uàra o?cà w T 6 ,0l;ina ^'ahclocidas por esta lei jMia os casos .b, execução do sentença condemnatoria" 

  

ligo n fc»rroiAir.!,f8 ^ h'imu Maeliado ao alludido ar- 
^r^ Vo solerVdn S TUY "r,''n,,i,'",,as ""<«•«. Também a> D^Ttdieadas duas emendas do Br. Tobias 

'• o Sr. .Irineu Ma- 
pr.qiondo que delle se 

is termos da acção'■ 

Monteiro 
Mantidos o arl. 13 e os seus |» 

diado tomou a palavra solire o SS 3". 
Supppiíuissem as palavros "abragendo toi 

vnílT'"11" 1')i s'',|do mantido o riito"§ Contra o» xotos do repicsentièutc carioca o do Sr. Manoel Borba. 

Sr^b-ínÀt0 xll' ? r* 0 5' foi calorosamonto . . 1 • I llit-li 1')i*11ii<]i> í}\cfO ílo limifjir rv 
Jein^edalIcTcdà'''n!'"'í '*' **<"'*■ "0is S- ^ a 
Conii-a ,i n,,?,( 'L ", Da'a as, tosiemuuhas de aecusação. 
Vidh.i. ,! . . xrNl i1 S" ' ■S'' manifestaixun os Srs Aaoiplm Gordo c Marcilio de Lacerda. 
> 'anua e Eusébio de Andrad 
tennmhas de defesa fosse 

Não liou\ 
combatido pel 

acerda. Os Brs, Godofredo 
} propuzeram que o limite das tes- 

e cinco, e não de quatro, allegando i\ unr.íi.. I . i '1 • C*i" ■- .iMUtr 
• V ■' , 7-V S ''11 arcoedo com isso o ante-projecto do insti- tuto da Oi-dem dos Advogados. O Sr. Irineu Machado, porém, 
insis.ni nos seus argumentos. 

tindo, porém, plennmente, o direito de defesa e mantendo .v 
recvso que os aoeusados já teom da defesa oondemnatoria: 

3°, as disposições sobre o proc sso e julgamento po- 
«lerão ser npplicadus nesla Capital e no Território «to Acre. 
porque a União não pôde «lecrelar bus proce unes para os 
Estados, em virl.udi1 oo uma disposição Icnninante da Gonsti- 
tuição; 

i0, não lia, nem poderia haver dispositivo algum na Con- 
snl.uição tornando ofuigalortos a pronuncia e o jury para Oí 

Mro da Capital é tal a affbieneia do processos quo os-juizes 
ftnão tmdem ultimar nenhum delles em oito dias; d ar-se (odã 
amplitude á aecnação, rostringindo-so a defesa; c não ser 
exiwto que os prazos pura prova corram sem citação da parte 
um velação ao § 7", 8. Ex. propoz que so eoneedesso ao réo ò 
dicofo de faliar de novo no prazo de 24 horas, V cominissim 
pttwMiv, rejeitou esta proposta. u- •■hw», 

S h- foi appro\ado sem observações. Sobre o m» n <5.. 
,Muc,m,d0 •'■itrauhou que o prazo para apnellacão cmresso   ""e»" "mi-HiuMUH a pronuncia o n jury para o. irrneu uaenndo estranhou nue o urnzn nnra '.n-.T.n».*. t 

nn nuS0 ^ Julgamouto doa crimes, o o Congresso tem ampla.', s^tri ■tntimaeãn pessoal do réo. comini■•são Pi.nV^m C «.ompetencia para determinar as formalidades desses nvstuo»/ e«ie ç, com «ma emenda do Sr E meiu , ui mantevo S 
proi.esso o julgamenlo, oomlanto que a-seguro ampla defesa/ ilo de fres para cinco dias o nni/o nelio ,chÍ? Andrade clevaa- L-- 
com todos os recursos e meios esseneines. ' ^(atuído, O li" tam- 

Concluiu o Br. Adolpho Gordo a sua exposição, mos- mente, conroima enmnfLa^'^. ' p.^1 Iv'1'"^011 .Machado e igual- 
Mhdo quo a toi do 17 do janeiro do mf. rogííladora tfa r- tando mw mò^mífo^í o refflívo" íra^' 
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Submcllido a discussão o § 12, o Sr. Irineu Machado dc- 
•larou sér o mesmo inconstitucional, por estabelecer para uso 
da defesa o pagamento de custas. Combateu lambem S. Ex. a 
maneira de julgamento adoptada o terminou apresentando a se- 
guinte emenda; 

_ ' Da sentença condemnatoria, proferida em gráo de appel- 
iação, poderá o condemnado recorrer por via de embargos, os 
uuaes serão apresentados dentro do cinco dias após d intimação 
da referida sentença, embargos quo serão julgados pelo mes- 
mo tribunal". 

Rejeitando n Commissão essa emenda, o senador pelo Dis- 
tricto Federal propoz uma outra formula, a saber: 

"Da sentença condemnatoria, proferida em gráo de appel- 
laçao, terá o condemnado o direito do recorrer, offorcceado om- 
fiargos, os quaes serão apresentados dentro do cinco dias o 
.migados pelas Camaras Reunidas da Côrtc dc Appellacão da 
rustiça local do Listricto Federal". 

Foi também recusada essa segunda omenda do Sr. Irincti 
Machado, sendo portanto mantido integralmento o § 12. 

Mantidos foram ainda o art. 14 o seu paragrapho único, ró- 
,iOuando-so uma emenda em quo o Sr. Irineu Machado rnan- 
dava suppnmir as palavras "se por um particular". 

O art. 15 não foi impugnado. Ao art. 10 o Sr. Irineu Ma- 
euado apresemou uma emenda supprimindo-o, a qual foi re- 
jeitada, approvando-se uma outra do Sr. Marcilio do Lacerda. 
P^a M110 so retirassem as palavras: "os dos arts. 321 ató 

- A matéria de todas essas ■emendas já foi amplamentaj 
discutida quando foram discutidos os reíeri<!o's artigos do 
substitutivo c a Commissão já deliberou sob)"© as mesmas 
•; mondas que foram eaggerida® pelo Pr. Scuador Irineu Ma- 
ohado. recusando-as o acceifando muitas outras suggcslões.. 

Considera, pois, prejudicadas essas emendas perante, a 
Commissão, cabendo ao Senado deliberar — si devem seu 
approvadas ou não. " i 

Pondera ainda que o nobre Senador offereccu outras 
emendas com matéria nova c taes são; j 

As duas referentes ao art, 3" negando acção penal As pu- 
blicações do debates nas Casas Legislativas o do relatórios o; 
noticias relativas a taes debates; 

Determinando a prisão em que devem sor recolhidos p=t 
accusados por dolietos da imprensa; 

Determinando que não poderão sor condemnados por cri- 
me do ealumnia ou injuria os jornalistas que, em legitima' 
defesa responderem a aggressões feitas da tribuna da Ca- 
mara e do Senado; 

Determinando quo não poderão ser negadas certidões ou 
exames nas repartições publicas, requeridas por jornalistas 
para a sua defesa; o estabelecendo a multa cm que deveráí 
incidir o funccionario que as negar; 

Determinando a multa quo deve pagar o autor quo de- 
eahir do processo, e a publicação da sentença absolutória ou, 
negatoria; i( ' i ici, 

Foi aonrovadn a fiBuninio C- rr^v ,r , - Determinando que não dará logar a acção penal, a noti- 
Onde ^ ? Sr Tobias Monteiro;' c> dada com bôa-fé, de debates e. actos judiciários, 

rònai-f ieões r.i11certidão requerida ás Tendo a Commissão concordado quanto áquellas emendas, 
rufarão tipIa mini i para fundamentar a ac-A passou a deliberar sobro estas ultimas, rejeitando umas o con- 
nmvnr -P A'icooó iá i , n juízo ou_po1o offendido, para sjsiderando prejudicadas outras. O mesmo aconteceu quantoi 
kp.mn -n _n\esina uccusaçao, salvo caso jusfi- As emendas abaixo, lambem do Senador carioca, apresentadas , —; , "«/uouçau, *ui\a 'içado no despacho do recusa, d® tal certidão 
damno ao interesse publico». 

A approvação dessa emenda prejudicou uma outra do 
br. Irineu Machado sobro o mesmo assumpto, 

A Commissão rejeitou, pdr inconstitucional, a emenda do 
-r. Justo Chermont, estabelecendo a nacionalização da im- 
ÍJ i onsíí • 

Também F<.i rejeitada uma emenda do Sr. Tobias Mori- 
feiro, cuja votação ficara empatada na sessãtf anterior, emen- 
la essa mandando que no art. 11. depois da palavra «contra», 
substituísse o quo estava polo seguinte: «o Presidente da 
Republica ou empregado publico, cuja falta allegada na 
aceusaçao tenha sido declarada officialmonte inexistente pelo 
chefe da respectiva repartição». O art. li ficou, pois, como 
estava no substitutivo, contra o voto do Sr. Irineu Machado, 
quo pretendia a sua suppressãoi. Tambcm sc manteve inte- 
gralmente o seu pjiragrapho único. 

A Commissão accáitou maia a seguinte emenda do 
br. Eusébio do Andrade: 

«Accresccntc-se: 
Disposição transitória. Art. As actuaos officinas de 

aeoarretar, na sessão do hontem: 

■: Auditiva ao art, 9°: 
§ E' creado na Capital Federal o Instituto da Im- 

prensa. 
Os officiaes públicos quo fizerem as matriculas do quá 

trata esto artigo remetterão cópia do respectivo acto ao Ins- 
tituto . 

O Governo Federal archivará, ainda, nesse Instituto os 
exemplares do todos os diários c .periódicos publicados nç» 
Brasil, sendo para esse fim remettido obrigatoriamente aci 
dito Instituto pelos proprietários directores ou gerentes unt! 

exemplar de cada um dos monoionados diários ou periódicos. 
O Governo Federal organizará esta Repartição o adqui- 

rirá as collecçõos antigas dos diários o periódicos brasileiros^ 
para tal fim podençio despender ató mil contos de róis o abrir 
os necessários créditos., 

Ao art. 13 accrescente-so; 
Art. Da sentença condemnatoria proforuta em gráa 

impressão do jornaes ou periódicos toruo o nraro do'óu dias oa appcUação poderá o condemnado recorrer por via da 
nara pffftrUnof a ,-nnn.u.,,in fi-nf., n nrl j., -iniá/O embargos, os quoos serão apresentados dentro do cinco dias 

J ua PrescbW^ após a intimação da referida sentença, embargos que serão' 
julgados pelo mesmo Tribunal. r- Irineu Machado. { 

Si a emenda supra fOr rejeitada offereço a seguiní» 
omenda; 

Art. Da sentença condemnatoria proferida cm gráoi 
do appeIlação poderá o condemnado recorrer, olfereeendo em- 
bargos, os quaes serão apresentados dentro do cinco dias ai 
julgados pelas Camaras reunidas da Cõrte do Appeitarão 
Justiça local do Districto Federal. — Irineu Machado. 

^upprima-se o paragraplio único do art. H. 

»Substitua-se o ávt. 13 do projecto pelo seguinte; 
Art. jíos crimes do injuria o rakimnia de que, trata' 

A presnta lei a acçãn penal o a condemnaçuo rrescre\xmi 
respectivamente cm um anno c em dous aimos. 

Si a emenda supra não for approvada, proponho então 
R seguinte emenda: . . , 

Substitua-se o art. 12 do projecto polo seguinte; 
Art, Nos crimes do injuria e ealumnia a acção penal 

o a condemnação prescrevem em dous annos. 

Eupprimam-so no paragrapho unioo do art. 14 as ex» 
pressões; «si for um particular». 

Supprima-sçi o art. 10.. 

■ ara effocfuar a matricula do que 
'eb '^eontar do sua publicação.» w 

b indo o estudo completo' do substitutivo o respectivas i 
emendas, o EPcsidenlo fez uma nova exposição, sobre cmen- 
i.as apresenfadas pelo Sr. Senador Irineu Machado, na ultima 

■ umao da Comrnissão, dizendo que a matéria das emendas 
■ ,fcrecKlas pelo Senador carioca eram: 

buppriivdmlo a 1* parto do art. 1" do substitutivo; 
Supprimindo do § 2o desse artigo, as expressões;' cus 

Co/unções dc fortuna do ré o*; 
Accrcscenfando no § 3o, depois de — «art. 27» o antes de 

c3.2» •— «§ 0°»; 
Dispondo sobre a publicação da sentença condemnatoria 

•■'oijre a multa em quo deverá incidir o condemnado si não 
fizer essa publicação; 

Substituindo as. disposições do art. 3o o delomiinandd 
quaes os ((iie devam ser considerados responsáveis suocessiv» 
0 subsrdiarmmento o quaes os nomes quo um diário ou 
1 eriodico deve mencionar, no alto de sua primeira pagina, c, 

Caso não soja approvada tal substituição; 
Sunprimindo os gg l", ,J20, S" o 4o; 
Substituindo «s disposições do art. 5o relativas ao tíi- 

roilol do resposta; j 
Lstabelocendo o modo da cobrança da multa no case 

rm que o jornal rccusar-so a Inserir a rospo«ta ou a rectifi- 
cação, o caro não seja opprovada a crnemla: 

Detorminandó qu. nossa hypothese, à multa ddVò ser 
• onslderada ir.óra aggravante; 

Substituindo as expressões da parto 3*, do § Io, dq art. 9" 
Reduzindo a multa fixada no § 4o desse artigo, A ' 
Supprimindo. os arts, 11 o 13., 
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Ondf convier:' 
Arlí Coando a® penalidades de multa ef-tal-tlecidas iws 

orcseiiín lei tlv<- eri de ser convertidas cm pr-oj,. caso 
algum pocerfi o condemnado ser encerrado por i ude úc tres 
mezesj el c delicie for de injuria impressa, c por mais dc 
sei?, s| de calumuía impressa. 

Oínjá convier:' 
An!/. A prisão a 'que tenham do set recolhidos os prd- 

'cossadíS o condemnados cx-vi da presente lei, como ern to- 
los os ohços do dolictos do opinião, será sempre di-iinclu das 

existente? para os réos do delictos coramuns.. 
i 

Onde convier: 
Art,. Os conderanados polo? delictos provlslos no ar- 

tigo 126 do Codigo Penal o nos arts. 1°, 2' e 3o do decreto; 
n. 4.269 de 18 do janeiro do 1921 cumprirão as respecti- 
vas penas em prisão não destinada aos réos de delidos com- 
muns, não lhes sendo/pois, applícavei? a? penas dc prisã1 

-cellulár., 

Ondo convier,: 
Art> Quando' as penal idade? ac nullfs csiabolòcidas 

i>c.?la lei forem convertidas em tempo do prisão, esta não 
poderá uhr cumprida nos mesmos logaros em que estiverem 
.encarcerados os réos do delictos communs. 

v Onde convier': 
'Art. Para o? fins desta loi, todo diário cu periódico, 

feja propriedade dc um só individuo, do uma sociedade ano- 
nyma oji de qualquer outra Sociedade, seja civil ou commer- 
einl, .deverá sempre ter um f/trector ou gerente responsável, 
do mater tdado, o que esteja no gozo dos seus direitos civis. 

Essé director ou gerente responsável será obrigado a ter 
residência no logar onde estiver a sóda da administração dó 
diário" pu periódico.; 

' ííubat tua-se o art. S" polo seguinte: (f; 
Art-, Nos delictos do injuria impressa ou caiumnut 

impressa ccnsideram-?c responsáveis, succcssiva o subcidia- 
ciamenTcv os seguintes: 

n). qm r logar, o autor signatário; 
61, (Mn 2" logar. não havendo autor signatário, o director- 

ájerenlq do diário ou periódico; o' tratando-sc de livro ou do? 
qualquer impresso ou publicação que não ffcja de diário ou 
periódico, o editor ou ps editores respectivos; 

r.) çpo 3° Togar, o impressor ou dono da oíficina. quando 
da publicação não constar a indicação ou constar qualquer 
audicatãp falsa do nomo do autor, do do diroctor-gcrcnlc < i 

s Si a publicação estiver assignada por pas^na icsi- 
dente c.tr. raiz estrangeiro ou quo estivesse ausento d- logar. 
da puhliaácâp ao tempo cm que esta ?n deu, a acção .penal 
cabo dflsde logo contra os responsáveis indicado- na (.-Mira ò 
<10 prefeito artigo., 

Oru!.5 convier: (2 
Art- O diário ou periódico ó oDngatlo a m« r.cionaP 

• m sua primeira pagina, no alto, logo após o sou titulo cu 
nomo, oit caractere? bem visíveis, os nomos do seu prupric- 
lario o ^ do sou director ou geronte responsável, <n>jn qual 
for q sj^u proprietário, bem como a indicar a sério dá aámi- 
mstracaô fc a das respectivas officinas graphica?. 

O S'. Eusébio dc Andrade apresentou ainda a seguinld 
i raenda, no cuja roclacção íôra incuiabido nti reunião anlo 
viorn 

Aoçrfrecrte-sc no final do art. 5", o seguinte, depois das 
palayraff que fôr (.esignaria, eto.: «...quo 1'êr attingida o:A 
Ollblic^ons por oftensos directas ou referencia de facto inveri- 
dino qj»; erroneo que iiossa aífeetar o sua reputação c l ã 
' HTllíl. 

S&tá das Oommissões. — Eusébio tlc Ainimd:* 
Q í-residente fez ainda a soguiAte distribuição dc 

Deis? 

Clofhifivdo Vi anu a, o projecto do Scaadn n. r>7, dd 
. -r''fflí1 'vgula « • auxilies concedidos pelo MmisU r da \gricijju2-ft; 

Aq/fír. Eusébio de Ajubadc, a proposição Ja Camara dos 
<W. de 1922, i()ie modifica a pebas dos r<rl=, uc 

A ipci. todieó PoníjJ njililor; 

nnr„wori^!'' Machado, a proposição da Camará des que dispoo sobro alistamento eleitoral .(n, r.iq 

r,._ A0 ,Sr* Marcilio dç Lacerda, a proposição da Gamara do?, Deputados que considera dc utilidade publica a Lisa $£! 
-tonal contço o Alcoolismo e outras instuniçõe?. 

Commisssão dc Constituição ' 

Não tendo sido realizada a reunião convoccdã nãra rr fliV« 

L«vÍ0^rentc' gor haver, sid0 decretado feriado esse efia sã? convocados os «rs membros desta Commiasão a se reunirem' 
na próxima qiunto-íoira, 14 do coiTentcç depoi da 4 "ãi d^ 
gonado, para leitura dc pareceres.. ■ " - ^ 

■& fG' SESSÃO, E:j 12 DE SETEMBRO DE 1022 

1 PílESIDEXClA DO SR. EUEKO DE PAIVA, PRESIDENTH 

o^'? ^ t!: l*Tas abre-eo a sessão, a que concnrrem ris, 
*T 1 *,*. Cunha r edrosn, HormGn^ildo do Moraes Lauro 
índio do. Brasil, Godofredo Vfanna. Gostã Rodrigues Sol 

duo. João rhonr/ó, Benjamin Barroso, Francisco S-K 
Souza. .Innn Ta-IM, Tnhi.-,.. m„„, t-U Otlt 

nino Frcit 

SfS AhvÁCa^n\ ®cnt'roso M^qu^^^daTRmn^ cio dc Abreu (39]. 
Deixam de comparecer com causa justificada o-- Srs > 

A. Azeredo, Abdias Neves, Mendonça Martins, Alexandrino 

^i1-0 ,?ry,' I'0PCS Gonçalves, Jusfo Glmrmont Jose Luzcbio, bchx Padieco, Antonio Massa. Carneiro da 
alinha, Gracclio Cardoso, Gonçalo llollemberg, íqueira do 

Menwee Antonio Moniz, Moniz Sodré, Uuy Barbosa. Jerony- 
i^i irrã >0'i a-.rc . 0 Lacerda. Nilo Peçanba, Modesto? 
tf;™ rí;u<' Carvalho, Paulo dc Frontin, Bernardo .Mon- teiro. í rancisco Salles, Alvaro do Carvalho, José Murtinho. 
Ramos uaiado, Lauro Muller, Felippo Sohmidt Soares dos 
Santos c Carlos Barbosa (32). 0 

E* lida, posla cm discussão, e sem debato ar,provada a 
r> nnfori/ur» •" acta da sessão anterior. 

O Sr. Io Secretario dá couta do eeguinte 

EXPEDIENTE 

Officios; 
Do Sr. Io Secretario da Camara do? Dcpuíauos , com- 

municando ter sido approvada a emenda, do iSenado á pro- 
porção que manda pagar ás viuvas o filhas soltmras dos 
oínejaes c praças do Corpo do Voluntário.? da Patria e dà 
Guartín Nacional que serviram, contra o Governo do Para- 
guay o meio soldo a que se refere a lei n. 1.087, dc 1907, 
u qual foi á sanccao. — Inteirado. 

mofiã?,! Sr; Minísíro (la Justiça c Negocio» Interiores, re-, mettendo dous dos autographos da resolução legislativo', 
sanccionada, que considera dc uiilidado publica a União dos 
caixeiros Viajantes do Rio Orando do Sul, com sédc na ct- 
•flauc dc Santa Maria da Bocca do Monto, o a Sociedade Coo- 
perativa dr Rcspoosabilidado Limitada Associação P.rçUial, 
do Santos. — Archive-so um dos autographos c remèlta-so 
0 outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Prefeito do Districto Federal, remottendo as ra- 
zoes dos vetos que oppoz ás resoluções do Conselho Muni- 
cipal que: 

Equipara aos dos engenheiro? chefes do districto da Di- 
rectoria Geral do Obras c Viação da Prefeitura os vcncimcu- 
-tos dos inspectores escolares; e 

substituo pela de amanuense a denominação de avUv, 
xiliar do escripta da Directoria Geral dc Obras e Viação. — 
A' ílommissão dc Constituição. 

Do Sr. Alarico Silveira, Secretario do Interior do Estadq 
de S. Paulo, romctlendo, do nccôrdo com o disposto no § ,14. 
<lo art. 45 do decreto u. 14.031, do 19 <Jo janeifo do 1921, ô 
quadro dos eleitores do referido Estado, conforme as rela- 
ções enviadas pelos juizes do direito das comarcas do Estadtf. 
— Ao archivo. 

Rcproscntação do Instituto da Ordem: dos Advogados do 
P. Paulo sobre o impocMo do renda relativo ás profissões L- 
boraes. — A* Commissuo dc Finanças. 

Montcvidéo, 8 setembro — Presidente Senado — Rio — 
Tongo cl honor communicar a V. Ex. saludo quo com mo- 
tivo evocadora coumemoracion primor centenário iridôpeqjr 
dencia envia Senado Uopublica- a eso- hoasrabjc cuwpo ai 
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fluo expressa Inda la admiracíon y toda la fraternal simpatia 
conque el noble pueblo brasilefío tan gran y tan fecundo 
de rasgos (an característicos labrar prosperidade y engran- 
decimento nacion capacitaudose asi para ser agente benefico 
en destinos dei mundo. —José Êsfatter, presidente. —1 

Vbaldo Romongucrra, primer secretario. 
Victoria, 8 setembro — Presidente Senado Federal ~ 

Rio — Tenho a honra do -communicar a V. Ex. haver sido 
hoje installado o Congresso' Legislativo do Estado perante o 
qual procedi á leitura da .mensagem prcsideneial. Cordiaes 
saudações. — Nestor Goniis, presidente do Estado. 

Urussuhy. 8 setenrhro — Exmo. Sr. Presidente Senado 
.— Rio — Representando Conselho Municipal Urussuhy tenho 
subida honra indizível satisfação congratular-me V. Ex. pela 
data gloriosa hoje assignnla primeiro centenário emancipa- 
ção politica Brasil base primordial liberdade progresso nos- 
sa cara patria. Respeitosas saudações. — Cicero Rodrigues 
Mello, presidente Conselho. 

O Sr. 3° Secretario (servindo de 2 ) declara que não ha 
pareceres. •> 

O Sr. Francisco Sá '*) (commovido) — Sr. Presidente, 
cumpro o triste dever do communicar ao Senado que, na 
tardo de honterrt, morreu, nesta cidade, o ■ antigo membro 
desta Caso, representante nolla. duas vezes eleito pelo Es- 
tado do Ceará, o Oeneról Dr, Pedro Augusto Borges. 

.Morreu, disse eu; melhor dissdra acabou de morrer, do 
morrer de morte longa o penosa, em cuja trova, desde mui- 
tos annos, mergulhara a melhor parte daquello espirito vi- 
va/ i cxbuberante, daquolla alma carinhosa c expansiva, da- 
quetla actividade nervosa e bemfazeja. 

Politico, leve a sua vida publica toda guiada pelo co- 
ração, cuja bondade determinou que se inclinasse sempre 
para as causas mais generosas. E como não comprebondia 
dedicação sem enthusiasmo,, a ellas se consagrava com o 
maior fervor, com ímpeto o com exaltação, por vezes, fa- 
nal ica. 

Liberal, ao tempo do Impcrio, nos primeiros annos de 
sua mor idade, acompanhou as correntes mais adiant adas de 
seu partido. 

foi dos que primeiro batalharam pnla redempção dos 
captivos, na terra da. Luz. ' 

Fez parto do grupo dos valorosos libertadores, em cuja 
primeira linha, com c!lo se destacavam o seu irmão, já fal- 
lecido, Dr. Frederico Borges, Francisco Nascimento, o Jan- 
gadeiro, João Cordeiro, José Avelino do Amaral, e ainda, 
felizmente vivos. Justiniano, do Serpa e esse formoso espi- 
rito do João Lopes, do cujo contacto, òs trabalhos internos 
desta, casa nos permiti em ainda o encanto, e cuja acção jor- 
nalistica, sempre •conduzida com vigor e graça, foi, na sua 
pmvincia ualal, um dos instrumentos mais effioazes da pro- 
paganda abolicionista, e posteriormente, da republicana. 

Pedro Borges foi Deputado federal, Senador, Presiden- 
te do Estado. Exerceu nesta Gasa, com distincçSo, por mui- 
tos annos, o cargo de 1" See,Flario. 

Todos esses merecimentos da sua vida publica, Sr. Pre- 
sidente, junto á recordação saudosa que do sua passagem 
•no Senado ficou a todos os seus antigos coilegas, Justificam 
o requerimento que, sem prejuízo de nossos trabalhos ouso 
lazer ao Senado para que, em homenagem a esse iilnstre 
morto, seja inserido na acta dos nossos trabalhos de boje 
um voto do (profundo pezar e suspensa a sessão (Muito 
bem; muito bem.) 

0 Sr. Presidente — o Sr. Senador Francisco Sá requer 
que, na acta dos nossos trabalhos bojo, seja consignado 
um voto de profundo pezar pelo fallVlmento do ex-Scuador 
Dr. Pedro Borges e que, cm homeitegem a esse infâuHo 
passamento, seja levantada a sessão. 

Os Srs. que dão o seu assentimento a esse requerimen- 
to queiram levantar-»*. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Em obediência ao voto do Senado, Mvanto a sessão, de- 

signando para ordem do dia da seguinte a mesma já mar- 
eada, isto ó; 

Votação, cm discussão única, do véto do Prefeito dó 
Distrieto Federal n. 65, de 1922, á resolução do Conselho 
Municipal que incorpora, para todos os cffeitos, aos venci- 
mentos dos íunccionarios da Directoria da Fazenda Municipal 
a gratificação que os mesmos percebem em virtude do decreto 
n. 166, ^6 1904 (com parecer contrario da Com missão de Con- 
stituição, n. (7.1, de (922, é voto em separado do JSr. l.ones 
Gonçalves) j 

dUa I
SCU.S«^? proposição da Camara dos Deputados n. --8, ao 19rl, autorizando o Governo a conceder afora- 

mento ao < lub ■•por(ivo de Equitação a área por elle dccupada 
na avenida Hurtholomeu de Gusmão, mediante as condições 
que estabelece (com parecer favorável da Commissõo de Jus- 
tiça e Legislação, n. s9, de (922) • 

Discussão única do vi to do Prefeito do" Districto Federai, 
n. 74, de 1922, á resolução do Conselho Municipal que con- 
cede ao Club dos Funccionarios Públicos Civis um terreno na 
explanada do Castello, mediante as condições que estabelece 
(com parecer favorável da Commissão de Constituição n lia 
de 1922); . ^ 

Discussão única do vi to do Prefeito do Districto FederãT,- 
ii. 16, de 1922, á resolução do Conselho Municipal que manda 
contar tempo de serviço prestado pela adjunta Cora Goitinho 
Oberlander (com. parecer favorável da Commissão de Consti- 
tuição, n. 33, de (922). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas. 

■•B 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

iT), Md fW TJVlsFo T5e?q pradoiv ) 

COM MISSÕES PERMANENTES 

Policia 

Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente.. 
Affonso Alvos de Camargo, Io Vice-Presidente» 
Dionysio Ausier Bentes, 2° Vice-Presidente. 
José Augusto Bezerra de Medeiros, l* Secretaria, 
Pedro da Costa Rogo, 2* Secretario. 
Raul Capello Barroso, 3° Secretario. 
Ascendino Carneiro da Cunha, 4° Secretario. 
Ephigenio Ferreira de Salles, Supplente de Secretario, 
Hugp Ribeiro Carneiro, Supplente de Secretario., 
Reuniões diarias, ás 12 horas. 

Finanças 

Julio Bueno Brandão, Presidente, 
f-tacio de Albuquerque Coimbra, Vice-Presidente. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada (Relator da ReceitaR, 
Cincinato Cezar da Silva Braga (Relator do orçamento d» 

Fazenda). 
Bento Jcsé do Miranda (Relator do orçamento do Exte- 

rior) . 
Celso Bayma (Relator do orçamento da Guerra), , 
Cláudio Oscar Soares (Relator do orçamento do InteriorJU 
Arthur Quadros Collares Moreira. 
Octávio Mangabeira (Relator do orçamento da Viação) „ 
Vicente Ferreira da Costa Piragibe.. 
Francisco de Paula Rodrigues Alves Filho (Relatar do 

orçamento da .Agricultura). 
Thomaz de Paula Pessõa Rodrigues. 
Armando Cesar Burlamaqul (Relator do orçamento d» 

Marinha). 
Miguel Calmon du Pin o Almeida. 
Francisco Antunes Maciel Júnior. 
Reuniões ás terças e sextas-feiras, ás 14 horas- 

Constituição e Justiça 

Francisco da Cunha Machado, Presidente., 
Afrânio de Mello Franco, Vice-Presidenta» 
Prudente de Moraes Filho. 
Juvenal Lamarthie de Fana- 
Arthur de Souza Lemos. 
Heitor de Souza. 
Godofredo Maciel. 
Aristides Rocha. 
Ucurique Borges Monteirtf, 
José Gonçalves Maia., 
•íosé Alvaro Cova. 
Reuniões ás quinUs-feiras. ás 14 hora»* 

Poderes 

Julio de Mello, Presidente- _ 
ManoG Thomaz de Carvalho Brittd, Viee-President#, 
Valdomiro do Barros Magalhães. 

( 
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■LiiKkHpho Possôa da Cruz Marques» 
Oamcl Vieira Carneiro. 

■Marcelimo Rodrigues Machado» 
Pedro Luiz do Oliveira Gosta» 
Norfyal Soares do Freitas. 
Gqacrio dos Santos PimcateL 
RoufttCes por convocação prévia.. 

Saúde 

AríJhiu» Palmeira Ripper, Pi osidenlc. 
Ooíacilín do Albuquerque, Vioe-Presidenté» 
Manoel Gouveia do Carros. 
Manoe» Alfredo Rodrigues Pinheiro., 
MannrJ Silvino Monjardta. 
ZorAastro Rodrigues Alvarenga. 
.Toaquiiti David Ferreira Lima, 
dwé Marinho de Andrade. 
Joaquim Francisco Moreira. 
'(RoupCís ás quartas-foiras, As 14 horas)".» 

Marinha o Guerra 

Kcixe-Jk Dantas Carreto, Presidente. 
Etóy de Miranda Chaves. Yico-Presidentff» 
•Manoel Sevcriano Ferreira Marques., 
Antonio Americano do Rrazil. 
José Maria Magalhães ote Almeida, 
LúiV, Silveira. 
JGdro O. Chormrut de Miranda. 

" Amonio Pereira do Amarai Carvalho., 
Francisco Peixoto Soares de Moura. 
Rcpnifk - ás quiutas-feiras, ás 15 hora*»' 

i Aaricultura, Industria e Cjiumerci 

llaphad de Abreu Sampaio Vidal. Presidente.- 
Naçaihcic Camboim do Vasconcello?, Vice-Presidento. 
Fidélis Heis. 
Oftminiano de Lyra Castro., 
Plínio Marques, 
l ute Guaraná. 
Luiz Cedro Carneiro Leão 
fiarihaldi de Castro Mello.. 
João do Faria. 
nounifes ás quintas-feiras, ís !4 horas.. 

Diplomacia e Tratados 

Aibcrtú Sarmento, Presidente. 
Antonio Augusto do Lima, Vico-Prcsideute» 
Annibal Banicio do Toledo. 
Adaipho Kondcr., 
dilherto Amado.. 
Francisco Pcssôa do Queiroz. 
Olíntho Máximo de Magalhães. 
Alberto Maranhão. 
José Barreto da Costa Rodrigues, 
peuiuCos ás quartas-foiras, ás ti horas., 

Instrucoão 

Antero de Andrade Botelho, Presidente. 
Joaquim Augusto do Barros Penteado, Vice-Presidents. 
Manoel Tavares Cavalcanti. 
João Baptista do Azevedo Lima. 
Jo^é Pompeu Pinto Accioly. 
AntemicDAustregesilo Rodrigues Lima. 
'Francisco Ferreira Braga. 
Eucito de Freitas Valle. 
Antonio Manoel do Carvalho Netto, 
ílountOo? ás tercas-feiras, á» l i horas. 

PtBdaccão 

Jos$ ÁJvcs Ferreira e Mello, Presidente. 
Joãq Chrysostomo da Rocha Cabral, yice-Pre«id®ut<». 
José Ooimes Pinheiro Júnior. 
Jovtano Alves de Castro. 
F.uclydes Vieira Malta. 
ReurdÇes diárias. 

Tomada do Couta* 

tfosd Manoel Lobo, Presidente, 
lijryá} Pites Porto, Vice-Prosldaulç» 

José do Azurém Furtado,; 
Franoisco Ayres da Silva. 
Eurípedes Clementino de Aguiar., 
José Gonçalves, de Souza. 
Joaquim Dias Bandeira de McllpV' 
Eugénio Gonçalves Tourinho. 
Eiyseu Guilherme da Silva. 
.(Reunidos ás quartas-feira?, ás ií horas o SO minutos),) 

.Viação e Obras publica? 

Alaor Praia Soares, Presidente. 
'Antonio do Prado Lopes Pereira, Vicc-Presidente.,' 
Honoralo José Alves, 
Gerald,i Yianna. 
Francisco Joaquim Bcthcncourt da Silva Filho, * 
Manoel Moreira da Rocha. 
Luiz Bartholomeu de Souza o Silvo", 
José da Rocha Cavalcante Filho. ' 
José Pires Rchello. 
Reuniões ás .quintas-feiras, ás 14 horas,. 

Coiiiiaiosão de Constituição o Justiça 

ACTA DA REUNIÃO, EXTRAORDINARt DE 12 DE SETEMCRCÍ 

Sob a presidência do Sr. Cunha Machado, tondo compa- 
recido os Sr?. Mello Franco, Godofredo Maciel, Gonçalves 
Maia, Juvenal Lamartinc o Aristides Rocha, rcuniu-se osía 
.Çommissão.. 

Lida c approvada, sem observações, a acta da reunião an- 
terior, o Sr. Aristides Rocha fez a leitura do seu voto acerca 
do requerimento da Companhia HoLeds Polaco, do cujo parecer 
pedira vista anteriormente. \ Com missão, com excepção do 
tír. Godofredo Maciel, que subsoreveu unicamente o parecer 
do Sr. Heitor dc Souza, asslgnou esto parecer, porém do accõr- 
do com o projecto por quo concluo o voto do Sr., Aristides 
Rocha. 

O Sr. Presidente fez a comnumicação dc que o Sr. Heitor, 
do Souza, por doente, deixava de comparecer á reunião., 

Çommissão do Instrucção 

, Sol) a presidência do Sr, Antero Botelho, presentes mais, 
Ç? Sr?, a. Au-trcgi Alo, Barros Penteado, Tavares Cavalcante, 
Carvalho Notto, Ferreira Braga, Azevedo Lima e Furico Valle, 
reumu-sc a Çommissão dc Instrucção, ás l i horas, na sala re- 
spectivo. Não compareceu o Sr. José Accioly., 

V acta da reunião anterior fui lida, approvada" ò n? ignadn, 
sem observações.. 1 , 

Tcvo a palavra, "cm primeiro legar, d Sr. A. Auétr%csúé,i 
ciuc leu parecer, favorável, ao projecto n. 99, do 192?, cquipa-t 
Tando á Escola do Pharmacia o Odontologia do Bollo Horizonte,' 
às csçolas federaes do mesmo genoro. A Comn issão ussignou 
esse parecer juntamentó com uma omenda, justificada pelo 
Sr. Eurico Vallo, determinando que a mencionada Escola fi- 
cará sujeita á fiscalização do Conselho Superior do Ensino, nos 
termos da lei cm vigor» 
j Ainda o Sr. A. Auslrogísilõ l^u parecer, favorave'. a 
projecto, no requerimento dos alumnos da Escola de Piuu nn ■ 
cia o Odontologia do Bollo Horizonte, pedindo o rcconhceimeui.t 
dos diplomas da mesma Escola.; Bêgse parecer pediu o oblovo 
vista o Sr, Carvalho Notto» 

O Sr» Azevedo Lima leií paf^te?, qud fof unanimemohtt. 
hssignado, favorável ao projecto c. 480, do 1921, que autoriza 
a (Tenção do escolas d" nporfeiçoamento, para anornmos, e d4 
«utfití providenciai»/ 
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A CommiSsão assignou ainda o parecer, do 8r. Carvalho 
!í«!t.e, contrario ao requerimento em que Osv.aldo Tetterman, 
odimno dn Instituto Parohé, do Hio tirande do Sul, solicita o 
premio rie viagem. 

Antes de declarar encerrados os trabalhos, o Sr. Presi- 
' ente distrihuiu ao Sr. Fero ir® Braga o projecto n. 1 í i. de 
19B2, que equipara os títulos de engenheiro agronomp da Es- 
cola de Engenharia de Pernambuco aos da Escola Polytcrlinica 
do Rio de Janeiro,, 

O Sr. Presidente — A li ca de presença accusn o compa'-» 
reeimento <(e 6í St-Si Depulados. -J 

Abre-se a fiUisão. 

O Sr. costa Rego (2" Secretario) procede á leitura da actfl 
da sessão antecedente, a qual é, «ern obsetÁações, approtada',, 

O Sr 

0 Sr 
seguinte 

Presidente »- Passa-se !V leitura do oxpedienlei i 

José Augusta (/" Secretario) procede á leitura d(J 

«XPEDIBNTB 

Oommissão de Finanças 

Presentes os Srs. Oscar Ro»r®« Estácio Coimbra, Thomas 
Rodrigues, Antunes Maciel, Bento de Miranda, Armando Burla- 
maqni, foliares Moreira, Cl lavio Mangabeira, Vicente Piragibe, 
Celso Bayma, o Sr. Bueno Brandão, presidente, declarou aber- 
tos os trabalhos. 

Foi lida e approvada a acta da sessão anterior, sem impu, 
gnações. Foram lidos, discutidos e assignados os seguintes pa- 
receres: Do Sr. Bento de Miranda sobre d orçamento do Mi- 
nistério das Relações Exteriores para o exercício cie l'.>í3: do 
fv Oc(a\ io Mangabeira, lavoravel, com projeefo, á mensagem 
solicitando o credit i de t :.»ICB218, para o fim de pagar aos 
juir.es federaes, respectivamente das secções do Espirito Santo 
e de Alagoas. Des. Jose Tavares Bastos o Antonio " Fraticico 
J-eile Pindabyba; do Sr. Collares Moreira, contrario, ás emen- 
das apresentadas ao projecto n. Sã A, deste anno, ene con- 
cede uma diaria proporcional aos cargos que exercem, aos fnnc- 
cionarios da ínspectom de Fiscalização de Oenevos Alimenti- 
cios. o Sr. Armando Burlamaqui devolveu, concordando, com 
o parecer do Br. Bento de Miranda sobre a mensagem do Go- 
verno solicitando permissão para que o Prefeito do ftislricto 
Federal possa fazer um empréstimo externo de que havia pe- 
dido vista. O Sr. Vicente Piragibe requereu para que io.so 
"«vida a Oommissão de Justiça sobro o assumpto. Esse re- 
euerimento foi'ap»macio. O Sr. Armando Burlamaqui re- 
qiiecru que fosse posto em votação o parecer do Sr. Bento de 
Miranda, sendo o mesmo approvado 

Nada mais havendo a tratar, foi levantada a sessão.. 

62" SESSÃO, EM 12 DE SETEMBRO DE 1022 

rnESIDRNOÍA DO SFI. DIONVSIO BENTES, 2* VlCE-BFIKg(DENTE; 
AllNOI.ro AZEVEDO, PUKSIDKNTE 

nvsioVLlde?Wíosé00\Sef,1V0'. ^ Aino,fo levedo. Dm- 
Dorval Poçtd, Lyra ' Castro',' A^iniim 
lares Moreira, Cunha Machado. Kodt j- uc^ Uonhau v 
■»> .V w Marinho A.nlrad.f-ÍCaXSÃ,,1!"® Hr.,.ra,o ■/-, ainurnu.-, inomaz Rodrigues Flom ur-"" ' "l" ,,u 1 ucmuq ao Dacnaret raasw r-neneco jor_ 
u^vn ?, ÍCU'. ■ J'u'rinal tamartine. Oscar sqaieH em v,1't"tle <«e sentença judiciaria, tenho a honra do v.m 

nó, ' a^leanti. Wolfredo Leal. João Eiysio. l.m/ sd ^ solicitar a competente autorização para a abertura do alln- ra, Raymundo de Miranda. Carvalho Neto rnsõ «'f ,' Li dido credito. • " v " 

Officios; 
Do Ministério da Viação e Obras Publicas, de 5 do cor- 

rente, remettendo a seguinte --- - • —' 

mens; 

Srs. membros do Congresso .Nacional — Tenho a honra 
do sunmetter á vossa esclarecida resolução a inclusa exposi- 
ção de motivos do Ministério da Viação e Obras Publicas, 
acerca da necessidade d© ser aberto lún credito especial dò 
305:501$, ,para ococrrep ás dospozas vesuIUotes oa aeqiii- 
siçâo do terras situadas no disfricto de Campo Graude e in- 
dispensáveis ao , serviço do abasíecimento do agua desta Oa- 

Hio de Janeiro, 2 de setembA» de 1922, 101, da fndenen- 
dencia e 34° da Republica. 

Epitácio Pessõa. 

Sr. Presidente da Republica — Sendo do grande conve- 
niência para o Governo a acquisicão da propriedade offero- 
mda ,i venda peto Sr. Auionio Cavalcante de Almiqucrquo 
s>Uiada no districto de Campo Grande, nesta Capita , não sd 
com o Hm de impedir derrubadas de matlas na mes.oa e.xis- 
1 entes, como lambem, o principalmente, para proteger as 
aguas do rio da Prata contra polluicão por dejectos de mo- 
radores que se encontram a montante da represa existente 
no local, c da qual derivam as canalizações alimentadoras do 
districto já citado, Santa Cruz, Realongô e Villa Militar, tor- 

necessária a abertura do uni credito especial dd 
.105:361$. jiara altender ás de.-pezas resultantes dessa acqui- 
s/çao. 

Pclo.s c-tudos procedidos por este ministério, sendo eu- 
rorre^ada uma comnnsrao especial paia esse fim, posso affir- 
mar a V. Ex. que a acquisirã ) da propriedade a que alludi õ 
pruviti nc a que se impõe, pelo caracter urgente que a re- 
veste, ii que, ha muito reclamada, já se deveria ter convor- 
tido cm roàiioade, a l>em da possança do manancial o da oon~ 
setxacao na pureza de suas aguas. A distribuição do liquido 
captado cm uma bacia habitada por mais de (50 pessoas e om 
que se luz agricultura e creação do porcos é uma imprudên- 
cia, que poe cm riscu a saúde e a vida de toda uma população 
tpic desse liquido se abasteço. 

N'es-as condições, cabo solicitar-se ao Congresso Nacional 
a .necessam autorização para que posa ser aberto o alludid,, 
críjíii to. 

Rio dc Janeiro, 2 de setembro de 1022. — J. Pires do n;0 
A Commissao de Finanças. 
Dons do Ministério dos Negócios da Fazenda, dc l| ri,, 

corrente, enviando as seguintes 

MENSAOEKfl 

Srs. membros do Goígrcsso Nacional — Reraeifendo-vos 
a inclusa exposição <to ministro da Fazenda sobre a nocossj 
dado de um credito especial de 08:728$ 192, para nccorrcr ao 
pagamento do que 6 dex ido ao bacharel Fausto Pacheco j0r_ 

'■"i, em virtude de sentença judiciaria, tenho a honra de vo* 

^ d-0 M™*9'' ^ Mangahéir, 
mm. íi f, ' Xavltír Marques, Manoel Mdn.jardin, Pinheiro Ju- 

v- (0'l^.^íJí, Silvíi ''i"10' Nogueira Pcnido, Azevedo li na, A icenle Piragibe, João siuimarães, Julião de Castro 

> José Gonçalves, i uanl 
Bueno PranASn r ' ii*l«í **' ^jasLro Alvarenga, 
noei Fm'? • ' J\r!t^'< 'o Lampos, .Garibaldi de Mello, Ata- 
(cado MnihiiS'0' d'10' Rareia. José Roberta; Barros Pen- 
\)h 'Jicanrf di p/ot «'"r' 0' fíarim dc Oanupos, Pedro Costa. an • ■.,,ov"\"0 dO LaGro, Amiibal Toledo.- João Celestino Ponai-ã r « TÍi uasiro, Annmai loieoo. tono n ,1:. '.citouno. j ereira J.eite, filjtscu QoilUerme Ferreira IMma» » «5?" pagamenro roi-mc . • 1 ...uuyv.uo na a 

Ciclos Pcnancl, Octávio Rocha, Antunes Maciel Nabuch d» ÍaIJw.' a ^ 0 mpf:mo mirtra a Fazenda, por A«o ter sido uo- 
Loinéa o -ccgio de Oliveira «VD _ e* '' ■- -» nrtçado professor (ie port.uguez do'ínSliUito Benjamin Coiota, • 

apozar dc ser eeko, motivo Jc prrferencm estabelocidi, ' 

dido credito. 
Rio do Janeiro, -4 dc setembro de 192?, 101' da ludencn, 

dendia e 3»' da Republica. — Epitácio Pessoa. 

foHaFjdc10">«SH P.l>0f,i^nlo da Republica — Por carta preca- ív v,., janeiro do corrente aimo, o juiz federal .r-i 
1, . , Dlstricfo Federal requisitou o pagamento da ,1,1. 
checo fiir ião 6&:728!ÇÍ02 om '•"avor do bafliarel Eausto Pa- 

O direito a esse pagamento foi-ihe reconhecido na aiw" 
Ktíin TiDtn rwncrwvrt Arv>^««t,v — T «•»n-nTi/St» l\on Irvr. - ■ x 

pm 



hwia-feira 4G nacional .^ii> 

mdnÚJfTdo car0goPííl OVad0 a0 COnCUr30 abCLt0 ^ S ^e' 
A' acção correu os tramites legues, tendo sido c^olado# 

lodo», qí. recursos de defesa da Fazenda, ^oiaaoi 

Nã^hsvrnda T,0^ dc fodas a? formalidades. 
- „ anclt,' porem, dotaçao orçamentaria pela nua! 

wnLín « " 'lcsJ'cz^ faz-se preciso solicitar do Coogi-eiso riS!a(;an píiril a ahertura de um credito especial para $tóxler ao pagamento da mencionada quantia * 

z^W 0 3 Ac -^lembra dc 1922. — /lo,,terá Bei- 
^ ■ / 

. ^r3>. mombros do Congresso Nacional — Remettcndo-vo< 
Inif S8" úo Ministro da Fazenda, sobre a pecessi- dado d^ um credito especial do 0:050f?91. pera pa^amcnti 

■?rffiHdcVk0 ao Augusto TJaddock iX e oPufro? em 
^ íror nnufnP Ju'158.iaria' tculu. a honra d,- ax.s soli- 

cred\'f4. autonzaçao para a abertura do alludido 
Rji do Janeiro, ã dc setembro de 1923, lOF da Indcnen- 

-la S-l" da Republica. ■—• Epitácio 1'ctsúa, 

•'o tuim iro ciq ip,2 o 

Representação; 

p? 

tieam »««•«»>- 

nnojÉcToa 
O Congresso Nacional decreta: 

futoApoíy?echnicô riò^in^1'0.^0 l!!llidade Publica o Insti- 
cm omiti ario i Jonanopolis, revogadas as disposições» 

Jencia' 

.. , */1'- Presidente da Republica — O Dr. \ucrsfo' 

.laddoçí Lobo intentou acção contra a União, para o'fim do 
lfaiioek^iwuuo 1° .MinÍsterio da Guerra, ool!ocando-o no Al- wUuack Militar abaixo dos seus collegas, médicos do Exercito 

* «•n" wí 

™ílNi?M''To?SSr'''Sf'T",°a l*1» oipMml''ÍÍÍKi; i j^ diversos assistentes, ficando afinal ro- . onbedííd que a sentença aproveitaria também aos médicos 
"olitarea Lrs. Oscar feampaio Vianna. Lauro Raulino de Oli- 

f^PhiIo Gaspar do Oliveira, Ubaldo da Costa 
Oiummond i» Alfredo do Oliveira Vianna. 

Pto liquidação, foi apurada a importância dc 9:030*29!. 
• lo ia.yor do.-, alludidos oxequentes. 

O jui/ ledcial da 1' \ ara do Uistricto Federal roouisitou 
<• icsjiçctiyo pagamento, enj carta precatopia do 28 do janeiro 
■ ti rorrento anuo, a qual se acha revestida dc toda- as for- 
11 mi i 

Nao exisliudo, porém, verba pela qual possa ser custeada 
i 1 r pc/c. iaz-se mistér solicitar do Congresso Nacional auto— 

i /.açaii para a abertura do necessário credito especial 
.Uió de Janeiro, 2 de setembro dc 1922. — Uomcn, Ba. 

V "fiomniissSo de Finanças, 
felegrammas; 
Uujáno- Aires, C setembro — Rio — Exmo. sr. Presidenta 

t.imiara IVputados dos Estados Unidos do Brasil — Tc go «1 
ooinu; de poner on conocimiento de la Camara de Diputaclos 
do los .Bstados Unidos dei Brasil por el digno intermédio de 
1 U,; tpjo esta Camara do Diputadoa acaba de conic rmc, o ol Voio unanimo de sus miembros cl alio encargo ile ín- 
çrprey» PUS sentuvuentos de conformidad nsia eia grau na- 

'"/í i , 1 su glorioso centenário, encargo que cumplo. ■r,-ontándolo con cl recuerdo de los tradicmnales iaz..^ auó 
■ en a los dos países, nuestro intimo voto por la c»eciento 

oruspmaad de la Republica hennana. Saindo a V. Fx. c ■a la 
mayor «msidoración. — Ricardo Pereyra li',ias. Presidente  
//. ct-rKws. pro Centenario Novoa y geie seccion consular. 

hinymw Bazan, noval. — Inteirhda. 

cm Conti ario, 
. Sala das sessões, !2 do setembro do ioc 

Lijna, — Efyscu Guilherme. 

Justificarão 

Feri rir<t 

out™ ^'^aítclccimento dc ensino está mais rr* 
tu to Poív^cchmcòde ClI.-|nr ia"''1 Ídídc P^íica do que o lastl- 

melliort.v 0 mai, Valiosos «rvicó, ' 

eslarinaos ,1a sJÍ%i£^#%SS*m*' »• 
b o umeo estabelecimento do ensino siincrírtr do 

SC1SWKSSS a™,is: fÁ»V «"»»■ 

miSPSSSJSU^Tt,^^ ,** "SSwffiSí 
niVpl^ucrftempo1'^;!;!::.,,':-^ 
rara fazer jús a equiparado. 0 ^'vorno Federal 

t ri viços para que foi civudo. c oSdo otosH VS!80 d.os, 

assistência clinica n mais efficLTulil vSo ta^nle. 
«omo as praças da forca publica e do FvJrmb. 1 a pnbres. 
•nzçs marinheiros. Dos seus diversos 'n^ò ■ "T «P^"- 
diplomados, além do 71 do »,,«<« «« t rnso- jç ••ahiram aa 
tem, de dactylographia. especial, que também mau 

O Congresso Nacional resolvo: 

ÕOMiool-;/ m,], 'oi^eca0^"pcnleíSf ío 6tA1". POr ^ 
Araujo Mello Fachado. i C011 d0 Dl • Antonio do 

Art. 2.c Revogam-so as disposições cm contrario. 

cito: tíala 1183 SC3SCÕ5' 12 dc sctembro dc 1.922. - Austrcgd* 

° Sr' ^aiaírf o 'Z^x' :l Ipitura do ^PC-licntc.j p.iiavia o fcsr. Americano do Lira. d. Tom a 

iuíz federal. — inteirada. 
• BeJlij Horizonte, 11 setembro ~ Presidente Camara'Dcpu- 
s.uos _ Rio — Meu nome e Senado Minas Gcraos, agfadeco. 
r. Inbup congratulações pela grande data 7 de setembro gau- 
daçoesi — Eduarda Amurai, Présidoute Senado. — Inlc radu. 

^ ff'fcnibro — presidontô Camara "Dcputadoe uilnloso centenário nossa independência. Vo- 
v ÇJ '/,1' 'Sil ilj0 1!l'aai,> — Mv/s Antonio Lafcyo,- yicafal Dibiasc. — Ildefonso Rodrigues Paul. — Inteirada. 
bLoidãnopolis, li setembro — Exmo, Presidente Cama- 

•' SSSif4' Pi Io '—. Agradecendo V. Ex. congratulações 1 ri^uírfssn data centenário independência tenho Lonra r.ctri- 
.bnir meu nomo o Congresso tão alta saudação — João Pi. 
vho, ««e/dento do Congresso representativo do Estnd . — 
lutclradt. 

Goyaz 11 «etembro -- Exmo. Presid'>nlo Co : n Drpn- 
's' S — loulio a honra do congratular-mo com V. iv 

l'ÇiiíJQi^gaSSSL4ft-.<ifi£.Ifi?ili slãii «tít gçç coui itic/uodo 

^ Americano do Srazil — Sr. Presidente eerm ^ bua inscnpção ao meu nobre colloga o Sr. José'Accioly. 

O Sr. Presidente ^ Tem a palavra o Sr. Josó Accioly.. 

XZ- fríSf%Si' "a, 

Capitai. E 0 1)orfcc ' ocorrido hontem ú noite nesta 

liRoo 'iu i"i'rioW>C'ibi8/o'fr!!1 ,crrd)0 bastado do scenario po- 
niémo e^/mí nm. « iquu ' vul,m minando o orga- aismo. estou qur o nome do cxtincto não era estranho 
piaiona dos que tcom assento nesta Casa! csiranno (t 

icnmhv'?1e.ra unia ',as fisurfa mais renre- 
òo ••• n. owmm" f'a -tcrra' tendo oceupado, quer na poliUra 
drm a .adniin,®tracao, as posições mais elevadas a ouo no' dem aspirar entre nós os homens públicos. que I)0- 

Membro da AssemMéa Constituinte, quo olabnrmi o t,~ 
i wríi "enía do

s collaborou efficaznientc nela na- lawa e pela «cçSo, nessa obra de sabedoria politica ouo ^â» 
tn-nia ao patriotismo o ã cultura juridica dos que em me?» 

»teS, a(1U 01QmontQ- hi-storicol .pucíUia levai-K 
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Tnfagrado b Ceará no regimen ocmsUtucional, foi çleífô 
Deputado a esla Camara, oncio dou provas irrefragaveis _du 
fecu amor ás instituições c devotameuto ao serviço da .Naçao., 

1>6 como desempenliou o illustre republicano o ruan- 
flato que lho eonfiára o povo cearense, dil-o, melhor do que 
eu poderia fazel-o, a circumstancia de haver sido unanime- 
mente escolhido pelo partido, em cujas fileiras militava, para 
presidir aos destinos do Estado no quadriennio de 1900 a 
1904. 

Findo o seu governo, voltou novamente ao Congresso 
como Senador da Republica, posto em que permaneceu ate 
1917, quando foi acommettido pelo horrivel mal, que o levou 
ao tumulo, ^ ^ ^ 

Sr. Presidente, ba na vida do Dr. Pedro Borges um 
traço, que faz sua memoria sempre cara( aos que o conhe- 
ceram. Medico de grande, clientela e nomeada, jAmais, uo 
exercício de sua profissão» recebeu um ceitil de quem quer 
que fosse, curando com o mesmo carinho e solicitude, assim 
dos que dispunham de recursos materiaes, como dos desaer- 
dadoa da sorte. Esse, sem duvida, o segredo da estima e da 
sympathia, que, mesmo na adversidade, nunca deixaram uo 
ihe envolver o nome. 

E' um exemplo raro c edificante nos tempos que eor- 
treni, cm que de ordinário o egoísmo feroz suffoca os mais 
nobres estímulos, os impulsos mais generosos da alma hu- 
mana. 

Tal era. Sr. Presidente, em traços ligeiros, o sem co- 
lorido, a individualidade que acaba de dosappaiceer, e á qual. 
estou certo, a Camara não recusará a homenagem que mo e 
devida. {Mvito; muito bem. O orador é abrarado.) _ 

Em seguida, 6 approvado o requerimento do Sr. Jose 
•Accioly. 

O Sr. Americano do Brazil justifica, em largas conside- 
rações, uni projecto de lei, mandando, a titulo pyovisoriu, 
como providencia preliminar ao cumprimento da lei o. 4-'i94, 
de 18 de janeiro deste anno, sob as bases que o Poder Exe- 
cutivo Julgar mais convenientes, crear a adininislração e or- 
ganizar a justiça do novo Oístricto Federal, onde foi lan- 
çada a pedra fundamental da futura capital do Brasil. 

O orador, provando, diz: 
Não nos detenhamos criminosamente a margem do ca- 

minho, deixando aos vindouros mais uma augusta pagina de 
profundo desanimo a semente está lançada, a messe será 
abundante, chegando justo no momento propicio. 

A genial opinião do Pitt «colimada, tratada e medida pa- 
cientemente no cerebro dos estadistas do império e da Re- 
publica, não pode mais ser retardada; urge para heneíieio 
«la patria converter essa aspiração em realidade patriótica. 

Na hora presente, estreitados os laços de amizade no 
continente americano, alicerçado nosso ronceito de pai/ ci- 
vilizado na Europa, luminar, neste momento de fraternidade 
.testemunhada ao Brasil pelo mais poderoso império do velho 
Oriente, eis-nos compeli idos a provar que conslituhnos ura 
povo de acção, capaz de sustentar e cumprir um fervoroso 
Ideal, 

Está erecto b primeiro alicerce da magna construcção, 
fieguram-no 33 poderosos seixos Symbolisando as etapas do 
regimen democrático cm quo vivemos orgulhosas; não cou- 
sintamos, Sr. Presidente, quo decorra mais um anno de vida 
•Republicana sem a projecção definitiva do todos os pilares 
rio grande sonho do glorioso Andrada, o autor deda fa- 
mosa peça de architectura politica. 

One mais falta para o cumprimento da genial aspiração? 
Ower o Governo, quer o Congresso, quer a imprensa, 

querem os homens politicos, querem os economistas, querem 
cmfiin os intellcctuaes, sõ restando, Sr. Presidente, a appli- 
crção do remedio financeiro, íaeil de .-.cr encontrado se- 
guiido a previsão do nobre Deputado Sr. Bento Miranda. 

Si ha um anno atra», a Capilal da Republica se tivesso 
transportado para o dulcíssimo rincão de minha terra natal, 

■ teríamos evitado sem duvida, sobejas provas, a sobrecarga 
concedida aos futuros orçamentos, com as addendas ao or- 
denado do funccionalismo. 

Futuros nugmenlos hão de vir nos futuros dias; .procure- 
'mos evita-los levando a Capital para a terra farta o fértil., 
Olhemos para a frente, e reflictamos que o abysmo linan- 
eeiro em quo se despenha, acceieradamente, a patria valo 
bem o sacrificio de nossas connnodidades. 

Rumo gp Planalto — deve ser de agora em deanle o gridt 
dos patriotas que só alh poderão, trauspprlada a Capital do 
Paiz, imitando o gosto do Imperador audaz, pronunciar o —- 
índbpendencia ou Morto — das Finanças Brasileiros. (Mvito 

Ibcm; tnuilo bem, O ortuior é vivamente evmprimontado.) , 

(Durante 0 riist' o o Sr., Americano do (trazil, o SiU 
Dionysio Bentes, 2' • icc-r, c adente, deitem a cadeira da presim 
dencia, que é occnir m Sr. Arnulfo Azevedo, Presidente.II 

Vem á mesa o ó iiuo um projecto do Sr., Americano dd| 
Brazil. 

O Sr. Prss-Mci .e — O projecto fica sobre a mesa até ul- 
terior deliberação. 

Acham-so sobre a mesa dous requerimentos quo vão S4| 
lidos. 

São >ucces3ivam nío lidos, apoiados e postos em dis- 
cussão o.s .-eguintes 

REOnERJMft.fTO» 

N. 19 — 1922 

ff) reiívaimrato ». 19, d-t 1922, vae oubliea.' -.»» ovho 
logar da acta. de hoje.) 

N. 20 — 1922 

Requeiro que con.-i • 4os Annaes da Camara ej.cia cs- 
evipta, a 7 do coveu ;o Sr. Senador Huy Bncho-1. ao 
Sr. Presidente da Re si. • e bem assim as palavras ditas 
pelo me.-mo Senado a • vretario de Estado Aiaencano, 
Sr. Hughes, na visua q , e lhe fez, em nome do Presideut» 
Hardmg, do Governo e .! povo dos Estados Unidos, 

Sala (ias sessõe-, em 12 dc setembro de 1922. — Joaquim 
de SaHes. 

Encerrada sufeessivamento á discussão dos referidos re- 
querimentos ns. 19 e 20 e adiada a votação. 

O Sr, Presidente — Tem a palavra o Sr. Antunes Ma- 
ciel. 

O Sr. Antunes Maciel — E>csisto da palavra, Sr. Presi- 
dente. 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra b Sr. Joaquim de 
Bailes. 

O Sr. Joaquim Salles — Sr. Presidente, poPiniUir-mc- 
ha a Gamara que. ma is uma vez, abuse da sua pa iente bc- 
uevoleuoi» para solicitar uma providencia que, t ■ tau certo, 
preenchera os aneeios com que todos nos ompeiuianios para 
cercar do maior brilho possível a eomn.emoração úislorira 
e patriótica do centenária da nossa Independência. ^ 

A' mingua da cooperação popular nos festejos do cen- 
tenário, vamos, pelo menos, aproveitando o ensejo e as cie- 
cmostaocias que se nos deparem para imprin.irmos a e.-^s 
«lias memoráveis o valer moral das manifestações espiritnaes 
dos grandes vultos do Brasil activo, sobretudo, as daqui;ile 
que, ainda abatido sobre o leito da sua lenta o rebelde enfer- 
midade, não se esquece da Palpa e parece não ter deant" dos 
olhos senão essa imagem sacrosanU». a dar-lbc aa suas encr- ■ 
gias combalidas o combalidas, cm mn supremo esforço do 
abnegarão o enthusiasmo pelo Brasil quo elie, melhor «quo 
uenbom outro cidadão, representa c encarna pelo seu saber, 
pela sua cultura, petos seus serviços, pela ena gloria pessoal. 

Não preciso dizer que tenho pendente dos lábios o nomo 
immortal de Huy Barbosa. Dir-se-ua que o retraimento pu- 
blico nas festas com que, alA agora, sií os csLiangeiros vie- 
ram conimemorar a lunsa maior data, participa um pouco 
dessa apprpheiísão rnysleriosa e oppressora com que todos 
mis, filhos do Brasil, aguardamos, confiantes^ na infinita n j- 
sericordia de Deus o r'«stabelecimento rio Grande Enlcrnio, 
«em cuja palavra soberana, não ee illuininaria nas nosssa al- 
mas o clarão que mis faz ver o caminho percorrido e nos re- 
vela ao longe os destines iIlustres desse imPcrio. 

Felizmente, senhores, foi possível u Huy Barbosa, a des- 
peito da sua fraqueza physica, fallar «luas vetes: -uma aa 
primeiro magistrado da Nação e outra ao representante da 
mais rica e das oiais poderosas das democracis do mundo. 

Eu pederia á Camara que consentissq em ulustrar o« 
nossos Annaes nv-erindo nelles essa palavra única oom quo 
Ruy Barbosa, ao mesmo tempo que l.'p.nra ® " "íf'3'» 
pareceu traçar o seu testamento politico em uma eynthesé 
imperecivel do toda a obra gigantesca com que encheu ul 
meio século no decorrer do qual o Brasil atungiu as gran- 
des realizações materiaes e moraos que ia ^a,n pa# 
phalanges da vanguarda civilisaqora, iiguranuo no guiã# 
rias grandee potencias mundiaes. 

PenriUa-me. Sr. Presidente, que eu leia aqui AS pala- 
vras com que Huy Barbosa agr^eceu « vis^peí^l q» 
Sebretario Hugbea oue lho fm lev^f.,af S ...', ,)". 
dente Htrding, do ex-Secíetòrio Ehb" Ruot, do governo * 



A< 

^Un)ivji? -feira 13 CPNORF.SSQ ^ACIÚNAE ^fcmfcry é'i im 

<e poyà americano, cm nome dos quaes o ungiu o sagrou o 
l-nriiejro cSíadistu do mundo. (£c): 

«Senhor, Kiu vos peço muitos perdões. Mas. 6 s«5 
vos^sa ordens que obedeço, recebendo assim, tão con- 
tra todas as formalidades o da rama como estou, o 
eÁlebrí'. secretario ue Estado dos Esi.ados Únid, s. que 
«Wo <■ mundo conhece o admira. E' excessiva honra 
parq mim isto; ella cxccdc todos os meus sonhos. 

Heixae-me dizer-vos que, durante os últimos 40 
annojs da minha longa vida politica, éu tenho encoáw 
trado nos Estados Unidos os mestres, a escola o o mo- 
dcV do mou procedimento c opiniões. E, si tenho 
,aventurado alguma vez certas censuras e criticas, é 
porOur os me.norps americanos mo trem dado óíles 
mesmos o extmpio da franqueza na amizade c da phi- 
Ips^phia na politica, 

Nd» temos, senhor, em unr.a palavra, o mesmo 
'Estiiio que vos. 'Nós tomos o destino communi aos 
Estados Unidos: o destino do cooperar comvosco, (an- 
to qoanío pudermos na iiaz o liberdade das nações, na 
uiorelidacto da politica e no progresso do gcncro Im- 
mano.» 

Estas foram as palavras textunes do cdnselbeiro 
Ufr Barbosa, perante o Sr. Hughes, secretario delis- 
tájjp norte-ainericano.» 

Uojxbi por ultimo, Sr. Presideulo, a carta do (irando 
ibonem ao Sr. Presidente da Republica. Peço a V. Ex. qiu 
'lo i.e ii u tio Brasil e cm hon.cnagem a Iluy Barbosa solicite 

Oe tamara que so ponha <1" pé para ouvir a palavra do nosso 
pi-nneiri) awhidão. Confesso a V. Ex. que tenho lido e relido 

documaenlo e sempre com crescente e religiosa emoção, 
Neilo vçjo exarado o verbo augusto com qu ea mo afigura o 
propno 'Brasil failando a seus fillios. 

Mu) çommotlerei o sacrilégio do ajuntar-lho um <-0 cóm- 
eUiriu. Eique osso verbo, quusi divino, como a benção cc- 

derramada sobro o Brasil o seus filhos por aqtníle que 
' ri todos os ramos do sabor humano, o seu Pontifv.,. Ma- 

• o Pae Espiritual do nosso continente. (.Lê): 

«Uio, 7 — o — xz — Ulmo, < lixmo. Sr. Di. . - ' 
'açio PessÔa, digno Presidentu da Republica. 

Do fundo do meu humilde leito, receba V. E\.. 
com os meus Ogradecimonlos ao carinho do r . con- 
vite para assistir, a seu lado, ás solemnidadcs com- 
memorativas do centenário, a minha homenagem po 
esta antevisão do Brasil futuro, que V. Ex. realiza 
tão nobremente e que eu não vejo, mas a que- a- -lo 
pisegente cm. espirito c <le coração. 

Praza ao Altissimo Pae e Senhor de U ias as coi- 
sas, das republicas como dos imp rios. que quando o 
sol rasgar a pertinaz nublação, que ha tanto nos en- 
volve, o mundo não veja neste quadro, senão o qv; vós 
qqfoestes fazer: a reunião dos povos civilizados, labo- 

losos o livros em torno do lar de uma nação qu. 
■ aconslróe: nem se escutem nesto immenso occaim d 
vagas humanas senão os rumores da nossa unB m 
«uttosfio ao evangelho dos bons. Dons vos abrncV. para 
celebrardes com autoridade no altar da- e-io euu :. 
do Sòeulo o ofíicio divino do culto, que lida por -nb- 
slBdir ao carcomido nume do estado arrhipoteni. a 
aspy-éção, cujo dia se approxiina, do estado recto li- 
mijgdo e justo, — Iluy Barbosa.» 

' Minto bom; muiío bem. O orador C (atorosamcntc tvw- 
:vtodo.- Palmas, no retinto.) 

0 Sr. naniel Carneiro —- Sr. Prosidcnto. edando quasi 
Je nada a- hora do expediente, poço a V. Ex. a fineza dr 

. <• n. crqyer para o expediente da sessão do amanhã. 

! O Sr., Presidente Tem a mlaaru o br. Austregc o 
xM,yii.iíi.) 

Dão ostã presente. 
'.umraubico ú Camara que ealú sobre a mesa, ourmatc 

.visõç?, a partir de amanhã, recebendo emenda em 
v ' or-c.is^; o projecto «. 102, do 11122. fixapdo a dr-nezo 

Ministério da Marinha para o exercício do 192S. 
õão ha mais oraclorç inscriptos. 
v oiaís nenhum dos Sr^. Deputados quer usar da pala» 

• > un tttba destinada ao expediente, vae-se pasmar ã ordem 
d . dm. (Ptiusa.) 

Comparecem mais os Srs, Alfonso Camargo, Ascendim 
ua (.unha, Ei ijgenio de Saltos, Hugo Carneiro Bento Mira rd*, 
".lievmoíit -de Miranda, Eurico Vali Prado 1 ■ pcs. José Bm 
tv 'i'. MagatnSqs do Almeida, Armando Burlamaqui, João Ca» 
Va). (iixKrftedo ' ■ - • - - - 

meza, Gouveia de Barros, Correia de Brito, Gosta RGjcíbp. 
Es-aoio Coimbra, Souza Filho, Ausíregesild, Oqlçatvas Maia 
PetóOa de Queiroz. Natalício Camboim. Hocftã Ghvaleanfr. 
DiUierto Amado, Octávio Mangabeira, Pedro fcagr». Lauru 
villas Boas, Leoncio' Galrãu. Pacheco Mendes, EtigeUio Totr- 
ruiíio, Pamphilo de Carvalho. Geraldo Viianna. 1161(01? tf*' 
Souza, Metei lo Júnior, Salles Filho Azevedo Sodré, Macedo 
boarfes, Manoel Reis, Luiz Guaraná, Themiatecles de Almeidff. 
Ramiro Braga, José Bonifacio, Olintho ac Magalhães, Fraii> 
cisco Valíadares, Ribeiro Junqueira. Ant.hero Botelho, Thec? 
donjiro Santiago', Alaor Pi ala, Fidélis Heis, Valdomiro Ma> 
galhães, Cincinato Braga, Ferreira Braga, Salles Júnior, 
Amaral Carvalho, Eloy Chaves, João de Faria, José Lobo, 
Manoel Viliuhuirn, Rodrigues Alves Filho, Napoleão Gome.--, 
feeveriano Maãques, Lindolpho Pessoa, Plínio Marques, Adel- 
pho Konder, Celso Bayma, João Simplicio, Carlos Maximi- 
liano, Barbosa Gonçalves c Domingo- Mascarenhas (71). 

Deixam de comparecer os Srs.,: Raul Barroso, Figuoi- 

AndradCi,      .... ... 
Cedro, Andrade Bezerra, Julio de Mello, Euetydes MaVta. 
Ivo do Prado. Alvaro Cova, Castro Repello, Clemouiilin Fian- 
ça, Miguel Calmou, Arlindo Fragoso, Pereira Teixeira, Ar- 
8indo :Booiii. Raul Alves,_ Sitabriv Rilho, Torquato Monoira, 
Francisco dá Rocha. Mário Hermes, Azurõm Furtado,' Eair 
tlett James, Honorio Pimentel, Raul Barroso. Joaquim Mo- 
reira. Korival do Frei la-, Galdino Filho, Buarque de Naza- 
reth, Verissirno «Jc Mollo. Henrique Borges, Domingos Ma- 
rianno. Raul Fernandes, José Alvos, Jose Gonçalw-, Vianna 
do Castello, Antonio Barlo-, Laiuhilijho de Magalhães Va» 
de Aiello, Augimo Gloria, Baeta Neves, Arau-to de l ima, 
Odilon de Anihuoe, Josino de Araujo. Morosa Brandão Raul 
Faria. Camillo Pratos. .Uoui.-rato Al\ es, Mello Frruco. Nelson 
dc brnna. Raul Cardoso. Alberto Sarmento. IB lulentr dr 
Moraes 'Filho, Palmeira Uipper, Sampaio Vidal, Altino Aran- 
tes. Ayrr,- da Silva. Luiz Bartboloineu. Alcides Maia, M- 
varo Baptista, Evaristo do Amaral, Gomrrcindo Riba-, Joa- 
quim Osorio c Raphacl Cabeda- (72), 

ORDEM DO DI A 9 
0 Sr. Presidente — A lista dc orcs.mçn acras a o conma- 

TCCimento do 1»5 Srs. Deputado-, 
Vae-.-r proceder á votação riu- m: teria- que se acham 

fobrr a nusa r das constantes cia orden no dm." 
Pi ro nos nobres Dcpu utlos que oMuipem a- suas cadei» 

ra«. 'Paura.) 
Vão ser julgados objecto de deliberação diversos pro» 

joetoe. 
^ão,_ qucccssivamentc. Udop c tonsidorados ijiqeelo do 

deliberarão o seguinícs 

PROJECTOS 

IgfcPt _|lc.i'urçac%H^ ttr- 

fv. 178 — 1£22 

Cvitsuli i d' utilidade pablica o Imitlulo PolytethnicQ, de t 
Florianoiwlis 

(Justiça, 79, do 1923) 

O Congresso Nacional drercía; 
Arline único. E' considerado Jo utilidade publica o lu-i 

slitulo Polytcchnioo, de Florianefolis; revogadas as di»post-| 
ções om contrario. 

Salp das sessões. 12 dó se lembro de 1932. — Emira! 
Limo. — Eluscu Guilherme. 

J UitificGçub 

.\enií'-.u outio CslsbeleeirnenU) do rn-ino eítá Riais no 
caso de -er considerado de utilidade publica do que o trtsti- 
tuto Pnlytcchuico dc Floriar ipolis. Fundado, por iniciativa 
paiticular. cm 13 do março de totf, na capital do Estada dq 
Santa Catbariria. vem aquelle instituto, desde então, prestando 
os melhores o mais valio-ns serviços. Fupreionando refutar» 
mente, sempre em progressivo desenvolvimento, dentro dqu 
molde'- traçados pelos sons estatutos, naantém os cursos d» 
Pharmacia, odontologia, agrimensura n commercio, já (chdn 
sido reconhecido por leis cstaduae dc Santa Catharina o ao 
Paia^. 

E" o único ostabelcciincnto de ensino superior do forila 
Caiharina, cu.jo Governo tem junto a cllb o seu fiscal. Ifecelu' 
-nbvenuan estadual c lambem federal o os seus «uraee aiçi 
opfentedo? pelos programmns offloíncfc dos estabtlecijnri.uí- 
tsolmcneret federar- Jú iniciou q cónítruccão do prcílo, dV 
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íup. propriedade, para definitiva instalíação e dentro Ôi» ptfucS 
temjío r^qufíivrá fiwsiluaeio do Governo federal paia faièr 
ãús & equiparação. No curso de odontologia inaotém tnn gabi- 
nefc electro-dentario, iuslallado coni todas as çpntPções «te 
conforto r dispondo de todos os eiementos para a perfeita 
r.xecurão dos siuvvoa para que foi creado. « onde presta, «ira- 
tentómeníe, assistência clinica a mais ofíicaz o utit, não 50 
sor pobres, como ás praças da Força Publica e do Exercito e 
aos aprendizes luarinbeiros. Dos seus diversos corsos já sa~ 
iiiiam 32 diplomados, além de 71 do curso especial, que tam- 
bém mantém, dc daetylograpliia. — A' Gonunissão de Gonsli- 
tuição e Justiça. 

N. 179 1933 

'Autoriza o abrir o credito dc HOO contos, pelo Ministério da 
Marinha, destinado á consagração do 'Primeiro Ahniraute 
da Armada Nacional e Imperial*, Alexandre Thomaz Co- 
chrane. 

Finanças 3i7, *3o 1922 ' 

O Congi esov. «facional resolve: 
'Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cre- 

«ito de 500 contos, pondo a respectiva imporlancia, no todo, 
ou em pareellas, á disposição da dirortoria do CJnli Naval, 
que deverá destinal-a, da fdrma que Julgar mais adequada. 
Com approvação do Governo, pelo Ministério da Marinba, á 
consagração da memoria do «Primeiro Almirante da Armada 
Kacional e Imperial», commandante em cliefo da Esqadra da 
Independência, Alexandre Thomaz GOchvane. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, cm 0 do setembro de 1922. — Octávio 

tlanyaheira. — A' Commlssão de Finanças, 

N. 180 — 1922 

Tiuloriza a adquirir n Inhliotheca que. pertence» no íir. An- 
tonio de Araujo Mello Carvalho 

(Finanças 318, de 1922 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.® Fica e Governo autorizado a adquirir por ses- 

senta contos de réis a bibliothecq que pertenceu ao lír. An- 
tonio de Araujo Mello Carvalho. 

Art. 2.® Rcvgam-sc as disposições em conlrariè. 
Rio, 12 de setembro do 1922, — A. Austregésilo. — A* 

Commissão de Finanças. 

N, 181 1922 

Concede regalias aos empregados, diarislas e operários da 
Dnião 

(Justiça 8.0 e Finanças 349, dc 1922) 

J Uitificarão 

Os funcciónarlo.s o os operai ios, ou diaristas c mensa- 
Ustas das estradas do ferro administradas pelo Governo estão, 
pita lei n. 4.514, de Irt do fevereiro «|e 1028, equiparados nas 
niesinas vaniagens, menos quanto a vencimentos. 

«E* razoável», diz o honrado Presidente da Republica. 
»?r. Epitácio Pessôa, no seu vélo de 28 de agosto a num outr» 
lei, que equiparava vencimentos do funccionarios e diaristas 
de outras repartições com os das estradas de forro. 

São realmente cousas differenles e essa equiparação entro 
lunccionafidb e operajõos de repartições differcnt''s .-'Tia 
talvez inexequível. 

Na bypolhese do presente projecto, não se (rata, norém, 
do equinajTlr funccionarios o diaristas dc uma repartição com 
03 do 'Mitra?, ou com os das estradas de, ferro do Governo, 
inas db providenciar, principalmente, «obre a vida de ye- 
S'ien()ã yixiiiarcs da aominislração, dos operários e diarislas, 

guus servindo ba «dezenas de ânuos, sem nenhuma garapti.-» 
do seu futuro o som estabilidade nos seus legares, o que não 
'6 equitativo, nem justo. , 

Não é possível que operários e diaristas de uma rapar- 
Ijpão publica, ou de repartições a estas equiparadas, gosem 
tias vantagens da ostabilidade, do montepio, da aposenttmoria, 
<la contagem de tempo, o o» oyerarioi e diarielís do mitras 
repartições não gosem dc iguaes vantagens. 

Isso estabeleceria um regimen de excepção írirenciliavel 
jcom o rejtmen politico e cçm os priiicipidS dé eqtii^fute. ^ 

O Congresso Nacional resolve: 
_ Art. 1." Os operários, diarinlas e lacnsalisias das repavs 

tições mantidas pelo Governo, serão equiparados aos funccio- 
narios das mesmas repartições, menos com rotação aos venci- 
mentos, que serão os fixados nas ra-pectivas tabeliãs apôs 
cinco annos de exercício nessas repartições. 

Art. 2.® A disposição do artigo anterior aproveita aos opé- 
rarios e diaristas que, contando igual tempo do serviço em 
emprezas particulares passarem essas emprezas a ser admi- 
nistradas pelo Governo. 

Art. 3.® Ficam revogadas as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 12 de setembro de 1922. — Goncalves 

Maia. — Nogueira Penido. — Souza Filho, r— A's Coromissões, 
de Constituição e Justiço c de Finanças. 

N. 183 — J922 t » - • 

Detcrifiun que offiAads reformados, do Exercito t da Mafi- 
nho. por incapacidade physica, possam reverter ao ser» 
viço activo, sem direito a veucimentos ai < azados, 

.'(Marinha e Guerra, 52 e Finanças 330, de 1922)) 

O Congresso Nacional resolve: 
Art 1.® Os offKtaes do Exercito on da Marinha que foraní 

teformados por incapacidade pbysica e quo não teoliam ainda 
attingido a idade paru reforma compulsória nos postos cni 
que foram reformados, poderão reverter ao serviço activo oc- 
t-.upando os seus togares na escala no Q. F. ou no quadro ex- 
traondinario, como si não tivessem sitio reformados, si cm 
nova inspecção de saúde de Junta Medica Militar forem jul- 
gados prumplos paru o serviço activo, sem direito, entretanto, 
aos vencimentos atrazadon. 

Art. 2.® Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 5 de .setembro de 1922. — Celso Uagmd, 

— A's Gomoiissões de Marinha o Guerra e dc Finanças. 

N. 183 — 1921 

Determóta que o <7 mente administre o reg-iao demarcada, éift 
Goyaz, paru a isoua Capital da Hcpublico 

(Justiça, Si e Finanças 351, de 1932); : 

O Congresso Neci.onal decreta: ' 
Art 1.® O Poder Executivo, a titulo provisorio, como prò- 

vvlencia preliminar ao cumprimento da lei n. .4.494, de 18 
de Janeiro deste anuo, sob as bases que julgar mais conve- 
11ionl.es, creará a adniiuistiação e organizará a justiça do novo 
Oistricio Federal, "Ude foi lançada u pedra fundannmtal Uf 
futura Capital do PrasiJ. 

Art. 2.® Emquanto não forem attendidas as disposicõa-s 
do artigo anterior, o Governo Federal, afim. de evitar soluções 
•ic continuidade, entrará em accftrdo com o de Goyaz sobre a 
administração da referida área federal. 

paragrapbo «mico. (Esse accòrdo não impedirá a interven- 
ção do Governo Federal no sentido de auxiliar, de qualquer, 
maneira, o deranvolvimento do território. : 

Art. 3.® Fira o Poder Executivo autorizado a abrir 03 
créditos ncce-^-ai (ts, revogadas ns disposições «m contrario. • 

Sala das -essõt??, 12 de setembro do 11)22. —^Amcrinanfr 
do fírazil. — Roitrigucs Machado. — V-d Gommissões dft Con- 
stiluição e Justiça o de Finanças. 

O Sr. José Augusto {peia oiHeni) rcquei^e obtém di-pensa 
impressão das redacções finaes «hw'projectos ns. 107 A 1 

i2'> A o 150 A, de 10^2, afim de serem immediatamento vcu. 
tada?. 

São succpfsivameHte lida? o, sem observações, approvadasi 
bí seguintes 

RKDACÇÕBÍ» 
t' 

N. 107 A — 1922 

liedaccS 

O Congresso Nacional decreta: , 
'Art. 1.® Fica o Governo autorizado a abrir, pblo Ministe. 

riõ da AAIícoIIotí, rdaustria o Çommercw. um credito capei. 
éi?l ii» rtSpbftanci» de 460:5518377. para 03 serviço? d«>çor^ 



'Juayta-jcno, ip 

«enws dag verbas U\ 18' e 27" do art. 46 da lei n. i 24' 
étí 5 dfe j^peigo de 1931. ' 

M't, Hovogam-se as disposieoos em contrario. 
SaJa das Conimissões, 12 de seUoi.bro de 1922. — Joã* 

Cabral. — Uinheffio Júnior. — Joviano do Castro. 

N. 125 A — 1922 

Fodo rwj fraal do firojecfo ». 125, deste anno, Camara aue 
ofí-y*iftera reformado ■■■on o so'd(. de 2" o.-la ta~ 
hrHn A do lei n. 2 MO. do 1010 o voluntorio Ja Puleio, 
reformado, major honorário do Exercito João Jacob Boels. 

(Marinha o Guerra 4 c Finanças 18, do 1022) 

O Conffrssso Nacional resolve: 
Art, 1." E* considerado como se reformado fosse na data 

desta .c cop-, „ s,.;,'. s* tenente pela tanclla A. da lei mi- 
mem 2.290, de 13 do dezembro de 1910, sem direito, pnidm, 
a pensão de 400 róis diários que ora perceba, o voluntário da 
»'■ ria reformado, major honorário do Exercito João Jacob 
Hoolz. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissõos, 12 de setembro de 1922.   JoSc 

Cabral. — Pinheiro Júnior, — Joviano dc Castro. < 

GQAtjrtESS^ NACIONAL ijetOUibro 

N. 150 A — 1922 

Redacção final do projecto n. 159. deste anno, que deferminst 
a fronteira entre os Estados & S. Paulo e Paraná 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.» A fronteira entro os Estados dc 3. Paulo e p»- 

rene a   com n tandn de Sc. p,.p, 3,nfc da «ojmbli.-a 
proferido em 15 do julho de 1920, e acceito pelas Im-' núme- 
ros 4.730, de 20 dc setembro de 1920, n 1.803, de "O de no- 
vembro ae 1921, do Ongccsso do Estado de S Paulo e lei nu- 
mero 2.093, de li de março de 1922 do Coneressa do Estado 
do Paraná, que ficam apnrovadas, comera no Oeean© na liarra 
do Ararapira. acoin,ranha a curva do rio, pasmando no povoado 
do mesmo nome, até o meio dia do isfhmo do Varadouro e -itu 
h -i > d:v ««r das ajnws oue correm, á direita, para o mar c 
õanal de Ararapira c, á esquerda, para as bahias do Pin-erro 
f das l-araiMCi) as; segue por esse divisor até ao alto da 
Serra Negra, e por esta á altura du morro existente entre cl'» 
u a serra da Virgem Mana: pelo cimo deste morro ás nascen- 
tes-do no Pardo, nesta ultima serra e pelo rio Pardo súbo 
tes do no Pardo, nesta ultima smto e polo rio Pardo ató o 
«ibeir» sohe este rio e depois o rih^trão ftapirapuan afó ás 
siias cabeceiras; ganha do outro lado da serra, a 'nascente do 
Bsua Morta, o coo ti mia .pelos cursos deste, do Ifararó o do 
Faranapanoma até ao rio Paraná. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario, 
Sala das Commissões, 12 de setembro de 192"»   JaUs 

Cabral. — Pinheiro. Júnior. — Joviano de Castro.' 

meio! Sl' Pl'fc'6lde,1'e — 0 Projecto yae ser enviado «o Se, 
Acha-se sobre a Mesa o seguinte 

REQUERIMENTO BE VRGENClS 

<1=. ®srr'2K",*.,?s.'sS!rdi"'f «■» íiísercso nos Amiòes da U»mÍra » 8 ^"Citlldo jt 

ríÍt1W".4á!rt,~- ^ A KTíUSfSiii 

Salle?- %MRãs ^JoêXrJ6 mÍ' iT 
te*. — Virente SpiragÍbZ ^ J?<"TeÍ0*1 ^ Èphigeuio de 

Approvado. 
Em seguida é approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 20 — 1923 ■' 

õripta, a 7'do rurirn^e'n.ílo^^p'Mal'7S í8 <^anlara a carta es- 
Presidente da Republica r bom"aShn as oibiv^05? 80 S1"* 

hS S^aHa^eT^líe fL EíiÍaí30 A,^"ri^S "Ir? 
Hai'3aS da/"!''™0 M0>0V13 ^'^ EsTad^UnSos^3^0111' nl»'-- ^ ^«oos, 12 d© setembro dc 1923. — Joaquim - dc Salles- 

m&TdS). ' 9"e" "'m «„■„ 

ttoSsss. Síxías^a *, t- *> "■ 

Apjjrovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 18 — 1922 

nossa Independência po- litica 

— Os projectos vão fer enviados ao So- O Sr. Presidente 
nado. 

O Sr. Ascendino da Cunha (pelo ordem) renuer e obtém 
^,?1inn^a r im',r'eflfiri0. 'ÍH rofleccno final do projecto n. 48 A, ♦jo 1923, aíim do ser immediatainente votada. 

E' lida o, apnrovada a seguiute 

REDACÇÃO 

., N. 48 A — 1922 

Tledarção final do projecto n. SS, deste anno. da Camara <AiC 
n-,torna o Governo a adquirir a collceçio et/uioorafi£ca 
pertencente ao Dr. Jcromllo Taylor 

, ' (Finança», G7 — 

O Congresso Nacional resolv©; 
1022) 

A',:gr) unioo. Fica o Poder E.cculivo aulorieade a adrral. 
L1' ,,a Cultecçao otluiograjiliiça perlem ente ao Dr. Jeroindli Taykr, mediante avaliação, loilá no Rio de Janeiro por tecb 
nicos competentes, .podendo ah-ir , kio8 até á inmortiS 

f/arto. contos 110 rêis' revogadas as diiposivòe em cob'. 

.Çownlvõe», 4 de setembro de 1922. «* joiá 
.abral. - JoOttmo 4e Castro., Pinheir* Júnior. 

DurSmaqul S'3SÕPS, 11 de SCÍCmbro & «23. - Amando 
Approvado o seguiute 

REOUBRIMENTO 

PJ. 19 -- 1922 

8ur-.^0 p\1otoádos^imrCS^^F*n0Rpvn,'<r<?S da.€ama''a dos d is- 

Stet aT,t PS» V **P' j» ««""»ESS ua^em a uata de , de setembro; peio Sr. Presidente la Rrnu- 

h "ra -«ni^818 ^'.«i^iula do Sr. Prelideole da Kl 
ouS^ noe q ®yf

baM^,r,,í 6 chefes do missão, no haa- Muue pt. S. Ex offerecido a esses representantes das na- 
ções amigas, eni 9 do corrente; pelo Sr. Charles Hughes aaS! 
nenu! •y-rretario do Estado da grande Nação norte-ãnwricuuo 
respondendo a esse brinde. * iiouua, 

mnmentn de grandes confortos, (M 
largas expansões patrióticas, avivadas pelo justo orgulho dl 
assistirmos a glorificação da nossa cara Patria pelas home- 
nagem da grande élitc internacional que rego os^t^tinos S 
rmindq; neste momento dc sagrados júbilos, feito* do elthi? 
soes ou mais puro seatimontalismo brasileiro'; neeta hora his- 
toria que haveroanos sempre de memorar como um dos mar- 
ws culminantes d» nossa nackmatidade; nesta hora em qufc 
o Brasil, desponta, no pleno apogèo da sua vitalidade e uaa 
-uas radiosas «sjferançw, para a vida de potencia acatada, n<» 

< mcer i)_ dos grandes Estados que encarnam a velha e nova 
civilização, no Novo e no Velho Mundo — não devemos per- 
de. uma nota das demonstrações suggestivas de considieía- 
ções e de carinho que nos tributam os iIlustres delegado» 
oas naçiocs amigas, hoje compartilhaudo das nossas intiiuaH 
alegrias, no festejo triumphal dos primeiros cem anaos dk 
nossa emancipação politica. São poças que revalarfio, pata 
os por vindouros, a demonstração viva do que já vaiemos e dpi 
que sa espera quo valoremos, no convívio "da bumauidad* 
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mais cult':; são testemunVis cíoqucnlissiraos do alto critério, 
<lo patriotismo, da cultura dos nossos governantes, ijue toèin 
-■'hido conquistar para o paiz, em acção côntinuada, soU os 
principio^ de urna politica do desainbiçõcs e de íratcrni- 
ilaie, o logar de, destaque sempre crescente que nos vae sendo 
deferido, na Sociedade das Nações, a despeito dos exageros 
oor vezes deploráveis c deprimcníus que teem caracterizado 
certas passagens da nossa politica interna... 

Outras orações foram já estampadas nos AntWf;*, tão cx- 
■j-ressivas quanto as que ora trago, para completar a bri- 
llrantt calleblunea. Guardemol-as. a estas lambem, fazendo 
realça) , com legitima ufania, a par delias, a eloquência sem- 
pre ineisúa do grande brasileiro que symbolisa neste instante 
o soberania nacional, na cadeira da Presidência da Repu- 
blica, e a cuja acção effieiente, quer nossa magistratura, 
quer na qualidade do embaixador na Conferencia da Paz. de- 
vemos a elevada significação, acima do qualquer ospcctaliva, 
iio que se estão revestindo as commemoraçõos do Centenario.- 
< íuardemol-as a todas, no melhor dos nossos arehivos, e, for- 
mulemos votos por que, de sua leitura, bom meditada, de- 

«■orra para os iconoclastas uma suave lição que os inspire no 
sentindo de um pouco menos de descrença e do incontenta- 

, mento doante de que ó genuinamento nosso... 
Sala das sessões, 12 do setembro de 1922., Antunes 

'íacicl. 

Documentos a que se refere o requerimento supra 

«fSoidior Presidente — E' com a maior satisfação que 
uirijrt a palavra a V. ílx. neste dia, que será inscápto em 
cifras de ouro noa annaes do Brasil; e ó para mim uma 

honra toda particular ser junto a V. Ex„ nesta solemnidade, 
0 interpreto dos meus illustres coliegas, embaixadores em 
nissão especial. Considero como a nota mais agradavel dc 

minha missão a do trazer, antes de tudo, as mais respeitosas 
fiomonageus ao illustre Presidente, que, polo seu saber, sua 
actividade, sua habilidade, seu devotameuto, dirige o povo 
brasileiro para os seus gloriosos destinos. 

Affirmo — gloriosos destinos; taes, com effeilo, foram 
ompre os destinos deste grande povo depois da primeira 

pagina, que í -eroveu na historia, ate a ópoea mais gloriosa 
•nnda de sua independência; deste povo quo attingiu a viri- 
1 dado sem passar pela infância, 

E' um facto conhecido, que em todos os tempos os povos, 
mie não goVaram de liberdade, aspiraram sempre a uma 
■existência nacional independente c trabuliiaram com todas 
as suas forças para a conquistar. Mas, aiil quanto sanguv, 
quantas lagrimas, não custou esla indopendcncial 

Felizmente não aconteceu assim para a Nação Brasileira 
em '1822. 

Porque o povo portuguoz, quo lho descobriu o gonio o 
cultivou a nobreza, a considerou antes como filha do quo 
coíonia. 

Eiio lhe deu a educação moral, social, religiosa; desen- 
volveu suas excollentôs disposições para as artes, scíencias, 
eommoivio: em uma palavra, a preparou para o dia da 
emanoipaçâo, para o dia da independência. 

De lacto, Sr. Presidente, quando, ás margens do Ypi- 
í anga echou o grito da libertado, esta grande Nação obtinha 
á sua independência sem derramar uma gotla de sangue, 
«em mesmo uma lagrima; porque era o sangue portuguez 
que corria nas veias do jovem e nobre príncipe quo acabava 
do pronunoiar a pbrase histórica; «Independência ou Morte!» 

Desde então a generosa Nação Brasileira, tão jovem' 
ainda se lançava sobre o caminho da gloria ou mesmo dc 
iodas as glorias. 

De Tosé Bonifacio ao Barão do Rio Branco, <? toda urna 
í. 'ria dc passagens illustres, que revelam ao mundo' inteiro 
n desenvolvimento intcllcctual o ascendente moral desta nobre 
Níção. 

A historia repetirá ã posteridade as paginas sublimes, 
ç.udà calão •esoriptos cm caracteres indelcveis os feitos glo- 
. vsos do nobro povo brasileiro. 

O grande gesto da Princeza Isabel, proclamando a abo- 
lição da escravatura, foz conhecer os sentimentos delicadas 
|ia civilização o do progresso deste paiz. 

Na Conferencia da Paz, cm Haja, a delegação brasileira 
• bamoh sobre si a ai tenção universal; e o nome do eminente 
eirisconsulto Ruy Barbosa será respeitado tanto pelo histo- 
f iador como pelo homem do Estado. E, na Gonferepeje de 
Paris, Sr. Presidente, o facto' o a habilidade com que V. Es. 
qirigiu o delegação do Brasil grangearam para V. Ex. as 
naiores sympalhias do «strangeiro o um logar do maior 

|roalco. E', portanto, justo, Sr. Presidente, que todat as na- 
•053 es^^m a{I'il representadas nas festas do Cenlenario da independência do sua nobro JRatriíi o lho tenham trazido o 

tplHito dc soa admiraçãOj. 

Sr. Presidente, cm nomo dc sua santidade o Papa Pio'xf. 
cm nome dos demais augustos soberanos o chefes de Estados• 
quo temos a honra de aqui representar, nós nos associamos 
com alegria ás festas, que recordam dias tão gloriosos parai 
o Brasil, o ao mesmo' tempo formulamos vetos o« mais sm- 
ceros pela prosperidade, cada vez maior, para a felicidade 
sempre mais completa, desto nobro paiz. 

E, so bem quo é da união dos espíritos que résultarrt 
os grandes benefícios, peço a Deus realizal-os sempre com 
vantagem, removendo tudo quo lhe possa servir de obstá- 
culo. 

Quo o Cruzeiro do Sul, que brilha sobre esta terra pri- 
vilegiada, possa, para o futuro, como no passado não ai 
illuminar senão do cousas nobres, generosas e admiráveis.» 

A RESPOSTA DO PRESIDENTE DA REPUBUaí 

O Sr. Presidente da Republica respondeu nos «tgum- 
tes termos: 

"Meus senliores, A oração, com quo acaba do saudar-, 
mc, em nome de todos vós e dos vossos respectivos Sobera- 
nos o Chefes de Estado, o illustre Embaixador Especial da 
Sua Sanfidado o Papa. encheu-mo do mais vivo desvaneci- 
mento não só pelo carinhoso sentimento do seu contacto' 
senão também pela manifestação especialíssima quo encerra! 
neste momento de jubilo para todos os brasileiros. 

Lançando um olhar retrospectivo por sobro estos ceia 
a mias decorridos, o Brasil leni consciência de haver contri- 
buido lealmente na medida dc suas forças, sem actos que o 
diminuam no conceito dos outros povos, para o progress» 
moral e material do mundo. 

As transformações maia, radicaos — a Independência a 
Anolição, a Republica — foram aqui levados a effeito som 
gran los abalos nem cxcusadas violências. " * 

<3 impulso dado á cultura da intelligencia, ao bem cslait 
das populações, ao aproveitamento das forças económicas, 
circulação das riquezas, — tudo attesta o esforço da Naçãc» 
Brasileira em bem cumprir ao seu temtorio a missão qu» 
lho cabe na obra grandiosa ua civilização humana. 

Na esphera de sua poiilica externa a sua preoceupaçac# 
maior foi sempre a de utilmente servir ao mais nobro do« 
ideais; a confraternização universal dos povos. 

Politica tradicional, dictada assim pela nítida compre- 
Lcnsão dos interesses nacionaes mais immediatos como po? 
naturaes impulsos da própria índole popular, tem cila, que* 
no Império, quer ua Republica, mostrado sempre a aecãi* 
dos. estadistas brasileiros. 

E ó, senhores, com intima alegria quo recordo, do reve? 
cm pensamento a historia do Brasil, jamais haver parlkli* 
delle a iniciativa dc uma eó iucta armada contra qualquei» 
outra nação. 

De quanto acabo de dizer-vos 6 reconhecimento o rc~ 
compensa a expressiva saudação com que, nesta magna date 
o em nome dc tantos e tão grandes povos, bonraes a Nação 
Brasileira. 

Ao receber esta homenagem, asseguro-õms que o povrtr 
orPHleirn bem lho comprchonde a excepcional significacãiz 
r faz commigo os mais ardentes votos pela pixísperidadó 
vrescento do cada um dos Estados quo, nesta hora gratissi- 
síma, aqui ropresentaes, em missão especial dc affccto m 
solidariedade." -y~ 

SAUDAÇÃO DO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Durante o banquete o Sr. (Presidente da Republica pro- 
feriu a seguinte saudação: z- 

"Senhorcs Embaixadores c Chefes do Missão! 
Quiz o destino que a mim coubesse a honra do roceber- 

vos, em nome dos meus compatriotas, na data do prhnoiroi 
centenário da independência politica do Brasil. Do calor dv« 
nosso affccto o da sinceridade do nossa gratidão por terde- 
vindo festejar comnosco essa data memorável, já deveis tep 
segura prova nas o-pontaneas manifestações do aytapathia; 
que rebentam e se expandem a cada passo onde quer qmj ^ 
vossa presença soja notada. 

Os congressos scientificos. históricos, artisticos o cco- 
nornicos a que ides assistir do mesmo modo que a Exun- 
sição, em quo procuramos reunir alguns aspectos da nossa 
cuifura ialefleolual o da producçao das nossas terras e ifal 
bricas, natuiaJmente não poderão dar aos representantes da^j 
civilizações mais antiga? o adeanladaa uri>a imppeas&o (o 
sutípreza: mas, estou certo, rasteraa (para coTkVencer-.voj 
de quo alguma cousa ternos teito e mfr.tõ poacceracH amd.i: 
TC 
Pi< 

primeira «SÍ 9 
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As boas cansas da liberdade o da justiça sempre preoc- 
cuparajv.' os nossos henn-ns públicos. Na ordem politica, 
icua a imlapoadenoii» Uvemos que a consolidar. Praa isto 
foi jBJdter ay:o.s.a.v do itiasil o fundador do Império. Rca- 
hzsoo a «onsnlidp.çSo e garantida a unidade da Patria, tra- 
taipas Ift autonemia •aôs proviíicias, outorgando-lhes unin 
rmlcide dt•••;:• ;■ uiralização. Ern seguida, estancamos o trafico 
ftfríc-m.). cicatrizada esta chaga, surgiu a campanha aboli- 
Cionjsta. váctonosa com a libertação dos nascituros, a af- 
iprna dos sexagenários e logo depois a abolição completa 
da escravidão. Ganha essa campanha, batemo-nos eulãd 
pela federação e pela Republica. Proclamada esta, plantamos 
na tom-fauiçao a arvore da Paz. exigindo em termos impe- 
rativos o arbitramento como solução primordial das nossas 
pendências intornacionaes. 

F.h abi, em rapidas linhas, a nossa orientação ploitica. 
conseguimos linear na historia esses marcos de libe-dada 
o de justiça, sem lactas sanguinolentas, sem profundos aba- 
los. evoluindo nsturalmente pela propaganda o pela per- 
«uaçao. 

_ So o progresso intcllectual o material corresponde ou 
nua a essa evolução, politica é o que desejamos justamenta 
apurar agora e podeis verificar comnosco. Sempre vos di- 
rm, enirelauto, quo passamos de três a trinta milhws do 

andante.', quo o valor da nossa balança commercial cresceu 
na proporção do vinte mil para um milhão e hoje se ex- 
pressa em quatro milhões oe contos; que a extensão das 
nossas linhas forreas é de trinta mil kilometros; que excede 
de Cincoenfa milhões a tonelagem dos navios que sulcam as 
aguas dos nossos poiios; que contamos perto de sessenta mil 
kilomoiros de linhas telaphonicas, mil quinhentos kilometros 
de carris urbanos, talvez mais do um milhão de objectes de 
conespondencia postal, cerca de cincoenta mil kilometros dc 
linhas telegraphicas; que o valor dos nossos eslabelccimentos 
ruraes excedo de dez milhões e quinhentos mil contos; que ua 
pecuária occupamos o terceiro ou quarto Jogar no mundo; que 
para a renda geral do quatro mil contos em 1823 temos agora 
a receita de quasi um milhão do contos de réis, só para a União 
som incluir a dos Estados; que de instrucção lemos cuidado com 
o possível desvelo; dc 1907 a 1920. o augmento dos cursos ele- 
vou-se de 72 % e de alumnos do 85 %, o que revela o esforço 
uo paiz, nos últimos annos, pelo movimento de sua instrucção; 
os resultados desse esforço se farão sentir em breve, ainda mais 
animadores, quando a União Federal, de aceôrdo com a recente 
autorização legislativa collaborar directamente na diffnsão do 
ensino primano; dir-vos-hei ainda quo contamos cerca de dons 
V. 'v 9^^jornais o rovistes, 650 associações scionti- liças librarias o artísticas, l.óOO estobelecimenlós de assis- 
tencia, muitos milhares de sociedades de auxílio mutuo e ca- 
ridade e que a nossa ultima organização «untaria, (alhada nos 
moldes mais adeantados, prepara a olhos vistos o íoríalcei- 
mento da raça e o augmento de sua capacidade productora. 

Do Rio rio Janeiro do 1822 fizemos durante o Império o 
principalmonJo na Republica, a cidade moderna quo aclnal- 
menío se honra do hospedar, som as epidemias dizimadoras, 
que eram com vazão o ferror do estrangeiro. 

A hygiene o o emhellezamento dos centros populosos con- 
stituem neste momento prooccupação generalizada no pai/, in- 
teiro, 

Digo-vos isto, «cnhores, apenas para que veiaes ffue não 
lemos tiçado estacionários; que o Brasil, compenetrado da mis- 
bho internacional tem prestado devotadamente o seu concurso 1 
obra da eivilisação em ipie viveis empenhados, c ó digno da 
consideração com quo o lionraes neste momento vós que do 
certo reconhecereis no esforço pertinaz da nossa adolescente 
nacionalidade a promessa de hma larga politica do realizações, 
capa/ de corresponder na vida matcvial da Nação aos grande? 

brod^wagg guiani na tl'anslorniaÇã0 inaugurada a 7 dc seteín- 
\o meu coração de brasileiro nada podia ser mais grato do 

que ver aqui reunidos os representantes das nações amigas 
que, em missão de paz, venhem frazer-nos a animarão de <eu 
appiauso pelo que temos feito, c o estimulo do sen apoio e =o- 
hdariedado ao que do nobre e alevantado venhamos ainda a 
IÔ26P. 

Senhores embaixadores e chefes de missão; E* com a mais 
Rimiora c agradecida cordialidadi1 que levanto a minha (aça 
pela lolicidado <le cada um de vós e pola prosperidade o bem 
estar dos povos e dos goveimos que aqui tão dianamente repro- 
seníaes. 

O secretario dos Estados Unido», gr. Charles Hughes 
proferiu em seguida o seguinte discurso em nome dos repre- 
sentantes lias nações presentes ao banquete: 

«Sr. prosideuto — E' vim privilegio elevado quo mo per- 
«srtte responder ás eloquentes palavras do saudação profei í- 
dos por Vossa Excellenoia. 
«... eerlo do uiiorpretar os sentimentos de todos oa deus illustres collogas ao formular os espressõea dó pço- 
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£ }* aPSSoiaçao das calorosas boas vindas quo recebemos, 
ivTo^íS ? ^mav® o generosa hospitalidade o das constantes irtan1, estações de boa vontade o amizade por parle do vosso 

daçãb l!Ue 's uir t,ai'a sempre a nossa mais grata recor- 

taí.,w-iresidente' ^ta3 m(3n?affens do cordialíssimas felici- tações, que vos enviaram os governos aqui representados 

i.«rm?a-ip0- 0S10S sentimentos de admirarão de amime os hemispberios pelo que tem realizado o poVo brasileiro do 

5Íri»«rf« pe seus notáveis serviços á civilização, do solida oníizade^ quo encontra sua base duradoura na exacta com- 
r-rehensao das suas qualidades o proposifos e do mais sincero 
ue-ejo Uo que goze sempre da mais abundante prosperidade. 

e:nn,t0.r.0 »md.,C0U
s 

V"^Ex-' a his,oria do Brasil proporá "«na. iHustraçap extraordinária, sinão única do pro- 
^r^Pa^,CO- «"danças politicas radicaes foram realiza- 

í dc_ violência ou effusão de sangue, corres- pondendo a aspirações nascidas de convicções, qno gradual- 

mArtí» orní01"8^1 tal fórma generalizando e tão profunda- 
á nírfi^ r i38 d"0 ^0rnarari1 fútil a opposiçâo. Assim o 
rteHnl rt«V«o, povo bras,lleiro sanhou as sua? notáveis vi- 

oí«ii-r.pa assa^nrando a independência «azCndo a ad- 
Imlí i a ,mpeVal sob esfadista mais coterocido serviu 
«hpVl^nmT00?1100.3' 'pond? fim ** tP#nco humano o es- tab lecendo finalmente completos e seguros alicerces da ii- 

bordado na inslituiçao desta Republica. 
Pagamos o nosso tributo ao passado; «.? façanhas de ho- 

mens neroicos, do guias fortes e valorosos eme vos deixaram 
herança imperecível da sua fortitudo e sacrifício c aos sei- 
ontistas, historiadores, poetas, oradores e estadistas que ox- 
pozeram os «ucos fructos de vossa vida intctlecluaJ. 

j0rom nao ^ um passado morto que celebramos. Apc- zav das suas percepções e realizações, é um pasasdo notá!^ 
h!lis=iino porque e apenas um principio. E' o temno da se- 
menteira, do qual esperamos a mais segura o mais abundante 
cotfieita. Esta e proeminentemente a ferra da promissão do 
qiia>i Ulinutadas possibilidades, cujo desenvolvimento não 
assegurará o futuro do seu povo, nias conferirá bênçãos iir- 
disiveis i humanidade. 

Sc. presidente, faltastes dos congressos scientificos, his- 
tóricos, artísticos e ecnnomicos que se reúnem annexos a 
aelnal exposição. Estes não só attestam os interesses intefí- 
leetuaes aqui tão felizmente alimentados, como também asse- 
guram o (alento altamente tronado e a perícia frehnica. que 
eetão a vossa serviço em utilizar os recursos deste admi- 
rável paiz, em proveito da humanidade. 

O mie os homens trazem á natureza 6 o quo determina 
a extensão em que elles podem obter a sua bençãfw Goni 
ju>(o orgulno expusestes o vasto crescimento do vosso com- 
mercio, o estabelejimenfo de facilidades de communicacão, 
os variados emprehendimentos municipacs pelos quaes a sci- 
encia o a perícia dos engenheiros vos babiliton a atíender 
a ttraas as necessidades civis, as barreiras quo com inteiro 
successo erigistes contra a invasão do mal, e as incontáveis 
adaptações que trazem eommodidad» e conforte á vida mo- 
c.ema. Porem, como o tenho dito, isso ó npena'. a nrepara- 
»jáo para uma nqva óra do actividade economiza dn rom- 
merçio atigmenfado. de uma mais diffusa prosperidade coní 
torto5 ns seu?, benefícios inherentes de cultura. 

S,1 • presidente, acima de tudo cu colloco a devoção do ' povo brasileiro sobre os ideaes da liberdade e da paz. O es- 
pinto tolerante que autii so manifestou o a benigna dispo- 
sição uo vosso povo, dá-lho melhor segurança que ouacsquer 
riquezas naturaos ao eonteutamerto e ã felicidade que devo 
ser o fim dos esforços cívicos. Vós progredistes na paz com 
successo. porque sou bestas querer a paz. Nós emerrunos da 
luta mais terrível da historia com a determinação c.e que, 
apezar das nossas humanas fraquezas o as causas varia? dó 
controvérsias, não deve haver mais guerra. Estamos (ra- 
tando do procurar descobrir os meios de nre«ervar a paz fio 
mundo, porém sabemos qup elles b8o s-^Ti eneontrartos cm 
lõrmas de meros pccórdos. mas só podem ser assesrurados so 
o sentimento de justiça prevalecer sobra quaesquer intercstefl 
cm ronflicto e os homens cheguem sincerameiife a prefç.'i;', 
os processos da razão sobre as lutes da. força. 

Em sua longa historia a Brasil deu um'exemplo á hn- 
manidade o a nossa rmmifiokoui é effeeiivnTncnto a pro- 
messa do um futuro do cooperação pacifica. 

Sr. presidente, não podemos ter melhores derajos parS 
o voSso paiz senão que o# ideaes que vos nobremente òxpii- 
mistos sejam para sempre afagados pelo vosso povo. 

O Sr. Presidente 
ordem do dia. 

Passa-so ás votações constante? dà 

\ofaç5o do projecto n. 211 A, do 1921, do Senado, cou- 
siderando do utilidade publica a Sociedade Brasileira dq 
Bellas Aries (com parecer favorável da Commireão do Con- 
stituição c Justiça (3 discussão), 
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'Appr-avafTo cia 3* discussão o seguiol© 

PROJECTO 

N, 221 A — 1683 

XDo Senado):" 

p Congresso Nacional decretar 
'Artigo nnico, E' considerada do utilidade publica a So- 

£iMado Brasileira de Delias Artes; revogadas as dispio.siçõe» 
çm contrario. 

. o Sr. Presidonte ~ O projecto vae sor remeUido 5 sau- 
grão,' offieiando-se ao Senado sobre o occorrido. 

Votação do projecto n. 154, do 1922, (redacção da 
«Tmcndu approvada e detacoda do projecto n. C84, do 1921), 
íibrindo credito para pagamento do aluguel do armazéns para 
Alfandega de Porto Alegre; tendo substitutivo, da Co mini s- 
"$0 dô Finanças (discussão especial). 

O Sr. Praaidoutc — A esto projecto a Conimissão dõ Fi- 
V;,í^as offercÈeu o. seguinte 

SUBSTITUTIVO! ' 

p Cooefesso Nacional dècrota:" 
Art. i." Fica o Poder Executivo, paíô' «Ministério' da Fa- 

J/udã, autorizado á abrir o credito especial dc^ 127:50iS5I6 
.liara pagamento dos aluguéis de dons armazéns alugados & 
zjhtondega de Porto Alegre, no Estado do Rio Grando do Sul, 
Aio ahno do 1921, sendo 06:0008 do um o 01:564$51G de ou- 
pro, «oníoruio a demoaatracão remettida ao Thesouro ipela 
[©ejegaota Fiscal daquclle Eítado, sendo revogadas as dispg- 
'J'0ps em contrario. 

Vou submetter a cotos o subslitutivo da Commissão, 
r ApptQvado cm discussão especial o enviado A Commis-» 

: itd de IiedncfRo o rCTcvirKj substitutivo da Gomraissão de 
t-tnangôs, ficando prejudicado, o projecto primitivo. • 

^ O gr. Octávio Rocha (vela 'ordem)' requer e obtém disv 
Pínsà de impressão da rodaíção final do projecto n. ISJ St 
p;, 1922, afim de ser immodiatamente votada. 

È' lida c, sem pbsefvações, approvada a seguinte' 

hEOACÇÃo 

N. 154 A ~ 1923 

fledácção final do subúitutivo ao projecto ff.. 1S4, deste anno, 
■ \ da Camara, abrindo credíforpara o pagamento do. alugues 

de armazéns p^ra a Alfandega da Porto Alegre^ 

'(Vide projecto n. 684, dc 1921 — Finanças 288, de 1922)] 
1 

O Congresso Nacional decreta:" 
Artigo tmico. Fica o Poder Executivo", pelo Ministério díi 

vazentía, autorizado a abrir p credito especial de 127:5648516. 
cara pagamento do? aluguei? do dous armazéns alugados A 
'Alfandega de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, 
úo anno do 1921. sende 60:0008 de um e 61:5Gi8õl6 de outro, 
tonfojnie a demonstração remettida ao Thesouro pela Delega- 
cia Fiscal daquelle Estado, sendo revogadas as disposições cm' 
«ontrario. 

Sala da- Commisíões, 12 do setembro do 1922. —- JôU 
•JlVièS» — Pinheiro ív.nior. — Joviano de Castr<u 
r O Sr. Presidente 

I' tado. 
> Waeão do projecto n. 131. do 1922, isentando dc paga- 
Jíoenfo di" direitos aduaneiros, do imposto do consumo e d© 
iíiuacsinicr taxa? o material importado pelo Estado da Para- 
i'(ivbs. para ;i sua rôde de esfutos o abastecimentos do agu' 
P(:V" discussão). 
>' Appj «./udo em 5' discussão! o enviado fi Commlssão cfc 

■ tlodaccao o st vUinte 

O projecto vao sor enviado ao Se» 

PROJECTO 
•.* 

TC. 131 — 1922 

P Çongr.-so Nacional resolve:" 
.4)1. i. Fica isento do pagamento do aireitos odua- 

tSifMí imposLoâ de consume a rjuacsqucí taxas, a matcciâl 

importado pelo Estado da Parahyba do Norte para constrr» 
.cção dos esgotos c abastecimento de agua c installacões publ» ' 
£09 o domiciliarias de sua capital. " 

Art. 2.° Rovogani-so as disposições em contrario,. 

O Sr. Oscar Soares (pela ordem) requác o obterá di« 
pensa de impressão da redacção final do projecto n. 131 A, u# 
1922, afim cie ser iinmediaíamentc votada, 

E' lida c, sem observações, approvada a seguinte 

bedacqAo; 

N. 131 A —. 1938 

Rcdacçãp final do projecto n. 13/, desta anno, que isenta iln 
pagamento de direitos aduaneiros, de imposto de comum* 
a de gitaesqucr taxas n material importado pelo Estad* 
tia Parahgha, para a sua rêdc de esgotos g aàastecigianí* 
do agua 

t 
[(Finanças 281, 1922);, 

O Congresso' Nacional resolvei 
Ari. i.0 Fica isento do pagamento do direitos aduaneiros, 

impostos de consumo e quaesquer taxas, o material impor- 
tado pelo Estado da Paraliyba do Norte para construcção do* 
esgotos e abastecimento de agua o installaçõos publicas c do- 
miciliares de sua capital. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario, 
Sala das Gommissões, 12 de setembro do 1922. w- 'João 

Cabral. —, Pinheiro Júnior. ■— Joviano de Castro. 

O Sr.: Presidenta — O projecto vao ser enviado ao Sc- 
Jnado. 

Votação do projecto n, 105, dc 1922, autorizando a abrir. 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial do 42:6108714, 
para pagamento a Luiz Meirclles Vianna (2'' discussão). 

Approvados, successivamente, em 2' discussão, os seguia- 
íe§ artigos do 

PROJECTO 

N. 105 — 1922 

O Cuiigrcsso Nacional resolvei 

(quarenta o dous contos o seiscentos c dez mil 
setecentos o quatorze réis) para occorrcr ao pagamento dai 
que 6 devido a Luiz Meirclles Vianna, cm virtude de sentenç» 
judiciaria passada om julgado. 

Art. 2.° Revogam--o as disposições em contrario.. 

O Sr. Presidente — O projecto passa á 3' discussão. 
Votação do projecto n. 66 A, do 1921. dispondo sobr# 

63 funccionarios dc Justiça do Districto Federal; com pare- 
cer favorável o emendas da Commissão do Gonstituição ♦ 
Justiça (2l discussão);, l 

O Sr. Prosidonto — 'Jí este projecto a Commissão" .]♦ 
Constituição o Justiça offercceu as seguintes " . 

EMENDAa 

Aõ ari igo 2°: onde so diz um terço, diga-so — a metadej 
Ao artigo 19: supprima-se. _ . 
A segunda emenda ahi ficou justificada. A primeirg 

oxplica-se peia intuitiva conveniência do nao reduzir mui. 
lissimo. do chofre, a liberdade a quo habituamos o Go- 
verno no provimento dos cargos om questão. Como oxpo 
fioncia, basta por ora a restricção constante dessa omendt!., 

Vou submetter a votos o projecto salvo as emendas, 
^ Approvado em 2' discussão o. seguinte artigo do 

PROJECTO 

N, 66 A — m 

O Congresso Nacional resolvo: * 
Ari. l." Òs ofíiciaes de justiça no Distrido Federal, seiti 

qual íCr a slia natureza e denominação, serão providos vita.^ 
liciainonfe, por nomeação do Presidente da Hopublica, obsoi. 
yadas as disposições desta le«. 

O Sr. Metello Júnior (pcfg orfeml q vcrifknçã* 
BftVotafc 
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Procedendo-se ú veiífícajção do votação, roeonheco-pe 
íororn votado a favor fti Srs. IDopntados e contra nenhum; 
xotai 01« 

O Sr. Presidente — Não ha numero 
vao-ge proceder A chamada. 

cji? Sr^boputa^js311840 Sccmnrío^ Procedo á chamada 
Feita a chamada respondem 109 Srs. Deputados, 

^eceuiluH) de 19á2 3353 

Responderam ã chamada too Srs. O Sr. Presidcnie 
Deputados. 

da numero para prosepruir-se nas votações 

r CG \ T'btío^r m)varaente a votos 0 artigo 1» do projecta 

„ rr !í
,0ndo

1n?y0 a vr!los 0 referido art. r do projecto n. 66 A, do 1922, reconhece-so terem votado a favor 04 Sr= 
Deputados o contra um; lotai 65. 

O Sr. Prosidento — Não ha numero. 

o „ ^ondo visivel a falta do numero, deixo de mandar proce- der a chamada. 
Lonsíando a. ordem do dia do votações vou levantar a 

sessão ue-ugnancio para amanhã a saguint" 

oanEM no m.i 
C.j. 

v.ucao do projecto n. «è A. de 1921, dispondo .sobre os 
funccionunos do .lustiça do Districto Fcueial; com parecer 
ravoraxel o emendas da Coramissão dc Constituição e Justiça 
(S* discussão); * 

Votação do projecto n. 120 A. de 1921, equiparando v«u- 
ciraen.os Oe fimcmmarios do Ministério da tiuena aos dos 

Í4ançarÍ2«%Scm'^0
;
: 00m Wll)atitutiv0 Conum- ão de 

Votação do projecto n. 101 A. de 1922, cio Senado con- 
cedendo um amut do licença, sem vencimentos o cm p oro- 

tsrus S-dSsâf **>LooiMidt' 

nfiliIl?^hiií.IH'0jf10 ?' .mn
A' d0 1921' considerando de 

huirtn Cíu a •Vss?c,?Ca?. BrasiIeha de Phacmaccut cos; tondo paiecer Uvoraaol da Cummissão de Justiça ;2* dis. 
cussao) 

(h] pl'0^c,':) "• '•e 1921, approcando o con- tracto celebrado com o engenheiro Jeronymo Teixeira do 
Alencat l.ima c o Hanco Português do Brasil, òu cm prezo nm» 

para a "^eução das obras do bcneficiamento da Baixada hluimnonse (2 discussão); 

Votação do projecto n. 135, de 1922, regulando a co- 
- fra»''?m

d,5
I 
,a.-V-s ■ "bre garrafas de aguas medicioacs naturaes, também destinadas ao uso do mesa (2* discussão); 

Votação do projecto n, 124, de 1922, autorizando a abr r 
peio .iluuaterjo da Fazenda, o credito especial de IG filtiSSio' 
para pagmeulo a I>. Manauua de Castillio Barata e aos 
tiliios (3" discussão); 

.. Xvfa^0 d0 P1'0^'0 ')• 137. de 1922. autorizando a abrir, puo Mmistma da Fazenda, o credito especial de 4: i04^0(n> 
para^ occorror ao pagamento devido a José Nicolau (a* dis- 
ousaao); 

Votação no projecto n. do 1922. autorizando a am i. 
pelo Ministério da Fazenda, o credito èípe. ial de 46;^90 
para pagamento a Leopoldo Marques do Oliveira !n dU* 
oussão); ' u Ul- * 

Votação do projecto n. 235 A, de 1921','modificando o 
qualr» da Repartição Geral dos Telegcaphos e dando outra? 
providencias; com parecer oontmrln da Commissão de Fi- 
nanças (!• discussão); 

Votação fio projecto n. 241 A, de 1921. concedendo sub- 
venção a uma linha de navegação entro Belõm do Pará e 
• lauo <grosso, pelo no rapajOíi, tendo papfiffir contrario das 
t.ommi9soes do Obras 'Publicas o do Finanças il* discussão); 

«„mX?ía^3.0 d0 •Sr0iectfl n- 122, de 1922, autorizando a abrir 
p-íra Tiollidacão "dh-ví8' a esPflcia, dc 69:726$88o!l 
cussãoiT Umá0 a Leon Hirscli (2' dis- 

1 

tagcm,?rieCafpm
dlP1'0jeCt0 n; 752' de 192». aulorizanoo i êhn- 

^^'Kítr^alSKh'"' * 1,0 »• 

de JoS ''0 pr,0jeet<> «■ 29'» A, do 1921, abrindo o crediW 
terinr o of- PP ?ni-nta,r' á verbíl ir>"' do Ministério do Tn- 

/ , jS a'lmentaçao de alumnos da Escola 15 de Novem- 

-U 

vo;.í:;S V&sxt. T ÇATiLSSTSgi "1 

(ui.Bs2)rr°cer Mntrarl°u c,""rais- -. •* —ri» 
278'de192^ autorizando « deí- 

11,0" . J r íara a construcçao do ramal a Simâd 
d i munrnís de ni.rf rp hi"150 a l>.r0Priá (com substitutivo) 
( ;í (' >m n i ■ 3n U r- Publicas o Viação o parecei contrario, 
•nom í I t % Finanças); precedendo a votação do reque- .uiKiito do ,Sr. Carvalho Netto (l11 discussão); 

b ndír^ti9 mm?o,v^Ct0 n- 279,' dn 1021 • autorizando a des- 
dij BiasB ,,., 0! -^' ?')ry, prolongar os serviços da Central 00 Juasil. na (ntaçao do Baraúnas u cidade ao Serro- comi 
paiecer contrario da Commissão do Finanças (!• disr.u.ssão); 

ccionlr!ofd-idrih^eCw0 V/ 3^' di' 1!)21' considerando fun- 
1 a. p-fiinu > . iv < Bra--il1, os empregados do ramal dei mu rolinho a Diamantina; com parecer contrario da Commis- 
são de Faianças U" discussão); 

Votaçã 1 do projecto n. 281, do 1921, pormittindo ouc ns 
empregados da flístrada de Ferro No^éste ™ •• -àl 

SL^D dí^us^or^061' C0ntrari0 da Comn-issito ào Fi- 

Votação do projecto n. 28i A, de 1921, equiparanJo o 
m h" 1 r.i imlog-sta do Serviço Mcdico-Lcgal ao medico ann- 
(•■laopihho, .glv<a, com parecer contrario da Commissão de 
r mauças l discussão); 

Votação lo projecto n. 285 A, de 1921. alterando o qua- 
■i do pessoal de huhas da Repartição Geral dos Telcgra- 
?■: c,>ni ■substitutivo da Commissão do Finanças (i" dis- cussão); ^ 

Voinçá) do projecto n. 104, de 1932?, autorizando a> 
aa Mmistono do Interior, o credito especai de réis 60 : .00i 220. para pagamento de, passagens concedidas a Se- 
na-íoi 0 D-uutados, em 1921 (2" discussão); 

Votação d > projecto n. 139, de 1922, approvando a aa- 
ppcaçau dada ao supprimento do 200:0008, feita ao Miuls- 
te, 1.. .. Aviiculturn, em 1921 (2° discussão); 
Votação do projecto u. 152, de 1922. autorizando a 
aoMc. p q« Vlmistej-m da Guerra, os créditos especiaes do 
;i.)l .188)86 c 28:0628440, para pagan enlq do serviços fei- 
tos im Arsenal de tiuerra c no quartel do 3° regimento ile 
imantai ia (2" discussão) • 

. Votação do projecto n. 329 A, do 1921, instituindo diá- 
rias para oe adv ogados incumbidos de patrocinar causas em 
que forem réos praçaa do pret; oom parecer contrario da 
^omníi-í-fu) <1^ Finanças (Ia discussão); 

Votação do projecto n, 337 A, do 1021, organizando a of- 
ficma »i1 carpintaria da Intendência da Guerra; com pare- 
cer contrario da Gommissao do Finanças (l* discussão); 

Votação «o projecto n. 307, de 1921, mandando que sir- 
v*in dous officiaes de juetiça perante os juizes foderaos de 
imersas secções; com parecer da Commissão de Constitui- 
rão c Justiça, favorável á não sanoção (discussão única); 

A otação do projecto n. 370 A, de 1921, do Senado, con- 
redendo o direito de montepio a D. Maria da Gloria Dutra 
Meneghezzi, viuva do inspector do 4* classe, em commiseão. . ^2, Pr^jocto n. 253 A, de 1921, reaponsabilirand^ j) -Minisrro da Fazenda quo autorizar pagamentos sem que es- 

tomm /vnnaifrnftHno nm i ?.!   J> J__   . 
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Votação do projecto n. 349 A, de 192f, mandando re- 
verter em favor de DD. Carlota Cesar Sampaio, Maria Luiza 

! çampaio e Alice Olympio Sampaio as pensões quo relebiam 
suas finada- no.d e irmã; tendo parecer favorável da Com- 
imissão de 1 mangas (l« discussão); 

Votação do- projecto n. 370 A, de 1921, equiparando os. 
■'incemos do Hospital Central do Exercito aos do Hospital Saa 
(Sebastião; com parecer contrario da Commissão dc Einanças)) 
K'i0 discussão) ; 

Votação do projecto n. 89 A, do 192,2, autorizando fi- 
zer as obra de que carecem os portos marítimos de Itapc- 
mirim e S Matheus, no Espirito Santo; tendo pareceres dasj 
Commissões dc Obras (com emendas), o do Finanças favo- 
traveis ao projecte {Ia discussão); 

Votação do projecto n. 1G3, do 1922, autorizando a 
abrir, polo Ministério da Fazenda, o credito especial de rei.st 
52-:100$663, para ocaorrer ao pagamento devido ao Banco drt 
í redito Geral, cessionário de Felippo Monteiro dc Barros (ii" 
discussão); 

Votação do projecto n. 2G3 A, do 1931, regulando o. pre- 
' nchimento de vagas de quartos cscripturarios na Repartição' 
Geral dos Tetngraphos; coro substitutivos da Commissão do 
Finanças (2' discussão); 

Votação do projecto ri. 410 A, dc 1921, autorizando o Go- 
verno a mirar em aecôrdc com a Municipalidade dc Pelotas 
para a filiação de seu Instituto de Ilygicno ao Instituto Os- 
waldo Oruz; tom parecer favorável da Commissão de Finanças 
ÍCta discussão); 

Votação do projecto n. 410 A, dc 1921, reduzindo a verba 
«Departa;*ento da Saúdo Publica», no orçaipento do Interior, 
para 1922; com parecer contrario da Commissão do Finanças 
(l4 discussão); 

Votação do projecta n. 413 A', de 1921, transformando 
cm vencimento a gratificação de um medicó occulista do In- 

i.ituto Benjamin Gonstant; com parecer contrario da Com- 
imissão do Finanças (l4 discussão); 

Votação do projecto n, 4ti; A, do 1921, Equiparando o3 
íoguislas da Inspecforia da Prophylaxia aos dos da Inspcctu- 
f ia da Prophylaxia Maritirna; com parecer contrario d»-Com- 

,! n is são de Finanças (1° discussão); 

Votação do projecto n. 418 A, dc 1921, estabelecendo dia- 
'rias para c auxiliar de. engenheiro c para os fiscacs em exer- 
eicio no Ministério do Interior; com parecer contrario d5( 
(Commissão de Finanças (d4 discussão); 

Votação do^ projecto n. 419 A", dc Í92J. ínandando pagar, 
uma gratificação á tripulação da lancha da Saúdo Publicai 
em visita os navios entrados ã noite no porto do llio do Ja- 
'noiro; tendo parecer contrario da Commissão dc Finanças (!■ 
discussão); 

Votação do requerimento ri. 8, dc 1922. do Sr. Carlos 
Garcia, pedindo informações sobro a prohibiç&o do entrada 
'«de carne congelada, do procedência brasileira na Ilollanda 
((discussão unida); 

Votarão do requerimento n. 10, de 1922, do Sr. Galdinci 
i illm, pedir do cópia dos documentos relativos á partiripacão: 

do Sr. Deputado Macedo Soares no movimento revolucionário' 
tio D de julho do corrente anno (discussão única)-; 

Votação do requerimento n. 11, do 1922, do Sr. Gomer- 
rindo Ribas, solicitando a audiência do Ministério da Giuerra 
"sobro o projecto que fixa a faixa na fronteira, para defesa 
do lorriterio nacional (discussão única); 

Votação do requerimento n. 9, do 1922, do Sr. Geraldo; 
Vianns, ■ pedindo informações sobro as obras do portod do 
'ítapemerim e S. Matheus, no Estado do Espirita Santoi» 
((discussão única) ; 

Votação do requerimento n. 12, de 1922, do Sr. Gilberto 
Amado, pedindo publicação dos discursos do Presidente! 

nloito da Republica Argentina o do Presidente do Brasil 
((discussão imica); 

Votação do raquerimenlo ri. 14, dc 1922, do Sr. Salles 
Filho, pedindo informações sobro um crnpresUnmt da Pre« 

jfciluy^do DjstricEq Federal Cdiscu^sãfl upica)^ ^ 

Votação do requerimento n. », de 1922. do Sr. Joaquim 
Osorio, o outros, pedindo andamento do projecto que declara 
extincta a divida do Paraguay (discussão única); 

Ia discussão do projecto n. 645 A. de 1921, permittindo o 
plistamento eleitoral ás mulheres maiores do. 21 anrrns; tendo! 
parecer favorável da maioria da Commissão do Finanças o 
voto om. separado do Sr. Heitor de Souza com o parecer db 
Sr. Mello Franco sobro o projecto n, 47, de 1917 

ORÇAMENTO DA MARINHA 

Está sooro a Mesa, recebendo emendas de 2° rmctissãn. 
durante cinco sessões, o projecto n. 162, do 1922, fixando » 
despeza do Ministério da Marinha para o oxercicio do 1923 
'(primeiro dia). 

Lcvanta-sc a sessão ás 14 Uoras o 40 minutos. 

CORRIGENDA 

Na acta da G0a sessão extraordinarja-solemne. dc 7 dc sc- 
tèmbro, onde se lò o nomo "Dionysio Alves Bentes", subscre- 
vendo a Moção Congratuíatoria, devo ler-se "Dionysio Ansiei* 
Bentes". 

Roproduz-so por ter sido publicado com incorrecções ò 
seguinte trecho da 60a sessão, realizada em 7 do setembro da 
4922.; 

MOÇÃO CONGRATULATORIA 

A Camara dos Deputados da RepuSlica dos Estados Uni- 
dos do Brasil, reunida em sessão extraordinária para isso 
cspecia'nientc convocada, ás 13 horas do dia 7 do setembro do 
1922, em sua séde provisória, installada no palacio da Biblio- 
theca Nacional, situado á avenida Rio Branco, na cidade do' 
Rio do Janeiro, Capital Federal da Republica, do mais intimo; 
da alma de cada um dc seus membros, cujos corações pal- 
pitam commovidos o emocionados por intonso jubilo patrió- 
tico o por justificado orgulho civico, deante da grandeza do, 
Paiz, dt que suo legítimos representantes nesta Gasa do Con- 
gresso Nacional, congratula-se com a heróica Nação Brasi- 
leira pela passagem dessa gloriosa data, que recorda o marco 
primeiro de stia Independência Politica, ha cem annos plan- 
tado ás margens do Ypiranga o desde então para sempre gra- 
vado na historia dos povos livros com as suggestivas pula- 
vas do brado iminonodoiro —- Independência ou Morto —, 
ainda lioje vibrante do enthusiasmo e palpitante do verdade,- 
onde quer quo esteja um brasileiro vivo. (Muito bem; muita 
bem.) 

Com essas congratulações, profundamento sinceras, que, 
cm honra do Brasil, neste -momento formulamos perante $ 
Nação, que tão generosamente nos elegeu para represontal-jg 
.na elevada funeção publica do decretar as suas leis, deixamoq 
consignados, nos Amaes da Camara dos Deputados, os arden- 
tes votos, quo fazemos: 

pela paz, pela harmania, pela solidariedade inquebran- 
tável do todos os brasileiros (muito bem); pela união per- 
petua o indissolúvel do todos os Estados de nossa Federação 
(muito bem); pela amizade constante o fraternal entre lodoat 
os Povos, cspeeialmenío os do Continente Americano fappíau- 
sos) ; pela integridade absoliíta d» nosso vasto « riquissimei 
território, cujas fronteiras a clarividência da nossos Governos! 
tornou incontestáveis e o patriotismo de nossos'patrícios mau- 
derá iuexpugnavçis (muito bem; muito bem); pela prosperi- 
dade crescente, polo progresso ininterrupto, pelo dosenvolvi- 
menlo continuo, pelo engrandecimento perenne, pela gloritf 
brilhante o irnmarcescivol do Brasil, Patria nossa muito ama- 
da, Patria adorada o cxtrcraecida (applausos), Patria gran- 
diosa o idolatrada, a cujos pés depomos exultantes, na grandei 
solemnidado do Centonarlo do sua Indepondcncia, o penhoq 
.agi acto e írresgatavol do todo nossa amor, da nossoál 
melhores pensamento-, da nossa dedicação inteira sem medir 
sacrifícios, dq nosso sangue até o ultimo gotejar, jo nossii 
vida alô o alento extremo I , , 

Sala das sessões da Camara dos Deputados, aos 7 do se- 
tembro dc 1922. — Arnolfo Rodrigues de Azevedo, DeputadJ 
pelo Estado dc 8. Paulo. Presidente da Camara. —. Affotud 
Aires ih' Camargo, Deputado polo Estado do 1 aranã o 1» Vice-i 
Prosidcnto da Camara. — Dionysio Ausier Bento», Deputado! 
pelo Estado do Pará, 2° Vice-Presidonto da Gamara. — jos,', 
Augusto Bcserra dc Medeiros, Deputado pelo Estado do Rio 
Grand.- do Noite, '* Sccr-'ario da Camara -- Pedro do. Costa 
Uego, Deputado pelo Estado do Alagoas e ^ beccctario da Ca- 
mara. —- Ascendino Carneiro «o Cuimm», Deputado polo Es-* 

Pprabits» 4' S£íie'fiEÍ0 dij yiffiarri, QçtQciÇj^ 
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:AU)iif)i(ernitP, Dfipnladft pfOa 1'aratiyta .to Norie, inciobro da 
rommissão fie Hamlf Publica, Vice-Presidenle. — De. Arihui\ 
fiilmrirn Rifipfít', Deputado pelo J-Mado de S. Paulo. Presi- 
dente da ('.omrnissão de Sande Publica. — Antonio José da 
Cosia Ribeiro, Deputado pelo Estado de Pernambuco. J>o~ 
ffiiim, Luiz Osorio, Deputado pelo Estado do R'o Drand" do 
fiul. — José Manoel Lobo, Deputado pelo Estado de S. Paulo, 
(Presidente da Coinnussão de Totucda de Contas <> da Especial 
de Lofriolação Social. — João Simplieio Alves de. Carvalho, 
{Deputado pelo Estado do Rirt Orando do Sn1. — Francisco da 
C-unhc Morhado, Deputado polo Estada do Maranbão, Pre-i- 
donte da OominissÃo de Constituirão « Justiça. — Octávio 
^Francisco da Rocha, Deputado peio Rio «irando do -nl. »— 
Carlos de Campos, Depulado peio Kstcdo de s Paulo. — \eJsoa 
C. dr Renna, Depulado pelo Hlslado de Minas Oeraes. — M. 
RodrioaOs Mochndo. Deputado pelo E-tado do Me anhão. — 
Antonio do Prado Lopes Pereira. Deputado 1.--ío Éslad.. do 
Parti. — M. Tavares Cavalcanti, Depulado pelo Estado la Pa- 
s-abyba do Norte, meinnro .la.Conntiissâo de Instmcçio Piifiea. 
— Uatiroundo Pontes de Miranda. Deputado pelo Es(a«lo \!a- 
poas.—Thomas de Paula Pessôa Jiodrvjues. Deputado pelo Es r.do 
do Geará e membro da Commissiio <!»• Finaneas.—Antonio Ma- 
noel de Carvalho Neto, Depulado pelo Eslado de se yi ■' nnon- 
Jiro das- Corrtinissões dó tnstrneefio Publica e de EeíriDeção So- 
cial.—Manoel Silvino Monjardiín, medico, Demilado ■ .do Es- 
tado do Espirito Santo, membro da Comniissão .í Saúde Pi - 
1)1 ira.—Antonio Carlos de Salles Júnior, advogado. O "ulado 
Belo Estado .de S. Paulo, membro da «-OmmissSo Especial de 
Reforma Tributaria.—Manoel Lconcio Galvão, sacerdote. Den- 
tado pelo Estado da Rabia.—-Antero de Andrade Botelho, Depu- 
tado pelo Estado do Minas Geroes. advogado e Presidente da 
• '.ommissão do Instrucc-ão Publica. — Francisco Ferreira 
tirada. Deputado federal pelo Estado de S. Paulo, membro fia 
«'.ommissão do Insfrucção Publica; professor (•athedratieo íi 
.Escola Polyteclinicn. — Ramiro Ferreira Saturnino Braga, 
Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro. - Ignario Veríssimo 
tie Mello, Deputado pelo Estado do Rio de Jau -iro, João An- 
tonio de Oliveira Guimarães. Deputado pelo Estado de Rio do 
Janeiro. •— Celso Bogma, Depulado pelo Estado do Santa Ca- 
thariua, membro da E^mutissão de Finanças e Relator Geral 
«la Commisaão do Eodigo das Aguas. -~.j chrisostomo da 
Bocha Cabral, Depulado jielo Estado do Piauby. membro d» 
«toaimissão do Redanruo o da Comniissão Especial do Codigu 
das Aguas. — Antonio B. Bnaripte de Nnzar-lh. Deputado pelo 
Estado do Rio de Janeiro. — Manoel Themislocles de Almeida, 
Deputado polo Estado, do Rio de Janeiro. — Domingos Mo. 
rianno Bareellos de Almeida, Depulado pelo Estado do Rio do 
Janeiro. — Cincinato Cesar dg Silro Braga. Deputado por São 
Paulo e membro de Gommissão de Finanças da Camara. — 
TjUÍz Magalhães da Silveira, Deputado polo F.slado de Alagoas 
n membro da Comniissão do Marinha e Guerra. — Ephigenio 
ferreira de Salles, Deputado pelo Estado do Ania/onaa. 1* aup- 
tjlftnto de Secretario. — nennenegildo de Brito Firmeta, 
Deputado pelo Eslado do Ceará. — Sergio Vlrieh de'OU- 
ve{ra, Deputado pelo Rio Grande do Sul. — f.uii Guaraná, 
Deputado polo Eslado do Rio rio Janeiro o. membro u? Com- 
ini.j.são de Agricultura. Industria e Commcrciu. — Plínio 
Morgues. Deputado pelu Eslado do Paraná e membro ia Com- 
rnissflo de Agricultura. Industria 0 Cummercio. — Dr. Ge- 
miniano L]jrn CciStrn, Deputado pelo Estado do Pará, membro 
«la Comniissão de Agricultura. Tndnslm e Commercio. José 
Roberto Leit" Penteado. Deputado pelo Estado de S. Paulo.-- 
Waifredo Leal. Deputado pelo Estado da Parahyba.—Emwdia 
'Jlanlas Barreto. Deputado por Pernambuco, Presidento da 
Comniissão de Marinha e Guerra. — Antonio Awrieano lo 
Brasil, Deputado pelo Estado de Goyaz e membro <ta Com- 
niissão de Marinha e Guerra. — Francisco VaVadares, D-nu- 
tado por Minar Gemes. — Vorir«í Soares de Freitas. Depu- 
tado pelo Estudo do Rio de Janeiro., incmlirp da Çusnuiss" 
«In Po(Jorcs. — Arthur Quadros Collar es Moreira, peto rWadOi 
<lo Maranhão e membro da Crtmmiss-íb (le Fiimuça®—Julio 
.Bueno BrondCo, Deputado pelo Estado de MUUí Gor^fis., 

matia de Contas. José Maria Metellç Júnior, Deputado pelo 
Dish-irJo Federa!. — Luiz Bartholttmeta do Souza- e Silva, 
D. pulado polo Estado do Paraná, membro da Conimissão da 
Obras "ublica-^. — Lindolpho Pessoa da Cruz Marques, 
Deputado pelo Paraúá, membro da Comniissão de Poderes. , 
Furic< de Freitas Valle, Deputado pelo Pará, membro da« 
ConunissõêS de histrucçao e Legislação Social. — Estácio de. 
Alhagi erifue Coimbra, 'Deputado por PernambTico, Vice-Prc- 
sidente da Comniissão de Finanças. — Octávio Mangabeirn, 
Deputado pela Bahia, membro da Comniissão de Finanças.— 
José Barreto do Cosia Rodrigues, Depulado pelo Maranhão.-— 
Aristides Rocha, Deputado pelo Amazonas, membro da Com- 
niissão do Constituição c Justiça. — Juvenal Lamartinè dp 
Forio. Deputado pelo_Rio Grande do Norte, membro da Com- 
missAo dc Constituirão c Justiça. — Carlos Augusto Garcia 
Fcrreóo, Deputado .por S. Paulo. — Armando Cesar Burla- 
utagui, capitão o mar e guerra. Deputado pelo Piauby, 
mcDihio da Comniissão do Finanças. — Jõsé Thomas Na- 
bucu Jc Gouoxén, Deputado polo Rio Grande do Sul, professor 
da Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro. — Augusto 
Vianna do Castello, advogado, Deputado por Minas Geraes.—.' 
fíeifor te douza. advogado, professor de direito, Depu- 
lado > F.slado do Espirito Santo e membro da 
Comini--io de <: mstíiuição o Jusliça. — Dr. João Elysio 

> astro Fonseca, simplesmente, Deputado polo Estado 
mie Pernainbuco. — José Maria, Toarinho, Deputado pelo 

Eslado da Bahia. — Dr. Manoel GoAveia de Burros, Dopu- 
lado pelo Estado de Pernambuco, membro da Comniissão do 
Sai,de Publica. — Luiz Correa de Brito, Deputado polo Es- 
lado de Pernambuco, membro da Comniissão de Reforma 
Tributaria. — Annibal Benício de Toledo, Deputado polo 
Eslado de Matto Grosso, membro das Conimisroes de Diplo ■ 
macia e Fraíados o Legislação Social. — José Bonifacio ■ 
Amin da e Silva, Deputado pelo Estado de Minas Geraes, ■ 
Vicenle Ferreiro da Costa Pirogibe, Deputado polo Distri- 
elo Federal; membro da Comniissão do Finanças. — Dorval 
Pires Forio, Deputado pelo Estado lo Amazonas, raemiM 1 
das Commissões de. Legislação Social (especial) c do To- 
mada de Conlus. — Joaquim Augusto dc Barros Penteado, 
Deputado pelo Estado do São Paulo, membro da Commis- 
sã" <ie Instnieçâo Publica. — Bento José de Miranda, Depu- 
tado pelo Estado do Pará, membro da Comniissão dc Fi- 
nanças. — Francisco de Paula Rodrigues Alves Filho. 
Depulado pelo Estado de São Paulo, membro da Comini 
>;*'•» de Finanças. — Raul Fernandes, Deputado pelo Estado 
fio Rio de Janeiro.—Manoel Reis, Deputado pelo Estai 1 - .0« 
Rio de Janeiro—Mare o Uno Lopes Barreto, lavrador, Depm "ti 
pelo Estado de São Paulo. —- Joaquim. Mor.cirh, DcpjJãd.o 
peln Eslado do Rio. membro da Commissão de SauP;- 
Julia,, R ih'•iro dr Caslro, Deputa<lo pelo Estado do Rio de 
Janeiro. — Antonio Máximo Nogueira Penido, wíputa lo 
polo Districto Federal. Pedi tlusela ChoANont de 
Miranda, Deputado pelo Eslado do Pará, lucmbro sia C. ai- 
niissào do Mariulia e Guerra. Afranier dc Mela Frau-a, 
Deputado pelo Estado de Minas Geraes e memb"' da i.uin-. 

ueputaao peio uístricto reaeia*. inoinDrw/, 
do Instrui voo. .— Franciscp Joaquim do Bétthenetah\ da; 
Silva Filha, Denutadoi Districto: íedoral, membro na 
Commissão de Obra e mlicas,—JfM/Bice.y Rebello, Depu ano 
Federal pelo F-1 ajo do Piauhv. viopnbro da ComMissao do 
Obras Publicas- —- Manoel FÚlreneio Alves Pereira, Depu- 

Minas GpíSea. — Manoel Pedro Villa. lado pelo Estad" do Minas u. 
boim. Depulado pelo Estado do S. Paulo. Valdomiro de 

Minas ooraes- ure- 
fmda msBtatbães de 

Almeida, pelo ÊsÍFfio do Maranli^wenilii-o (U p>m«iíssão de 
.Marinha o Guerra. — PamuhjL' d Cira Ff'"?-' "C Carvalho, 
Depulado pelo Estada jn. mmtvn. — Jose ](ooleirn Ribeiro 
Mumpuira. Depntafld jielo Estado de Mb»as Geraes, Presi- 
.li iile (íj Conimiss.lo dc Reiíirma Triinp^iiã. Claudia Os- 

Soares, Depulado pob»' Estado da parabyjtn, membro das 
Comuussões de FiíianvifS e Roforina FfilnT^i— Antonio 
Augusto de Lima. Deputado nela Eslado de Minas Geraes o 
membro da Conimi*8^0 d" Diplomacia. — Miguel Calmou du 
Pin e Almeida. Deputado pelo Estado (Tà Rabia, membro da 
Conimissão cie Finnnças. — José Gonçalves Maia, Deputado 
pelo Estado do Pernambuco o membro da Comniissão do 
Constituição Q Justiça. — Elyscu GuilhermA da Silva, Depu- 
tado por Cathavin» e membro da Commissão do Tq- 

Rar os M^Hdhãcs. Depidsoo pelo Estado do Minas Geraes, 
inembi-' «'a Cni^pissãii do Poderes. — Hugo Carneiro, 
Oro-uado-pdo Estado do Ceará. — F, Pessoa de Queiroz, 
«•''pulado pelo Estado de PcrnunibfKMi, inenibm da CauMHissao 
de 'Diplnonuda e, fraíados.—Tbsé da RuUTúx Cavalcanti. Filho, 
Deputado Federal por Alagoas, membro da utmiuissao de 0. 
publicas.—Dr. Domingos Pinto de Figueiredo Mascatenhas, 
Deputado Federal pelo Estado do Rm Grande do Sul.—João 
Mangabeira, Deputado pelo Estado da Bahia.—José Antonio 
d' Figueiredo Rodrigues, Dtfputado pelo Eslado do Amazonas,. 
— Carlos Mu.rimiliano Pereira do Santos, Deputado pelo Ri(> 
Giaudo do Sul. — JaM.no dc Alcantara Armijo. Deputado por 
Minas Geraes. ^ Affonto de Castro Rebello, Deputado pelo 
Estado da Ba lua. — Raul Alves de &uza, Deputado pela 
Bahia. — Eugénio Gonçalves Tourinhé, Deputado pela Ba- 
hia. — Alberto Maranhão. Deputado pelo Plslado do RiiOl 
Grande d Norle, membro da Comniissão de Diplomacia cj 
Tratados. — Antonio Pereira dr Amoral Carvalho, Depu- 
tado pelo listado de S. Paulo, mennbro da Commissão do Ma- 
rinha e Guerra. — Daniel Vieira Carneiro, Deputado pelij 
Estado do Ceará, membro da Commissão do Poderes. -- 
Ajrippino Azevedo, Deputado pelo Estado do Maranhão, 
— Floro Rarlholomcu aa Costa, Deputado pelo Estado do 
Ceará., — Jpsé Pompeu Pinto Accioly, Deputado polo Estado 
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-Etirípedes 

S^X f-owí» S Sa». - ciritiWi P. * «,'•»'• O*"- 
,f»«0 pelo JiMado do Mino», membro d» CoíoUiS'Estan do 
iiiiinm. — iovkmo de Cas.ro, Deputaco pelo IhiSiaao ao 
uoyàa membro da Oommiasâo de ftedaçcao. João Mari'' 

Deputado pelo igtelado d > Ceará, membro da 
i/óuume^ íie Saude Publica. - João Cekstmo ^rrêa Car^ 
Sl^tado pelo Kafudodc Mallo Grosso - Fran- 
váto Roáriifues do Lago, De.nitaao pela Ealna. — Clemen- 
/Vnfj fí Fraaa Júnior, Deputado pela Babia. — Dr. Antonic 
n%,oeo Mmdei. Bahia. — Olyniho Máximo dc Magalhacs, 
we; >tatio pelo tisludo de Minas Gcraca, membro da Commi^" 
^ Diotouacia a Tratados. — Zoroastro Rodrigues do ^aÃrVDeput^ pelo Estado 

^rNato^Distrir^F^r"^ —' Alberto Sarmento. S. Paa- 
iííriidente da ^mmissio dc Diplomacia o Tratado? - 
sànírtono Marques. Deputado pelo EStado d) Haílo Croche', ^<So da Commissão de Marinha c Guerra. — Jose Atril 
ro Cova, Deputado pela Bahia o membro da Doxa^sao dv 
» if*iioão e Justiça. —- Nctahao tamhowi, rroulado 
^ Estado d,e Alagoas, Vioc-Prcsidente da Commissão do 
iQiwf? Swl é mmm m. «m&. mm 

lít iZ"- iJvV ?.UU Iftílt» A,_ ^ *, _ • . 
Ateve-'! Sodré, Deputado pelo Estado do ítm do Janeiro, 
Htivl Noronha Sá, p-tailaclfi pnr Minas Oeraos. — Souza F 
lhe. Deputádu .pôr PoriiTOibOco. 

~ i 

(Prolonaada o enthusiastiea salva tie palmas acolhe c'^ 
'ultimas palavras da moção. Todo a assistência, eontinuand-d 
de vê, ouve o Bvmno Nacional, executado pilo bando de mwj 
sica collocada em uma das ante-salas. Tertitnado o fiynimo/' 
crgdcm-se novos e vibrantes appfausos, no recinto, nas Iri-j 
biinis r nas galerias.). 

O Sr Presidante — Dèoteranío unanimomçute appíB* 
vads a moção, cotividô a Camara, em uni sono, !» mo acorn^ 
panbar na saudação d Patria: 

Viv o Brasil I 
Todos ob Sns. Depltadcb — \ iva o Brasil l 
(.Palmas, arpTatíSoj e accfamaçõcs prdtoimdOiy ' 
Em seguido, iÇívauta^çr ^se^io áa 13 horas,o 30. miJ 

m j 
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SENADO FEDERAL 

CommissSo de Justiça e Legislação 

iteiimn-so bonlem esla CottimissSk» cm sc.-são ordinária, 
luíido ultimado o exume que vinha fazendo ao itii1 o 
qilc jugula a liberdade' de imprensa, depois de um longo de- 
bate. A sessão foi presidida pelo Sr. Adolphe Gordo, presen- 
tes os Srs. Irineu Machado, Eusébio do Andrade, MarCilio de 
Lacerda, Godofredo Vianna o Manoel Borba. 

Abrindo a sessão, o Presidente, nllegando já se ter epo- 
♦ado o prazo regimental para a volta da matéria ao plenário, 
e mais que osso retardamento deverá estender-se ainda c "ti 
os podidos de vista que certamente serão formulados, solici- 
tou aos sus collegas envidassem esforços no sentido de ficar 
logo terminada a votação do seu substitutivo e respee-t vas 
entendas. -- 

O Sr. Irineu Machado sugporiu que o Sr. Adolpno «'.erdo 
pedisse a prorogação do referido prazo. E S. Ex. reclamou 
a seguir contra diversos erros de impressão em sua< emendas, 
prdjlicadas no Diário rio Conartaso. 

Roencetando o estudo do substitutivo, recordou o Sr. 
Adolpbo Gordo que na ultima reunião da Gommissâo fòra 
t tiípensa quando ■ procedia á votação do arl. 13, e couto e>ia 
não podia ser interrompida, só depois de feita ella íi. K\. 
fiubmetteria novamente a votos duas emendas ivlativas ao ar- 
tigo 11; uma, em que, houvera empate na votação, offerecnia 
pelo Sr. Tobias Monteiro; e outra, do Sr. Irineu Macliado, 
loferento ao paragrapívo único. Ao art. 13 haviam -ido apre- 
sentadas varias emendas; umas, dos Srs. Irineu Machado e 
Vespuoio do Abreu, mandando sqpprimic «'e   • -terid.) 
artigo, e outras modificando os seus dispositivos. 

Antes de por a votos as emendas siippre- ivu-, s. Fa. 
julgava necessário Explicar que "o Sr, Irineu M.ti hado, iit.pu- 
gnando o àrt. 13, allegava: que as suas disposiçõe- aggravam 
as penas; que cream uma jurisdiçcão especial para <>s e tn^s 
do imprensa; que, sendo as medidas applicavi j- tAcln-iva- 
mente a «sla Capital e ao Xerritoriu do Acre, o subçlifutivo 
traz uma situação de desigualdade. .nUentatoria da nos-a Om- 

Littiição; qtio restringe o direito do defesa, reduziuda»todos >,1 03 
prazos; que priva os acrusados de recursos que lhe são ga- 
rantidos pela nossa Gai ta Magna; títoe liioita o numero do tes- 
temunhas de defesa; que, delerminahdo a Onstitiiição que 
ninguém poderá sór prt^so sipão depois de pronunciado, deve' 
SA èslaboleecr duas phazrs para n processo; forr acão «ie culpa 
com despacho de pronuncia o jiUgumebto pelo jiuv. 

Acha o Sr. Adolpbo Gordo que tae» allegaofi.., não (eem 
prqnedeucia, e S. Ex. as róhale, Allegando taiolt.-in, por -ua 
vrz, o seguinte: 

1?, si o subslifutivo .aggravn as penas pecuniárias, -up- 
pjdme as de ]»risão; 

2°, não se estabeleoe uma jurisdição especial e um regi- 
men de excepção, desde que continuam os juizes de direito do 
«•rimo a processar e julgar os delrefo» de imprensa, Ihmtan- 
do-se o substitutivo a reduzir certos prazos para o fim de 
tornar mais rápido e menos dispendioso o pjticesso. garan- 
tindo, poróm, plenamente, o direito de defo-a •• mantendo o 
reenrao qu"1 os aecusados já (cem d« defesa eondemnatoria; 

3", as disposições sobre o prnerssi e éilgamento -ó po- 
derão ser applicaiias nesta Capital c no Teiiitorio do Acro, 
porque a Timão não pôde decretar leis prdbessuaes para os 
Estados, em viftudc de uma disposição tenninttnte da Gonsti- 
tuição; 

•4o, não bn, nenn poderia haver dispositivo «kmm na Con- 
ôUTuiÇão tornando nbrigafortos a pronuncia cif, jyfy para 0 
processo e julgamento dos ctlmes. e o Congrrisso tein ampla 
competeneia para dolermmar as formalidades desses m smos 
processo e julgamento, cçnniánto que a- egum ampla defe-a 
com lodos os recursos e meios estseneines. 

Concluiu o Pr, Adolpbo Gordo a sua * exposição, mos» 
frando que a lei do 17 do janeiro do ip?i, rennladora da re- 

L, . f • . 

pressão do anarebísmo, submetto ã. competência da Justiça 
' !a' olguus dos crimes que emiinerá, o defermina que nos 

oemais casos serão competentes para o processo c julgamento 
os juizes de direito do crime. E o Supremo Tribunal Federal 

F»Í41I i(-írw.,.ii ITf,,  1 . • 'iimri coii idemi incorNíifucional essa lei. 
•'a^^ando-Be a discutir as eniendus < „ JJa^andp-.se a díscullr as emendas do Sr. Irineu Machado 

..-, i u ' o -uh-tilufivo, foi íipprovada, com uma modifica çjo do Sc. Adolpbo Gordo, c contra os votos dos Srs Eusébio 
oe Andrade o Godofredo Vianna, a que estabelece que quando 
o mii"!' oi cahir do processo pague ao querellado, ou denun- 

éTn da< qm- fo.r côndenmado. mais a multa dii í rtirre^ptinderito a arjiit^ía cuja iinposiçâo rcmicreu 
tónica o seu adversário. \ modificação do Sr. Adolpbo Gordo 
fm O aecresruno das palavras «por, má fé» depois da patave.i 
pj OC' sso, f 

oo.-rRr* rrinou Machado que a ComÀjssão 
; ^nnlmeulM com modificações, foi a seguinte: 

• •j'w ra-os de sentença .absolutória ou annullato ;• . T »eui.-uça .uosomiorra ou annullato- Udec.eHantes e denunciantes são obrigados so- 
ó-.è m, processados, a publicar nos joi -..vr " r.., ...x i  >.'G'r»a.-íautT&, ;i [»UUllCar UO* 101 
,titãs irv^nV la^ por US,(>'; as sentenças respe- 

i rad;% tyj^u?LZr°**T ^ as mesmas regras ..pena- 

do r7.twl^«,es0»d0 rpnirso' «« Publicações sS feitesá'('.«1» 
Tin aí .r!1, .Querclianf.es o denunciantes, prooedéri- a n cessai ia. cobrança executiva. Esse executivo sèrá 

^ a V" ",,'a ordem e fórma estabelecidas por esta lei paia os rasos de execução dc sentença eondemnatoria". 
•' f «dioraetjrs feitas nesta emenda ftniftn;J«nppressão ■ da pa..nra absoiiUtina ou': substituirão das pelavcas "noe iaf.' 

"a ou periódicos potv esíos designados" pelas sogninleG me vnt ou a ou# joruffy . 
Vs demais emendas do Sr. frineu Mmdiado ao alhiditlõ ar- 

tigo 13, tocam ripei(íd»s umas e pinjudieadasloutrRs. Tamie io 
• oram consideradas prejudicadas duas éifiçridas do Sr 1'oliias 
Monteiro. * 

Mantidos o art. 13 e ns seus ss |» o Sr. Irineu Ma- 
chado tomou a palavra sobre o | 3". propondo eme delle #e 
supprinnssitin a- jeilavras alirugendo-tod.esus termos da accãor 

l" < r • i iviviit.i.lo 1... J .v -■ . ■ i ... _ . • 1, ' ' , V . t' ' V ,V'1 1 "c     ■ Jxsj.i emenda lui rejeitada, sendo inani: In o dito ^ contra os 
votos do represcjjtaiifH rarioen e do Sr. Manoel ilòrtia. 

Nao houve impugnaç#.., ao fi o r>* foi caloiwamenle 
comliatido pelu-tír. Irineu dre-hado pelq. facto de limitar 6 
numero de bstemunluis de defeza. pois s, Ex. entendia oqo a 
iei ao eslabeleaa Jinub. para as !es|emmriias de aecpsacBo, 
Contra o ponto de \ista de S. Ex. se manifestaram os Srs. 
Adolpho Gordo e Marcdio de Lacerd*-. Os ycs. Godofredo 
\ laana e Eusébio dc; Andrade propuzeram que o-limite dasTo.-- 
tennmhas de defesa fosse de cinco, c jião dc quatro, ailegaiSk» 
o segundo estar de aci ôriio com isso o ante-projeotq do Insti- 
tuto da Ordem dos Advogados. O tsr. Irineu Machado, prij-ém, 
iBsistiu nos seus argumentos. 

O debate sobre este ponto se prolongou por birgo tempo, 
sendo nfmal mantido o texto do substitutivo, com a modilfe.,-. 
cão suggenda" pelos Srs. Godofredo Vianna o Jcc-aliio dc Nu . 
drade. 

r ■ ^S,,^ '' 0 'eram mant idos contra'es votos do Sr/ Irineu Machado, que contra ellos allegou, rcspoctivaiucntc, o se- 
guinte: nao ser a medida, na pratica, exequível, visio como no 
loro da ( apitai o tal a affluencia de processos que os juizes 
nao podem ultimar nenhum dolles em oito dias; dar-so todn 
amplitude :i accuação, rcslriugiudo-so a defesa; o não ser 
exacto que ys prazos para prova eorram sem eitação fla parle, 
hm relação an § 7o, S. Ex. propoz que se concedesso ao rco o 
direito de fallnr de novo no prazo de 24 horas. A eommis-ão. 
porém, rejeitou esta proposta. 

O § 9* foi appiovado sem observações. 'Sobre o 10* o Sr., 
Irineu Machado estranhou' que o prazo para appellação corresse 
». f » 1 TI\llik\C>/xR^ no A • . n 1 Jln ..X, 4 - - f í . i ~ A " 1 1 1 -Miaumm mio u piu/ » j»«ia «ippuiiiftçuo cHwrrsa© 
m/iu Tutimoção pessoal do réo. A enrumis-ão-lambem manteve 
cgo | com nma otnrnda do Sr. Eusébio de Andrade elevan- 
(1,4 llA f 1,íia IXnT*n iiiiv.lav .líoct «x.«».. ^ ,...11., /~\ A ln A .. . 

- < m. . 'i<• uí; m . nuM-uiu uv niiuinut? uiuvan- 
ho ue tros para cinco dias o prazo nollc estatuído. O 11° tam- 
i>em foi mantido contra o voto do Sr. Irinou Machado o igual- 
monte com uma emenda do Sr» Eusébio do Andrade, augmen- 
tando nas mesmas proporções o respectivo prazo. 

| J 

' •   \uuas as mesmas r 
tío ?b«ifJhllaíi/ara 03 í™0* (la verifioan- ■ o-e a hjpothe.se do recurso, as publicações serão 

< . , " 
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Submetfido a discussão o § 12, o Sr. Irineu Machada do» 
Haiou ser o mesmo inconsliiuclona!, por estabelecer para uso 
da defesa o pagamento do custas. Combateu também S. Ex. a 
maneira de julgamento adoptada c terminou apresentando a se- 
guinto emenda: 

"Da sentença condomnatoria, proferida em gráo de appel- 
tação, poderá o condcmnado recorrer por via de embargos, os 
qnaes serão apresentados dentro do cinco dias após á intimação 
da referida sentença, embargos que serão julgados pelo mes- 
mo tribunal". 

Rejeitendo a Commissão essa emenda, o senador pelo Dis- 
tricto Federal propoz uma outra formula, a saber: 

. "b)a sentença condemnatoria, proferida em gráo dc appel- 
. 'açao, terá o condcmnado o direito do recorrer, offerecendo em- 

bargos, os quaes serão apresentados dentro do cinco dias o 
julgados pelas Camaras Reunidas da Côrtc dc Appellação da 
.íustiça local do Distrlcto Federal". 

Foi lambem recusada essa segunda emenda do Sr. Irineu 
Machado, sendo portanto mantido integralmente o § 12. 

Mantidos foram ainda o art. 14 c seu paragrapho único rc- 
,ieitando-se uma emenda cm quo o Sr. Irineu Machado man- 
dava supprimir as palavras "so por um particular". 

O art. 15 não foi impugnado. Ao art. 10 o Sr. Irineu Ma- 
chado apresentou uma emenda supprimindo-o, a qual foi re- 
jeitada, approvando-so uma outra do Sr. Marcilio do Lacerda, 
para que se retirassem as palavras: "os dos arts. 321 até 
«»»D . 

Foi approvada a seguinte emenda do Sr. Tobias Monteiro:- 

Onde convier: Será dada sem demora certidão requerida ás 
repartições publica^ pelo qucrcllado para fundamentar a ac- 
r usaçao peja qual seja chamado a juizo ou polo offondido, para 
provar a falsidade dessa mesma accusação, salvo caso justi- 
ucudo no despacho dc recusa, do tal certidão accarrctar 

•oamno ao interesse publico». 
A approyaçã»- dessa emenda prejudicou uma outra do 

fcr, Irineu Machado sobro o mesmo assumpto. 
A Commissão rejeitou, poj* inconstitucional, a emenda do 

•r. Justo Chermont, estabelecendo a nacionalização da im- 
pronfid ■ 

Também Foi rejeitada uma emenda do Sr. Tobias Mon- 
tsim, cuja votação ficara empatada na sessão' anterior, emen- 
da essa mandando que no art. 11, depois da palavra «contrae 
substituisso o que estava polo seguinte: «o Presidente da* 
Republica ou empregado publico, cuja falta allegada na 
accusaçao tenha sido declarada officialmente inexistente peio 

■chefe da respectiva repartição». O arí. 11 ficou, pois, como 
estava no substitutivo, contra o voto do Sr. Irineu Machado, 
quo pretendia a sua suppressãó. Também se manteve inte- 
gralmente o seu paragrapho único. 

A Commissão aceeitou mais a seguiníe ehionda do 
or. Eusébio do Andrade: 

«Accrcscente-íe: 
Disposição transitória, Art. As acíuacs officinas do 

ipipressão do jornaes ou periódicos terão o prazo dc 00 dias 
•■ara effectuar a jnatrieula de que trata o art. 9o da prosento 
lei, a contar do sua publicação.» 

Findo o-estado completo' do substitutivo o respectivas 
omendas, o Presidente íez uma nova exposição, sobre emen- 
nas apresentadas pelo Sr. Senador Irineu Machado, na ultima 

'ynief, da Commissão, dizendo quo a matéria das emendas 
otfcrooda» pelo fcenador carioca oram* 

Slipprimindo a 1* parto do art. 1» do substitutivo; 
.j^bbrinuridM do § 2j desso artigo, as expressões: «nt 

rmaiçoes de fortuna do roo»; 
Accrescentando no § 3o, depois do — «art. 27» e antes do 

cg 6o»; 
Dispondo sobra a publicação da sentença condemnatoria- 

o sobro a multa em quo deverá incidir o coiuleninado si não 
11 zer es»a p u bj kaç ão ; 

Substituindo a> disposições do art. 3o e determinando 
qunos os que devam eer considerados responsáveis suceessiva 

subsidiariamente o quaes os nomes que um diário ou 
fieriodico deve mencionar, no alto de sua primeira pagina o. 

Caso não seja approvada tal substituição; 
Supprimfndo os gg Io, 2°, 3° e 4o; 
Substituindo es disposições do art. 5' relativas ao di- 

roiW dc reaposta; 
Estabelecendo o modo da cobrança da multa no caso-' 

orn que o jornal recusar-so a inserir a resposta ou a rectifi- 
cação, e caso não soja approvada a emenda: 

Determinando quo neasa hypotheso, a multa dève sor 
•'Onsuleradu ir.óra aggravanfe; 

Substijuindo as expressões da parlo 3*, do § Io, do art. D"; 
Reduzindo a muita fixada no § 4o cje&so artigo, o 
eiipprimindo os arts. li o 12» 

A matona do todas essas ■emendas já foi amplamente 
disrutida quando foram discutidos os referidds artigos dai 
substitutivo o a Commissão já deliberou sobro as mesmas 

■■: mendas, quo foram suggeridas pelo Sr. Senador Irineu Ma- 
chado', roeusando-as é acceitando muitas outras suggeslõcS.. 

Considera, pois, prejudicadas essas emendas perante iv 
Commissão, cabendo ao Penado deliberar — si devem som 
í.pprovadas ou não. " • 

Pondera ainda que o nobre Senador oTfercccu oulraS 
emendas com malcria nova e taes são ; ( 

As duas veferontes ao art. 3° negando acção penal ás pu- 
blicações do debates nas Casas Legislativas c de relatórios o| 
noticias relativas a tacs debates; 

Determinando a prisão em quo devem sor recolhidos 0=? 
aecusados por delictos da imprensa; 

Determinando quo não poderão ser condcmnados por cri- 
me do calumnia ou injuria os jornalistas que, em legitimai 
defesa responderem a aggressões feitas da tribuna da Ca- 
mara c do Senado; 

Determinando quo não poderão ser negadas certidões on 
exames nas repartições publicas, requeridas por jornalistas 
para a sua defesa; c estabelecendo a multa cm que deverâj 
incidir o funccionario que as negar; 

Determinando a multa quo devo pagar o autor quo dc-* 
cahir do processo, e a publicação da sentença absolutória ou 
negaloria; 

Determinando que não dará logar a acção penal, a noti- 
cia dada com bòa-fé, de debutes e actos judiciários. 

Tendo a Commissão concordado quanto áqucllas emendas, 
passou a deliberar sobro estas ultimas, rejeitando umas o con- 
siderando prejudicadas outras. O mesmo aconteceu quantei 
ás emendas abaixo, lambem do Senador carioca, apresentadas! 
na sessão do hontem ; 

iv- Auditiva ao art. 9': 
§ E' creado na Capital Federal o Instituto da 

prensa. 
Os nfficiaes públicos quo fizorém as matriculas do quí 

trata esto artigo remetterão cópia do respectivo acto ao Ins- 
tituto. 

O Governo Federal archivará, ainda, nesse Instituto na 
exemplares do todos os diários o periódicos publicados nó 
Brasil, sendo para esse fim remettido obrigatoriamente ao 
dHo Instituto pelos proprietários directores ou gerentes uiu 1 

exemplar do cada um dos mencionados diários ou periódicos. 
O Governo Federal organizará esta Repartição o adqui- 

rirá as collecções antigas dos diários e periódicos brasileiro*^ 
para tal fim podendo despender ató mil contos do róis e abriq 
03 necessários credites« • • 

Ao art. 13 accresccnte-sc: 
Art. Da sentença condemnatoria .proferida cm gráó 

da appellação poderá o. condemnndo recorrer por via dei 
embargos, os quaes serão apresentados dentro do cinco diasi 
após a intimação da referida sentença, embargos quo scrãoi 
.julgados pelo mesmo Tribunal. ,— Jrincu Machado. 

Si a emenda supra fôr rejeitada offereço a seguinte 
emenda: )■ 

Art. Da sentença condemnatoria proferida rm gráqj 
■lo appellação poderá_o copdeinnado recorrer, offerecendo om- 
bargos, os quaes serão apresentados dentro do cinco dias <% 
julgados pelas Camaras reunidas da Cõrlc de Appellação dal 
Justiça local do Districtc Federal. — Irineu Machado. 

Supprima-se o paragrapho único do art. Jl. 

Snbstitua-sc o art. 12 do projecto pelo seguinte: 
Art. Ã'{'s crimes do injuria o calumnia dc quo trat^ 

n presnto lei a acção penal o ã condemuação prescrever^ 
respectivamente cm um auno o om dous ânuos. 

Si a emenda supra não for approvada, proponho enlii» 
a seguinte cmçnda; 

Substitua-se o art. 12 rio projecto pelo seguinte; 
Art. Noe crimes de injuria c calumnia a acção penal 

o a condemnação prescrevem ,em dous annos. 

Suppiimarn-so no paragraplio único do art, li. as ex- 
pressões ; «si for um particular». 

, Suppi ima-sp o art^ 16., '. 
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Oadr Qonvier: 
Ar.ííi Qaondo a? penalidades do multa c-taltleoid.v. uS 

i viv >'fi do ser convertidas cm cu coso 1. 
»v<» i\ nt\r\i] r,-. • ■ t\\\ílci Gí*r« T»r».> •- 'n Ar* 4 ^ o. 

t>rcse»to lei nv ori ao ser c«nveriioas cm •ou caso — 
«tguja pcdorá o conde i.rmoio ser encerrado por ualc do ires Ao Sr. Marcillo de Lacerda, a pronosicão ,H romiri Am 
mozta pi o oclicto for do injuria impresi», e por mais do Deputados, que considera dc uUlidade oiiblio'» -> r >« W" 
sei?, sMlc calumnía impressa., sional contra o Alcoolismo e outras inUm<çõc* * 

t>a_,42 , ^I" Machado, a propQsiQão da Camara d o si 
<'o lòo^v- dispõe sobro alistamento eleitoral (n, 5», 

Ondo convier f 
Ani,. A prisão a que fonhanl de ser recolhidos os pro- 

crssatlbs o condemnados cx-vi da presente lei. como em to- 
dos os casos do dolictoa dc opinião, será sempre uioincto das 
■ visfente? para os réos do delictos coramun-. 

Oade convier: 

Onde convierT 
Art, para os fins desta loí. todo diário ou periódico, 

feja propriedade do um só individuo, do uma sociedade aia - 
■ 'ryma cíii ác qualquer outra sociedade, seja civil nu cotnmer* 
, ciai, dcwrá sempre ter um director ou gerente responsável, 

do matjr tdsde, o que esteja no gozo dos seus-direitos civis. 
Ess<? director ou gerente responsável será obrigado a ter 

rçsiden^ra nò Inçar onde estiver a -éde da administração do 
rtiariçt pu ptriodico.. 

1 Cubaiitua-sc 0 arl. 3° polo seguinte: (1; 
Arf , Nos delictos do injuria impressa ou calumníã 

iftiprcafia consideram-sc rcsponsjivcis, succe, uva c subsid.a- 
ciamenTd, os seguintes: 

«); çm 1° logar, o autor signatário; 
bt Pm £' logar, não havendo autor signatário, o director- 

goronlc do diário on periódico; o* tratando-so do livro ou drf 
qualquer impresso ou publicação que não l\ja do diário ou 
leriodico, o editor ou os editores respectivos: 

c) qm 3e <bgar, o impressor ou dono da officiiia. quando 
la publicacão não constar a indicação ou c* nstar qualquer, 
ínciicaçfib falsa do nomo do autor, do do dircclor-goccntc ou 
do crtitêr, 

9 8:: a publicação estiver assignada por pesioa resi- 
■ lentô cm paiz estrangeiro ou quo estivesse uasenl d., logar. 
da puhlíMCíV' ao tempo cm quo esta sc deu, a acção .penei 
abo desde logo contra os responsáveis indicados na Icltra f; 

do prot^rflo artigo., 

Orulç ec.-vier; (2 
Art* O diário ou periódico ó onruado a mencionar 

■m sim pnrroira pagina, no alto, logo após o sou titulo m 
•lOttic, títo caracteres bem visíveis, os nomes do sou propric- 
'arió fi, ff do cen director ou gerente responsável, •-<• ia qual 
for õ í>fu proprietário, bom como a indicar a sede da admi- 
õistracw ft a das respectivos officinas graphica?. 

(I.Sis Eusçbio de Andrada apresentou ainda n .-oguiníô 
TOend» do cuja redacção íOra incumbido na reunião ante» 

1 mr & 
ÃQpefi'': ic-se no final do art. 5", o sega ia'c, depois da.-? 

palavnW quo fôr de&lgnaoa, elc.s «...que fòr attingida c-nt 
pUbbCfeocs- por oifcnsíis uiroctas ou referencia de fado inveri- 
míoo op- errtneo quo possa affeeíar a sua reputação o boi 
fama. 

Sala df.s Comrniesõc -. —Eusébio dc Andrade„ 
O frc. ente fez ainda a scgulPtc distribuição dc pa« 

Pcrs 
Ahj.fir, fn.-tofrcdo Virama, o projecto do .Senado r. 37, dd 

' -'-trif' ivcdu ( auxilies Concedidos polo Ministério d» •çrlcúflírra: 
1 ^ 'aebio de iViidifidc, a prupi^ição da Camara dos? yepuiâdíA-íi. i»d, do liicf, que motliiica as penas dos art. llti 

õ \p dí Codino Penal yilitor; 

ComaiisssSo de Constituição 

Não tendo sido realizada a reunião convoeaaã SSuí o' di* 
£) do corrente, por haver sido decretado feriado c--s3 di^ 
convocados os Srs. membros desta Commi™a w rcumrcrrí 

14 ci0 c'^Qto, depoi5 dasS drt gçntdo, para leitura do pareceres. -- 

Arí. Os condemnados pelos delictos previstos no ar- 
tigo 12& do Codigo Penal o nos arls. Io, 3o e 3o do decreto 
Q. 4.26i) de 18 do janeiro do 1921 cumprirão as respecti- 
vas penas em prisão não destinada aos réos de delictos com- 
muna, níço lhes sendo, pois, appíicaveh as penas dc prisão' 

yecllular. 

f 
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(PRESIDÊNCIA DO SR. D VEXO DE PAIVA, PRESlDENTEl 

Onde wmviôçf 
Arb.- Quando a penalidades de niíIK csíabclecidas 

.õsla Içí forem convertidas em tempo dc prisão, esta não 
.poderá stir cumprida nos mesmos logarcs em que estiverem 
cncarcerjulos os réos do delictos communs. 

c,. oli3 horas abre-so a sessão, a que concorrem c-^ 

Manoel Borba," Rosa o SilvarKm^de"' Andrado" Avmfc 
Góes, Jlcrnardino Monteiro Sampaio Corrêa,i Irineu Âínohada' i 

Ulmno Ii. h.íi í.int? Aíl/xTr.l»^ r.-. a Adolpho Gordo Atfrcdo EÍli^ i^iz Adolph, 

cio de Abreu .Gcncroso Marques, Vidal Ramos v Vcepu^' 
Deixam do comparecer com causa justificada os Srg « 

A. Azeredo, Abdias Neves, Mendonca Martins, Aloxaadrimi 
^Alencar, Silvem Nery, I.opcs Gonçalves, .lusto Ghcrniont. 
José Luzemo, bplix Pacheco, Antonio Massa, Oarneiro d;* 
Gunna. Graccho Cardoso. Gonçalo Koilcmbein, Tiucua dt> 
Menezeo, Antonio Moniz, Moniz Hodró, Ruy '.ai-bosa Jeronv- 
mo Monteiro, Mareilio do' Lacerda, Nilo Pocanlm ' Modeatc» 
Leal, Miguel de Carvalho, Paulo do Frontin, jíemàulo MÓn- 
te.iro, írancisco Balle?, Alvaro do Carvalho, José fl-mtiubc. 
Ramos caiado, Lauro Miillor, Felippo Schmidt. fc'oares dos 
fcantos o Carlos Barbosa (32). 

F: lida, posta em discussão, c sem debate anprovada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. r Secretario dá conta do eoguiutc 

EXPEDIENTE 

Offioios; 
Do Sr. T Secretario da Camara de? LVpulodos, com- 

municando ter sido approvada a emenda do Senado á pro- 
posição que manda pagar ás viuvas o filhas .solteiras doa 
officiaes c praças do Corpo do Voluntários da PatDa o da 
Guarda Nacional que serviram contra o Governo do PaT- 
gnay o meio soldo a que se refere a lei n. 1.087, do 1907 
a qual foi <1 saneção. — Inteirado. 

Do fsr. Ministro da Justiça o Negocies Interiores, rc- 
meftendo dons dos autographos da resolução legiSIátiva-. 
sanccionarta, que considera de utilidade publica a União dos 
Caixeiros Viajantes <io Rio Grand» do Ku!, com sido na ci- 
•dado do Santa Maria da Bocca do Monte, c a Sociedade Coo- 
perativa de Responsabilidade I,imitado Associação Prcilial, 
do Santo*. — Archive-se um doa autographos « rcmcttu-vA 
o outro a Camara dos Deputados. 

Do Sr. Prefeito do Districto Federal, remettendo as ra- 
zoes dos velos que oppoz ás resoluções do Conselho Muui- 
ripal que: 

Equipara aos dos engonhoiroe chefes do districto da Di- 
rectoria Geral de Obras c Viação da Prefeitura os vencimcu- 
tos dos inspectores escalares; e 

substituo pela do amanuense a denominação do rui* 
viliar do es (pipia da Directoria Geral do Obras e Viação. -- 
A' C^niiuissão dt- Constituição. 

Do Sr. Alaric Silveira, Secretario do Interior do Estada 
do S. Paulo,- rometti ndo, du nccõrdo com o disposto no § p*. 
do art. áã do decreto u. 14.631, do 19 do janeiro do 1921, a 
quadro dos oloiP.rc* do referido Estado, cbnfçrmo as rela- 
ções enviadas pelos juizes dc direito das comarcas do EstadCN 
•— Ao archivo. 

Representação do Instituto da Ordem dos Advogados dô 
S. Paulo sobvr o imposto de ronda relativo ús proiissões li- 
boraes. — .V Comnussão do Finanças. 

Montcviddo, 8 setembro — Presidente Senado Rio — 
Tongo cl honor communicar a V. Ex. suludo que rorn mo- 
tivo evocadora coiimemoracion primei centenário iap^it-n» 
denoia envia Senado UcpubUca a e» Uouei-able cuorpa Si 
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que expres?a toda Ia admtraoion y toda ia fraternal simpatia 
conque el noble pueltlo brasileRo tan grau y fan fecundo 
de rasgos Ian característicos labrar prosperidade y engran- 
decimento nacion capacitaudose asi para ser agente benefied 
e.n destinos dei mundo. >—José Esfalter, presidente. —1 

Ubaldo Ramonyiíetra, primar secretario. 
1 Victoria, 8 setembro — Presidente Senado Federal ■— 
Pio — Tenlio a honra de communicar a V. Ex. haver sido 
boje installado o Congresso Legislativo do Estado perante o 
qual procedi á leitura da mensagem presidencial. Cordiaes 
'-andações. — Nestor Gomes, presidente do Estado. 

Uruesiihy, 8 setem.bro — Exmo. Sr. Presidente Senado 
.— jiio — Ropreseutando Conselho Municipal Unissuby tenho 
•subida honra indizível satisfação congratular-me V. Es. pela 
data gloriosa hoje assignala primeiro centenário emancipa- 
rão politica Brasil base primordial liberdade progresso nos- 
sa cara pai ria. Uo.speitosas-saudações. — Cicero Rodrigues 
Mello, presidenle Conselho. 

0 Sr. 3" Secretario {servindo de 3 ) declara que não ha 
pareceres, 

0 Sr. Francisco Sá (*) {commonido] - í-fr. Presidente, 
cumpro o triste dever do communicar ao Senado que, na 
tarde de hontem, nrorreti, inwta cidade, o antigo membro 
desta Casa, representante uella, duas vezes eleito pelo Es- 
tado do Ceará, o Onerai Dr. Pedro Augusto Borges. 

Morreu, disse eu; melhor diss<íra acabou de morrer, de 
morrer de morte longa e penosa, em cuja treva, desde mui- 
tos annos. mergulhara a melhor parte daquelle espirito vi- 
vaz e exliuheraule. daqutífla alma carinhosa c expansiva, da- 
qtielia aefividade nervosa e bemfazeja. 

Politico, teve a sua vida publica toda guiada pelo co- 
ração, cuja bondade determinou que se inclinasse sempre 
para a- causas mais generosas. E como. não eomprebendia 
dedicação sem enttiusiasmo, a cilas se consagrava com o 
niakr lervor, com-impeto c com exalfação, por vezes, fa- 
nal ica. 

Liberal, ao tempo do Império, nos primeiros annos de 
sua mnviílade, acompanhou as correnles mais adiantadas de 
seít partido. 

Eoi dos que primeiro batalharam pela redempção. dos 
oqplivos, na terra da Luz. 

Eez parlo do grupo dos valorosos libertadores, em cuja 
primeira linha, com eito se destacavam o seu irmão, já l'al- 
íeçido, ]>r. Frederico Borges, Francisco Nascimento, o Jan- 
gadeiro, João Cordeiro, José Avelino do Amaral, o ainda, 
fqjizmeute vivos. Justiniano de Serpa o esse formoso espi- 
rito de João Lopes, de cujo contacto, os trabalhos internos 
desta casa nos permitteni ainda o encanto, o cuja acção jor- 
nalistica, sempre conduzida com vigor o graça, foi, na sua 
província natal, um dos instrumentos mais efficazes da pro- 
paganda abolicionista, o posteriormente, da republicana. 

Pedi o Borges foi Deputado federal, Senador. Presiden- 
te do Estado. Kxeivéu nesta tlasa, com distineção, por mui- 
to- annos, o cargo do 1" Secu^lario. 

t odos esses_ merecimentos da sua vida publica, Sr. Pre- 
sidente, junto á recordação saudosa que do sua passagem 
uo Senado ficou a todos os seus antigos pollegas, justificam 
o requerimento que, sem prejui/o de nossos trabalhos, ouso 
la/eç ao Senado para que, em homenagem a esse illustre 
morto, seja inserido na acta dos nossos trabalhos de hoje 
um voto de (profundo pezar e suspensa a sessão (Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente — O Sr. Semidor Francisco Sá requer 
que, ua acta dos nossos tiabalhos de lioje, seja consignado 
nm voto de profundo pe/.ar pelo fallecimento do ex-Senador 
Dr. Pedro Borges e que, cm homenagem a esse infando 
passamento, seja levantada a .sessão. 

Os Srs. que dão o sen assentimento a essq requerimen- 
lo queiram icvanlar-se, {Pausa.) 

Eoi approvadt»., 
Em obediência ao voto de Senado, ttVanto a sessão, de- 

signando para ordem do dia da segninle.a mesma lã mar- 
cada, isto é; 

Votação, cm discussão única, do véto do Prefeito do 
Districto Federal n. «55, do 1922, ú resoluçãd! «lo Conselho 
Municipal que incorpora, para todos os offeiUÍs, aos venci- 
mentos oos funccionarios da Direotoria da Eszenda (Municipal 
a grauficaçao que os mesmos percebem em virtiíde do «lecroto n« ãôo, dô 1904 (com parecer cotiirario da Com,ai^são de Con- 
sMutcao, n, i/e, de 1.922, o voto era separado do Sr. Lopes, 
Gtfnçalves); 

^lscu,ssa0 proposição da Camara dos Deputados n. 228, de 1921, autorizando o Governo a conceder afora- 
mento ao Club Sportivo de Equitação a área por elle occupada 
na avenida Bnrtholomeu do Gusmão, mediaije as condições 
«pie estabelece (com parecer favorável da Commiísão de Jus- 
tiça e Legislação, n. 79, de 1922); 

Discussão única do véto do Prefeito do Distrlclo Federal, 
il. 74, do 1922, á resolução do Conselho Municipal que con- 
cede ao Club dos Funccionarios Públicos Civis um terreno na 
esplanada do Castello, mediante as condições que estabelece 
(com parecer favorável da Commissão de Constituição, n. I2i; 
de 1922); 

Discussão única do véto do Prefeito do Dislriclo Federai 
fi. i6, do 1922, á resolução do Conselho Municipal que manda, 
contar tempo de serviço prestado pela adjunta Cora Coitinho 
Oberlander (com parecer favorável da Commissão de Consti- 
tuição, n. 33, de 1922). 

v Levanta-sc a sessão ás 14 horas. 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

COM MISSÕES PERMANENTES 

Policia 

Arnolfo Jtodrisucs de Azevedo, Presidente.. 
Affonso Alves de Camargo, 1° Vioe-Preaidentc., 
Dionysio Ausier Bentes, 2" Vice-Presirtente. 
José Auguste Bezerra de Medeiros, 4° Secretario, 
Pedro da Cosia Rego, 2* Secretario. 
Raul Capello Barroso, 3o Secretario. 
Ascendino Carneiro da Cunha, 4° Secretario. 
Ephigcnio Ferreira de Salles, Supplento do Secretario, 
Hugo Ribeiro Carneiro, Supplontc de Secretario, 
Reuniões diarias, ás 12 horas. 

Finanças 

Julio Bueno Brandão, Presidente. 
Estácio de Albuquerque Coimbra, Vice-Presidentp, 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada (Relator da Receita)'- 
Cincinato Cezar da Silva Braga (Relator do orçamento d» 

Fazenda). 
Bento Jcsé de Miranda (Relator do orçamento do Exte- 

rior). 
Celso Bayma (Relator do orçamento da Guerra), 
Cláudio Oscar Soares (Relator do orçamento do Interior)1» 
Arthur Quadros Collares Moreira. 
Octávio Mangabeira (Relator do orçamento da Viação)., 
Vicente Ferreira da Costa Piragibe. 
Francisco de Paula Rodrigues Alves Filho (Relatar do 

orçamento da Agricultura). 
Thomaz de Paula Pessôa Rodrigues.. « 
Armando Cesar Bnilamaqni (Relator do orçamento da 

Marinha). 
Miguel Calmon du Pin o Almeida, 
Francisco Antunes Maciel Júnior. 
Reuniões ás terças e sextas-feiras, ás 14 horas» 

Constituição e Justiça 

Francisco da Cunha Machado, Presidente., 
Afrauio do Mello Franco. Vice-Presidentei, 
Prudente de Moraes Filho, 
Juvenal Lamartiue de Fana» 
Arthur do Souza Lemos. 
Heitor de Souza» 
Godofredo Maciel. 
Aristides Rocha. 
Henrique Borges MonteirO. 
José (íonçalves Maia- 
José Alvaro Cova. 
Beuniões ás quintaii-feiras, ás 14 hora». 

Poderes 

.D, NSõ fbl í|VTfiT?í TTeTo OTãdoT, 

Julio de Mello, Presidente, 
Manoel Thomaz de Carvalho Qritto. Viee.Preii4*i»® 
Valdomiro de Barros Magalhães. resia^Bl®, 


